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Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras
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Quartas-feiras
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Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras
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COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Macedo Pacheco - Presidente
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Carlos Mansur Arida

Juiz Luiz Mateus de Lima
Juiz Cláudio de Andrade
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Ronald Juarez Moro – Presidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras
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Sala “Des. Aurélio Feijó”
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Juíza Sônia Regina de Castro
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Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Ronald Juarez Moro

Juiz Luiz Zarpelon

Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”
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Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala Nova -4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto

Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1196

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 112789/2004,
resolve

D E S I G N A R

JOÃO ALBERTO FLIZIKOWSKI, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em subs-
tituição, a partir de 23 de junho de 2004, o cargo em comissão
de Diretor da Assessoria de Planejamento da Presidência sím-
bolo DAS-3, durante o afastamento da titular Jucimary Jazar
Marochi, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 23 de julho de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1197

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 112898/
2004, resolve

D E S I G N A R

MARIA APARECIDA ANDRADE RIBAS, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exer-
cer, em substituição, a partir de 13 de julho de 2004, a função
de chefe da Divisão do Órgão Especial, do Departamento Judi-
ciário, durante o afastamento do titular José Luiz Faria Mace-
do Filho, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 23 de julho de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARÃES
Secretário

Secretaria

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 212-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais,
Considerando que o item 2 do artigo 3º do Regulamen-
to do Concurso Público para Ingresso na Magistratura
do Estado, prevê a abertura de novo certame, em cará-
ter excepcional, independente do número de candida-
tos remanescentes aprovados em concurso anterior;
Considerando, ainda, que restam apenas 32 (trinta e
dois) candidatos remanescentes do referido proces-
so seletivo (Edital de Concurso Público nº 01/2004),
Considerando, finalmente, que encontram-se vagos
74 (setenta e quatro) cargos na carreira da Magistra-
tura do Estado, resolve

I  -  D E T E R M I N A R

o início dos trabalhos para realização de novo CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ
SUBSTITUTO DO ESTADO DO PARANÁ;

II  -  O R D E N A R

a elaboração de ofício à Seccional do Paraná da Ordem dos
Advogados do Brasil, para indicação de membro Titular e Su-
plente para composição da Comissão do referido Concurso.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº   0999-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 08 de julho do ano em
curso, as férias alusivas ao 2º período de 2002, da Desembar-
gadora REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES,
integrante deste Tribunal, autorizadas pela Portaria nº 0796-
D.M., de 15/06/2004, assegurando-lhe o direito de usufruir os
05 (cinco) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1000-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 07 de julho do ano em
curso, as férias dos Desembargadores abaixo nominados, alu-
sivas ao 2º período de 2004, assegurando-lhes o direito de usu-
fruir os 25 (vinte e cinco) dias restantes em época oportuna:

Magistrado

a) IVAN CAMPOS BORTOLETO
b) WALDOMIRO NAMUR

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1001-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 96.748/2004, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SIL-
VA, Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de
Cornélio Procópio, a usufruir, a partir de 07 de junho do ano
em curso, os 27 (vinte e sete) dias restantes de férias alusivos
ao 2º período de 1998, assegurados pela Portaria nº 1189-D.M.,
de 16/10/2001.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº    1002-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 76.866/2004, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Juíza
de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, a usufruir, 25 (vinte e cin-
co) dias restantes de férias alusivos aos períodos e época de
fruição adiante citados:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1003-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 113.257/2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MANDOR-
LO, Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção Judiciária da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, licença para trata-
mento de saúde no período vespertino do dia 30 de junho do
ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado
com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1004-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

 D E S I G N A R

o Doutor IVO FACCENDA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do
Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para exercer, a partir de 1º de abril
do ano em curso, as funções de Diretor do Fórum daquele Foro.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1005-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido

no protocolado sob nº 109.827/2004, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor JORGE DE OLIVEIRA VARGAS, Juiz de Direito
Substituto de Segundo Grau, para substituir, no Tribunal de
Alçada, o Doutor Toshiharu Yokomizo, a partir de 02 de agosto
do ano em curso, em virtude da sua licença especial.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1006-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 113.234/2004, resolve

 D E S I G N A R

a Doutora RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COS-
TA, Juíza Substituta da 23ª Seção Judiciária, com sede na Co-
marca de Campo Mourão, para funcionar nos autos infra cita-
dos, em trâmite pela Comarca de Engenheiro Beltrão, em virtu-
de da suspeição da titular, Doutora Ketbi Astir José:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1007-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 109.826/2004, resolve

 D E S I G N A R

a Doutora CRISTIANE SANTOS LEITE, Juíza de Direito Subs-
tituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, para, pelos motivos alinhavados, funcionar
nos autos infra citados, em trâmite pela Varas adiante citadas
do Foro Central da mesma comarca:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1008-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 115.074/2004, resolve

 D E S I G N A R

a Doutora FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, Juíza Substituta da 39ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Nova Esperança, para funcionar nos autos
de Ação de Reparação de Danos Materiais e Morais infra cita-
dos, em trâmite pela Comarca de Alto Paraná, em virtude do
impedimento do titular, Doutor Valmir Graciano:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº    1009-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 106.903/2004, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1010-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 112.746/2004, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ, Juiz
de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, para, pelos motivos adiante
alinhavados, funcionar nos autos infra citados, em trâmite pela
21ª Vara Cível do Foro Central da mesma comarca, em virtude
da suspeição da titular, Doutora Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1011-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de julho do ano em
curso, as férias forenses alusivas ao 2º período de 2004, do
Doutor BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA, Juiz de
Direito da 14ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, assegurando-lhe o direito de
usufruir os 27 (vinte e sete) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1012-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de julho do ano em
curso, as férias forenses alusivas ao 2º período de 2004, do
Doutor ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO, Juiz de Direito
do 2º Juizado Especial Cível do Foro Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, as-
segurando-lhe o direito de usufruir os 27 (vinte e sete) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1013-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço, as férias dos magistrados abaixo
relacionados, assegurando-lhes o direito de usufruir, em época
oportuna, os dias restantes adiante especificados:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1014-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

R E T I F I C A R

nº de dias Período Assegurados pela(o) a partir de
a) 08  2º de 1988 Portaria nº 0266-D.M., de 27/02/2004 03/08/2004
b) 17  2º de 2000  Item “a” da Portaria nº 600-D.M., de 29/04/2004 11/08/2004

Discriminação
01 Autos de TERMO CIRCUNSTANCIADO nº 21/2004, em que é autor Luiz Aparecido

Duarte
02 Autos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 0000125/2003, em que é requerente

Márcio Mateus e requerida Massa Falida de Doretto & Benetti Ltda.
03 Autos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 0000127/2003, em que é requerente

José Luiz da Silva e requerida Massa Falida de Doretto & Benetti Ltda.
04 Autos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 0000126/2003, em que é requerente

Fabiano José Pereira e requerida Massa Falida de Doretto & Benetti Ltda.
05 Autos de BUSCA E APREENSÃO nº 00004/1992, em que é requerente HM

Administradora de Consórcios S/C Ltda. e requerido Delço Zeferino Pedro

Discriminação
01 Autos de AÇÃO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS nº

26.328/2003, em que é requerente Fernando Salino Cortes e requerida
Aquamec Instalações Hidráulicas e Elétricas Ltda., em trâmite pela 12ª
Vara Cível, em virtude do impedimento da titular, Drª  Thêmis de
Almeida Furquim Cortes e a suspeição do Juiz de Direito designado,
Doutor Wolfgang Werner Jahnke

02 Autos de NULIDADE DE COISA JULGADA, COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA nº 252/2001, em que são partes Abel Correa de Oliveira e
outros e Carlos Eduardo Wendler e outros, em trâmite pela 19ª Vara
Cível, em virtude do impedimento da titular, Drª  Elizabeth Maria de
França Rocha e do Juiz de Direito designado, Doutor Marcelo Ferreira

Autos nº Discriminação
01 003/2004 em que figura como requerente Cleuza Fernandes Rodrigues

– ME e requeridos Waldecir Petris e Vanderlei Petris
02 012/2004 em que figura como requerente Antonio Rodney de Oliveira e

requerido Banco do Brasil S/A.

Magistrado Discriminação

a)
HELIO  CESAR
ENGELHARDT,
Juiz de Direito Substituto
da 17ª Seção Judiciária
da Comarca de Ponta
Grossa

funcionar nos autos de REVISÃO DE CONTRATO nº
002061/2003, em que é autora Julia Streski
Fagundes Cunha e requerida BB Cartões – Adm.
de Cartões de Crédito S/A., em trâmite pela 2ª Vara
Cível da mesma comarca, em virtude da suspeição
do titular, Dr. Fábio Marcondes Leite, bem como do
Juiz de Direito Substituto da respectiva Seção
Judiciária, Dr. José Sebastião Fagundes Cunha

Judiciária, Dr. José Sebastião Fagundes Cunha

b)
LUCIANI  REGINA
MARTINS DE PAULA,
Juíza de Direito da 1ª
Vara Criminal do Foro
Regional de São José
dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana
de Curitiba

funcionar nos autos de INDENIZAÇÃO nº 712/2001,
em que é requerente Deprolarm Sistema de
Segurança Eletrônico Ltda. e requerida Vigor
Vigilância Ltda., em trâmite pela 2ª Vara Cível do
citado Foro Regional, em virtude do impedimento
do titular, Dr. Ivo Faccenda

Discriminação
01 Autos de AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C PEDIDO DE

DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PAGAS, INDENIZAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE POSSE nº 1572/2001, requerida por Selma Regina Costa contra
Fernando Rocha Filho

02 Autos de AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO nº 637/2003, em
que Allan Wolfgang Franco Ruschmann move contra Pontifícia
Universidade Católica do Paraná

Magistrado
Port. que auto-
rizou/concedeu

período interrupção
a partir de

dias
restantes

a) JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES
CUNHA,
Juiz de Direito Substituto da 16ª
Seção Judiciária da Comarca de
Ponta Grossa

Portaria nº
0941-D.M. de
07/07/2004

2º de
1998 05/07/200

4
01

b) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,
à época Juiz de Direito Substituto da
1ª Seção Judiciária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba

item “c”, da
Portaria nº

0033-D.M. de
08/01/2004

1º de
2004 01/03/200

4
02



44444 4ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/2004

o item “a” da Portaria nº 0056-D.M., de 08/01/2004, de inter-
rupção de férias do Doutor ABRAHAM LINCOLN MERHEB
CALIXTO, Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau, a fim
de que nela passe a constar que o ato que autorizou-o a usufruir
os 16 (dezesseis) dias restantes de férias alusivas ao 2º período
de 1999 foi o item “II” da Portaria nº 0134-D.M., de 04/02/
2004, assegurando-lhe o direito de usufruir, em época oportu-
na, os 09 (nove) dias restantes, e não como ali figurou.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1015-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 101.822/2004, juntado ao de
nº 88.318/2004, resolve

R E T I F I C A R

a pedido, a Portaria nº 0845-D.M., de 16/06/2004, que conce-
deu licença por motivo de doença em pessoa da família ao
Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, Juiz de Direito da
3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba, a fim de que nela passe a constar que foram
02 (dois) dias a partir de 07 de junho do ano em curso, e não
como ali figurou.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1016-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor RUY ALVES HENRIQUES FILHO, Juiz de Direito
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Foro Regional de
Piraquara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
para exercer, a partir de 01 de julho do ano em curso, as fun-
ções de Diretor do Fórum daquele Foro.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1017-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atenderem no período
abaixo discriminados, as Comarcas a seguir relacionadas:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1018-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito da Comarca de Foz do Iguaçu, abaixo no-

minados, para, atenderem as Varas/Juizados da mencionada
Comarca, a seguir relacionadas, no período de 05 a 31 de julho
do ano em curso, sem prejuízo das demais atribuições:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1019-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 105.319/2004, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1020-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da 1ª Seção Judiciária da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, abaixo nomina-
dos, para atenderem:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº  1021-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 105.325/2004, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR, Juiz de Direito
Substituto da 9ª Seção Judiciária da Comarca de Londrina, para
proferir sentenças em processos oriundos da 2ª Vara Cível da
mesma Comarca:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1022-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para, sem prejuízo das de-
mais atribuições, atenderem as Comarcas a seguir discrimina-
das, no período de 05 a 31 de julho do ano em curso:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1023-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 D E S I G N A R

a Doutora ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MANDOR-
LO, à época Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos do
Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, para exercer, a partir de 02 de maio do ano em
curso, as funções de Diretor do Fórum daquele  Foro.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1024-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias dos magistra-
dos abaixo relacionados, assegurando-lhes o direito de usufruir,
em época oportuna, os dias restantes adiante especificados:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº  1025-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 118.034/2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para  presidirem au-
diências nas comarcas a seguir relacionadas, em virtude das
férias forenses:

I - Doutora FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, Juíza Substituta da 39ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Nova Esperança:
- dias 23, 27 e 29/07/2004 - Comarca de COLORADO;

II - Doutor RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, Juiz Substi-
tuto da 30ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Guaíra:
 - dia 14/07/2004 - Comarca de ALTÔNIA.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1026-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 118.334/2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora ROSELI MARIA GELLER, Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Cruzeiro do Oeste, licença

para tratamento de saúde no dia 08 de julho do ano em curso,
de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo
90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1027-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da 1ª Seção Judiciária da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, abaixo nomina-
dos, para atenderem, no período de 02 a 31 de julho de 2004,
durante as férias forenses, as seguintes Varas do Foro Central
da referida comarca:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1028-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio do Órgão Especial

 D E S I G N A R

os Juízes de Direito abaixo nominados, para exercerem as fun-
ções de Diretor do Fórum, durante o período de férias forenses
alusivos ao mês de julho do ano em curso:
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

Magistrado Discriminação

a)
FABIANO RODRIGO DE SOUZA,
Juiz Substituto da 45ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca
de Santo Antonio da Platina

Siqueira Campos, a partir de 12 de
julho do corrente ano até assunção
do Juiz de Direito Titular

b)
GUILHERME CUBAS CESAR,
Juiz de Direito da Vara Criminal e
Anexos da Comarca de
Medianeira

em caso de impossibilidade da
Juíza Substituta, Doutora Filomar
Helena Perosa Caresia, com
competência plena e concorrente, a
Vara Cível da Mesma Comarca, a
partir de 12 de julho do corrente
ano, sem prejuízo das demais
atribuições

c)
JAMES BYRON WESCHENFELDER
BORDIGNON,
Juiz Substituto da 52ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca
de Wenceslau Braz

a 24ª Seção Judiciária com sede na
Comarca de Castro, a partir de 12
de julho do corrente ano até ulterior
deliberação

d)
LOURENÇO CRISTÓVÃO
CHEMIM,
Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais da Comarca de
Foz do Iguaçu

4ª Vara Cível, no período de 05 a
31 de julho e a 1ª Vara Cível, tão
somente até o dia 18 de julho do
corrente ano, ambas da mesma
Comarca, sem prejuízo das demais
atribuições

e)
LUIZ CARLOS BOER,
Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos da Comarca de Porecatu

Vara Criminal e Anexos da mesma
Comarca, no dia 1º e no período de
05 a 31 de julho do corrente ano,
sem prejuízo das demais
atribuições

f)
GUSTAVO GERMANO
FRANCISCO ARGUELLO,
Juiz Substituto da 49ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca
de Toledo

casos urgentes na Comarca de
Cascavel, no dia 02 de julho do
corrente ano

g)
SILADELFO RODRIGUES DA
SILVA,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu

2ª Vara Cível, no período de 05 a
31 de julho e a 1ª Vara Cível, a
partir do dia 19 até o dia 31 de
julho do corrente, ambas da mesma
Comarca, sem prejuízo das demaisComarca, sem prejuízo das demais
atribuições

Magistrado Discriminação

a)
GLÁUCIO MARCOS SIMÕES,
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Foz do Iguaçu

Juizado Especial
Criminal

b)
MARCOS ANTONIO FRASON,
Juiz de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais da Comarca de Foz do Iguaçu

Família e Juizado
Especial Cível

c)
MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA,
Juiz Substituto da 46ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Santo Antonio do Sudoeste

1ª Criminal e Vara da
Infância e da
Juventude

d)
RODRIGO LUIS GIACOMIN,
Juiz Substituto da 27ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Cruzeiro do Oeste

3ª Criminal e Vara da
Infância e da
Juventude

Magistrado Discriminação

a)
ROSELI MARIA GELLER,
Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da
Comarca de Cruzeiro do
Oeste

1) atuar nos autos nº 400/2003, de
Ação de Indenização por Danos Morais
em que é requerente Pedro Bento do
Nascimento e requerido Estado do
Paraná, em trâmite pela Comarca de
Cidade Gaúcha, face o impedimento
manifestado pelo titular Doutor Paulo
Roberto Cavalheiro Pereira;
2) processar e julgar os autos nº
310/2003, de Indenização em que são
requerentes Dirceu Ferreira e Adriana
Marchesini Ferreira e requeridos Clínica
Nossa Senhora de Fátima e Helin
Teologides Barbery, em trâmite pelo
Juizado Especial Cível da mesma
Comarca, em virtude do impedimento do
então titular, Gaspar Luiz Mattos de
Araújo Filho

b)
KATSUJO NAKADOMARI,
Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de
Apucarana

processar e julgar os autos nº 322/2004,
de Ação Indenizatória por Danos Morais,
em que é requerente J. de F. P. e
requeridos I. e A. B., em trâmite pela
Comarca de Jandaia do Sul, em virtude
do impedimento manifestado pela
Titular, Doutora Janes de Fátima Palazzo

Magistrado Discriminação

a)
GASPAR LUIZ MATTOS
DE ARAÚJO FILHO,

a partir de 1º de julho do corrente ano até
ulterior deliberação, a Vara Cível e Anexos da
Comarca de Cruzeiro do Oeste

b)
MARIA FERNANDA
SCHEIDEMANTEL
NOGARA FERREIRA DA
COSTA,

no período de 1º a 31 de julho do corrente ano
a Vara da Infância e da Juventude e Anexos e
o Juizado Especial Cível da Comarca de
Paranaguá

Autos nº Discriminação
01 172/2000 Reintegração de Posse, em que Xeikon N.V. move

contraRoberto & Roberto – Serviços Eletrônicos S/C Ltda;
02 849/2000 Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico, em que Edison

Manoel Barbosa Lemes e Edyson Ferreira Pinho move contra
AFML – Associação dos Funcion

03 657/2000 Declaratória, em que Valdir Martins dos Santos e outros
movem contra Instituto Agronômico do Paraná – IAPAR;

04 167/2002 Cautelar Inominada, em que José Mohamed Janene move
contra Radio Paiquerê AM;

05 257/2002 Indenização C/C Obr. Não Fazer, em que José Mohamed
Janene move contra Radio Paiquerê AM;

06 375/2002 Monitória, em que União Norte do Paraná de Ensino –
UNOPAR move contra Rogério  Zerbien Betin;

07 275/1998 Monitória, em que Banco do Estado do Paraná S/A move
contra Valmor Chiamulera;

08 624/2001 Embargos a Execução, em que Adelino Favoreto move contra
Fertilizantes Serrana S/A;

09 106/1999 Embargos a Execução, em que José Ângelo Jacon e Carmen
Silva Sanches Zacon move contra Banco Itaú S/A.

Magistrado Discriminação

a)
ANTONIO ZENKITI TAYAMA,
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Rolândia

Vara Criminal e
Anexos da mesma
Comarca

b)
DENISE DAMO COMEL,
Juíza de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais da Comarca de Castro

Vara Cível e
Criminal da mesma
Comarca

c)
DOUGLAS MARCEL PERES,
Juiz de Direito do Foro Regional de Fazenda
Rio Grande da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba

Juizado Especial
Cível e Criminal da
mesma Comarca

d)
ROSEANA CESCHIN GOMES DO REGO
ASSUMPÇÃO,
Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Capanema

Vara Criminal da
mesma Comarca

Magistrado
Port. que auto-
rizou/concedeu

período interrupção a
partir de

dias
restantes

a) JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA,
Juíza de Direito Substituta da 1ª
Seção Judiciária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba

item “a”
da Portaria nº

 0885-D.M.
de

28/06/2004

1º de
1998

29/06/2004 12

b) LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE
QUEIROZ TELLES,
Juíza de Direito da Comarca de
Curiúva

item “e” da
 Portaria nº
 0893-D.M.

de
28/06/2004

1º de
2004

01/06/2004 28

Magistrado Vara/Juizado

01)
 ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO 4ª de Família

02)
ANGELA MARIA MACHADO COSTA 2ª da Fazenda Pública,

Falências e Concordatas

03)
ANTONIO CARLOS CHOMA Juizado Especial - Unidade

Avançado Sitio Cercado

04)
ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO de Inquéritos Policiais

05)
ALEXANDRE GOMES GONÇALVES 1ª da Fazenda Pública,

Falências e Concordatas

06)
CARMEN LÚCIA DE AZEVEDO E
MELLO

Juizado Especial Cível

07)
CRISTIANE SANTOS LEITE 6ª e 11ª Cível

08)
DAVI PINTO DE ALMEIDA Juizado Especial Cível

09)
DENISE ANTUNES 21ª e 22ª Cível

10)
ENÉIAS DE SOUZA FERREIRA 8ª e 9ª Cível

11)
ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA
CALMON DE PASSOS

3ª da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas

12)
FABIANE PIERUCCINI 4ª da Fazenda Pública,

Falências e Concordatas

13)
GISELE LARA RIBEIRO 10ª e 11ª Criminal

14)
HAMILTON RAFAEL MARINS
SCHWARTZ

1ª e 18ª Cível

15)
HELDER LUÍS HENRIQUE TAGUCHI 3ª e 4ª Criminal

16)
HUMBERTO GONÇALVES BRITO 1ª da Infância e Juventude;

Precatórias Criminais e
Auditoria da Justiça Militar

17)
IRINEU STEIN JÚNIOR 4ª e 5ª Cível

18)
JOÃO CAMPOS FISCHER 1ª e 2ª do Tribunal do Júri

19)
JOSEANE FERREIRA MACHADO
LIMA

Registros Públicos, Acidentes
do Trabalho e Precatórias
Cíveis

20)
JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA 4ª de Família

21)
LUCIANE BORTOLETO 1ª de Família

22)
LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO
LUDOVICO

13ª e 14ª Cível

23)
LUCIANO CARRASCO FALAVINHA
SOUZA

15ª e 16ª Cível

24)
MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO

1ª e 2ª Criminal

25)
MARCELO FERREIRA 2ª e 19ª Cível

26)
MARCELO WALLBACH SILVA 3ª de Família

27)
MOACIR ANTONIO DALA COSTA 8ª Cível e 1ª de Execuções

Penais

28)
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO 7ª e 10ª Cível

29)
NILCE REGINA LIMA 5ª e 6ª Criminal

30)
PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE
CARVALHO

2ª de Execuções Penais e da
Corregedoria dos Presídios

31)
RENATA ESTORILHO BAGANHA
MARCHIORO

Juizado Especial Cível

32)
RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE

1ª da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas

33)
ROGER VINICIUS PIRES DE
CAMARGO OLIVEIRA

4ª da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas

34)
RONALDO SANSONE GUERRA 1ª, 2ª e 3ª de Delitos de

Trânsito

35)
TELMO ZAIONS ZAINKO 2ª de Família

36)
VANESSA DE SOUZA CAMARGO de Adolescentes e Infratores

37)
WOLFGANG WERNER JAHNKE 12ª e 17ª Cível

                                                                       Magistrado                     Fórum das
Varas/Juizado

a) MARCELO WALLBACH SILVA, de Família
b) PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE

CARVALHO,
de Execuções Penais

c) JOÃO CAMPOS FISCHER, do Tribunal do Júri
d) RONALDO SANSONE GUERRA, dos Delitos de Trânsito
e) DENISE KRÜGER PEREIRA, dos Juizados Especiais

Cíveis e Criminais
f) ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA

CALMON DE PASSOS,
da Fazenda Pública

   Outras Comarcas:
a) MARCO ANTONIO ANTONIASSI, Londrina
b) HELIO CESAR ENGELHARDT, Ponta Grossa
c) CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT, Guarapuava



4ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/2004 55555

PORTARIA Nº 1029-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1030-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Magistrados abaixo relacionados, ambos da Comarca de
Paranavaí, para, no período de 05 a 31 de julho ao ano em
curso, atenderem a Vara da Infância e da Juventude da mencio-
nada comarca, sem prejuízo das demais atribuições, com com-
petência plena e concorrente.

a) Doutor OSVALDO CANELA JUNIOR, Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal b) Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO,
à época Juiz de Direito da 2ª  Vara Cível.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1031-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 114.138/2004, resolve

D E S I G N A R

o Doutor ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA,
Juiz de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, para funcionar nos autos infra
relacionados, em trâmite pela 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, em virtude da suspeição da Juíza de Direito designa-
da, Doutora Elizabeth de Fatima Nogueira Calmon de Passos:

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1032-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 118.321/2004, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço eleitoral e a partir de 12 de julho do
ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2004, do Dou-
tor JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO, Juiz de Direito do
1º Juizado Especial Criminal do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, assegurando-lhe o direito
de usufruir os 20 (vinte) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1033-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribuições que
lhe são  conferidas por lei, nos termos da Instrução
nº 04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná
Sentença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de pro-
porcionar tempestiva prestação jurisdicional nas
Varas e Comarcas do Estado e tendo em vista o con-
tido no protocolado sob nº 109.812/2004, resolve

R E V O G A R

os itens “28” e “35” da Portaria nº 292-D.M., de 27/03/2002,
que designou o Doutor ROGÉRIO DE ASSIS, à época Juiz de
Direito da Comarca de Cândido de Abreu, para sem prejuízo
de suas atribuições, proferir decisões nos processos em trâmite
pela 3ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

Magistrado Discriminação

a)
ADRIANA DE LOURDES
SIMETTE ANDRADE,
Juíza de Direito do
Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de
Francisco Beltrão

atender em caso de eventual
impossibilidade da Juíza Substituta,
Doutora Danielle Nogueira Mota, a partir
de 05 de julho do ano em curso, com
competência plena e concorrente,  a Vara
Criminal e Anexos da mesma comarca, até
o provimento do referido cargo, sem
prejuízo das demais atribuições

b)
CLÁUDIA SANINE
PONICH BOSCO,
Juíza Substituta da antiga
46ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de São
José dos Pinhais

exercer, no período de 02 a 31 de janeiro
do ano em curso, as funções inerentes a
substituição nas Comarcas de São José dos
Pinhais, Campina Grande do Sul,
Piraquara, Fazenda Rio Grande e Pinhais

c)
FRANCIELE NARCIZA
MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,
Juíza Substituta da 39ª
Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Nova
Esperança

auxiliar o Juízo de Direito da Comarca de
Paranacity, a partir de 02 de junho do ano
em curso, com competência plena e
concorrente, sem prejuízo das demais
atribuições

d)
LUCIANI REGINA
MARTINS DE PAULA,
Juíza de Direito da 1ª
Vara Criminal do Foro
Regional de São José dos
Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de
Curitiba

atender, no período de 05 da 31 de julho
do ano em curso, a 2ª Vara Criminal da
mesma comarca, sem prejuízo das demais
atribuições

Autos nº Discriminação

a)  25.698 de Ordinária, movida por Associação dos Estabelecimentos
de Serviços Funerários dos Municípios da Região
Metropolitana de Curitiba contra Estevam Capriotti Filho e
outros

b)
24.606

de Embargos, movida por Município de Curitiba contra
Associação das Empresas de Serviços Funerários da Região
Metropolitana de Curitiba

c)  18.422 de Ação Civil Pública, movida por Associação dos
Estabelecimentos de Serviços Funerários dos Municípios da
Região Metropolitana de Curitiba contra Sindicato dos
Estabelecimentos de Serviços  Funerários do Estado do
Paraná e outros

d)
23.970

de Ação Civil Pública, movida por Associação dos
Estabelecimentos de Serviços Funerários da Região
Metropolitana de Curitiba contra Município de Curitiba

Departamento
Administrativo

TERMO   ADITIVO  AO   TERMO  DE
ACORDO  QUE  Nº 9710140784   EN-
TRE SI  CELEBRAM  O  TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ E O CENTRO DE INTEGRA-
ÇÃO EMPRESA ESCOLA, NO PA-
RANÁ CIEE/PR.

O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ES-
COLA, NO PARANÁ – CIEE/PR, inscrito no CGC/MF sob
o número 76.610.591/0001-80, com sede na Rua Ivo Leão, nº
42, Alto da Glória, nesta Capital, neste ato representado pelo
Diretor Presidente, FRANCISCO FERNANDO FONTANA,
e de outro lado, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, representado pelo seu Presidente Desembarga-
dor OTO LUIZ SPONHOLZ, têm entre si, certo e ajustado o
presente TERMO ADITIVO ao Termo de Acordo para con-
cessão de oportunidade de estágio supervisionado a estudantes
de Cursos Superiores e/ou Médio Profissionalizante, de acordo
com as disposições da Lei nº 6.494/77 e do Decreto de Regula-
mentação nº 87.497/82, conforme cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A Cláusula Quarta passa a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA QUARTA: as despesas provenientes da execução
do presente Termo de Acordo, para a contratação de no máxi-
mo 1.200 (um mil e duzentos) estudantes – estagiários, ocorre-
rão à conta de elemento orçamentário próprio do tribunal de
Justiça, código 3.3.90.39.38 – (Outros Serviços de Terceira
Pessoa Jurídica – Estagiários).

CLÁUSULA SEGUNDA: A cláusula primeira do presente
Termo Aditivo passa a ter vigência a partir do 1º de agosto de
2004.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente instrumento fica fazen-
do parte integrante, complementar e indissociável do Termo de
Acordo, permanecendo inalteradas todas as demais cláusulas e
condições que não colidam com o presente Termo.

E, por estar justas e acordes, as partes, na presença de testemu-
nhas, assinam o presente documento em três (03) vias de igual
teor e forma.

Curitiba,  19 de julho  de 2004.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente do Tribunal de Justiça

R.G. nº 335 869/Pr
C.P.F. nº 004.071.009-20

FRANCISCO FERNANDO FONTANA
Diretor Presidente do CIEE/PR

R.G. nº 233.304-0/PR
C.P.F. nº 262.186.078-87

CÓDIGO CIEE/PR

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 25/2004

Resenha da sessão de julgamento realizada aos vinte e dois
dias do mês de julho de 2004, na sede do Departamento do
Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 47.881/2004.
TOMADA DE PREÇOS Nº 22/2004

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

1 - CLASSIFICAR as propostas de todas as empresas licitan-
tes, por atenderem as exigências editalícias.

Departamento do
Patrimônio

  2 – JULGAR VENCEDORAS da Tomada de Preços nº 22/
2004, adotando o critério de menor preço global, as empresas:
 
a) Gouveia Comércio de Móveis Ltda., para o anexo IV, pelo
valor total de R$ 19.097,20 (dezenove mil, noventa e sete reais
e vinte centavos);
 
b) Inforline Indústria e Comércio de Móveis Ltda., para o
anexo V, pelo valor de R$ 3.303,30 (três mil, trezentos e três
reais e trinta centavos), e para o anexo VI, pelo valor de R$
6.095,63 (seis mil, noventa e cinco reais e sessenta e três cen-
tavos), totalizando R$ 9.398,93 (nove mil, trezentos e noventa
e oito reais e noventa e três centavos); e
 
c) Informóbile Indústria e Comércio de Móveis Ltda., para o
anexo VII, pelo valor total de R$ 26.270,64 (vinte e seis mil,
duzentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos).

 3 - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO às empresas vencedoras
para o fornecimento dos bens licitados no presente procedi-
mento.
 
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.
 

Curitiba, 22 de julho de 2004.

MARCO ANTÔNIO PANISSON
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº  51/2004

01 - DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR ROBERTO PACHECO
ROCHA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2003.359-5
ACUSADO: A. P.V.S.
ADVOGADO: RENATO ANDRADE.
“Anote-se (f. 300). Defiro o pedido de vista dos autos deduzido
à f. 299, por 10 (dez) dias. Int.”  Curitiba, 14 de julho de 2004.
DES. ROBERTO PACHECO ROCHA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 52/2004

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

01 - DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR ROBERTO PACHECO RO-
CHA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº
2003.199274-6/0
ACUSADO: J.D.M.
ADVOGADOS: PEDRO FALEIROS CANHAN e MAUDE
APARECIDA GONÇALVES .

“Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva por es-
tarem caracterizadas as condutas tipificadas nos dispositivos
acima referidos e considerada a natureza e a gravidade das
infrações (descumprimento por negligência da lei e das nor-
mas atinentes ao exercício da sua função), os danos para o
serviço público (descrédito em relação à prestação jurisdicio-
nal) e os antecedentes funcionais (o imputado é tecnicamente
primário), aplico ao servidor J.D.M. a pena de advertência
(mínimo legal previsto), conforme previsão do art. 7°, inc. I,
do Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da
Justiça (Acórdão 7.556 CM) combinado com o art. 187, inc. I
da Lei nº 7297/80 (Código de Organização e Divisão Judiciári-
as vigente à época dos fatos). Publique-se. Registre-se. Intime-
se.” Curitiba, 07 de julho de 2004. Des. Roberto Pacheco Ro-
cha, Corregedor-Geral da Justiça”.

Curitiba, 22 de julho de 2004.

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais
Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais

CURITIBA

Relação Nº : 041/2004

Relação de Publicação
TURMA RECURSAL ÚNICA

0012004.0000835-1/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:JOÃO AUGUSTO VALERO FILHO
ADVOGADO............:LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
RUI SANTOS DE SA
GABRIEL MARINO MEIRELLES
RECORRIDO...........:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:OMAR ABES SALLE
Para apresentar contra-razões. Recorrido: Associação da Vila
Militar - A V M.

0022004.0000875-5/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:WILSON ROBERTO ÂNGELO
ADVOGADO............:LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
JOAO MARIA BRANDAO
RUI SANTOS DE SA
RECORRIDO...........:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:LAZARO APARECIDO VILLAS
BOAS MATTOS
OMAR ABES SALLE
Para apresentar contra-razões. Recorrido: Associação da Vila
Militar - A V M.

0032004.0001368-9/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:AIRTON ARCHANJO
ADVOGADO............:RUI SANTOS DE SA
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA
RECORRIDO...........:ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR -
AVM
ADVOGADO............:OMAR ABES SALLE
Para apresentar contra-razões. Recorrido: Associação da Vila
Militar - A V M.

0042004.0001720-0/0 - Habeas Corpus Criminal
COMARCA.............: Ponta Grossa
IMPETRANTE..........:PEDRO NEREU GOMES DA SILVA
PACIENTE............:PEDRO NEREU GOMES DA SILVA
ADVOGADO............:PEDRO NEREU GOMES DA SILVA
IMPETRADO...........:Juiz Supervisor do Juizado Esp. Crimi-
nal de Ponta Grossa
Representante do Ministério Público
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
Aguarde-se o término das férias quando então os autos deverão
ser encaminhados ao eminente juiz relator para o julgamento
de mérito do presente habeas.

0072004.0001896-8/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: São José dos Pinhais
IMPETRANTE..........:MARILÚ DE TÚLLIO MOLINARI
ADVOGADO............:MAURICIO VIEIRA
IMPETRADO...........:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cível
INTERESSADO.........:JAIR APARECIDO AVANSI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
Presentes os requisitos elencados no inciso II do artigo
7.º da Lei 1.533/51, concedo liminarmente a segurança,
para o efeito de suspender, até final julgamento deste fei-
to, o bloqueio do saldo existente na conta corrente da
impetrante.Com efeito, é relevante o fundamento expen-
dido pela impetrante, pois bloqueada a conta corrente onde
são creditados os proventos de sua pensão, o gravame atin-
giu, em princípio, bem impenhorável (artigo 649, IV, do
Código de Processo Civil). Por outro lado, é manifesto
que, mantido o bloqueio, restará, até prova em contrário,
inviabilizado o próprio sustento da executada, o que evi-
dentemente resulta em danos irreparáveis, daí  a ineficá-
cia da medida se a segurança for concedida somente ao
final.Notifique-se a autoridade tida por coatora da con-
cessão da liminar, solicitando-lhe que preste, no prazo le-
gal, as informações que entender necessárias ao feito. Cite-
se, outrossim, o litisconsorte passivo necessário, para, que-
rendo, contestar o pedido, no prazo de 15 (quinze) dias e
com as advertências de praxe (artigos 285 e 319 do
CPC).Intimem-se e demais diligências necessárias. Curi-
tiba, 15 de julho de 2004.VITOR ROBERTO SILVA      =
Relator =

0062004.0001896-8/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: São José dos Pinhais
IMPETRANTE..........:MARILÚ DE TÚLLIO MOLINARI
ADVOGADO............:MAURICIO VIEIRA
IMPETRADO...........:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cível
INTERESSADO.........:JAIR APARECIDO AVANSI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
0052004.0001896-8/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: São José dos Pinhais
IMPETRANTE..........:MARILÚ DE TÚLLIO MOLINARI
ADVOGADO............:MAURICIO VIEIRA
IMPETRADO...........:Juiz Supervisor do Juizado Especial Cível
INTERESSADO.........:JAIR APARECIDO AVANSI
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
1. Até prove em contrário, defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita.

Em 15.07.2004

0082004.0001898-1/0 - Correicao Parcial Cível
COMARCA.............: Maringá
REQUERENTE..........:ELAINE ALVES LEÃO
ADVOGADO............:ELIZEU DE CARVALHO
REQUERIDO...........:Juiz Supervisor do 1º Juizado Especial
Cível de Maringá
INTERESSADO.........:CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO............:OSCAR IVAN PRUX
JUIZ RELATOR........:VITOR ROBERTO SILVA
1-Não vislumbro necessidade de deferimento da l imi-
nar.  É o próprio recorrente que informa a plena possi-
bilidade do réu suportar a condenação.2-Solicitem-se
informações ao juiz da causa (art 251,III, do RITJ-PR).
3.Dil .nec.

0092004.0001937-4/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........:BUFFET DU BATEL LTDA.
ADVOGADO............:PAULO RENATO LOPES RAPOSO
PAULO SERGIO IVANOSKI
IMPETRADO...........:JUIZ DO SÉTIMO JUIZADO ESPECI-
AL CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
INTERESSADO.........:MARCO AURELIO DE VIÇOSO JAR-
DIM
ADVOGADO............:GUILHERME MANNA ROCHA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
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0102004.0001937-4/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........:BUFFET DU BATEL LTDA.
ADVOGADO............:PAULO RENATO LOPES RAPOSO
PAULO SERGIO IVANOSKI
IMPETRADO...........:JUIZ DO SÉTIMO JUIZADO ESPECI-
AL CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
INTERESSADO.........:MARCO AURELIO DE VIÇOSO JAR-
DIM
ADVOGADO............:GUILHERME MANNA ROCHA
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
É entendimento pacífico nesta Turma de que se a parte
ré se faz representar na audiência inaugural com advo-
gado regularmente constituído , inclusive com poderes
para transigir, não se pode falar em revelia, até porque
a defesa pode ser apresentada na audiência de instru-
ção. Ademais, frustrada a tentativa conciliatória e con-
clusos os autos ao Juiz Supervisor que profere senten-
ça recepcionando o pedido ,
 impõe-se a  intimação da parte ré para possibilitar o
exercício do direito recursal, o que não se verificou no
caso em análise. Concedo, assim, liminar, para o fim
de suspender o andamento do processo de execução
2003.1246503/0, em trâmite perante o 7o Juizado Es-
pecial de Curitiba, promovido por Marco Aurélio de Vi-
çoso Jardim contra a impetrante, até decisão definitiva
do presente, com o objetivo de evitar dano de difícil e
até mesmo incerta reparação. Oficie-se ao digno juízo
comunicando e solicitando informações em 10 dias.
Cite-se o exequente na condição de litisconsorte , via
postal com aviso de recebimento no endereço forneci-
do à fl.  08, para que em dez dias se manifeste, caso
assim entenda conveniente. Fica a Sra. Secretária auto-
rizada a assinar o ofício e a carta citatória. Fluídos es-
ses prazos, com ou sem respostas, encaminhem-se os
autos à digna Promotoria. Intime-se. Curitiba, 20 de
julho de 2004.Luiz Cezar Nicolau.

0112004.0001938-6/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Joaquim Távora
IMPETRANTE..........:JORNAL TRIBUNA DO VALE - ME
ADVOGADO............:PAULA CRISTINA GIMENES TEO-
DORO
CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA
IMPETRADO...........:Juiz Supervisor do JEC da comarca de
Joaquim Távora
INTERESSADO.........:GILMAR ANTONIO ISBOLI
ADVOGADO............:MARCIA CRISTINA AVELINO BE-
NEDETTI IDALGO
JUIZ RELATOR........:LUIZ CEZAR NICOLAU
Preservado o amplo direito de defesa e o contraditório,
como se observa que ocorre no caso em análise , não se
vislumbra qualquer prejuízo à impetrante com o ajuiza-
mento da ação indenizatória perante o juizado especial,
que, inclusive, impõe limitador pecuniário que benefi-
cia a parte ré. Não se vislumbrando ilegalidade ou abu-
sividade, portanto, com a tramitação da ação pelo juiza-
do, e muito menos a decisão singular que assim procla-
ma, e nem evidenciando prejuízo de difícil ou incerta
reparação à impetrante, deixo de conceder a liminar per-
seguida. Oficie-se à ilustre juíza comunicando, subscre-
vendo o ofício a Sra Chefe da Secretaria. Colha-se ma-
nifestação da digna Promotoria. Intime-se.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais

CURITIBA

TURMA RECURSAL ÚNICA -

Relação de Publicação Nº : 041/2004

ADVOGADO ORDEM RECURSO
CESAR AUGUSTO DE MELLO
E SILVA 011 2004.0001938-6/0
ELIZEU DE CARVALHO 008 2004.0001898-1/0
GABRIEL MARINO MEIRELLES 001 2004.0000835-1/2
GUILHERME MANNA ROCHA 009 2004.0001937-4/0
GUILHERME MANNA ROCHA 010 2004.0001937-4/0
JOAO MARIA BRANDAO 002 2004.0000875-5/1
LAZARO APARECIDO VILLAS
BOAS MATTOS 002 2004.0000875-5/1
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 001 2004.0000835-1/2
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 002 2004.0000875-5/1
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 003 2004.0001368-9/1
MARCIA CRISTINA AVELINO
BENEDETTI IDALGO 011 2004.0001938-6/0
MAURICIO VIEIRA 007 2004.0001896-8/0
MAURICIO VIEIRA 006 2004.0001896-8/0
MAURICIO VIEIRA 005 2004.0001896-8/0
OMAR ABES SALLE 001 2004.0000835-1/2
OMAR ABES SALLE 002 2004.0000875-5/1
OMAR ABES SALLE 003 2004.0001368-9/1
OSCAR IVAN PRUX 008 2004.0001898-1/0
PAULA CRISTINA GIMENES
TEODORO 011 2004.0001938-6/0
PAULO RENATO LOPES RAPOSO009 2004.0001937-4/0
PAULO RENATO LOPES RAPOSO010 2004.0001937-4/0
PAULO SERGIO IVANOSKI 009 2004.0001937-4/0
PAULO SERGIO IVANOSKI 010 2004.0001937-4/0
PEDRO NEREU GOMES
DA SILVA 004 2004.0001720-0/0
RUI SANTOS DE SA 001 2004.0000835-1/2
RUI SANTOS DE SA 002 2004.0000875-5/1
RUI SANTOS DE SA 003 2004.0001368-9/1

Tribunal de Alçada

Atos da Presidência

P O R T A R I A   Nº 255/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 110.140/
2002, resolve
R E T I F I C A R

a Portaria nº 176/1997, para que dela passe a contar que o tem-
po incorporado ao acervo de serviço público, para todos os efei-
tos legais, em favor da servidora Rosa Pinheiro Pereira, ma-
trícula nº 120, Técnico Judiciário nível D-2 do Quadro de Ser-
vidores da Secretaria deste Tribunal, é de 180 (cento e oitenta)
dias, correspondente ao dobro da licença especial não usufruí-
da relativa ao qüinqüênio compreendido entre 1º de janeiro de
1993 e 31 de dezembro de 1997, conforme o art. 248 da Lei
Estadual nº 6.174/70, c/c com a Lei Estadual nº 10.219/1992 e
Resolução nº 01/93-TA.

Curitiba, 20 de julho de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

Secretaria

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 437/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 78.049/2004, resolve
A U T O R I Z A R

Anderson Domingos Calixto, matrícula nº 349, Técnico Judi-
ciário nível D-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, a usufruir 11 (onze) dias restantes de férias, sendo 9
(nove) dias alusivos ao exercício de 2003, suspensos pela Or-
dem de Serviço nº 70/2003 e 2 (dois) dias alusivos ao exercício
de 2004, interrompidos pela Ordem de Serviço nº 104/2004,
item II, a partir de 1º de julho de 2004.

Curitiba, 15 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 446/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 119.386/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 19 de julho de 2004, as
férias alusivas ao exercício de 2003 de Luciana Manzochi
Assmé, matrícula nº 5.895, Assessor Judiciário símbolo DAS-
4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Valter Ressel, concedidas
pela Ordem de Serviço nº 429/2004, assegurando-lhe o direito
de usufruir os 12 (doze) dias restantes em época oportuna, de
acordo com o art. 149, § 3º, da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 21 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 447/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 119.449/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 19 de julho de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2002 de Maria Helena
Ferronato, matrícula nº 5.630, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora à disposição
deste Tribunal, ocupante do cargo em comissão de Asses-
sor Judiciário símbolo DAS-4, do gabinete da Juíza Anny
Mary Kuss, autorizadas pela Ordem de Serviço nº 425/2004,
assegurando-lhe o direito de usufruir 7 (sete) dias restan-
tes em época oportuna, com fundamento no art. 149, § 3º,
da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 21 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 448/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 119.523/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 19 de julho de
2004, as férias alusivas ao exercício de 2003 de Fabío-
la Roberti Coneglian Guiraud, matrícula nº 5.670, As-
sessor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do ga-
binete do Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa, con-
cedidas pela Ordem de Serviço nº 397/2004, asseguran-
do-lhe o direito de usufruir os 16 (dezesseis) dias res-
tantes em época oportuna, de acordo com o art. 149, §
3º, da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 21 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 449/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-

das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 120.010/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 20 de julho de 2004, as
férias alusivas ao exercício de 2001 de Lucimeiry Kiyomi
Imoto, matrícula nº 5.404, Oficial Judiciário nível C-2 do Qua-
dro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, autorizadas pela
Ordem de Serviço nº 394/2004, assegurando-lhe o direito de
usufruir 14 (quatorze) dias restantes em época oportuna, com
fundamento no artigo 149, § 3º, da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 21 de julho de 2004.
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 450/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 119.387/2004, resolve
A U T O R I Z A R

Adriano de Almeida Soares, matrícula nº 5.817, Assessor Ju-
diciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz
Valter Ressel, a usufruir 20 (vinte) dias restantes das férias alu-
sivas ao exercício de 2003, interrompidas pela Ordem de Ser-
viço n° 115/2004, item I, a partir de 19 de julho de 2004.

Curitiba, 21 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Departamento
Econômico e Financeiro

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Protocolo nº: 185.059/2003
Interessada: Isabel Jacomel
Assunto: Revisão de Licença Especial
Despacho: “I – Recebi hoje. II – Indefiro o pedido de fls. 02,
nos termos do Parecer nº 193/2004-DA. III – Dê-se ciência à
servidora. IV – Após, arquive-se. Em, 07 de julho de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto - Secretário”

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Protocolo nº: 5.037/2004
Interessada: Ronaldo Lenzi
Assunto: Revisão de Licença Especial
Despacho: “I – Recebi hoje. II – Indefiro o pedido de fls. 2 a 6,
nos termos do Parecer nº 194/2004-DA. III – Dê-se ciência ao
servidor. IV – Após, arquive-se. Em, 07 de julho de 2004. Alci-
biades de Almeida Faria Neto - Secretário”

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Protocolo nº: 78.049/2004
Interessada: Anderson Domingos Calixto
Assunto: Licença Especial
Despacho: “I - Recebi hoje. II – Diante do contido no Parecer
nº  218/2004 DA. lavrem-se atos: a) retificando as Ordens de
Serviço nº 287/95, 454/95 e 534/95, para que delas passem a
constar que a licença especial refere-se ao qüinqüênio ininter-
rupto compreendido entre 01/01/93 a 31/12/97; b) autorizando
ao servidor ANDERSON DOMINGOS CALIXTO, Técnico
Judiciário, nível D7, do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal, a usufruir 09 (nove) dias restantes das férias
alusivas ao exercício de 2003, interrompidas pela Ordem de
Serviço nº 070/2003; 02 (dois) dias restantes das férias alusi-
vas a 2004, interrompidos pela Ordem de Serviço nº 104/2004-
II; III – indefiro o pedido de 14 (quatorze) dias restantes da
licença especial referente ao qüinqüênio de 1º de janeiro de
1993 a 31 de dezembro de 1997, interrompidos e assegurados
pela Ordem de Serviço nº 454/95, em face do contido na Or-
dem de Serviço nº 534/95, que já concedeu ao servidor os dias
requeridos. IV – Ao Departamento Administrativo para as pro-
vidências devidas. V – Após, arquive-se. Em, 01 de julho de
2004. Alcibiades de Almeida Faria Neto – Secretário”

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Protocolo nº: 92.542/2004
Interessada: Marco Aurélio Assef
Assunto: Licença Especial
Despacho: “I - Recebi hoje. II – Diante do contido no Parecer
nº 247/2004-DA. lavrem-se atos: a) tornando sem efeito as
Ordens de Serviço nº 119/94 e 123/94, que respectivamente
concedeu e cassou licença especial correspondente ao período
qüinqüenal ininterrupto compreendido entre 08/03/1988 e 07/
03/1993; b)retificando a Ordem de Serviço nº 138/94, que con-
cedeu licença especial relativa ao qüinqüênio ininterrupto com-
preendido entre 08/03/1988 e 07/03/1993, para que dela conste
que o período aquisitivo correspondente refere-se a 02/09/1991
e 01/09/1996; c) retificando as Ordens de Serviço nº 163/98,
174/98 e 334/99, que respectivamente concedeu, interrompeu
e voltou a conceder licença especial relativa ao qüinqüênio inin-
terrupto compreendido entre 08/03/1993 e 07/03/1998, para que
delas conste que o período aquisitivo correspondente refere-se
a 02/09/1996 e 01/09/2001; III - Indefiro o pedido de 3 (três)
meses de licença especial ao Servidor Marco Aurélio Assef,
Oficial Judiciário nível B-8 do Quadro de Servidores deste Tri-
bunal, por não haver completado os requisitos exigidos pela
Lei nº 6174/70, art 247, § único. IV – Ao Departamento Admi-
nistrativo para as providências devidas. V – Dê-se ciência ao
Servidor. VI – Após, arquive-se. Em, 01 de julho de 2004. Al-
cibiades de Almeida Faria Neto – Sec

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Protocolo nº: 92.660/2004
Interessada: Gisele Righi Assef
Assunto: Licença Especial
Despacho: “I - Recebi hoje. II – Diante do contido no Parecer
nº  246/2004-DA. lavrem-se atos: a) tornando sem efeito no
tocante à Servidora, as Ordens de Serviço nº 310/95 e 334/95,
que respectivamente concedeu e cassou a licença especial cor-
respondente ao período qüinqüenal ininterrupto compreendido
entre 06/10/1987 e 05/10/1992; b)retificando a Ordem de Ser-

viço nº 140/96, que concedeu licença especial relativa ao qüin-
qüênio ininterrupto compreendido entre 06/10/1987 e 05/10/
1992, para que dela conste que o período aquisitivo correspon-
de a 01/01/1993 e 31/12/1997; c) retificando a Ordem de Ser-
viço nº 479/97, que concedeu licença especial relativa ao qüin-
qüênio ininterrupto compreendido entre 06/10/1992 e 05/10/
1997, para que dela conste que o período aquisitivo correspon-
de a 01/01/1998 e 31/12/2002; III - Indefiro o pedido de 3 (três)
meses de licença especial à Servidora  Gisele Righ Assef, Téc-
nico Judiciário nível D-7 do Quadro de Servidores deste Tribu-
nal, por não haver completado os requisitos exigidos pela Lei
nº 6174/70, art 247, § único. IV – Ao Departamento Adminis-
trativo para as providências devidas. V – Dê-se ciência à Servi-
dora. VI – Após, arquive-se. Em, 01 de julho de 2004. Alcibi-
ades de Almeida Faria Neto – Secretário”

DEPARTAMENTO ECONÔMICO FINANCEIRO
EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ
Contratada: Associação Paranaense de Reabilitação - APR
Objeto: contratação de prestação de serviços
Valor anual: R$ 1.128.013,92
Vigência: a partir de 02/08/04
Data de assinatura: 15/07/04 – João Luis Manassés de Albu-

querque
                      Cadri Massuda

Divisão de
Processo Cível

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 23/07/2004

Relação No. 2004.02780 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Flávia Reis Pagnozzi 001  0264888-2
Júlio César Brotto 001 0264888-2
Luiz Carlos Coelho Da Cunha 001 0264888-2
René Ariel Dotti 001 0264888-2

Despachos Relator

001. 0264888-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/88430.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000636
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9000000434
Execução de Título Judicial.  Agravante: Carlos Oscar Prema-
zzi.  Agravante: Norma Noemi Lueiro de Premazzi.  Agravan-
te: Honorato Salvati.  Adv.: Júlio César Brotto.  Adv.: Flávia
Reis Pagnozzi.  Adv.: René Ariel Dotti.  Agravado: Julio Cezar
da Silva.  Adv.: Luiz Carlos Coelho da Cunha.  Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Leonel Cunha.  Proferi-
do: No protocolizado sob Nº 2004.00096084.
Indefiro o pedido de reconsideração reportando-me, por brevi-
dade, aos fundamentos da decisão que indeferiu a concessão
de efeito suspensivo ao agravo.
Após o retorno dos autos, junte-se a petição e este despacho.
Intime-se.
Curitiba, 14 de junho de 2004
Juiz Leonel Cunha
Relator

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 23/07/2004

Relação No. 2004.02784 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Anne Carla Gabriel 004 0270003-6
Antonia Maria Da Costa 003 0269743-8
Antonio Carlos Gabriel 004 0270003-6
Carlos Roberto De Oliveira 004 0270003-6
Carlos Roberto Scalassara 002 0269602-2
Carlyle Popp 001 0269347-6
Cristina De Lima Assaf 003 0269743-8
Edilson Magrinelli 004 0270003-6
Guilherme Borba Vianna 001 0269347-6
José Augusto R. Formigoni 003 0269743-8
Kátia Naomi Yamada 003 0269743-8
Májeda Denise Mohd Popp 001 0269347-6
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 001 0269347-6
Ronaldo Gomes Neves 003 0269743-8
Silvia De Lima Moura 003 0269743-8
Valdecir Carlos Trindade 002 0269602-2

Despachos Presidente

001. 0269347-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/116740.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000815
Declaratória.  Agravante: Otávio Manassés Fantinato.  Agra-
vante: Janete de Macedo Fantinato.  Agravante: Nisete Anna
Fantinato.  Agravante: Maritsa Fantinato Strobach.  Agravante:
Francisco Roberto Strobach.  Agravante: Maria de Andrade
Fantinato.  Agravante: Anna Orlanda Bertolin Fantinato.  Agra-
vante: Supermercados Fantinato Ltda.  Adv.: Guilherme Borba
Vianna.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.
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Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.  Agravado: Walter Beckert.
Agravado: Edise Zaninelli Beckert.  Agravado: Emídio Bueno
Marques.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigos 24, inciso
XXV, do Regimento  Interno  desta  Corte e 68 da Lei Comple-
mentar nº 35/79), determino a devolução dos autos à Divisão
Cível e, findas as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz
relator.
Publique-se.
Curitiba, 14 de julho de 2004.
TUFI MARON FILHO
Presidente em exercício

Despachos Presidente

002. 0269602-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/115698.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000428
Reparação de Danos.  Agravante: Antonio Teodoro da Silva.
Adv.: Valdecir Carlos Trindade.  Agravado: Município de Lon-
drina.  Adv.: Carlos Roberto Scalassara.  Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Vistos.
No presente recurso, o agravante não postula a aplicação do
disposto no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 16 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
apac
REsp nº 83.374-1/03 (Emb.Infringentes nº 83.374-1/01), Curi-
tiba-2ªVara Faz.Pública)fls.2

Despachos Presidente

003. 0269743-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/118542.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cambé.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001065
Incidente de Falsidade.  Autos Complementares: 9700000072
Rescisão de Contrato.  Agravante: Eldorado Empreendimentos
Imobiliários Ltda.  Adv.: Ronaldo Gomes Neves.  Adv.: Cristi-
na de Lima Assaf.  Adv.: Kátia Naomi Yamada.  Adv.: Silvia de
Lima Moura.  Adv.: Antonia Maria da Costa.  Agravado: Do-
mentílio Geraldino Figueiredo.  Adv.: José Augusto Rodrigues
Formigoni.  Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses.
Assim, inexistindo matéria urgente a justificar imediato pro-
nunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso XXV, do Re-
gimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Complementar nº 35/
79), determino a devolução dos autos à Divisão Cível e, findas
as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz relator.
Publique-se.
Curitiba, 20 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
Agravo de Instrumento nº 251.427-4 -  fls.2

Despachos Presidente

004. 0270003-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/119457.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cidade Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9900000009 Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Banesta-
do S/a.  Adv.: Antonio Carlos Gabriel.  Adv.: Anne Carla Ga-
briel.  Agravado: José das Graças Souza.  Adv.: Edilson Magri-
nelli.  Adv.: Carlos Roberto de Oliveira.  Orgao Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Despacho:
Vistos.
A decisão impugnada foi proferida em causa que não tem curso
nas férias forenses e inexistindo matéria urgente a justificar
imediato pronunciamento desta Presidência (artigo 24, inciso
XXV, do Regimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Comple-
mentar nº 35/79), determino a devolução dos autos à Divisão
Cível e, findas as férias forenses, sua remessa ao ilustre Juiz
relator.
Publique-se.
Curitiba, 21 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente
CPA
Agravo de Instrumento nº 251.516-6, de Arapongas

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 23/07/2004

Relação No. 2004.02763 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Angelo Paulo Pedroso 001 0267948-5

Divisão de
Processo Crime

Carlos José De Oliveira Mattos 003 0270038-9
Eliseu Auth 002 0269538-7
Fernando O. C. Barrionuevo 004 0270127-1
Giovani Gionedis 004 0270127-1
Leocir João Ródio 005 0270155-5
Louise Rainer Pereira Gionédis 004 0270127-1
Vanessa Volpi B. Palacios 004 0270127-1

Despachos Presidente

001. 0267948-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/108604.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400030470
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400029332 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Angelo Paulo Pe-
droso.  Paciente: Ruberval Gomes da Luz Réu Preso.  Adv.:
Angelo Paulo Pedroso.  Impetrado: Juiz de Direito da 10ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Despacho:
Impetrante - Bel. Angelo Paulo Pedroso.
Paciente - Ruberval Gomes da Luz (Réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Décima Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.
Vistos e examinados.
I - Diante das informações prestadas pela dita autoridade coa-
tora (fls. 96-97), não se vislumbra a ocorrência de qualquer
ilegalidade manifesta que exija a concessão de medida liminar.
Com efeito, não se verifica o alegado excesso de prazo, pois,
conforme informa o juízo singular, o processo encontra-se na
fase de alegações finais. Nessas hipóteses o Superior Tribunal
de Justiça tem decidido que: “Encerrada a instrução do proces-
so, o qual se encontra em fase de alegações finais, não há que
se falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo. Inci-
dência da Súmula nº 52/STJ.” (RHC nº 15903/PR - 5ª Turma,
Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 1º.7.2004, pág. 220).
Dessa forma, indefiro a liminar requerida.
II - Colha-se manifestação da ilustre Procuradoria Geral de Jus-
tiça.
III - Diligências necessárias.
Curitiba, 22 de julho de 2.004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

002. 0269538-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/117664.  Materia: Criminal.  Comarca: Guaí-
ra.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000130 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Eliseu Auth.  Paciente: Geremias Pe-
reira Lima Réu Preso.  Adv.: Eliseu Auth.  Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaíra.  Orgao Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Despacho:
Vistos e examinados. I- Em análise do feito, não vislumbro si-
tuação excepcional de patente ilegalidade. Primeiro, porque o
alegado excesso de prazo restou superado pelo oferecimento
da denúncia em 05.07.2004. E, segundo, porque, a princípio,
não se verifica a inépcia da peça acusatória, já que é possível
extrair da sua narrativa quais fatos imputados ao ora paciente.
II- Assim, indefiro o pedido liminar. III- colha-se a manifesta-
ção da ilustre Procuradoria Geral de Justiça. IV- Diligências
necessárias.

Despachos Presidente

003. 0270038-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/119587.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400044633
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400000871 Comuni-
cação de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares:
200400047390 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Carlos José de Oliveira Mattos.  Paciente: Solange Roza-
na Martins Réu Preso.  Adv.: Carlos José de Oliveira Mattos.
Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Cunha Ribas.  Despacho:
Impetrante - Bel. Carlos José de Oliveira Mattos.
Paciente - Solange Rozana Martins (ré presa).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba.
Vistos e examinados.
I- Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Carlos José de Oliveira Mat-
tos em favor da paciente Solange Rozana Martins, presa em
flagrante e acusada de praticar, em tese, os crimes capitulados
nos artigos 171, “caput”, por duas vezes (estelionato), 180, “ca-
put” (receptação) e 304 c.c. o artigo 299 em liame com o artigo
69 (falsidade ideológica e uso de documento falso em concurso
material), todos do Código Penal.
II- Alega o impetrante que a paciente está a sofrer cons-
trangimento ilegal por parte da autoridade impetrada, pelo
fato de ter sido indeferido o pedido de liberdade provisó-
ria. Aduz que não estão presentes as hipóteses que autori-
zam a prisão preventiva, conforme reconhecido pelo pró-
prio Ministério Público, que opinou pela concessão da li-
berdade provisória.
III- Verifica-se dos documentos acostados aos autos que a au-
toridade impetrada, não obstante o parecer favorável do Minis-
tério Público, decidiu indeferir o pedido de liberdade provisó-
ria, deixando consignada, todavia, a necessidade de nova apre-
ciação do pedido após a realização do interrogatório da ré, ora
paciente. No entanto, não há notícia nestes autos sobre a refe-
rida reapreciação.
IV- Assim, entendo necessária a solicitação de informa-
ções à autoridade impetrada sobre a ação penal em que
figura como ré Solange Rozana Martins, especialmente
acerca da reapreciação do pedido de liberdade provisó-
ria da paciente após a realização do interrogatório, de-
vendo ser enviada, caso tenha sido proferida, fotocópia
da respectiva decisão.

V- Diligências necessárias.
Curitiba, 21 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente

Despachos Presidente

004. 0270127-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/119943.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400042061
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400042061 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Louise Rainer Pereira Gionédis.
Impetrante: Bel. Giovani Gionédis.  Impetrante: Bel. Vanessa
Volpi Bellegard Palácios.  Impetrante: Bel. Fernando O’reilly
Cabral Barrionuevo.  Paciente: Edson Luiz Moura de Oliveira
Réu Preso.  Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.  Adv.: Gio-
vani Gionedis.  Adv.: Vanessa Volpi Bellegard Palacios.  Adv.:
Fernando O´Reilly Cabral Barrionuevo.  Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Despacho:
Impetrante - Bel. Louise Rainer Pereira Gionédis e outros.
Paciente - Edson Luiz Moura de Oliveira.
Impetrado - MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba.
Vistos e examinados.
I-Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelos advogados Louise Rainer Pereira Gi-
onédis, Giovani Gionédis, Vanessa Volpi Bellegard Palácios e
Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo em favor do paciente
Edson Luiz Moura de Oliveira, acusado de praticar, em tese, o
crime capitulado pelo artigo 171, “caput” (estelionato), do Có-
digo Penal, por três vezes, sob a regra da continuidade delitiva
(artigo 71, “caput”, do Código Penal).
II-O constrangimento ilegal apontado pelos impetrantes con-
siste no fato de ter sido recebida pela autoridade impetrada a
denúncia oferecida contra o paciente. Aduzem que não há justa
causa para a ação penal, sendo o paciente parte manifestamen-
te ilegítima para figurar no pólo passivo da referida ação, uma
vez que nunca cometeu as condutas que lhe foram imputadas
na peça acusatória. Requerem, assim, a concessão da ordem, já
em sede liminar, para que se determine o trancamento da ação
penal.
III-A princípio, não vislumbro situação excepcional de patente
ilegalidade apta a ensejar a concessão da liminar pretendida,
uma vez que as alegações dos impetrantes, bem como os docu-
mentos que instruem o pedido, não são suficientes para que
seja determinada, nesta fase procedimental, o trancamento da
ação penal. A propósito, confira-se: “O trancamento da ação
penal, por ausência de justa causa, somente é possível, confor-
me entendimento desta Corte e do Pretório Excelso, quando
prontamente desponta a inocência do acusado, a atipicidade da
conduta ou a extinção da punibilidade, circunstâncias que não
são evidenciadas na hipótese.” (HC 34124/GO, Rel. Min. Jor-
ge Scartezzini, 5ª Turma, DJ 01/07/2004, p. 244).
IV-Assim, indefiro o pedido liminar.
V-Solicitem-se informações à autoridade impetrada, e, após as
mesmas terem sido prestadas, colha-se a manifestação da ilus-
tre Procuradoria Geral de Justiça.
VI-Diligências necessárias.
Curitiba, 22 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente

Despachos Presidente

005. 0270155-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/120008.  Materia: Criminal.  Comarca: Pa-
lo t i na .   Va ra :  Va ra  Cr imina l .   Acao  Or ig ina r i a :
200400000031 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Leocir João
Ródio.  Paciente: Sivaldo Paes Idalgo Réu Preso.  Pacien-
te: Luciano dos Santos Gomes Réu Preso.  Paciente: Val-
dinei Ribeiro Réu Preso.  Paciente: Messias Felix do Nas-
cimento Réu Preso.  Adv.: Leocir João Ródio.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Palotina.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
Impetrante-Bel. Leocir João Ródio
Paciente - Sivaldo Paes Idalgo e outros (réus presos).
Impetrado-MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Palotina.
Vistos e examinados.
I -Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado por Leocir João Ródio, em favor de Sivaldo
Paes Idalgo, Luciano dos Santos Gomes, Valdinei Ribeiro e
Messias Felix do Nascimento, presos em flagrante nos dias 07
e 08 de abril do corrente ano, acusados de terem pratica-
do o crime descrito no artigo 157, § 2º, I, II, IV e V, do
Código Penal (roubo majorado pelo emprego de arma de
fogo, concurso de pessoas, subtração de veículo auto-
motor que venha a ser transportado para o exterior e res-
trição da liberdade da vítima). Sustenta que os mesmos
estão a sofrer constrangimento ilegal por parte do douto
Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Paloti-
na, ante o excesso de prazo para o término da instrução
criminal.

II -Entendo que no caso em exame se faz necessária a
solicitação de informações circunstanciadas à autorida-
de apontada como coatora, especialmente, para que se
esclareça sobre o alegado excesso de prazo. Requer-se,
também, que sejam enviadas fotocópias das principais
peças dos autos. Devido à urgência, a solicitação deverá
ser encaminhada via fax. Reservo-me para apreciar o
pedido liminar oportunamente.
III -Após, voltem-me conclusos.
IV - Diligências necessárias.
Curitiba, 22 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 23/07/2004

Relação No. 2004.02767 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo

Durcília Silva 001 0269500-3
Jefferson Johnson B. D. Santos 005 0270203-6
Jose Soares Filho 003 0270008-1
João Luiz Martinechen Beghetto 005 0270203-6
Nelson Anciutti Bronislawski 002 0270001-2

Despachos Presidente

001. 0269500-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/117477.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400029901
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Durcília Silva.  Paciente: Ade-
nilson José Ferreira Réu Preso.  Adv.: Durcília Silva.  Impetra-
do: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curiti-
ba.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes.  Despacho:
Impetrante - Bel. Durcília Silva.
Paciente - Adenilso José Ferreira (réu preso).
Impetrado - MM. Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba.
Vistos e examinados.
I- Das informações trazidas aos autos, não vislumbro a possibi-
lidade de conceder a liminar pretendida, uma vez que, além de
o feito observar perfeita harmonia em seu trâmite, a pequena
demora para a conclusão da instrução criminal encontra-se, a
princípio, dentro da razoabilidade, restando justificada pela
pluralidade de réus elencados na denúncia. Por outro lado, ve-
rifica-se que a autoridade impetrada vem empregando grandes
esforços para agilizar o processamento da ação penal, uma vez
que designou a data de 17/08/2004 para a audiência de inquiri-
ção de testemunhas arroladas pela acusação.
II- Dessa forma, indefiro a liminar pleiteada.
III- Retifique-se a autuação, para que se corrija o nome do pa-
ciente (Adenilso José Ferreira).
IV- Colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral de
Justiça.
V- Diligências necessárias.
Curitiba, 22 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente

Despachos Presidente

002. 0270001-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/119466.  Materia: Criminal.  Comarca: Irati.
Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000043 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200400000046 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Nelson Anciutti Bronislawski.  Paciente: Pau-
lo Roberto Pacheco Réu Preso.  Adv.: Nelson Anciutti Bronis-
lawski.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Irati.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
Impetrante-Bel. Nelson Anciutti Bronislawski.
Paciente- Paulo Roberto Pacheco (Réu preso).
Impetrado-MM. Juiz de Direito da Vara Criminal de Irati.
Vistos e examinados.
I - Cuidam os autos de Habeas Corpus, com pedido liminar,
impetrado pelo advogado Nelson Anciutti Bronislawski em fa-
vor de Paulo Roberto Pacheco, acusado de praticar, em tese, os
crimes previstos nos artigos 157, § 2º I, II e V, do Código Penal
(roubo majorado pelo emprego de arma, concurso de agentes e
restrição à liberdade da vítima) e 12, da Lei nº 6.368/76 (tráfi-
co ilícito de entorpecentes), ao argumento, em resenha, de que
este sofre constrangimento ilegal ao seu direito de locomoção,
por parte do douto Juízo de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Irati, em razão de excesso de prazo para o término
das instruções criminais.
III - Em análise liminar do feito, não vislumbro o excesso de
prazo alegado.
Conforme entendimento desta Corte, o prazo para a conclusão
da instrução nos delitos de tóxico que seguem o rito da Lei nº
10.409/02 é de 101 dias, contado em dobro (202 dias) quando
se tratar de crime previsto nos artigos 12, 13 e 14 da Lei 6.368/
76, de acordo com o art. 35, parágrafo único, da Lei Antitóxica
(redação dada pela Lei nº 8.072/90).
De outro lado, no processo em que se apura o crime de roubo
triplamente majorado (autos nº 43/04), a audiência para a in-
quirição das testemunhas de defesa está marcada para o dia
20.7.2004. E como entende o Superior Tribunal de Justiça:
“Consoante noticiado no acórdão impugnado, já foram ouvidas
as testemunhas de acusação, restando apenas a inquirição das
testemunhas de defesa. Encerrada, portanto, a instrução para a
acusação, eventual demora deve ser atribuída exclusivamente à
defesa.” (RHC nº 14862/CE - 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scar-
tezzini, DJU 19.12.2003, pág. 503).
Assim, indefiro a liminar pleiteada.
III - Solicite-se da eminente autoridade apontada como coatora
informações circunstanciadas a respeito dos feitos.
IV - Com as informações, colha-se manifestação da ilustre Pro-
curadoria Geral de Justiça.
V - Diligências necessárias.
Curitiba, 22 de julho de 2.004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente

Despachos Presidente

003. 0270008-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/119458.  Materia: Criminal.  Comarca: Telê-
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maco Borba.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria:
200400000069 Ação Penal.  Impetrante: Bel. José Soares Fi-
lho.  Paciente: Eliton Bueno Réu Preso.  Adv.: Jose Soares Fi-
lho.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Telêmaco Borba.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
Impetrante - Bel. José Soares Filho.
Paciente - Eliton Bueno.
Impetrado - MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Telêmaco Borba.
Vistos e examinados.
I-Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado José Soares Filho em favor
do paciente Eliton Bueno, preso em razão de decreto de prisão
preventiva e acusado de praticar, em tese, o crime capitulado
pelo artigo 157, § 3º, na forma do artigo 14, II, ambos do Códi-
go Penal (tentativa de latrocínio), observando-se as disposi-
ções da Lei 8.072/90.
II-Alega o impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade impetrada, uma vez que
não estão presentes as hipóteses que autorizam a prisão pre-
ventiva.
III-A princípio, não vislumbro situação excepcional de patente
ilegalidade apta a ensejar a concessão da liminar pretendida,
uma vez que os motivos invocados pela autoridade impetrada
na decisão que decretou a prisão preventiva são fortes e sufici-
entes para justificar a custódia do paciente pela necessidade de
garantia da ordem pública e para a conveniência da instrução
criminal.
IV-Assim, indefiro o pedido liminar.
V-Solicitem-se informações à autoridade impetrada, requeren-
do-se, ainda, que seja enviada fotocópia da decisão que indefe-
riu o pedido de revogação da prisão preventiva efetuado pelo
ora paciente.
VI- Com as informações, colha-se a manifestação da ilustre
Procuradoria Geral de Justiça.
VII-Diligências necessárias.
Curitiba, 22 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente

Despachos Presidente

004. 0270156-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/119938.  Materia: Criminal.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Ação Penal.
Impetrante: Reginaldo Adriano Santos Réu Preso.  Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Apucarana.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes.  Despacho:
Impetrante-Bel. Reginaldo Adriano Santos (réu preso).
Impetrado-MM. Juiz de Direito da Vara Criminal de Apucara-
na.
Vistos e examinados.
I -Cuidam os autos de Habeas Corpus, com pedido liminar,
impetrado por Reginaldo Adriano Santos em seu próprio favor,
sustentando que foi acusado de praticar, em tese, o crime pre-
visto no art. 12 da Lei nº 6.368/76 (tráfico ilícito de entorpe-
centes), e que está a sofrer constrangimento ilegal ao seu direi-
to de locomoção, por parte do douto Juízo de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Apucarana, em razão do excesso de
prazo para o término da instrução criminal, uma vez que se
encontra encarcerado desde a data de 14/01/2004.
II -Em análise liminar do feito, não vislumbro o excesso de
prazo alegado. Conforme entendimento desta Corte, o prazo
para a conclusão da instrução nos delitos de tóxico que seguem
o rito da Lei nº 10.409/02 é de 101 dias, contado em dobro
(202 dias) quando se tratar de crime previsto nos artigos 12, 13
e 14 da Lei 6.368/76, de acordo com o art. 35, parágrafo único,
da Lei Antitóxica (redação dada pela Lei nº 8.072/90).
Assim, tendo em vista que até o presente momento não se ex-
trapolou o mencionado prazo, indefiro a liminar pleiteada.
III - Solicite-se à autoridade apontada como coatora as infor-
mações circunstanciadas a respeito do atual andamento do fei-
to, e, após, colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral
de Justiça.
IV - Diligências necessárias.
Curitiba, 22 de julho de 2.004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Despachos Presidente

005. 0270203-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/120173.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400053594
Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. João Luiz
Martinechen Beghetto.  Impetrante: Bel. Jefferson Johnson
Bueno dos Santos.  Paciente: Paulo Antonio Raimundo Réu
Preso.  Adv.: João Luiz Martinechen Beghetto.  Adv.: Jefferson
Johnson Bueno dos Santos.  Impetrado: Juiz de Direito da 9ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Des-
pacho:
Impetrante-Bel. João Luiz Martinechen Beghetto e outro.
Paciente -Paulo Antônio Raimundo (réu preso).
Impetrado-MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comar-
ca de Curitiba.
Vistos e examinados.
I-Cuidam os autos de Habeas Corpus, com pedido liminar, im-
petrado pelos advogados João Luiz Martinechen Beghetto e
Jefferson Johnson Bueno dos Santos em favor de Paulo Antô-
nio Raimundo, acusado de ter praticado o crime descrito no
artigo 157, § 2º, I, do Código Penal (roubo com emprego de
arma de fogo), sustentando que o mesmo está a sofrer cons-
trangimento ilegal ao seu direito de locomoção por parte do
douto Juízo de Direito da 9ª Vara Criminal desta Capital, pelo
fato de ter sido indeferido o pedido de liberdade provisória.
II-Dos documentos trazidos aos autos, não vislumbro a possi-
bilidade de conceder a liminar pretendida, uma vez que, a prin-

cípio, o motivo invocado pela autoridade impetrada na decisão
que indeferiu o pedido de liberdade provisória (fls. 21/22) é
suficiente para justificar a custódia do paciente pela necessida-
de de garantia da ordem pública.
III- Solicitem-se à autoridade apontada como coatora as infor-
mações circunstanciadas a respeito do atual andamento do fei-
to, e, após, colha-se a manifestação da Ilustre Procuradoria Geral
de Justiça.
IV- Diligências necessárias.
Curitiba, 22 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 23/07/2004

Relação No. 2004.02779 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alessandro Dias Prestes  001  0263106-1
Rodrigo Vinicius Soares Cardoso  001  0263106-1

Despachos Relator

001. 0263106-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/76775.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400015773
Ação Penal.  Autos Complementares: 200400015773 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200400016176 Pedido de
Prisão Temporária/preventiva.  Autos Complementares:
2566267 Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Rodrigo Vinicius
Soares Cardoso.  Impetrante: Bel. Alessandro Dias Prestes.
Paciente: Francisco das Chagas Fernandes Lima Réu Preso.
Adv.: Rodrigo Vinicius Soares Cardoso.  Adv.: Alessandro Dias
Prestes.  Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Despacho:
1. VISTOS!
2. Corrijo de ofício erro material neste habeas corpus  sob n°
0263106-1 de origem da 11ª Vara Criminal de Curitiba.
3. Verifica-se pelo teor da súmula de julgamento e ata respecti-
va que esta ordem foi denegada por unanimidade de votos em
relação ao pedido de trancamento de ação penal.
4. Da mesma forma, por unanimidade de votos a ordem foi
considerada prejudicada em relação ao pedido de liberação do
paciente.
5. Nestas circunstâncias, corrijo o erro para que passe constar
do dispositivo a expressão “por unanimidade de votos” e para
constar no final da ementa ordem prejudicada em relação a li-
beração e denegada em relação ao pedido de trancamento da
ação penal.
6. Publique-se, intime-se e anote-se.
Curitiba, 29 de junho de 2004.
Rosana Andriguetto de Carvalho
RELATORA CONVOCADA

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 23/07/2004

Relação No. 2004.02772 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem  Processo

Despachos Presidente

001. 0269637-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/117383.  Materia: Criminal.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Acao Originaria: 200400000057
Ação Penal.  Impetrante: Giezi Marques de Azevedo.  Pacien-
te: Daniel Messias Penasso Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Maringá.  Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa.  Despacho:
Vistos e examinados. I- Aguardem-se as informações solicita-
das. II - Após, voltem conclusos para a apreciação do pleito
liminar formulado no petitório retro.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 23/07/2004

Relação No. 2004.02774 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo

Carlos Humberto Fernandes Silva  001 0269776-7

Despachos Presidente

001. 0269776-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/118722.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Acao Originaria: 9300014790
Ação Penal.  Autos Complementares: 9400006225 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 1242939 Conflito de Competên-
cia/jurisdição.  Autos Complementares: 9700000238 Pedido de
Providência.  Autos Complementares: 9300000002 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 200300068964 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva.  Autos Complementares:
200400041375 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Bel. Carlos Humberto Fernandes Silva.  Paciente:

Luiz Fernando Cheidt Réu Preso.  Adv.: Carlos Humberto Fer-
nandes Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despa-
cho:
Vistos e examinados.
I -Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito
liminar, impetrado pelo advogado Carlos Humberto Fernandes
Silva, em favor do paciente Luiz Fernando Cheidt, ao argu-
mento de que o mesmo está a sofrer constrangimento ilegal por
parte do douto Juízo de Direito da 11ª Vara Criminal desta Ca-
pital, ante o excesso de prazo para a formação da culpa e a
ausência de motivos para a manutenção da prisão preventiva.
Relata que o paciente foi denunciado em 16.06.99, por ter pra-
ticado, em tese, o crime descrito no artigo 171, caput, do Códi-
go Penal (estelionato), em continuidade delitiva, pela acusação
de que, em 1992, conjuntamente com terceiros, teria vendido
títulos de um clube denominado Clube de Laser e Turismo Ther-
mas de Curitiba, que ao final não foi concretizado.
Não encontrado no endereço indicado, foi determinada a cita-
ção editalícia, não obstante o Oficial de Justiça tenha informa-
do que o denunciado estaria morando em Maringá e poderia ser
contatado pelo telefone declinado na certidão de fls. 664.
Tendo em vista o não comparecimento ao interrogatório, o MM.
Juízo determinou a expedição de ofício à Justiça Eleitoral e ao
Delegado da Receita Federal para que se fornecesse o endere-
ço do paciente e demais denunciados não encontrados (fls. 686,
697 e 698).
Em atendimento ao ofício dirigido ao Superintendente da Re-
ceita Federal, foi informado seu endereço em Maringá (fls. 730).
Todavia, deprecada a citação, novamente o paciente não foi
encontrado, certificando o Oficial que o mesmo estaria em lo-
cal incerto e não sabido (fls. 759, verso). Assim, sob a premis-
sa de que estaria se furtando da aplicação da lei penal, a pro-
motoria representou pela decretação da prisão preventiva de
Luiz Fernando Cheidt, que foi deferida em 21.08.03 (fls. 796).
Sustenta o impetrante, que em 28.04.04, o paciente foi preso
na Comarca de Rio Bonito no Estado do Rio de Janeiro (fls.
825) e que, naquele momento, este veio a tomar ciência da acu-
sação que pesava em seu desfavor.
Apresentado pedido de revogação da preventiva (fls. 843/852),
o Promotor Público manifestou parecer favorável ao deferimento
do pedido (fls. 854/855). Contudo, a autoridade apontada como
coatora, em despacho datado de 13.05.04, reservou-se a apre-
ciar o pedido formulado após o interrogatório designado para o
dia 31.05.04, solicitando à VEP a remoção do réu.
Assevera, no entanto, que o paciente não compareceu ao inter-
rogatório porque não foi removido para Curitiba, estando preso
desde 28.04, por mais de 81 dias, sem que tenha sido  realizado
o ato acima referido, ocorrendo, assim, evidente excesso de
prazo.
Por outro lado, afirma que não mais existem os motivos para a
manutenção da prisão preventiva, além do paciente ser primá-
rio, de bons antecedentes, nunca ter sido preso por outro moti-
vo, possuir família constituída, residência fixa, trabalho lícito
e regular, merecendo responder em liberdade o processo em
que é acusado.
Nestes termos pede a concessão do pleito em sede liminar.
II -A princípio, não se mostra razoável a manutenção da custó-
dia cautelar do paciente.
Com efeito, da análise dos documentos acostados aos autos,
verifica-se que o decreto da prisão preventiva se acha despro-
vido da devida fundamentação, uma vez que não se encontram
presentes, no caso, os requisitos de efetiva necessidade da cus-
tódia cautelar.
A prisão do paciente teve por fundamento a afirmação de que:
“A simples ocultação da parte ré, que não foi encontrada no
endereço fornecido quando interrogada na fase investigatória,
faz presumir que pretende furtar-se a aplicação da Lei Penal”
(fls. 796). Tal premissa seria verdadeira caso se tratasse de réu
foragido, que, tendo ciência dos termos da acusação que lhe é
dirigida, se furta ao cumprimento da lei penal. Na hipótese,
entretanto, observa-se que o paciente fora citado por edital e
somente tomou conhecimento de que respondia a ação penal
quando fora preso. Em momento algum houve evasão do distri-
to da culpa, o que fica evidenciado com o fato de que a sua
prisão ocorreu quando buscava saber a respeito do andamento
de um processo sobre matéria de família, no Fórum de Rio
Bonito - RJ, onde fora exercer o direito de visita de seus filhos
que lá residem, conforme alegado às fls. 843.
A par disso, nada há que indique a periculosidade do ora paci-
ente ou faça presumir a possibilidade de que, em liberdade,
venha a interferir na instrução criminal ou mesmo subtrair-se
aos efeitos de eventual condenação.
A documentação acostada aos autos de pedido de revogação da
prisão mostra que o paciente, além de primário e de bons ante-
cedentes, possui trabalho certo e endereço conhecido na Co-
marca de Maringá (fls. 844), onde reside com seus familiares
(pais, irmão e sobrinhos), circunstâncias indicativas de que não
irá desaparecer, mas responderá às acusações que lhe são fei-
tas.
Ademais, ainda que sobrevenha a condenação pelo fato descri-
to na denúncia, é bastante provável que o paciente não estará
sujeito ao cumprimento de eventual pena em regime fechado,
e, ainda, há a possibilidade da substituição da pena privativa de
liberdade (art. 44 do CP). Enfim, não é razoável manter a pri-
são preventiva quando a pretensão condenatória, ainda que aco-
lhida, não parece conducente ao encarceramento do paciente.
Decorre daí, que a manutenção de sua prisão, corresponde a
antecipação de uma pena que muito provavelmente não será
aplicada.
Ainda há que se constatar que o paciente encontra-se encarce-
rado a mais de 81 dias sem que tenha sido interrogado, o que,
efetivamente, evidencia o alegado excesso de prazo para a con-
clusão da instrução criminal.
III -Diante de todo o exposto, considero desnecessária a per-
manência do paciente na prisão, e, por isso, concedo a liminar
deferindo o benefício da liberdade provisória em favor de LUIZ
FERNANDO CHEIDT, que deverá comparecer perante o Juízo
da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba, no prazo máxi-
mo de 30 dias, para assinatura do termo de compromisso de
comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de revo-
gação.

Expeça-se o competente alvará de soltura em favor do pacien-
te, se por algum outro motivo não estiver preso.
Comunique-se, com urgência.
IV -Solicitem-se as informações à autoridade impetrada, e, após
as mesmas terem sido prestadas, colha-se a manifestação da
Ilustre Procuradoria Geral de Justiça.
V -Diligências necessárias.
Curitiba, 21 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 23/07/2004

Relação No. 2004.02775 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Carlos Humberto Fernandes Silva 001 0269776-7

Despachos Presidente

001. 0269776-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/118722.  Materia: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Acao Originaria: 9300014790
Ação Penal.  Autos Complementares: 9400006225 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 1242939 Conflito de Competên-
cia/jurisdição.  Autos Complementares: 9700000238 Pedido de
Providência.  Autos Complementares: 9300000002 Busca e Apre-
ensão.  Autos Complementares: 200300068964 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva.  Autos Complementares:
200400041375 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.  Im-
petrante: Bel. Carlos Humberto Fernandes Silva.  Paciente: Luiz
Fernando Cheidt Réu Preso.  Adv.: Carlos Humberto Fernandes
Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
Diante do contido na informação supra, comunique-se à 11ª
Vara Criminal desta Capital, para as providências cabíveis, com
urgência.

II Divisão Cível
Emitido em: 23/07/2004

Relação No. 2004.02782 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Adyr Sebastião Ferreira  002 0270031-0
Egídio Munaretto 001 0269866-6

Despachos Presidente

001. 0269866-6  Reclamacao - Civel

Protocolo: 2004/115226.  Materia: Execução.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9000000120
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 8700000334
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
8700000325 Rescisão de Contrato.  Autos Complementares:
8700000232 Medida Cautelar.  Reclamante: Mecânica Indus-
trial Ltda.  Adv.: Egídio Munaretto.  Reclamado: Juiz de Direi-
to da Vara Cível da Comarca de Coronel Vivida.  Interessado:
Companhia Produtora de Álcool de Chopinzinho.  Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior.  Despacho:
Vistos.
A ora requerente MECÂNICA INDUSTRIAL LTDA., na peti-
ção de fls. 02/12, ora examinada, sustentam terem sido des-
cumpridos os v. acórdãos de números 4044, da 2ª Câmara Cível
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, datado de
maio de 1990 (fls. 54/59) e 6332, da 6ª Câmara Cível desta
Corte, datado de 18 de agosto de 1997 (fls. 62/66).
Segundo se infere, em linhas gerais, do exposto na referida
petição, desde novembro de 1987 tramita, perante o douto Juí-
zo de Vara Cível da Comarca de Coronel Vivida, uma execu-
ção de título extrajudicial movida pela ora reclamante em face
de COMPANHIA PRODUTORA DE ÁLCOOL CHOPINZI-
NHO, e dos avalistas DIRCEU CENI e JOSÉ CARLOS PE-
REIRA.  Foram opostos embargos do devedor a essa execução.
Tramita, também, naquele douto Juízo uma ação de rescisão de
contrato precedida de medida cautelar de depósito, ambas afo-
radas pela Companhia Produtora de Álcool de Chopinzinho em
face da ora reclamante.
Segundo alega a indústria Mecânica Industrial Ltda., cujos só-
cios ressaltam contarem atualmente com mais de 65 (sessenta e
cinco) anos sem que vejam o desfecho da causa, apesar de os
referidos acórdãos determinarem que a ação de rescisão não
deveria paralisar nem a execução (fls. 54/59) e nem os embar-
gos do devedor (fls. 62/66).
Ante o exposto, com amparo no que estabelecem os artigos 24,
XXIV, do Regimento Interno desta Corte, e 68, da Lei Comple-
mentar nº 35/79, e para evitar danos aos requerentes, determi-
no a expedição de ofício ao MM. Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Coronel Vivida, para que no prazo de dez (10)
dias preste as informações que julgar necessárias sobre os fatos
narrados pelos requerentes, inclusive detalhando a fase em que
se encontram a execução e as ações de conhecimento.
Ao ofício deve ser anexada fotocópia deste despacho, da peti-
ção inicial e dos referidos acórdãos.
Após, distribua-se estes autos para uma das Câmaras compe-
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Processo Cível
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tentes para o julgamento de execução de título extrajudicial.
Publique-se.
Curitiba, 20 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                  Presidente

Despachos Presidente

002. 0270031-0  Reclamacao - Civel

Protocolo: 2004/118547.  Materia: Execução.  Comarca: Faxi-
nal.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000070 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000077 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementa-
res: 9600000420 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200200000245 Não Identificada.  Reclamante:
Fernando de Oliveira Munhoz.  Reclamante: Rosana Maria
Hoebel Munhoz.  Reclamante: Albano Hoebel Júnior.  Recla-
mante: Ana Zélia Hoebel.  Adv.: Adyr Sebastião Ferreira.  Re-
clamado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Faxinal.
Interessado: Banco do Brasil S/a.  Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Despa-
cho:
Vistos. Os ora requerentes FERNANDO DE OLIVEIRA MU-
NHOZ, ROSANA MARIA HOEBEL MUNHOZ, ALBANO
HOEBEL JÚNIOR e ANA ZÉLIA HOEBEL, na petição de fls.
02/16, ora examinada, sustentam ter sido descumprida a deci-
são reproduzida às fls. 18, proferida pelo ilustre Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos em recurso de agravo de instrumento. A
primeira observação a ser feita é que os autos estão deficiente-
mente instruídos, pois os reclamantes não junto fotocópia da
petição inicial do referido agravo e tampouco declinam o nú-
mero do processo. Todavia, na esfera de competência desta
Presidência (artigo 24, XXV, do RI-TA e artigo 68, da LO-
MAN) e para evitar lesão grave e irreparável ao direito invoca-
do pelas partes, determino: (1º) que seja suspensa a expedição
de carta de arrematação ocorrida em 29 de junho p. passado,
relativa aos autos de Execução de Título Extrajudicial sob nº
77/02, de Carta Precatória oriunda da Comarca de Faxinal, ex-
traída dos autos principais nº 420/96, até que o requerimento
formulado pelos ora reclamantes seja examinado pelo ilustre
Juiz Paulo Vasconcelos, relator do referido recurso de agravo
de instrumento; (2º) a expedição de ofício aos MM. Juízes de
Direito das Comarcas de Grandes Rios e Faxinal, para que no
prazo de dez (10) dias prestem os esclarecimentos que julga-
rem pertinentes; (3º) que os requerentes, no prazo de cinco (05)
dias procedam a juntada de fotocópia das razões do agravo de
instrumento que motivou a decisão de fls. 18. Determino à Di-
retora do Departamento Judiciário para que tome todas as pro-
vidências necessárias para o cumprimento desta decisão, ob-
servando que a comunicação da suspensão da expedição da carta
de arrematação pode ser feita por meio de telefone ou de fac-
simile, e aos ofícios deve ser anexada fotocópia da petição ini-
cial desta reclamação. Decorridas as férias forenses, sejam os
autos imediatamente remetidos ao ilustre Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos. Publique-se. Curitiba, 20 de julho de 2004.

Comarca da Capital

Crime

4ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 019/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005783-8
REU: ELIZABETE MOREIRA DE LIMA,VALDECIR
ROCHA STEPHANES.
ADV: DRS.SANDRA MARA HINATA E MARIA CECI-
LIA N MUNHOZ.
OBJETO: INTIMA-LOS DA SENTENCA DATADA DE
02/04/2004 QUE JULGOU  EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE DOS REUS

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005679-5
REU: ALFONSO SCUICIATO.
ADV: DRA MAGDA REGINA LISBOA SCUISSIATTO.
OBJETO: INTIMA-LA PARA SER MANIFESTAR DA
FASE DO ART.499 DO CPP.

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006067-9
REU: RENATO NIRSON BERVIAN.
ADV: DR WALTER BORGES CARNEIRO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE POR SENTENCA DA-
TADA DE  02/04/2004 FOII  JULGADA EXTINTA A
PUNBILIDADE DO REU

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000195-5
REU: SOLLO MUZZILO.
ADV: DRA VANIA MARIA SILVA ABRAO.
OBJETO: INTIMA-LA DA SENTENCA DATADA DE
13/02/2004 QUE JULGOU  EXTINTA A PUNIBILIDA-
DE DO REU

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006692-9
REU: GERALDO BOSCATO,EDGAR GOMES DA SILVA.
ADV: DRS. ALEXANDRE RICARDO PESSERE E
EDUARDO ZANANEINI MILEO.

OBJETO: INTIMA-LOS,CONFORME ART. 601 PARAG.
1 DO CPP.

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008342-4
REU: GILMAR KIENEN,CARLOS EDUARDO ALVES
MACHADO.
ADV: DR. EVANDRO L. MARQUES DE ABREU e DR.
CARLOS EDUARDO ALVES  MACHADO.
OBJETO: INTIMA-LOS DA EXPEDICAO DE CARTA
PRECATORIA AO FORO REGIONAL  DE SAO JOSE
DOS PINHAIS, COMARCA DA REGIAO METROPO-
LITANA DE CURITIBA, PARA INQUIRICAO DAS TES-
TEMUNHAS DA DEFESA DO REU GILMAR

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008688-1
REU: MARCO ANTONIO DO COUTO.
ADV: DR MARCELO ARTHUR GOMES OSTI.
OBJETO: INTIMA-LO DA EXPEDICAO DE CARTA
PRECATORIA A COMARCA DE   PRIMAVERA DO
LESTE-MT, PARA INQUIRICAO DA TESTEMUNHA
DE  ACUSACAO WESLEY RAUL MELLO ZANONI

Curitiba, 22 de julho de 2004

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 019/2004
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9ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 029/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 2003.0001269-1
REU: FIORAVANTE GABARDO NETO,MARCIO LUIZ
CASAGRANDE,ISRAEL MARCELINO DA SILVA,PEDRO
DE OLIVEIRA.
ADV: DR. CLAUDIO HENRIQQUE STOEBERL - OAB/PR
5792. .
OBJETO: INTIMA-LO QUE O PEDIDO DE RESTITUICAO
DE FLS. 379 E  SEGUINTES DEVERA SER OFERECIDO
PELO INTERESSADO EM AUTOS APARTADOS, DEVIDA-
MENTE PREPARADO E INSTRUIDO COM AS PRINCIPAIS
PECAS DOS AUTOS BEM COMO O COMPROVANTE DE
PROPRIEDADE DO VEICULO.

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003258-7
REU: FABIANO LUIZ DA SILVA,FLAVIO APARECIDO DA
SILVA.
ADV: DR.MARCOS ALEXANDRE DE SOUZA SERRA -
OAB/PR 29667; DR. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVA-
RES - OAB/PR 24585; DRA. CLEA  MARA LUVIZOTTO -
OAB/PR 6887..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
10/08/04, AS 16:30 hs   PARA INQUIRICAO DAS TESTE-
MUNHAS DE ACUSACAO.

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004894-7
REU: GUILHERME NAVARRO LINS DE SOUZA,ROGERIO
JULIANO GONCALVES.
ADV: DR.ROBERTO BRZEZINSKI NETO .
OBJETO: INTIMA-LO DO DESPACHO DE FLS.1694, DO
LAUDO AS FLS.1695 E 1696, DA PROVA ORAL E DEMAIS
DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS,   NO PRAZO DE
03 DIAS.

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009796-4
REU: LIGIA BORGES CABRAL,FERNANDA PALHANO
ORTIZ.
ADV: DR.EDSON VIEIRA ABDALA - OAB/PR 13343.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE PELA R.SENTENCA DA-
TADA DE 07/07/2004 A ACUSADA LIGIA BORGES CA-
BRAL FOI CONDENADA NO ART.12 DA LEI 6368/76 A
PENA DE 04 ANOS DE RECLUSAO E 60 DIAS MULTA EM
REGIME FECHADO, A ACUSADA FERNANDA PALHA-
NO ORTIZ FOI ABSOLVIDA.

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000082-2
REU:.VANDERLEI DE LIMA PRESTES.
ADV: DRA.ANA PAULA RIBAS VIEIRA - OAB/PR 25267:
DR.SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
12/08/04 AS 15:30  HORAS A AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001456-4
REU: CLEOCIR FERNANDO RICARDO DE JESUS.

ADV: DR.ANTONIO FRANCA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE APRESENTE A DEFESA
PREVIA DO ACUSADO  DENTRO DO PRAZO LEGAL.

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001632-0
REU: CLAUDINEI APARECIDO DOS SANTOS,LEANDRO
ANTONIO  CARDOSO,SERGIO AUGUSTO SACCO.
ADV: DR.CARLOS AUGUSTO COGO - OAB/PR 26211:
DR.ALI FAUAZ.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
06/08/04 AS 16:30 HORAS A AUDIENCIA DE INQUIIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001973-6
REU: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO.
ADV: DR.NAILOR CAETANO DA SILVA - OAB/PR 35662.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
19/08/04 AS 14:30 HORAS PARA A INQUIRICAO DAS TES-
TEMUNHAS DE ACUSACAO.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003537-5
REU: LEANDRO DE ALMEIDA DUARTE.
ADV: DR.ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA - OAB/PR
24718.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
11/08/04 AS 15:45 HORAS  A AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003663-0
REU: MARCIO AURELIO DOS SANTOS.
ADV: DR.ALOIR MARIO SABAG NETO - OAB/PR 26223.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI FACULTADO QUE
QUANTO AO PEDIDO DE  CONEXAO DOS AUTOS DE-
VERA SER INSTRUIDO COM AS COPIAS DAS  DENUN-
CIAS NECESSARIAS NO PRAZO DE TRES DIAS.

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004031-0
REU: FABIANO LUIZ DA SILVA.
ADV: DR.MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA - OAB/
PR 29667.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE POR DESPACHO DATADO
DE 21/07/04 FOI MANTIDA A DECISAO JA PROFERIDA
NOS AUTOS DE ACAO PENAL AS FLS.267, O QUAL IN-
DEFERIU O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA.

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004034-4
REU: FLAVIO APARECIDO DA SILVA.
ADV: DR.MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA - OAB/
PR 29667.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE POR DESPACHO DATADO
DE 21/07/04 FOI MANTIDA  A DECISAO JA PROFERIDA
NOS AUTOS DE ACAO PENAL AS FLS.267, O   QUAL IN-
DEFERIU O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA.

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004274-6
REU: JOANIN CLAUDOMIRO PONTES,VILMA PIETRO-
BELLI LIMA.
ADV: DR.OSVALDO CALIZARIO - OAB/PR 10287.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
24/08/04 AS 14:30 HORAS  A AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO.

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004371-8
REU: EDER RODRIGUES DOS SANTOS,JEFERSON LUIZ
MACIEL.
ADV: DR.EDSON OYOLA - OAB/PR 28416.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
19/08/04 AS 13:30 HORAS  A AUDIENCIA DA OITIVA DAS
TESTEMUNHAS DE DEFESA.

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004553-2
REU: ALEX RODRIGUES DA SILVA,EMERSON ROBER-
TO DE SOUZA,MARCELO LUIZ GABARDO.
ADV: DR.ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO - OAB/PR 14331:  DR.ALESSANDRO MAURICI -
OAB/PR 30024.
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
19/08/04 AS 15:00  HORAS A AUDIENCIA DE INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO

17 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004837-0
REU: RODRIGO DE PAULA AMARAL,ANDERSON DE
LIMA PACHECO,LEANDRO DA SILVA GUSMAO.
ADV: DR.ALESSANDRO RAVAZANI - OAB/PR 29209; DR.
CELIO MANOEL DA  SILVA - OAB/PR 9622..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
24/08/04, AS 16:00hs  PARA INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO.

18 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004910-4
REU: ANDERSON DE LIMA PACHECO.
ADV: DR. CELIO MANOEL DA SILVA - OAB/PR 9622..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE POR DESPACHO DATADO
DE 21/07/04 O PEDIDO  SERA APRECIADO APOS A OU-
VIDA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA  DENUN-
CIA.

19 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005067-6
REU: ELISEU GALVES.
ADV: DRA. DEBORA MARIA CESAR ALBUQUERQUE -
OAB/PR 12403.
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE POR DESPACHO DATADO
DE 24/06/04 FOI  INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDA-
DE PROVISORIA.

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005290-3
REU: ELISEU GALVES.
ADV: DRA. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE
- OAB/PR 12403.

OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
12/08/04, AS 16:15 hs   PARA INQUIRICAO DAS TESTE-
MUNHAS DE ACUSACAO.

21 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005359-4
REU: PAULO ANTONIO RAIMUNDO.
ADV: DR. JOAO LUIZ MARTINICHEN BEGHETTO - OAB/
PR 29245; DR.  JEFFERSON J. BUENO DOS SANTOS - OAB/
PR 29940..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
26/08/04, AS 16:00 hs PARA INQUIRICAO DAS TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO.

22 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005984-3
REU: SULEIDE BERNARDES FERREIRA.
ADV: DR.REGINALDO LOPES DE CARVALHO - OAB/PR
36027..
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR A DEFESA
PRELIMINAR CONFORME O ART. 38 DA LEI 10409/02 NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

23 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006045-0
REU: PAULO ANTONIO RAIMUNDO.
ADV: DR. JOAO LUIZ MARTINICHEN BEGHETTO - OAB/
PR 29245,  DR.JEFERSON JOHNSON BUENO DOS SAN-
TOS - OAB/PR 29940..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE POR DESPACHO DATA-
DO DE 19/07/04 FOI  MANTIDO POR HORA A DECISAO
DE FLS. 33/34 QUE INDEFERIU O  PEDIDO DE LIBERDA-
DE PROVISORIA, MESMO PORQUE NAO VEIO AOS
AUTOS O LAUDO DA ARMA E A VITIMA NAO FOI OU-
VIDA.

24 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006184-8
REU: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO.
ADV: DR.NAILOR CAETANO DA SILVA - OAB/PR 35662.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE POR DESPACHO DATADO
DE 09/07/04 FOI   INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDA-
DE PPROVISORIA.

25 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006452-9
REU: EMIDIO ELOIR MARTINS DE OLIVEIRA.
ADV: DR.JOAMIR CASAGRANDE .
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE EM DATA DE 13/07/04 FO-
RAM DISTRIBUIDOS A  ESTE JUIZO OS AUTOS DE ACAO
PENAL EM TELA E SE QUERENDO SE  MANIFESTE
QUANTO AO INTERESSE NA RATIFICACAO DOS ATOS
PRATICADOS.

Curitiba, 23 de julho de 2004
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COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 027/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000010-0
REU: JOSE HONORIO DOS SANTOS,ANTONIO EDCLAU-
DIO ALVES,SIDNEI DE OLIVEIRA,AILTON MODESTO DA
SILVA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582 E DR.  WILLIAN ESPERIDIAO DAVID OAB/
PR.13.357.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS ARROLADAS
PELO MINISTERIO PUBLICO  DIA 11/08/2004 AS 13:30
HORAS.

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005729-0
REU: ALUISIO FAVARO.
ADV: DR. ALESSANDRO SILVERIO, OAB/PR 27.158.
OBJETO: INTIMA-LO PARA AUDIENCIA DE INTERRO-
GATORIO PARA O DIA 10.08.2004 AS 1530 HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009240-1
REU: MOACIR GONCALVES DO CARMO.
ADV: ANTONIO ALEIXO WAGNER OAB/PR.15.199.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS ARROLADAS
PELA ACUSACAO NO DIA 11/08/2004 AS 16:00 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005277-0
REU: JACIR PERES MENDES,CLEUSA DE ALMEIDA.
ADV: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA OAB/PR.15.785
E DR. JEFFERSON BARBOSA OAB/PR.32.974-A.
OBJETO: INQUIRACAO DAS TESTEMUNHAS DE DEFE-
SA QUE DEVERAO SER  TRAZIDAS INDEPENDENTE DE
INTIMACAO DESIGNADA PARA 17/08/2004 AS 15:00

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006122-2
REU: JAMES PEREIRA BARROS.
ADV: DR. NILVALDO MORAN - OAB/PR 7808.
OBJETO: AUDIENCIA DE TES. DE ACUSACAO DESIG-
NADA PARA DIA 05/08/2004 E EXPEDICAO DE CARTA
PREC.PREC.P/OUVIDA DAS TESTEMUNHA E REUS

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003683-1
REU: RENATA CUNALI.
ADV: LUDEMIR KLEBER MOSER OAB: 13.768/PR.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE LAUDO FLS.183 VER-
SO

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004393-5
REU:  RHOBSON DA ROSA DOS SANTOS.
ADV: MARCEL GRACIA PEREIRA OAB/PR.27.001.
OBJETO: INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS ARROLA-
DAS PELA DEFESA NO DIA  17/08/2004 AS 13:30 HORAS

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007464-4
REU: CESAR ADRIANO DE SOUZA CARVALHO,CARLOS
ALBERTO PIRES,FABIO LUIZ DE ANDRADE BRAGA.
ADV: DR. RENATO ANDRADE OAB/PR.10.517.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS ARROLADAS
PELO MINISTERIO PUBLICO DESIGNADA PARA O DIA
18/08/2004 AS 13:30 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003184-0
REU: LUIZ CARLOS DOS SANTOS.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: MANIFESTACAO SOBRE O LAUDO TOXICOLO-
GICO

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005839-0
REU: JOSE EDIVINO PELEGRINO.
ADV: SERGIO VIEIRA PORTELA OAB/PR.28.874.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007323-2
REU: FABIO LOURENCO PEREIRA.
ADV: EDUARDO ZANONCICI MILEO.
OBJETO: RECOLHIMENTO DE CUSTAS RECURSAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007712-2
REU: PAULO CESAR MICHALAK.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.19.582.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011225-4
REU: JOSE CARLOS MARINHO.
ADV: KALIL JORGE ABBOUD OAB/PR.34.670.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
10/08/2004 AS 10:30   HORAS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011436-2
REU: MARLON ZANELLA.
ADV: DARCI JOSE FINGER OAB/PR.24.412.
OBJETO: OITIVA DE TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO
MINISTERIO PUBLICO DESIGNADA PARA O DIA 18/08/
2004 AS 16:30 HORAS

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011817-1
REU: DIRCEU FRANCISCO ROSA,ALLAN CESAR
DOMINGUES,ANDERSON  DOMINGUES,ERIVELTON
EVANGELISTA DE MEIRA,JUCINEI AMORIM MENDES.
ADV: NIVALDO MARTINS-TERESA L.HAUARI-.
OBJETO: CIENCIA DOS EMBARGOS EM 19/07/2004

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012264-0

REU: GABRIEL JUNIOR BARBOSA.
ADV: DR. FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BEL-
TRAO OAB/PR.17.582.
OBJETO: INQUIRACAO DE TESTEMUNHA ARROLADA
PELO MINISTERIO PUBLICO NO  DIA 17/08/2004 AS 16:00
HORAS

17 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001716-4
REU: JEFERSON LEOPOLDO,THIAGO SOUZA
SIQUEIRA,ELISEU DE OLIVEIRA LEITE.
ADV: DEAN FABIO BUENO DE ALMEIDA OAB/PR.19.881-
JOSE OSCAR  KLUPPEL TEIXEIRA OAB/RO-293- E RUY
CARNEIRO TEIXEIRA OAB/RP.3438.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 02/08/2004 AS 09:30 HO-
RAS.

18 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002412-8
REU: EUFRASIO DA SILVA FERNANDES.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582. OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS

19 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002585-0
REU: DILSON IZIDRO PEREIRA,DANIEL IZIDRO
PEREIRA,CLAUDECIR JOSE PIELAK.
ADV: WALTER RONALDO BASSO OAB/PR.14.149.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP

20 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002673-2
REU: ANDRE LUCIO FERNANDES MACHADO.
ADV: ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO OAB/PR.16.097.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DESIGNADA PARA O DIA  27/08/2004 AS 13:00 HORAS
COM RELACAO AS TEST.DE DEFESA A  DEFESA SE
COMPROMETU A TRAZER PARA A AUDIENCIA INDE-
PENDENTE   DE INTIMACAO.

21 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003039-0
REU: OZIEL CARNEIRO DE AZEVEDO.
ADV: AMIR KRACHINSKI OAB/PR.32.378.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DESIGNADA PARA O DIA  27/08/2004 AS 15:30 HORAS.

22 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003660-6
REU: MARCIO AURELIO DOS SANTOS.
ADV: ALOYR MARIO SABBAG NETO OAB/PR.26.223.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 26/08/2004 AS 14:30 HO-
RAS

23 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003821-8
REU: ALAN FONSECA LIMA.
ADV: EVARISTO DIAS MENDES OAB/PR.22658.
OBJETO: AUDIENCIA DE TEST.DE DEFESA PARA O DIA
09/08/2004 AS 13>00 HS.A DEFESA COMPROMETEU-SE
QUE TRARA AS TESTEMUNHAS INDEPENDENTE DE
INTIMACAO.

24 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003874-9
REU: GILBERTO DONIZETI PEREIRA DE CARVALHO.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: ARROLAR AS TESTEMUNHAS DE DEFESA

25 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004969-4
REU: CELSO LUIZ DE OLIVEIRA.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA  19/08/2004 AS 15:00 HO-
RAS

26 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005051-0
REU: EDINELSON MALKO.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO
OAB/PR.17.582.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA  20/08/2004 AS 13:30 HO-
RAS.

27 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005069-2
REU: FERNANDO DE SOUZA.
ADV: DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA OAB/
PR.12.3183 E DRA GISELE ECHTERHOFF OAB/PR.34.540.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 03/09/2004 AS 14:00 HO-
RAS-PED.DE LIB.PROV.INDEF.PELO M.P. E  PELA JUIZA.

28 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005098-6
REU: ISRAEL ALVES DOS SANTOS,VALDIR ANTONIO
RAMOS,PAULO MARCELO  NUNES.
ADV: VERGINIA MARA PEDROSO OAB/PR.24.099-JE-
FFERSON RIBEIRO
OAB/PR.23.348 WILLIAM ESPERIDAO DAVID 0AB/
PR.13.357 MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMAR-
GO OAB/PR.35.491..
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 30/08/2004 AS 14:30 HO-
RAS.

29 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005250-4
REU: EVERTON ESSER.
ADV: ARLEI AZOLIN OAB/PR.8859.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA 30/08/2004 AS 15:30 HO-
RAS.

30 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005603-8
REU: MARIA APARECIDA GUIMARAES,IRISNEIDE DE
SOUZA.
ADV: IRACEMA GARCIA VAZ OAB/PR.11.455-DR FRAN-

CISCO AFFONSO DE  CAMARGO BELTRAO OAB/
PR.17.582..
OBJETO: INTERROGATORIO PARA O DIA 10/08/2004 AS
09:30 HORAS  APRESSNTAR A DEFESA DA RE IRISNEI-
DE DE SOUZA EM 10 DIAS A SUA DEFESA PRELIMINAR

31 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006175-9
REU: LEONARDO LUCCI DOS SANTOS.
ADV: IVETE M.CARIBE DA ROCHA OAB/PR.12.329-A.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
27/08/2004 AS 15:00 HORAS
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 014/2004

001 1992.0002353-1/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA RODRIGUES LEITE X PAULO  MACHADO FI-
LHO Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00
do dia 30/07/2004 Adv(s) JOSE DA COSTA VALIM FI-
LHO, EDUARDO ROCHA VIRMOND, ELYSE MICHA-
ELE BACILA BATISTA

02 1996.0002822-3/0 - Execução de Título Judicial MARCOS
QUINTINIO STUCKERT FIALHO (E  OUTROS) X JOAO
CHEKE (E OUTRO) Intime-se  a parte  exequente para
que indique bens passíveis de penhora para a continuidade
do processo. Adv(s) ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR,
FRANCISCO JURACI BONATTO, ALCIO  M. S. FIGUEI-
REDO

03 1996.0003390-1/0 - Execução de Título Judicial LUIS FER-

NANDO CICHON X EVERALDOANTONIO TAVARES
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens Adv(s) RITA DE CASSIA ALVES

04 1996.0006006-2/0 - Execução de Título Judicial VICEN-
TE MEDEIROD BARBOSA X NILTON AUTO CENTER
Intime-se a parte autora sobre o retorno do manado de pri-
são. Adv(s) ANTONIO FONSECA HORTMANN, ALVA-
RO PEDRO JUNIOR

05 1996.0006810-1/0 - Execução de Título Judicial DELSO
GOMES X ODALI DOMINGUES RIBEIRO (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DORVAL MACEDO SIMOES

06 1998.0004606-0/0 - Execução de Título Judicial ANA MA-
RIA RIFISKI X MARCOS SCHEIDWELLER Cite-se a em-
bargada para, no prazo de dez dias, contestar os embargos
interpostos. Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES, ERNESTO MOREIRA

07 1999.0004733-3/0 - Execução de Título Judicial MARI-
NEI TEREZINHA FERREIRA X JOSEROBERTO DA
CUNHA Intime-se a parte exequente para se manifestar
sobre o retorno do ofício Adv(s) MARCELO CHEDID

08 1999.0006425-4/0 - Execução de Título Judicial ONEIDE
PRADO X MARIA ROSELI HERZER (E OUTRO) De-
signação de nova audiência de conciliação : dia 18/08/2004
às 16:30 horas. Adv(s) JORGE MARCELO DUARTE
CORREA, JOCELINO ALVES DE FREITAS, EDSON
CESTANINI FILHO

09 1999.0011899-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE
FRANCISCO VIEIRA X FRANCISCO LEAL
CANALES Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
SERGIO ROBERTO RODRIGUES, JOAQUIM ROCHA

10 2000.0017095-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS BETTEGA X LUIZ ROBERTO ZANON DE ARAU-
JO Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena
de penhora de bens Adv(s) LUIZ DIAS, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS, JOAO SOARES DOS REIS, FER-
NANDO DELORGES SOUZA REIS

11 2000.0017095-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS BETTEGA X LUIZ ROBERTO ZANON DE ARAU-
JO Intime-se a parte executada para pagar o valor do débi-
to no prazo 24:00 horas, sob pena de execução. Valor atu-
alizado: R$1.377,21 Adv(s) LUIZ DIAS, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS, JOAO SOARES DOS REIS, FER-
NANDO DELORGES SOUZA REIS

12 2000.0017095-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ CAR-
LOS BETTEGA X LUIZ ROBERTO ZANON DE ARAU-
JO Intime-se a parte executada para pagar o valor do débi-
to,  no prazo de 5 dias, sob pena de penhora de bens . Valor
atualizado: R$1328,80 Adv(s) LUIZ DIAS, MARCUS ELY
SOARES DOS REIS, JOAO SOARES DOS REIS, FER-
NANDO DELORGES SOUZA REIS

13 2000.0017967-1/0 - Processo de Conhecimento ESTEFA-
NO PICUSSA X ROMALINA DE FRANCA  COSTA Inti-
me-se o exequente para se manifestar sobre o  retorno do
ofício Adv(s) IVAN RIBAS

14 2001.0002857-6/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIA
ADRIELE SARTURI X CLAUDIA ADRIELE SARTURI
(E OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora de bens Adv(s) ANA CAROLINA
FERNANDES DIAS, NELSON CARLOS DOS SANTOS,
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

15 2001.0002857-6/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIA
ADRIELE SARTURI X CLAUDIA ADRIELE SARTURI
(E OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo de 24:00
horas  , sob pena de execução. Valor atualizado até a pre-
sente data: R$915,35 (novecentos e quinze reais e trinta e
cinco centavos) Adv(s) ANA CAROLINA FERNANDES
DIAS, NELSON CARLOS DOS SANTOS, JOSÉ FRAN-
CISCO DA SILVA

16 2001.0009975-9/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO CHEDID X KELLY BATISTA DO  NASCIMENTO -
FIRMA INDIVIDUAL (E OUTRO) Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) MARCELO CHEDID

17 2001.0015857-7/0 - Processo de Conhecimento LUCINEIA
DONIZETE DE PAULA BRANCO XEMPRESA DE CA-
PITALIZACAO S.A Manifeste-se a parte autora sobre pa-
gamento efetuado. Adv(s) JONAS BORGES, JANAINA
CLAUDIA FELICIANO

18 2001.0017332-0/0 - Processo de Conhecimento EMILIO
ERCOLE POLITANO (E OUTRO) X  SERGIO R. COS-
TA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ANNA CHRISTINA G. DE POLI

19 2001.0018484-5/0 - Processo de Conhecimento JOEL CAR-
LOS FERNANDES X JAMES DA LUZ Diga o exequente
(fls.33). Intime-se. Adv(s) SANTINO SAGAIS, SILVENEI
DE CAMPOS

20 2001.0019257-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE GILSON
INDALENCIO X AFONSO LUNKES (E OUTROS) Intime-
se o reclamante sobre o retorno negativo do A.R. no prazo de
05 dias. Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELIPE

21 2001.0022339-5/0 - Processo de Conhecimento FABIENE
M. T. RIBAS X TRANS GUIRA LTDA Os autos retorna-



4ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/2004 1111111111

ram da Turma Recursal Única. Intime-se a parte interessa-
da para dar prosseguimento ao feito. Adv(s) MARCIUS
FONTOURA LASS, NARCISO ADIR PETERS

22 2001.0022394-8/0 - Processo de Conhecimento VERA LU-
CIA RODRIGUES BIANCONI DA SILVA X
MARLI GOMES UENO Manifeste-se a parte autora sobre
a petição de fls. 77. Adv(s) JOAO GUILHERME A. GE-
NARO, JULIO MITSUO FUJIKI

23 2002.0002172-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
EVANIR FURTADO  X LOSANGO Os autos retornaram
da Turma Recursal Única. Intime-se a parte interessada para
dar prosseguimento ao feito. Adv(s) CARMEN GLORIA
ARRIAGA ANDRIOLI, IVONE STRUCK, MARIA AME-
LIA CASSIANA MASTROROSA

24 2002.0005681-2/0 - Processo de Conhecimento ELIDIA
JESUS NATALIO X IVONE STRUCK Defiro visto dos
autos ao advogado constituído pela reclamada às fls. 132/
133 fora do cartório e pelo prazo de cinco dias. Adv(s)
PATRICIA CHEMIN, IVONE STRUCK, INESSA KA-
MINSKI BIERMAYR, ANDRE DE AZEVEDO NOGUEI-
RA

25 2002.0007134-0/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO MAURO NADALIM X VALTER BENTO
DA SILVA Audiência de conciliação marcada para dia 21/
09/2004 às 14:00 horas. Adv(s) SERGIO LUIZ DA RO-
CHA POMBO, LILIAN CRISTINA WENDLER DA RO-
CHA POMBO

26 2002.0008094-2/0 - Processo de Conhecimento HONORA-
TO XAVIER DE CARVALHO X OSVALDO DA SILVA
Intimem-se as advogadas  Maria Solange Marecki (OAB/
Pr32.148) e/ou Luciana  Andrea M. de Oliveira (OAB/PR
n° 31.605) para que se manifestem sobre a petição de fls.
29 e juntem procuração nos autos. Adv(s) MARIA SOLAN-
GE MARECKI PIO VIEIRA, LUCIANA ANDREA
MAYRHOFER DE OLIVEIRA, ANA APAULA M. AL-
VES DA SILVA

27 2002.0010080-3/0 - Processo de Conhecimento ISRAEL
STIVELMAN X ALCIR ALVES DE PAULA (E OU-
TROS) Intime-se a Reclamante para dizer se pretende o
prosseguimento do processo de conhecimento em relação
às partes que não celebraram o acordo ou, ainda, se preten-
de que o processo de execução prossiga táo somente em
relação ao Reclamado  Ede L. Souza Costa. Adv(s)  ISRA-
EL STIVELMAN

28 2002.0010217-2/0 - Processo de Conhecimento HUGO
RANDIG X ELITE SEGUE CORRETORA DE SEGU-
ROS (E OUTROS) Redesignação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 15:30 do dia 20/02/2006 Adv(s) RE-
JANE MARA S. D´ALMEIDA

29 2002.0012388-9/0 - Execução Título ExtraJudicial CLAU-
DIOMIRO PRIOR X PASSARELA IMOVEIS  LTDA (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) CLAUDOMIRO PRIOR

30 2002.0013378-7/0 - Processo de Conhecimento KATIUS-
CIA RASERA (E OUTRO) X FINASA SEGURADORA
S/A Intime-se a executada para pagar o valor do débito em
24:00 horas sob pena de penhora de bens e continuidade
da execução. Valor atualizado até 09/07/
2004:R$6.199,12(seis mil, cento e noventa e nove reais e
doze centavos) Adv(s) ALICE PRESA, RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA, FERNANDA WILLE POSNIAK

31 2002.0013991-2/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON DA MATA MEDEIROS  (E OUTRO) X MOISES
WINTER SOARES Intime-se o executado para pagar o
valor do débito em 24:00 h sob pena de penhora de  bens e
continuidade da execução. Valor atualizado de julho/2004:
R$4.689,36(quatro mil, seiscentos  e oitenta e nove reais e
trinta e seis centavos) Adv(s) HÉLIO PEREIRA CURY
FILHO, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI

32 2002.0017624-9/0 - Processo de Conhecimento CIRLENE
AMELIA FACHINI DOS SANTOS XBANCO CACIQUE
Considerando que a parte autora, apesar de devidamente
intimada, não compareceu à audiência de conciliação de-
signada, conforme termo de fl.08, declaro a extinção do
processo sem julgamento do mérito, ante a regra contida
no artigo 51, I e 2° da Lei 9.099/95 e, excepcionalmente,
considerando-se que a parte justificou a sua ausência, caso
queira ingressar com nova reclamação sobre o mesmo fato,
estará isenta do pagamento das custas. Adv(s) JOSE BASI-
LIO GUERRART, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA

33 2002.0021251-2/0 - Processo de Conhecimento FATIMA
APARECIDA CORREA PEREIRA X IESDE  - INSTITU-
TO DE ESTUDOS SOCIAIS E DESENVOLVIMENTO
EDUCA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) GLAUCIUS GHEBUR, HAMILTON BONA-
TO

34 2002.0022975-0/0 - Processo de Conhecimento CHRISTI-
AN MEZA LOPES X RANIERI  WEIDGENANT Intime-
se o reclamante sobre o retorno negativo do A.R. no prazo
de 05 dias. Adv(s) JULIANA PAULA DE SOUZA

35 2002.0023423-0/0 - Processo de Conhecimento ROSANA
ADELINA BORTOLINI LUCINIO X  CREDITEL C.V
LINHAS TELEFONICAS LTDA Não cabe citação por edi-
tal no âmbito do Juizado . Intime-se para regular andamen-
to, sob pena de extinção. Adv(s) ANDREZZA MARIA
BELTONI, JANE MARIA RONCATO

36 2002.0023730-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUCIA CHAMBA X SILVIA MAUREM SILVA Defiro o
pedido de suspensão do processo. pelo prazo de 180 dias.
Após, não havendo manifestação da parte, retornem os autos
conclusos para análise de extinção. Adv(s) JULIO CEZAR
RODRIGUES

37 2002.0024545-3/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LA MARIA WASZAK DA SILVA X BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL BRASIL S.A Intime-se a reclamada
ao pagamento da condenação em 24:00 horas sob pena de
execução . Valor atualizado (julho/2004):R$1.395,09(hum
mil, trezentos e noventa e cinco reais e nove centavos)
Adv(s) JONAS ROBERTO JUSTI WARZAK, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES

38 2002.0025817-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA GRACA DAGUER X MARCO AURELIO CUNHA
LIMA Intime-se a reclamante sobre o retorno negativo do
A.R. no prazo de 05 dias. Adv(s) MARCELLO TRAJANO
DA ROCHA

39 2002.0026549-7/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA NOVAK SKORA X VERA CRUZ SEGURADORA S/
A Declarada a extinção do processo  sem julgamento do
mérito, sendo  que a parte reclamante só poderá  ingressar
com nova reclamação , versando sobre o mesmo fato, após
o pagamento das custas processuais (...) Adv(s) MARCIA
CRISTINA STIER STACECHEN

40 2002.0027441-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS G. VAZ DOS SANTOS X  CHARMOSA COZI-
NHAS Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 15:00 do dia 26/10/2004 Adv(s) GILBERTO LUIZ
BONAT

41 2002.0027784-3/0 - Processo de Conhecimento DARIA-
NE BRISOLLA X AVA PARTICIPACOES E  EMPREEN-
DIMENTOS LTDA Intime-se a reclamada para contra-ra-
zoar o recurso interposto pela reclamante. Prazo 10 dias.
Adv(s) HELENA MARIA REGIS ARAUJO, IGOR FILLUS
LUDKEVITCH, VANIA REGINA MAMESSO

42 2002.0028266-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS MIRANDA (E OUTRO) X  FERNANDO PISKE
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) LEONI JOSE GALLI, FER-
NANDO RICARDO PISKE

43 2002.0028371-1/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
DE FREITAS X VALTERI BARBOSA DE CARVALHO
(E OUTRO) ...Diante do exposto, declaro a extinção do
processo  sem julgamento de mérito, sendo que a parte re-
clamante  só poderá ingressar  com nova reclamação ver-
sando o mesmo fato, após  o pagamento das custas
processuais...Assim, tenho que a ausência injustificada  do
reclamante contribui para a morosidade a justiça...Com tais
fundamentos, considero o reclamante como litigante de má-
fé, razão pela qual conden-o ao pagamento de multa  que
arbitro em 20% sobre o valor da casua, caso pretenda  in-
gressar com nova reclamação... Adv(s) ADRIANA BRU-
NER GOMES

44 2002.0029342-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE RI-
BAS DOS SANTOS X CASAS PARANA Intime-se a parte
autora para dar continuidade ao feito no prazo de 30 dias,
sob pena de extinção. Adv(s) CARLOS HENRIQUE DE
ANDRADE GEMAEL, ILCEMARA FARIAS

45 2002.0029378-4/0 - Execução Título ExtraJudicial CLAU-
DINEY TELES PEREIRA X REINALDO DUDA Defiro o
prazo de 30 dias. Decorrido, ao arquivo. Adv(s) JOAO
LOIZEL

46 2003.0000326-5/0 - Processo de Conhecimento ILSA
EBERT DA MOTA X GVT-EMPRESA DE TELEFONIA
FIXA GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA Diga a Re-
clamada (fls. 102/104), haja vista a proposta de acordo ali
formulada. Adv(s) anne elize p stanislawczuk

47 2003.0003632-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ ARA-
CI DE LIMA X ABN AMRO BANK ...impõe-se o reco-
nhecimento de que o reclamante é carecedor da ação, pelo
que, JULGO EXTINTA a presente reclamação, em face da
ilegitimidade ativa, o que faço com esteio no disposto pelo
art. 267, VI, do CPC. Adv(s) LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN

48 2003.0006014-5/0 - Processo de Conhecimento DIZONE-
TH GONÇALVES DOS SANTOS NETO X PAULO RO-
BERTO DEL PONTES Considerando que a parte autora,
apesar de devidamente intimada, não compareceu à audi-
ência de conciliação designada, conforme termo de fls. 43,
declaro a extinção do processo sem julgamento do méri-
to... e, considerando-se que a parte  justificou a sua ausên-
cia que decorreu por motivo de saúde, caso queira ingres-
sar com nova reclamação sobre o mesmo fato, estará isenta
do pagamento das custas. Adv(s) MARCIUS FONTOURA
LASS

49 2003.0009036-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE CAR-
LOS CARDOZO X STOP SHOP (E  OUTRO) Esclareça a
parte reclamada se a testemunha  Rosalane Mara Brick
comparecerá a audiência de instrução e julgamento marca-
da para dia 14/10/2004 independente  de intimação. Adv(s)
KATIE CARLESSE, OSMAR PERON

50 2003.0009889-8/0 - Processo de Conhecimento EDINEI
BUBA X LUIZ CARLOS NUNES (E OUTRO) Intime-se
a parte reclamante para manifestar-se sobre a petição de
fls. 45/47, expondo se concorda com a exclusão da recla-
mada Idece Gonçalves Nunes da lide. Adv(s) MARINA
MANGINI

51 2003.0010411-3/0 - Processo de Conhecimento DARCI
FRIGO X VARIG SA- VIAÇÃO AÉREA  RIOGRANDEN-
SE Em vista do substabelecimento juntado nos autos às
fls.81, intime-se o advogado Gilberto S. Loth para, no pra-
zo legal, contrariar o recurso interposto. Adv(s) LEAN-
DRO FRANKLIN GORSDORF, CESAR AUGUSTO TER-
RA, GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO

52 2003.0010837-6/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
GOMES BRASIL X MARLI DALCANALE Diante do ex-
posto, julgo procedente  a reclamação e condeno a parte
reclamada  ao pagamento  da quanta de R$1500,00, com
correção monetária  a partir de 12/03/2004 (...) e juros  le-
gais contados  de 16/05/2003 (data da citação). Adv(s)
BENJAMIM PEDRO ZONATO

53 2003.0014424-6/0 - Execução Título ExtraJudicial ELKE
BEATRIZ RIEDEL X JOAO CARLOS  FREITAS (E OU-
TRO) Como o executado já foi citado (fls.13), deixo de
acolher o requerimento de fls.23 (citação por hora certa).
Sobre o contido na certidão de fls.19, diga o exequente.
Adv(s) RODRIGO CESAR PICININ MUNGO, LUIZ AN-
TONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR

54 2003.0017582-5/0 - Execução de Sentença Criminal
ISAIAS ROSA PIRES X ÂNGELO SCARPETTA NETO
Diga o exequente (fls.15-v). Intime-se. Adv(s) SERGIO DE
ARRUDA

55 2003.0018424-2/0 - Processo de Conhecimento ALFON-
SO FERRARA X NORBERTO ARNALDOPAZELLO In-
time-se a parte reclamante para apresentar documentos com-
probatórios, afim de se deferir o pedido de fls.55. Adv(s)
VICTOR GERALDO JORGE

56 2003.0021700-8/0 - Processo de Conhecimento LAISA
CHEMIM GLOMB X BANCOPANAMERICANO S/A
Aguarde-se a audiência já designada, oportunidade em que
a reclamada poderá contestar o pedido e produzir provas.
Adv(s) AROLDO ANTONIO GLOMB

57 2003.0021916-0/0 - Execução Título ExtraJudicial OSMAR
BOSCARDIN X MICROFIX TECNOLOGIALTDA. Inti-
me-se o exequente para fornecer o endereço atualizado da
empresa executada. Adv(s) FRANCIELE STIVAL

58 2003.0023054-8/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
COSTA X LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA. (E OUTRO)
... intime-se o procurador da reclamada  Loja de Móveis
5200 para juntar nos autos  prova de qu foi decretada a
falência da empresa . Aguarde-se a audiência  já designa-
da. Adv(s) WILSON TRINKEL, JORGE CLARO BADA-
RO, MARCIA S. BADARO, JOSE DO CARMO BADA-
RO

59 2003.0025240-8/0 - Processo de Conhecimento ELMAR
MARTINI X ORLANDO DOKNOTO Intime-se o autor
para esclarecer se , na data da citação (dia 24 de novembro
de 2003-fls. 07), o reclamado  se encontrava no endereço
fornecido às fls. 03 (Rua Olimpio Trombini, 619, Curiti-
ba), para fins de análise da revelia. Adv(s) NIVAL FARI-
NAZZO FILHO

60 2003.0026520-5/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
ZUCLINSKI X  COPEL DISTRIBUICAO Homologo por
sentença a decisão de fls. 55 ( pela improcedencia da ação
intentada pelo autor e procedencia do pedido contraposto
requerido pela ré ). Adv(s) ANA LETICIA FELLER

61 2003.0027234-2/0 - Processo de Conhecimento DORVA-
LINA MACHADO DINIZ X GRACIA MARIA
MEDEIROS IATAURO Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 15:00 do dia 10/04/2006 Adv(s)
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALE-
XANDRE ARSENO

62 2003.0027298-5/0 - Processo de Conhecimento LUIS
MARQUES X BRASIL TELECOM S/A Homologo por sen-
tença o acordo de fls.14, proferida pelo Juiz Leigo (..), para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Intimem-se. Bai-
xas devidas. Adv(s) ROBSON FARI NASSIN, EDILAMAR
TEREZINHA PEREIRA SERRA

63 2003.0027421-6/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
ROSARIO GOMES DA SILVA XFINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO E  FINANCIAMENTO SA (...) Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente a ação e
condeno a reclamada ao pagamento importância de
R$1.000,00, acrescida de correção monetária a partir desta
data e de juros de moratórios nos termos da lei, a partir da
citação. (...). Adv(s) OSNIR MAYER, NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA

64 2003.0027802-6/0 - Processo de Conhecimento FLORIN-
DA VALÉRIO STRUJAK X DAIDELLEIN DO BRASIL
(E OUTRO) Intime-se a parte reclamante para que faça
prova de suas alegações no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção. Adv(s) LEONI JOSE GALLI

65 2004.0003972-5/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL
ALEXANDRE DOS ANJOS X GILBERTO TEODORO
DA SILVA (E OUTRO) (...)Diante do exposto, julgo pro-
cedente a reclamação e condeno as partes reclamadas ao
pagamento solidário da quantia de dois mil duzentos e oi-
tenta e um reais (R$2.281,00), com correção monetária a
partir de 28/01/2004 e juros legais contados de 05/03/2004.
Adv(s) DANIEL LOURENCO MACHADO

66 2004.0005431-8/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
SOM RIBEIRO DA COSTA X BANCO SANTANDER
BRASIL S/A Considerando que a parte reclamante não
possui mais interesse no prosseguimento do feito, declaro

a extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267,
VIII CPC). Adv(s) CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER

67 2004.0006484-7/0 - Processo de Conhecimento  ARNAL-
DO FERREIRA MULLER X VILSON PETER  NASCI-
MENTO Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:45
do dia 12/08/2004 Adv(s)  ARNALDO FERREIRA MUL-
LER

68 2004.0008038-8/0 - Processo de Conhecimento JAIR PER-
BONI X RUBIANE VANIA DE SOUZA GONÇALVES
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia
25/08/2004 Adv(s) WELLINGTON TORRES COSENZA,
GERALDO MARQUES

69 2004.0008141-6/0 - Execução Título ExtraJudicial RAFA-
EL FELICIANO DE CASTILHO X MONT´REY  CONS-
TRUÇÕES LTDA Redesignação de Audiência de Concili-
ação as 15:00 do dia 14/09/2004 Adv(s) RAFAEL CASTI-
LHO, DR. WILSON ROBERTO DE LIMA

70 2004.0008659-1/0 - Processo de Conhecimento ROSALI-
NA TELMA X BANCO DO  BRASIL S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 07/
04/2006 Adv(s) SILVIO CEZAR MICHELETTI, LUCIA
A LAZOF

71 2004.0008715-0/0 - Processo de Conhecimento SONIA
DOLORES QUEIROZ X JURANDIR PIRES  ALVES De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 10/04/2006 Adv(s) JORGE LUIZ GARRET, RAUL
SOLHEID

72 2004.0008741-6/0 - Processo de Conhecimento VERA LU-
CIA DA SILVEIRA X CONDOMINIO  EDIFICIO AZURI
(E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 14:00 do dia 11/04/2006 Adv(s) MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ROSANGELA FURTADO DE MELO

73 2004.0010173-8/0 - Execução Título ExtraJudicial JOSE
PEDRO MILANI X PAULO AFONSO VEIGA Intime-se
o Executado para comparecer ao cartório para assinar o
termo de penhora. Adv(s) FLÁVIA BALSAN POZZOBON
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MANFREDINI HAPNER 066 2004.0005431-8/0
CARLOS HENRIQUE DE
ANDRADE GEMAEL 044 2002.0029342-3/0
CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI 031 2002.0013991-2/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 023 2002.0002172-5/0
CESAR AUGUSTO TERRA 051 2003.0010411-3/0
CLAUDOMIRO PRIOR 029 2002.0012388-9/0
DANIEL LOURENCO MACHADO 065 2004.0003972-5/0
DORVAL MACEDO SIMOES 005 1996.0006810-1/0
DR. WILSON ROBERTO DE LIMA 069 2004.0008141-6/0
EDILAMAR TEREZINHA
PEREIRA SERRA 062 2003.0027298-5/0
EDSON CESTANINI FILHO 008 1999.0006425-4/0
EDUARDO ROCHA VIRMOND 001 1992.0002353-1/0
ELYSE MICHAELE BACILA
BATISTA 001 1992.0002353-1/0
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 063 2003.0027421-6/0
ERNESTO MOREIRA 006 1998.0004606-0/0
FERNANDA WILLE POSNIAK 030 2002.0013378-7/0
FERNANDO DELORGES SOUZA
REIS 010 2000.0017095-0/0
FERNANDO DELORGES SOUZA
REIS 011 2000.0017095-0/0
FERNANDO DELORGES SOUZA
REIS 012 2000.0017095-0/0
FERNANDO RICARDO PISKE 042 2002.0028266-9/0
FLÁVIA BALSAN POZZOBON 073 2004.0010173-8/0
FRANCIELE STIVAL 057 2003.0021916-0/0
FRANCISCO JURACI BONATTO 002 1996.0002822-3/0
GERALDO MARQUES 068 2004.0008038-8/0
GILBERTO LUIZ BONAT 040 2002.0027441-0/0
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GILBERTO STINGLIN LOTH 051 2003.0010411-3/0
GLAUCIUS GHEBUR 033 2002.0021251-2/0
HAMILTON BONATO 033 2002.0021251-2/0
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 041 2002.0027784-3/0
HÉLIO PEREIRA CURY FILHO 031 2002.0013991-2/0
IGOR FILLUS LUDKEVITCH 041 2002.0027784-3/0
ILCEMARA FARIAS 044 2002.0029342-3/0
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 024 2002.0005681-2/0
IVAN RIBAS 013 2000.0017967-1/0
IVONE STRUCK 023 2002.0002172-5/0
IVONE STRUCK 024 2002.0005681-2/0
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 017 2001.0015857-7/0
JANE MARIA RONCATO 035 2002.0023423-0/0
JOAO GUILHERME A. GENARO 022 2001.0022394-8/0
JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO 051 2003.0010411-3/0
JOAO LOIZEL 045 2002.0029378-4/0
JOAO SOARES DOS REIS 010 2000.0017095-0/0
JOAO SOARES DOS REIS 011 2000.0017095-0/0
JOAO SOARES DOS REIS 012 2000.0017095-0/0
JOAQUIM ROCHA 009 1999.0011899-0/0
JOCELINO ALVES DE FREITAS 008 1999.0006425-4/0
JONAS BORGES 017 2001.0015857-7/0
JONAS ROBERTO JUSTI WARZAK037 2002.0024545-3/0
JORGE CLARO BADARO 058 2003.0023054-8/0
JORGE LUIZ GARRET 071 2004.0008715-0/0
JORGE MARCELO DUARTE
CORREA 008 1999.0006425-4/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 032 2002.0017624-9/0
JOSE BASILIO GUERRART 032 2002.0017624-9/0
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 001 1992.0002353-1/0
JOSE DO CARMO BADARO 058 2003.0023054-8/0
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 014 2001.0002857-6/0
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 015 2001.0002857-6/0
JULIANA PAULA DE SOUZA 034 2002.0022975-0/0
JULIO CEZAR RODRIGUES 036 2002.0023730-2/0
JULIO MITSUO FUJIKI 022 2001.0022394-8/0
KATIE CARLESSE 049 2003.0009036-8/0
LEANDRO FRANKLIN GORSDORF051 2003.0010411-3/0
LEONI JOSE GALLI 042 2002.0028266-9/0
LEONI JOSE GALLI 064 2003.0027802-6/0
LILIAN CRISTINA WENDLER
DA ROCHA POMBO 025 2002.0007134-0/0
LUCIA A LAZOF 070 2004.0008659-1/0
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER
DE OLIVEIRA 026 2002.0008094-2/0
LUIZ ANTONIO MARTINS
BARBOSA JUNIOR 053 2003.0014424-6/0
LUIZ DIAS 010 2000.0017095-0/0
LUIZ DIAS 011 2000.0017095-0/0
LUIZ DIAS 012 2000.0017095-0/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 047 2003.0003632-6/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA 037 2002.0024545-3/0
MARCELLO TRAJANO
DA ROCHA 038 2002.0025817-2/0
MARCELO CHEDID 007 1999.0004733-3/0
MARCELO CHEDID 016 2001.0009975-9/0
MARCIA CRISTINA STIER
STACECHEN 039 2002.0026549-7/0
MARCIA S. BADARO 058 2003.0023054-8/0
MARCIUS FONTOURA LASS 021 2001.0022339-5/0
MARCIUS FONTOURA LASS 048 2003.0006014-5/0
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 010 2000.0017095-0/0
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 011 2000.0017095-0/0
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 012 2000.0017095-0/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 023 2002.0002172-5/0
MARIA SOLANGE MARECKI PIO
VIEIRA 026 2002.0008094-2/0
MARINA MANGINI 050 2003.0009889-8/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 072 2004.0008741-6/0
NARCISO ADIR PETERS 021 2001.0022339-5/0
NELSON CARLOS DOS SANTOS 014 2001.0002857-6/0
NELSON CARLOS DOS SANTOS 015 2001.0002857-6/0
NELSON PASCHOALOTTO 063 2003.0027421-6/0
NIVAL FARINAZZO FILHO 059 2003.0025240-8/0
OSMAR PERON 049 2003.0009036-8/0
OSNIR MAYER 063 2003.0027421-6/0
PATRICIA CHEMIN 024 2002.0005681-2/0
RAFAEL CASTILHO 069 2004.0008141-6/0
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 030 2002.0013378-7/0
RAUL SOLHEID 071 2004.0008715-0/0
REJANE MARA S. D´ALMEIDA 028 2002.0010217-2/0
RITA DE CASSIA ALVES 003 1996.0003390-1/0
ROBSON FARI NASSIN 062 2003.0027298-5/0
RODRIGO CESAR PICININ
MUNGO 053 2003.0014424-6/0
ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR 002 1996.0002822-3/0
ROSANGELA FURTADO
DE MELO 072 2004.0008741-6/0
SANTINO SAGAIS 019 2001.0018484-5/0
SERGIO DE ARRUDA 054 2003.0017582-5/0
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO025 2002.0007134-0/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 009 1999.0011899-0/0
SILVENEI DE CAMPOS 019 2001.0018484-5/0
SILVIO CEZAR MICHELETTI 070 2004.0008659-1/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 006 1998.0004606-0/0
VANIA REGINA MAMESSO 041 2002.0027784-3/0
VICTOR GERALDO JORGE 055 2003.0018424-2/0
WELLINGTON TORRES COSENZA 068 2004.0008038-8/0
WILSON TRINKEL 058 2003.0023054-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL

4º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 023/2004

01 1995.0006865-9/0 - Execução de Título Judicial DORA
AFFORNALI X APOLAR IMÓVEIS LTDA Ao reclama-
do para que efetue o pagamento da primeira parcela do
acordo conforme petição da reclamante de fls. 271 Adv(s)
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO, SOLANGE DO
ROCIO WALTER, JOSE DO CARMO BADARO

02 1997.0010348-9/0 - Execução de Título Judicial CELIA
ANDRADE DOS ANJOS X  CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA Manifestar-se sobre o pagamento
efetuado Adv(s) LUIS CARLOS BARRETO, SOLANGE
CANDIDA WUICIK, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

03 1998.0000340-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DE LOURDES CREFTA CORDEIRO X REI DAS PAN-
TOGRAFICAS I - Indefiro pedido de expedição de ofício
Às fls. 114... Assim, deve o exeq6uente indicar dados/nome
de instituição financeira para ser oficiado. II- Expeça-se
mandado de penhora a executada no endereço indicado às
fls. 86, que deve recair no veículo às fls. 83... Adv(s) DI-
DIO MAURO MARCHESINI

04 1998.0009180-4/0 - Execução de Título Judicial DILMA
TEIXEIRA X CIDADELA S/A Ao autor para que se mani-
feste no sentido se foi cumprido o acordado, a fim de pos-
sibilitar o desbloqueio dos bens penhorados Adv(s) NEL-
CI APARECIDA COLOMBO, MARCELO ALESSAN-
DRO BERTO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

05 1999.0002644-1/0 - Execução de Título Judicial ADILSON
SOUZA RAFAEL X CONSTRUTORA OBJETIVA Reti-
rar ofício expedido à Receita Federal p/ encaminhamento
Adv(s) DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA, PAULO RO-
BERTO PEREIRA HILU, FRANCO COSTANTINI, SO-
LANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI

06 1999.0008893-5/0 - Execução de Título Judicial CELSO
TABORDA DA COSTA X NOVO HAMBURGO CIA. DE
SEGUROS GERAIS (E OUTRO) Defiro o requerimento
de fls. 98. Prazo de 10 dias Adv(s) LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA, ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA, FABRI-
CIO PASSOS AZEVEDO, CARLOS RUBENS MOLLI
JUNIOR

07 2000.0003264-6/0 - Processo de Conhecimento W I L -
SON ROBERTO CORREA X PAULO RICARDO DE
AGUIDA CURT (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retor-
no da Carta Precatória Adv(s) VANISSE SIMONE ALVES

08 2000.0015153-0/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
FERREIRA X TAM- TRANSPORTES AEREOS REGIO-
NAIS S/A (E OUTRO) Destarte, porque inexiste qualquer
omissão a ser aclarada, rejeitoos embargos declaratórios
Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES,
FLAVIA REIS PAGNOZZI

09 2000.0016559-0/0 - Processo de Conhecimento L U I Z
CARLOS BRIAO OSORIO X SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S/A Face ao requerimento de fls. 104, manifeste-
se o exeqüente. Adv(s) LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, MARIA
LUCIA NAVARRO LINS BRZEZINSKI, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, ALEXANDRE MARTINS CALIL,
RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA

10 2001.0003488-6/0 - Execução de Título Judicial SERGIO
LUIZ GUANDALINI X UNIMED SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES
DE CUR ao autor para que compareça pessoalmente a fim
de retirar o alvará quanto ao principal, ao seu advogado
para retirar alvará dos honorários,  ao reclamado para reti-
rar ofício ao banco Real, na forma requerida Adv(s) MAR-
COS ANTONIO ISIDORO, CAROLINE GARCETE, SAN-
DRA CRISTINA MAIA, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER

11 2001.0009011-5/0 - Execução de Título Judicial NATA-
LIO DE JESUS F. DOS SANTOS X RENOVAR - COMER-
CIO DE ELETRODOMESTICOS E MOVEIS LTDA I -
Defiro pedido às fls. 31, tendo-se como ineficaz a nomea-
ção aplicando-se os arts. 655, I e 656, I e VI do CPC. Ex-
peça-se mandado de penhora de dinheiro à executada no
endreço indicado às fls. 28, conforme o requerimento de
fls. 31. II - Promova-se o levantamento da penhora às fls.
29 Adv(s) LUIR CESCHIN, IVO GOMES, ANA CLAU-
DIA CERICATTO

12 2001.0010054-4/0 - Execução de Título Judicial RAMIR
ANTUNES X EDITEL LISTAS TELEFONICAS (E OU-
TRO) Ao executado para que efetue o pagamento da dife-
rença apurada entre o valor depositado e o atualizado (R$
328,71) conforme cálculo de fls. 182 Adv(s) DIVALMIRO
OLEGARIO MAIA PEREIRA, CLAUDIO CESAR PIN-
TO, MARCELO GOMES MOREIRA

13 2001.0015959-0/0 - Execução de Título Judicial PERCIO
FERREIRA FILHO X INES MARIA ZIMERMAN Devol-
ver autos em cartório no prazo de 24 horas, sob pena da
cominações legais. Adv(s) JOSE RICARDO CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQUE

14 2001.0019590-1/0 - Processo de Conhecimento
LAUDEMIR WENDLER X HAMILTON DIONIZIO
LIMA (E OUTRO) Nova data para audiência de instru-
ção e julgamento: 25 de agosto de 2004 às 16:00 horas
Adv(s) ELCELY TEREZINHA FRANKLIN, MANOE-
LA CARDOSO DE MELLO PIRES, ENIO ROBERTO
MURARA

15 2002.0000718-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE PE-
DRO MILANI X SUELI APARECIDA BORBA Retirar
ofício expedido à Receita Federal p/ encaminhamento
Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR

16 2002.0003251-4/0 - Execução Título ExtraJudicial MAR-
COS ROBERTO FURLAN X EDUARDO TONETTI CA-
MARGO Indefiro o pedido de expedição de ofício a Tele-
par, Global Telecom, Tim, Detran, Copel, Sanepar e Junta
Comercial, eis que a própria parte pode obter a informação
desejada diretamente nas empresas e órgãos, independente
de determinação judicial Adv(s) OSMAR SEBASTIAO
DALLA COSTA

17 2002.0004550-0/0 - Processo de Conhecimento J O S E
ANTONIO APARECIDO LOPES X VASP VIACAO AE-
REA SAO PAULO Ao reclamado para o pagamento da
condenação (R$ 1.942,96), sob pena de penhora de bens
Adv(s) JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA,
CARMEN SILVIA MARCON G.DE BORBA

18 2002.0005219-1/0 - Execução de Título Judicial LOURI-
VAL JOAO HANNEMANN X ANDRESSA REGINA
BONN DOS SANTOS (E OUTRO) Considerando o reque-
rimento do exeqüente de fls. 32, suspenda-se a execução,
por 90 dias , para o exeqüente indicar endereço e bens da
executada Adv(s) ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEI-
RA

19 2002.0008184-1/0 - Execução Título ExtraJudicial FARID
BEIRA NASSIN X SIMONE LORENA FRANCISCO Jul-
go procedentes os embargos, ..., para o fim de julgar extin-
ta a execução em face dos ora embargantes. Transitada em
julgado esta decisão, expeça-se alvará em favor da embar-
gante para levantamento dos valores depositados Adv(s)
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO, LUIZ CELSO
DALPRA

20 2002.0013848-7/0 - Processo de Conhecimento ROSITA
BRESSAN BRUSSO FEYH X CELSO CARNEIRO DO
AMARAL rejeito os embargos de declaração Adv(s) NEU-
DI FERNANDES, ROBSON FARI NASSIN, JOSE FRAN-
CISCO MACHADO DE OLIVEIRA

21 2002.0014523-8/0 - Processo de Conhecimento J O A O
JERONIMO KALINOWSKI X MARIA DE FATIMA CAR-
ROCHE CASTRO SILVEIRA (E OUTRO) I - Prossiga-se
a execução... II- Não havendo necessidade de vista dos
autos, indefiro pedido às fls. 13, devendo aplicar-se ao caso
a regra dos arts. 40, I do CPC, em função do que autorizo o
exame dos autos. Adv(s) ROBERTO GONCALVES MAR-
TINS, FREDY YURK

22 2002.0016577-8/0 - Processo de Conhecimento A D E L -
MA APARECIDA SILVA MESSIAS X TAM - LINHAS
AEREAS S/A Recurso interposto pelo requerente, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) BIRATAN
DE OLIVEIRA, VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES

23 2002.0017882-9/0 - Processo de Conhecimento A L I S -
SON STEIN SALTIEL SCHMIDT X BRASIL TELECOM
S.A Considerando que o recorrente deixou de efetuar o
preparo das taxas devidas, julgo deserto o recurso, ex vi do
disposto pelo art. 42, § 1º da Lei 9099/95 Adv(s) ALIS-
SON STEIN SCHMIDT, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

24 2002.0021827-8/0 - Processo de Conhecimento M A R I -
LEIA BASTIAN GIORDANO X GILBERTO RIGOTTI
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) ALEX SAN-
DRO DA SILVA SCHELLENBERG, ELIZETE MARCON-
DES FRECCEIRO DE MIRANDA

25 2002.0024324-8/0 - Processo de Conhecimento A N T O -
NIO LUIZ DE SOUZA X BANCO ITAU S/A Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) CLAUDIA HELENA STIVAL, AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO

26 2002.0024812-6/0 - Execução de Título Judicial RITA CE-
LIA DO NASCIMENTO X PASSARELA IMOVEIS LTDA.
I - Execute-se conforme dispõe o art. 52, IV da Lei dos
Juizados... II- Indefiro pedido no que tange a honorários...
Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA

27 2002.0025018-0/0 - Processo de Conhecimento C L A U -
DIA MARIA FARAH X UNIMED - CURITIBA Julgo pro-
cedente em parte a presente reclamação ... Adv(s) JOA-
NES EVERALDO DE SOUSA, TATYANA MARION
KLEIN, RAFAEL BAGGIO BERBICZ, LIZETE RODRI-
GUES FEITOSA

28 2003.0002480-8/0 - Processo de Conhecimento O L M I -
RO DE SA X BANCO UNIBANCO S/A em face do provi-
mento do recurso, ao recorrente para pedir o estorno das
custas Adv(s) JUAREZ DE PAULA, LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA

29 2003.0005923-5/0 - Processo de Conhecimento M A R I A
ALICE ANDRE CARDOSO X DIMER LUIS ANDRADE
DE JESUS (E OUTROS) Face à informação dos correios no
AR de fls. 32, deve a reclamante indicar o endereço do 1º
reclamado. Após, indicado pela reclamante o endereço, de-
signe-se audiência de conciliação Adv(s) RAFAEL CORREA
DA CUNHA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA

30 2003.0009964-7/0 - Processo de Conhecimento
SIMONE SKOREK X ANGELA TUCKOLSKI Defiro o
requerimento de fls. 19 Adv(s) CAROLINE LOPES DOS
SANTOS COEN

31 2003.0010697-1/0 - Processo de Conhecimento E M E R -

SON NOGUEIRA SALES X ANTONIO CARLOS DE
ASSIS Face à devolução do AR de fls. 08, expedido para o
reclamado, manifeste-se o reclamante. Após, com mani-
festação, voltem conclusos para apreciação do pedido de
fls.20-21 Adv(s) CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF

32 2003.0013245-0/0 - Execução de Sentença Criminal
NEUZA FERRARI PINTO X ARNALDO FERREIRA DA
LUZ Informar o nº do CPF do executado a fim de possibi-
litar a expedição de ofício à REceita Federal Adv(s) PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR.

33 2003.0016721-9/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
MAÇANEIRO X GOLDEN CROSS SEGURADORA In-
defiro o requerimento do reclamante. Aplica-se o art. 453,
§ 1º do CPC, que determina a comprovação até o início da
audiência, da impossibilidade de comparecimento da par-
te. Homologo,..., a sentença proferida pelo juiz leigo. Re-
curso interposto pelo reclamante, ao reclamado para, que-
rendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 dias Adv(s)
IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA, CAPRICE AN-
DRETTA CHECHELAKY

34 2003.0017351-0/0 - Processo de Conhecimento R U -
BENS STAHL X LABORATÓRIO METROLÓGICO PA-
RANAENSE LTDA (E OUTRO) Sentença julgando pro-
cedente o pedido Adv(s) UMBERTO GIOTTO NETO

35 2003.0019753-2/0 - Processo de Conhecimento A N G E -
LINA JOANA TOSIN X MARIA APARECIDA VASCON-
CELOS ROSA Venha aos autos prova do alegado pela au-
tora Adv(s) JOSE VALTER RODRIGUES

36 2003.0021380-5/0 - Processo de Conhecimento A L E -
XANDRE DOMINGUES DE OLIVEIRA X SHOPPING
CENTER NOVO BATEL Não consta no termo da audiên-
cia a ausência da parte reclamada. Contudo, nos termos do
art. 20 da Lei 9099/95, aguarde-se realização do ato desig-
nado Adv(s) CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEI-
RO, LUIZ CELSO BRANCO

37 2003.0024473-7/0 - Processo de Conhecimento C A S S I -
LA KARINA CANORO X BANCO UNIBANCO Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
INESSA KAMINSKI BIERMAYR, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA

38 2003.0026199-8/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO CARVALHO DA SILVA X VANESSA TAVARES RI-
BEIRO Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
FRANZ HERMANN NIEUWENHOF JUNIOR

39 2004.0000596-7/0 - Processo de Conhecimento L E O -
NILDA PRESEZNE X ROSANGELA APARECIDA MAS-
SIMNO LINO Venha aos autos prova do alegado pela au-
tora com respeito à condição de idosa Adv(s) JULIA GLA-
DIS LACERDA ARRUDA

40 2004.0002318-1/0 - Processo de Conhecimento F A B I O
STOCLOSKA X JOAO LUIZ DE CASTILHO Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) CARLOS EDUAR-
DO PARUCKER E SILVA

41 2004.0005378-4/0 - Processo de Conhecimento H E L E N
CRISTINA DAVI X ADATTARE MOVEIS PARA ESCRI-
TORIO Ao autor para que se manifeste sobre a petição de
fls. 34 Adv(s) JULIANA LICZACOUSKI MALVEZZI,
FRANCIELE  FONTANA

42 2004.0005572-3/0 - Processo de Conhecimento M A R Y
JULIA FERNANDES DA SILVA X DALFF INDUSTRIA
TEXTIL LTDA Sobre os documentos juntados, diga a par-
te autora Adv(s) JOAO BELMIRO DOS SANTOS

43 2004.0005789-7/0 - Processo de Conhecimento   JOAO
AMAURI GERONASSO X PATRICIA SOARES Ao cre-
dor para que esclareça a origem da dívida, eis que a nature-
za da demanda exige comprovação da origem do débito
Adv(s) SERGIO MORES

44 2004.0007058-0/0 - Processo de Conhecimento  LUIS
FERNANDO FURQUIM X FININVEST S/A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

45 2004.0008546-5/0 - Processo de Conhecimento ADELIA
MARTINS DO CARMO (E OUTRO) X VANIA MARIA
MASCHIO (E OUTROS) Indefiro o pedido de fls. 09,
aguarde-se audiência designada Adv(s) ANDRE LUIS
BORSATO

46 2004.0008917-4/0 - Execução Título ExtraJudicial SID-
NEY ANTONIO GUERRA FILHO X JAMESON SWA-
ROVSKI Manifeste-se sobre o retorno negativo da carta
de citação (mudou-se) Adv(s) ALESSANDRA LORENZN

47 2004.0009534-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRE-
LINO BARROS GONÇALVES VILELA X BRASIL TE-
LECOM A data correta da audiência de instrução e julga-
mento é 14 de setembro de 2004 às 15:05 horas conforme
pauta automática deste Juizado e não como constou no ter-
mo de audiência Adv(s) WALTER DOS ANJOS, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, REGIS GRITTEM ZULTANSKI

48 2004.0011608-0/0 - Processo de Conhecimento KATITA
MALHAS LTDA X MICHELLY CARVALHO DE AZE-
VEDO I - diante do que consta dos documentos inseridos
nos autos, deve-se observar a reclamante que não é possí-
vel o ingresso nesse Juizado de pessoas jurídicas, com exe-
ceção das microempresas... II- Venha aos autos prova da
alegada condição de microempresa de Katia Malhas Ltda,
prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo Adv(s)
CHRISTIAN DA SILVA BORTOLOTTO
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE  CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível -

Relação Nrº : 023/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO AL-
BERTO RODRIGUES ALVES 023 2002.0017882-9/0
ALESSANDRA LORENZN 046 2004.0008917-4/0
ALEX SANDRO DA SILVA
SCHELLENBERG 024 2002.0021827-8/0
ALEXANDRE MARTINS CALIL 009 2000.0016559-0/0
ALISSON STEIN SCHMIDT 023 2002.0017882-9/0
ALVARO CARNEIRO
DE AZEVEDO 019 2002.0008184-1/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 015 2002.0000718-8/0
ANA CLAUDIA CERICATTO 011 2001.0009011-5/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 023 2002.0017882-9/0
ANA PAOLA CARNEIRO
DE OLIVEIRA 018 2002.0005219-1/0
ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA 029 2003.0005923-5/0
ANDRE LUIS BORSATO 045 2004.0008546-5/0
ANTONIO CELESTINO
TONELOTO 025 2002.0024324-8/0
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 006 1999.0008893-5/0
BIRATAN DE OLIVEIRA 022 2002.0016577-8/0
CAPRICE ANDRETTA
CHECHELAKY 033 2003.0016721-9/0
CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF 031 2003.0010697-1/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 010 2001.0003488-6/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA 040 2004.0002318-1/0
CARLOS EDUARDO
VETROMILLE RIBEIRO 036 2003.0021380-5/0
CARLOS RUBENS MOLLI
JUNIOR 006 1999.0008893-5/0
CARMEN SILVIA MARCON
G.DE BORBA 017 2002.0004550-0/0
CAROLINE GARCETE 010 2001.0003488-6/0
CAROLINE LOPES DOS SANTOS
COEN 030 2003.0009964-7/0
CHRISTIAN DA SILVA
BORTOLOTTO 048 2004.0011608-0/0
CLAUDIA HELENA STIVAL 025 2002.0024324-8/0
CLAUDIO CESAR PINTO 012 2001.0010054-4/0
DIDIO MAURO MARCHESINI 003 1998.0000340-9/0
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA 012 2001.0010054-4/0
DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA 005 1999.0002644-1/0
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 014 2001.0019590-1/0
ELIZETE MARCONDES
FRECCEIRO DE MIRANDA 024 2002.0021827-8/0
ENIO ROBERTO MURARA 014 2001.0019590-1/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 006 1999.0008893-5/0
FLAVIA REIS PAGNOZZI 008 2000.0015153-0/0
FRANCIELE  FONTANA 041 2004.0005378-4/0
FRANCO COSTANTINI 005 1999.0002644-1/0
FRANZ HERMANN
NIEUWENHOF JUNIOR 038 2003.0026199-8/0
FREDY YURK 021 2002.0014523-8/0
INESSA KAMINSKI BIERMAYR 037 2003.0024473-7/0
IVETE MARIA CARIBE
DA ROCHA 033 2003.0016721-9/0
IVO GOMES 011 2001.0009011-5/0
JAIRO ELEASAR PINTO
RIBEIRO 001 1995.0006865-9/0
JEFERSON RICARDO LOPES
SALDANHA 017 2002.0004550-0/0
JOANES EVERALDO DE SOUSA 027 2002.0025018-0/0
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 042 2004.0005572-3/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 037 2003.0024473-7/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 044 2004.0007058-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 001 1995.0006865-9/0
JOSE FRANCISCO MACHADO
DE OLIVEIRA 020 2002.0013848-7/0
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 009 2000.0016559-0/0
JOSE RICARDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE 013 2001.0015959-0/0
JOSE VALTER RODRIGUES 035 2003.0019753-2/0
JUAREZ DE PAULA 028 2003.0002480-8/0
JULIA GLADIS LACERDA
ARRUDA 039 2004.0000596-7/0
JULIANA LICZACOUSKI
MALVEZZI 041 2004.0005378-4/0
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 027 2002.0025018-0/0
LUIR CESCHIN 011 2001.0009011-5/0
LUIS CARLOS BARRETO 002 1997.0010348-9/0
LUIZ CELSO BRANCO 036 2003.0021380-5/0
LUIZ CELSO DALPRA 019 2002.0008184-1/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 002 1997.0010348-9/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 004 1998.0009180-4/0
LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO 009 2000.0016559-0/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA 028 2003.0002480-8/0
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 006 1999.0008893-5/0
MANOELA CARDOSO
DE MELLO PIRES 014 2001.0019590-1/0
MARCELO ALESSANDRO
BERTO 004 1998.0009180-4/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 009 2000.0016559-0/0
MARCELO GOMES MOREIRA 012 2001.0010054-4/0
MARCOS ANTONIO ISIDORO 010 2001.0003488-6/0
MARIA LUCIA NAVARRO
LINS BRZEZINSKI 009 2000.0016559-0/0
NELCI APARECIDA COLOMBO 004 1998.0009180-4/0
NEREU DE OLIVEIRA 026 2002.0024812-6/0
NEUDI FERNANDES 020 2002.0013848-7/0

OSMAR SEBASTIAO DALLA
COSTA 016 2002.0003251-4/0
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JR. 032 2003.0013245-0/0
PAULO ROBERTO PEREIRA
HILU 005 1999.0002644-1/0
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 027 2002.0025018-0/0
RAFAEL CORREA DA CUNHA 029 2003.0005923-5/0
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 047 2004.0009534-0/0
ROBERTO GONCALVES
MARTINS 021 2002.0014523-8/0
ROBSON FARI NASSIN 020 2002.0013848-7/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 009 2000.0016559-0/0
SANDRA CRISTINA MAIA 010 2001.0003488-6/0
SERGIO MORES 043 2004.0005789-7/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 047 2004.0009534-0/0
SOLANGE CANDIDA WUICIK 002 1997.0010348-9/0
SOLANGE DO ROCIO WALTER 001 1995.0006865-9/0
SOLANGE MARIA DE SOUZA
CHUEIRI 005 1999.0002644-1/0
TATYANA MARION KLEIN 027 2002.0025018-0/0
UMBERTO GIOTTO NETO 034 2003.0017351-0/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 008 2000.0015153-0/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 022 2002.0016577-8/0
VANISSE SIMONE ALVES 007 2000.0003264-6/0
WALTER DOS ANJOS 047 2004.0009534-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível -

Relação Nº : 025/2004

001 1995.0002395-7/0 - Execução de Título Judicial JOHN
EMERSON PIRES DO NASCIMENTO X JORGE MAT-
SUNE (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) ERENI INES CASARIN, CLAU-
DIA MARA C.TRENTIN, IRINEU ROVEDA JUNIOR

02 1999.0013029-0/0 - Execução de Título Judicial NELSON
TADEU FERNANDES X EDEZILNA DA LARA NEGRE-
LLO (E OUTRO) INDICAR O CORRETO ENDEREÇO
DE LUIZ AMORIN JUNIOR Adv(s) CARLOS GILBER-
TO WARDE JUNIOR

03 2000.0001914-3/0 - Execução Título ExtraJudicial ARI VI-
DAL X JORGE LUIZ STUART Indicar bens à penhora no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO

04 2000.0002741-3/0 - Execução Título ExtraJudicial SADEK
ALI HACHEN X ERALDO GALDINO Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR

05 2000.0006920-5/0 - Execução de Título Judicial APARE-
CIDO FERREIRA COUTO X FRANCIMARA SECO SO-
ARES Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) APA-
RECIDO FERREIRA COUTO

06 2000.0017073-9/0 - Processo de Conhecimento NERY
SOARES X TOP SPEED AUTO CENTER ( BS AUTO
CENTER ) OS AUTOS ESTÃO DESARQUIVADOS
Adv(s) DR JOSE FELDHAUS, PEDRO IVAN VASCON-
CELOS HOLLANDA

07 2001.0001768-0/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DA GONCALVES DOS SANTOS X VIVIANE FRANK-
LIN CAMINHA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o paga-
mento efetuado Adv(s)  JUSSARA ROSA FLORES, MA-
RIA HELENA DOS SANTOS

08 2001.0008895-1/0 - Processo de Conhecimento LAURO
EDUARDO CAMARGO ARANHA X CILANDIR CAN-
DIDA DA LUZ Indicar bens à penhora no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCUS VE-
NICIO CAVASSIN

09 2001.0009681-4/0 - Execução de Título Judicial DIVA
RENI DA CRUZ X COENGE- CONSTRUCAO E EM-
PREEDIMENTOS LTDA INDEFIRO FLS. 87, VEZ QUE
O VALOR DO DEPÓSITO NÃO SATISFAZ TODO O DÉ-
BITO. MANTENHO O LEILÃO DESIGNADO. (VALOR
ATUAL DO DÉBITO R$ 1.214,18) Adv(s) ELIZABETH
B. LOPES MURAKAMI, DR. JOSE CARDOSO

10 2001.0017013-5/0 - Processo de ConhecimentoFABIELE
BEHRENS X GLOBAL TELECOM S/A MANIFESTAR-
SE SOBRE O PAGAMENTO EFETUADO. AO EXECU-
TADO PARA SOLICITAR O LEVANTAMENTO DO VA-
LOR DEPOSITADO A TÍTULO DE CUSTAS TENDO EM
VISTA O PRONTO PAGAMENTO APÓS A PUBLICA-
ÇÃO Adv(s) JOAO CARLOS BEHRENS, CARLOS GUS-
TAVO NOGARI ANDRIOLI, INGRID SCHROEDER
LEVY, CARLOS HENRIQUE FERNANDES E SILVA,
OTAVIA DALEFFE, PR30319 - DRA LORENZA MAR-
TINEZ GUIMARAES

11 2002.0005985-4/0 - Execução Título ExtraJudicial MOA-
CIR NELSON FRANKIEWICZ X ADMARO SANTOS
JUNIOR Retirar ofício em Cartório Adv(s) ALEXANDRE
CESAR DA SILVA, ALEXANDRE CESAR DA SILVA

12 2002.0006595-1/0 - Processo de ConhecimentoANTONI-
ONE PASIANI PAUPERIO (E OUTRO) XGLOBAL TE-
LECOM S/A (E OUTRO) AO EXECUTADO PARA DE-
POSITAR O VALOR DE R$ 1.290,30, SOB PENA DE

CONSTRIÇÃO FORÇADA Adv(s) LUIZ ROBERTO ELI-
AS, EDSON SILVERIO CABRAL, CARMEN GLORIA
ARRIAGA ANDRIOLI, EMANUELA ANGELICA  CAR-
VALHO

13 2002.0007684-8/0 - Processo de Conhecimento JOSMAR
DIONISIO DA SILVA X ADENIR ANTONIO MAFFIO-
LETTI Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS

14 2002.0009203-7/0 - Processo de Conhecimento OSNI
JOSE BORTOLINI X BANESTADO VISA (E OUTROS)
MANIFESTAR-SE SOBRE O DEPÓSITO DAS CUSTAS
TENDO EM VISTA O NÃO RECEBIMENTO DO RE-
CURSO Adv(s) JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT

15 2002.0009495-1/0 - Processo de Conhecimento ILISOR
LUIZ MOLETTA X CITIBANK - ADM. DE CARTOES
MASTERCARD (E OUTROS) INDEFIRO O PEDIDO DE
FLS. 104 PORQUE AS CUSTAS NÃO FORAM DEPOSI-
TADAS PELA REQUERIDA. Adv(s) MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, MARCIA DIAS RUBINE-
CK, ELISANDRE MARIA BEIRA

16 2002.0015159-9/0 - Execução Título ExtraJudicial JULI-
ANA MARIN DA ROCHA X GILBERTO DE SOUZA Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) PATRICIA
MARIN DA ROCHA

17 2002.0017705-9/0 - Processo de Conhecimento ARI
WEINRICH X BRASIL TELECOM S.A. AO EXECUTA-
DO PARA DEPOSITAR O VALOR DE R$ 730, 90, SOB
PENA DE CONSTRIÇÃO FORÇADA Adv(s) REGIS
GRITTEM ZULTANSKI

18 2002.0020265-7/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO ZANICOTTI X  TELEPAR BRASIL TELE-
COM Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
MARCELO GERALDO ZANICOTTI BARAN, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

19 2002.0022973-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
VALDEVINO CASSIANO X EDSON LUIS GARRETT
ADAMANTE (E OUTRO) Indicar bens à penhora no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) SA-
MANTHA ALBINI, OSVALDO BECKER CORDEIRO

20 2002.0024259-4/0 - Execução Título ExtraJudicial WIL-
SON RODRIGUES CRUZ X ROGERIO ARAUJO DOS
SANTOS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) SUZANE CHRISTIE DONATO

21 2002.0024844-4/0 - Processo de Conhecimento MARIO
JOSE PEREIRA X BARIGUI VEICULOS LTDA REPU-
BLICAÇÃO: JULGO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO Adv(s) OSNILDO PACHECO JUNI-
OR, MARCELO JOSE ARAUJO

22 2002.0026069-0/0 - Execução Título ExtraJudicial ILIA-
NA BRUNI MICHELANGELI X OLGA MARIA NIERA-
TKA Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) KAREN DALA ROSA

23 2002.0029008-4/0 - Processo de Conhecimento ELSO
APARECIDO DA SILVA X WALL MART (HIPERMER-
CADO) (E OUTRO) Sentença julgando improcedente o pe-
dido Adv(s) ALESSANDRA MIZUTA, FERNANDO JOSE
BONATTO, BRASIL TELECOM

24 2003.0003485-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ROBERTO DE SOUZA LOBO JUNIOR X WALL  STRE-
ET INSTITUTEInformar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO

25 2003.0004342-6/0 - Processo de Conhecimento WILSON
JORGE HASENAUER X  BRASIL TELECOM S/A O
VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO É R$ 307,20
Adv(s) REGIS GRITTEM ZULTANSKI, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

26 2003.0005140-1/0 - Execução Título ExtraJudicial ALCI-
ONE RIBAS VIDAL X HAMILTON ROGERIO DIAS In-
dicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) CARLOS HENRIQUE DE AN-
DRADE GEMAEL

27 2003.0006336-0/0 - Processo de Conhecimento MATIL-
DE CRISTIANE FONTANELLI X ASSOCIACAO EDU-
CACIONAL DECISIVO O PERITO APRESENTOU PRO-
POSTA DE HONORÁRIOS NOS AUTOS Adv(s) DENI-
SE DO ROCIO ANDREATTA CALIXTO, ALTAIR SAN-
TANA DA SILVA

28 2003.0006525-8/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO VIOTTO X CEMI - CENTRO DE MEDICO MATER-
NO INFANTIL LTDA. MANIFESTAR-SE SOBRE O DE-
PÓSITO DAS CUSTAS TENDO EM VISTA O PROVI-
MENTO DO RECURSO Adv(s) EDILSON LUIZ ZIMIA-
NI CABRAL, FARIDE MALUF BUISSA

29 2003.0010912-5/0 - Processo de ConhecimentoLAIR DA
CRUZ MACHADO DE MORAES X CONDOMINIO MO-
RADIAS AUGUSTA XIV MANIFESTAR-SE SOBRE A
PERÍCIA Adv(s) ZENICE MOTA CARDOSO PINTO,
SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO

30 2003.0012879-1/0 - Execução Título ExtraJudicial  RONY
CESAR CENTENARO VALENZA X LUCYLLEN REIS

(E OUTRO) Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s)  RONY CESAR CEN-
TENARO VALENZA

31 2003.0013129-6/0 - Execução Título ExtraJudicial CLO-
VIS LUCIANO BANDEIRA OXLEY X FALCÃO - VIGI-
LANCIA ESPECIALIZADA FALCÃO MASTERSEG
LTDA. DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓRIO EM 48
HORAS, SOB AS PENAS DA LEI Adv(s) RICARDO
ANDRAUS, DR. MILTON DE LUCA

32 2003.0017368-4/0 - Processo de Conhecimento ALDE-
MIR JOSÉ RIBEIRO BATISTA X SANTA CATARINA SE-
GUROS E PREVIDÊNCIA (E OUTRO) Manifestar-se so-
bre o retorno do ofício Adv(s) SANDRA MELISSA DE
MEDEIROS, ANDRE LUIZ LUNARDON

33 2003.0018736-7/0 - Processo de Conhecimento IRONDI-
NA MENDES BARRETO X IVONEY KLEBER LEITE
DE OLIVEIRA INDICAR O CPF/MF DA EXECUTADA
PARA POSSIBILITAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO
DE DÍVIDA Adv(s) HOMERO MATIAS

34 2003.0019822-8/0 - Processo de Conhecimento RUTH
PORTELLA DOS PASSOS X NEUSA BEDNARCZWK
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:25 do dia
27/08/2004 Adv(s) BENEDITO CORREA BRAZ

35 2003.0019926-5/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
DA DE FATIMA CARNEIRO BAQUETA X 5200 LOJA
DE MÓVEIS LTDA OS AUTOS FORAM REMETIDOS
A 4 VARA DA FAZENDA PÚBLICA EM 01/07/2004.
BUSCAR SUBSTABELECIMENTO EM CARTÓRIO
Adv(s) LUCIANA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEI-
RA, JORGE CLARO BADARO, JOSE DO CARMO BA-
DARO, JACQUELINE ANDREA WENDPAP, ANA
APAULA M. ALVES DA SILVA 0362003.0020649-
9/0 - Execução Título ExtraJudicial JULIANA MARIN DA
ROCHA X MARCIA CRISTINA RIGONI JUNTAR PRO-
CURAÇÃO PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO
DO FEITO Adv(s) PATRICIA MARIN DA ROCHA

37 2003.0021222-3/0 - Processo de Conhecimento MARIO
CESAR MEDEIROS DE ALMEIDA X EWALDO ZIPPE-
RER O HORÁRIO CORRETO DA AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO É 14:30 HORAS Adv(s)
GERCI FRANCESCHI, FABIANO ASSAD GUIMARA-
ES

38 2003.0023106-7/0 - Processo de Conhecimento ZEFERI-
NO DO ROSARIO ARAUJO X ZENILDA NASCIMEN-
TO (E OUTRO) SENTENÇA INDEFIRINDO OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. Adv(s) CARLOS ALEXAN-
DRE LORGA, CARLOS ALEXANDRE LORGA

39 2003.0023256-1/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO DE CASTRO X CARTAO UNIBANCO ÀS
PARTES PARA MANIFESTAREM-SE NO PRAZO CO-
MUM  DE 05 DIAS SOBRE O OFÍCIO DE FLS. 58 Adv(s)
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, LUCIANO MORAIS
E SILVA

40 2003.0025673-6/0 - Execução Título ExtraJudicial RICAR-
DO PAULO MANDELLI X CECILIA FERNANDES HEN-
NING Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA DE RAMOS

41 2004.0003330-8/0 - Processo de Conhecimento PETER
MARIA VAN HEESEWIJK (E OUTRO) X IBIZA SEN-
TENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO E CON-
DENANDO A RECLAMADA AO PAGAMENTO DE
R$1500,00 CORRIGIDOS Adv(s) FATIMA COELHO VAN
HEESEWIJK, CAROLINA PIMENTEL, ANDRÉ MELLO
SOUZA

42 2004.0003463-6/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
MENDES DEA X FRANCISCO PAULO NETO Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do
dia 02/02/2005 Adv(s) DRA. SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA, ANDRE PORTUGAL CEZAR

43 2004.0003463-6/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
MENDES DEA X FRANCISCO PAULO NETO Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do
dia 13/07/2004 Adv(s) DRA. SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA, ANDRE PORTUGAL CEZAR

44 2004.0003494-0/0 - Processo de ConhecimentoMARCIO
DE SOUZA JOSÉ X NATASHA KELLERMANN BRAU-
ER (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 14:00 do dia 11/02/2005 Adv(s) ROSAN-
GELA URIARTE RIERA SUREDA, PEDRO MACENTE

45 2004.0005019-0/0 - Execução Título ExtraJudicial LUIZ
CARLOS BINCOVSKI (E OUTRO) X MARCIA LUCIA
SAMPAIO DE PAULA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) DANIELLE BINCO-
WSKI

46 2004.0006367-0/0 - Processo de Conhecimento SI -
MONE HERMES FUSIGER X BANCO BRADES-
CO S/A Redesignação de Audiência de Conciliação
as 19:45 do dia 26/08/2004 Adv(s) CAROLINA M.
GUIMARAES DE SA R. REFATTI, FABIANA SIL-
VA BORBA

47 2004.0012545-7/0 - Processo de Conhecimento JORGE
GASTALDI X CONDOMINIO EDIFICIO ALESSANDRA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia
24/08/2004 Adv(s) ROSANGELA URIARTE RIERA SU-
REDA
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
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COMARCA DE  CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível -

Relação Nrº :025/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO  JUS-
SARA ROSA FLORES 007 2001.0001768-0/0
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 030 2003.0012879-1/0
ALESSANDRA MIZUTA 023 2002.0029008-4/0
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 011 2002.0005985-4/0
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 011 2002.0005985-4/0
ALTAIR SANTANA DA SILVA 027 2003.0006336-0/0
ANA APAULA M. ALVES
DA SILVA 035 2003.0019926-5/0
ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT 014 2002.0009203-7/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 018 2002.0020265-7/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 025 2003.0004342-6/0
ANDRE LUIZ LUNARDON 032 2003.0017368-4/0
ANDRÉ MELLO SOUZA 041 2004.0003330-8/0
ANDRE PORTUGAL CEZAR 042 2004.0003463-6/0
ANDRE PORTUGAL CEZAR 043 2004.0003463-6/0
APARECIDO FERREIRA COUTO 005 2000.0006920-5/0
BENEDITO CORREA BRAZ 034 2003.0019822-8/0
BRASIL TELECOM 023 2002.0029008-4/0
CARLOS ALEXANDRE LORGA 038 2003.0023106-7/0
CARLOS ALEXANDRE LORGA 038 2003.0023106-7/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 024 2003.0003485-6/0
CARLOS GILBERTO WARDE
JUNIOR 002 1999.0013029-0/0
CARLOS GUSTAVO NOGARI
ANDRIOLI 010 2001.0017013-5/0
CARLOS HENRIQUE DE
ANDRADE GEMAEL 026 2003.0005140-1/0
CARLOS HENRIQUE FERNANDES
E SILVA 010 2001.0017013-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 012 2002.0006595-1/0
CAROLINA M. GUIMARAES
DE SA R. REFATTI 046 2004.0006367-0/0
CAROLINA PIMENTEL 041 2004.0003330-8/0
CLAUDIA CECILIA CAMACHO
ROJAS 013 2002.0007684-8/0
CLAUDIA MARA C.TRENTIN 001 1995.0002395-7/0
DANIELLE BINCOWSKI 045 2004.0005019-0/0
DENISE DO ROCIO ANDREATTA
CALIXTO 027 2003.0006336-0/0
DR JOSE FELDHAUS 006 2000.0017073-9/0
DR. JOSE CARDOSO 009 2001.0009681-4/0
DR. MILTON DE LUCA 031 2003.0013129-6/0
DRA. SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA 042 2004.0003463-6/0
DRA. SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA 043 2004.0003463-6/0
EDILSON LUIZ ZIMIANI
CABRAL 028 2003.0006525-8/0
EDSON SILVERIO CABRAL 012 2002.0006595-1/0
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 014 2002.0009203-7/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 015 2002.0009495-1/0
ELIZABETH B. LOPES
MURAKAMI 009 2001.0009681-4/0
EMANUELA ANGELICA
CARVALHO 012 2002.0006595-1/0
ERENI INES CASARIN 001 1995.0002395-7/0
FABIANA SILVA BORBA 046 2004.0006367-0/0
FABIANO ASSAD GUIMARAES 037 2003.0021222-3/0
FARIDE MALUF BUISSA 028 2003.0006525-8/0
FATIMA COELHO VAN
HEESEWIJK 041 2004.0003330-8/0
FERNANDO JOSE BONATTO 023 2002.0029008-4/0
GERCI FRANCESCHI 037 2003.0021222-3/0
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA
DE RAMOS 040 2003.0025673-6/0
HOMERO MATIAS 033 2003.0018736-7/0
INGRID SCHROEDER LEVY 010 2001.0017013-5/0
IRINEU ROVEDA JUNIOR 001 1995.0002395-7/0
IVO CEZARIO GOBBATO
DE CARVALHO 003 2000.0001914-3/0
JACQUELINE ANDREA
WENDPAP 035 2003.0019926-5/0
JOAO CARLOS BEHRENS 010 2001.0017013-5/0
JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO 014 2002.0009203-7/0
JORGE CLARO BADARO 035 2003.0019926-5/0
JOSE DO CARMO BADARO 035 2003.0019926-5/0
KAREN DALA ROSA 022 2002.0026069-0/0
LUCIANA ANDREA MAYRHOFER
DE OLIVEIRA 035 2003.0019926-5/0
LUCIANO MORAIS E SILVA 039 2003.0023256-1/0
LUIZ ROBERTO ELIAS 012 2002.0006595-1/0
MARCELO GERALDO
ZANICOTTI BARAN 018 2002.0020265-7/0
MARCELO JOSE ARAUJO 021 2002.0024844-4/0
MARCIA DIAS RUBINECK 015 2002.0009495-1/0
MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO 015 2002.0009495-1/0
MARCUS VENICIO CAVASSIN 008 2001.0008895-1/0
MARIA HELENA DOS SANTOS 007 2001.0001768-0/0
MARIA REGINA ZARATE
NISSEL 039 2003.0023256-1/0
NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR 004 2000.0002741-3/0
OSNILDO PACHECO JUNIOR 021 2002.0024844-4/0
OSVALDO BECKER CORDEIRO 019 2002.0022973-3/0
OTAVIA DALEFFE 010 2001.0017013-5/0
PATRICIA MARIN DA ROCHA 016 2002.0015159-9/0
PATRICIA MARIN DA ROCHA 036 2003.0020649-9/0
PEDRO IVAN VASCONCELOS

HOLLANDA 006 2000.0017073-9/0
PEDRO MACENTE 044 2004.0003494-0/0
PR30319 - DRA LORENZA
MARTINEZ GUIMARAES 010 2001.0017013-5/0
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 017 2002.0017705-9/0
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 025 2003.0004342-6/0
RICARDO ANDRAUS 031 2003.0013129-6/0
ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA 044 2004.0003494-0/0
ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA 047 2004.0012545-7/0
SAMANTHA ALBINI 019 2002.0022973-3/0
SANDRA MELISSA DE
MEDEIROS 032 2003.0017368-4/0
SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA 013 2002.0007684-8/0
SUZANE CHRISTIE DONATO 020 2002.0024259-4/0
SYLVANO ALVES DA ROCHA
LOURES NETO 029 2003.0010912-5/0
ZENICE MOTA CARDOSO
PINTO 029 2003.0010912-5/0

Cível

Comarcas do
Interior

Maringá

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.

Ficam intimados os Srs. Advogados abaixo para retirada de
expediente, em Cartório.

Adair Loredo dos Santos – Oficio – proc. 420/2003
Alexandre Modesto de Oliveira – Oficio – proc. 285/2000
Alfredo M. Garcia – Carta de Citação – proc. 267/2004
Ana Paula Picazzio – Oficio edital – proc. 678/2003 201/2003
André Luiz Roni – Oficio – proc. 149/2003
Antonio Aparecido Diógenes – Oficio – proc. 481/2002
Antonio Carlos B. Narente – Oficio – proc. 128/2002
Antonio Justino Forcelli – (03) Ofícios – proc. 200/2001
Carlos Alexandre V. Tavares – Carta de Cit. e Int. – proc. 340/
04
Carlos Eduardo Buchweitz – Carta Precatória – proc. 185/2004
Cássia Denize Franzoi – Oficio – proc. 710/2002
Cassiano Vinicius Neves – Carta de Citação – proc. 310/2004
Cristiane V. Nascimento – Oficio – proc. 546/2001
Deizy do Valle Ferracini – Formal de Partilha – proc. 557/1999
Éderson Ribas Basso e Silva – Edital – proc. 760/2003
Edison Roberto Massei – Carta de Citação – proc. 480/2004
Edmylson Pena dos Santos – Oficio – proc. 803/98
Eduardo Amaral Pompeo – Oficio – proc. 861/1997
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – procs. 314/04
331/04
Eliude Marcos Valencio Palissari – (02) Oficios – proc. 89/
2003
Ellis Ernani Cechelero – Oficio – proc. 31/2004 C. Precatoria
Geraldo Nilton Korneiczuk – Carta Precatória – proc. 782/1997
Gisele Colombari Gomes – Carta de Citação – proc. 478/2004
Helio Domingos – Carta de Citação Oficio – proc. 363/04 102/
03
Izabela Cristina R. Curi – Oficio – proc. 27/2004
Jair Antonio Wiebelling – Carta de Cit. e Notif. – proc. 77/
2004
João Fabrício dos Santos Neto – Oficio – proc. 386/2004
Jose Francisco Pereira – Oficio – proc. 15/2001
José Ivan Guimarães Pereira – C. Precatórias – Ofícios e Edital
– procs. 463/96 - 193/04 – 248/1997 - 1213/1996
José Marega – Oficios – proc. 741/2002 163/03 C.P.
José Sebastião de Oliveira – Carta Precatória – proc. 177/1994
Kassiane Menchon M. Endlich – Carta Precatória – proc. 56/
2004
Kellen Cristina Gomes Ballen – Edital – proc. 298/2003
Lecir Maria Scalassara – C. Precat. Oficio – proc. 373/02 0394/
03
Luciana Marassi – Oficio C. Int. – proc. 539/96 530/92 988/96
Luciana Satiko No Mendes – C. de Citação – proc. 466/04 468/
04
Luciana Sezanowski – Oficio – proc. 511/2002
Luiz Carlos Marques Arnaut – Edital – proc. 512/2002
Luiz Carlos Sanches – Oficio – proc. 438/1997
Luiz Eduardo Volpato – (04) Ofícios Editais – proc. 996/96
130/01
Luiz Plínio Teles – Carta Precatória – proc. 181/2004
Mara A. Rolim – Edital – proc. 375/2003 361/2003
Magda Luiza Rigodanzo Egger – Carta de Citação – proc. 536/
03

Marcelo Dantas Lopes – Carta de Citação – proc. 474/2004
Marcio R. Ribeiro de Carvalho – Carta de Citação – proc. 378/
2004
Marcos José de Miranda Fahur – (03) Carta Prec. – proc. 486/
2002
Maria Isabel Watanabe de Paula – Edital – proc. 470/2003
Marli de Fátima da Silveira Corsi – Alvará – proc. 403/2000
Milton Plácido de Castro – Carta Precatória - Alvará – proc.
75/99
Neide Pereira Gomes – Edital – proc. 511/2003
Odair Mario Bordini – Carta Precatória – proc. 1128/1995
Oliveira M. dos Reis – Ofício e C. Arrem. – proc. 62/95 621/99
Osmar Vieira da Silva – Oficio – proc. 159/2003 CP
Osvaldo Faria do Carmo – Carta Precatória – proc. 299/2001

Paula Karena F. de Sales – Oficio – proc. 308/2004
Paulo Hirishi Kimura – Carta de Citação – proc. 416/2004
Pierri Cazarini Silva – (02) Ofícios – proc. 192/2003
Raimundo M. B. de Carvalho – Ofício – proc. 395 e 396/97
385/99
Rivaldo Ribeiro – Oficio – proc. 33/2003
Rodrigo Dolfini – C. Precatória Ofícios C. Citação – procs.
349/2003 - 372/2003 - 351/2003 - 372/2003 - 300/2004
Rodrigo Ghesti – Oficio – proc. 355/2002
Romeu Beligni Filho – Ofício – proc. 85/2004 CP
Rui Barbosa Gamom – Oficio – proc. 392/2002
Rui Carlos Aparecido Picolo – Carta de Citação – proc. 430/
2004
Sandra Maria dos Santos – Oficio – proc. 636/1999
Simone Aparecida Saraiva – Carta de Citação – proc. 483/2004
Sonia Regina Vieira Khoury – Carta Precatória – proc. 488/
1999
Suely E. Miyamoto – Editais e Oficio - proc. 385/02 707/02
560/03
Susana Valeria Galhera Gonçalves – C. de Citação – proc. 374/
04
Tarcizio Furlan – Oficio – proc. 40/2002
Valdir Roberto Alves Santana – Alvará – proc. 391/2004
Vantuir A. Guimarães – Oficio – proc. 559/2001
Vicente de Paulo Russo – Carta Precatória – proc. 709/1997
Vicente Milani – Oficio – proc. 1068/1996
Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro – Edital – proc 605/2003
Waldir Frares – Oficio, Alvará e Carta de Citação e Intimação
- procs. 594/1999 297/2003 226/2004
Wilson Bokorny – Oficio e Alvará – proc. 57/2004 388/2003

CIDADE GAÚCHA
VARA CRIMINAL.
JUIZ : PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA
RELAÇÃO Nº 07/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMA-
DOS NESTA RELAÇÃO:

DR ALBERTO ALVES ROCHA – 01.
DR. LUIZ CARLOS O. ESTEVES – 02.
DR. ALFREDO ANTONIO CANEVER – 03.

01 – Autos n. 14/2001 – EVALDO ALVES DOS SANTOS –
Extinta a punibilidade por sentença de 20.07.2004, com base
no art. 66, II, da Lei n.7210/84. Adv. Dr. Alberto Alves Rocha.

02 – Autos n.07/96 - ALTAMIRO SCARPINI – Extinta a puni-
bilidade por sentença de 20.07.2004, com base no artigo 107,
VI, do Código Penal. Adv. Dr. Luiz Carlos O. Esteves.

03 – Autos n.18/2003 - MÁRCIO APARECIDO JUSTO - Os
autos de encontram com vista para o mesmo, para apresentar
Alegações Finais. Adv. Dr.Alfredo Antonio Canever.

COMARCA DE CORBÉLIA - PR
VARA CRIMINAL – JUIZADOS CÍVEL E CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO – LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR

RELAÇÃO Nº 22/2004

NOME DO ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
Anastácio Borges dos Santos Jr 02 25/2000
André de Melo Delgado 07 23/2002
André Vinicius Beck Lima 04 91/2001
Antonio Carlos Carmona 06 CP 60/2004
Claudir José Schwarz 09 39/2002
Edson Rubens Andrade 01 62/2001
Lauri da Silva 05 35/2001
Lenoel da Rosa Vieira 06 CP 60/2004
Luiz Venicius Compagnoni 06 CP 60/2004
Marco Antonio Barzotto 08 59/2004
Paulo Roberto Bond Reis 09 39/2002
Vilson Roque Schwening 03 83/2003

01 – Processo Criminal 62/2001 – Neuza Lazarini da Rosa –
“Manifestar-se no prazo de 05 dias sobre as testemunhas de
defesa que não foram encontradas.” – Adv. Dr. Edson Rubens
Andrade.

02 – Processo Criminal 25/2000 – Rogério de Freitas Concei-
ção - “Manifestar-se no prazo de 05 dias sobre a testemunha de
defesa que não foi encontrada.” – Adv. Dr. Anastácio Borges
dos Santos Junior.

03 – Processo Criminal 83/2003 – Ivan Pereira Dias – “Inquiri-
ção de testemunhas arroladas pela defesa, em Corbélia, dia
20.10.2004, às 14:30 horas.” – Adv. Dr. Vilson Roque Schwe-
ning.

04 – Processo Criminal 91/2001 – Esio Ramme – “Prazo de
cinco dias para se manifestar sobre o pedido de desaforamento
formulado pelo Ministério Público.” – Adv. Dr. André Vinicius
Beck Lima

05 – Processo Criminal 35/2001 – Anésio Seidel e Luci Diva
Seidel – “Manifestar-se na fase do art. 499 do CPP.” – Adv. Dr.
Lauri da Silva.

06 – Precatória 60/2004 da 2ª Criminal da Comarca de Casca-
vel (Autos 2004.0928-8) – Alex Sandro Rubio e Outros – “In-
quirição de 1 testemunha de acusação em Corbélia, dia
05.08.2004, às 15:20 horas.” – Adv. Dr. Luiz Venicius Com-
pagnoni, Dr. Leonel da Rosa Vieira e Dr. Antonio Carlos Car-
mona.

07 – Ação Penal 23/2002 – Valdecir Luiz Bez Fontana – “Au-
diência de Instrução e Julgamento em Corbélia, dia 10.11.2004,
às 14:15 horas.” – Adv. Dr. André de Melo Delgado.

08 – Reclamação 59/2004 – Marco Antonio Barzotto x Ivanil-
do Martins de Souza – “Redesignada a audiência de concilia-
ção para o dia 08.10.2004, às 13:00 horas.” – Adv. Dr. Marco
Antonio Barzotto.

09 – Processo Criminal 39/2002 – Ademir Gatto Tessari e Wal-
declei Bez Fontana – “Intimem-se os defensores dos acusados
Waldeclei e Ademir para oferecerem os recursos de apelo, em
razão do contido nas certidões de fls. 128 e 130 (Os réus, ao
serem intimados da sentença, manifestaram o desejo de apela-
rem da sentença)” – Adv. Dr. Paulo Roberto Bond Reis e Dr.
Claudir José Schwarz.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN
RELAÇÃO Nº 15/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
Jossimar Ioris 07
Jovanil Teixeira Pedro 02
Luciana N. Cordeiro 05
Luiz Eduardo da Silva 07
Luiz Eduardo de Souza 03, 04
Maria das Dores V. dos Santos 06
Robilan Sussai 01

01. Processo Crime nº 2004.85-0 - Ré/u(s) LUIZ CARLOS
MARQUES
“Intime-se da sentença de fls. 88/97”. – Adv./ª(s). Dr/ª(s). RO-
BILAN SUSSAI.

02. Pedido nº 2004.2428-7 - Ré/u(s) VILSON GONSALA
RODRIGUES
“Indeferido o pedido de fls. 02/05.” - Adv. Dr.JOVANIL TEI-
XEIRA PEDRO.

03. Processo Crime nº 2004.64-7 - Ré/u(s) PEDRO PAULO
PEREIRA
“Diga a defesa sobre a inquirição das testemunhas” – Adv. Dr.
LUIZ EDUARDO DE SOUZA.

04. Pedido nº 2004.2457-0 - Ré/u(s) ANDERSON CRISTIA-
NO SCHMAEDECKE
“Indeferido o pedido de fls. 02/06.” – Adv. Dr. LUIZ EDUAR-
DO DE SOUZA.

05. Pedido nº 2004.2580-1 - Ré/u(s) MARIANA ESCURRA
GIMENEZ
“juntar aos autos certidão de antecedentes da 1ª vara Criminal
desta Comarca.” - Adv Dr. LUCIANA N. CORDEIRO.

06. Processo Crime nº 2004.500-1 - Ré/u(s)
NEUZA MARIA DA SILVA PEREIRA
“Intimem-se da sentença de fls. 72/80.” – Adv. Dr. MARIA
DAS DORES V. DOS SANTOS.

07. Processo Crime nº 2004.740-4 - Ré/u(s)
MARIA DE LOURDES VERISSIMO DOS SANTOS
“Intimem-se para, no prazo legal, manifestar-se na fase do art.
500 do CPP.” - Adv/ª(s). Dr/ª(s). JOSSIMAR IORIS.

08. Processo Crime nº 2002.826-1 - Ré/u(s)
JOÃO LUIZ MULLER
“Intimem-se da sentença de fls. 240/257.”. – Adv./ª(s). Dr/ª(s).
LUIZ EDUARDO DA SILVA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã: Rosângela A. G. Monzon
RELAÇÃO 048/2004

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE/
Nº DOS AUTOS

Javert Ribeiro Fonseca Neto 01 P.C. 2002.1182-3
02 P.C. 1998.254-2

Mário Fernando Mattos Ferreira 02 P.C. 1998.254-2

1.P.C. 2002.1182-3 – R. Luiz Jairo Aires dos Santos e outro –
designado o dia 15/09/2004, às 08h30min para inquirição da
testemunha Geraldo Pavan e das testemunhas arroladas na de-
fesa, que comparecerão independentemente de intimação; ex-
pedida carta precatória à Comarca de São Miguel do Iguaçu/
PR, com prazo de 60 (sessenta) dias, para inquirição das teste-
munhas Reginalda Costa da Silva e Maria Lúcia Lazzarin –
Adv. Javert Ribeiro Fonseca Neto.

2.P.C. 1998.254-2 – R. Jair José Servo dos Santos e outro –
audiência de inquirição da testemunha José Oliveira Weiss Neto,
arrolada pela defesa; designado o dia 30/08/2004, às 15h25m
para inquirição da testemunha Chico Noroeste – Adv. Javert
Ribeiro Fonseca Neto e Mário Fernando Mattos Ferreira.

Crime

Cidade Gaúcha

Corbélia

Foz do Iguaçu
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CARTORIO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
DRA. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
RELAÇÃO Nº 07/2004

1- Ação Penal nº 183/99- Denílson Pestana da Costa. Audien-
cia designada para o dia 12.08.04, as 13:30 horas. Expedido
carta precatória a com. de Maringá com prazo de 90 dias, para
inq. Da test. Ailton da Costa. ADV. MARTINIANO DO VAL-
LE NETO E MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA.

2- Ação Penal nº 101/96 –Antonio Marcos Dameto. Audiencia
designada para o dia 12/08/04, as 14:00 horas.
ADV.GILBERTO BAUMANN DE LIMA.

3- Carta Precatória nº 2004.2686-7 – Karla Fumieri Fernandes.
Audiencia designada para o dia 24 de agosto de 2004, as 15:00
horas. ADV. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA E
GISLENE ALMEIDA BARROZO.

4- Carta Precatória nº 2004.2764-2- Cedio Cezar de Mello Ju-
nior e outro. Audiencia designada para o dia 31 de agosto de
2004, as 14:30 horas. ADV.MARCELO BALOASSARRE
CORTEZ E ADEMAR MARTINS VIEIRA.

5- Carta Precatória nº 2004.2756-1 – Antonio Ferreira da Silva
e outro. Audiencia designada para o dia 23.08.2004, as 14:45
horas. ADV.JOCEYR DE CARVALHO GUILHERME.

6- Carta Precatória nº 2004.2654-9 – Samir El Kadri. Audien-
cia designada para o dia 18/08/2004, as 14:35 horas. ADV.
VALDONY PORTO CESTARI.

7- Carta Precatória nº 2004.2658-1 – Ichiro Ikegame. Audien-
cia designada para o dia 18/08/2004, as 14:40 horas.
ADV.ALVARO RIBEIRO.

8- Ação Penal nº 265/00 – Everton Cristiano Domingos. Audi-
encia designada para o dia 15/08/2004, as 14:00 horas. ADV.
JOÃO MARCELO MARTINS BANDEIRA.

9- Ação Penal nº 175/97 – Marcelo Eschiavon. Audiencia de-
signada para o dia 18/08/2004, as 14:00 horas. ADV. DEVA-
NIR DUTRA DA SILVA.

10- Ação Penal nº 269/00 – Valdir de Souza Costa. Audiencia
designada para o dia 31/08/2004, as 14:00 horas. ADV. JOÃO
MARCELO MARTINS BANDEIRA.

11- Ação Penal nº 38/96 – Ivanir da Silva Alves. Audiencia
designada para o dia 31/08/2004, as 14:00 horas. ADV. BE-
NEDITO CARLOS SIQUEIRA.

12- Ação Penal nº 338/99 – Israel de Faria Cardoso – Audien-
cia designada para o dia 29/08/2004, as 14:00 horas.
ADV.ALBERTO MELHADO RUIZ.

13- Ação Penal nº 01/01 – Waldecir Gaspar. Audiencia desig-
nada para o dia 30/08/2004, as 15:00 horas. ADV. MARCE-
LO GAYA DE OLIVEIRA E MARCO ANTONIO PEREI-
RA SOARES.

14- Ação Penal nº 312/00 – Alex Fernando dos Santos. Audi-
encia designada para o dia 23/08/2004, as 13:30 horas.
ADV.CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA.

15- Ação Penal nº 66/03 – Adenilton Rodrigues da Silva. Audi-
encia designada para o dia 26/08/2004, as 13:00 horas.
ADV.MARCELO GAYA DE OLIVEIRA.

16- Ação Penal nº 31/99 –Vanderlei Inácio Fernandes e Lean-
dro Pavoni da Silva. Audiencia designada para o dia 30/08/
2004, as 14:30 horas. Expedido Carta Precatória a Com. de
São Paulo, com prazo de 90 dias para inq. Da testemunha Vini-
cius de Medeiros. ADV.MARCELO GAYA DE OLIVEIRA
E DARCI FELIX JUNIOR.

17- Ação Penal nº 359/00. Ismael Teodoro das Chagas. Audi-
encia designada para o dia 26/08/2004, as 14:00 horas.
ADV.WALDEMAR MICHICO DOY

18- Carta Precatória nº 2004.2683-2- Valdivino Ribeiro de Oli-
veira. Audiencia designada para o dia 23/08/2004, as 14:30
horas. ADV.GERALDO DOS SANTOS DA SILVA.

19- Carta Precatória nº 2004.3015-5 – Jose Vilmar Nunes. Au-
diencia designada para o dia 30/08/2004, 14:30 horas. ADV.
DOUGLAS AUGUSTO MACOWSKI.

20- Carta Precatória nº 2004.2661-1- Wolney Israel Hoffman.
Audiencia designada para o dia 18/08/2004, as 14:30 horas.
ADV.PETER AMARO DE SOUZA.

21- Ação Penal nº 60/00- André Rodrigues Alves dos Santos.
Audiencia designada para o dia 24/08/2004, 13:00 horas. ADV.
LUIZ FERNANDO BEGNINI.

22- Ação Penal nº 104/02 – Aguinaldo Bispo Barbosa. Audien-
cia designada para o dia 17/08/2004, as 15:00 horas.
ADV.VALDONY PORTO CESTARI.

23- Ação Penal nº 178/01 – Heli Augusto Machado Correia –
Audiencia designada para o dia 17/08/2004, as 13:30 horas.
ADV. SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ.

24- Ação Penal nº 272/03 – Jose Paulo Garcia Pedriali e ou-
tros. Audiencia designada para o dia 17/08/2004, as 10:00 ho-
ras. ADV.RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA E JOSE
FERNANDO WISTUBA.

25- Carta Precatória nº 2004.3498-3 –Ismael da Costa Vaz.
Audiencia designada para o dia 26/08/2004, as 15:00 horas.
ADV. JOCEYR DE CARVALHO GUILHERME.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL –
MAMBORÊ – PARANÁ
Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº - CEP. 87.340-000,
 fone (44) 568-1439
JUIZ DE DIREITO: Dr.. JULIANO ALBINO MÂNICA

RELAÇÃO Nº16/2004

Índice de Publicação

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS nº ordem nº processo
MARCIANA RODRIGUES DA SILVA 001 31/2003
ROBERTO RIBELINO VECCHI 002 42/2002
RUBENS LUIZ SARTORI 003 31/2003

01-PROCESSO CRIME Nº 31/2003
Autor: O Ministério Público
Ré: SUSANA VERGUTZ VARGAS
Adv.: Drª Marciana Rodrigues da Silva
OBJETO: Intimá-la que os autos retornaram do Tribunal de
Justiça deste Estado em 13.7.04, e que através do v. Acórdão nº
16.496 da 1ª Câmara Criminal, por unanimidade de votos, foi
conhecido o recurso e negado provimento.

02-PROCESSO CRIME Nº042/2002
Autor: O Ministério Público
Réus: DIVINA MARTINS OU DIVINA MARTINS DE JESUS
OU DIVINA MARTINS DA SILVA E DANIEL BATISTA SIL-
VA ALVES.
Adv.: Dr. Roberto Rivelino Vecchi
OBJETO: Intimá-lo que os autos retornaram do Tribunal de
Alçada deste Estado, e através do v. Acórdão nº 10488 da 4ª
Câmara Criminal, foi por unanimidade de votos, negado provi-
mento ao recurso interposto por Divina Martins e dado provi-
mento ao recurso interposto pelo Ministério Público para o fim
de condenar Daniel Batista Silva Alves, nas sanções do artigo
12 da Lei nº 6.368/76 (Lei Antitóxicos) a pena de 06 anos de
reclusão em regime fechado e 100 dias-multa.

03-PROCESSO CRIME Nº 31/2003
Autor: O Ministério Público
Ré: SUSANA VERGUTZ VARGAS
Adv.: Dr. Rubens Luiz Sartori
OBJETO: Intimá-lo que os autos retornaram do Tribunal de
Justiça deste Estado em 13.7.04, e que através do v. Acórdão nº
16.496 da 1ª Câmara Criminal, por unanimidade de votos, foi
conhecido o recurso e negado provimento.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL –
MAMBORÊ – PARANÁ
Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº - CEP. 87.340-000,
fone (44) 568-1439
JUIZ DE DIREITO: Dr.. JULIANO ALBINO MÂNICA

RELAÇÃO Nº17/2004

Índice de Publicação

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS nº ordem nº processo
CLÁUDIO CAMARGO DE ARRUDA 001 02/2004
SHEILA MARIA DE CARLOS BOTAN 002 02/2004

01-PROCESSO CRIME Nº 02/2004
Autor: O Ministério Público
Réus: Robson da Silva; Sidney Andrade Fernandes: Amilton
Muniz da Silva; Dasiel Scheneider de Oliveira; e Fernando
Muniz da Silva.
Adv.: Dr. Cláudio Camargo de Arruda
OBJETO: Intimá-lo quanto ao teor da r. sentença proferida em
21.7.2004, na qual foi julgado parcialmente procedente o pedi-
do contido na denúncia, absolvendo os réus Robson da Silva e
Sidney Andrade Fernandes, de todas as imputações narradas
na r. denúncia, com fundamento no artigo 386, inc. VI do CPP.,
absolver os réus Amilton Muniz da Silva, Dasiel Scheneider de
Oliveira e Fernando Muniz da Silva, do crime previsto no arti-
go 288, parágrafo único, do CP., em face do art. 386, inc. III do
CPP., condenar os réus Amilton Muniz da Silva, Dasiel Sche-
neider de Oliveira e Fernando Muniz da Silva, como incursos
nas sanções do art. 157, § 2º, inc. I e II (cinco crimes), combi-
nado com os artigos 70 e 71, todos do C.P., e art. 14 da Lei
10.826/2003, na forma do artigo 69 do CP.

02-PROCESSO CRIME Nº02/2004
Autor: O Ministério Público
Réus: Robson da Silva; Sidney Andrade Fernandes: Amilton
Muniz da Silva; Dasiel Scheneider de Oliveira; e Fernando
Muniz da Silva.
Adv.: Drª Sheila Maria de Carlos Botan.
OBJETO: Intimá-la quanto ao teor da r. sentença proferida em
21.7.2004, na qual foi julgado parcialmente procedente o pedi-
do contido na denúncia, absolvendo os réus Robson da Silva e
Sidney Andrade Fernandes, de todas as imputações narradas
na r. denúncia, com fundamento no artigo 386, inc. VI do CPP.,
absolver os réus Amilton Muniz da Silva, Dasiel Scheneider de
Oliveira e Fernando Muniz da Silva, do crime previsto no arti-
go 288, parágrafo único, do CP., em face do art. 386, inc. III do
CPP., condenar os réus Amilton Muniz da Silva, Dasiel Sche-
neider de Oliveira e Fernando Muniz da Silva, como incursos
nas sanções do art. 157, § 2º, inc. I e II (cinco crimes), combi-
nado com os artigos 70 e 71, todos do C.P., e art. 14 da Lei
10.826/2003, na forma do artigo 69 do CP.

– 2ª VARA CRIMINAL –
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA – PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Av. Rui Barbosa, 6888, Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR
Fone: (041) 282-4622 / Fax: 383-1864

JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA:
DRA. LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Relação nº 20/2004

Índice da Publicação:
ADVOGADO: Nº AUTOS Nº DE

ORDEM
Adão Saulo da Rocha PC 2003.2105-7  08
Ana Elisa Ortiz dos Santos PRPF 2004.1131-2 06
Egydio Marques Dias Neto PC 2003.2237-1 11
Elaine Samira Pope da Silva. PPR 2004.1621-7 09
Eliciani Alves Blum PC 2002.850-4 10
Fernando Ferreira Elias PC 2002.850-4 10
Luiz Carlos de Melo Lima PRPF 2004.561-4 07
Mauricio Mussi Correa PC 2004.1552-0 01
Nilton Ribeiro de Souza PLP 20041558-0 03
Patrícia Rohn PC 2004.1552-0 01
Roberto Morozowski PC 2004.961-0 02
Willian Esperidião David PLP 2004.1636-5 05
Vera Dias Gomes PRPF 2003.1131-2 04

01 – PROCESSO CRIME Nº 2004.1552-0 – Réus: GLAUCIO
MEDEIROS DOS SANTOS, THIAGO RAFAEL DA SILVA e
FERNANDO DA SILVA – Pela MM. Juíza de Direito Designa-
da desta Vara, foi designado o dia 03 de agosto de 2004, às
15:00 horas, para audiência de interrogatório. Advs.: Dr. Mau-
ricio Mussi Correa e Dra. Patrícia Rohn;

02 – PROCESSO CRIME Nº 2004.961-0 – Réus: SILVIO
ADRIANO FLAUSINO e JULIANO FLAUSINO – Pelo MM.
Juíza de Direito Designada desta Vara, foi designado o dia 08
de agosto de 2004, às 15:45 horas, para audiência de inquirição
das testemunhas de defesa, que comparecerão independente-
mente de intimação. Adv.: Dr. Roberto Morozowski;

03 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA COM FIAN-
ÇA Nº 2004.1558-0 – Requerente: ANTONIO LAURO RIBEI-
RO – Pela MM. Juíza de Direito Designada desta Vara, foi
proferida a seguinte decisão: “...Ante o exposto, deve o réu
aguardar o julgamento na condição em que se encontra, uma
que é inadmissível a liberdade provisória no caso em tela. Adv.:
Dr. Nilton Ribeiro de Souza;

04 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIAN-
ÇA Nº 2004.1567-9 – Requerente: MAXIMILIANO DEBE-
TIR – Pela MM. Juíza de Direito Designada desta Vara, foi
proferida a seguinte decisão: “...Ex positis, e como medida ne-
cessária para conveniência da instrução criminal, e aplicação
da lei penal, denego a liberdade provisória a Maximiliano De-
betir.”. Adv.: Dra. Vera Dias Gomes;

05 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIAN-
ÇA Nº 2004.1636-5 – Requerente: JHONATAN MARTINS
ZAMBON – Pela MM. Juíza de Direito Designada desta Vara,
foi proferida a seguinte decisão: “...Ex positis, e como medida
necessária para garantir a ordem pública e por conveniência da
instrução criminal, e aplicação da lei penal, denego a liberdade
provisória a Jhonatan Martins Zambon”. Adv.: Dr. Willian Es-
peridião David;

06 – PEDIDO DE RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLA-
GRANTE Nº 2004.1131-2 – Requerente: EMERSON LUIZ
ALVES GRACILIA – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara, foi
proferido a seguinte decisão: “...Indefiro o pedido formulado.”
Adv.: Dra. Ana Elisa Ortiz dos Santos;

07 – PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLA-
GRANTE Nº 2004.561-4 – Requerente: VALDIR MALKO –
Pela MM. Juíza de Direito Designada desta Vara, foi proferido
o seguinte despacho: “ O feito está em fase final, e com a sen-
tença será analisada o regime de pena em caso de condenação,
bem como a liberdade em caso de absolvição.” Adv.: Dr. Luiz
Carlos de Melo Lima;

08 – PROCESSO CRIME Nº 2003.2105-7 – Réu: VOLMIR
PEREIRA DO AMARAL – Os autos encontram-se com vistas
à defesa para apresentação de defesa prévia, no tríduo legal.
Adv.: Dr. Adão Saulo da Rocha;

09 – PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME Nº 2004.1621-
7 – Requerente: DIOMAR CARLOS NEVES – Pela MM. Juíza
de Direito Designada desta Vara, foi proferido o seguinte despa-
cho: “Atenda-se.” Seja demonstrado pelo condenado a possibili-
dade de exerce atividade laborativa, conforme determina o art.114,
I da Lei nº7.210/84). Adv.: Dra. Elaine Samira Pope da Silva;

10 – PROCESSO CRIME Nº2002.850-4 – Réus: VALMIR
MACHADO DOS SANTOS, EUGÊNIO CARLOS DOS AN-
JOS e ELIZEU JUAREZ DOS ANJOS – Os autos encontram-
se com vistas à defesa para apresentação de razões recursais.
Advs.: Dr. Fernando Ferreira Elias e Dra. Eliciani Alves Blum.

11 – PROCESSO CRIME Nº2003.2237-1 – Réu: RONALDO
DA SILVA – Por sentença datada de 13 de julho de 2004, a
MM. Juíza de Direito Designada desta Vara, julgou procedente
a pretensão punitiva formulada na denúncia de fls. 02/04 RO-
NALDO DA SILVA, e para o fim de CONDENAR o réu nas
sanções do art.12 da Lei nº6368/76, pela prática do crime de
tráfico de substância entorpecente, a pena corporal de 3 (três)
anos e 1 (um) mês de reclusão, a ser cumprida em regime inte-
gralmente fechado, e a pena pecuniária de 30 dias multa.” Adv.:
Dr. Egydio Marques Dias Neto.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAU-
ERMANN
RELAÇÃO Nº 073/2004

01 – Autos - 266/98 – Execução – João Pereira da Silva x Ma-
rielza Rodrigues e José Rodrigues da Silva – Intime-se o autor
para fornecer o atual endereço do reclamado, no prazo de 05
dias. ADV. DR. MANOEL B. DOS SANTOS; DR. ANTONIO
PEREIRA TOMÉ.

02- Autos- 764/2003 – Cobrança – Ivo Schmitt Mendes x Fer-
mino Speth – Defiro o pedido substituição processual (pólo
ativo), pelo espólio do requerente, representado pela viúva do
“ de cujus”. Intime-se. Aguarde-se a audiência. ADV. DR.
EDILSON DE ALMEIDA; DR. SUELI MARIA OLTRAMA-
RI;

03- Autos- 1859/2003 – Execução – Jair Antonio Wiebelling x
José Francisco de Souza - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING.

04- Autos- 1826/2003 – Execução- Jair Antonio Wiebelling x
Idemar Poltronieri – Intimação do autor para se manifestar so-
bre a petição de fls. 20/21, no prazo de cinco dias. ADV. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING.

05- Autos- 1867/2003 – Execução – Jair Antonio Wiebelling x
Adauto Francisco de Paula - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING.

06- Autos- 1125/2001 – Ação de indenização – HSBC Banck
Brasil AS Banco Múltiplo x Adilson Roveda - Sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor no prazo de 05
dias. ADV. DR. CAMILA T. PILASTRE MENDES; DR. LEO-
NARDO KOVARA BOARETTO; DR. NORTON EMMEL
MÜHLBEIER; DRA ANDREIA CUNHA; DR. VANESSA
ZUCCHI; DR. BRUNO LUIZ MARQUES HAPNER; DR.
JULIANO MURBACH; DR. CARLOS EDUARDO M HAP-
NER; DR. TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ;

07- Autos- 1064/99 – Ação de reparação de danos – José Mario
de Rezende x Jucelito Marcos de Barros – Sobre o ofício de fls.
39 e documentos de fls. 40/73, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias.ADV. DR. MICHEL ARON PLATCHEK;

08- Autos- 1585/2002 – Ação de reparação de danos- Gilberto
Alexandre Pratas x Amélia Martins Bortoti - ...Ante o exposto,
julgo improcedente o pedido inicial...ADV. DR. RAFAEL
BRUGNEROTTO; DR. LAURI DA SILVA;

09- Autos- 1285/2003 – Execução – Marcos Antonio Simon x
Marcos José de Oliveira – Vistos e examinados...Ante o expos-
to, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fundamento no artigo 51, IV, da Lei 9.099/95. Oportunamente,
devolvam-se os documentos à parte autora, dando-se baixa na
distribuição.ADV. DR. CRISTIANE AGATTI STANOGA;

10- Autos- 651/2003 – Ação de indenização – Sergio Bond
Reis x GVT – Global Village Telecom Ltda – Intimação do
depositário fiel para assinar o termo de levantamento da pe-
nhora. ADV. DR. GYSELE VIEIRA SILVA; DR. AIRTON
POMPEU REIS.

11- Autos- 261/2003 – Execução – Ivomar César de Almeida x
Elias Morales - Sobre o auto de arrematação negativa, manifes-
te-se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR.CLAUDEMIR C.
GONÇALVES; DR. IVOMAR C. DE ALMEIDA;

12- Autos- 556/2003 – Ação de ressarcimento – Orlei Abel
Melo x Maria Tereza Cirino Correia – Vistos e examinados...
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial...ADV. DR.
AMAURI S. SAMPAIO; DR. VALÉRIA A CASTILHO OLI-
VEIRA; DR. JOSELAINE DA COSTA;

13- Autos- 164/2004 – Ação de indenização – Adelma Beno
Felle x Sul Américo Cia Nacional de Seguros – Vistos e exami-
nados... Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, por ilegitimidade passiva ad causam da re-
querida, o que faço com fundamento no artigo 267, VI, do
CPC....ADV. DR. RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRA-
DE; DR. PATRICIA OKI; DR. FLAVIO MENDES BENINCA-
SA; DR. HELLEN C. SOMMAVILLA;

14- Autos- 235/2001 - Cobrança – Neusa do Nascimento Pru-
dente x WJ – Centro de Convenções e Eventos Ltda e Odete
Fatuch dos Santos & Cia Ltda – Manifestem-se as partes, sobre
o cálculo de fls. 52/53, no prazo de cinco dias. ADV. DR. VI-
TOR HUGO SCARTEZINI;

15- Autos- 311/2001 – Ação de indenização – Rosangela Cristi-
na de Lima x Unibanco Leasing S/A – Arrendamento Mercantil
– ...Sem prejuízodo cumprimento do item anterior, intime-se a
executada, através de seus advogados, mediante publicação no
Diário da Justiça, para cumprimento voluntário da sentença, a
fim de evitar-se necessidade de novas diligencias no juízo depre-
cado. ADV. DR. EVILÁSIO DE CARVALHO JUNIOR; DR.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA; DR. CLAUDETE COS-
TA PELLIZZARO; DR. PATRICIA MARINA WINNIKES;
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16- Autos- 1090/2001 – Reclamação - Maria dos Anjos Dias
Figueiredo x Lauana Confecções Ltda (Loja Leve) –Sobre o
laudo de avaliação, manifestem-se o autor e réu , no prazo de
05 dias. ADV. DR. LÁZARO BRÜNING; DR. ADILSON RI-
CARDO MARTINS; DR. LUCIANY KATHIA TOLENTINO
SMARCZEWSKI;

17- Autos- 749/2002 – Marco Antonio Abreu de Andrade x
Antonio Abelardo Passos e outra - Sobre o laudo de avaliação,
manifeste-se o autor , no prazo de 05 dias. ADV. DR. MIRIAM
M. DE ANDRADE KESSLER; DR. NEIDE SIMÕES PIPA
ANDRÉ;

18- Autos- 102/2002 – Execução – Italvino Taffarel x Comer-
cio de Alarmes sem fronteiras Ltda – Sobre os ofícios de fls.
40/42 manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. ADV.
DR. VICTOR DANIEL MORETTI; DR. KÁTIA ISABEL
MORETTI DE ALMEIDA FERREIRA; DR.

19- Autos- 1374/2003 – Execução – Tácito Kachuba x Elias
Quirino - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. HERIBERTO RO-
DRIGUES TEIXEIRA;

20- Autos – 1599/2002 – Ação de desfazimento de negócio –
Marcio da Silva David x Valdir Albuquerque da Silva e outros
– Sobre a as certidões de fls. 40/verso e fls. 41,manifeste-se o
autor no prazo de cindo dias. ADV. DR. LAURO HENRIQUE
LUNA DOS ANJOS;

21- Autos- 501/2002 –Ação de indenização por danos morais -
Marlene Kazuko Sakata x Finaustria Cia Crédito, Financiamento
e Investimento - O acordo já foi homologado em fls. 98. Inti-
me-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, informar se hou-
ve pagamento.ADV. DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI;

22- Autos- 904/2001 – Ação de reparação de danos – Alberto
Querubim x Losango Promotora de Vendas Ltda – Vistos e exa-
minados... Homologo, por sentença, para que produzam os seus
efeitos jurídicos e legais, o acordo entabulado entre as
partes...Declaro extinto o presente processo com julgamento
do mérito. ..ADV. DR.ANA WILMA GUIDELLI; DR. INÊS
APARECIDA DE PAULA DIAS; DR. ROSILENE PRÓSPE-
RO;

23- Autos- 710/2003 – Rosalvo Tavares da Silva x José Carlos
Forner - Ante o exposto, decreto a revelia da parte requerida,
julgando parcialmente procedente o pedido inicial e consequen-
temente condenando o requerido, José Carlos Forner, a pagar
ao autor a importância de R$ 2.00,00, corrigida
monetariamente...ADV. DR. MICHEL ARON PLATCHEK;

24- autos- 1031/2002 – Reclamação – Nivaldo Teixeira de Lima
x Vilmar Carlos Antunes Ferreira – ...Julgo procedente o pedi-
do proemial, formulado por Nivaldo Teixeira de Lima em face
de Vilmar Carlos Antunes Ferreira, contido nos autos de n-7
1.031/02, para o fim de condená-lo ao pagamento da importân-
cia de R$964,50... a título de danos materiais, quantia esta que
deverá corrigida monetariamente... ADV. DR. ÉRIKA JACKE-
LINE ROCHA WATERMANN DE CASTRO.

25- Autos – 390/2003 – Ação de indenização – Albino Paulo
Krzysczak x Coopavel – Cooperativa Agropecuária Cascavel
Ltda – Intimação da nova data de audiência de instrução e jul-
gamento, que foi redesignada para o dia 09/06/2005 às 15:00
horas. Advertência: Fica o advogado também responsável pelo
comparecimento de seu constituinte. ADV. DR. MIGUEL LUIZ
PEZZINI; DR. JOSÉ FERNANDO MARUCCI.

26- Autos- 793/2000 – Execução – Lori Bastian x Ana Maria
Antunes Pereira - Sobre a carta precatória, manifeste-se o au-
tor no prazo de 05 dias. ADV. DR. ANESTOR GASPAR SIL-
VA;

27- Autos- 326/2003 – Execução – Osni Lemos dos Santos x
Marcio Roberto Teixeira - Intime-se para fornecer o atual en-
dereço do reclamado, no prazo de 05 dias. ADV. DR. FRAN-
CIOLI BAGATIN;

28- Autos- 699/2004 – Cobrança – Kelly Domingues Ferreira x
Mara Silvana Michilini - ..Ante o exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial e conseqüentemente condeno o(a)
requerido(a), Mara Silvana Michilini, a pagar à parte autora, as
seguintes quantias: a) R$ 179,50...b) R$57,80...ADV. DR. GI-
ANI LANZARINI DA ROSA LIMA.

29- Autos- 865/2002 – Reclamação – Odilon Motta x Neocilda
Baioto de Souza - ...julgo procedente o pedido inicial, conde-
nando a reclamada Neocilda Baioto de Souza a pagar ao recla-
mante Odilon Motta a quantia de R$ 1.500,00, quantia esta
acrescida de juros legais a contar da citação e correção mone-
tária... Homologo por sentença, para que produzam seus jurídi-
cos e legais efeitos, a decisão proferida no dia 22 de julho de
2004. ADV. DR. LAURI DA SILVA.

30- Autos- 566/2004 – Ação de indenização – Eduardo Fabia-
no Carvalho x Banco Bradesco S/A - ... Ante o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, condenando o reque-
rido (Banco Bradesco S/A) a pagar ao requerente, a título de
indenização por danos morais, o valor de R$ 2.000,00,
corrigido...Oficie-se ao cartório de protestos de Mirandópolis
– SP determinando a baixa do protesto, vez que restou incon-
troverso que já houve o pagamento de tal débito (fls. 13)... ADV.
DR. RODRINEI CRISTIAN BRAUN; DR. LEANDRO DE
QUADROS;

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Adilson Ricardo Martins 16 1090/2001
Airton Pompeu Reis 10 651/2003
Amauri S. Sampaio 12 556/2003
Ana Wilma Guidelli 22 904/2001
Andreia Cunha 06 1125/2001
Anestor Gaspar Silva 26 793/2000

Antonio Pereira Tomé 01 266/1998
Bruno Luiz Marques Hapner 06 1125/2001
Camila T. Pilastre Mendes 06 1125/2001
Carlos Eduardo M Hapner 06 1125/2001
Claudemir C. Gonçalves 11 261/2003
Claudete Costa Pelizzaro 15 311/2001
Cristiane Agatti Stanoga 09 1285/2003
Edílson de Almeida 02 764/2003
Érica Jackeline Rocha Watermann de Castro24 1031/2002
Evilásio de Carvalho Júnior 15 311/2001
Flavio Mendes Benincasa 13 164/2004
Francioli Bagatin 27 326/2003
Giani Lazarini da Rosa Lima 28 699/2004
Gysele Vieira Silva 10 651/2003
Helen C. Sommavilla 13 164/2004
Heriberto Rodrigues Teixeira 19 1374/2003
Inés Aparecida de Paula Dias 22 904/2001
Ivomar C. de Almeida 11 261/2003
Jair Antonio Wiebelling 03 1859/2003
Jair Antonio Wiebelling 04 1826/2003
José Fernando Marucci 25 390/2003
José Paulo Granero Pereira 15 311/2001
Joselaine da Costa 12 556/2003
Juliano Murbach 06 1125/2001
Kátia Isabel Moretti de Almeida Ferreira 18 102/2002
Lauri da Silva 08 1585/2002
Lauri da Silva 29 865/2002
Lauro Henrique Luna dos Anjos 20 1599/2002
Lázaro Bruning 16 1090/2001
Leandro de Quadros 30 566/2004
Leonardo Kovara Boaretto 06 1125/2001
Luciany Kathia Tolentino Smarczewski 16 1090/2001
Manoel B. dos Santos 01 266/1998
Michel Aron Platchek 07 1064/1999
Michel Aron Platchek 23 710/2003
Miguel Luciano Pezzini 21 501/2002
Miguel Luiz Pezzini 25 390/2003
Miriam M. de Andrade Kessler 17 749/2002
Neide Simões Pipa André 17 749/2002
Norton Emmel Mühlbeier 06 1125/2001
Patricia Marina Winnikes 15 311/2001
Patrícia Oki 13 164/2004
Rafael Brugnerotto 08 1585/2002
Rodrigo Augusto Alves de Andrade 13 164/2004
Rodrinei Cristian Braun 30 566/2004
Rosilene Próspero 22 904/2001
Sueli Maria Oltramari 02 764/2003
Tarcísio Araújo Kroetz 06 1125/2001
Valéria A Castilho Oliveira 12 556/2003
Vanessa Zucchi 06 1125/2001
Victor Daniel Moretti 18 102/2002
Vitor Hugo Scartezini 14 235/2001

Relação de Publicação do Sistema de
Juizados Especiais Civeis
Turma Recursal Cível da 2ª Região – Londrina/PR
COMARCA DE LONDRINA
2a Turma Recursal - Relação Nº :
21/2004

001 2004.0000003-5/0 - Agravo de Instrumento RODOVIAS
INTEGRADAS DO PARANA SA - VIAPAR X RONALDO
JOSE TUFINO Intime-se a parte agravada para, querendo, apre-
sentar resposta ao recurso de fls. 02 a 15, dentro do prazo legal
de 10 (dez) dias. Adv(s): REGINALDO MONTICELLI

002 2004.0000004-7/0 - Agravo de Instrumento ORTOCLIN
CENTRO ORTOPEDICO SC LTDA X VALDECIR CARLOS
TRINDADE Intime-se a parte agravada para, querendo, apre-
sentar resposta ao recurso de fls. 02 a 09, dentro do prazo legal
de 10 (dez) dias. Adv(s):VALDECIR CARLOS TRINDADE

003 2004.0000005-9/0 - Agravo de Instrumento ORTOCLIN
CENTRO ORTOPEDICO SC LTDA X VALDECIR CARLOS
TRINDADE Intime-se a parte agravada para, querendo, apre-
sentar resposta ao recurso de fls. 02 a 06, dentro do prazo legal
de 10 (dez) dias. Adv(s): VALDECIR CARLOS TRINDADE

ADVOGADO ORDEM RECURSO
REGINALDO MONTICELLI 001 2004.0000003-5/0
VALDECIR CARLOS TRINDADE 002 2004.0000004-7/0
VALDECIR CARLOS TRINDADE 003 2004.0000005-9/0

Juízo de Direito da Comarca de Marialva-PR
Praça Orlando Bornia n º 187- Cep. 86.990.000
Juíza : Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez
Relação 01/ 0 4

Relação de Advogados:
01.Adelcio Jose Zenni-OAB-PR 3.313
02.Adelino Garbugio- OAB-PR 13.548
03.Anderson da Silva Dolce- OAB-PR 34.245
04.Antonio Edson Olimpio da Rocha- OAB-PR23.097
05.Dirceu Pagani- OAB-PR 4866
06.Edvaldo Luiz da Rocha-OAB-PR20.119
07.Hamilton José Oliveira-OAB/PR-17.587
08.Heber Marcelo Gomes da Silva- OAB-PR21.814
09.Hipólito Nogueira Porto-OAB-PR 9.970
10.Luciana de Andrade Bataglini – OAB-PR 27.721
11.Luiz Carlos O . Esteves- OAB-PR11081
12.Luiz Guilherme Vanin Turchiari- OAB-PR 20.461
14.Marcelo Paulo Saultchuk Marchi-OAB-PR21.082
13.Marcelino Francisco Alonso Trucillo-OAB-PR16.068
15.Márcia Aparecida de Jesus Pita-OAB-PR 29.694

16.Marcio Fernando Candeó dos Santos –OAB-PR 25.487
17.Marcio Pereira de Andrade- OAB-PR/23.617
18.Maria de Lara Donha Claro – OAB 32.751/PR
19.Ricardo Antonio Rampazzo-OAB-PR 28.810
12.Ricardo Costa Bruno -OAB-PR 26.321
15. Ricardo Hideyuki Nakanishi-OAB/PR 24.341B
20. Segio Yoshikazu Myamoto Navarrete OAB-PR 26.405
01. Tomaz Marcelo Belasque- OAB-PR 13.951
21. Vinicius Alexandre de Melo Rodrigues OAB-PR 30.017
13. Wilson Frazatto- OAB-PR 15.599

01- Autos n º254/03- Ação de Reintegração de Posse- Autor
Edson Martins de Souza X Elisa Márcia Soares- Ficam os pro-
curadores das partes intimados da audiência conciliação desig-
nada para o dia 26/08/04, ás 9.40 horas- Advogados- Adelcio
Jose Zenni e Tomaz Marcelo Belasque.

02- Autos n.º 209/02-Ação de Execução de Título Extrajudici-
al- Exeqüente: Cleuza Larini- Executada; Frutasil Comercio de
Frutas Ltda - Fica o procurador da exeqüente intimado, para
que no prazo de 05 dias manifeste-se quanto ao interesse na
adjudicação dos bens penhorados, sob pena de extinção do pro-
cesso- Advogado: Adelino Garbugio.

02- Autos n º 462/03- Ação de Execução de Titulo Extrajudici-
al- Exequente- Joaquim Rogelio X Executada- Rosana Apare-
cida Cardoso Madula -Fica o procurador do Autor intimado
para audiência de conciliação designada para o dia 26/08/04,
às 17. 10 horas- Advogado- Adelino Garbugio.

02- Autos n º 470/01 – Ação de Execução de Titulo Extrajudi-
cial- Exequente Mario Rabassi X Executado -Andreson Apare-
cido da Cunha- Fica o procurador do exeqüente intimado, para
que forneça o endereço do Executado, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção- Advogado- Adelino Garbugio .

02- Autos n º 477/01- Ação de Execução de Titulo Extrajudici-
al- Exequente – Valdir Pagoto X Executado- Mario Eduardo
dos Reis- Manifeste-se o Exequente, sobre os ofícios de fls.
26/33 , no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.Advogado-
Adelino Garbugio.

02- Autos n º 40/03- Ação de Execução de Titulo Extrajudici-
al- Exequente Ferragens N.N . Ltda- Executado- João Marceli-
no de Moura- Intime-se o Exequente para que indique bens
passiveis de penhora, sob pena de extinção, no prazo de 05
dias - Advogado- Adelino Garbugio.

02- Autos n º 478/01- Ação de Execução de Titulo Extrajudici-
al- Exequente- Valdir Pagoto- Executado- Jose Mario dos Reis-
Intime-se o exequente, para que no prazo de 05 dias, indique
bens passiveis de penhora, sob pena de extinção- Advogado
Adelino Garbugio.

03- Autos n º 254/04- Ação de Reparação de Danos em Aci-
dente de Veículo- Autor- Adenilson Valério Cuer- Réu – Derli
Jose G. Bacher e outra - Fica intimado o procurador do Autor,
para audiência de instrução e julgamento designada para o dia
27/08/04, ás 13:00 horas- Advogado Anderson Silva Dolce-

04- Autos n º 459/03- Ação de Execução de Titulo Extrajudici-
al- Exequente Edicarlos Ferreira da Silva e outra- Executado-
Paulo Aparecido Gazola- Intime-se o Exequente, para que in-
forme o endereço atualizado do réu, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção- Advogado Antonio Edson Olimpio da Ro-
cha.

05- Autos n º 102/04- Ação de Execução de Titulo Extrajudici-
al- Exequente- Wilson Antonio Braz X Executado – Andierson
Celestino Galvão – Manifeste-se o Exequente sobre os embar-
gos apresentados, no prazo legal-Advogado-Dirceu Pagani.

06- Autos n º 199/04- Ação de Reparação de danos- Autor-
Odair Beluco Transporte Ltda- X Réu Odair Cesar Castro Xa-
vir- Intime-se o Autor, para que, no prazo de 05 dias, forneça o
atual endereço do réu, sob pena extinção – Advogado- Edvaldo
Luiz da Rocha.

07- Autos n º 533/02- Ação de Revisional de Cobrança de Ener-
gia Elétrica, c.c. Danos- Autor- Piscultura Lagoa Doura Ltda-
Réu Copel- Fica o procurador da ré, intimado da audiência de
instrução e julgamento designada para o dia 24/08/04, ás 15.00
horas- Advogado Hamilton Jose de Oliveira.

08- Autos n º 257/03- Ação de Reparação de Dano- Autor-
Cícero Alves dos Santos- Réu Jorge Pinto de Campos e outro –
Fica o procurador do réu, intimado para audiência de instrução
e julgamento designada para o dia 17/08/04, ás 15.00 horas-
Advogado –Heber Marcelo Gomes da Silva.

09- Autos n.º 296/03- Ação de Locupletamento Ilícito- Autor-
Sergio Sunayama de Aquino- Réu- Rosana Aparecida Messias
Shirano- Fica o procurador do autor intimado para se manifes-
tar quanto a contestação e pedido contraposto no prazo legal –
Advogado- Hipólito Nogueira Porto

09- Autos n.º 500/03- Ação de Locupletamento Ilícito- Autor:
Sergio Sunayama de Aquino- Réu: José Carlos Biral- Fica o
procurador do autor intimado, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, informe o atual endereço do reclamado, sob pena de ex-
tinção.- Advogado: Hipólito Nogueira Porto.

10- Autos n.º 77/04- Ação de execução de Título Extrajudicial-
Exeqüente: Roberto Cezar de Oliveira- Executada: Mizue Miu-
ra- Fica a procuradora do exeqüente intimada para que no pra-
zo de 05 (cinco) dias, indique bens passíveis de penhora, sob
pena de extinção.- Advogada: Luciana de Andrade Bataglini

11- Autos n.º 183/99- Ação de Cobrança- Autor- Jose Carlos
Lopes- Réu Adelino Garbugio- Fica o procurador do Autor,
intimado da sentença homologada em data de 19/03/04, que
julgou procedente o pedido contraposto de danos morais, con-
denando o autor a pagar ao réu a indenização no valor de 20(

vinte) salários mínimos, vigentes na data da sentença, corrigi-
dos monetariamente a partir da citação, acrescidos de juros de
mora de 6%( seis por cento) ao ano, até 11/01/2003 , após de
12% ( doze por cento) ano ano,me acordo com o Novo Código
Civil, e multa no valor de 1 % ( um por cento) e indenização
equivalente a 20% ( vinte por cento) sobre o valor da causa
corrigidos monetariamente, a partir da citação do réu., com ju-
ros de 6 % ( seis por cento )ano , até 11 de janeiro de 2003 e
l2% (doze por cento) ano , a partir da data da homologação da
sentença- Advogado- Luiz Carlos O . Esteves.

11- Autos n º 171/99- Ação de Cobrança- Autor- Jose Carlos
Lopes- Réu= Gilberto Ferreira da Silva- Fica o procurador do
Autor, intimado da sentença de homologação datada de 22/05/
03, que julgou improcedente o pedido formulado pelo Autor
contra o réu, deixando de condenar em custas e honorários ad-
vocatícios, face as hipóteses dos artigos 54e 55 da Lei 9099/
95- Advogado Luiz Carlos O . Esteves.

12- Autos n º 72/02- Ação declaratória de Inexistência de débi-
to c,c,c com perdas e Danos Autor- Fabio Albertine Orlando-
Réu- Telepar Celular S/A e outros- Ficam os procuradores do
Autor e da Ré, intimados da audiência de instrução e julgamen-
to designada para o dia 27/08/04, ás 10.00 horas- Advogados-
Luiz Guilherme Vanin Turchiari e Ricardo Costa Bruno .

13- Autos n º 816/03- Ação de Restituição – Autor Luiz Frazat-
to- Réu Banco Bradesco S/A- Fica o procurador do Réu, inti-
mado da audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 17/08/04, ás 16.00 horas. Advogado- Marcelino Francisco
Alonso Trucilo.

14- Autos n º 203/03- Ação de Cobrança- Autora- Fátima da
Costa Rodrigues- Ré- Aparecida Donizete Florao da Silva- Fica
o procurador da Autora, intimado da sentença proferida em data
de 20/10/03, que julgou procedente o preâmbular , condenando
a Ré a pagar a Autora a R$71,26 ( setenta e um reais e vinte e
seis centavos), quantia a ser monetariamente corrigida a partir
o ajuizamento da ação e acrescidos de juros moratórios de l%
um por cento) ao mês, a partir da citação. Advogado- Marcelo
Paulo Saultchuk Marchi.

14- Autos n º 784/03-Ação de Execução de Titulo Extrajudici-
al- Exequente- Sassarikando Moda Infantil Ltda ´- Executado-
Ivanilde Aparecida Canuto - Fica o procurador do Exequente
intimado, para que no prazo de 05 dias, indique bens passíveis
de penhora, sob pena de extinção do feito. Advogado Marcelo
Paulo Saultchuk Marchi.

15- Autos n º 197/99- Ação de Cobrança- Autor – Pedro Gon-
çalves Peixoto e outros- Réu- Leons Bucher Neto e outro- Fi-
cam os procuradores dos Autores e Réus, intimados da senten-
ça homologada em data de 06/04/04, que julgou procedente o
pedido formulado pelos Autores, condenando os réus a pagar a
quantia de R$1.000,00 ( um mil reais) que corresponde ao va-
lor do cheque emitido, que deverá ser corrigida monetariamen-
te desde a data da propositura da ação ( 19/07/1999) acrescidos
de juros legais, estes a partir da citação, sem condenação em
custas e honorários advocatícios por não se patentear litigância
de má fé. Ficam os Autores e Réus, estes intimados para que
cumpram voluntariamente a sentença tão logo ocorra o transito
em julgado, advertindo-os de que o não cumprimento implica-
rá em execução independentemente de nova citação e de que
caso queira recorrer o prazo será de 10( dez) dias, o qual deve-
rá necessariamente estar representado por advogado, devendo
também efetuar o preparo de que trata o artigo 42, § 2 º da Lei
9099/95- Advogados- Marcia Aparecida de Jesus Pita e Ricar-
do H Nakanishi.

16- Autos 242/98- Ação de Reclamação – Autora- Laura Lopes
de Carvalho- Ré- Comercio de Veículos e Autos Peças e Servi-
ços Maricar Ltda- Fica o procurador da Autora, intimado para
que no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre acerca do pleitea-
do as fls. 111/112- Advogado Marcio Fernando Candeó dos
Santos .

16- Autos n º 188/99- Ação de Reclamação- Autor Claudiney
da Silva- Comercio de Veículos Autos Peças e Serviços Mari-
car Ltda- Fica o procurador do Autor, intimado para que mani-
feste- se, no prazo de 05 dias, sobre o contido as fls. 111/112-
Advogado Marcio Fernando Candeó dos Santos.

17- Autos n º87/03- Despejo para uso Próprio- Autora—Simo-
ne dos Santos Pereira – Réu Ilton Vicente Gonçalves- Fica o
procurador da Autora, intimada para que se manifeste quanto
ao pagamento das faturas de energia elétrica e água, bem como
de que foi deferido o pedido de desentranhamento dos docu-
mentos pleiteados. Advogado- Marcio Pereira de Andrade.

18- Autos n º 682/03- Ação de Execução de Titulo Extrajudici-
al- Exequente- Marilza Canchilieri- Executado- Agnaldo Pe-
reira – Fica a procuradora da Exequente, intimada para que no
prazo de 05 dias, indique bens passíveis de penhora, sob pena
de extinção do feito. Advogada Maria de Lara Donha Claro.

19- Autos n º 814/03- Ação de Execução de Titulo Extrajudici-
al- Exequente- Silvio Shuji Yamamoto- Executado- Sergio Ân-
gelo- Fica o procurador do Exequente, intimado para que no
prazo de 05 dias, indique bens passíveis de penhora, sob pena
de extinção do feito. Advogado- Ricardo Antonio Rampazzo.

19- Autos n º 93/01- Ação de Execução de Título Extrajudici-
al- Exequente- Jozilei Haroldo Brigue- Executado- Daniel Ben-
vegnu- Fica o procurador do Exequente, intimado para que no
prazo de 05 dias, dar continuidade e indique bens passíveis de
penhora, sob pena de extinção do feito. Advogado Ricardo
Antonio Rampazzo

15- Autos n.º 381/01- Ação de Embargos de Terceiros- Embar-
gante: Luzia Aparecida Brustolin dos Santos-Embargado: An-
tonio Rinci- Fica o procurador do embargado intimado da r.
sentença homologada em data de 15/04/04, a qual julgou im-
procedentes os embargos de terceiros interposto pela embar-
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gante, julgando subsistente a penhora sob a totalidade do bem,
deixando de condenar em custas e honorários advocatícios, de
conformidade com o artigo 55 da lei 9.099/95. Advogado- Ri-
cardo Y. Nakanishi

20- Autos n º 63/01- Ação de Cobrança- Autor- Geraldo Do-
mingo Sacoman- Ré – Gislaine Souza Pedro- Fica o procura-
dor do Autor, intimado para que no prazo de 05 dias, manifes-
te-se quanto o interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção do processo. Advogado- Sergio Y. Miamoto Na-
varrete.

21- Autos n º 56/99- Ação de Cobrança- Autor- Eva Martins
Broio- Réu –Geraldo Broio – Fica o procurador da Autora, in-
timado para que se manifeste, no prazo de 05 dias, sobre o
integral cumprimento do acordo, sob pena de extinção do pro-
cesso. Advogado- Vinicius Alexandre de M . e Rodrigues.

13- Autos n º 816/03- Ação de Restituição – Autor Luiz Frazat-
to- Réu Banco Bradesco S/A- Fica o procurador do Autor inti-
mado da audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 17/08/04, ás 16.00 horas. Advogado -Wilson Frazatto.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA HELE-
NA-PR CARTORIO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
FONE/FAX- 045.268.20.84
SERGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA PARA INTER-
POSIÇÃO DE RECURSO, CONTADO DA PRESENTE
PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI, MM. Juiz de Direi-
to da Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná e Presidente
do Concurso para provimento do Cargo de Oficial de Justiça,
desta Comarca.

FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem e/ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo, se processam os autos
sob nº 291/2002 de CONCURSO Público para provimento do
cargo de Oficial de Justiça, desta Comarca, tendo o presente a
finalidade de Intimação da sentença para interposição de re-
curso, com prazo de 05 (cinco) dias, conforme abaixo:
“PASSO A DECIDIR: O processo para provimento do cargo de
Oficial de Justiça desta Comarca de Santa Helena, observou
rigorosamente os preceitos estatuídos pelo Acórdão 8.695-CM,
de 18 de setembro de 2000 (Regulamento de Concursos de
Auxiliares de Justiça), bem como, as determinações expedidas
pelo Excelent~issimo Senhor Desembargador, Doutor Roberto
Pacheco Rocha, Corregedor-Geral da Justiça (fls. 1920/1921).
A candidata classificada em primeiro lugar, apresentou os do-
cumentos exigidos, devidamente em ordem e completos. Suas
fontes de referência aduzem tratar-se de pessoa de conduta ili-
bada, de boa reputação profissional, preenchendo, pois, todos
os requisitos estabelecidos pelo edital do concurso, demons-
trando, assim, a sua capacidade e disposição para o trabalho a
ser exercido. Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido de inscrição da candidata
DIATIUCÁ EMANUELA DE MOURA, brasileira, solteira,
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.877.300-
8-SSP/PR e do CPF/MF nº 032.836.849-01, nascida aos 06 de
dezembro de 1978, na cidade de Santa Helena/PR, filha de Sadi
de Moura e Iara Salete de Moura, residente nesta cidade e co-
marca de Santa Helena, Estado do Paraná. Decorrido o prazo
de 05 (cinco) dias para a interposição de recurso, contado da
publicação da sentença, encaminhem-se os presentes autos ao
Egrégio Conselho da Magistratura, nas 24 (vinte e quatro) ho-
ras seguintes, para homologação, com os cumprimentos deste
Juízo. P.R.I. (a.) SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – Juiz de
Direito”

Santa Helena

Concursos

Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 0748

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 6046/04-PGJ, resol-
ve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SOLANGE NOVAES DA SIL-
VA VICENTIN e EDUARDO NAGIB MATNI para responde-
rem pelos serviços do Ministério Público, a primeira na 21ª
Promotoria de Justiça e o segundo na 20ª Promotoria de Justiça
da comarca de LONDRINA, a partir da data da publicação do
Ato nº 48/04 e até 30 de abril do ano em curso.

Curitiba, 4 de maio de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1080

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9767/04-PGJ, resol-
ve

C O N C E D E R

7 (sete) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora MARI-
ONE SOUZA BANDEIRA para tratamento de sua saúde, a partir
de 16 de junho do ano em curso e 9 (nove) dias das férias rela-
tivas ao 1º período de 2003, asseguradas pela Resolução nº 2460/
02, para serem usufruídos a partir de 23 de junho do fluente.

Curitiba, 25 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1123

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9785/04-PGJ, resol-
ve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor OSVALDO LUIZ SIMIONI para
atuar nos Autos de Concurso Público nº 002/03, a ser realizado
na comarca de CAMBARÁ, em face do acolhimento da suspei-
ção argüida pelo Doutor RICARDO MALEK FREDEGOTO,
ficando, em consequência, revogada a Resolução nº 0872/04.

Curitiba, 1º de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1155

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO
para, sem prejuízo do contido na Resolução nº 1125/04, atuar
nos feitos recursais de atribuição relativa ao Centro de Apoio
Operacional das Promotorias da Criança e do Adolescente, no
período de 2 a 31 de julho do ano em curso.

Curitiba, 12 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1167

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10883/04-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora DORENIDES GUER-
RA PIRES para tratamento de sua saúde, no dia 14 de julho do
ano em curso.

Curitiba, 19 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1172

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 8404/04-PGJ, resol-
ve

I – C ON C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor GIOVANI FERRI 17 (dezesse-
te) dias das férias relativas ao 2º período de 2004, asseguradas
pela Resolução nº 1107/04, para serem usufruídas a partir de 1
de agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutor ILDEMAR MOREIRA DA
CRUZ, Doutor FLÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS e Doutora
FERNANDA NAGL GARCEZ para, sem prejuízo das atuais
atribuições, responderem pelos serviços do Ministério Público
na comarca de TOLEDO, durante as férias do respectivo titu-
lar.

Curitiba, 21 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1173

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10287/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CRISTIANE PODGURSKI para
atuar nos Autos de Sindicância números 103/01 e 96/01, em
trâmite na Vara de Registros Públicos da comarca de PITAN-
GA, em face do acolhimento da suspeição argüida pela Douto-
ra ANA PAULA MARTINS CESCONETTO.

Curitiba, 20 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1174

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9643/2004, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora VILMA APARECIDA BONI-
FÁCIO BENITES ENCISO 30 (trinta) dias das férias relativas
ao 2º período de 2004, asseguradas pela Resolução nº 1102/04,
para serem usufruídos a partir de 23 de setembro do ano em
curso.

Curitiba, 21 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1176

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10396/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor WALDIR FRANCO FÉLIX para
atuar nos Autos de Ação de Declaração de Nulidade de Cláu-
sula Contratual cumulada com Obrigação de Fazer, com Pedi-
do de Tutela Antecipada nº 250/04, em trâmite na 16ª Vara
Cível da comarca de CURITIBA, em face do acolhimento da
suspeição argüida pelo Doutor HILTON CORTESE CANEPA-
RO.

Curitiba, 20 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1177

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9196/2004, resolve

C ON C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ROSÂNGELA GASPARI 30
(trinta) dias das férias relativas ao 2º período de 2004, assegu-
radas pela Resolução nº 1102/04, para serem usufruídos a par-
tir de 4 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 21de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1178

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 9057/04-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MARILÚ SCHNAIDER para
atuar nos Autos de Inquérito Civil Público registrado sob nº
05-B, em trâmite na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de
NOVA ESPERANÇA, em face do acolhimento da suspeição
argüida pelo Doutor NIVALDO BAZOTI.

Curitiba, 20 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1180

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 11110/2004, resolve

C A S S A R

8 (oito) dias das férias relativas ao 2º período de 2004 do Pro-
motor de Justiça Doutor CLÁUDIO FRANCO FÉLIX, a partir
de 19 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direito de
fruição dos mesmos para época oportuna, a critério da Procura-
doria-Geral de Justiça.

Curitiba, 21 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1181

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LUCIANE MARIA DUDA para,
sem prejuízo do contido na Resolução nº 1125/04, atuar no
Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Cidadania,
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa dos
Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência e no Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Defesa dos Direitos do
Idoso, no período de 19 a 26 de julho do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCELLO AUGUSTO CLE-
TO MELLUSO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
no Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa
dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência e no Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Defesa dos Direitos do
Idoso, no período de 2 a 11 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 20 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1182

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 11109/2004, resolve

C A S S A R

7 (sete) dias das férias relativas ao 2º período de 2004 do Pro-
motor de Justiça Doutor WALBER ALEXANDRE DE SOU-
ZA, a partir de 19 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o
direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 21 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1183

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 11115/04-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor RUI RIQUELME DE MACE-
DO 4 (quatro) dias das férias relativas ao 2º período de 2004,
asseguradas pela Resolução nº 1102/04, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 21 de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora STELLA MARIA FLORES
FLORIANI BURDA para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na comarca da
LAPA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 21 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1184

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10939/04-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor FÁBIO BRUZAMOLIN LOU-
RENÇO 12 (doze) dias das férias relativas ao 2º período de
1999, asseguradas pela Resolução nº 670/03, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 16 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 21 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1185

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10938/04-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora KARLA GIOVANNA FREI-
TAS LOURENÇO 12 (doze) dias das férias relativas ao 1º pe-
ríodo de 2000, asseguradas pela resolução nº 657/2003, tendo
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em vista a impossibilidade da concessão integral do período,
em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usu-
fruídos a partir de 16 de agosto do ano em curso.

Curitiba, 21 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1186

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10941/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CÂNDIDO FURTADO MAIA
NETO para compor a Banca Examinadora do Concurso Públi-
co destinado ao provimento do Cargo de Escrivão da 1ª Vara
Criminal E-6, a ser realizado na comarca de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 21 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1189

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ÂNGELA KHURY MUNHOZ
DA ROCHA para atuar nos autos de Notícia Crime nº 158923-
7, em trâmite no egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná.

Curitiba, 21 de julho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA    3ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA

   A Doutora      ANA  LÚCIA LOURENÇO, MMA.  Juíza  Presidente da
Junta  Eleitoral indicada a seguir, FAZ SABER, a todos os interessados, que
para os trabalhos referente as eleições municipais de 2004, esta Junta  terá a
seguinte composição geral:

JUNTA ÚNICA

JUNTA
ÚNICA

NOME TÍTULO DE
ELEITOR

UF

MEMBRO SANDRO  JOSÉ  ANDRIOLI
BITTENCOURT

436022360647 PR

MEMBRO CRISTINA EMIKA MIYOSHI
IWAMOTO

003965700680 PR

MEMBRO NADJA LIMA MENEZES 042683600825 PR

MEMBRO FRANCISCA DE ASSIS
BARBOSA DE SÁ

020100461597 PR

PR
PR

MEMBRO
DO MIN.
PÚBLICO

ROSANGELA  GASPARI 011791240612 PR

A referida Junta instalará seus trabalhos em local, dia e horário especificado
abaixo:

LOCAL:  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
Rua João Parolim, 224 – Bairro Prado Velho

DIA HORÁRIO

03/10/2004 17 H

31/10/2004 17 H

E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância,
mandou expedir o presente EDITAL, que será afixado no local de costume.

Curitiba, 15  de julho de 2004

ANA  LÚCIA  LOURENÇO
JUÍZA  PRESIDENTE  DA  JUNTA  ELEITORAL

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
CARTÓRIO DA PRIMEIRA ZONA ELEITORAL

Edital Nº40/2004

O Doutor D’ARTAGNAN SERPA SÁ, Juiz da 001ª Zona Elei-
toral, município de CURITIBA, Estado do Paraná, na forma da
lei

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que na conformidade do artigo 120 da
lei nº 4.737 de 15/07/1965 (Código Eleitoral) e da Resolução
nº 457/04, do e. Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, foram
nomeados como Secretários de Prédios e Auxiliares de Monta-
gem, que deverão trabalhar nas eleições, 03/10/2004 e eventu-
al segundo turno dia 31/10/2004, os seguintes eleitores:

ANDRÉA LUCIANA DA SILVA
CARLA SARTURI
LUCIANO DOUGLAS CAVALCANTI PINHEIRO

JULIO CESAR DO ROSÁRIO
SERGIO DA COSTA RIEKES
SAMANTHA BALDUINO DOS SANTOS FERST
ROSELIS DE SOUSA SANTOS
CLAUDIO ROBERTO BUENO
KLEBER KIT WONTE RUY
CAMILE BORGES
CLAUDIO ROBERTO MOLINA SANCHES
REGIANE DO ROCCIO ZENI MACIEL
SANDRA DO NASCIMENTO FERREIRA
AGNALDO AFONSO CARNEIRO
ALEXANDRE AMBROSIO
ALEXANDRE HEITOR DE MELLO ORTIZ
ÁLVARO JORGE ALVES PIRES
ANDRÉ LUIZ DE LARA
ANNA PORTER SAUER
BARBARA MARIA XAVIER
CARLOS EDUARDO BELTRÃO
CARMELINA MARIA DE OLIVEIRA
CESAR VOLKOF
CLAUDIA CRUZ SILVA
CLAUDIA GEVAERD SIGWALT
CLAUDIA SIMONY
CLAUDINEIA KRUL
CRISTIANE CARDOSO
DALTAMIR SCHWARSZBACH JUNIOR
DANIEL DIMAS GONÇALVES
DANIELE DE FATIMA LEITE
DEUZIRA ISABEL DA SILVA
DIEGO AUGUSTO DE MENEZES
DOLMARI TOKARS ROCHA NIEVOLA
DOMINGOS FOGAÇA DOS SANTOS
EDILSON OLIVEIRA DE SOUZA
EDIMARA CRISTINA BORGES
EDNA CRISTINA SEMKIW
EDSON DOMINGOS FONTANA
EDUARDO MAGNO COOBERS
ELIANE KOZMINSKI DA COSTA
ELIESER CABRAL
ELIETE ARTIGAS DE FARIA
ELIS REGINA LEIS
ELZA KRUCHELSKI
ESMERALDA BARCELLOS BICA
FABIANO ANTONIACOMI
FABIO DE GÓES
FÁBIO HELLMANN
FATIMA MILLEO DOS SANTOS
FAUSTO JOSE FARIAS GUIMARÃES
FERNANDO CELSO VIEIRA
FLÁVIO DE MELO FAVERSANI
GERALDO CRISTINO GONÇALVES
GILCÉIA DUTRA MAIER
GISELDA PARY PUGLIESI
HELLEN RUTH ÁRTICO
INES TELLES BARIONE
ISABELLE DE CERJAT BELTRÃO
IVANIR DA SILVA RAMOS CARVALHO
JAIR DE JESUS CORDEIRO
JAQUELINE ARAUJO DOS ANJOS BRESSAN
JEANA F. MAFFINI DOS SANTOS
JEANICE F. MASSINI DOS SANTOS
JEFERSON CORRADINI
JOSÉ ANTONIO MARTINS
JOSÉ CARLOS FERNANDES
JOSÉ FLORÊNCIO DE ANDRADE
JOSEFA ELENA KRUPEK
JUAREZ MACHADO
KATIANE ANDRESSA FERNANDES
LAIDE MILANI
LINDAMIR BATISTA FERRAZ
LINDAMIR DOS SANTOS GONÇALVES
LISETE REGINA GLOCK HOFFMANN
LUCIA GALDINO
LUCIANA DUARTE
LUCIANO MOSER
LUIZ CARLOS ANDRIOLLI
LUIZ SERGIO NOGUEIRA
LUIZA REGINA BINI
LUÍZA SANTOS DA SILVA MELLO
LURDES EULALIA ROSA DOS SANTOS
MARCELO MONTEIRO
MARCIA REGINA NICOLETTI ALVES
MÁRCIA REGINA XAVIER DE CASTRO
MARCIA VALERIA COSTA SALES
MARCOS SILVIO INDALÊNCIO
MARIA APARECIDA PHILIPPUS
MARIA DE LOURDES HOFLEICH
MARIA DO CARMO TABORDA RIBAS RIEKES
MARIA IOLANDA DA SILVA NOVISKI
MARIA JOSÉ PARCHEN
MARIA LINDAMIR NOGUEIRA DE CARVALHO
MARINA APARECIDA CARNEIRO
MARIO JOSÉ DE OLIVEIRA
MARIO LUIZ FERREIRA DO NASCIMENTO
MARISA FERREIRA
MARISA PINHEIRO BOZZA
MARISILVIA APARECIDA RIBEIRO VICENTE
MARLENE DE FÁTIMA F DE SOUZA
MARLI DO ROCIO SKRZYPMIK
MARLI MARIA DA SILVA
MARTA GOMES MONTEIRO
MAURICIO DE OLIVEIRA MONTEIRO
NELIZA APARECIDA TAVARES
NEUSA APARECIDA MACHADO BRUSAMOLIN
OLEKSANDER HRYCKIW
OXENIA UNIGA BAJDIUK
PAULO CESAR MARKOVICZ
PAULO GALEB LESSI
REGINA MARIA CUROTTO FERREIRA
REINALDO SALES
RODRIGO DE MACEDO
ROLDÃO BOMFIM ALCÂNTARA
ROSALI DOS SANTOS MACHADO

ROSANA PERCÍLIO
ROSANE CORNELSEN TEIXEIRA
ROSANE DE JESUS
ROSANGELA BEZERRA DE MELO
ROSÂNGELA GONÇALVES DA SILVA SABINO
ROSEMAR DE MIRANDA GOMES
ROSINEIDE JIENTARA
SANDRA FRANKENBERG
SANDRA MARA NASCIMENTO CORDEIRO
SANDRA MARA ZIBE
SANDRA MARIA YOUNG BLOOD
SARA BERNARDES DA CONCEIÇÃO
SAULO GONÇALVES DA SILVA SABINO
SÉRGIO ALBERTO LECH DE SOUZA
SÉRGIO VOIDELO
SILVANA GONÇALVES FRANCISCO
SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
SIMONE GONZALEZ MARINHO MARTINS
SOLANGE CECILIA SCHUHLI
SUELI ADRIANO MOTTA
TANIA MARA PACÍFICO
UBIRATAN JOSÉ FABRI
VALDINEIA APARECIDA DA SILVA
VANDALUCIA RONCADA DE OLIVEIRA
VANESSA GENTEK
VERA LÍRIA GROBE
VERA LUCIA DALLA STELLA
VILMA SIQUEIRA DE SOUZA

E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de
julho do ano dois mil e quatro. Eu,   (Solange Maria Vieira),
Chefe do Cartório da 001ªZona Eleitoral, o fiz digitar e subs-
crevi.

D’ARTAGNAN SERPA SÁ
JUIZ DA 001ª ZONA ELEITORAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL
SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 84/2004

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 13/07/2004

REPRESENTAÇÃO Nº 69/04 - CORREGEDORIA
REPRESENTANTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA – PSDB (Diretório Regional)
ADVOGADOS: DRS. EZEQUIAS LOSSO, FÁBIO MALINA
LOSSO, CARLOS REBELO CLOGER, ROQUE JUNIOR
HOLANDA DE MELO E RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA
REPRESENTADO: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
(Diretório Regional)
ADVOGADOS: DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES E OUTROS
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES
EMENTA: PROPAGANDA PARTIDÁRIA – PROPAGANDA
EXTEMPORÂNEA - VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTI-
GO 45, DA LEI Nº 9.096/95 – PROPAGANDA DE CANDI-
DATO A CARGO ELETIVO E PROMOÇÃO PESSOAL –
PERDA DO DIREITO DE TRANSMISSÃO DO PROGRA-
MA PARTIDÁRIO NO SEMESTRE SEGUINTE –PROPOR-
ÇÃO DA PENA - PROCEDÊNCIA.
1. A propaganda eleitoral extemporânea (Lei nº 9.504/97) di-
fundida em programa partidário (Lei nº 9.096/95) permite a
aplicação de multa prevista no art. 36, § 3º, da Lei das Elei-
ções, sendo seu processo e julgamento de competência do juiz
eleitoral, nas eleições municipais.
2. O tempo a ser cassado no programa partidário do semestre
seguinte será proporcional ao tempo utilizado irregularmente.

ACÓRDÃO Nº 27.626 - Vistos, relatados e discutidos os autos
acima identificados, ACORDAM os Juízes integrantes do Tri-
bunal Regional Eleitoral do Paraná, à unanimidade de votos,
em julgar procedente a representação, para condenar o repre-
sentado à perda de 21 minutos do tempo destinado à propagan-
da partidária do próximo semestre, nos termos dos anexos rela-
tório e voto do Relator.
____________________________________________________

SESSÃO DE 19/07/2004

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos ao Acórdão nº
27.626 nos autos de
REPRESENTAÇÃO N° 69/2004
EMBARGANTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT
(Diretório Regional)
ADVOGADOS: DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES, ANDRÉ COLETO DRUSZCZ, ALINE CRISTINA CO-
LETO, ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES, ROBER-
TA A. MARTINEZ PEREIRA FRANÇA, FLÁVIA ELIZA
HOLLEBEN PIANA E CARLOS HENRIQUE DE MATTOS
SABINO
EMBARGADO: ACÓRDÃO DE FS. 121/134
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CONTRADI-
ÇÃO OU OMISSÃO INEXISTENTES - REJEIÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 27.643 - Vistos, relatados e discutidos estes
Embargos de Declaração opostos ao acórdão nº 27.626, exara-
do nos autos de Representação nº 69/2004, ACORDAM os Ju-
ízes integrantes do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
para rejeitá-los, nos termos dos anexos relatório e voto do Re-
lator.

____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 2123 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: PARANAGUÁ
RECORRENTE: RAFAEL GUTIERREZ JÚNIOR
ADVOGADOS: DRS. ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO
E ITALO TANAKA JÚNIOR
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 5ª ZONA
RELATOR ORIGINÁRIO: DES. ULYSSES LOPES

REDATOR DESIGNADO: DR. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO

EMENTA - O eleitor se desfilia do partido político e não do
juízo, e como o vínculo àquele extingue-se depois de dois dias
da entrega da “comunicação” de desligamento (Lei n° 9.096/
1995. Artigo 21, parágrafo único), esse prazo flui da notícia à
agremiação partidária e é suficiente para arredar a increpação
de dupla filiação.

ACÓRDÃO Nº 27.640 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe provimento, re-
formando a sentença, para admitir a filiação do recorrente ao
Partido Democrático Trabalhista – PDT, nos termos do voto do
Redator Designado, que integra esta decisão. Votos vencidos:
Des. Ulysses Lopes e Dr. Fernando Quadros da Silva.
____________________________________________________

SESSÃO DE 22/07/2004

RECURSO ELEITORAL Nº 2121 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CAMPINA GRANDE DO SUL
RECORRENTE: ROBERTO SÉRGIO DE ARAÚJO LEMOS
ADVOGADO: DR. LUIZ MARCELO DA SILVA RECORRI-
DO: JUÍZO ELEITORAL DA 195ª ZONA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA - RECURSO ELEITORAL. DUPLA FILIAÇÃO.
LISTA PARTIDÁRIA EM QUE CONSTOU POR EQUÍVOCO
O NOME DO RECORRENTE. DUPLA FILIAÇÃO NÃO
CARACTERIZADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 19, PAR. 2º ,
DA LEI Nº 9.096/95.
1. Evidenciado nos autos que determinado partido político in-
cluiu indevidamente o nome do recorrente na sua relação de
filiados, não resta configurada a dupla filiação.
2. Hipótese em que é inaplicável a exigência do art. 22, pará-
grafo único, da Lei n.º 9.096/95, pois o recorrente jamais este-
ve filiado ao partido que o incluiu na lista de filiados.
3. Recurso provido.

ACÓRDÃO Nº 27.654 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe provimento, para
considerar o recorrente filiado ao PMDB, nos termos do voto
do Relator, que integra esta decisão. Voto vencido: Des. José
Ulysses Silveira Lopes.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 2118– CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CAMPINA GRANDE DO SUL (195ª Z.E.)
RECORRENTE: MESSIAS AUGUSTO PEREIRA
ADVOGADO: DRA. FLÁVIA ELISA HOLLEBEN PIANA
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 195ª ZONA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA - A segunda filiação partidária exige atempada com-
provação do desligamento da primeira inscrição, pena de can-
celamento das duas.

ACÓRDÃO Nº 27.656 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão. Voto
vencido: Des. Ulysses Lopes que convertia o processo em dili-
gência.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 2134 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: PARANAGUÁ (5ª Z.E.)
RECORRENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA – PPS
(através do Diretório Municipal)
ADVOGADOS: DRS. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA,
FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, CARLOS ALBER-
TO DA SILVA E GUILHERME GEHLEN
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 5ª ZONA
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA – DUPLA FILIAÇÃO. INOCORRÊNCIA. COMU-
NICAÇÃO TEMPESTIVA À JUSTIÇA ELEITORAL E AO
PARTIDO PRECEDENTE. FILIAÇÃO NO DIA DO DEFERI-
MENTO PELO PARTIDO.
A filiação partidária só se aperfeiçoa com o seu deferimento
pelo partido, e não na data em que é requerida.
Se, no mesmo dia em que obteve o deferimento do seu pedido
de filiação, o eleitor desfiliou-se de partido a que estava antes
vinculado e comunicou este fato à Justiça Eleitoral, não se ca-
racteriza a dupla filiação.

ACÓRDÃO Nº 27.658 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 23 DE JULHO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL
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P O R T A R I A Nº 113/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e o contido no protocolado nº 14542/2004,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora LILIAN GASPARIN GUIMA-
RÃES ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área de Ativi-
dade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, e em comissão Chefe da Seção de
Licitações e Contratos, para substituir TERESA GRABOSKI
como Secretária de Administração, no período de 14 a 16 de
julho de 2004.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 15 de julho de 2004.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES AUTÔNOMOS DE CURITIBA. (com prazo de 20
dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz na Presidencia
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada
acima nominada e seus representantes legais, ora em local in-
certo e não sabido, para que paguem, em 48 horas ou, queren-
do, garantam a execução, quanto ao valor atualizado dos débi-
tos indicados nos autos adiante enumerados, bem assim que
tomem as demais providências legais que entenderem cabíveis,
sob pena de penhora de bens.

Autos: RT-2255/2002
Exequente: CELIO BRANCO MOREIRA
Executado(a): COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES AUTÔNOMOS DE CURITIBA
Valor : R$ 47.408,58

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e
quatro. Eu, __________________ (Ana Marcia Nogueira), Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, 400, 10 º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00028-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0001-ACp 000006-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLITANA
Réu: SOCIEDADE BENEFICENTE MATER DEI
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Carga: 00182926 Data da Carga: 14-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-ACPg 000019-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Réu: RITA DE CASSIA ARAUJO MACHADO (ESPÓLIO)
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA A CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-ACp 000047-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SICOP PR SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA
Réu: OCEANIC PRESTACAO SERVICOS LTDA

Advogado(s): JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-PR28462
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
AUTOR PAGAR CUSTAS EM 5 DIAS SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO-VALOR R$ 200,00

PROCESSO TRT-PR 0001-ACPg 000058-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-
A
Réu: PAULO RICARDO VIDAL RODRIGUES
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741
JUNTAR CETPS EM 10 DIAS, SOB PENA ARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000063-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERMINIO LAVANHOLI
Réu: TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERA-
CAO LTDA
Advogado(s): TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
DE PAULA-PR17095
RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS MEDIAN-
TE RECIBO NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000091-2004-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMILTON MARTINS
Réu: JUNKES E JUNKES LTDA
NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): TANIA MARA PEREIRA-PR25039
Carga: 00129889 Data da Carga: 18-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000107-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ VIEIRA DA ROSA
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
REQUEIRAO QUE ENTENDER DE DIREITO EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-ACPg 000119-2002-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TRANSPORTES BRAGHINI LTDA
Réu: ADIL BATISTA DO CARMO
Advogado(s): JOSUE DYONISIO HECKE-PR10835
Carga: 00099912 Data da Carga: 02-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-ACPg 000125-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INSTITUICAO EDUCACIONAL CINCO ESTRELAS
S-C LTDA
Réu: DANIELE CRISTINA LUCION
Advogado(s): EDGAR LENZI-PR28579
MANIFESTAR-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000129-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OZORIO CAETANO DE JESUS
Réu: ALVEST SERVICOS ESPECIAIS PARA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
CONSTRUTORA VALENTINE LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Carga: 00022289 Data da Carga: 19-04-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000143-1987-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSTINO DE SOUZA LOPES
Réu: ROTA TECNICA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): JOSE SALVADOR FERREIRA-PR1412
INFORME CGC E CPF PARA POSSIBILITAR PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000155-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABRICIO IRANI DE ALBUQUERQUE BEUTER
Réu: PIOVEZAN & ELOY LTDA
Advogado(s): VIVIAN KAROL NASCIMENTO-PR26285
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO EM 10 DIAS
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000157-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA MARIA TORQUATO DE LIMA
Réu: SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-ET 000163-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIGIA BARBARA DO NASCIMENTO
Réu: FRANCISCO SLAGA
Advogado(s): FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

PR4093
INFORME CORRETO ENDEREÇO EMBARGADO SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000165-1989-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIETE OLIVIA BIZETO E OUTROS (26)
Réu: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): MARIA RITA SANTIAGO-PR11873
FORNECER PEÇAS PARA FORMAÇÃO PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000172-1991-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONI BALCHAK JUNIOR
Réu: PAULO AFONSO DE SOUZA CUNALI
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000200-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE DA SILVA SANTOS
Réu: SP SERVICOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO DOS SANTOS-PR22030
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS, SOB PENA ARQUIVAMEN-
TO PROVISÓRIO DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000223-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALETE VAZ
Réu: CHURRASCARIA BEZERRO DE OURO
FRANCISCO ALVES DE HOLANDA BEZERRA
MARIA DIVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
RETIRAR CARTA ADJUDICAÇÃO ACOSTADA AOS AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000234-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILSON ANTONIO OSTRZYZEK
Réu: ESPÓLIO SAMUEL HIROMITSU OKINO
NATANAEL DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS.24

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000238-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDA FERREIRA MAYER
Réu: CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado(s): JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
PR16948
ADEMIR DA SILVA-PR25410
SETENÇA PROLATADA

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000244-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE ASSAD
Réu: ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C LTDA
Advogado(s): ROSANA HORNE-PR16860
MANIFESTAR-SE ACERCA PESQUISA NEGATIVA JUNTO
A COPEL

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000296-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOUGLAS GONZAGA DA SILVA
Réu: SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES S-C LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
MANIFESTAR-SE ACERCA PESQUISA NEGATIVA JUNTO
AO BACEN

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000298-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR AUGUSTO CASTANHO PICOLOTTO
Réu: NEW SCREEN SERIGRAFIA LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
Carga: 00169295 Data da Carga: 07-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000369-1985-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO SANDRO RODRIGUES
Réu: BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO S-
A
Advogado(s): CHIRLEY MARIO ESCORSIN-PR9770
RESPONDER AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA
RÉ, NO PRAZO LEGAAL

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000421-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MARIA BALLIN DE ARAUJO SILVA
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO NO PRA-
ZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000432-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DE SOUZA LOURENCO
Réu: JOSE JASINSKI JUNIOR
LAVANDERIA HOLANDESA LTDA
SORAIA MONTEIRO VIEIRA JASINSKI
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-
PR24674
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO EM 10 DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000540-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA SARAGIOTTO
Réu: S H FORMAS ANDAIMES E ESCORAMENTOS LTDA
Advogado(s): KATIA REGINA COELHO-PR18832
AUTOS EXTINTOS SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000588-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVENAL FAUSTINO PEREIRA
Réu: CDV CONSTRUCAO CIVIL LTDA
NATEEC PLANEJAMENTOS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): APARECIDO FERREIRA COUTO-PR22903
REQUEIRA O QUER ENTENDER DE DIRETO FACE A
AUSENCIA DE RESPOSTA DO BACEN

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000593-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO PURKOT
Réu: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
RECOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s): GILBERTO GOMES DE LIMA-PR20233
Carga: 00184322 Data da Carga: 15-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000647-2004-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ RODRIGUES BAENA
Réu: IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
POLO DE SOFTWARE S-A
VALLOUREC DO BRASIL AUTOPECAS LTDA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
Carga: 00157172 Data da Carga: 01-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000660-2001-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ HAMILTON GUEDES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
PR16742
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
EMBARGOS A EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHI-
DOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000662-1989-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR ANTONIO TAQUES BETIN
Réu: UNIAO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): ALICE DE ANGELO M D GHISI-PR6302
MARIA RITA SANTIAGO-PR11873
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS-RJ24771
EMBARGOS DECLARAÇÃO REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000667-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILZA MARIA AMARAL SANTOS
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-PR12793
JUNTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000804-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SOARES
Réu: COMARO TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CAR-
GAS LTDA
TRANSLOGISTICA INTERNACIONAL COMARO LTDA
TRANSPORTADORA TRESMAIENSE LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000820-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA ANDRADE FORTE
Réu: ANA CAROLINA ALVAREZ
RICARDO ALVAREZ DIAS
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
REQUEIRAO QUE ENTENDER DE DIREITO EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000838-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO DE OLIVEIRA BASTOS FILHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS PELA RÉ A RECO-
LHER NO PRAZO DE 5 DIAS SOB PENA EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000853-2004-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR NONATO

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital
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Réu: LUCIO COMÉRCIO DE PECAS LTDA
Advogado(s): BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-
PR13738
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000920-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABETE BINOTI MAGNANI
Réu: ANACONDA INDÚSTRIAL E AGRICOLA DE CERE-
AIS S-A
Advogado(s): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-
PR5593
ANOTAR CTPS DO AUTOS ACOSTADA AOS AUTOS, SOB
PENA FAZE-LO A SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000929-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELDER ELIZIO
Réu: ASSOCIACAO EDUCACIONAL ESPORTIVA E CUL-
TURAL PAPA JOAO PAULO II COLEGIO JOAO PAULO II
Advogado(s): DEMETRIO CESAR TONON-PR28990
PAGAR DIFERENÇA APURADA PELO INSS EM 10 DIAS,
SOB PENA PROSSEGUIMENTO EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000936-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDO JOSE HEY
Réu: BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
Advogado(s): MURILO RAMON-PR19070
RESPONDER AOS EMBARGOS DE EXECUÇÃO INTER-
POSTOS NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000936-1988-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA GOMES
Réu: CONFECCOES TACHINI LTDA
NIVALDO BONATTI
PAULO CESAR MALINOSKI
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 10 DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000948-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CAROLINA MUCHESKI
Réu: ANDREIA SCHIMANSKI
Advogado(s): ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS-
PR25163
INFORME CGC E CPF DEVEDORES PARA POSSIBILITAR
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000999-1990-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ SERGIO DE FREITAS
Réu: FUNDACAO DE SERVICOS DE SAUDE PUBLICA
Advogado(s): CLEIDE REGINA GLOMB-PR26012
Carga: 00166628 Data da Carga: 06-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001019-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO BACILA SALUM
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA TECNO-
LOGIA E DA CULT
Advogado(s): JULIANE CANCELLI BOMBONATTO-
PR27845
RECEBER GR NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001183-2001-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTAVIO MARTINS RIBEIRO
Réu: OUROCLIN ASSISTENCIA A SAUDE S-C LTDA
VICENTE DE PAULA MUNIZ
Advogado(s): MIRIAN REGINA KNAPIK-PR29304
Carga: 00169858 Data da Carga: 07-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001243-1996-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO ANTUNES PADILHA
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): MARIA ANGELA SZPAK SWIECH-PR29189
Carga: 00184121 Data da Carga: 15-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001323-1988-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Réu: ARNALDO FERREIRA MULLER (ARREMATANTE)
CLAUDIO CESAR KUSS (LEILOEIRO)
SEVIPAR VIGILANCIA LTDA

Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
Carga: 00137736 Data da Carga: 23-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001383-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO DA SILVA
Réu: NATANAEL DA SILVA OLIVEIRA
SAMUEL HIROMITSU OKINO
SAMUEL OKINA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
MANIFESTE-SE CERTIDÃO NEGATIVA

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001401-2004-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SHANA GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu: JARDIM DE INFANCIA URSINHO PIMPAO S-C LTDA
Advogado(s): MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-
PR24643
Carga: 00087501 Data da Carga: 26-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 001522-2004-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONORA MOREIRA DA SILVA
Réu: HENRY WILLIAMS RIZZAROL
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE MATOS-PR12775
Carga: 00147551 Data da Carga: 28-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001544-1999-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO LOURENCO
Réu: NOVA AURORA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
OPM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
Carga: 00146802 Data da Carga: 28-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002040-2002-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACY JOANA PAES
Réu: IRMAOS MAUAD LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR RIBAS BOENG-PR14430
Carga: 00194170 Data da Carga: 21-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002049-1996-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMELIA MELUIK DE GODOY
Réu: LEO MARCIO TOZIN
LEOPLAST PLASTICOS LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Carga: 00089620 Data da Carga: 27-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002097-2004-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI PIMENTEL DA SILVA
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE-PR21834
Carga: 00194647 Data da Carga: 21-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-CPE 002548-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO MIGUEL DA SILVA
Réu: CASA GRANDE PISO ESMALTADOS LTDA
Advogado(s): WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-PR22019

Carga: 00170342 Data da Carga: 07-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002636-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALTER CESAR DE MORAES NETO
Réu: ZIVALPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTI-
COS LTDA
Advogado(s): BABYTON PASETTI-PR27173
PROCESSO EXTINTO SEM ANALISE DO MÉRITO. CUS-
TAS DE R$ 200,00 PELO RECLAMANTE EM CINCO DIAS
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002760-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAIMAR VITORASSI
Réu: DARCI GUEDES (FI)
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002802-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL JARDIN DE SOUZA
Réu: AGILIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
DDG COMÉRCIO E INSTALACOES ELETRICAS LTDA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Carga: 00113802 Data da Carga: 09-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003201-2002-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURILIO JOAO DE ALMEIDA
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
Carga: 00180516 Data da Carga: 13-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003493-2002-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEAN GABRIEL ANDERSEN
Réu: FRUTVEL
Advogado(s): ARLYVAN PROBST-PR21446
Carga: 00178295 Data da Carga: 12-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003552-2001-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DA CONCEICAO
Réu: JUMPER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA
Advogado(s): CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-PR25983
Carga: 00150325 Data da Carga: 29-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003900-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AMARILDO DE ANDRADE
Réu: EGIPCIA VIGILANCIA
TRANSPORTADORA LOGICARGO
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
VISTAS DO DESPACHO DE FLS. 80

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004147-2001-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO LOPES SCHEDRUT
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Carga: 00182341 Data da Carga: 14-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004177-2001-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ALCEBIADES APPOLINARIO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

RESPONDER AGRVO DE INSTRUMENTO NO PRAZO DE
8 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-CP 004658-1997-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEORI LEOCADIO DE CAMARGO
Réu: ENGEOMEC ENGENHARIA E OBRAS ELETROME-
CANICAS
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN-
CA-PR31416
Carga: 00180785 Data da Carga: 13-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004915-1995-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTELINO DA SILVA MOTA
Réu: GRONAU S-A INDÚSTRIAS TEXTEIS
Advogado(s): NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR-
PR34636
Carga: 00003019 Data da Carga: 30-05-2003
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005019-2001-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR JOSE LAVRATTI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
PR16742
Carga: 00190292 Data da Carga: 19-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005329-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA ELI FOGACA ANTUNES
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
APRESENTAR CTPS DO AUTOR PARA ANOTAÇÕES

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005346-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISLAINE DE CARVALHO PAIANO
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
APRESENTAR CTPS DO AUTOR PARA ANOTAÇÕES

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005366-2002-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTAVIO BOIKO
Réu: SUPERMERCADO PONTO CERTO
Advogado(s): NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-PR20732
Carga: 00183874 Data da Carga: 15-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005750-2001-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELE CRISTINE DE SOUZA
Réu: CAFE BALLET LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
Carga: 00107974 Data da Carga: 07-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005801-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE LUIS ELIAS DA SILVA
Réu: VANDERLEIA DE ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
Carga: 00098015 Data da Carga: 01-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005908-1996-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: OLIVIO ARMSTRONG
Réu: PARQUE DE DIVERSOES ALVORADA
Advogado(s): KARINA KUSTER-PR32019
Carga: 00034095 Data da Carga: 11-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 006077-2002-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO FRANCA DA SILVA
Réu: ARARUAMA EMPREENDIMENTOS E INCORPORA-
COES LTDA
CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA
CONSTRUTORA CG LTDA
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178
Carga: 00161114 Data da Carga: 02-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006094-2004-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILZA APARECIDA JEREMIAS DOS SANTOS
Réu: FORM LIFE ESTETICA LTDA
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653
Carga: 00177836 Data da Carga: 12-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006201-2004-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA ELISA GLOSS HILGEMBERG
Réu: ESTETICA BATEL S-C LTDA
ESTETICA CRISTAL LTDA
MARINEZ PERACCHI
NUNES REPRESENTACAO E MARKETING LTDA
VALTER CELSO PERACCHI
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
Carga: 00169426 Data da Carga: 07-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006329-1998-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOCADIO ALVES FIGUEIRA
Réu: ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMO-
NIAL LTDA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): ELIZIANE CRISTINA MALUF-PR23398
Carga: 00182454 Data da Carga: 14-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 006360-2001-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEVANIL ALVES DE OLIVEIRA
Réu: ARTES GRAFICAS LTDA
MATESC MATERIAL ESCOLAR LTDA
Advogado(s): LAIDE DE GODOY-PR21997
Carga: 00000633 Data da Carga: 10-02-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006537-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESICLEIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA SCHMI-
DT
Réu: BANCO SANTANDER MERIDIONAL
FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA
Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD-PR17175
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
AUDIENCIA OITIVA TESTEMUNHA DO AUTOR DIA 18-
10-2004 AS 11H15MIN NA VARA DO TRABALHO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS-PR

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 006554-2002-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORAIDES MATOS DOS SANTOS
Réu: MARCIO DO AMARAL
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING-PR18966
Carga: 00182538 Data da Carga: 14-07-2004

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006812-2001-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ RICARDO DA SILVA CAMPOS
Réu: ETSUL TRANSPORTES LTDA
RV MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
Carga: 00187891 Data da Carga: 16-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006917-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIR FERREIRA PEDROSO
Réu: COTRANS COMÉRCIO DE TRANSPORTES E LOCA-
CAO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): JOSE PASTORE-PR19721
AUDIENCIA DESIGNADA PARA 18-08-2004 AS 13H36MIN

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007386-2002-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GESIEL DOS SANTOS PEPE
Réu: BUNGE FERTILIZANTES S-A
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
Carga: 00182683 Data da Carga: 14-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007744-2000-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUDOVICO LARSEN FILHO
Réu: CEPROEX CENTRO EDUCACAO PROFISSIONAL
EXCELENCIA
EXCELENCIA EDUCACIONAL S-C LTDA
RUBENS MALUF DABUL
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
Carga: 00138547 Data da Carga: 23-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007994-1998-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FAUSTO ANTONIO FERNANDES
Réu: EXPRESSO RIO GRANDE SAO PAULO S-A
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS-PR23861
Carga: 00189163 Data da Carga: 19-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008229-2001-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELENICE RIBEIRO DA SILVA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-
PR26000
Carga: 00183105 Data da Carga: 14-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008670-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELCIO PASSAGLIA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
Carga: 00187506 Data da Carga: 16-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008918-2001-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURENTINA COSTA MIRANDA
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA

MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO-
PR16513
Carga: 00092613 Data da Carga: 28-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009251-2002-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO PEREIRA AMARAL
Réu: ELSON IANKE LEITE
MONOBRAS INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS
LTDA
NELSON IANKE JUNIOR
Advogado(s): LUIZ ALBERTO LESCHKAU-PR23497
Carga: 00140891 Data da Carga: 24-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011043-2002-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAREZ SANTOS DA ROCHA
Réu: ALO TELE CHAVES COMÉRCIO E SERVICO LTDA
ANTONIO ACIODO DOS SANTOS
EIDE CRISTINA DOS SANTOS
HOUSE SERVICE MARCENARIA LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
Carga: 00014972 Data da Carga: 01-04-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011169-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIR BARBOSA GUIMARAES
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
ESTRELA DO ORIENTE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
VISTAS DOC. JUNTADOS FLS. 125-129

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011917-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO DAL NEGRO
Réu: SOUZA CRUZ S-A
Advogado(s): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-PR12776
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
PERÍCIA MARACADA PARA 23-08-2004 AS 8H00MIN NA
AV.COM.FRANCO, 5665-UBERABA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012659-1992-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAM KAZIMIERZ MALIZAK
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Carga: 00174021 Data da Carga: 09-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012765-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDOMIRO LEITE
Réu: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
ROSEMEIRE ARSELI-PR19717
PERICIA MARCADA PARA 18-08-2004 AS 14H30MIN NA
RECEPÇÃO DA RECLAMADA OU ENDEREÇO QUE AS
PARTES FORNECEREM PARA REALIZAÇÃO DA VISITA
PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012866-2001-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DULCINEIA VALENTE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): DIDIO MAURO MARCHESINI-PR11591
Carga: 00005603 Data da Carga: 16-10-2003
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014016-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON FRANCISCO DE ARRUDA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
AUDIENCIA ADIADA PARA 17-02-2005 AS 15H02MIN

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014111-2000-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOYSES BRAZ FELIZARDO
Réu: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
FININVEST S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO
Advogado(s): REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137
Carga: 00193967 Data da Carga: 21-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014408-2002-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVINO NENEVE
Réu: ERILDO LOCKS
MULTIBRAS S-A ELETRODOMESTICOS
TRANSPORTES EDEVALDO DANIEL LTDA
Advogado(s): BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-
PR13738
Carga: 00163977 Data da Carga: 05-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015063-1998-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO GAPSKI PEREIRA
Réu: GOYANA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE MATE-
RIAIS PLASTICOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO GONCALVES MARTINS-PR8071
Carga: 00119206 Data da Carga: 14-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016602-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALTEMIRO SCHMITT
Réu: MASTER PUBLICIDADE S-A
Advogado(s): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-PR17279
Carga: 00122869 Data da Carga: 15-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016881-2000-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSA MARIA MATIAS LEITE
Réu: BEIERSDORF NIVEA
PLUS 4 COMUNICACAO LTDA
Advogado(s): MARCIO CLEMENTINO SOARES-PR21890
Carga: 00160751 Data da Carga: 02-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017062-1998-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON CARVALHO
Réu: ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS
Advogado(s): ELIZABETH VIEIRA DIAS-PR22402
Carga: 00003762 Data da Carga: 09-08-2002
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017876-2001-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA RITA FERREIRA DE MELLO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Carga: 00181899 Data da Carga: 14-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018083-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE SKRZYSZOWKI ROMERO
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
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Advogado(s): ITAMAR NIENKOETTER-PR19127
Carga: 00184960 Data da Carga: 15-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018141-1996-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA CRISTINA FRANK
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
Carga: 00153610 Data da Carga: 30-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018195-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERICO BRAZ COSTA JUNIOR
Réu: BOULEVARD DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
ETOILE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
SAINT GERMAIN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): SANDRA APARECIDA BORITZA-PR26028
Carga: 00193998 Data da Carga: 21-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018307-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS MENOSSI
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Carga: 00182340 Data da Carga: 14-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018309-1997-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu: PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
LTDA
Advogado(s): RODRIGO THOMAZINHO COMAR-PR30910
Carga: 00175456 Data da Carga: 09-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018468-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIS SAUERBIER
Réu: CHARUTARIA RIVOLI LTDA
Advogado(s): AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091
Carga: 00187944 Data da Carga: 16-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019503-2002-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENILSON JAMERSON PEREIRA DE ARAUJO
Réu: ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S-A
BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S-A
BANCO DIBENS S-A
BANCO FORD S-A
BANCO VOLKSWAGEN S-A
UNIBANCO LEASING S-A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL
VOLKSWAGEN LEASING S-A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL
WELLINGTON T PEDROSO & ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS
Advogado(s): VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG-
PR14330
Carga: 00138724 Data da Carga: 23-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019512-1997-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON GONCALVES FLORENCIO
Réu: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS

VALE VERDE PAPEL E CELULOSE LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA-PR21530
Carga: 00172230 Data da Carga: 08-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019528-2000-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLAVIO MARTINELI JUNIOR
Réu: BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
Carga: 00182943 Data da Carga: 14-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019866-2002-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI APARECIDA FLAZIO DRASMUS
Réu: GIEM RADUY GUIMARAES
Advogado(s): CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA-PR21530
Carga: 00172229 Data da Carga: 08-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019963-2001-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: VISUAL SERVICOS TECNICOS EM SEGUROS LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
Carga: 00135052 Data da Carga: 22-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020517-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANO BENETTI
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Carga: 00177473 Data da Carga: 12-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020528-2000-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO REIS DE SOUZA
Réu: COSTA BRAVA HOTEIS E TURISMO LTDA
ORBRAM HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): EMIR MARIA SECCO DA COSTA-PR11988
Carga: 00100247 Data da Carga: 02-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020617-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LUIZ DE PAULA
Réu: OPUSTECH SERVICOS LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
VISTAS DOCUMENTOS JUNTADOS POR 5 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021055-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE REIS HONORIO
Réu: POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA S-C LTDA
PROPEX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Carga: 00187471 Data da Carga: 16-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021085-1999-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANDIRA BUENO
Réu: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S-A
BANCO ITAU S-A

FASBEMGE
FUNDACAO ITAUBANCO
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Carga: 00169974 Data da Carga: 07-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021651-2003-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSON BACH MADUREIRA
Réu: SEBASTIAO ANASTACIO DOS SANTOS & CIA LTDA
Advogado(s): JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO-
PR24695
Carga: 00191655 Data da Carga: 20-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021701-1999-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI SEMPREBOM
Réu: RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
Carga: 00182687 Data da Carga: 14-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021767-2000-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBSON DOS SANTOS
Réu: DELATORRE & ARMELIN LTDA
DSP DISTRIBUIDORA SUL PARANA LTDA
MASTER CARNES IMPORTADORA EXPORTADORA E
COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
Carga: 00171657 Data da Carga: 08-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022714-2001-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANEI ALVES FERREIRO
Réu: FUNERARIA VATICANO DE CURITIBA LTDA
MD PINHEIRO & MENDES LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
Carga: 00171902 Data da Carga: 08-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022759-1994-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PERSEU ROSA (ESPÓLIO)
Réu: LINILEVER BEST FOODS BRASIL LTDA
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
Carga: 00183134 Data da Carga: 14-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 023401-1996-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FRANCISCO XAVIER
Réu: EVERGLADES EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA (SU-
CESSORA DA CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA)
Advogado(s): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-
PR19214
Carga: 00175399 Data da Carga: 09-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 023681-1992-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIONE MARIA MENZ
Réu: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): MARIA ANGELA SZPAK SWIECH-PR29189
Carga: 00184122 Data da Carga: 15-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo

civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 025186-2000-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUI ALVES FRAIZ JUNIOR
Réu: BANCO SUDAMERIS S-A
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
Carga: 00184550 Data da Carga: 15-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025737-1999-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEIR RICCI
Réu: KANDAHAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIBRA
DE VIDRO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
Carga: 00190166 Data da Carga: 19-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025842-2000-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FORTUNATO MACHADO FILHO
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Carga: 00169987 Data da Carga: 07-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 026455-1997-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR PINHO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
Carga: 00155816 Data da Carga: 01-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 026530-1998-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILSON DOS SANTOS
Réu: ALCEU GOTTSCHILD
ELIZABETE MARTINS GOTTSCHILD
POSITIVA LIMPEZA MAO DE OBRA ESPECIALIZADA S-
C LTDA
Advogado(s): JOSE PASTORE-PR19721
Carga: 00176498 Data da Carga: 12-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 028200-1998-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILMAR ANTONIO JARNO
Réu: BACEN BANCO CENTRAL DO BRASIL
BANFORT BANCO DE FORTALEZA S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Carga: 00173579 Data da Carga: 09-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 028559-1996-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO MARIOT
Réu: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
Carga: 00152933 Data da Carga: 30-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 031823-1996-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSENILDA OLIVEIRA DOS SANTOS(ESPÓLIO)
Réu: FERTIG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
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LUCIR FRANCISCO GOMES
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Carga: 00187635 Data da Carga: 16-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 032519-1999-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GRAZIELLE ANDREATTA TENZI
Réu: DORIVAL RIBEIRO FILHO (ME)
Advogado(s): ARI WAGNER COELHO-PR25445
Carga: 00170496 Data da Carga: 07-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 036002-1996-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO DE PAULA SANTOS
Réu: LET´S ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
TROFORM FORMULARIO CONTINUO LTDA
Advogado(s): APARECIDO JOSE DA SILVA-PR17607
Carga: 00189403 Data da Carga: 19-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 036034-1996-(1 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDCLEY MONTEIRO DE JESUS
Réu: ALCEU OSSOSKI
Advogado(s): HENRY HASSE-PR14170
Carga: 00147489 Data da Carga: 28-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 7º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00034-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000016-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA PEREIRA PURIM
Réu: IVO RODRIGUES
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534

PARA VISTA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000169-2003-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANIZIO DE MORAES DAMACENO
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s): UMBERTO CARLOS BECKER-PR15743
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
Acordo homologado. Custas processuais pelo Réu, no importe
de R$ 14.538,36, que deverão ser recolhidas no prazo de 05
dias, sob pena de execução. No mesmo prazo, deverá o Réu
efetuar o pagamento das despesas referentes aos honorários
contábeis, sob pena de execução. Ainda, deverá o Réu efetuar
o recolhimento das contribuições fiscais e sociais com com-
provação nos autos após o cumprimento do acordo, nos 10 dias
subsequentes à exigibilidade da última contribuição, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000170-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRIA COLLODEL XAVIER
Réu: MARIA ANGELICA BRIERT MARTENS
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

Apresentar resposta aos EMBARGOS DE TERCEIRO inter-
postos, assim desejando.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000181-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILZA APARECIDA SILVA BORGES
Réu: ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA
HELLA & CIA LTDA
RENATO HELLA
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA-PR25877
esclareçam sobre o montante dos cheques entregues, pois não
correspondem às parcelas acordadas.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000268-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARQUES DA CRUZ
Réu: ESPADA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441

vista dos documentos trazidos com o ofício de folha 99, na
Direção do Fórum, no horario de 14h às 18h, para que se mani-
feste no prazo.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000371-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO VICENTE CORREA
Réu: TRANS VIP LOCACAO E TERC DE FROTAS LTDA
Advogado(s): NIVALDO MARTINS-PR4583
Ciência da certidão do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000439-2004-(15 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIR COUTO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONFORME
SOLICITADO À FL. 460.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001015-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO COSTA MACHADO
Réu: LA DEFENSE RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
PENHORA ON LINE RESULTOU NEGATIVA, MANIFES-
TE-SE SOBRE A EXECUÇÃO EM CURSO E REQUEIRA O
QUE ENTENDER DE DIREITO. NO SILENCIO OS AUTOS
SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001326-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PRISCILA KOGLIN BORGES
Réu: CARLOS VITAL DA SILVA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
visando a expedição de ofício à Delegacia da Receita federal,
informe o número do CPF-CNPJ do Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001475-2004-(2 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON TATEISHI
Réu: PIERGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACO LTDA
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA-PR15675

EFETUAR PAGAMENTO DE PARCELAS VENCIDAS DO
ACORDO FIRMADO, ACRESCIDO DA CLÁUSULA PE-
NAL, NO PRAZO ACIMA, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 001523-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA GRACIELLA DE OLIVEIRA
Réu: VITA SORRISO ODONTOLOGIA PREVENTIVA LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Para que proceda a retificação dos cálculos, excluindo dos
mesmos a multa convencional, pois não devida, conforme sen-
tença transitada em julgado (fl.96).

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 002073-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA MARA LOURENCETTI
Réu: RICIERI ANTONIO TYBUCHESKI
Advogado(s): UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES-
PR6619
Em razão da informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002385-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRA SILVEIRA DA MAIA
Réu: AUTO POSTO GURI I
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
manifeste-se sobre os bens nomeados à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002429-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACKSON RENATO DA SILVA
Réu: LECCE COMERCIAL LTDA
Advogado(s): NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA-
SP148230
vista dos documentos trazidos pela petição de folhas 93-100.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002551-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA SILVERIO
Réu: CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
juntar os documentos requeridos pelo Autor, sob as penas do
art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002605-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO MARCELINO DA SILVA
Réu: PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA-
PR17982
será designada hasta pública para o bem penhorado e o débito
será acrescido das despesas decorrentes da expropriação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002642-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA MINEIRO
Réu: ALESSANDRA DEITOS
MANUEL LIMA DA SILVA
TRANSPORTES PANTANEIROS LTDA
Advogado(s): MARCY HELEN VIDOLIN-PR22700
para que informe o endereço para localização do bem que pre-
tende ver penhorado ou requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002656-2000-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: LEONICE MARIA ZULSZESKI
Réu: GERMINIANO GUIMARAES NETO
Advogado(s): MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS-
PR17098
de que foi designada Hasta Pública no dia 06-08-2004, a partir
das 14h01min, a ser realizada no auditório da Câmara Munici-
pal de São José dos Pinhais, na Rua Veríssimo Marques, n°
699-São José dos Pinhais-PR, conforme Ofício de folha 75 dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 002795-2004-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE DE OLIVEIRA
Réu: FELIZ FREIRE & CIA LTDA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
para que regularize sua representação processual, sob as penas
do art. 13 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002848-1996-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO JAIR RODRIGUES
Réu: FARMACIA DROGAJATO LTDA
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
vista do oficio de folha 161, devendo manifestar-se sobre o
prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003124-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ELIAS DOS SANTOS
Réu: M E S PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA
MARIA ELISABETH SLAVIERO CUNHA PEREIRA
MESCLA EDITORA LTDA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO-
PR26656
RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA-PR29277
acordo homologado. Deverá a parte passiva efetuar o recolhi-
mento das contribuições sociais, com comprovação nos autos
após o cumprimento do acordo, sob pena de execução

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003476-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANASILVIA KURIQUI
Réu: INSTITUTO DE OLHOS
Advogado(s): JEANE BURDA NICOLA-PR10715
as declarações de renda estão disponíveis, para consulta, na
Direção do Fórum. Decorrido o prazo sem manifestação, os
autos serão remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003535-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIMIR KONKEL
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
vista dos calculos, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003548-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINEU JONEL XAVIER
Réu: AUTO NOVO COMÉRCIO E INTERMEDIACAO DE
VEICULOS LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-PR25864
da prolação da sentença que rejeitou o pedido.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003936-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA REGINA LOUREIRO BOTTAS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
da prolação da sentença que acolheu em parte o pedido.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004013-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIDE APARECIDA OSORIO
Réu: EXPANSAO PROMOCOES DE EVENTOS ARTISTICOS
LTDA (MASSA FALIDA)SINDICO CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO
SOCIEDADE MORGENAU
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
indefere-se o requerimento de folhas 238-239, pois sequer foi
liquidada a sentença. Sendo assim, apresente os calculos dos
valores que entende ainda devidos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004025-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS MIRANDA
Réu: HOTEIS MIGLIOZI LTDA
HOTEL ELO LTDA
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
da interposição de recurso ordinário pelo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004222-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA CRISTINE DA SILVA
Réu: START CELULARES E INFORMATICA LTDA
GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s): HENRIQUE SCHNEIDER NETO-PR8070

VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 173 DOS AUTOS, DA PE-
TIÇÃO DE FLS. 166-167 E RESPECTIVOS DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004278-1995-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENE PADILHA DE VASCONCELOS BAPTISTA
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-PR12793
EDSON SANTOS MARTINS-PR18448
vista as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo, a principiar
pela Autora, da adequação dos calculos de folhas 672 e seguin-
tes.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004568-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAROLINE SCHAFHAUSER
Réu: CENTRO AUTOMOTIVO SHINE CAR LTDA
JOSE RAIMUNDO DE SOUZA
MARCELO ADRIANO DA SILVA
THIAGO KRONIT FERRO
Advogado(s): LISIMAR VALVERDE PEREIRA-PR12338
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
da prolação da sentença que acolheu em parte os embargos de
declaração.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005213-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO ALVES PEREIRA
Réu: BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA PRESTES MIESSA-PR24569
vista do ofício de folha 150, devendo manifestar-se sobre o
prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005353-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON MARCELO DE LIMA
Réu: CARGA E DESCARGA UNIAO LTDA
OURO VERDE TRANSPORTES E LOCACAO LTDA
Advogado(s): CARLA CIENDRA COSTA-PR22011
para que junte o documento requerido pelo Autor (fl. 126).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005387-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): ROSEMEIRE ARSELI-PR19717
comprovar o recolhimento previdenciario, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 005521-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CINTIA MARA BATISTA
Réu: RAINBOW DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Advogado(s): GERSON REQUIAO-PR30436
para que se manifeste sobre os bens nomeados à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005928-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATAIDE DANIEL VIEIRA
Réu: MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
apresentar calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005945-2000-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA LUCIA FIGURA
Réu: CLINICA ODONTOLOGICA SAO JOSE LTDA
DENTPLAN PLANO DE ASSISTENCIA ODONTOLOGICA
MURILO DE ANDRADE LOVIZOTO
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
da designação de hasta pública no dia 06-08-2004, a partir das
14h01min., a ser realizada no auditório da Câmara Municipal
de são José dos Pinhais, na rua Veríssimo Marques, n° 699,
São José dos Pinhais-PR, conforme oficio de folha 176 dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006055-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI ANTONIO DE ALENCAR
Réu: CAROLINE CORREA MARIANO DE SOUZA
CIRO RENATO SANTANA DE ARAUTO
ODILSON RIBEIRO DA ROCHA
POSTO PORTAO LTDA
Advogado(s): LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS-PR16744
vista do ofício de folha 380, devendo manifestar-se sobre o
prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006241-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDA KOVAL DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
da prolação da sentença que acolheu em parte o pedido.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006367-2004-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUREA PEREIRA DE ANDRADE
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA P DCTC
Advogado(s): MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA-PR22423
indeferida a petição inicial, e extinto o processo sem julgamen-
to do mérito. Custas, pelos Autores, dispensadas na forma da
Lei.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006493-2001-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ELIAS GALINDO
Réu: MAINBOARD INFORMATICA LTDA (ME)
Advogado(s): CARLOS ROBERTO NAUFEL-PR19662
“ aguarde-se pelo prazo requerido pelo Autor “. Decorrido o
prazo sem manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006713-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA APARECIDA VALENTE
Réu: JG CONFECCOES LTDA
Advogado(s): GERALDO MARQUES-PR20176
vista dos ofícios de folhas 72 e 74, devendo manifestar-se so-
bre o prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006719-2001-(10 dias)
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Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEMAR PERUSSOLO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
apresentar calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006816-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL MESSIAS DA SILVA
Réu: MOBICLAIR MOVEIS DE ESQUADRIAS EM MADEI-
RA
Advogado(s): NELTI GONCALVES DE SOUZA-PR21301
As declarações de renda estão disponíveis, para consulta, junto
à Direção do Fórum.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006869-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIETTA MESQUITA
Réu: POSTO 200 MILHAS LTDA
Advogado(s): CRISTALDO SALLES ZOCCOLI-PR13789
manifeste-se sobre os bens nomeados à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006986-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA
Réu: CLAUDIA CAPELLETTI GNOATO (FI)
Advogado(s): MARTA SUZY WAGNER-PR21691
apresentar calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007241-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO CHEVES MAIA
Réu: AC&T ADMINISTRACAO CONSTRUCAO E TRANS-
PORTE LTDA
Advogado(s): KLEBER STUANI-PR34672
informar o atual endereço de sua constituinte.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007281-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JADIR DOS SANTOS
Réu: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
será designada hasta pública para o bem penhorado e o débito
será acrescido das despesas decorrentes da expropriação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007291-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEMAR FERREIRA DA SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838

PARA CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINÁRIO
INTERPOSTO PELOS RÉUS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007523-1992-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEWTON ROBERTO TELES
Réu: UNIAO FEDERAL-A-C.DR. JOSE CARLOS A. LEMOS.
Advogado(s): MAURO RIBEIRO BORGES-PR14492
diga se concorda com os calculos de liquidação apresentados
pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007708-1999-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO MARINHO
Réu: EMPREITEIRA LOBATO S-C LTDA
LUIZ JOSE OLIVEIRA KESIKOWSKI
NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
VALERIA MARIA DE OLIVEIRA KESIKOWAKI
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Em razão da informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se sobre o prosseguimento. No silencio, os autos se-
rão encaminhados ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008107-2004-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAILY DE OLIVEIRA SANTOS
Réu: CAFE DAMASCO S-A
Advogado(s): CLAUDIO ROGERIO TEODORO DE OLIVEI-
RA-PR34067

DA DECISÃO DE FL. 29, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DA REALIZAÇÃO DA AU-
DIÊNCIA INICIAL NO DIA 16-09-2004 AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008182-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ
Réu: AMC DO BRASIL ADMINISTRACAO E MAXIMIZA-
CAO DE CREDITOS LTDA
COLLECT CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
GOLDMAN SACHS & COMPANHIA
RIO BRANCO AQUISICAO E ADMINISTRACAO DE CRE-
DITOS LTDA
RIO BRANCO AQUISICAO E ADMINISTRACAO DE CRE-
DITOS LTDA
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS LTDA
Advogado(s): JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA-
PR33129

VISTA DOS AUTOS, CONFORME SOLICITADO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008209-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE ANTONIO RUIS
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
vista às partes pelo prazo sucessivo e preclusivo, da adequação
de calculos de folhas 289 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008256-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVANGEVALDO FELIPI HONORATO
Réu: HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA
Advogado(s): RAFAEL MARCAL ARAUJO-PR33050
da interposição de recurso ordinário pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008314-2004-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOTILDE MERI TRENTINI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EQUIPE ATACADISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA DO SUL DO BRASIL
GLOBAL TELECOM
JET SUL TAXI AEREO LTDA
MANULI AUTO DO BRASIL LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): MOACYR FACHINELLO-PR18991

PARA VISTA DOS AUTOS, CONFORME SOLICITADO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008333-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON GOMES MARTINS
Réu: KRAFT FOODS BRASIL S-A
Advogado(s): MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
interposição de recurso ordinário adesivo pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008628-2002-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO CARVALHO DE SOUZA
Réu: GILSERV TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
vista dos ofícios de folhas 53 e 55, devendomanifestar-se sobre
o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008642-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAIMUNDO ALVES BATISTA
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA
Advogado(s): GILBERTO BRUNATTO DALABONA-
PR15430
JORGE NASSER MACEDO-PR18183
Autor: Ciência da informação de fls. 332 dos autos, para que
especifique quais as assinaturas e horários que realmente não
reconhece como sendo provenientes de seu punho escritor, para
os devidos fins.
Réu: Ciência do despacho de fls. 333 e da informação de fls.
332.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009030-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLENE WENDLER KRUGER
Réu: PANIFICADORA PAO REAL LTDA
ROSANA VEIGA GUIMARAES
Advogado(s): ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-PR21905
para que traga aos autos certidão atualizada de matrícula do
imóvel que pretende ver penhorado.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009393-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL ALVES DOS SANTOS
Réu: ATIVA RECURSOS HUMANOS LTDA
ATIVA SERVICOS EMPRESARIAIS S-C LTDA
SERVICE BANK SEV TEC E REPRES COM LTDA
UNIBANCO UNIAO BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): WILHELM HEINRICH VOSS-PR3652

MANIFESTAR-SE A CERCA DA INFORMAÇÃO PRESTA-
DA PELA OFICIAL DE JUSTIÇA À FL. 278.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009854-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAM RITA MORO MINE
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): VALERIA JARUGA BRUNETTI-PR13795
GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
da prolação da sentença que acolheu em parte o pedido.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010038-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR MACHADO
Réu: KRAFT FOODS BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
da prolação da sentença que acolheu parcialmente os embargos
de declaração

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010044-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCIO PESSOA DE OLIVEIRA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): HELOISA HELENA VIRMOND-PR23650
da interposição de recurso ordinario pelo Réu.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010222-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DRANKA
Réu: KRAFT FOODS BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
da prolação da sentença que rejeitou os embargos de declara-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010341-1995-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASEMIRO ZULKIEVICZ
Réu: ORLANDO PIONKEVICZ
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
“ A parte Autora não precisa comprovar quem requereu ou pode
requerer a abertura de inventário do executado, mas deve com-

provar quem é o inventariante nomeado, para fins de regulari-
zar a representação e possibilitar o prosseguimento da presente
execuçãox”. No prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010487-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIL MARCOS JESS
Réu: ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR
BOM JESUS
Advogado(s): ROBERTO DOS SANTOS-PR22030
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010627-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CORIOLANO DE MIRANDA
Réu: JANISKI RETIFICA DE MOTORES DIESEL LTDA
Advogado(s): THIERRY P EL OMAIRI-PR32464
para que pague a(s) parcela(s) vencida do acordo, acrescida da
clausula penal, em 48 horas, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010655-2001-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIMARA CALABRESE
Réu: CALC MOBILE REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
CALCAGNOTTO COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
o pagamento dos honorarios contábeis por intermedio de guia
DARF é equivocado, pois não permite ao Juízo repassar o refe-
rido valor ao Sr. Contador. Sendo assim, deposite o valor devi-
do a título de honorarios em Juízo, bem como comprove o re-
colhimento previdenciário, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010760-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORISVAL DE CAMPOS
Réu: AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Advogado(s): ALEXSANDRA DE SOUZA-PR26882
apresentar calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010835-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLADISTON CESAR RICARDO DE OLIVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS-PR16744
GIOVANI DA SILVA-PR18452
da prolação da sentença que deu provimento aos embargos de
declaração.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010989-2002-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAZARO BALDOINO MACHADO
Réu: CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
Advogado(s): RICARDO FERNANDES DE OLIVEIRA-
PR17700
DA DISPONIBILIDADE DE CERTIDÃO EXPLICATIVA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011014-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIRLENE DRESCH
Réu: EMIR SASSON
MACHADO SASSON & CIA LTDA
Advogado(s): LUIZ ROBERTO LAINES KRACIK-PR3444
Em razão da informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se sobre o prosseguimento. No silencio os autos se-
rão encaminhados ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011102-1997-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO SOARES
Réu: PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
apresentar calculos de liquidação de sentença, bem como jun-
tar CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011131-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO MACHADO
Réu: GRANJA AVICOLA ANSAY LTDA
LUCIANO CESAR ANSAY
Advogado(s): MARIA NOELI FAE-PR9511
JOAO LUCASKI-PR19081
da prolação da sentença que acolheu em parte o pedido.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011175-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICENTE SANTANA
Réu: MASTER ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
Em razão da informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se sobre o prosseguimento. No silencio, os autos se-
rão encaminhados ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011339-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVENAL DOMINGUES DOS SANTOS
Réu: JL CONSTRUTORA LTDA
TROJAN CONSTRUCAO CIVIL S-C LTDA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
PR21170
Em razão da informação prestada pelo Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se sobre o prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011506-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO MUZEKA
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497
ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
da prolação da sentença que rejeitou os embargos de declaração.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011550-2003-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLA BOSCARO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
GUILHERME KIRTSCHIG-PR27102
ALI CHAIM FILHO-PR31630
da prolação da sentença que deu provimento aos embargos de
declaração.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011843-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON FIRMINO DA SILVA
Réu: CORRENTE CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
PLASTAUTO LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
para que providencie as informações solicitadas pelo Sr. Ofici-
al de Justiça, ou requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012213-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO MOREIRA VELOSO
Réu: COMÉRCIO DE FRIOS NPP LTDA
Advogado(s): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-
PR18798
MARCELO HAPONIUK ROCHA-PR21664
da prolação da sentença que acolheu em parte o pedido.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012359-2001-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENIR CAETANO DE CARVALHO
Réu: VITAL CLINICA MEDICA S-C LTDA
Advogado(s): EUGENIO DE LIMA BRAGA-PR21503
apresentar calculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012431-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALZIR DE OLIVEIRA PONCE
Réu: LIMA E NICOLA LTDA
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-PR28635
Partes: da prolação da sentença que deu provimento aos em-
bargos de declaração.
Réu: da interposição de recurso ordinário pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012713-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON ALEXANDRE DE FARIAS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE-PR31379
da prolação da sentença que acolheu em parte o pedido.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012850-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO PEDRO
Réu: FLORI BARROS
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
as declarações de renda estão disponiveis, para consulta, junto
a Direção do Forum. Decorrido o prazo, sem manifestação, os
autos serão remetidos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013001-2001-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILENA CRISTINA MINSKI HIBARINO
Réu: SEMP TOSHIBA MAQUINAS E SERVICOS LTDA
ST PAR COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE INFORMA-
TICA LTDA
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
da interposição de recurso ordinario pelo segundo réu..

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013049-2003-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDVALDO DE LIMA
Réu: ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGU-
RANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
JAMEF TRANSPORTES RODOVIARIOS E AEREOS LTDA
Advogado(s): ALBINO JOSE DE BONI-PR3907
ANTONIO ALBERTO LOURENCO LUCAS-PR34691
vista do demonstrativo de horas extras trazido pela petição de
folhas 152 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013254-2000-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURANDIR RODRIGUES DE LIMA
Réu: COOBRAS COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SER-
VICOS
ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ESPACO ARMAZENS GERAIS LTDA
GENERAL ARMAZENS GERAIS LOGISTICA DE CARGAS
LTDA
LOGISTOK LOGISTICA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
FRANZ NORBERT WIELER-PR12519
EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL-PR24405
RAFAEL JUSTUS DE BRITO-PR24487
vista dos calculos apresentados, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013964-1998-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO NICOLINI
Réu: SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO DO BRASIL
LTDA
W A REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
vista da consulta de folhas 202-205.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014094-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENTIL CORREA DA SILVA
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Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
da interposição de recurso ordinário adesivo.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014218-2003-(2 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA MARQUES MANATA
Réu: ASSOCIACAO METROPOLITANA DE ENSINO
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366

PARA COMPARECER EM SECRETARIA, PARA SUBSCRE-
VER A PETIÇÃO DE FLS. 81-82.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014462-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALAERCIO GOMES DO CARMO
Réu: A G CONSTRUCOES LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Ciência do comprovante de entrega de fls. 04-verso da CP 147-
2004, para que informe o atual endereço da 1ª Ré, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021865-2003-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA PEPPLOW DO NASCIMENTO
Réu: CONDOMINIO JARDIM DAS AMERICAS SHOPPING
CENTER
Advogado(s): EMIR MARIA SECCO DA COSTA-PR11988

PARA TRAZER AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUE-
RIDOS PELO AUTOR, ÀS FLS. 207-210, SOB AS PENAS
DO ART. 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022174-2002-(8 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARICE APARECIDA BASILIO
Réu: HSBC SEGURO SAUDE S-A
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696

PARA CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ADESIVO DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022261-2002-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHEL EVANDRO DO CARMO BARBOSA LIMA
Réu: GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s): ROSEMEIRE ARSELI-PR19717

REDESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA
16-11-2004 AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022687-1993-(5 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA HAMAD PEDROSO
Réu: ANGULAR LIMPEZA E CONSERVACAO E SERVICOS
LTDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL
EMPAL EMPRESA AUXILIAR DE OBRAS LTDA
ORBRAM ORG.E BRAMBILA-SIND.DAVID ANTONIO
BADUY
RIOFORTE SERVICOS TECNICOS S-A
Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA-PR5750

VISTA DA PETIÇÃO DE FLS. 662-663.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023846-1998-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PASCOAL DA SILVA
Réu: CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
“ de que nos autos do processo em referência foi designado o
dia 04-08-2004, a partir das 14 horas para a realização do lei-
lão, tendo sido nomeada leiloeira do Juízo, a Sra. Roberta Pe-
ralta “, conforme oficio da 2ª Vara do Trabalho de Maringá-PR.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025984-2000-( dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAREDINA JOAQUINA VIEIRA
Réu: ADELINA MARTINS DAL FORNO
EDMAR ALCIDES DAL FORNO
LIPACON LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
da designação de hasta pública no dia 06-08-2004, a partir das
14h01min., a ser realizada no auditório da Câmara Municipal
de são José dos Pinhais, na rua Veríssimo Marques, n° 699,
São José dos Pinhais-PR, conforme ofício de folha 147 dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 026049-1998-(10 dias)
Local Atual: 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CESAR DE BARROS
Réu: CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-PR12776

APRESENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS À RESTAURA-
ÇÃO DO PRIMEIRO VOLUME DOS AUTOS

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00067-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-ET 000159-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVETE PEROLLA TEDESCO

Réu: DANIEL VIEIRA
Advogado(s): JOAO LUCASKI-PR19081
Apresentar resposta aos embargos de terceiro, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0007-ET 000160-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MTM LOCACAO DE MAQUINAS RODOVIARIAS
LTDA
Réu: DANIEL VIEIRA
Advogado(s): JOAO LUCASKI-PR19081
Apresentar resposta aos embargos de terceiro, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000224-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELVIRO LUIZ DA SILVA
Réu: FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A PRODUTOS ELETRI-
COS
PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
Retirar a petição protocolada sob n. 171889 na Secretaria da
Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000523-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSA SCHEER SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Manifestem-se as reclamadas acerca da desistência do pedido
de gratificação semestral formulado pela reclamante. No silên-
cio presumir-se-á sua concordância.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001029-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAOSITO QUADROS PRESTES
Réu: CHEMSHIELD QUIMICA DO BRASIL LTDA
INQUIBRA INDÚSTRIA QUIMICA BRASILEIRA LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO-PR5116
HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
Autos incluídos em pauta para prolação de sentença no dia 02-
08-2004 as 17h 35min.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001076-1990-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ DE MORAES KORMANN
Réu: FILMED COMÉRCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFI-
COS N-P DAVID BOSAN LIVRARI
FILMESC COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA IMAGENO-
LOGIA N-O DAVID BOSAN LIVRARI
FILMEX PROD RADIOGRAFICOS N-P DAVID B LIVRARI
RAD-MED PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS LTDA N-P
DAVID BOSAN LIVRARI
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
Tomar ciência dos termos do desp. de fl. 789.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001283-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ PONTAROLLA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
Indeferido requerimento de nova prova pericial. Retirar docu-
mentos na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003083-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR DE PAULA PROENCA
Réu: PCM ESTRUTURA METALICAS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS BASTAZINI-PR10860
EDVALDO CAPASSI-PR29817
Ciência as partes da data e local a ser realizada o leilão: Leilão
designado para 06 de agosto de 2004 as 14h 01min, a ser reali-
zada no auditório da Câmara Municipal de São José dos Pi-
nhais, na Rua Verissimo Marques, n. 699, São José dos Pi-
nhais.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004383-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANALIA GONCALVES
Réu: JAL COMÉRCIO DE REFEICOES LTDA
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
Informar o endereço atualizado da reclamada nos termos do
desp. de fl. 31.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 004560-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RICARDO ALVES
Réu: EXATA DESIGN FABRICACAO E COMÉRCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s): ALIDO DEPINE-PR6178
Incluir nos seus cálculos de liquidação a indenização do seguro
desemprego, conforme determinado no item 01 do desp. de fl.
40.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005084-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KAROLINE DO ROCIO SCHARNOVEBER
Réu: LUCIA ELIZABETE ALVES DA SILVEIRA
MARCO BUENO DO NASCIMENTO
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
Autos incluídos em pauta de julgamento do dia 02.08.2004 as
17h 22min.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005318-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO RITTER
Réu: ALTIPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E BOM-
BAS LTDA
DARICLEAN SERVICOS DE CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): ANNE CARLA GABRIEL-PR26226
Informar o endereço atualizado da 1a. reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006259-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON CANTOS DA SILVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Ciência as partes da data e local a ser realizada a perícia: Perí-
cia designada paara 27-08-2004 as 10 horas na Sede da recla-
mada sita a avenida Manoel Ribas, n. 115 Bairro Mercês, Curi-
tiba PR.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012007-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON EDUARDO TOD
Réu: CELIA REGINA FOLADOR MEWES
PUBLISOFT PUBLICACOES INFORMATIZADAS LTDA
TIMOTEO DE AZEVEDO
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
Ciência ao reclamante da data designada para Leilão na Vara
do Trabalho de São José dos Pinhais: Designado Leilão para 06
de agosto de 2004 as 14h 01min, no auditório da Câmara Mu-
nicipal de São José dos Pinhais, na Rua Veríssimo Marques,
699 SJP.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015223-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ COELHO PUPPI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Manifestar-se acerca dos cálculos do reclamado nos termos do
desp. de fl. 313.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016362-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO KLEINA
Réu: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231
Ciência as partes da data e local da realização da perícia: De-
signada perícia para 25 de agosto de 2004 as 14 horas na sede
da empresa reclamada na Rodovia BR 116, n. 4021, Km 396
Bairro Alto em Curitiba.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016894-2001-(20 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO BRAZNICK JUNIOR
Réu: QUEARIS DE ALMEIDA E CIA LTDA
Advogado(s): CARMEN ESTER ROMERO-PR18409
Apresentar o contrato social da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017871-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS INACIO (ESPÓLIO)
Réu: AURORA TROPICAL DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
As guias já foram encaminhadas ao Banco para levantamento.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019574-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURELIO ROBERTO MORAIS SOARES
Réu: R V SASS COSTA & CIA LTDA (EM)
VIDRAUTO DO BRASIL COMÉRCIO DE VIDROS E ACES-
SORIOS LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
HUGO JOSE LENZ-PR22385
Ciência as partes da decisão de fl. 92-93.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020926-2002-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA CROCETTI POCKRANDT
Réu: ANDYARA MARIA DA GRACA FONSECA DE ME-
NEZES TEIXEIRA
Advogado(s): ANDYARA MARIA GRACA F MENEZES TEI-
XEIRA-PR6606
Comprovar o adimplemento da 1a parcela do acordo, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021140-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HALISSON ALBERTO GUBER
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
Ciência as partes da data e local da realização da perícia: De-
signada perícia para 10 de agosto de 2004 as 15 horas na Ave-
nida Toaldo Túlio, 3915 Bairro São Brás Curitiba Pr. Ciência
ainda ao reclamante que a realização da perícia fica condicio-
nada ao depósito prévio.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021201-2001-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON PEREIRA
Réu: IASIN SINALIZACAO LTDA
Advogado(s): CREUZA CARVALHO SADDI-PR14011
Proceder a devolução da CTPS do reclamante que se encontra-
va na contracapa dos autos, sob pena de mandado de busca e
apreensão.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021257-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DOS SANTOS
Réu: HILDEBRANDO LEAL REINERT
INDÚSTRIA DE MOVEIS SERENITA LTDA
KS MOVEIS E DECORACOES LTDA
MONTEFIORI MOVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): FABIO CIUFFI-PR7724
MAURICIO VIEIRA-PR20967
Ciência ao procurador Mauricio Vieira do desp. de fl. 230, para
que retire os documentos que acompanahram a petição de fl.
225-229. Indeferido o requerimento de designação de audiên-
cia. Deferido o tratamento prioritário dado pela Lei 10741-03

aao segundo reclamado. Ciência ao segundo e terceiro recla-
mados para que se manifestem em cinco dias acerca da cópia
da CTPS do reclamante juntada aos autos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021638-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA FERMINO DA CRUZ
Réu: FREEZER POINT COMÉRCIO DE UTILIDADES E
ALIMENTOS
Advogado(s): LICIO MASCARENHAS GRISE-PR32399
Comprovar recolhimento de contribuições previdenciárias, so-
bre o valor total do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021675-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE AVALOS CAMPOS
Réu: BIFF COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO VARGAS-PR29290
Retirar a CTPS na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 021736-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU DE ANDRADE FILHO
Réu: CONSERCOOP CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s): MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI-
PR18226
Comprovar o recolhimento das custas processuais e proceder
ao depósito da multa de 1% sobre o valor atribuído a causa,
imposta na deccisão de fl. 63-64.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022202-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HEIDI DE FATIMA OLIVEIRA
Réu: LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Ciência dos termos do desp. de fl. 99.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022595-2002-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI ALVES DE MORAES
Réu: RMS EQUIPAMENTOS DE SOM LTDA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-PR28635
Proceder a devolução da CTPS do reclamante, sob pena de ex-
pedição de mandado de busca e apreensão.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022720-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO GARCIA
Réu: ASW CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
HOSPITAL DE OLHOS DO PARANA LTDA
PORTO FERRARO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 024026-1993-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CIDE MACIEL DE OLIVEIRA
Réu: MEKERMETAIS LTDA
TRANSMEKER LTDA
Advogado(s): GUMERCINDO VEIGA FILHO-PR11774
Retirar a Certidão de habilitação na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 025471-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAIR JOSE NEVES DOS SANTOS
Réu: OSVALDO COMÉRCIO HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA
OSVALDO SEBASTIAO MAISTER
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
Informe ao procurador do exequente que as declarações de
imposto de renda do sócio da executada, encontram-se na Di-
reção do Fórum e estarão disponíveis para consulta das 14h as
18h e, exclusivamente, ao destinatário da intimação que deve-
rá, obrigatoriamente, apresentá-la para ter acesso a respectiva
declaração, além de documento de identificação.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 025605-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS GONCALVES
Réu: APOLLO ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
BERMAN S-A
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
Requerer o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 026130-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HILDA PADILHA VAZ
Réu: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S-A
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178
Retirar certidão de habilitação na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 026452-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELINA VERONI DA SILVA
Réu: ELISAN COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA
PLASTVANSKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
Comprovar a insuficiência patrimonial da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 026561-1996-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIGIA REGINA PAULI
Réu: CHOCOLATE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
Indeferido o requerimento da autora, eis que os bens adjudica-
dos devem ser os mesmos que constam na mandado de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 027275-2000-(5 dias)
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Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISANGELA MEIRA RENGEL
Réu: AUTO POSTO E TRANSPORTES LUSO LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
Manifestar-se acera dos documentos de fl. 253-256

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 027485-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA GOMES
Réu: ARAUJO & CONSTANTE LTDA
CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-
PR15006
Desentranhar os documentos que acompanharam a inicial.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 027852-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS SOUZA DOS SANTOS
Réu: A LEAL & CIA LTDA
ADJAIR DE MATOS LEAL
JAMAGUE IMOVEIS LTDA
MARLI DA SILVA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 028142-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZABEL DE ANDRADE
Réu: ANTONIO GABRIEL DE MIRANDA
BAMBINELLI CONFEITARIA E PANIFICADORA LTDA
GRANAIO PAES E DELICIAS LTDA
SUELY DO ROCIO AYETTA MIRANDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
Ciência dos termos do despacho. Fica o reclamante intimado a
cumprir a determinação de fl. 185 ou indicar bens passíveis de
serem penhoras.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 028398-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CHESCA GOBATO
Réu: CURITIBA 2000 ADMINISTRADORA DE SERVICOS
S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676
Apresentar resposta aos embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 029238-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO GOMES BAPTISTA
Réu: GUI FON LANCHES LTDA
Advogado(s): MARCIA MONTALTO-PR16823
CLAUDIA ANTUNES LOPES TRANCOZO-PR21386
Rejeitadas as impugnações da executada nos termos do desp.
de fl. 491.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 029587-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA ELIAS
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-PR20180
Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 030047-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL LARANJEIRAS NETO
Réu: DAGOMAR ANTONIO RIPKA
MARIA SALETE NUNES
MS NUNES & CIA LTDA (ME)
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-CS 031800-1998-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI CORREIA ESPINDOLA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Indeferida a impugnação da reclamada, considerados corretos
os cálculos de fl. 419-438, nos termos do desp. de fl. 451.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 033051-1996-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CYBELI CRISTINA PALHANO DE OLIVEIRA
Réu: ORALPREV ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S-C
LTDA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
Indicar bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 034069-1995-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENILSON MARIO WENDT
Réu: BASTEC ASSISTENCIA TECNICA ESPECIALIZADA
TELEINF
Advogado(s): ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA-PR15780
DENISE FILIPPETTO-PR17946
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Vistas as partes dos cálculos da secretaris e da certidão de fl.
1176.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 037463-1996-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMAO MANJUK CARDOSO FILHO
Réu: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES S-A
Advogado(s): GILBERTO DANELUZ-PR21024
Retirar a Certidão de habilitação na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 038407-1996-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO BOLDRIM
Réu: INDÚSTRIA METALURGICA DANI LTDA
PAULO ROBERTO RODRIGUES MACHADO
Advogado(s): LOURENCO IACZINSKI DA SILVA-PR13734
Recolher as custas processuais e comprovar os recolhimentos
previdenciários.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 038503-1996-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ROBERTO BRUSAMOLIN
Réu: ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARA-
NA LTDA
ODONE FORTES MARTINS
Advogado(s): MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA-
PR13181
Indicar o endereço atualizado do segundo reclamado.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00105-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000091-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO MARQUES
Réu: INUDSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
DESENTRANHAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR 0008-ACPg 000104-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCKEY CLUB DO PARANA
Réu: NIVALDO GASPAR
Advogado(s): GLAUCO MACHADO REQUIAO-PR21591

Intime-se o consignante para que deposite a importância objeto
da presente ação, em CINCO DIAS. Após, à pauta de audiênci-
as inaugurais, notificando-se o consignado.

PROCESSO TRT-PR 0008-ET 000330-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ASSESSORIA JURIDICA MUXFELDT & RAMINA
S-C
Réu: IVONETE DE OLIVEIRA CIDREIRA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-PR24630

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000580-2004-(15 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIONISIO DE BRITO
Réu: ZENILDE CAMARGO CASAGRANDE
Advogado(s): LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS-PR16744

Diante do ora requerido, bem como o certificado às fls.40, de-
firo. Portanto, retirem-se de pauta do dia 07.07.2004, redesig-
nando-se oportunamente.AUDIENCIA EM 22.11.04, AS
13H45.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000626-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CEILA MARIA BODOT
Réu: JUSSARA RIBEIRO DOS ANTOS VARASSIN
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING-PR18966

Informe a reclamante, no prazo de cinco dias, os dados reque-
ridos pela reclamada (nro. de CEI e PIS), a fim de possibilitar o
recolhimento do INSS.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000735-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE APARECIDA ALVES
Réu: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL AMIGOS DA
MONICA LTDA (ME)
Advogado(s): CAMILA MARIA ALCANTARA-PR29980
ANOTAR CTPS, SOB PENA DE FAZE-LO A SECRETARIA
DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000799-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAGLYANA LUIZ DE OLIVEIRA
Réu: ESPONJACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE ACO LTDA
Advogado(s): JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVALHO-
PR24687
DESENTRANHAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001005-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCO MIGUEL DE SOUZA
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
AUDIENCIA EM 6.10.04, AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001050-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA DE LIMA
Réu: PR LAVANDERIA LTDA (ME)
Advogado(s): ANDRE LUIS MANFRE-PR31625
DESENTRANHAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001115-2003-(15 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA VICELLI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MANIFESTE-SE.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001289-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISA VITORIA DA ROCHA SILVA
Réu: ADILSON BALTAZAR FARINHAS
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
CONTA CORRENTE DA PROCURADORA NO BRADES-
CO É 51531-0, AG. 426.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001359-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISTELA TEREZINHA PEREIRA
Réu: MARIA JOSE KACHESCKI
Advogado(s): GELSON FAITA-PR19377

Informe a reclamante, no prazo de cinco dias, o nro. se deu PIS
a fim de possilitar o recolhimento do INSS pela reclamada.
Informado, intime-se a reclamada, para recolhimento e com-
provação, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001434-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA CORDEIRO
Réu: METALSINAGEM INDÚSTRIA MECANICA LTDA
Advogado(s): ANA MERI SIMIONI-PR26242
CIÊNCIA DE QUE O ACORDO DEVERÁ SER DEPOSITA-
DO NO ITAÚ, AG. 3.963, C-C 517-2 DE TITULARIDADE
DO PROCURADOR ARIONE PEREIRA.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001459-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KELLY CRISTINA RIBAS
Réu: COURACA CALCADOS E ACESSORIOS LTDA
Advogado(s): LUIZ CELSO DALPRA-PR6550

Intime-se a reclamada para recolhimento e comprovação nos
autos, das custas processuais, original ou cópia autenticada, no
prazo de cinco dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001627-2004-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RODRIGUES DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001697-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALAMIR ROCHA DE ALMEIDA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
LEANDRO HERLEINN MURI-PR30800
SENTENÇA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001730-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINA CHMILOUSKI
Réu: VERONIQUE CHAMECKI
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
INFORMAR NUMERO DO PIS E RG DO AUTOR. APOS, À
PAUTA.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001771-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE CEO VIDEIRA ALFREDO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
APRESENTAR DEMOSTRATIVO DOS VALORES PAGOS
A CADA AUTOR, PARA VIABILIZAR HOMOLOGACAO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001831-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO WOLF BRAZ
Réu: ART COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS
LTDA
IRIS COLOR EXPRESS COMÉRCIO DE MATERIAIS FO-
TOGRAFICOS LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001

I-Homologo os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 156. II-
Intime-se a reclamada para pagamento do valor apresentado
pelo INSS, bem como das custas e honorários do contador
(fl.153 item III), no prazo de dez dias, sob pena de execução.
III-No silêncio, cite-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001855-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO DO PRADO
Réu: JOSE JORAM ALVES PEREIRA
Advogado(s): EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698
INFORMAR NUMERO DO PIS DO AUTOR. APOS, À PAU-
TA.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001877-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONILDA DA SILVA OLIVEIRA DO PRADO
Réu: FRANK JUNIOR MIYOSHI ARINORI
STUDIO HIKARI LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
INFORMAR NUMERO DO PIS DO AUTOR. APOS, À PAU-
TA.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001923-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNEI SILVEIRA
Réu: IGREJA UNIVERSAL REINO DE DEUS
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455
INFORMAR NUMERO DO RG DO AUTOR. APOS, À PAU-
TA.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001976-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO BIGAISKI
Réu: JBR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): IVANI FLORIANO FRARE-PR11337
INFORMAR NUMERO DO PIS E CTPS DO AUTOR. APOS,
À PAUTA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001976-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERICKSON LUIZ TRAJANO PINTO
Réu: NET LAN TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): MARIA ZILA CORREA VEIGA-PR9024
MANFESTE-SE.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001987-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFREDO LUIZ DE MATTOS KRAFT
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
INFORMAR NUMERO DO RG E CPF DO AUTOR. APOS,
À PAUTA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002034-2002-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLAIR TRINDADE DE OLIVEIRA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
AUDIENCIA EM 24.1.05, AS 14H.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002070-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS MACHADO DA SILVA
Réu: HERCULES LOCACOES DE MUNCKS
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
INFORMAR NUMERO DO PIS, CPF E RG DO AUTOR.
APOS, A PAUTA.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002113-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO DIB BATISTA
Réu: DUPLO AR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR CON-
DICIONADO E AQUECEDORES LTDA
Advogado(s): JOSE VICENTE DA SILVA-PR18380
INFORMAR NUMERO DO PIS, CPF E CTPS DO AUTOR.
APOS, A PAUTA.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002128-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENEIDE VIEIRA DO NASCIMENTO
Réu: SOELI MAGALHAES DE ABREU
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
INFORMAR NUMERO DO PIS E CTPS DO AUTOR. APOS,
A PAUTA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002142-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO FERNANDES
Réu: RIMATUR TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): LUIZ SERGIO GUBERT-PR13411
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002202-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA TREVISAN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002218-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO BONDEZAN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
APRESENTEM DEMONSTRATIVO DE VALORES DE
CADA AUTOR, PARA VIABILIZAR A HOMOLOGAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003304-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO LOPES POLYDORO
Réu: HOEPERS RECUPERADORA DE CREDITO LTDA
Advogado(s): WELLINGTON JOSE FRANQUI-PR32828
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003950-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISANDRA RODRIGUES
Réu: SUL AMERICA CAPITALIZACAO S-A
Advogado(s): MIRIAM PERSIA DE SOUZA-PR13854
RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005649-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO LUIS DE OLIVEIRA CHAGAS
Réu: ADAM REPRESENTACOES COMÉRCIO DE VIDEO
LTDA
Advogado(s): GERCINO BETH JUNIOR-PR18722
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007517-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON ALIPIO CAMARGO
Réu: DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
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Advogado(s): APARECIDO JOSE DA SILVA-PR17607
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO. SENTENCA DE EMBARGOS PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008138-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO BARBOSA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008609-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ HENRIQUE DORIA GUIMARAES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010153-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO DE PAULA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): SONNY STEFANI-PR28709
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011508-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO DISTEFANO DE OLIVEIRA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
GIOVANI DA SILVA-PR18452
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011842-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMAR DE SOUSA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 017176-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALOISIO MERLIN
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
FUNDACAO ASSISTENCIAL E PREVIDENCIARIA DA
EMATER PR
Advogado(s): CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO-
PR14717
ANNE CARLA GABRIEL-PR26226
SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018353-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELTON JOAO FEDEGER
Réu: DIMPER COMERCIAL LTDA
MASSA FALIDA DE EQUIPE ATACADISTA DISTRIBUI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS COMÉRCIO E REPRESENTA-
COES LTDA
Advogado(s): CLEUSA CHIMENTAO-PR13232

I-Retifique a autuação conforme determinado às fls. 73. II-
Manifestem-se as reclamadas, no prazo de cinco dias, quanto
aos documentos aludidos faltantes, bem como no mesmo pra-
zo, vistas dos demonstrativos de horas extras juntados.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420010- Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA CAPITAL
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA, extraido dos autos
de MC 143/2003.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 3º
andar, NC, para audiência Una (relativa a Medica Cautelar cons-
tantante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 03 (três) de agosto de 2004, às 17h00min, quando pode-
rá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe facul-
tado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro pre-
posto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. No prosse-
guimento, ambas as partes deverão trazer suas testemunhas para
serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.
Curitiba, 21 de julho de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00216-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0011-MC 000036-2004-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFREDO PORFIRIO DE SOUZA
Réu: ALARMSAT SISTEMA INTEGRADO DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): JAMES DANTAS-PR27512
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRA-
SIL S-A

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 000339-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON LUIZ FERNANDES LOPES
Réu: GERONIMO ANGELO PADILHA (ME)
Advogado(s): LUIZ CARLOS ZORZI-PR27805
INTIMA-SE PARA EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT. DES-
PACHO JUIZ FLS 89.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001148-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSUEL DE SOUZA LEITE
Réu: ENGEVIDROS ENGENHARIA E COMÉRCIO DE VI-
DROS LTDA
Advogado(s): LEUCIMAR GANDIN-PR28263
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001262-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSANA FIGUEIREDO
Réu: FUNDACAO ERASMO ROTERDAM
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRA-
SIL S-A

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001333-1991-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIO RENI MARCAL MORAES
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): RICARDO MARCELO FONSECA-PR18328
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRA-
SIL S-A

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001830-1998-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO DA SILVA
Réu: ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): MARCUS ELY SOARES DOS REIS-PR20777
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 003085-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CLEUZA CERRI MARIANO
Réu: PEDRO ROGERIO DA COSTA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
GUIA DE RETIRADA DISPONIVELNA CEF

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 003217-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA SANT´ANA
Réu: RAIMUNDO NONATO BARROS
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 003396-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO JOSE MULLER FILHO
Réu: SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE
Advogado(s): JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN-PR19764
GUIA DE RETIRADA DISPONIVELNA CEF

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 003487-1996-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUELINE DE ARAUJO
Réu: BANCO NOROESTE S-A
Advogado(s): MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO-
PR29015
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRA-
SIL S-A

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 003989-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO MARIN
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): VICTOR FEIJO FILHO-PR11633
HOMOLOGADO OS CÁLCULOS DO PERITO FLS 210-214.
INTIMA-SE PARA EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005032-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE CORREA
Réu: CREDICARD S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO
LC REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
MARIEUSA DE MORAES CUNHA
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO OPOSTOS
PELA EXECUTADA FLS 476-477.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005354-1992-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA REGINA DOS SANTOS

Réu: FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977
JUSSARA OSIK-PR14281
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRA-
SIL S-A

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 006080-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA DA CONCEICAO MIZIDIA
Réu: AJ LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
INEPAR S-A
SOBERANA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 007002-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO CAMPOS DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA
DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
JPL MIRANDA E MIRANDA LTDA
Advogado(s): IRACI DA SILVA BORGES-PR7093
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRA-
SIL S-A E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 007223-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELYNE ERENY SANTOS PESTANA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
INTIMA-SE PARA FINS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010177-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO ALBERTH PEREIRA
Réu: PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
INTIMA-SE PARA EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012441-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDOMIRO JOSE DA CRUZ
Réu: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s): GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI-
PR26514
INTIMA-SE PARA EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012621-1999-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACIRA DIAS GALANTE
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ANGELO ITAMAR DE SOUZA-PR18916
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016085-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA PINGAS
Réu: ANA TERRA VIDRACARIA TORRES VIDROS E BOX
LTDA
Advogado(s): ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO-
PR19320
ALVARÁ JUDICIAL DISPONÍVEL NA CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 019774-1999-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA HELENA MINATOWICZ LUBAS
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 026160-1994-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR AUGUSTO GOMES LAUFER
Réu: BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
GUIA DE RETIRADA DISPONÍVEL NA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00217-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0011-CS 000767-1999-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANIA CARNEIRO SOARES
Réu: BANCO BMC S-A
Advogado(s): JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-
PR16948
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO OPOSTOS FLS
441 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001180-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE CARDOSO GOMES
Réu: TANIA MARCIA AVANCO RAGAUSKAS ARAUJO EPP
Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD-PR17175
SORAYA MARIA DE SOUZA-PR32792
PROFERIDA A SENTENÇA. PROCEDENTE EM PARTE OS
PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 001618-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: IVISON SILVA DE LIMA
Réu: FIBERTEL TELECOMUNICACOES S-C LTDA
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s): RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTEN-
COURT-PR33405
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, CONFORME ATA FLS 32

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 002049-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONY CARLOS CAMPOS
Réu: CABS INTERNATIONAL LTDA
Advogado(s): EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, CONFORME ATA FLS 17.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002368-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIANE SALDANHA DA SILVA
Réu: DOCE PE CALCADOS LTDA
JOSE CARLOS ZBLEWSKI DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-PR28228
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-PR28450
PROFERIDA A SENTENÇA. PROCEDENTE EM PARTE A
AÇÃO PROPSOTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002549-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO CONSTANCA DE FRANCA
Réu: A G CONSTRUCOES LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-PR10291
PROFERIDA A SENTENÇA. PROCEDENTE EM PARTE A
AÇÃO PROPOSTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 005584-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIVONEI RODRIGUES SANTIAGO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s): MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-PR25056
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO INTERPOS-
TO PELA 1a RECLAMADA FLS 283 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 006591-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ALMIR DE FREITAS
Réu: WOODEN REEL INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-
PR10879
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, FLS 21 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009493-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ALICE SOARES CONSALTER
Réu: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO
LTDA
SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO INTERPOS-
TO PELA AUTORA FLS 327 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010213-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE LUIZ FRANCO DE SOUZA
Réu: CROMAMIX PRODUCOES DE VIDEO E AUDIO LTDA
SUPERVIA COMUNICACOES LTDA
TV BARIGUI
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
PROFERIDA A SENTENÇA. PROCEDENTE EM PARTE A
AÇÃO PROPOSTA

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010287-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSMAR CANIZARES GIMENEZ
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
PROFERIDA A SENTENÇA. IMPROCEDENTE A AÇÃO
PROPOSTA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013523-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FERREIRA DA CRUZ
Réu: MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): MARCUS ELY SOARES DOS REIS-PR20777
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO INTERPOS-
TO FLS 133 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014234-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARCO DA SILVA LIMAS
Réu: ADONAY MARIA DE LIMA & CIA LTDA
BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Advogado(s): OSEAS AGUIAR-PR26587
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-PR29220
REJEITADO A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA OPOSTA
POR BRAFER CONSTRUÇÕES METÁLICAS S-A PARA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO FOI DESIGNADA A DATA
DE 22.09.2004 AS 10H15m, DEVENDO AS PARTES COM-
PARECER PARA RPESTAR DEPOIMENTO SOB PENA DE
CONFISSÃO, BEM COMO TRAZER AS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDAM OUVIR, OU ARROLÁ-LAS 30 DIAS
ANTES DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, SOB PENA DE PRE-
CLUSÃO. AS TESTEMUNHAS A SEREM OUVIDAS POR
CARTA PRECATÓRIA PODERÃO SER ARROLADAS ATÉ
A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016965-2001-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: ANTONIO FERNANDO MOTTA PAREDES
Réu: DREAMPORT DO BRASIL LTDA
GETCH BRASIL LTDA
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
PROFERIDA A SENTENÇA. PROCEDENTE EM PARTE A
AÇÃO PROPOSTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017399-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA DELFINO
Réu: TRANSFADA TRANSPORTE COLETIVOS E ENCO-
MENDAS LTDA
TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS
LTDA
Advogado(s): MIGUEL ELIAS FADEL NETO-PR11868
ERENI INES CASARIN-PR21977
JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS JUNIOR-PR22060
DANIELE PIMENTEL FADEL-PR33748
PROFERIDA A SENTENÇA. PROCEDENTE EM PARTE A
AÇÃO PROPOSTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021185-2001-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WASHINGTON LUIZ WEBER
Réu: CENTRO OESTE PARTICIPACOES S-A
MASSA FALIDA DE OLVELPAR S-A INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO (MASSA FALIDA) SINDICO VANILSO DE ROSSI
OLVELPAR ALIMENTOS S-A
PALMA SOLA S-A MADEIRAS E AGRICULTURA
Advogado(s): RITA DE CASSIA RIBEIRO-PR12661
LEILA GONCALVES GOMES COELHO-PR20307
PROFERIDA A SENTENÇA. PROCEDENTE EM PARTE FLS
430-440.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00218-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0011-EAEJ 000024-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO XAVIER
Réu: ANTONIO EDISON DE MELLO
GLORIA DE MELLO
IKEBANA MATERIAL DE CONSTRUCAO E CORRETA-
GEM LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
INDICAR BENS DE PROPROEDADE DO EXECUTADO,
PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000053-2004-( dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO CECILIO GOMES
Réu: CABS INTERNACIONAL LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS-
PR24537
ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
PRESUMIDA A DESISTÊNCIA DO ADIC. DE PERICULO-
SIDADE PELO AUTOR, DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO PARA 30-11-2004 ÀS 16HORAS, DEVENDO AS
PARTES COMPARECER PARA DEPOR SOB PENA DE CON-
FISSÃO, BEM COMO TRAZER AS TESTEMUNHAS QUE
PRETENDE OUVIR OU ARROLÁ-LAS ATÉ 30 DIAS AN-
TES, SOB PENA DE PRECLUSÃO. (INTEIRO TEOR FL 79)

PROCESSO TRT-PR 0011-CS 000131-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALOIR COLLIN BINI (ESPÓLIO)
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA-PR17982
ADILSON REINA COUTINHO-PR23352
VISTAS AOS AUTOS DESPACHO JUIZ FLS 73

PROCESSO TRT-PR 0011-EAEJ 000152-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IZABEL BATISTA
Réu: ELEOVAN ESPANHOL DE FARIAS
Advogado(s): VERA MARCIA BENZI-PR9533
EXTINTO O PEDIDO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
CONFORME DESPACHO JUIZ FLS 13

PROCESSO TRT-PR 0011-ET 000197-2004-( dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ASSIS DE SIQUEIRA
Réu: LAERCIO ANTONIO DUARTE
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-PR20812
DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 13-09-2004
ÀS 17HORAS. DEVERÁ O EMBGTE COMPARECER PARA
PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE CON-
FISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO. AS PARTES DE-
VERÃO FAZER-SE ACOMPANHAR PELAS TESTEMU-
NHAS QUE PRETENDEM OUVIR, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-ET 000198-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO KAZUO HIRAMI
Réu: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SO-
CIAL
LAERCIO ANTONIO DUARTE
Advogado(s): PAULO ROBERTO JENSEN-PR15676
FOI DESIGNADO AUDIENCIA UNA PARA DIA 13.08.2004
AS 14H30m . DEVERÁ O AUTOR COMPARECER PARA
PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE CON-
FISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE FATO. FAZER-SE

ACOMPANHAR PELAS TESTEMUNHAS QUE PRETEN-
DEM OUVIR, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-ET 000311-2003-( dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON VITA DE AGUIAR
Réu: MARIA DO ROCIO COSTA PASSOS
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
RICARDO SAMPAIO-PR25788
DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA OITIVA DAS TESTEMU-
NHAS NA VT DE PINDAMONHANGABA NO DIA 30-08-
2004 ÀS 11HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000485-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA SIQUEIRA
Réu: CONSIGNA ENGENHARIA DE TRANSITO LTDA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977
VISTAS AOS AUTOS PETIÇÃO E DOCUMENTOS JUNTA-
DOS FLS 45 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000836-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODIMAR LOGOBONI
Réu: FERNANDO HICZY
LAJEMIX INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA
WALDEMAR HARRY KRUGUER
WALTER WILLIANS REZENDE MONTEIRO
Advogado(s): LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-PR10291
MANIFESTAR-SE SOBRE TEOR CERTIDÃO OFICIAL FLS
234-235

PROCESSO TRT-PR 0011-CS 000841-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSA MARIA PAGANNI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ZENO SIMM-PR5847
SANDRA GOMES DA SILVA-PR23154
CIÊNCIA AO EXEQUENTE DA CONTA GERAL, PRAZO
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000885-2004-( dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO NIS
Réu: BOLLBUCK & CIA LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA OITIVA DAS PARTES
PARA O DIA 19-10-2004 ÀS 16HORAS, DEVENDO AS PAR-
TES COMPARECER PARA DEPOR, SOB PENA DE CON-
FISSÃO. AS TESTEMUNHAS SERÃO OUVIDAS EM OU-
TRA DATA, A SER DESIGNADA OPORTUNAMENTE.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 000889-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUTI RODRIGUES DE FRANCA
Réu: MARLI SOARES
Advogado(s): JOSE ANTONIO DE FREITAS-PR4695
VISTAS AOS AUTOS PETIÇÃO DO AUTOR FLS 23.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001124-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO CAMARGO DOS SANTOS
Réu: PANAJU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
LTDA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS-
PR17430
ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
O EXAME PERICIAL FOI MARCADO PARA 06.08.2004 AS
14H30m , NA RUA DOM BOSCO, 860-BAIRRO NOVO
MUNDO-CURITIBA-PR. O PERITO DISPONIBILIZA O
CEDULAR Nº 042.99720617, CASO OCORRA DESENCON-
TRO ENTRE O PERITO E AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001152-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA TEREZINHA DE MEIRA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
VISTAS AOS AUTOS PETIÇÃO APRESENTADA FLS 57-58

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001283-1998-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL DE JESUS MACHADO
Réu: ELIANE GUARIDO BRASS
RESTAURANTE LANCHONETE E PANIFICADORA PAN-
NI SKINA LTDA
RICARDO ANTONIO BRASS
RICARDO ANTONIO BRASS
Advogado(s): EDSON SANTOS MARTINS-PR18448
VISTAS AOS AUTOS OFICIO DA RECEITA FEDERAL FLS
175

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001758-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA CELIA DE SOUZA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-
PR13445
GIOVANI DA SILVA-PR18452
DIZER SE CONCORDAM COM A SUSPENÇÃO SOLICI-
TADA NA PETIÇÃO FLS 639 DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001836-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA MARA MACHADO
Réu: DME COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
MANIFESTAR-SE SOBRE TEOR CERTIDÃO OFICIAL FLS
116

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002032-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARILDO DO CARMO ALVES DE LIMA
Réu: WOSNIAK & CIA LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
INDICAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA TESTE-
MUNHA LAERTS DE PAULA AFONSO, POSSIBILITANDO
DESTA FORMA SUA REGULAR INTIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 002282-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELICA PEREIRA DA SILVA
Réu: INGEBORG SIPPEL CAMARGO
Advogado(s): CAROLINA BORTOLOTTE MAIA-PR34700
FOI DESIGNADA A DATA DE 20.08.2004 AS 17H00m PARA
REALIZAÇÃO DE AUDIENCIA UNA-PS, DEVENDO O
AUTOR COMPARECER SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, TRAZEN-
DO AS TESTEMUNHAS QUE QUEIRAM OUVIR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002657-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON MIGUEL
Réu: AHD RESTAURANTE E SANDUICHERIA LTDA
OBRALCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
R H PROMOCOES DE EVENTOS LTDA
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
NEIMAR BATISTA-PR25715
MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA-PR25877
HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO ALCANÇADA PELAS
PARTES . A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CAR-
GO DA RECLAMADA NO VALOR APONTADO PELO INSS
EM FL 146, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ SER COM-
PROVADO NOS AUTOS NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002766-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUILHERME RAMOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s): ROSIMEIRI GOMES BASILIO-PR26627
TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PETIÇÃO FLS
525, SOB PENA DO ART.359 DO CPC, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 003016-2004-(30 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL JOSE DOS SANTOS
Réu: HOMERO HALILA PEREIRA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
EMENDAR A INICIAL LIQUIDANDO TODOS OS PEDI-
DOS, INCLUSIVE O DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
O NÃO ATENDIMENTO DESTA DETERMINAÇÃO IMPOR-
TARÁ NO INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INI-
CIAL POR IRREGULARIDADE EM SUA FORMAÇÃO,
PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 003131-2004-(30 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA DE FRANCA SILVA
Réu: LANCHONETE E CAFETERIA KAFFA LTDA (ME)
Advogado(s): DOUGLAS BITENCOURT LOPES DA SILVA-
PR31420
EMENDAR A INICIAL , LIQUIDANDO TODOS OS PEDI-
DOS, INCLUSIVE O DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
O NÃO ATENDIMENTO DESTA DETERMINAÇÃO IMPOR-
TARÁ NO INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INI-
CIAL, POR IRREGULARIDADE EM SUA FORMAÇÃO,
PRAZO 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 003137-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEY CARDOSO
Réu: ANTONIO BENTO DE PAIVA
DBB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOHEMIA LTDA
HENRIQUE FAUSTINO MASCARELLO
MARCIO MARTINS
NORBERTO ANTONIO DE CAMPOS LUCIETO
WILSON ZENI BERTASSONI
Advogado(s): JOSE CARLOS LARANJEIRA-PR15661
EMENDAR A INICIAL , LIQUIDANDO TODOS OS PEDI-
DOS, INCLUSIVE O DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
O NÃO ATENDIMENTO DESTA DETERMINAÇÃO IMPOR-
TARÁ NO INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INI-
CIAL POR IRREGULARIDADE EM SUA FORMAÇÃO, NO
PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 003244-2004-(30 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAMARIS CRISTINA MARTINS
Réu: CARLOS EDUARDO KUHL
Advogado(s): ALEXANDRA FISTAROL-PR27906
EMENDAR A INICIAL LIQUIDANDO TODOS OS PEDI-
DOS, INCLUSIVE O DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
O NÃO ATENDIMENTO DESTA DETERMINAÇÃO IMPOR-
TARÁ NO INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INI-
CIAL POR IRREGULARIDADE EM SUA FORMAÇÃO,
PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 003353-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILMA DE OLIVEIRA
Réu: JUOSIANE MONTENEGRO
LUIS ROSETO
MIX QUILO
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
INFORMAR NO PRAZO DE 10 DIAS O CNPJ-CPF-MF DOS
EXECUTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 003662-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VOLNEI HECK

Réu: PIZUCA COMÉRCIO DE LANCHES LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DALLA VECCHIA-PR27170
DIZER SE CONCORDA COM O DESENTRANHAMENTO
DOS CHEQUES INDICADOS PELO AUTOR EM FL 52,
PRAZO 10 DIAS. DECORRIDO PRAZO E SILENTE , SERÁ
DESENTRANHADO OS CHEQUES E ENTREGUES AO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 003778-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS CORDEIRO DOS SANTOS
Réu: MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIL LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
TRAZER OS CARTÕES FALTANTES EM 10 DIAS, SOB
PENAS DO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 003840-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOBEL COSTA ROSA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS ANTONIO DE BRITO-PR4276
TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO AUTOR
EM 15 DIAS , SOB PENAS DO ART.359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004012-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA STINGELIN CARDOSO
Réu: QLF SERVICOS DE EXPEDIENTE SOCIEDADE SIM-
PLES LTDA
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO TASCHNER-PR24490
VISTAS AOS AUTOS FLS 91 E SEGUINTES, DESPACHO
FLS 186

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004472-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEODORO MARTINS
Réu: JOSE ARNALDO GAERTNER
Advogado(s): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
MANIFESTAR-SE SOBRE TEOR DO OFICIO DA RECEITA
FEDERAL, FLS 84 , BEM COMO INDICAR BENS DE PRO-
PRIEDADE DO EXECUTADO, PRAZO 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004832-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO ALVES DA CRUZ
Réu: AREA ARQUITETURA E PROMOCOES FEIRAS E
CONGRESSOS LTDA
SERGIO FRESSATO
Advogado(s): NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA-PR27576
MANIFESTAR-SE EM RELAÇÃO AOS TERMOS DA PETI-
ÇÃO FLS 385-387 E DO DOCUMENTO FLS 381

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 005169-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA SILVA FERNANDES
Réu: RESTAURANTE LANCHONETE TRE LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
MARCUS ELY SOARES DOS REIS-PR20777
VISTAS AOS AUTOS LAUDO PERICIAL DO SETOR DE
PERICIAS GRAFODOCUMENTOSCÓPICAS AO RÉU TAM-
BEM PARA MANIFESTAR-SE QUANTO AOS DOCUMEN-
TOS COLACIONADOS PELO AUTOR FLS 98-99.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007430-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRUNO HENSCHEL FILHO
Réu: ANTONIO INACIO LOPES
DANIELLE DO AMARAL GALLI
LUIZ LEITE
MARCIO LUIZ CRUZARA
Advogado(s): NORBERTO JOSE ROSSI-PR11233
MARINO RENEU DRESCH-PR12220
VISTAS AOS AUTOS PETIÇÃO APRESENTADA PELO
AUTOR FLS 131

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008363-1997-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARGEMIRO CAETANI NETO
Réu: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S-A
Advogado(s): FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE-
PR15592
OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO BENKENDORF-
PR19713
HOMOLOGADO A CONCILIAÇÃO ALCANÇADA PELAS
PARTES. CUSTAS SOBRE O VALOR DO ACÔRDO, NO
VALOR DE R$ 290,00 , A CARGO DA RECLAMADA, BEM
COMO HONORÁRIOS DO CALCULISTA JÁ FIXADOS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA A CARGO DO RE-
CLAMADO , CUJOS RECOLHIMENTOS DEVERÁ SER
COMPROVADOS NOS AUTOS NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
INTIMA-SE O AUTOR PARA GUIA DE RETIRADA A DIS-
POSIÇÃO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008553-2003-( dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO JOSE MARTINS BUENO
Réu: MICRO FUNILARIA DE AUTOMOVEIS CAR LIGHTE
LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-PR20180
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 17-11-
2004 ÀS 13:30 HORAS, DEVENDO AS PARTES COMPA-
RECER PARA DEPOR SOB PENA DE CONFISSÃO, BEM
COMO TRAZER AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDAM
OUVIR OU ARROLÁ-LAS EM ATÉ 30 DIAS ANTES, SOB
PENA DE PRECLUSÃO. (INTEIRO TEOR FL. 176)

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009003-2003-( dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: HELIO MOINHOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. 133: LEVANDO-SE EM CONTA A AUSÊNCIA DE CON-
CILIAÇÃO EM RELAÇÃO AO AUTOR LUIS FERNANDO
BODZIAK, REDESIGNA-SE AUDIÊNCIA UNA PARA A
DATA DE 15-09-2004 ÀS 16H30. INTIMEM-SE AS PARTES
A COMPARECER, COM AS ADVERTÊNCIAS DE PRAXE
(COMPARECIMENTO DO AUTOR SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, PARTES
DEVERÃO TRAZER TESTEMUNHAS OU ARROLÁ-LAS)

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009020-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO S DOS SANTOS FILHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO ALCANÇADA PELAS
PARTES (EXCETO QUANTO A SRA JUVELINA R. LAYA-
NES) CUSTAS A CARGO DA EXECUTADA, QUE DEVE-
RÁ SER COMPROVADO NOS AUTOS, CONFORME DES-
PACHO JUIZ FLS 569.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009083-2002-( dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIAN VICENTE DA COSTA
Réu: BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA
TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-PR9352
JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
LUIZ RICARDO BERLEZE-PR24742
FL 553: “À PAUTA, PARA AUDIÊNCIA DE OITIVA DAS
PARTES, SENDO QUE DESDE JÁ DESIGNA-SE O DIA 08-
10-2004 ÀS 16H30, DEVENDO AS PARTES COMPARECER
PARA DEPOR SOB PENA DE CONFISSÃO. INTIMEM-SE
AS PARTES E OS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009313-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON VALERIO
Réu: E M SUCHARSKI ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
INDICAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RECLA-
MADA COM URGÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010390-2004-(30 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOELMA DE SOUZA MOREIRA
Réu: CAMPANELLI LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
TRAZER AOS AUTOS A COMPETENTE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO, OU
ENTÃO , DECLARAÇÃO DE QUE A TENTATIVA DE CON-
CILIAÇÃO NÃO TEVE ÊXITO. TUDO SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INIC IAL POR
IRREGULARIDADE EM SUA FORMAÇÃO, PRAZO 30
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010433-2004-(30 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DO CARMO BLUM
Réu: L L SILVA & MAIA S-C LTDA (ME)
Advogado(s): DARCI JOSE FINGER-PR24412
TRAZER AOS AUTOS A COMPETENTE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO, OU
ENTÃO , DECLARAÇÃO DE QUE A TENTATIVA DE CON-
CILIAÇÃO NÃO TEVE ÊXITO. TUDO SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INIC IAL POR
IRREGULARIDADE EM SUA FORMAÇÃO, PRAZO 30
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010467-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE RAMOS DOPIATY
Réu: IGNES TAINER DE BRITO
Advogado(s): ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA-PR15780
VISTAS AOS AUTOS DESPACHO O JUIZ FLS 02. “.. .RE-
JEITO A TUTELA POSTULADA...”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010927-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUILHERME MACOHIN
Réu: CINI CONSTRUCOES LTDA
COOHABIF
ORLANDO CINI JUNIOR
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
VISTAS AOS AUTOS PETIÇÃO DA RECLAMADA INDI-
CANDO BENS A PENHORA FL 299

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011145-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LUIZ CORREIA RODRIGUES
Réu: LYON EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): JAIR MOSCARDINI-PR12792
O JUÍZO DA 3a VARA DO TRABALHO DE CANOAS-RS
NOTIFICA QUE NA CARTA PRECATÓRIA INQUIRITÓRIA-
37-2004, FOI DESIGNADA AUDIENCIA PARA DIA
21.09.2004 AS 14H00m, NAQUELA VARA DO TRABALHO,
SITO NA AV. VICTOR BARRETO, 3.530-CENTRO-CANO-
AS-RS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011535-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORRAINE SALETE MONEGAGLIA CARVALHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A

Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
INDICAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA TESTE-
MUNHA MARCELINO BECHER P-SUA NOTIFICAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012584-1999-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE APARECIDA SANTI DE MORAIS
Réu: FABIOLA GISELE SOARES PICELLI (ME)
LENITA TEIXEIRA
MARIA RITA SOARES
PAULO SERGIO NOGAS
Advogado(s): SERGIO CABRAL-PR16150
INDICAR O ENDEREÇO ONDE A EXECUTADA LENITA
TEIXEIRA POSSA SER ENCONTRADA, JÁ QUE A DILI-
GÊNCIA REALIZADA PELO OFICIAL DE JUSTIÇA NA AV.
COMENDADOS FRANCO, 6050 RESTOU NEGATIVA,
CONFORME ATESTA A CERTIDÃO FLS 210.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013380-2003-(20 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE ADOLFO ABARCA HARRIS
Réu: -AITEL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
DEFERIDO PRAZO SOLICITADO NA PETIÇÃO FLS 93

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014237-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JASON DE CARVALHO GOMES JUNIOR
Réu: AASOLITEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-
PR11077
JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-PR11093
MANTIDO FLS 101. AGUARDAR JULGAMENTO EIS QUE
OS MOTIVOS ALEGADOS, NÃO SE CONSTITUEM EM
JUSTA CAUSA OU FORÇA MAIOR A AMPARAR O PLEI-
TO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014802-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENIL CARNEIRO DE SIQUEIRA
Réu: ANTONIO CORIZOLA SIQUEIRA
GILBERTO MONTEIRO
MONTEIRO & SIQUEIRA LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
MANIFESTAREM-SE SOBRE TEOR PETIÇÃO FLS 188-189

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014959-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO LUCIANO ALVES FERREIRA
Réu: AUTO POSTO CHU LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
INDICAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA TESTE-
MUNHA ALEXANDRE RIBEIRO SANTANA

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016026-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARDOSO DA LUZ
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CARTEL CANALIZACOES DE REDES TELEFONICAS
LTDA
UNIREDES TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO ,
PRAZO 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 019246-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA BRAZ DE OLIVEIRA
Réu: CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPAVE S-C
LTDA
CONSORCIO DE IMOVEIS RODOBENS
Advogado(s): JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-
PR18790
FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRIÇÃO DEA TES-
TEMUNHA PARA DIA 30.08.2004 AS 14H25 NA VARA DO
TRABALHO DE ARAUCÁRIA-PR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 019297-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL SEBASTIAO DA SILVA
Réu: PARANA EQUIPAMENTOS S-A
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
MAURILIO MULLER-PR31765
O EXAME PERICIAL SERÁ REALIZADO EM 06.08.2004
AS 10H00m, NO END. MARGINAL DA RODOVIA BR 116
Nº 11807, KM 100 (VILA HAUER, SEDE DA RECLAMA-
DA), EM CURITIBA PR. O PERITO DISPONIBILIZA O
CELULAR-042.99720617, CASO OCORRAM DESENCON-
TROS ENTRE PERITO E AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 020893-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR LUIZ RENOSTO
Réu: RAPIDO RODOSINO TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA
Advogado(s): MARCOS FELDMAN FILHO-PR10273
VISTAS AOS AUTOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS
AUTOS FLS 63 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021325-2003-( dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLEY TEREZINHA GABARDO
Réu: AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-PR23077
DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 24-01-
2005 ÀS 15:30 HORAS, DEVENDO AS PARTES COMPA-
RECER PARA DEPOR SOB PENA DE CONFISSÃO, BEM
COMO TRAZER AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDAM
OUVIR OU ARROLÁ-LAS EM ATÉ 30 DIAS ANTES, SOB
PENA DE PRECLUSÃO. (INTEIRO TEOR FL.127)

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021618-2003-(15 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON ANTONIO GAZZARRINI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
VISTAS AOS AUTOS PETIÇÃO DA RECLAMADA FLS 249
E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 022182-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL PEREIRA DOS SANTOS
Réu: BAURU CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
MANIFESTAR-SE QUANTO A CERTIDÃO EXARADA NOS
AUTOS DA CPE FLS 09.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 023035-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATERCIO NUNES DOS SANTOS
Réu: COMÉRCIO DE FRUTAS COMETA LTDA
Advogado(s): VINICIUS MOREIRA ZULIAN-PR26760
INDICAR BENS DA RECLAMADA, PASSÍVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 023230-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISA DE FREITAS
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO
Advogado(s): UMBERTO GIOTTO NETO-PR22946
DEFERIDO SOLICITADO PETIÇÃO FLS 467

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 024079-1996-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DA COSTA SANTOS
Réu: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-PR6265
DESPACHO JUIZ FLS 609. “... NADA A DEFERIR ...”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 025944-1997-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORVANDO FERREIRA DE ALBUQUERQUE
Réu: ELETROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): ROSANE DO ROCIO MUNIZ CABRAL-
PR20082
APRESENTAR O AUTOR SUA CTPS EM SECRETARIA,
AFIM DE QUE SEJAM FEITAS AS ANOTAÇÕES DO VÍN-
CULO DE EMPREGO RECONHECIDO PELA DECISÃO DE
FLS 122-128.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 026983-1996-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO VILMAR CORREA
Réu: E IAPURE OLSEN
E IPURAN JOSE OLSEN
HELIO ADAURY OLSEN
JUSSARA MARIA OLSEN LAMPE
MADEKIRI INDÚSTRIA COMÉRCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRA LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO,
PRAZO 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 027990-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR BENEDITO CANDIDO
Réu: PADARIA UNIVERSAL LTDA
PPK PRODUTOS ALIMENTICIOS S-A
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA-PR17982
ADILSON REINA COUTINHO-PR23352
INDICAR ENDEREÇO ONDE A EXECUTADA POSSA SER
ENCONTRADA E CITADA, PRAZO 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 038821-1996-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAMILTON DA LUZ
Réu: MERCEDES BENZ DO BRASIL S-A
SCANIA DO BRASIL LTDA
TRANS RITMO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): ANGELA SIGOLO TEIXEIRA-PR10615
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI-PR19387
O JUÍZO DA 5a VARA DO TRABALHO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO, SITA NA R.MARECHAL DEODORO, 1928-
S.B. DO CAMPO-SP, NOTIFICA QUEW SERÃO LEVADOS
A PÚBLICO, PREGÃO DE VENDA E ARREMATAÇÃO OS
BENS PENHORADOS NA EXECUÇÃO DOS AUTOS 0172-
2001. NO DIA 04.08.2004 AS 10H30m. NEGATIVA A PRA-
ÇA, FICA DESDE JÁ ANUNCIADO LEILÃO PARA DIA
04.08..2004 AS 10H31m.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 - 3º piso - Centro -

Curitiba -Pr - 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RÉU:
APTUS TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.

Audiência: 14.09.2004 às 13h30

O Doutor PAULO HENRIQUE K. E CONTI, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista sob nº 18923/03, que lhe move ELIANE JECKELINE
DE OLIVEIRA que está notificando o réu APTUS TRABA-
LHO TEMPORÁRIO LTDA., ora em lugar incerto e não sa-
bido, a comparecer à audiência designada, perante a 12ª VARA

DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicente Machado, 400,
3º piso, nesta Capital.
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento do réu importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 21 julho de 2004. Eu, Nelci R. Benato, Diretora
de Secretaria, subscrevi.

Dr. PAULO HENRIQUE K. E CONTI - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado,400 - 3º piso - Centro - Curitiba -Pr

- 80420-010

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RÉ:
MANTEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/

C LTDA.

Audiência UNA: 25.10.2004 às 15h01

O Doutor PAULO HENRIQUE K. E CONTI, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista RT 7536/2004, que lhe move ADRIANA GUDY que
está citando/notificando a ré MANTEN MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA., ora em lugar incerto e
não sabido, a comparecer à audiência UNA designada, perante
a 12ª VARA DO TRABALHO de Curitiba, na Av. Vicente
Machado, 400, 3º piso, nesta Capital, podendo fazer-se substi-
tuir por gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimento
dos fatos e cujas declarações obrigarão a Ré (§ 1º, art. 843, da
CLT).
Nessa audiência, a ré deverá apresentar sua resposta (art.847
da CLT), acompanhada dos documentos pertinentes, sob comi-
nação de preclusão. A ausência implicará em revelia e confis-
são fictícia quanto à matéria de fato, nascendo dela presunção
de verdade dos fatos alegados pelo autor (art. 844, da CLT; art.
319, CPC).
Todas as provas deverão ser produzidas nesta audiência, de-
vendo trazer no máximo três testemunhas, independentemente
de intimação.
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, aos 21 de julho de 2004. Eu, Nelci R. Benato, Direto-
ra de Secretaria, subscrevi.

Dr. PAULO HENRIQUE K. E CONTI - Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00160-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-MC 000118-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONETE DE SOUZA
Réu: KF TECNOLOGIA LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
FLS. 60: VISTAS AO REQUERENTE, APÓS, VOLTEM PARA
DETERMINAÇÕES QUANTO AO PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0012-ET 000185-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA HELENA LENARDT
Réu: GLESSY TERESINHA PESSAIA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO DAROS-PR5890
FLS. 85-V: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA: a) ES-
CLARECER SOB QUE QUALIDADE (EM NOME PRÓPRIO,
COMO REPRESENTANTE DO ESPÓLIO OU COMO SUBS-
TITUTO PROCESSUAL DOS HERDEIROS?) ATUA NOS
AUTOS PRODUZINDO PROVA DA ATUAL SITUAÇÃO
PROCESSUAL DO INVENTÁRIO DOS BENS DEIXADOS
POR NILO SÉRGIO SICCA QUADRADO; b) ELEGER O
PÓLO PASSIVO DA DEMANDA, QUALIFICANDO-O; c)
EXIBIR PROVA DOCUMENTAL DA CONSTRIÇÃO PATRI-
MONIAL CONTRA A QUAL SE INSURGE, DESCREVEN-
DO O IMÓVEL DE FORMA COMPLETA. PARA TANTO,
MARCO O PRAZO DE 10 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE
INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-CS 000598-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOMINGOS DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
GILBERTO GOMES DE LIMA-PR20233
FL. 694: DÊ-SE VISTA DOS CÁLCULOS ÀS PARTES PELO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 15 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELOS EXEQUENTES.
PRAZO AUTOR: 28-07-2004 A 12-08-2004.
PRAZO RÉU: 23-08-2004 A 06-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001117-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO DA COSTA GERHARD
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ
ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE
FATIMA
FADEPS FACULDADE DE PLACIDO E SILVA
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
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FLS. 370-V: DEVOLVAM-SE AS CÓPIAS EXIBIDAS COM
ESTA PETIÇÃO AOS SEUS I. SUBSCRITORES, POIS ES-
TRANHAS POR COMPLETO AO ÂMBITO DA LIDE DE-
BATIDA NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001434-2001-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEVERSON PROHMANN NADOLNY
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. 216: VISTA AO RECLAMADO POR 10 DIAS, PARA
IMPUGNAÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002205-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEZITA NIZER
Réu: TANIA CRISTINA S RODINI
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
FLS. INTIME-SE A RÉ PARA REGULARIZAR SUA REPRE-
SENTAÇÃO, EM CINCO DIAS. CUMPRA-SE AINDA O
DETERMINADO À FL. 09.
FL. 09: PARA MELHOR ADEQUAÇÃO DA PAUTA, REDE-
SIGNE-SE AUDIÊNCIA PARA O DIA 01.09.2004, ÀS
14H01MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002775-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIEL DE SOUZA
Réu: MADECAR EMBALAGENS E MADEIRAS LTDA
Advogado(s): ANA PAULA LOPES DA COSTA-PR32198
FLS. 119: MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS, ACER-
CA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003374-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEBIADES DO LIVRAMENTO
Réu: ROBSON RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s): MARSELHA CRISTINA BOSSARDI E LOPES-
RS40286
FLS. DEVERA A PARTE AUTORA INFORMAR TODOS OS
DADOS DAS PARTES, EM 10 DIAS, EM ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NOS ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-
2003, DA CGJT, QUE DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA
DE IDENTIFICAÇÃO PRECISA DAS PARTES NOS PRO-
CESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003987-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO PEREIRA DO AMARAL
Réu: ALMIR JOSE KEPKA
OSNI KEPKA
OFICINA DE MAQUINAS PINHEIRAO LTDA S-C
Advogado(s): MARLI DA SILVA BRITO-PR16398
INFORME O CORRETO ENDEREÇO DOS SÓCIOS RELA-
CIONADOS NA PETIÇÃO DE FLS. 399, EIS QUE NÃO FOI
POSSÍVEL CADASTRÁ-LOS NO PÓLO PASSIVO, ANTE A
DIVERGÊNCIA DO ENDEREÇO-CEP, COM O CADASTRO
DOS CORREIOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004952-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOCIR SOARES PEREIRA
Réu: ALTAIR BARBOSA DE SOUZA & CIA LTDA
M B I ADMINISTRACAO DE FEIRAS E EVENTOS S-C
LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
FLS. 105: CONVERTENDO AS OBRIGAÇÕES DE FAZER
EM CRÉDITO EQUIVALENTE, NA FORMA DO ART. 633
DO CPC, EM 10 DIAS, QUANTIFIQUE O CREDOR OS
VALORES QUE PRETENDE EXECUTAR.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 006263-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAN DE JESUS TEIXEIRA
Réu: ERONDINA PELLENSE DE OLIVEIRA (ME)
Advogado(s): OSCAR SILVERIO DE SOUZA-PR16067
JONAS BORGES-PR30534
FLS. 164: INDEFIRO(...).A AUTORA, POR SUA VEZ, NADA
APONTA DE CONCRETO, QUEDANDO-SE INERTE EM
APONTAR EVENTUAIS DIFERENÇAS. ASSIM, TENHO
POR CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO DE FAZER DETERMI-
NADA NO V. ACÓRDÃO, NOS TERMOS DO ART. 635, DO
CPC.
INTIMEM-SE E IRRECORRIDA A DECISÃO ARQUIVEM-
SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006714-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZAURA NASCIMENTO DE CARVALHO
Réu: EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS DO
PARANA LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
POSITIVA LIMPEZA E MAO DE OBRAS ESPECIALIZADA
S-C LTDA
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
FLS. 262: APRESENTE, EM 10 DAIS, CÓPIA DO CONTRA-
TO SOCIAL DA EMPRESA, PARA QUE SEJA CITADA
ATRAVÉS DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006863-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO LUIS MARTINS
Réu: ENFORCER SERVICOS LTDA
MC LANE BRASIL
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO-
PR16360
DEVERÁ O AUTOR, EM 10 DIAS, FORNECER TODOS OS
DADOS DAS PARTES, ATENDENDO O DISPOSTO NOS

ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-2003, DA CGJT, QUE
DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO
PRECISA DAS PARTES NOS PROCESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006951-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CALDO VICENTE DIAS
Réu: BAROSSI CONSTRUCOES LTDA
JA BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): FLAVIO WARUMBY LINS-PR31832
DEVERÁ O AUTOR, EM 10 DIAS, FORNECER TODOS OS
DADOS DAS PARTES, ATENDENDO O DISPOSTO NOS
ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-2003, DA CGJT, QUE
DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO
PRECISA DAS PARTES NOS PROCESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006978-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JO LEMOS ROUSSENO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
DEVERÁ O AUTOR, EM 10 DIAS, FORNECER TODOS OS
DADOS DAS PARTES, ATENDENDO O DISPOSTO NOS
ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-2003, DA CGJT, QUE
DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO
PRECISA DAS PARTES NOS PROCESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007028-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANILDE ALCANTARA DE OLIVEIRA
Réu: CLEBER GESSI (ME)
Advogado(s): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-
PR17626
DEVERÁ O AUTOR, EM 10 DIAS, FORNECER TODOS OS
DADOS DAS PARTES, ATENDENDO O DISPOSTO NOS
ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-2003, DA CGJT, QUE
DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO
PRECISA DAS PARTES NOS PROCESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007044-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SHIRLEY LURDES ROMAN
Réu: UNI COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
VICENTE PAULA SANTOS-PR18877
FLS. 50: AS PARTES APRESENTAM DOCUMENTO DE
PACTUAÇÃO NO QUAL INFORMAM QUE NÃO TERIA
HAVIDO A RELAÇÃO DE EMPREGO. OCORRE, PORÉM,
QUE OS FARTOS DOCUMENTOS QUEM ACOMPANHAM
A INICIAL MANIFESTAMENTE NÃO AUTORIZAM TAL
CONCLUSÃO E, EM SENDO A EXISTÊNCIA DE RELA-
ÇÃO DE EMPREGO QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA, DE
ONDE NÃO ESTÁ À DISPOSIÇÃO DAS PARTES DECIDIR
POR SUA EXISTÊNCIA OU INEXITÊNCIA, CONCLUÍ-SE
SER DEFESA A TRANSAÇÃO A RESPEITO, CONFORME
ART. 841 DO CC.
TRATA-SE DE DIREITO IRRENUNCIÁVEL DO TRABA-
LHADOR E INTERESSE DIFUSO EM TODA A SOCIEDA-
DE A FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO DE EMPREGO E
O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS INCIDENTES, TORNANDO-SE CLÁUSULA ILÍ-
CITA (ART. 122 DO CÓDIGO CIVIL) A DISPOSIÇÃO DAS
PARTES NESSE SENTIDO PELO QUAL NÃO HOMOLO-
GO O NEGÓCIO JURÍDICO PRETENDIDO PELAS PARTES,
COM AMPARO NOS ARTS. 166, III, 168, PARÁG. ÚNICO E
848, TODOS DO CC. INTIMEM-SE.
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA O DIA
31-08-2004, ÀS 13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007068-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA MARIA BIGLIARDI
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
Advogado(s): FLAVIO WARUMBY LINS-PR31832
DEVERÁ O AUTOR, EM 10 DIAS, FORNECER TODOS OS
DADOS DAS PARTES, ATENDENDO O DISPOSTO NOS
ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-2003, DA CGJT, QUE
DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO
PRECISA DAS PARTES NOS PROCESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007079-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO JOSE LEME
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
FLS. 131: HOMOLOGO A PACTUAÇÃO ENTRE AS PAR-
TES (...) CUSTAS JÁ RECOLHIDAS POR OCASIÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCI-
ÁRIA PELA RÉ, A SER COMPROVADA EM 10 DIAS APÓS
O CUMPRIMENTO DO ACORDO. APÓS PAGOS TODOS
OS DÉBITOS, DÊ-SE VISTA AO INSS E NO SILÊNCIO LI-
BERE-SE À RÉ O DEPÓSITO DE FL. 116 E ARQUIVEM-SE
OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007133-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS PAULO DUBENA
Réu: EDIFICIO CAPITAL TORRE CENTRO
FORCA MAXIMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
(ME)
FORCE VIGILANCIA E ALARME MONITORADO
GRUPO ALERTA VIGILANCIA E TERCEIRIZACAO
ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA
Advogado(s): IVES VALENCIO PONESTKE-SP143719
DEVERÁ O AUTOR, EM 10 DIAS, FORNECER TODOS OS
DADOS DAS PARTES, ATENDENDO O DISPOSTO NOS
ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-2003, DA CGJT, QUE
DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO
PRECISA DAS PARTES NOS PROCESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007151-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANDIR CLAIR KOSVOSKI
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS-
PR36536
DEVERÁ O AUTOR, EM 10 DIAS, FORNECER TODOS OS
DADOS DAS PARTES, ATENDENDO O DISPOSTO NOS
ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-2003, DA CGJT, QUE
DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO
PRECISA DAS PARTES NOS PROCESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007216-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE DO ROCIO SOARY
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
FL. 02: É INEPTA A INICIAL NO PONTO EM QUE DES-
CREVE AS FUNÇÕES E PARADIGMAS, ESTES EM PRO-
FUSÃO, QUANDO, PELA NATUREZA DOS FATOS QUE
AMPARAM A PRETENSÃO, UM SÓ E SUFICIENTE, ALÉM
QUE A EQUIPARAÇÃO, A UM SÓ TEMPO COM PARA-
DIGMAS QUE GANHAM SALÁRIOS DIVERSOS É HOME-
NAGEM É DESUSADA À TERATOLOGIA E QUE NÃO
CABE DAR TRELA EM PROCESSO JUDICIAL, SENÃO
COMO FORMA DE AMESQUINHAR TAL MEIO DE SO-
LUÇÃO DE CONFLITOS E, COM ISSO, COLHER RESUL-
TADOS INDESEJADOS, EM AFRONTAR AOS REQUISITOS
DE CERTEZA E DETERMINAÇÃO QUE DEVEM QUALI-
FICAR A PETIÇÃO INICIAL E PERMITIR A ENTREGA DA
JURISDIÇÃO COM SEGURANÇA E JUSTIÇA. ASSIM, FA-
CULTO EMENDA À PETIÇÃO INICIAL, EM 10 DIAS, SOB
PENA DE SEU INDEFERIMENTO LLIMINAR.
INFORME, AINDA, O NÚMERO DO PIS DA AUTORA,
CONFORME PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007237-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FELIPE DRONNEAU BUENO
Réu: ACADEMIA MOVIMENTOS
OLIMPICA ACADEMIA DE NATACAO FISIOTERAPIA
MUSCULACAO E GINASTICA S-C LTDA
Advogado(s): EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE-
PR32531
FLS. 02: INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, EM DEZ DIAS,
QUALIFIQUE DE FORMA COMPLETA A SEGUNDA RÉ,
INCLUSIVE COM SUA DENOMINAÇÃO SOCIAL DE PRE-
FERÊNCIA COMPROVANDO A ALEGAÇÃO COM OS ES-
TATUTOS SOCIAIS), BEM COMO INFORME OS DADOS
PREVISTOS NO PROVIMENTO 05-03, DA CGJT, EM RE-
LAÇÃO À SUA PESSOA, TUDO SOB COMINAÇÃO DE
INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008162-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEOFILO ALVARES TAVARES
Réu: ABS BOMBAS LTDA
PALMER PLANEJAMENTO ASSESSORIA LTDA
PLACAS PARANA LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
FLS. A NARRAÇÃO FÁTICA LANÇADA PARA DESCRE-
VER O REGIME LITISCONSORCIAL PASSIVO É INCOM-
PREENSÍVEL, PELO QUE O AUTOR DEVE SUPRIR TAL
DEFEITO EM 10 DIAS, PENA DE INDEFERIMENTO LIMI-
NAR DA PETIÇÃO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008190-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON MORAES AMORIN
Réu: BANCO REAL S-A
BANCO SAFRA S-A
BANCO SANTANDER S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
TRANSPEV PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS
LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-PR18245
FLS. 02: INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 10 DIAS, DES-
CREVER A CAUSA DE PEDIR QUE AMPARA O LITISCON-
SÓRCIO PASSIVO PRETENDIDO, SOB COMINAÇÃO DE
INDEFERIMENTO LIMINTAR DA PETIÇÃO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008200-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO EMILIO STACHERA
Réu: RANDON S-A IMPLEMENTOS E PARTICIPACOES
RANDON SISTEMAS DE AQUISICAO S-C LTDA
RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): ELISA DOLORES VAROTTO-PR23191
FLS. 02: INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 10 DIAS, DE-
CLINAR A CAUSA DE PEDIR QUE AMPARA O REGIME
LITISCONSORCIAL PASSIVO EM RELAÇÃO A TODAS AS
RÉS, BEM ASSIM PARA DEDUZIR OS RESPECTIVOS PE-
DIDOS (APONTA TRÊS PESSOAS JURÍDICAS COMO RÉS
E PEDE A CONDENAÇÃO DA “RECLAMADA”), SOB
PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008217-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO GONCALVES PARAGUASSU
Réu: ESPÓLIO SAMUEL HIROMITSU OKINO
OKINO KARAOKE LTDA
Advogado(s): LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-PR5954
FLS. NÃO DÁ PARA ENTENDER O PORQUÊ DO LITIS-
CONSÓRCIO PASSIVO PRETENDIDO, NEM PORQUE E
NEM E QUEM É A PROCURADORA DA SÓCIA DA PRI-
MEIRA RÉ QUE DEVERÁ RECEBER A CITAÇÃO EM SEU
NOME, DEVENDO O AUTOR ESCLARECER TAIS ASSUN-
TOS, EM 10 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO LI-
MINAR DO PROCESSO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008333-2004-(10 dias)

Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELE APARECIDA SANTANA
Réu: MASSA FALIDA DE SUPERMERCADO FLATEL LTDA
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO-PR17609
FLS. 02: INTIME-SE A AUTORA PARA, EM DEZ DIAS,
EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, DECLINANDO A CAU-
SA DE PEDIR QUE AMPARA O LITISCONSÓRCIO PASSI-
VO PRETENDIDO, BEM ASSIM, SE FOR O CASO, EXPLI-
CAR COMO É POSSÍVEL A COEXISTÊNCIA DA PRÓPRIA
PESSOA JURÍDICA E SUA MASSA FALIDA, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008434-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRELUZA WEBBER MENDES
Réu: PASTELARIA DOM BOLINHA LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
FLS. DEVERA A PARTE AUTORA INFORMAR TODOS OS
DADOS DAS PARTES, EM 10 DIAS, EM ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NOS ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-
2003, DA CGJT, QUE DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA
DE IDENTIFICAÇÃO PRECISA DAS PARTES NOS PRO-
CESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008470-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO BARBOSA STALMANN
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS N S LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
FLS. DEVERA A PARTE AUTORA INFORMAR TODOS OS
DADOS DAS PARTES, EM 10 DIAS, EM ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NOS ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-
2003, DA CGJT, QUE DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA
DE IDENTIFICAÇÃO PRECISA DAS PARTES NOS PRO-
CESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008633-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO DE SOUZA ANHAIA
Réu: A S W CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE
OBRAS
SERGIO ANTONIO DA COSTA
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
FLS. DEVERA A PARTE AUTORA INFORMAR TODOS OS
DADOS DAS PARTES, EM 10 DIAS, EM ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NOS ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-
2003, DA CGJT, QUE DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA
DE IDENTIFICAÇÃO PRECISA DAS PARTES NOS PRO-
CESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008722-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITOR ESTEFANY COSTA CARVALHO
Réu: FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO INDÚSTRI-
AL SONAE
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL-
PR34280
FLS. DEVERA A PARTE AUTORA INFORMAR TODOS OS
DADOS DAS PARTES, EM 10 DIAS, EM ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NOS ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-
2003, DA CGJT, QUE DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA
DE IDENTIFICAÇÃO PRECISA DAS PARTES NOS PRO-
CESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008726-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROCHA DOS ANJOS OLIVEIRA
Réu: CASA DE CHOCOLATE SCHIMMELPFENG LTDA
JORGE HENRIQUE CURY FORTE
Advogado(s): FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR-
PR33663
FLS. DEVERA A PARTE AUTORA INFORMAR TODOS OS
DADOS DAS PARTES, EM 10 DIAS, EM ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NOS ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-
2003, DA CGJT, QUE DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA
DE IDENTIFICAÇÃO PRECISA DAS PARTES NOS PRO-
CESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008777-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLERI LOURENCO
Réu: ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA
BATEL PROMOCOES E EVENTOS LTDA
HELLA E CIA LTDA
MARCOS AURELIO DA SILVA HELLA
RENATO HELLA
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
FLS. DEVERA A PARTE AUTORA INFORMAR TODOS OS
DADOS DAS PARTES, EM 10 DIAS, EM ATENDIMENTO
AO DISPOSTO NOS ARTS. 1º E 2º DO PROVIMENTO 05-
2003, DA CGJT, QUE DISPÕE ACERCA DA EXIGÊNCIA
DE IDENTIFICAÇÃO PRECISA DAS PARTES NOS PRO-
CESSOS TRABALHISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010161-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SESO DIAS MARTINS
Réu: VIACAO TAMANDARE LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
FLS. 237: (...) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SE MANIFESTAR SOBRE AS CERTI-
DÕES DO OFICIAL DE JUSTIÇA CONSTANTES DA CP
APENSADA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010538-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCELI LINS BARROS
Réu: COLEGIO ADVENTISTA BOM RETIRO
CONSTRUTORA TOMASI LTDA
PARCERIA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-PR31082
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FLS. CONSIDERO INEPTA A INICIAL, QUE NÃO FORMU-
LA PEDIDOS CERTOS E DETERMINADOS. CONCEDO O
PRAZO DE 10 DIAS PARA EMENDA, PARA QUE O AU-
TOR ESPECIFIQUE COM PRECISÃO CADA UM DOS PE-
DIDOS FORMULADOS EM FACE DE CADA UM DOS
RÉUS, SOB AS PENAS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.
284 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011255-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CACILDA RODRIGUES MACHADO
Réu: VIDRACARIA ESTRELA BRASILEIRA
VIDRACARIA ESTRELA SUL LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
FLS. 392:(..) INTIME-SE-A DA DISPONIBILIDADE DA
GUIA E PARA QUE INDIQUE EM 15 DIAS, MEIOS EFICA-
ZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012054-2000-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISIA SANTOS CRUZ
Réu: VOLPATO COMÉRCIO DE ARTIGOS IMPORTADOS
LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-PR22706
FLS. VISTA AO RECLAMADO POR 10 DIAS, PARA IM-
PUGNAÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013230-1997-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO DE ALMEIDA
Réu: CONTORNO ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA
LEONARDO MAKOWSKI FILHO
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
FLS. DIGA O CREDOR, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013597-1996-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE EDEGAR GELAMO
Réu: PADARIA UNIVERSAL LTDA
Advogado(s): JOSE PASTORE-PR19721
fls. 408: COMPROVE O INVENTARIANTE SER ASSUMI-
DO FORMALMENTE O ENCARGO NO PROCESSO DE
INVENTÁRIO;
REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO
ADVOGADO QUE PETICIONA EM NOME DO ESPÓLIO;
INFORME COMO O NUMERÁRIO PODE SER TRANSFE-
RIDO À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO QUE COMANDA O PRO-
CESSO DE INVENTÁRIO, PARA QUE LÁ SEJA EFETUA-
DA A CORRETA PARTILHA, INFORMANOD AINDA O
NÚMERO DAQUELES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015736-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO JARILLO SANCHEZ
Réu: AEROBRASIL SERVICOS AEREOS S-A
ANTONIO CELSO CIPRIANE
DENILDA FONTANA
FUNDACAO TRANSBRASL
INTERBRASIL STAR S-A
TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS (MASSA FALIDA)
SINDICO ALFREDO LUIZ KULGELMAS
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
FLS. 113: INTIME-SE O AUTOR PARA QUE COMPROVE
A QUALIDADE DE MF DA TERCEIRA RÉ E DILIGENCIE,
COMPROVANDO NOS AUTOS, JUNTO AOS ÓRGÃOS
OFICIAIS QUANTO AO ENDEREÇO DO 5º E 6º RÉUSM
EM 10 DIAS, SOB COMINAÇAO DE EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017048-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO JUNIOR CHAVES DA ROCHA
Réu: HVA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA TEREZINHA S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
FLS. 381: A PRIMEIRA RÉ (HVA SERVIÇOS TEMPORÁRI-
OS LTDA) PRETENDE O CHAMAMENTO À LIDE DA HVA
PROMOÇÃO, PUBLICIDADE E COMÉRCIO LTDA, AO
ARGUMENTO DE QUE ESTA FOI A EMPRESA QUE MAN-
TEVE RELACIONAMENTO DO AUTOR A PARTIR DE 02
DE AGOSTO DE 1999 E QUE ANTES DE TAL DATA SÓ
HOUVE RELAÇÃO DE TRABALHO TEMPORÁRIO POR
SI INTERMEDIADO EM PROL DA SANTER. O AUTOR
CONCORDOU COM TAL PRETENSÃO, MAS NEM ELE E
NEM A PRIMEIRA RÉ ESCLARECEM COM PRECISÃO EM
QUE QUALIDADE A NOVA EMPRESA DEVERÁ SER TRA-
ZIDA À RELAÇÃO PROCESSUAL, PORQUE ISSO DEVE
SER FEITO E QUAIS SÃO OS PEDIDOS CONTRA ELA DI-
RECIONADOS. ASSIM, FACULTO AO AUTOR QUE COM-
PLEMENTE A CAUSA DE PEDIR E TIRE OS PEDIDOS QUE
REPUTAR CABÍVEIS CONTRA A HVA PROMOÇÃO PU-
BLICIDADE E COMÉRCIO LTDA., NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, POR DEFICIÊNCIA NA FOR-
MULAÇÃO DO REGIME LITISCONSORCIAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017921-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARCOS DOS SANTOS
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
FLS. MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS, ACERCA
DA CERTIDÃO DA ECT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018518-2000-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALD SANSON STRESSER JUNIOR
Réu: ONU ORGANIZACAO DAS NACOES UNIDAS (RE-
PRESENTANTE FRANCISCO ERNESTO ALVES DE MA-

CEDO)
SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANACIDADE
Advogado(s): SEBASTIAO ANTUNES FURTADO-PR20369
FLS. 377: DA SENTENÇA DE FLS. 356-360, BEM COMO
PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR
(FL. 361-363).

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021641-1999-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTINHO TEODORO PEREIRA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
FLS. 801: DÊ-SE VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCES-
SIVO E PRECLUSIVO, INICIANDO-SE PELO CREDOR,
POR 10 DIAS, ACERCA DOS CÁLCULOS READEQUADOS.
PRAZO AUTOR 29-07-2004 A 09-08-2004.
PRAZO RÉU: 16-08-04 A 25-08-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022056-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO RODRIGUES DE QUADROS
Réu: COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA
NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
FLS: VISTA DOS CÁLCULOS READEQUADOS PELO CON-
TADOR ÀS FL. 376-384, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 031730-1999-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELENICE GORETTI PEREIRA WARNEN
Réu: AVANT RADIO CHAMADA
CONVENTION CONSULTORIA E ORGANIZACAO DE
CONVENCOES LTDA
UNIWAY COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS
LTDA
UNIWAY COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIO-
NAIS LIBERAIS LTDA
Advogado(s): OSCAR SILVERIO DE SOUZA-PR16067
NELSON LUIS RIBEIRO-PR25840
FLS. 646: PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 039025-1996-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENVINDO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
Réu: COOPERATIVA CENTRAL DE ALIMENTOS DO PA-
RANA LTDA
DORVALINO LUIZ GUERRA
EMBRAPAT VIGILANCIA S-C LTDA
IVAN ULISSES PEREIRA
SERVIGOL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-PR19082
FLS. 604: JULGO SUBSISTENTE AS PENHORAS DE FLS.
528 E 538.
OPORTUNIZE-SE À EXECUTADA CENTRALPAR O PAGA-
MENTO INTEGRAL DA CONTA ATUALIZADA DE FLS.
602-603, EM 10 DIAS.
NÃO HAVENDO A QUITAÇÃO, AO LEILOEIRO PARA AS
PROVIDÊNCIAS DE PRAXE E DESIGNAÇÃO DE HASTA
PÚBLICA.

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:

FLEXOBRAS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (USINA-
BRÁS) e seus sócios MARCELO PIRAGIBE SANTIAGO,
REGINALDO WITIUK e CARLOS HENRIQUE FERNAN-
DES DA CRUZ

Processo : RT 4372/204
Reclamante: JOSÉ BRINDAROLI FIGUEIREDO
Reclamada : FLEXOBRAS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
(USINABRÁS) e outra

DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL : 26 de agosto de 2004, às
16:10 horas

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência a se realizar na
sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na
Av. Vicente Machado, 400- 2º andar, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado fazer-se
representar por preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 26 de Julho de 2004. Eu,
__________________(DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO,400 , SOBRELOJA

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00140-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000209-2002-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO FELEX DOS SANTOS
Réu: GENIVALDO LUIS LUGLI
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126
Carga: 00126568 Data da Carga: 17-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000536-2003-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO VALDENIR PEREIRA FRANCO
Réu: ALSI COMÉRCIO DE ALUMINIO LTDA
Advogado(s): ODORICO TOMASONI-PR21707
Carga: 00146757 Data da Carga: 28-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001221-2004-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL BAIL
Réu: ECOENGE CONSTRUTORA LTDA
KAPRY COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
KLM COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-PR12222
Carga: 00141775 Data da Carga: 24-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001340-2003-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDICLEI ALVES CORREA
Réu: WONHAUS ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA-PR22717
Carga: 00130937 Data da Carga: 18-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-CPE 002547-2001-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON TERESIO SIQUEIRA
Réu: TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): APARECIDO JOSE DA SILVA-PR17607
Carga: 00144234 Data da Carga: 25-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003136-2001-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAROLINA RAMOS TURRA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO VERA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
Carga: 00122748 Data da Carga: 15-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003589-2002-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACIRA CAMARGO CORREA
Réu: RESTAURANTE E LANCHONETE PIG BURGER LTDA
Advogado(s): MARINA BECHARA-PR36238
Carga: 00141123 Data da Carga: 24-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003741-2004-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALVES DA SILVA

Réu: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S-A
ENFORCER SERVICOS LTDA
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
VIA SERVICOS INTEGRADOS S-C LTDA
Advogado(s): ANGELA SIGOLO TEIXEIRA-PR10615
Carga: 00131964 Data da Carga: 21-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004243-2001-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARETH DE CASSIA HEESCHEN
Réu: TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS
Advogado(s): ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO-PR18393
Carga: 00026372 Data da Carga: 27-04-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004243-2004-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO CARLOS GONCALVES FIGUEIREDO
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
Advogado(s): MARIA LUIZA BELLOTTI PAGNOCCA-
PR19314
Carga: 00141640 Data da Carga: 24-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005389-2004-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO ADRIANO PUCCI DE OLIVEIRA
Réu: ESTRO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): CHRISTIANE BACICHETI-PR33091
Carga: 00138525 Data da Carga: 23-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005964-2003-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON IRENTE DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s): MAURICIO VIEIRA-PR20967
Carga: 00027207 Data da Carga: 28-04-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007419-1997-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINO JOSE VINOTTI
Réu: ALPS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
Carga: 00150247 Data da Carga: 29-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010337-2000-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO BERNARDINO DOS SANTOS
Réu: CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
MARIO CORDEIRO XAVIER JUNIOR
Advogado(s): PAULO JOSE GOZZO-PR13306
Carga: 00102599 Data da Carga: 03-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010871-1994-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERNANDO ALVES DE SOUZA
Réu: BANCO GE CAPITAL S-A
FINANCIADORA MESBLA S-A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVBVESTIMENTOS
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
Carga: 00143370 Data da Carga: 25-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
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secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011519-2001-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO CARNEIRO
Réu: VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELE-
FONICAS LTDA
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584
Carga: 00113829 Data da Carga: 09-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012387-2003-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERSON PAULISTA TABORDA
Réu: CLAUDIO HENRIQUE RODRIGUES GOUVEIA
THE HALL RESTAURANTE DANCANTE LTDA
Advogado(s): RODRIGO RAMATIS LOURENCO-PR24913
Carga: 00100591 Data da Carga: 02-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012577-2002-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELDER BERTOLA
Réu: SABOR SAUDAVEL COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
Carga: 00091256 Data da Carga: 28-05-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013536-2001-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOELSON JOSE SIQUEIRA QUARIPUNA
Réu: CROMAMIX PRODUCOES DE VIDEO E AUDIO LTDA
SUPERVIA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010
Carga: 00100602 Data da Carga: 02-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015716-1994-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAN KORNY
Réu: CP FACTORING
EDUARDO LUIZ PINTO DA CUNHA PEREIRA
JOAO CANDIDO FERREIRA DA CUNHA PEREIRA
LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRYS
LTDA
VR CONSTRUCOES LTDA (MASSA FALIDA)SINDICO
ARNO JUNG
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
Carga: 00124761 Data da Carga: 16-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016608-2003-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURA PONCHIELLI
Réu: CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA GLORIA
LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE CHEMIM-PR26126
Carga: 00149460 Data da Carga: 29-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018071-2000-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVA FERRAZ
Réu: ATTA ATTA ALA CONFECCOES LTDA
NIDAL YOUSEF
Advogado(s): ADRIANA IRACEMA VILELA CAPRIOTTI-
PR27848
Carga: 00135457 Data da Carga: 22-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob

pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020905-1998-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDENILSON KLEBIS
Réu: MARIA HELENA FAUSTO SANTANA
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
Carga: 00100279 Data da Carga: 02-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021716-1999-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DOS SANTOS
Réu: P CARDOSO SOBRINHO & CIA LTDA
Advogado(s): MARCUS ELY SOARES DOS REIS-PR20777
Carga: 00123786 Data da Carga: 16-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022105-2001-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA ARAUJO
Réu: AUTO POSTO LINDOIA LTDA
POSTO ESPANHA LTDA
POSTO NOVA ORLEANS LTDA
POSTO ZANGAO LTDA
Advogado(s): TANIA MARA PEREIRA-PR25039
Carga: 00148277 Data da Carga: 28-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022143-2002-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DULCE DIAS FONTALVO
Réu: EDSON NASSARIO
FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Advogado(s): OSCAR RAMON ABADIE-PR14102
Carga: 00146336 Data da Carga: 28-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022195-1998-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO JOCINEI MOTIN
Réu: MOUSTACHE BAR RESTAURANTE DISCOTEQUE
LTDA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO CHOMA-PR16514
Carga: 00099483 Data da Carga: 02-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024375-1997-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NAVARO HERMOGENS DE AMORIM
Réu: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Carga: 00027524 Data da Carga: 29-04-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 025152-1998-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEREIRA DA SILVA
Réu: KONRADY LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Carga: 00149831 Data da Carga: 29-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 027235-2000-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU LUIS CARON
Réu: ALESSANDRO HENRIQUE POERSCH ROLIM DE

MOURA
ALEXANDRE DE OLIVEIRA FRANCO
DIVA DE PAIVA ALVES
FEDERACAO PARANAENSE DE VOLLEY BALL
GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE MOURA
LEAO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO ESPORTIVA
LTDA
ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
SANDRA REGINA CABEL CORTELETTI
SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
Carga: 00100972 Data da Carga: 02-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 027361-1995-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Réu: TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUSTICA FIL-
TRAGEM VENTILACAO LTDA
Advogado(s): DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI-PR22987
Carga: 00127110 Data da Carga: 17-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 035230-1996-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARIO ANTONIO GONCALVES TABORDA
Réu: FABIO POLI
JARDILINA DE BARROS POLI
LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLENA-
GEM LTDA
MARCELO POLI
MUNICIPIO DE CURITIBA
SOTECOL SOCIEDADE TECNICA DE COLETA DE LIXO
LTDA
Advogado(s): LIDSON JOSE TOMASS-PR14044
Carga: 00144730 Data da Carga: 25-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 039645-1996-(2 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON LEITE
Réu: HERBERT PONTES MARQUES
LEOPOLDO ALVES DE OLIVEIRA
MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): LIDSON JOSE TOMASS-PR14044
Carga: 00144737 Data da Carga: 25-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 -CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo RT nº 0791/2000

A Doutora CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, MMª. Juíza do tra-
balho Substituta da Vara do Trabalho de Campo Mourão,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO GUA-
RANI AUTOMÓVEIS LTDA., ora em lugar incerto e não sabi-
do, Reclamado nos autos supra, que tem como Reclamante
DIRCE APARECIDA BARZOTTO, para pagar em 48 (quaren-
ta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 13.438,14 (treze mil, quatrocentos e trinta e
oito reais e quatorze centavos), valor atualizado até 31/07/2004,
conforme conta abaixo discriminada, tudo conforme decisão
do teor seguinte: “... Defiro, sob as penalidades do art. 233 do
CPC...”.

Devido ao reclamante: ............................. R$ 11.065,57
Custas Processuais: .................................. R$ 228,62
Honorários do Calculista:. ....................... R$ 486,02
NSS do empregado: ................................. R$ 365,78
INSS do empregador: ............................... R$ 1.292,15
TOTAL DEVIDO: .................................... R$ 13.438,14
Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens do executa-
do ora citado forem encontrados, para a garantia da execução,
na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efetivan-

do-se a avaliação dos mesmos.
Não sendo encontrado nem se apresentando o executado ora
citado, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário, e subs-
crito por  Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 21 dias do mês de Julho de 2004.

Cynthia Okamoto Gushi
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 - CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo RT. N.º. 0014/2003

A Doutora CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, MMª. Juíza do tra-
balho Substituta da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na
forma da lei

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO a empre-
sa CIPEL INDUSTRIA DE PAPEL LTDA. e INDUSPEL IND.
E COM. DE PAPEIS LTDA., ora em lugar incerto e não sabi-
do, Reclamado nos autos supra, que tem como Reclamante
WILSON LEMES DE ANDRADE, para pagar em 48 (quaren-
ta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 81.781,11 (oitenta e um mil, setecentos e
oitenta e um reais e onze centavos), valor atualizado até 31/07/
2004, conforme conta abaixo discriminada, tudo conforme de-
cisão transitada em julgado, já do conhecimento de V. Sª.

Devido ao Exequente: ..................................... R$ 80.285,30
Custas Processuais. ......................................... R$ 1.473,64
Custas da Execução – Dilig. do Of.Justiça .... R$ 22,17
TOTAL DEVIDO ............................................ R$ 81.781,11

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens dos executa-
dos ora citados forem encontrados, para a garantia da execu-
ção, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efe-
tivando-se a avaliação dos mesmos.

Não sendo encontrado nem se apresentando os executados ora
citados, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário e subs-
crito por   Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 21 dias do mês de Julho de 2004.

Cynthia Okamoto Gushi
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 - CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo RT. N.º. 0396/2001

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz do Trabalho Titular
da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está CITANDO LUCIA
DE FATIMA PEREIRA MENDES BERSCH – ME., ora em
lugar incerto e não sabido, Sócias da Executada nos autos su-
pra, que tem como Exequente ZENAIDE FERREIRA DA SIL-
VA, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$ 17.028,90
(dezessete mil, vinte e oito reais e noventa centavos), valor atu-
alizado até 30/06/2004, conforme conta abaixo discriminada,
tudo conforme decisão proferida nos autos à fl. 100: “...Defiro,
sob as penas do art.233 do CPC...”.

Devido ao reclamante ......................................... R$ 14.878,75
Custas Processuais. ............................................. R$ 309,32
Custas da execução – Dilig. Oficial de Justiça. . R$ 22,16
Honorários do Calculista: ................................... R$ 0,00
INSS parcela deduzida do cred. Empregado: ..... R$ 587,59
INSS parcela do empregador: ............................. R$ 1.231,08
Imposto de Rendas Retido na Fonte: .................. R$         0,00
TOTAL DEVIDO ................................................ R$ 17.028,90

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão
PENHORADOS ou ARRESTADOS quantos bens dos executa-
dos ora citados forem encontrados, para a garantia da execu-
ção, na forma dos arts. 10 e 11 da Lei 6.830, de 22/09/80, efe-
tivando-se a avaliação dos mesmos.

Não sendo encontrado nem se apresentando os executados ora
citados, fica este valendo como instrumento de ciência da pe-
nhora, arresto e avaliação, dele e sua cônjuge, se casado for,
em se tratando de bem imóvel, bem como de que tem o prazo
de 5 (cinco) dias para, querendo, opor Embargos à Execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

Varas do Trabalho do
Interior
Campo Mourão
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Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário e subs-
crito por Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 30 dias do mês de Junho de 2004.

Jorge Luiz Soares de Paula
Juiz do Trabalho

R$ 702,00 - 41173/2004

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO
Av. Goioerê, 779 - CEP 87302-070 - Campo Mourão/Pr.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo RT. N.º. 0447/2001

A Doutora CYNTHIA OKAMOTO GUSHI, MMª. Juíza do tra-
balho Substituta da Vara do Trabalho de Campo Mourão, na
forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que se está CITANDO MAIA &
ANDRADE LTDA., N/P. de CARLOS CILA DE ANDRADE,
ora em lugar incerto e não sabido, Reclamado nos autos supra,
que tem como Reclamante CLEMIRA RIBEIRO DOS SAN-
TOS, para CIÊNCIA da penhora efetuada nos autos supra so-
bre os bens abaixo discriminados, bem como que tem o prazo
de 05 (cinco) dias para, querendo, opor embargos à execução,
na forma da lei.
- imóvel constituído pelos lotes urbanos nºs. 09 e 10 (partes) da
quadra nº 70-H, com área de 228,00m2, situado no perímetro
urbano da cidade de Moreira Sales/Pr., com os limites e con-
frontações constantes na matrícula Nº 10.283, do cartório su-
pramencionado, de propriedade da Executada;
- imóvel constituído pelo lote urbanos nº. 08 da quadra nº 70,
com área de 396,00m2, situado no perímetro urbano da cidade
de Moreira Sales/Pr., com os limites e confrontações constan-
tes na matrícula Nº 9.722, do cartório supramencionado, de
propriedade da Executada;
- imóvel constituído pelos lotes urbanos nºs. 15, 16, 17, 22, 23
e 24, com área de 2.160,00m2, situado no perímetro urbano da
cidade de Moreira Sales/Pr., com os limites e confrontações
constantes na matrícula Nº 5.775, do cartório supramenciona-
do, de propriedade da Executada;
- imóvel constituído pelos lotes urbanos nºs. 09 e 10 (partes) da
quadra nº 70-H, com área de 192,00m2, situado no perímetro
urbano da cidade de Moreira Sales/Pr., com os limites e con-
frontações constantes na matrícula Nº 5.774, do cartório supra-
mencionado, de propriedade da Executada;
- imóvel constituído pelo lote urbano nº. 03 da quadra nº 87,
com área de 360,00m2, situado no perímetro urbano da cidade
de Moreira Sales/Pr., com os limites e confrontações constan-
tes na matrícula Nº 5.445, do cartório supramencionado, de
propriedade da Executada.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado na sede desta Vara, no local de costume.

Digitado por José Milton da Silva, Técnico Judiciário e subs-
crito por   Silas José dos Santos Júnior, Diretor de Secretaria,
aos 21 dias do mês de Julho de 2004.

Cynthia Okamoto Gushi
Juíza do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -fone (045) 326-

4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ITIBRA EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com PRAZO DE
DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº
1841/02, em que são partes ANTENOR MARCOS MATEUS,
Exequente, e ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA e BRASIL TELECOM S/A, Executados.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular da
1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o executado ITIBRA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, que se encontra
em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou ga-
rantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
114.767,26 (cento e quatorze mil setecentos e sessenta e sete
reais e vinte e seis centavos), atualizada até 01/06/2004.
CRÉDITO AUTOR   R$ 112.092,14
HONOR/CONTÁBEIS  R$ 419,93
CUSTAS JUDICIAIS  R$ 2.255,19
Total em 01/06/04   R$ 114.767,26
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e qua-
tro. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária, digitei. Eu, _,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -fone (045) 326-4952

85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA INCLE MADEI-
RAS LTDA, com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos
de Reclamatória Trabalhista nº 2875/01, em que são partes

MAURO DOLISETE RODRIGUES, Exequente, e ESTOFA-
DOS CONFORTO LTDA, MOCOL ESTOFADOS LTDA, IN-
CLE MADEIRAS LTDA e IVO ANTONIO RONCAGLIO,
Executados.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular da
1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o executado INCLE
MADEIRAS LTDA, que se encontra em lugar incerto e não
sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 6.992,10 (seis mil nove-
centos e noventa e dois reais e dez centavos), atualizada até
01/06/2004.
CRÉDITO AUTOR ......................................... R$ 6.669,76
HONOR/CONTÁBEIS ................................... R$ 187,00
CUSTAS JUDICIAIS ...................................... R$ 135,34
Total em 01/06/04 ........................................... R$ 6.992,10
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária, digitei.
Eu, __________________________, Leonel Antonio Turme-
na, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -

fone (045) 326-4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ELTON STO-
CK, com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de Recla-
matória Trabalhista nº 1632/03, em que são partes SEBASTI-
ÃO SIQUEIRA COSTA, Exequente, e ELTON STOCK, Exe-
cutado.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular da
1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando o executado ELTON
STOCK, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 20.469,23 (vinte mil quatrocentos e
sessenta e nove reais e vinte e três centavos), atualizada até
01/06/2004.
CRÉDITO AUTOR .........................................  R$ 17.567,59
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ........................... R$ 114,51
HONOR/CONTÁBEIS ................................... R$ 258,58
FGTS ............................................................... R$ 2.131,78
CUSTAS JUDICIAIS ...................................... R$ 396,77
Total em 01/06/04 ........................................... R$ 20.469,23
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro. Eu, Luciane P. A. Antunes, Técnica Judiciária, digitei.
Eu, __________________________, Leonel Antonio Turme-
na, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

R$ 486,00 - 34639/2004

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -

fone (045) 326-4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO ANTONIO
DOS SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA, com PRAZO DE
DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória Trabalhista nº
1813/03, em que são partes BENEDITO WAGNO RIBEIRO,
reclamante, e ANTONIO DOS SANTOS CONSTRUÇÕES
LTDA e MUNICÍPIO DE NOVA AURORA, reclamados.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz Titular da
1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o reclamado AN-
TONIO DOS SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA, em lugar
incerto e não sabido, para querendo, no prazo legal, contra-
arrazoar Recurso Ordinário interposto pelo autor.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos 3 de junho de 2004. Eu, Luciane P. A. Antunes,
Técnica Judiciária, digitei. Eu, __________________________,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz Titular

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 fone: (43) 535-1638

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO E NOTIFICAÇÃO PARA
CONTRAMINUTAR RECURSO ADESIVO
MS SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
COM PRAZO DE 20 DIAS

Autos nº :RT 349/2003
Reclamante :MARIA APARECIDA MASCARENHAS
Reclamada :MS SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

Pelo presente, fica o executado acima nominado, atualmente
em lugar incerto e não sabido, NOTIFICADO de que nos autos
supra foi proferida sentença de mérito por esta Vara do Traba-
lho, julgando a ação PROCEDENTE EM PARTE, encontran-
do-se a cópia de inteiro teor à disposição no site
www.trt9ª.gov.br, bem como fica NOTIFICADO para contra-
minutar Recurso Adesivo apresentado pelo Autor.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, aos
quinze dias do mês de julho de dois mil e quatro. Digitado por
Sheila M. da Hora Casagrande, e subscrito por ________Car-
los Enéas Lino da Silva, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 Fone: 535-1638

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

ODETE GRASSELLI, Juíza da Vara do Trabalho de Jaguari-
aíva (PR)
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que está levando a PRAÇA e LEILÃO,
na sede desta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, sita na Rua Te-
nente Coronel Joaquim Carneiro nº 331, os bens penhorados
nos autos, conforme descrito abaixo:

PRAÇA 30/08/2004 às 14h00min
LEILÃO 31/08/2004 às 14h00min
AUTOS RT 062/2003
EXEQÜENTE LUCIO BELKMANN
EXECUTADO HIDEAKI JOBOGI
BENS - 50% (cinqüenta por cento) de uma parte

de terras rurais sem benfeitorias com área
de 85 alqueires e 5.457 m², situadas no lu-
gar denominado “ Mato da Fazenda Cruz”,
com as divisas e confrontações constantes na
matrícula nº 256 do CRI do Município de
Arapoti, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze
mil reais) o alqueire.

AVALIAÇÃO R$ 639.000,00 (seiscentos e trinta e nove mil
reais) em 08/01/2004.

ONUS Custas e despesas processuais.

Caso o EXECUTADO não seja encontrado quando da expedi-
ção da notificação, valerá o presente como EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO e demais atos processuais
daí decorrentes, que será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, aos vinte e um
dias do mês de julho de dois mil e quatro. Digitado por Sheila
M. da Hora Casagrande, Técnica Judiciária, e subscrito por
_____________________________Carlos Enéas Lino da Sil-
va, Diretor de Secretaria.

ODETE GRASSELLI
Juíza do Trabalho

R$ 234,00 - 41341/2004

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS

Processo nº RT 3/1999
Reclamante: LINDOMAR JOSE DOS SANTOS MASSUCA-
TU
Reclamada: JOSÉ EUDES SILVA LOPES

A DOUTORA DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES,
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina-PR,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está INTIMANDO o Reclamado JOSÉ
EUDES SILVA LOPES, ora em lugar incerto e não sabido, para
que, nos autos supracitados, tome ciência de que foi convertido
em penhora o saldo bloqueado na conta do Banco do Brasil, no
valor de R$1.498,00, para, querendo, interpor o recurso cabí-
vel no prazo legal.
Eu,   Minda Kowodzeichak, Diretora de Secretaria Substituta,
subscrevi.

Londrina, 15 de Julho de 2004

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

R$ 126,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294
CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA,
Com prazo de 30 dias

Processo nº  RT 1738/2004
Reclamante. VALTER MATOS
Reclamada(o) CAIXA FORTE EMBALAGENS LTDA

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-

za Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado
do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Reclamada
CAIXA FORTE EMBALAGENS LTDA, ora em lugar incerto
e não sabido, que nos autos supracitados foi proferida decisão
em 14/06/2004, às 17h20, cujo teor é o seguinte:
“Diante do exposto, resolve-se ACOLHER os pedidos formu-
lados na reclamação trabalhista movida por VALTER MATOS
em face de CAIXA FORTE EMBALAGENS LTDA., para con-
denar a reclamada a proceder à baixa do contrato de trabalho
na CTPS do reclamante.
Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante des-
te dispositivo.
Custas, pela reclamada, no importe de R$ 192,20, observado o
valor provisoriamente atribuído à causa de R$ 9.610,00, que
deverão ser recolhidas em cinco dias, sob pena de execução.
Cumpra-se em 08 dias, após o trânsito em julgado.
Ciente a parte reclamante.
Intime-se a reclamada, mediante publicação de novo edital,
inclusive para recolhimento das custas e despesas processuais
e anotação da baixa do contrato na CTPS do autor. Nada mais.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho

Londrina, 9 de julho de 2004.

Eu,_____________, Oélcio José Coppo, Técnico Judiciário,
digitei.
Eu, _____________, Josias Becker Brisola, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS

Processo nº RT 247/2004
Reclamante: CECILIA SOARES DE OLIVEIRA
Reclamada: IVONE FAVARE DOMINECIANO, JOANA
DARC DOMENCIANO, JIVALDO DOMENCIANO e JONA-
TAS DOMENCIANO

A DOUTORA DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES,
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina-PR,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está INTIMANDO os Reclamados JIVAL-
DO DOMENCIANO e JONATAS DOMENCIANO, ora em lu-
gar incerto e não sabido, para que, nos autos supracitados, ano-
te a CTPS do Reclamante, em quarenta e oito horas, sendo que,
no descumprimento, a Secretaria procederá à anotação, nos ter-
mos da Sentença.
Eu,   Minda Kowodzeichak, Diretora de Secretaria Substituta,
subscrevi.

Londrina, 15 de Julho de 2004

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 3766/1998
Exeqüente WLADIMIR JORGE DA SILVA ALMEIDA
Executada (o) ROBERTO E ROBERTO SERVIÇOS ELETRO
ELETRÔNICOS LTDA

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado
do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Executada
ROBERTO E ROBERTO SERVIÇOS ELETRO ELETRÔNI-
COS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, para ciência do
r. despacho de fls. 220 dos autos supra, abaixo transcrito:
“Inicialmente, antes de se deferir o usufruto forçado da empre-
sa, expeça-se mandado para: a) intimar a Reclamada para regu-
larizar sua representação processual, no prazo de cinco dias,
juntando cópia de todas as alterações contratuais, uma vez que
naquela de fls. 20/21 não consta o nome do sócio que assina a
procuração de fl. 18; b) nomear depositário da penhora realiza-
da à fl. 153, o efetivo representante da Reclamada, conforme
constar no contrato social, que no ato deverá ser apresentado
pela Reclamada ao Oficial de |Justiça; e c) intimar a Reclama-
da para, no prazo de cinco dias, depositar o objeto da referida
penhora de fls. 153, sob pena de se deferir o usufruto forçado
da empresa, como requerido pelo Reclamante”.
Londrina, 9 de julho de 2004.

Eu,_____________, Oélcio José Coppo, Técnico Judiciário,
digitei.
Eu, _____________, Josias Becker Brisola, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

Cascavel

Jaguariaíva

Londrina
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PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: 385/2004
Reclamante.....: JÚLIO PRINSMEL
Reclamada(o)s..: WALCOR TINTAS IND. E COM. DE TIN-
TAS IMOBILIÁRIAS, ESMALTE E INDUSTRIAL E MAR-
PLAST IND. E COM. DE TINTAS LTDA

A Doutora DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES, Juí-
za Titular
da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que ficam NOTIFICADAS as Reclamadas,
WALCOR TINTAS IND. E COM. DE TINTAS IMOBILIÁRI-
AS, ESMALTE E INDUSTRIAL; e MARPLAST IND. E COM.
DE TINTAS LTDA ora em local incerto e não sabido, a compa-
recer à audiência a ser realizada no dia 15/09/2004, às 14h20,
na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, localizada na Av. São
Paulo, 294, Térreo, Londrina, quando poderão apresentar sua
resposta (art.848 da CLT), sendo-lhes facultado designar pre-
posto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não-comparecimento das Reclamadas importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
Londrina, 9 de julho de 2004.

Eu, ______________, Oélcio José Coppo, Técnico Judiciário,
digitei.
Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000090-2004
28-07-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 01247-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s): ORLANDO ANTUNES VAZ
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LI-
QUIDACAO
Requerido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO,
SOB PENA
DE PRECLUSAO. PRAZO SUCESSIVO, INCIANDO PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-EAEJ 00003-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Exequente (S)- PAULO CESAR PEREIRA
Executada (S)- LEADER SERVICOS DE TERCEIRIZACAO
LTDA
Executada (S)- MASISA DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ANGELA BONTORIN PR28736
A EXECUCAO FOI EXTINTA EM RELACAO A 2a RECLA-
MADA (MASISA),
EM RAZAO DO TITULO EXECUTIVO REFERIR-SE SO-
MENTE A 1a.

PROCESSO TRT-PR-024-IJ 00012-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Requerente(s): ITAFLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS AGRIC LTD
Requerido(s) : ALYSSON RANGEL JANIAKI
ADV(S) : LILIANE BEATRIZ UES PR27406
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 10H15.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00118-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00124-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): MARILENE ANGELITA VELOSO
Reclamada(s) : VASSOTRAL IND DE VASSOURAS E COM
DE PECAS P TRAT L
ADV(S) : MARIA ROSELI WILLE PR18043
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA AS DEVIDAS
ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00287-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): FABIO ALVES RODRIGUES
Reclamada(s) : NOSSA SERVICO TEMPORARIO LTDA
Reclamada(s) : VIACAO SANTANA DO IAPO LTDA
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
ADV(S) : LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES PR24484
ADV(S) : JULIO CESAR DE OLIVEIRA PR28444
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO.
DEVERA A 1a RECLAMADA EFETUAR O PAGAMENTO
DAS CUSTAS
(R$ 60,00) EM 05 DIAS, E DA CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA,
EM 30 DIAS APOS A ULTIMA PARCELA DO ACORDO,
SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00292-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): REGINALDO ALVES DE QUADROS
Reclamada(s) : FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR, PARA AS DEVIDAS
ANOTACOES,
BEM COMO APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO DE SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00497-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): IVETE MARIA DAS GRACAS ARAUJO
Reclamada(s) : JOSELIA TUFIA EL AKKARI BOGADO
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00513-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): CONSUELO FOLKUENIG
Reclamada(s) : FRANCHAS LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00520-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): MARCELO KICHILESKI
Reclamada(s) : AGRICOLA FRAIBURGO SA
ADV(S) : KATIA LOPES MARIANO PR21132
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00532-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): OSMARIO JORGE DOS SANTOS
Reclamada(s) : E V BAIER E CIA LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
AUDIENCIA UNA (PS) DESIGNADA PARA O DIA 17-08-
2004 AS 09H45.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00535-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SUELI DE FATIMA MARTINS ROBERTO
Reclamada(s) : CLINICA INFANTIL PINHEIROS
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA UNA (PS) DESIGNADA PARA O DIA 17-08-
2004 AS 10H.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00538-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): MARCOS DOS SANTOS CAMARGO
Reclamada(s) : DA ROCHA INSTALACOES COMERCIAIS
LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
AUDIENCIA UNA (PS) DESIGNADA PARA O DIA 17-08-
2004 AS 10H15.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00540-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SIDNEY BUENO CORREIA
Reclamada(s) : GIVECRIN COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
AUDIENCIA UNA (PS) DESIGNADA PARA O DIA 17-08-
2004 AS 10H30.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00541-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): NILCEIA REGINA WISNIESKI FERREIRA
Reclamada(s) : EDSON ADINAL FERREIRA DA SILVA REST
PORTAL PALMEIR
ADV(S) : ROMILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK PR21480
AUDIENCIA UNA (PS) DESIGNADA PARA O DIA 17-08-
2004 AS 10H45.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00543-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ELISANGELA DA SILVA CARNEIRO
Reclamada(s) : DELFINA ROSSO MOTEL AQUARIUS
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA UNA (PS) DESIGNADA PARA O DIA 24-08-
2004 AS 09H.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00545-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): MARIO JORGE CORREIA DE ALMEIDA

Reclamada(s) : MEKANOS MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA
ADV(S) : KATIA LOPES MARIANO PR21132
AUDIENCIA UNA (PS) DESIGNADA PARA O DIA 24-08-
2004 AS 09H15.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00548-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): JADER AUGUSTO GONCALVES FERREI-
RA
Reclamada(s) : PONTA GROSSA ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTER LTD
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA UNA (PS) DESIGNADA PARA O DIA 16-08-
2004 AS 10H.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00549-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): ASDRUBAL OLIVEIRA GASPARELLO FI-
LHO
Reclamada(s) : LOCAR PEOPLE LOCAACO DE MAO DE
OBRA LTDA
Reclamada(s) : FULLER SA
ADV(S) : LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA PR20293
AUDIENCIA UNA (PS) DESIGNADA PARA O DIA 16-08-
2004 AS 10H45.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00555-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): MARIA IZABEL DIAS
Reclamada(s) : MAURICIO B ROSAS DE MORAES
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA UNA (PS) DESIGNADA PARA O DIA 24-08-
2004 AS 09H45.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00556-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA UNA (PS) DESIGNADA PARA O DIA 24-08-
2004 AS 10H.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01631-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Reclamante(s): SUELLEN BONFATI DE LIMA
Reclamada(s) : SOL IMOVEIS LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
INDEFERIDO O REQUERIMENTO DO AUTOR PARA QUE
SEJA OFICIADO
AO CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS,
TITULOS E
DOCUMENTOS, PARA FORNECIMENTO DOS ATOS
CONSTITUTIVOS DA
RECLAMADA, VISTO SER ONUS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00003-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SERGIO RENATO NASCIMENTO
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : LARISSA RIBEIRO GIROLDO PR25954
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00029-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROBERTO MONTEIRO
Réu(s) : CAMPESI EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO GROTT PR34317
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA, SOB
AS PENAS DO
ART. 39 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00049-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NELSON LUIZ GONCALVES
Réu(s) : CONSTRUPAV TERRAPLENAGEM E PAVIMEN-
TACAO LTDA
Réu(s) : J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
HOMOLGADO O ACORDO CELEBRADO, A EXCECAO DA
DISCRIMINACAO
DE VERBAS SALARIAIS, VISTO QUE REALIZADO SEM
VINCULO DE
EMPREGO.
DEVERA A RECLAMADA EFETUAR O RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS
(R$ 14,00) EM 05 DIAS, E DA CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA
(20% SOBRE O VALOR PAGO) EM 30 DIAS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00096-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIO TRINDADE
Réu(s) : GILMAR POTHIN - ME
Réu(s) : RACIONAL INDUSTRIA DE PRE FABRICADOS
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
Manifestar-se sobre certidao do Oficial de Justica

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00141-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor(es) : CAIRE REGINA BROZA VAZ
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS DO BRASIL SA
ADV(S) : MARISSOL J. FILLA PR17245
ADV(S) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00151-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDIR CEZAR GURSKI
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA WIT-
MARSUM LTDA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
Manifestar-se sobre bem oferecido a penhora, indicando
outros em caso de discordancia.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00229-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EVERALDO DA SILVA PINHEIRO
Réu(s) : GILZON DITZEL
Réu(s) : IMOBILIARIA TAVARNARO CIA LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
APRESENTAR A PETICAO DO ACORDO CELEBRADO,
SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00237-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ IRAN MARTINKOSKI
Réu(s) : METALURGICA PONTA GROSSA LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00238-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALTAMIRO PEREIRA PINTO
Réu(s) : METALURGICA PONTA GROSSA LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00272-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCELO SWIATOWSKI
Réu(s) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Réu(s) : JABUR PNEUS SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, INDICANDO
OUTROS EM CASO DE DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00276-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OSMARIO GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL SA
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
Foi designado o dia 05-08-04 as 13h30min para realizacao
da pericia determinada nos autos supra, tendo inicio
na entrada principal da 2A reclamada, na Av. Carlos
Cavalcanti s-n, nesta cidade.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00324-1999
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JAIME ROGENSKI BISCAIA FILHO
Réu(s) : RBC INFORMATICA E VIDEO LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA PR23273
O PEDIDO DA EXECUTADA JA ESTA ATENDIDO PELO
DESPACHO
DE FL 204, QUE CONCEDE AO DEPOSITARIO O PRAZO
DE 30
DIAS PARA APRESENTACAO DO BEM NO ESTADO EM
QUE FOI
PENHORADO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00338-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROSE MARIA DELGOBO
Réu(s) : 2G COMERCIO DE ROUPAS LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00648-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOAO THORNOBAY
Réu(s) : CELSON ANTONIO MASSUQUETO
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA,
DEVENDO INFORMAR O ATUAL ENDERECO DO RECLA-
MADO, SOB PENA
DE EXTINCAO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00724-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NEWTON COLARITES
Réu(s) : MARIANO GONCALVES MACHADO E CIA LTDA
ME
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : JOSELIA APARECIDA KLOTH PR19464

Ponta Grossa
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HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO.
DEVERA A RECLAMADA EFETUAR O RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS
(R$ 120,00) EM 05 DIAS, E DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA
EM 30 DIAS APOS A ULTIMA PARCELA DO ACORDO,
SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00728-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCOS IANOSKI
Réu(s) : LOGITRANS LOGISTICA ENGENHARIA E TRANS-
PORTES LTDA
ADV(S) : JOSE FERNANDO ROSAS PR29904
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINARIO,
POR DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00835-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OSMAR FERNANDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
ADEQUAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO A DECISAO
DE EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00907-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GILBERTO ADENILTON MARCONDES CAR-
NEIRO
Réu(s) : TRANSUL COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
O processo foi extinto sem julgamento do merito, face o
indeferimento da peticao inicial, tendo em vista a
ausencia de manifestacao quanto a devolucao da citacao
inicial.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00988-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JEAN CARLO MANIQUE BARRETO
Réu(s) : TUCA BAIRROS INDUSTRIA DE BEBIDAS
Réu(s) : GERONCIO BATISTA E CIA LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 10H40.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01028-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JESSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : ROMILDO MANOSSO INDUSTRIA DE MOVEIS
ME
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA PR26270
MANIFESTAR-SE SE OCORREU O PAGAMENTO DO DE-
BITO, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01044-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SUELI DE FATIMA ARAUJO
Réu(s) : COMERCIAL DE CALCADOS MAIOR LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01081-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CLAUDETE VALENTIM
Réu(s) : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS SC LTDA
(ATIVA SER
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 10-09-2004 AS
09H.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01218-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JEFFERSON LUIS RIBAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : DIESEL BAR LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
APRESENTAR O CORRETO ENDERECO DA RECLAMA-
DA, SOB PENA
DE EXTINCAO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01232-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIS ADRIANO SEMCZESM
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 17-08-
2004 AS 15H35.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01234-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : HELIO KOHNLER DA SILVA
Réu(s) : AURI ALVES ARAUJO
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AS PARTES DEVERAO COMPARECER NA AUDIENCIA JA
DESIGNADA,
PARA RATIFICAREM O ACORDO CELEBRADO, SOB
PENA DE

EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01236-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JULIANO MARTINS DE AGUIAR
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 09H05.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01244-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : RAFAEL JOSE DA SILVA KLOSTER
Réu(s) : INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA IAPAR
ADV(S) : LAURENTINO DE A PEREIRA PR22863
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 09H20.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01246-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROMALDO SIOMA
Réu(s) : MMR SERRARIA LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 27-08-2004 AS
09H25.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01249-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NEUTIO LUIZ ASSIS
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 09H10.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01250-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO RAMOS
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS DA-
NUBIO LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 09H15.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01254-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PAULO DIAS DA LUZ
Réu(s) : LA RUPPEL E CIA LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 09H30.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01255-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE DIRCEU MIGLIORINI
Réu(s) : INDUSTRIA KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 09H35.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01259-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VILSON ALVES MACHADO
Réu(s) : ALMEIDA W BRAGA CIA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 27-08-2004 AS
09H40.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01260-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE KOSSAR SOBRINHO
Réu(s) : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 09H45.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01262-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OSMAR LEITE RODRIGUES
Réu(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 09H50.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01272-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VALDOMIRO MARQUES ALMEIDA
Réu(s) : CONSMAR CONSTRUTORA CIVIL LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS SA
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 09H55.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01273-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NEREZILDA AGAUER
Réu(s) : COMERCIO DE ROUPAS FEITAS MANSOURI

LTDA
ADV(S) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 10H.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01279-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NILTON THIAGO MICHALSKI
Réu(s) : COMERCIO DE ROUPAS FEITAS MANSOURI
LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 10H05.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01281-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : FLAVIA CRISTIANE VIEIRA GROCHOVSKI
Réu(s) : KOZIEL E KOZIEL LTDA
ADV(S) : MIGUEL OVERCENKO PR18124
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 27-08-2004 AS
10H10.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01284-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ACYR MARCOS BIZETTO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC DO BAN-
CO DO BRASIL
ADV(S) : JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 10H20.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01285-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JULIANO BUENO DE CAMARGO
Réu(s) : ENGRENAGEM CONSTR E EMPREEND LTDA
Réu(s) : EMPASESA LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 10H45.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01287-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ELEANDRO GONCALVES MOREIRA
Réu(s) : ENGRENAGEM CONSTR E EMPREEND LTDA
Réu(s) : EMPASESA LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 10H50.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01289-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO MARTINS
Réu(s) : FRANCISCO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
ESPOLIO
Réu(s) : CARLOS ROBERTO RODRIGUES SOUZA
ADV(S) : MARCELO PACHECO PIROLO PR11828
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 27-08-2004 AS
10H25.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01291-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : DIRCEU DOS SANTOS MORAES
Réu(s) : TRANSFADA TRANSPORTE COLETIVO E ENCO-
MENDAS LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 10H30.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01293-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CESAR ANTONIO KASPCZAK
Réu(s) : LIBSS FARMACEUTICA LTDA
ADV(S) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 10H35.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01296-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUCIMARA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ALBERTINA DA SILVA CABRAL
Réu(s) : CLAUDIO CINTO
Réu(s) : PLENA ASSESSORIA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 10H55.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01297-2004
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SEBASTIAO ARIVAL GALVAO
Réu(s) : KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 27-08-
2004 AS 11H.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01321-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor(es) : WANDERLEI RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : GRUPO AMBIENTAL GUARA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
Manifestar-se sobre certidao do Oficial de Justica

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01323-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCO ANTONIO BOCHNIA
Réu(s) : SIGNO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEF DE
MAD LTTDA
ADV(S) : ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA PR25275
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, SOB
PENA DE
INDEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01334-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CELSO JONAS CIESLAK
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
ADV(S) : ARINALDO BITTENCOURT PR30815
EMBARGOS DE DECLARACAO JULGADOS PROCEDEN-
TES

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01512-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VANIA SCHLEDER
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO (IN
001-03 DO E.TRT)

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01550-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE AMIR VAZ
Réu(s) : SADIA SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANIFESTAR-SE SOBRE O PEDIDO DO PERITO DE AN-
TECIPACAO
DE HON. PERICIAIS, NO VALOR DE R$ 260,00.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01608-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : VICTORIO SARNIKA
Réu(s) : OCEANO SUL PROJETOS E CONSULTORIA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : GISLAINE ROCHA PR29330
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO,
SOB PENA DE SUSPENSAO DESTA E ARQUIVAMENTO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01773-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GLECIOS WILLIAN GAYDE
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Guia de retirada ao autor encaminhada ao B.Brasil

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01982-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIO ALBERI LOCH
Réu(s) : ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE OBRAS
E SERVICOS L
Réu(s) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) : VIMAR ENGENHARIA ELETRICA LTDA
Réu(s) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : GEODEX COMMUNICATIONS DO BRASIL SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
A EXECUCAO FOI DIRIGIDA CONTRA AS DEVEDORAS
SUBSIDIARIAS.
ASSIM, DEVERA O AUTOR ADEQUAR OS CALCULOS,
FAZENDO CONSTAR
DISCRIMINADAMENTE O VALOR DE RESPONSABILIDA-
DE DE CADA UMA
DAS DEVEDORAS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02091-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO NUNES DE PAULA
Réu(s) : GIOVANE NAUMANN
Réu(s) : MACEDO, LORENZONI E CIA LTDA
Réu(s) : JJM TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
ADV(S) : GISAH SALIBA FERREIRA DA CUNHA PR33231
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO.
DEVERA A 1a RECLAMADA EFETUAR O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS
(R$ 30,00), EM 05 DIAS, E DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIA
COMO AUTONOMO, EM 30 DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS
AO AUTOR E
1a RECLAMADA, DEVENDO COMPARECER NESTA SE-
CRETARIA PARA
RETIRA-LOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02151-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ROBERTO SKIBINSKI
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Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
ADV(S) : VANESSA SEGER APLEWICZ PR30011
Guias de retirada em favor do autor e 2a reclamada,
encaminhadas ao B.Brasil.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02172-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ZENIR MARIA ROSA DE RAMOS
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS MORADORES DA VILA BO-
RATO E LEAL
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
RETIRAR CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02217-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LOURENCO PREMEBIDA
Réu(s) : TUBOPONTA TUBOS PONTA GROSSA LTDA
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
O SALDO EXISTENTE NESTES AUTOS EM FAVOR DA
RECLAMDA
FOI PENHORADO NOS AUTOS RT 736-03 PARA GARAN-
TIA DA
RESPECTIVA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02242-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SEBASTIAO CAMARGO
Réu(s) : CIDADELA SA
Réu(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS
MULTIPLOS
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
REAPRESENTAR A CTPS DO AUTOR, PARA AS DEVIDAS
ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02248-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : IMSULPAR INDUSTRIA METALURGICA SUL PA-
RANA LTDA
ADV(S) : SILVANE ERDMANN BUCZAK PR24943
DEVERA EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PEN-
DENTES,
CONFORME DEMONSTRATIVO DE FLS. 207 (TOTAL DE
R$ 607,95),
ALEM DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB
PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02282-1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSIANE DE LOURDES STREMEL
Réu(s) : FORMOSI IGLESIAS INSTITUTO DE DEPILACAO
HOT GLAZE
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02300-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SERGIO LAMANA
Réu(s) : METALGRAFICA IGUACU SA
ADV(S) : CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
ADV(S) : EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO PR5931
EMBARGOS DE DECLARACAO JULGADOS PROCEDEN-
TES

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02335-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ALVARO ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : SITIOS E QUINTAIS PAISAGISMO E JARDINAGEM
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Juntar copia do contrato social da reclamada

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02373-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIO DE QUADROS
Réu(s) : RONDA METALURGICA LTDA-SUC DE DIAGRA-
MA METALURGICA
ADV(S) : CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
ADV(S) : MARGARETE STANG PORTELA PR27426
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO.
DEVERA A RECLAMADA EFETUAR O RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, COMPROVANDO NOS AUTOS, NO VA-
LOR DE R$ 44,13,
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02383-1999 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDSON VALDIR NASCIMENTO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LIQUI-
DACAO
Réu(s) : ALL AM•RICA LATINA LOGÖSTICA DO BRASIL
SA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, INDICANDO
OUTROS EM CASO DE DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02442-2001 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor(es) : HILARIO HICHUKI
Réu(s) : JP CONSTRUCOES E OBRAS
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
VISTA DA DECLARACAO DE BENS DA RECLAMADA,
EM SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02526-1992
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SEBASTIANA FARIA QUENTIN (NELSON DIAS
QUENTIN)
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : MARCOS MULLER CWIERTNIA PR22189
ADV(S) : JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
DESPACHO DE FL. 989 “AS VERBAS VINCENDAS FORAM
CALCULADAS
ATE 12-03-98, COMO POSTO PELO SR. CONTADOR. RE-
VEJO A PARTE
FINAL DO DESPACHO DE FL. 983. DE-SE CIENCIA AS
PARTES E
AGUARDE-SE A BAIXA DO AGRAVO DE PETICAO IN-
TERPOSTO PELO
EXEQUENTE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02634-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MAURO VIEIRA
Réu(s) : AP WINNER IND E COM DE PROD QUIMICOS
LTDA
ADV(S) : LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER PR18752
ADV(S) : MAURICIO JOSE MATRAS PR26267
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
GUIAS DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR (DUAS) E
DA RE (UMA)
ENCAMINHADAS PARA A CEF.
EM RELACAO AO PEDIDO DE RESTITUICAO DE CON-
TRIBUICAO
PREVIDENCIARIA FEITO PELA RE EM DUPLICIDADE,
O REQUERIMENTO
DEVERA SER EFETUADO DE FORMA ADMINISTRATI-
VA DIRETAMENTE NO
INSS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02677-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ADIR DOS SANTOS
Réu(s) : TEREZA OLIVEIRA NASCIMENTO
ADV(S) : PAULO HENRIQUE VIVEIROS PR15838
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, INDICANDO
OUTROS EM CASO DE DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02711-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : SERGIO PARISSI
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR ENCAMI-
NHADA AO
BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02714-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ PAULO FERREIRA
Réu(s) : CONSPATI ENGENHARIA E CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : ALEXANDRE BROWN PALMA PR14483
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO.
DEVERA A 1a RECLAMADA EFETUAR O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS
(R$ 20,00), EM 05 DIAS, E DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA,
EM 30 DIAS, COMO AUTONOMO, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMEN-
TOS, DEVENDO AS
PARTES COMPARECEREM NESTE JUIZO PARA RETIRA-
LOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02715-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : NELSON DA SILVA FLORES
Réu(s) : CONSPATI ENGENHARIA E CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : ALEXANDRE BROWN PALMA PR14483
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO.
DEVERA A 1a RECLAMADA EFETUAR O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS
(R$ 30,00), EM 05 DIAS, E DA CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA,
EM 30 DIAS, COMO AUTONOMO, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS
AO AUTOR E
RECLAMADAS, DEVENDO COMPARECER NA SECRETA-
RIA PARA
RETIRA-LOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02784-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor(es) : JOSE ESTEFANO KRASUCKI
Réu(s) : METALURGICA PONTA GROSSA LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02816-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : GENI DE SOUZA SILVA
Réu(s) : LANCHONETE PERILAMPO LTDA
Réu(s) : PALADAR GERUS REFEICOES COLETIVAS LTDA
ADV(S) : JEANETH NUNES STEFANIAK PR22349
Manifestar-se sobre certidao do Oficial de Justica

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02918-2001
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JAQUELINE APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : REFEICOES NATURAIS LTDA
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
ADV(S) : JOSE GERALDO BERGER PR4309
FOI DESIGNADO LEILAO DOS BENS PENHORADOS NOS
AUTOS SUPRA,
A SER REALIZADO NO DIA 18-08-04 AS 15-00 H, PELA 3a
VARA
DO TRABALHO DE CANOAS, ATRAVES DO LEILOEIRO
OFICIAL,
COM DESPESAS DESTE COTADAS EM R$ 345,00.
O LEILAO SERA REALIZADO NA R GETULIO VARGAS
4402, CANOAS-RS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03192-1997 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOANIL SOARES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFFSA
Réu(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA, INDICANDO
OUTROS EM CASO DE DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03220-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO BROGLIO GASPERIN
Réu(s) : ANTONIO LUIZ MIKULIS
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03387-1999 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANGELO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGIATICA DO BRASIL
SA
ADV(S) : JOEL BERTO PR25055
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS
(R$ 450,00) E DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
SOBRE O VALOR
PAGO, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03622-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARCELO ADRIANO DA SILVA
Réu(s) : ANTONIO RODRIGUES (PARAIBA)
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
DUAS GUIAS DE RETIRADA EM FAVOR DO AUTOR EN-
CAMINHADAS AO
BANCO DO BRASIL

VARA DO TRABALHO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 07247-2004

Fica V. Sa. intimado(a) para o seguinte: De que foi designada a
data de 06 de agosto de 2004, a partir das 14h01min., para
realização de leilão nos presentes autos. Fica cientificado de a
Hasta Pública somente será suspensa com à comprovação tem-
pestiva do pagamento de todos os valores devidos na execução,
inclusive de despesas processuais, emolumentos e honorários
do leiloeiro, mesmo em casos de ACORDO ou QUITAÇÃO
direta entre as partes. Fica V. Sa. cientificado de que o prazo
para apresentação de quaisquer medidas processuais contra atos
expropriatórios como embargos e recursos começará a fluir cinco
dias após a data supra designada, independentemente de INTI-
MACAO e de que poderá requerer o fornecimento de certidão
negativa de venda, ao término da Hasta, diretamente ao leiloei-
ro. Local do Leilão- Câmara Municipal de São José dos Pi-
nhais, localizada à Rua Veríssimo Marques, 699, em São José
dos Pinhais, PR.

PROCESSO TRT-PR 0670-ET 000013-1999 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA
Réu - JOSE CHAGAS DA SILVA CARDEAL
ADV(S) - LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES - PR11077

CARLOS EDUARDO GRISARD - PR16733
RUY GASTÃO DE ANDRADE AZEVEDO - PR23287
LEILAO

PROCESSO TRT-PR 0670-ET 000020-2002 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - POUSADA RIOMAFRENSE LTDA
Réu - VILSON KREILING JR E FAZENDA NACIONAL
ADV(S) - JOSE MAURO LANGER - PR13106
LUIZ FERNANDO FELTRAN - PR24705
LEILÃO MARCADO PARA O DIA 06-08-04, ÀS 14-01H

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000067-2001 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA
Réu - VAM PROJETOS E INSTALACOES. DE REDES TE-
LEFONICAS LTDA
ADV(S) - CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
LEILAO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000109-2000 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JENETON JOSE DOS SANTOS
Réu - JR MONTAGENS MANUTENCAO DE MAQUINA E
EQUIPAMENTO
ADV(S) - BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA - PR13738
GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS - PR20918
LEILÃO MARCADO PARA O DIA 06-08-04

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000227-2001 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - VALDENIR MOREIRA SAMPAIO
Réu - FERCON CONTABILIDADE
ADV(S) - MAURO JOSE AUACHE - PR17209
LEILAO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000227-1998 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - LILIANE DE FATIMA DISSENHA
Réu - JOSIMAR GAZOLLA PICANCO - FI
ADV(S) - VILSON GUDOSKI - PR22572
leilão marcado para o dia 06-08-04, às 14h

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000336-2001 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - LOURIVAL RODRIGUES DA SILVA
Réu - ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA
JOSE LUIZ RIBEIRO DA SILVA
VALDIR RIBEIRO COUROS
ADV(S) - SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO - PR7189
CAIO BUENO LOPES - PR29454
LEILAO MARCADO PARA O DIA 06-08-04

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000458-1994 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - SOLANGE GANMA DA SILVA
Réu - KELLI IND. E COM. DE MOVEIS LTDA
ADV(S) - EDISON FOGACA DA SILVA - PR17436
CARISI MARA ARPINI MIGUEL - PR18513
LEILAO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000789-1999 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - EWALDO JOSE JUNIOR
Réu - FUNDIMAN - INDUSTRIA METALURGICA LTDA
ADV(S) - ROSANGELA LISBOA CONERADO - PR17695
SERGIO CUNHA DA SILVA - PR28642
LEILAO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000811-2002 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - CLEDSON MARQUES DOS SANTOS
Réu - SERGIO HENRIQUE GUARDA (REBOCADO LAN-
CHES)
ADV(S) - EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
EMERSON EDUARDY SENKO - PR27863
LEILÃO MARCADO PARA O DIA 06-08-04, ÀS 14-01H

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000988-1999 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSE RUBENS DEA
Réu - BRUNO HUGARELLI
HUGARELLI IND.E COM.DEMOVEIS LTDA.(HOMER
COZINHAS)
ROSITA HUGARELLI
ADV(S) - SERGIO ANTONIO CAVET - PR10471
ESTEVAO RUCHINSKI - PR25069
LEILAO MARCADO PARA O DIA 06-08-04

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001011-1999 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSE CARLOS MAIA
Réu - INDUSTRIA FREMAPAR LTDA
ADV(S) - SERGIO LUIZ CHAVES - PR19328
LEILAO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001018-2000 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - SILVIO ROGERIO BORGO
Réu - INDUSTRIA DE MAQUINAS E APARELHOS PARA-
NA LTDA

São José dos Pinhais
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ADV(S) - GILBERTO LUIZ BONAT - PR15326
PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
LEILAO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001038-1997 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ROGERIO JASTROMBEK
Réu - OSVALDO SILVEIRA - CIMENTO
ADV(S) - JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES - PR7331
JOSE MAURO LANGER - PR13106
LEILAO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001049-2001 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - DAVID MOREIRA DE SOUZA
Réu - JC STELKO E CIA LTDA
ADV(S) - ANTONIO CARLOS BASTAZINI - PR10860
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE - PR29257
LEILAO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001370-1997 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSE LUIZ PINTO FERRAZ
Réu - BAR E HOTEL CASTELO LTDA NP OSMAR CAL-
DEIRA
ADV(S) - GILVAN ANTONIO DAL PONT - PR15275
BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA - PR20083
LEILÃO MARCADO PARA O DIA 06-08-04, ÀS 14-01H

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001644-1999 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - NELSIR ESPAKI
Réu - BRUNO HUGARELLI
HUGARELLI IND COM DE MOVEIS LTDA P- BRUNO
HUGARELI
ROSITA HUGARELLI
ADV(S) - SERGIO ANTONIO CAVET - PR10471
VITOR HUGO SCARTEZINI - PR14155
LEILÃO PARA O DIA 06-08-04 ÀS 14-01

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001838-1999 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - LUZIA MARQUES DE SOUSA DA SILVA
Réu - PEDREIRA TIBAGI ENGENHARIA CONST. E MINE-
RACAO LTDA
VALDETE MARIA KUZMAN(RESTAURANTE SOL NAS-
CENTE)
ADV(S) - CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
LEILAO MARCADO PARA 06-08-04, ÀS 14H

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002020-1995 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSE EVERALDO DA SILVA
Réu - METALURGICA ATRA LTDA
ADV(S) - ANSELMO MASCHIO - PR12584
LUCIANA ROCHA LOPES - PR20258
LEILÃO MARCADO PARA O DIA 06-08-04, ÀS 14-01

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002409-2000 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ELISEU DE SOUZA SIQUEIRA
Réu - HIMELUB INDUSTRIA METALURGICA LTDA
ADV(S) - EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
JULIO CESAR DALMOLIN - PR25162
LEILAO

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002415-1999 - (20 dias)
LOCAL ATUAL - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - EDILENE FRANCO VIEIRA DA SILVA
Réu - RVB GRAFICA E CARIMBOS LTDA
VANDERLEI LEITE GUIMARAES
ADV(S) - FLAVIO BOVO - PR10083
WALDEMAR HESSE - PR23222
LEILAO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 17-2004

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acórdãos:

TRT-PR-05717-2001-012-09-00-8-ACÓRDÃO:16646-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s) : MOREL DUPPS TEIXEIRA
Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONA-
RIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI-BANCO DO BRASIL
S-A
ADVOGADO(S): JOAO CONCEICAO E SILVA-MARA
ELOA RAMOS BASSAN-RENEE NOGUEIRA ROMANO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
contra-razões. No mérito, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a) condenar os
Reclamados ao pagamento das diferenças decorrentes da com-
plementação de aposentadoria integral (30-30), na proporção
de 2-30, limitadas ao período imprescrito, parcelas vencidas e
vincendas, considerando os critérios de cálculo que já vem sendo
adotados pelos Reclamados; b) determinar que os honorários

periciais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), sejam su-
portados pelos Reclamados; e c) excluir a condenação imposta
ao Autor, relativa ao pagamento de honorários de advogado
aos procuradores dos Reclamados. Custas invertidas, no im-
porte de R$ 200,00 (duzentos reais), pelos Reclamados. EMEN-
TA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA-BANCO
DO BRASIL – EMPREGADO ADMITIDO NA VIGÊNCIA
DA CIRCULAR FUNCI Nº 219-53 E ANTES DA EXPEDI-
ÇÃO DA CIRCULAR FUNCI Nº 436-63 – DIREITO À APO-
SENTADORIA INTEGRAL. Mister salientar que, in casu, na
data de admissão do Autor (3-2-54), o Banco do Brasil ainda
não havia expedido a Circular FUNCI nº 436-63, que veio a
diferenciar a forma de pagamento da complementação de apo-
sentadoria. Com efeito, a Circular FUNCI nº 219-53, vigente à
época da admissão do Reclamante, não restringia a comple-
mentação de aposentadoria ao tempo laborado em favor da ins-
tituição bancária, situação esta que somente veio a ocorrer com
a edição da Circular FUNCI nº 436-63, a qual passou a exigir
30 (trinta) anos de serviços prestados exclusivamente ao Ban-
co. Referido entendimento encontra-se consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 20 da SDI-1 do C. TST. Subsis-
te, portanto, o direito do Autor às diferenças de complementa-
ção de aposentadoria, no importe de 2-30, durante todo o perí-
odo imprescrito, considerando, para tanto, os critérios de cál-
culo que já vem sendo utilizados pelos Reclamados, sob pena
de violação ao Enunciado nº 288 do C. TST. Recurso Ordinário
do Reclamante a que se dá provimento para deferir o pagamen-
to das diferenças decorrentes da complementação de aposenta-
doria integral (30-30), na proporção de 2-30, limitadas ao perí-
odo imprescrito, e sobre as parcelas vencidas e vincendas.

TRT-PR-10247-2002-002-09-00-8-ACÓRDÃO:16647-2004
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR NEY JOSE DE FREITAS
Recorrente(s) : ARLINDO VASCONCELOS
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADVOGADO(S): ALIDO LORENZATTO-EDUARDO GO-
MES FRENEDA-ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
INDALECIO GOMES NETO-MARCIA JOKOWISKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO DOS AUTORES e, no mérito, por igual votação,
EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação, afastar a prescrição total da ação, determinan-
do a baixa dos autos à MMª Vara de origem, a fim de que jul-
gue o pedido de diferenças de complementação de aposentado-
ria, como entender de direito. Sem custas, por ora.

TRT-PR-00119-2003-093-09-00-9-ACÓRDÃO:16648-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
EMBARGADO V. Acordão n. 12286-2004
EMBARGANTE COTRANSEL COMÉRCIO DE TRANSFOR-
MADORES ELETRICOS LTDA
Recorrente(s) : COTRANSEL COMÉRCIO DE TRANSFOR-
MADORES ELETRICOS LTDA
Recorrido(s) : MILTON REDONDO SOBRINHO
ADVOGADO(S): ROBERTA CARLA SOTTILE-RUBENS
SIZENANDO LISBOA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-81009-2003-071-09-00-2-ACÓRDÃO:16645-2004
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL-PR
RELATOR JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente(s) : JEFFERSON GUBAUA
Recorrido(s) : COMISSAO INTERSINDICAL DE CONCILI-
ACAO PREVIA-SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE CASCAVEL-SINDICATO DOS LOJISTAS DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE CASCAVEL
ADVOGADO(S): RENATO LUIZ OTONNI GUEDES
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAUTELAR; no mé-
rito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para
reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para a pre-
sente ação cautelar e determinar o retorno dos autos para pros-
seguimento na forma que o MM. Juízo a quo reputar devida.
Custas inalteradas. EMENTA: AÇÃO CAUTELAR DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS – COMISSÃO DE CONCILIA-
ÇÃO PRÉVIA – COMPETÊNCIA. A Justiça do Trabalho é
competente para apreciar pedido cautelar de exibição de docu-
mento lavrado com o empregador perante Comissão de Conci-
liação Prévia, quando se trata de ação preparatória para de-
manda trabalhista a ser proposta. Inteligência dos artigos 800 e
844 do CPC c-c art. 114 da Constituição da República.

TRT-PR-81041-2003-662-09-00-6-ACÓRDÃO:16649-2004
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA-PR
RELATOR ANA CAROLINA ZAINA
Recorrente(s) : MITRA ARQUIDIOCESANA DE MARINGA
Recorrido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CON-
DOMINIOS E EM CONDOMINIOS DE EDIFICIOS RESI-
DENCIAIS COMERCIAIS E MISTOS EMPRESAS DE COM-
PRA VENDA LOCACAO E ADMINISTRACAO DE IMO-
VEIS E EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE MARINGA
ADVOGADO(S): ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA-
JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO e, no mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO para afastar a deserção
antes reconhecida e ADMITIR O RECURSO ORDINÁRIO DA
REQUERIDA, determinando, portanto, de acordo com o pará-
grafo 3º do artigo 109 do Regimento Interno, a sua devida
AUTUAÇÃO, nos termos da fundamentação. No mérito, por
unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, por ilegitimidade
ativa, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

Curitiba, 28 de julho de 2004

NOEMI ALMEIDA ALVES
Diretora Substituta do Serviço de Acórdãos

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada - Rua Vicente Machado, 147 – sobreloja - Fone:
310-7108 – email Pleno@trt9.gov.br - EDITAL DE CITA-
ÇÃO AO LITISCONSORTE COM PRAZO DE 30 DIAS.
409/2003-909-09-00-0 . A Doutora FÁTIMA TERESINHA
LORO LEDRA MACHADO, Juíza Relatora nos autos TRT-
PR-409/2003-909-09-00-9, em trâmite neste Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo SUSANA YUMIKO
OKUYAMA ROMÃO, impetrante, EXMO JUIZ DO TRABA-
LHO EM EXERCÍCIO NA 4ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA, impetrado, e RODRIGO MARTIN AVELAR, li-
tisconsorte, FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital de
Citação virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citan-
do o litisconsorte RODRIGO MARTIN AVELAR (CPF
954.971.619-87) para, querendo, integrar a lide. Os autos se
encontram na Secretaria do Tribunal Pleno à disposição dos
interessados. E, para os fins legais, expede-se este edital, que
vai por mim, Ana Cristina Navarro Lins, Secretária do Tribunal
Pleno, Órgão Especial e da Seção Especializada, subscrito, e
ao final assinado pela Exma. Juíza Relatora, a ser publicado no
Diário da Justiça do Paraná e afixado em local de costume na
sede do TRT 9ª Região.
Curitiba, 28 de maio de 2004
(a)FÁTIMA T. LORO LEDRA MACHADO - Juíza Relatora

NF 89399 - R$ 108,00

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual
PAUTA DE JULGAMENTO DA

SEÇÃO ESPECIALIZADA
PARA 23 de AGOSTO de 2004, ÀS 13:30 HORAS.

SEGUNDA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.
TRT-PR-16042-2003-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Suscitante : EMPRESA PARANAENSE de ASSISTENCIA
TECNICA e EXTENSAO RURAL
EMATER e outros (05) - INSTITUTO de TECNOLOGIA do
PARANA TECPAR - EMPRESA PARANAENSE de CLASSI-
FICACAO de PRODUTOS CLASPAR - COMPANHIA de
DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO do PARANA CO-
DAPAR - MINERAIS do PARANA S/A MINEROPAR - CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTO do PARANA S/A CEASA
Suscitado : SINDICATO EMPREGADOS EMPRESAS CON-
TABILID ASSESS PERIC INF PESQ
EMPR PRESTAD SERVICO LONDRINA/REGIAO e OU-
TROS (09) – SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS de SERVICOS CONTABEIS ASS PER
INF EMPR PREST SERV EST PR - SINDICATO dos EMPRE-
GADOS EM EMPRESAS de PRESTACAO de SERVICOS A
TERCEIROS ADM TRAB TEMP
ESTADO PR - SINDICATO dos ENGENHEIROS no ESTA-
DO do PARANA SENGE/PR - SINDICATO dos ADMINIS-
TRADORES do ESTADO do PARANA -
SINDICATO dos DESENHISTAS do ESTADO do PARANA
SINDESPAR - SINDICATO dos VETERINARIOS no ESTA-
DO do PARANA SINDIVET - SINDICATO dos ZOOTECNIS-
TAS no ESTADO do PARANA - SINDICATO DOS TECNI-
COS AGRICOLAS de NIVEL MEDIO no ESTADO do PARA-
NA - SINDICATO dos ADMINISTRADORES do ESTADO do
PARANA SINAEP
Advogado(s) : JULIO CESAR ZEM CARDOZO - CHRIS-
THYANNE REGINA BORTOLOTTO -
GIANI CRISTINA AMORIM - WILSON RAMOS FILHO –
ITAMAR NIENKOETTER

TRT-PR-16045-2003-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Suscitante : SINDICATO dos TRABALHADORES NAS IN-
DUSTRIAS de FIACAO E TECELAGEM de GOIOERE CAM-
PO MOURAO e REGIAO
Suscitado : COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE
LTDA COAGEL
Advogado(s) : IRACI da SILVA BORGES - MURILO CLEVE
MACHADO - ABDIAS ABRANTES NETO

TRT-PR-00377-2003-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NACIF ALCURE NETO
Impetrante(s): JORGE RUDNEY ATALLA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT de
ROLANDIA - LITISC: OSVALDO ALVES dos PASSOS
Advogado(s) : PAULO ROGERIO HEGETO de SOUZA

TRT-PR-00414-2003-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): PERUFO TRANSPORTES LTDA e outro
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA VT
de FRANCISCO BELTRAO -
LITISC: ROQUE MORSCH
Advogado(s) : MARCUS ELY SOARES dos REIS

TRT-PR-00422-2003-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Impetrante(s): IRONALDO PEREIRA de DEUS
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA VT
de PARANAGUA
LITISC: JOACIR FERREIRA da COSTA - LITISC: ANTO-

NIO CEZAR FERREIRA PINTO
Advogado(s) : BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO - CLAUDIA REGI-
NA LEONE de SOUZA ALVES

TRT-PR-00425-2003-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): COMPANHIA AUXILIAR de VIACAO e
OBRAS CAVO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 12ª VT
de CURITIBA
- LITISC: ALVARO CARDOSO RIBEIRO
Advogado(s) : RAFAEL FADEL BRAZ

TRT-PR-00444-2003-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA de SER-
VICOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR da 1ª VT de CAS-
CAVEL -
LITISC: ALFEU LEOVI dos SANTOS
Advogado(s) : ANTONIO ALBERTO LOURENCO de LUCAS
- LAURI JOAO ZAMBONI

TRT-PR-00470-2003-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): MARIA APARECIDA MELO REINERT
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 13ª VT
de CURITIBA
LITISC:CLAUDETE do ROCIO CARVALHO de MELLO da
SILVA
Advogado(s) : MAURICIO VIEIRA - CLAUDIO ANTONIO
RIBEIRO

TRT-PR-00494-2003-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s): RIO SANTOS EMPREENDIMENTOS e EVEN-
TOS S/C LTDA e outro(s)
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 5A.
VT de LONDRINA
LITISC: EDVALDO SOUZA da SILVA
Advogado(s) : ELIEZER de MELLO SILVEIRA

TRT-PR-00011-2004-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Impetrante(s): ITIBRA ENGENHARIA e CONSTRUCOES
LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR da 2a. VT de CAS-
CAVEL -
LITISC: ROBERTO CARLOS dos SANTOS - LITISC: BRA-
SIL TELECOM S/A
Advogado(s) : CRISTIANE FEROLDI MAFFINI

TRT-PR-00012-2004-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Impetrante(s): ITIBRA ENGENHARIA e CONSTRUCOES
LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR da VT de PATO
BRANCO
LITISC: VANDERLEI RIBEIRO da SILVA - LITISC: BRASIL
TELECOM S/A
Advogado(s) : CRISTIANE FEROLDI MAFFINI

TRT-PR-00040-2004-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e
TELEGRAFOS - ECT
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 7A. VT
de CURITIBA –
LITISC: ELZA VEIGA
Advogado(s) : RONALDO OLIVEIRA MATEUS

TRT-PR-00088-2004-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s): EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e
TELEGRAFOS - ECT
Impetrado(s) : EXMO JUIZ TITULAR da VT de LARANJEI-
RAS do SUL -
LITISC: NAUDIR SCHUVETZ
Advogado(s) : LAVITO UTATA WATANABE

TRT-PR-00098-2004-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s): ITIBRA ENGENHARIA e CONSTRUCOES
LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 3a. VT
de MARINGA
LITISC: ELTON PEREIRA LIMA
Advogado(s) : FERNANDO DUTRA COSTA - ZULAMARA
FERNANDA LOBOZAR de SOUZA

TRT-PR-00108-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 1ª. VT
de CURITIBA
LITISC: GABRIEL dos SANTOS
Advogado(s) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO - MARIA
ISABEL BARTH COSTAMILAN

TRT-PR-00118-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
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Impetrante(s): CARLA VITORINO de SOUZA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 1ª.
VT de LONDRINA
LITISC: PANIFICADORA FAMILY de LONDRINA LTDA
Advogado(s) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER

TRT-PR-00134-2004-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 15ª
VT de CURITIBA
LITISC: VANIA POLO
Advogado(s) : ANA LUIZA MANZOCHI - MAURICIO GO-
MES da SILVA - FLAVIO DIONISIO BERNARTT

TRT-PR-00136-2004-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s): CELSO VICENTE MAUAD e outros
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR da 8A. VT de CU-
RITIBA
LITISC: ISOEL RIBEIRO da SILVA
Advogado(s) : MIRIAN CIPRIANI GOMES

TRT-PR-00142-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): BANCO ITAU S/A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 1ª. VT
de MARINGA -
LITISC: MARIA SOLANGE ROGOTTO MORAZ
Advogado(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MA-
DELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-00147-2004-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s): BEBIDAS AEME S/A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT de
ARAUCARIA –
LITISC: JOSE VALDENIR PIRES
Advogado(s) : GILBERTO BRUNATTO DALABONA - NAI-
RA VIEIRA NETO GASPARIM

TRT-PR-00170-2004-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s): FRANCO DI BISCEGLIE e outros (02)
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 3a. VT
de MARINGA
LITISC: ELTON PEREIRA LIMA
Advogado(s) : ZULAMARA FERNANDA LOBOZAR de SOU-
ZA

TRT-PR-00172-2004-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): ANTONIO LUIZ VALENTE GONCALVES
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA TITULAR da 3a VT de
CURITIBA
LITISC: DIVONSIR ORTIZ de LIMA
Advogado(s) : JACKSON de DOMENICO

TRT-PR-00184-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): EMILIA GROSSMANN
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR da 10ª VT de CURI-
TIBA
LITISC: BENTO RAMOS de LIMA
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO da SILVA VIDAL

TRT-PR-00188-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Impetrante(s): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR da 1ª. VT de CURI-
TIBA
LITISC: TATIANA FROES MOTTA SOUZA LOBO
Advogado(s) : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS de MACE-
DO

TRT-PR-00192-2004-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s): WILLIAM XAVIER BARBOSA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 9ª VT de
CURITIBA
LITISC:CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Advogado(s) : ADRIANO CARLOS SOUZA VALE - ALES-
SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE -
JOSE ANTONIO VALE - GIL JUSTEN SANTANA - TOBIAS
de MACEDO

TRT-PR-00199-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s): MARCILIO LOPES de QUEIROZ - ME
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 3a. VT
de CURITIBA
LITISC: REGINALDO LASKA
Advogado(s) : DIDIMO MIGUEL DALLEDONE

TRT-PR-06219-2003-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Autor(es) : GERSON VIEIRA do PRADO
Réu(s) : CARLOS SERGIO dos SANTOS
Advogado(s) : CELSO TERENCIO - ELITON ARAUJO CAR-
NEIRO - MARIO SERGIO DIAS

XAVIER - ZIRBO QUINTINO PONTES FILHO

TRT-PR-06220-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Autor(es) : BANCO do BRASIL S/A
Réu(s) : SINDICATO dos EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCARIOS DE
UMUARAMA
Advogado(s) : SONNY STEFANI - ANESIO GONCALVES
DIAS

TRT-PR-06237-2003-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NACIF ALCURE NETO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : NORTH PARK COMERCIO de VEICULOS LTDA
- ME
Réu(s) : MARCELO FABIANO COROLLO
Advogado(s) : GILBERTO BRUNATTO DALABONA -
EMERSON EDUARDY SENKO

TRT-PR-06243-2003-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Autor(es) : BANCO CENTRAL do BRASIL BACEN
Réu(s) : ESPOLIO de ALFREDO MARTINS GOMES
Advogado(s) : LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA
VALDINEI TOMIATTO – JOAO CONCEICAO e SILVA

TRT-PR-06244-2003-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : BANCO do BRASIL S/A
Réu(s) : SILVIANO TENORIO CAMARA FILHO
Advogado(s) : SONNY STEFANI - JOSE AFFONSO DALLE-
GRAVE NETO

TRT-PR-06250-2003-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Autor(es) : COMERCIAL e MERCANTIL IGUACU S/A
Réu(s) : JAIME PEREIRA PETO
Advogado(s) : LENIR ROSA GOBO - JOSUE LUIZ ZAAR

TRT-PR-06277-2003-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL de SAUDE do
NORTE do PARANA CISNOP
Réu(s) : JULIO CESAR da SILVA
Advogado(s) : FLAVIA IRACEMA GIMENES - FABRICIO
CASSIO de CARVALHO ALVES

TRT-PR-06279-2003-909-09-00-8
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Autor(es) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL de SAUDE do
NORTE do PARANA CISNOP
Réu(s) : SOLANGE dos SANTOS POLIZEL
Advogado(s) : FLAVIA IRACEMA GIMENES - ALESSAN-
DRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI

TRT-PR-06287-2003-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Autor(es) : MARTA BRAZ de LIMA
Réu(s) : BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA - RAFAEL FA-
DEL BRAZ - CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO

TRT-PR-06298-2003-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Réu(s) : MARISTELA TERNOSKI LEMES
Advogado(s) : SUELI MARIA ZDEBSKI - JOSE ADRIANO
MALAQUIAS

TRT-PR-06303-2003-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Autor(es) : BASTEC TECNOLOGIA e SERVICOS LTDA -
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Réu(s) : ANDERSON ROBERTO GODZIKOWSKI - HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES - DIOGO FADEL
BRAZ - TOBIAS de MACEDO

TRT-PR-06061-2004-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Réu(s) : ELIZABETH APARECIDA BETIM de PAULA e SIL-
VA
Advogado(s) : MARCIA GOMES GUIMARAES - JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS – VIRGINIA TONIOLO ZANDER

TRT-PR-11088-2003-909-09-00-8

ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NACIF ALCURE NETO
AUTOR(ES) : BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES e EM-
PREENDIMENTOS EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL - BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES e
EMPREENDIMENTOS
Em LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
RÉU(S) : SIDONIA BECKER - VERGILIO de OLIVEIRA -
LUIZ SADI CECATTO
Advogado(s) : ULICES PIZZATTO - CHRISTIAN GUENTHER

TRT-PR-11097-2003-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
AUTOR(ES) : BASTEC TECNOLOGIA e SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL E OUTRO
RÉU(S) : : ANDERSON ROBERTO GODZIKOWSKI - HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES - MARCIO JONES
SUTTILE

TRT-PR-11110-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
AUTOR(ES) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL de SAUDE
do NORTE do PARANA CISNOP
RÉU(S) : : JULIO CESAR da SILVA
Advogado(s) : FLAVIA IRACEMA GIMENES - FABRICIO
CASSIO de CARVALHO ALVES

TRT-PR-00207-2004-909-09-40-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : CAVO SERVICOS e MEIO AMBIENTE S/A
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR NEY JOSE de
FREITAS
Advogado(s) : ISABEL SUELI MAGGI dos ANJOS - PEDRO
PAULO PAMPLONA – RAFAEL FADEL BRAZ - TATIANA
KAHLHOFER

TRT-PR-17796-1997-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : RMB LTDA
Advogado(s) : ROSANGELA de FATIMA SANTANA DALPI-
AZ - RAQUEL NASSIF MACHADO -
SONNY BRASIL de CAMPOS GUIMARAES

TRT-PR-02665-1998-022-09-00-9
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : OVERSEAS AGENCIAMENTO e DESPACHOS
S/C LTDA
Advogado(s) : ANILIZA C ARAUJO DIRIENZO - MARINEI-
DE SPALUTO CESAR -REGINALDO MARTINS

TRT-PR-00071-1999-661-09-42-6
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CARLOS MAGNO AVILA
Agravado(s) : BRASIL TELECOM S/A
Advogado(s) : RUI AURELIO KAUCHE AMARAL - EMILIO
PAPALEO ZIN

TRT-PR-01308-2000-669-09-40-6
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : CALIVER do BRASIL INDUSTRIA COMER-
CIO e REPRESENTACOES DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : LUIZ CARLOS GIORA
Advogado(s) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI - VANIA RE-
GINA SILVEIRA QUEIROZ – ESTER DE MELO

TRT-PR-15694-2000-001-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Agravado(s) : SANDOVAL LUIZ de OLIVEIRA
Advogado(s) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS -
MELFORD VAUGHN NETO

TRT-PR-00011-2001-656-09-40-8
ORIGEM : VT de CASTRO-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : VILMA MARIA PAES
Agravado(s) : LANCHONETE MINAS PARANA LTDA
Advogado(s) : OSVANE ADOLFO MENDES - LYDDA DE-
BORA KUGLER SANTOS

TRT-PR-00357-2001-655-09-00-5
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : COOPERATIVA CENTRAL de PESQUISA
AGRICOLA COODETEC
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - FLA-
VIO GOTARDO FURLAN

TRT-PR-01019-1989-022-09-42-3
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : EUZEMIR ALVES COLOMBER e outros (06)
Agravado(s) : MARIA AURORA SCOMACAO INACIO e ou-
tros (02) - MUNICIPIO DE PARANAGUA
Advogado(s) : MAURICIO VITOR LEONE de SOUZA - DORA
MARIA SCHULLER - RAUL DA GAMA e SILVA LUCK -
REGINA MITSUE TABUSHI - JULIANA MARTINS DE
CAMPOS PIOLI

TRT-PR-01812-1989-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : MAJOLY ALINE de ARAUJO dos ANJOS -
MAJOLY ALINE dos ANJOS HARDY - ALICE de ANGELO
M D GHISI - JOSE ANTUNES MOREIRA

TRT-PR-01845-1989-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e
TELEGRAFOS - ECT
Agravado(s) : SILVIA ANDRUKIU MANFRON
Advogado(s) : LAVITO UTATA WATANABE - ABNER PE-
REIRA da SILVA - DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNI-
OR

TRT-PR-00968-1991-022-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : BEOR RODRIGUES FIGUEIREDO
Advogado(s) : ROBERTO STOLTZ - DERMOT R FREITAS
BARBOSA

TRT-PR-01551-1991-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : OMAR ANTONIO FERREIRA de FRANCA e
outros (02)
Advogado(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI - VAL-
MIR PALU - ROBERTO BARRANCO

TRT-PR-01252-1992-022-09-00-1
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : MILTON SIQUEIRA de CARVALHO
Agravado(s) : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA - APPA
Advogado(s) : GERALDO HASSAN - TATIANA LAZZARET-
TI ZEMPULSKI

TRT-PR-01353-1992-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : ANTONIO MATIAS FERREIRA MIGUEL
Agravado(s) : AGROPECUARIA MARILA LTDA
Advogado(s) : GIAN MARCO DEL PINTOR - ALEX PANE-
RARI - LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES

TRT-PR-01518-1992-020-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : MUNICIPIO de MARINGA
Agravado(s) : SINDICATO dos SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS de MARINGA
Advogado(s) : ALISSON SILVA ROSA - REINALDO RODRI-
GUES de GODOY - MAXIMILIANO
NAGL GARCEZ - SILVIO LUIZ JANUARIO

TRT-PR-23700-1992-007-09-00-5
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : CASCADURA INDUSTRIAL S/A
Advogado(s) : SILVANA ZANETTI OSANAM de OLIVEIRA
- ERASTO SOARES VEIGA

TRT-PR-24786-1993-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : GILMAR LUIZ DIEB
Agravado(s) : AEROSUL S/A LEVANTAMENTOS AEROES-
PACIAIS e CONSULTORIA
Advogado(s) : LUIS CARLOS BARRETO - EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA

TRT-PR-01231-1994-669-09-45-9
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : ADELIA ROCHA de OLIVEIRA
Agravado(s) : SINDICATO dos TRABALHADORES EM CO-
OPERATIVAS AGRICOLAS AGROPECUARIAS e AGROIN-
DUSTRIAIS no ESTADO do PARANA e - ADMIR
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VIANA PEREIRA
Advogado(s) : NARCISO FERREIRA - ADMIR VIANA PE-
REIRA - LUIZ FELIPE HAJ MUSSI

TRT-PR-01518-1994-025-09-00-7
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL de ACUCAR e
ALCOOL LTDA
Advogado(s) : LUCIANE MARIA GERVASIO - LAURO FER-
NANDO PASCOAL

TRT-PR-01692-1994-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de INFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Agravado(s) : ABEL FRANCISCO da SILVA
Advogado(s) : RICHARDSON CARVALHO - JORGE WILLI-
ANS TAUIL

TRT-PR-01795-1994-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : SERGIO CAMARGO MORAES
Advogado(s) : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS de MACE-
DO CARLOS ROBERTO SCALASSARA - JORGE WILLI-
ANS TAUIL

TRT-PR-01936-1994-513-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI -
NEWTON DORNELES SARATT -SUSANA MATEUS de
ALMEIDA

TRT-PR-02903-1994-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ODAURO VITORIANO
Agravado(s) : ESPOLIO de WALDEZ PEREIRA
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
MELQUISEDEC de CARVALHO

TRT-PR-19692-1994-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : APARECIDO ERNESTO MARTINS e OUTROS
Agravado(s) : INSTITUTO AMBIENTAL do PARANA IAP
Advogado(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL - ELTON LUIZ
BRASIL RUTKOWSKI

TRT-PR-00313-1995-068-09-00-3
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : JAIR DOMINGOS ZUFFO
Agravado(s) : SADIA S/A
Advogado(s) : SOLANGE da SILVA - PEDRO ANTONIO
COELHO de SOUZA FURLAN

TRT-PR-00908-1995-093-09-00-9
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA COROL
Agravado(s) : ISMAIL TAVARES da SILVA
Advogado(s) : ALEXANDRE E. ROCHA - MARCO ANTO-
NIO CESAR VILLATORE - SERGIO
ROBERTO GIATTI RODRIGUES - CARLOS ROBERTO FER-
REIRA – MONICA RIBEIRO BONESI

TRT-PR-01041-1995-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME
Advogado(s) : ELIETE CHEMIM - BRUNO FERNANDO
MARTINS MIGLIOZZI

TRT-PR-01164-1995-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : DILERMANDO RICARDO da SILVA JUNIOR
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF - OSVALDO
GIMENES

TRT-PR-01379-1995-094-09-42-7
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.

Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : ALCIDES LENGOWSKI
Advogado(s) : LUIZ CARLOS CACERES - ARNI DEONIL-
DO HALL - MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ - FLAVIA MARIA RAMOS BETTEGA

TRT-PR-01656-1995-093-09-00-5
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : SEBASTIAO NUNES da ROSA
Agravado(s) : FAZENDA SANTA CRUZ LTDA
Advogado(s) : ELIDA BRAGA - JULIO BARBOSA LEMES
FILHO - MEIRE REGINA PALLA FONTES - ROSANGELA
KHATER

TRT-PR-01671-1995-669-09-40-3
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : USINA CENTRAL do PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA e COMERCIO E
OUTRA
Agravado(s) : RAIMUNDO JOAQUIM de SANTANA
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOAQUIM
FAUSTINO de CARVALHO

TRT-PR-02232-1995-093-09-00-8
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : JOSE FORTUNATO TRINDADE
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF - DINEI FA-
VERSANI

TRT-PR-02338-1995-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : COMPANHIA de DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO do PARANA CODAPAR
Agravado(s) : JOEL DOMINGUES LEMES
Advogado(s) : MONICA de MORAES ZANELATTO - RA-
QUEL CRISTINA BALDO – ROBERTO CARLOS SOTTILE

TRT-PR-02708-1995-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : CLAUDIA BEATRIZ CANETE
Agravado(s) : CENTRO EDUCACIONAL MYTAY LTDA
Advogado(s) : VILMAR CAVALCANTE de OLIVEIRA - GLA-
DSTON FERREIRA da SILVA

TRT-PR-02710-1995-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : ROSANI FATIMA de FARIAS
Agravado(s) : CENTRO EDUCACIONAL MYTAY LTDA
Advogado(s) : VILMAR CAVALCANTE de OLIVEIRA - GLA-
DSTON FERREIRA da SILVA

TRT-PR-02712-1995-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUIMAT-
SU
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : EUNICE SANCHEZ VILELA
Agravado(s) : CENTRO PSICOLOGICO EDUCACIONAL
MYTAY LTDA
Advogado(s) : VILMAR CAVALCANTE de OLIVEIRA - GLA-
DSTON FERREIRA da SILVA

TRT-PR-03037-1995-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES e
MINERACAO LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA - SILVANA ZA-
NETTI OSANAM de OLIVEIRA

TRT-PR-03136-1995-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO - WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA

TRT-PR-03259-1995-021-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MARIA HELENA VIEIRA KHOURI
Agravado(s) : VERA LUCIA GABRIEL de OLIVEIRA
Advogado(s) : CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA - EUS-

TAQUIO de OLIVEIRA JUNIOR -PAULO de BEM

TRT-PR-04054-1995-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : ZENI dos SANTOS SILVA
Advogado(s) : MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA -
PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA

TRT-PR-05007-1995-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : CARLOS ROBERTO TORELLI
Agravado(s) : BANCO COMERCIAL e de INVESTIMENTO
SUDAMERIS S/A
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA
G PAULA - LINEU MIGUEL GOMES

TRT-PR-24455-1995-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : HONORATO NOBRES da CONCEICAO
Agravado(s) : MASSA FALIDA de GRAMARCOS CONSTRU-
COES PRE-FABRICADAS LTDA E
OUTROS 13 - SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO da SILVA - LUIZ ALBER-
TO GONCALVES – GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR

TRT-PR-33186-1995-002-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : HELIO LUCCHESI RIBAS
Advogado(s) : SONNY STEFANI - GERALDO ROBERTO
CORREA VAZ da SILVA

TRT-PR-00323-1996-653-09-00-0
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S/A PRODASA
Agravado(s) : MARIA APARECIDA de OLIVEIRA RIBEIRO
Advogado(s) : RICARDO CREMONEZI - ITACIR JOAQUIM
da SILVA

TRT-PR-00347-1996-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : BANCO do ESTADO do RIO GRANDE do SUL
S/A
Agravado(s) : TEREZINHA INACIA da COSTA RAPCINSKI
Advogado(s) : MIRIAN BORGES LOCH - MARCO AURE-
LIO GUIMARAES

TRT-PR-00387-1996-669-09-40-0
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : JOSE APARECIDO da SILVA
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - OSMAR
TOME JESUS

TRT-PR-00685-1996-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : JEOVA de CARVALHO
Agravado(s) : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - SEG SERVICOS
ESPECIAIS de SEGURANCA e TRANSPORTE de VALORES
S/A
Advogado(s) : LUIS EDUARDO PALIARINI - CLAUDIA
MARIA TAGATA RODRIGUES - NEWTON DORNELES
SARATT - SUSANA MATEUS de ALMEIDA

TRT-PR-00799-1996-026-09-42-9
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : ALTAIR BIALETZKI e outros (10)
Agravado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI - JUSSA-
RA OLIVEIRA LIMA KADRI

TRT-PR-01012-1996-669-09-40-8
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA e outro
Agravado(s) : SEBASTIAO TELLES
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - FLORINDO
MARCOS PEDRAO

TRT-PR-01023-1996-669-09-41-0
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA

EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : MOZART GOIS
Advogado(s) : VALMIR PALU - CELSO TERENCIO

TRT-PR-01338-1996-094-09-00-1
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : JOSEPH TANNOURI
Agravado(s) : COMPANHIA NACIONAL de ABASTECIMEN-
TO CONAB
Advogado(s) : CIRO ALBERTO PIASECKI - NEWTON RO-
BERTO TEIXEIRA de CASTRO

TRT-PR-01347-1996-654-09-00-2
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : GRAFICA e EDITORA LOGOS PRESS LTDA
Agravado(s) : ROSEVIL AFONSO ALEIXO
Advogado(s) : EGBERTO PEREIRA JUNIOR - DANIELLE
LAGINSKI

TRT-PR-01501-1996-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : GERALDO ROSA GOMES
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RE-
GINALDO LUIS VITALI GARCIA -
ROMEU SACCANI - DANIEL ALVES da SILVA

TRT-PR-01721-1996-072-09-00-2
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
Agravado(s) : LUIZ CARLOS MARCONDES GAUZE
Advogado(s) : CELIO LUCAS MILANO - JAMES DANTAS -
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES

TRT-PR-01820-1996-022-09-00-8
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : ADMINISTRACAO dos PORTOS de PARANA-
GUA e ANTONINA - APPA
Agravado(s) : IVAN do ROCIO ALVES
Advogado(s) : CRISTIANO EVERSON BUENO - MARCO
CEZAR TROTTA TELLES

TRT-PR-02425-1996-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : TENDTUDO MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO LTDA
Agravado(s) : RONE JASPER CRESCENCIO
Advogado(s) : MONICA DALTOE - ALIDO DEPINE - OZO-
RIO CESAR CAMPANER – MARA DENISE VASSELAI

TRT-PR-02531-1996-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : AMADEU MADUREIRA - LE HAURE CONS-
TRUCOES LTDA
Advogado(s) : MAJOLY ALINE dos ANJOS HARDY - LA-
ERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO
- PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS

TRT-PR-04187-1996-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS PARA-
NA LTDA
Advogado(s) : REGINA CELIA GRANDE MESSIAS - GE-
ORGE BUENO GOMM

TRT-PR-04472-1996-018-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO INDUSTRIAL e COMERCIAL S/A
Agravado(s) : NELCI BENEDITA de MORAIS RODELLA
Advogado(s) : GISELE ANDREA MARTINS NOGUEIRA -
LETICIA DANIELE SIMM – MEIRE REGINA PALLA FON-
TES - PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM - LUIS
FERNANDO GOMES

TRT-PR-04785-1996-663-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : JOAO BATISTA MOSCONI - SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - OLGA
MACHADO KAISER - REGINALDO LUIS VITALI GARCIA
- ROMEU SACCANI

TRT-PR-00463-1997-666-09-00-5
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ORIGEM : VT de JAGUARIAIVA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : INPACEL INDUSTRIA de PAPEL ARAPOTI
S/A
Agravado(s) : JOAO MARIA SARDINHA
Advogado(s) : PAULO MADEIRA - LUIZ CABRAL FRAN-
CO

TRT-PR-00560-1997-089-09-00-2
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : TSUYOSHI KURASHIMA
Agravado(s) : ALEXSANDRO dos SANTOS
Advogado(s) : WILIAM JAMES PEREIRA - DELVAIR PAVE-
ZI

TRT-PR-00669-1997-671-09-00-0
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : MARIA MADALENA TOMAROZI
Advogado(s) : CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM TEI-
XEIRA - DARCI JOSE LEGNANI

TRT-PR-00862-1997-671-09-00-1
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : SEBASTIAO MARCIO da SILVA
Advogado(s) : FABIO FREITAS MINARDI - MANUEL AN-
TONIO TEIXEIRA FILHO – MANUEL ANTONIO TEIXEI-
RA NETO - ROSANGELA VIEIRA dos SANTOS TEIXEIRA
-MARCO ANTONIO JOAQUIM

TRT-PR-00910-1997-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : EDILSON REGINALDO STUTZ TIRADEN-
TES
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : DANIELLE BITTENCOURT LIASCH - JOR-
GE WILLIANS TAUIL – PEDRO DIAS de MAGALHAES

TRT-PR-01049-1997-093-09-00-7
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : ROBERTO CESAR BRAGA
Agravado(s) : SOUZA CRUZ S/A
Advogado(s) : ELIDA BRAGA - ODERCI JOSE BEGA

TRT-PR-01341-1997-023-09-00-9
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : EDSON MENDES MIRANDA
Advogado(s) : WALTER KRUSE - LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO da SILVA

TRT-PR-02397-1997-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : APARECIDO de FREITAS - SOCIEDADE
EQUATORIAL de COMUNICACOES LTDA
Advogado(s) : MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI - EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO -
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - MAXIMILIANO
NAGL GARCEZ – JOSE MAURICIO LUNA dos ANJOS

TRT-PR-02608-1997-093-09-00-6
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : JOSE AUGUSTO GALERA da SILVA
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF - ADILSON
VIEIRA de ARAUJO

TRT-PR-02976-1997-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : EDJALMO RODRIGUES PEREIRA
Agravado(s) : COMPANHIA PARANAENSE de ENERGIA
COPEL
Advogado(s) : SILVIO LUIZ JANUARIO - LUIZ CARLOS
PASQUALINI

TRT-PR-07012-1997-513-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : JOAO BEZERRA dos SANTOS
Agravado(s) : KHOURI INDUSTRIA e COMERCIO de ROU-
PAS LTDA
Advogado(s) : MARCOS DUTRA de ALMEIDA - LAURO
PALMA

TRT-PR-31965-1997-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS

Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JULIO CASTILHO VENANCIO
Advogado(s) : VALMIR PALU - ALEXANDRE E. ROCHA -
FABIANO LUIZ SEGATO

TRT-PR-00039-1998-091-09-00-2
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : SERJO GOMES MARQUES
Advogado(s) : MARCIA REGINA ANTONIASSI - VERA
AUGUSTA MORAES XAVIER da SILVA - NILSON CERE-
ZINI

TRT-PR-00319-1998-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : NORTHINGTON QUIMICA LTDA
Agravado(s) : LUIZ ZANUTO
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO - CELSO
GARUTTI COSTA

TRT-PR-00710-1998-025-09-00-0
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : RIVALDIR RODRIGUES de SOUZA
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RO-
MEU SACCANI – FERMINO MARIANI

TRT-PR-01041-1998-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : FERNANDO JOSE da SILVA
Agravado(s) : MARCELO CAVALCANTI de SIMONI
Advogado(s) : JOSE MAURO LANGER - CELSO CARNEI-
RO do AMARAL - IVAN KRUGER

TRT-PR-01198-1998-654-09-00-3
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDUSTRIAL
Agravado(s) : AGNELO de ARAUJO PIRES
Advogado(s) : FRANCISCO FERRAZ BATISTA - ADRIANO
MUNIZ REBELLO

TRT-PR-01540-1998-092-09-00-2
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : JCD REZENDE & CIA LTDA
Agravado(s) : ADEMIR ALARCAO FILIPINI
Advogado(s) : MARCIA CRISTINA da SILVA - CIRLENE
ALEXANDRE

TRT-PR-01794-1998-021-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : SINDICATO dos EMPREGADOS no COMER-
CIO de MARINGA
Agravado(s) : LOJAS AMERICANAS S/A e outro - FACILITA
SERVICOS S/A
Advogado(s) : ALIDO DEPINE - OZORIO CESAR CAMPA-
NER - WALTER de SOUZA
FERNANDES - CESAR EDUARDO MISAEL de ANDRADE
– RONALDO GUILHERME KUMMER - MARIA de LOUR-
DES VIEGAS GEORG

TRT-PR-01890-1998-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : VALDIR DEOCLIDES
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO

TRT-PR-02120-1998-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : ILDO ESTRAICH
Advogado(s) : GERSON ANTONIO BALUTA - LUIZ CAR-
LOS GOMES

TRT-PR-02482-1998-003-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : CLEVELANDIA INDUSTRIAL e TERRITO-
RIAL LTDA e outro
Agravado(s) : ALCINDO RODRIGUES e outros (07)
Advogado(s) : WASHINGTON YAMANE - MARIA SOLAN-
GE MARECKI PIU VIEIRA

TRT-PR-02817-1998-662-09-00-1

ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MASSA FALIDA de EMPRESA IVAHY de
TRANSPORTES LTDA
SINDICO: HAROLDO FERNANDES
Agravado(s) : HAMILTON CORREA da PAIXAO
Advogado(s) : ALEXANDRE PELISSARI CIDADE - ALOI-
SIO CARLOS MARCOTTI

TRT-PR-03058-1998-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : MARINA JUDITE MADALOSSO RAFAEL
Advogado(s) : SERGIO da SILVA ALVES - EYDER LINI

TRT-PR-03140-1998-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INDUSMODA INDUSTRIA de MODAS LTDA
Agravado(s) : IVONE COELHO FARIA
Advogado(s) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO - ELLIS SHI-
RAHISHI TOMANAGA

TRT-PR-03425-1998-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MAURICIO CELESTINO SENA
Agravado(s) : BASTEC TECNOLOGIA e SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
- HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s) : GERCI LIBERO da SILVA - DIOGO FADEL
BRAZ - LINEU MIGUEL GOMES- TOBIAS de MACEDO

TRT-PR-03977-1998-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : CARILLO VEDOATO
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI - PEDRO DIAS
de MAGALHAES

TRT-PR-04890-1998-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : GERALDA NERES SANTANA
Agravado(s) : INDUSTRIA e COMERCIO do VESTUARIO
TOHY´S LTDA
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO - MARIA ELI-
ZETE SEREZUELA

TRT-PR-05447-1998-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : EDSON LEWANDOWSKI
Agravado(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
Advogado(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - DOMI-
CELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA

TRT-PR-16078-1998-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ANA PAULA MARQUES MARTIN e outros
(02)
Agravado(s) : DANCETERIA SALSA e MERENGUE LTDA -
SUELI APARECIDA CAMPOS
Advogado(s) : AFONSO CELSO NUNES - TEOFILO LUIZ
dos SANTOS NETO

TRT-PR-21146-1998-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL do PARANA -
UFPR
Agravado(s) : ROSANA de FATIMA MENARIN
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE - THAIS PERRO-
NE PEREIRA da COSTA

TRT-PR-25007-1998-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : FUNDACAO da UNIVERSIDADE FEDERAL
do PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO da CIENCIA
da TECNOLOGIA e da CULTURA FUNPAR
Agravado(s) : MARIA ISABEL HANAUER de OLIVEIRA
Advogado(s) : JULIANE CANCELLI BOMBONATTO - LUIZ
ANTONIO ABAGGE – DANIELE LUCY LOPES de SEHLI

TRT-PR-29970-1998-006-09-41-6
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NACIF ALCURE NETO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ACO MINERACAO LTDA - ODAIR JOSE da
SILVA
Advogado(s) : ROSANGELA de FATIMA SANTANA DALPI-

AZ - PAULO ROBERTO PEREIRA -TOBIAS de MACEDO

TRT-PR-00966-1999-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : COMERCIAL de BEBIDAS ITAPEMA LTDA
Agravado(s) : FRANCISCO TEODORO AMANCIO
Advogado(s) : ANTONIO FANCHINI JUNIOR - CELSO COR-
DEIRO

TRT-PR-01043-1999-026-09-41-7
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : MAURO CEZAR de MELO RIBEIRO
Agravado(s) : PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS -
EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA de SEGURANCA S/
C LTDA
Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI - PAULO
ROBERTO CHIQUITA

TRT-PR-01356-1999-089-09-00-0
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : COMERCIO de BATATAS e CEBOLAS RIO
VERDE LTDA
Agravado(s) : ADEMIR RICARDO MAROCHI
Advogado(s) : DIJALMA PIRES de CAMARGO - ARMAN-
DO CARLOS DAGOBERTO S GUADANHINI

TRT-PR-01731-1999-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : PETROCON CONSTRUTORA de OBRAS
LTDA.
Advogado(s) : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - LUIZ
AUGUSTO BROETTO

TRT-PR-01783-1999-660-09-01-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : EDSON LEVANDOSKI
Advogado(s) : VALMIR PALU - JOSE CARLOS do CARMO

TRT-PR-02186-1999-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : COOPERATIVA de CREDITO RURAL da RE-
GIAO de CORNELIO PROCOPIO
Agravado(s) : LUCAS MARTINS
Advogado(s) : ALBERTO de PAULA MACHADO - JOSE
CARLOS FARAH - OSVALDO ALENCAR
SILVA - MONICA RIBEIRO BONESI

TRT-PR-02219-1999-093-09-00-2
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : MARIO TAMURA
Agravado(s) : JACOBINO CUSTODIO LEONARDO
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN - RODRIGO
CARLO SOTTILE

TRT-PR-02230-1999-093-09-00-2
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : JURIO KOGUISHI
Agravado(s) : JUVENCIO MANUEL da SILVA
Advogado(s) : ANDREA BERNABEL FURLAN - RODRIGO
CARLO SOTTILE

TRT-PR-02411-1999-670-09-00-4
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : LEONIRA ROQUE dos SANTOS
Agravado(s) : MARIA LUIZA MAZETTO BEZERRA
Advogado(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA -
CASSIO ARIEL MORO - LIBIAMAR
DE SOUZA - MARIA MERCEDES UBA

TRT-PR-03358-1999-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : FUNDICAO TRUTZSCHLER LTDA
Agravado(s) : ANTONIO DARCI de ARRUDA PINTO
Advogado(s) : DANIELA BRUM da SILVA - PAULO ANDRE
MIARA

TRT-PR-04025-1999-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Agravado(s) : VERA LUCIA KEIKO TAKETOMI
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES - RUI ZANCARLI
SOUZA - JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS



4ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/2004 4141414141

TRT-PR-04324-1999-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : ROQUE MARCONDES da SILVA
Agravado(s) : FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS
ELETRICOS
Advogado(s) : DANIELE LUCY LOPES de SEHLI - JANE
LABES

TRT-PR-04380-1999-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A - NEIDE CAVERSAN
RIGON - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ADRIANA DOLIWA DIAS - ELZI MARCILIO
VIEIRA FILHO – MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA

TRT-PR-11591-1999-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : JOAO BERNARDO VEIGA
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO - FLAVIO DIONISIO
BERNARTT - REGINA MARIA ROSENAU

TRT-PR-14713-1999-009-09-00-2
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : ROSELI do ROCIO CRUZ
Agravado(s) : LOSANGO PROMOTORA de VENDAS LTDA
LOYDS BANK PLC – BANCO EXPRINTER LOSAN S/A
Advogado(s) : CRISTALDO SALLES ZOCCOLI - LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS -MANUEL ANTONIO TEI-
XEIRA NETO - MARCELO RODRIGUES - RITA DE
CASSIA PILONI

TRT-PR-29649-1999-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : TRANSVALE TRANSPORTES de CARGAS e
ENCOMENDAS LTDA
Agravado(s) : EDILSON BALUK - INSTITUTO NACIONAL
do SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - JOSE
NAZARENO GOULART - ROSANGELA
DE FATIMA SANTANA DALPIAZ

TRT-PR-00690-2000-026-09-00-9
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : ALCINDO DALLA ZUANA
Agravado(s) : BRASIL TELECOM S/A
Advogado(s) : JOSE LUCIO GLOMB - ISABEL APARECIDA
HOLM

TRT-PR-00816-2000-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : GRACIELI NEQUEL
Agravado(s) : PORTARE COMERCIO de ROUPAS LTDA
Advogado(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE -
OTHON ACCIOLY RODRIGUES da COSTA NETO

TRT-PR-01282-2000-660-09-01-4
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Agravado(s) : ANTONIO de MOURA BORBA
Advogado(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO -
MARCELO RODRIGUES - ALZIRO DA MOTTA SANTOS
FILHO

TRT-PR-01674-2000-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : BRASIL TELECOM S/A
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - NILCE
REGINA TOMAZETO VIEIRA

TRT-PR-01767-2000-005-09-40-1
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : MASSA FALIDA de ENGEDRIL ENGENHA-
RIA LTDA - SINDICO: CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO
Agravado(s) : ANTONIO ALVES da SILVA
Advogado(s) : ANDREIA CANDIDA VITOR - CINTIA MARA
GUILHERME - JEFFERSON
AUGUSTO KRAINER - OLIMPIO PAULO FILHO

TRT-PR-02072-2000-023-09-00-4
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
Agravado(s) : CARMELINDO RODRIGUES CHAVES
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO - PAULO

ROBERTO CAMPOS VAZ – WANDERSON LAGO VAZ

TRT-PR-18328-2000-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A - BRASIL TELECOM
S/A
Agravado(s) : LAURO FERREIRA PRESTES
Advogado(s) : CARMEM FEDALTO SARTORI - EDUARDO
GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO - MARCIA JOKOWISKI - CARLOS BER-
NARDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE

TRT-PR-00279-2001-669-09-40-6
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : HENRIQUE MENDES LOTERIO
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - LUIZ HEN-
RIQUE VIEIRA

TRT-PR-00380-2001-655-09-00-0
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : DANIEL DUARTE da SILVA - COOPERATIVA
CENTRAL AGROPECUARIA DE
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO e ECONOMICO
LTDA COODETEC
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - ANE-
MERE DULABA - SIDONIA SAVI MORO

TRT-PR-00412-2001-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : FUNDACAO de SAUDE ITAIGUAPY
Advogado(s) : ELIETE CHEMIM - WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA

TRT-PR-00574-2001-093-09-40-7
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL de SAUDE
do NORTE do PARANA CISNOP
Agravado(s) : MOACIR BETTIM SILVEIRA
Advogado(s) : FLAVIA IRACEMA GIMENES - FABRICIO
CASSIO de CARVALHO ALVES

TRT-PR-00659-2001-093-09-40-5
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL de SAUDE
do NORTE do PARANA CISNOP
Agravado(s) : JULIO CESAR da SILVA
Advogado(s) : FLAVIA IRACEMA GIMENES - FABRICIO
CASSIO de CARVALHO ALVES

TRT-PR-00738-2001-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
Agravado(s) : ROSSANA MARINA VIDAL HATTI
Advogado(s) : VALDEMAR WAGNER JUNIOR - EDSON
LUIZ de FREITAS

TRT-PR-00864-2001-096-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de GUARAPUAVA-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Advogado(s) : VALTER SCHAEFER MEHRET - CEZAR AL-
BERTO MARTINI TOLEDO

TRT-PR-01306-2001-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : PAULO MENEGUETTIe outros (04)
Agravado(s) : IVONE SOUZA
Advogado(s) : NOEMI SOUTO MAIOR - REGINA MARIA
BASSI CARVALHO

TRT-PR-01427-2001-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : GIOMBELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS - LILIAN TAVARES DA SILVA
Advogado(s) : VERGINIA BERNARDO JORGE - ADILSON
MIRANDA GASPARELLI

TRT-PR-01663-2001-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : AURELIO VALTER BORGES TSCHOEPKE
Agravado(s) : LUIZ BARROZO SAMPAIO

Advogado(s) : RONALDO LUIZ BARBOZA - JOAO PEREI-
RA da SILVA JUNIOR

TRT-PR-01869-2001-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : VERNO DOEBBER
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO
TRT-PR-02149-2001-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : DRUGOVICH AUTO-PECAS LTDA
Agravado(s) : JOSE BORGES de CARVALHO
Advogado(s) : JOSIMAR LOPES de OLIVEIRA - MARLENE
de CASTRO MARDEGAM

TRT-PR-02222-2001-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Agravado(s) : JANDIR MAXIMINO ZENI
Advogado(s) : RENATA GONCALVES FELIX - NEUSA
MARA LEMOS

TRT-PR-02449-2001-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : COOPERATIVA CENTRAL de PESQUISA
AGRICOLA COODETEC
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - MARI-
LAN de SOUZA

TRT-PR-02590-2001-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ITIBRA ENGENHARIA e CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s) : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - CLAU-
DIA ALESSANDRA BILACHI

TRT-PR-00354-2002-669-09-40-0
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : USINA CENTRAL do PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA e COMERCIO e
outro
Agravado(s) : LIDIO dos SANTOS
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOAQUIM
FAUSTINO de CARVALHO -WALDERI SANTOS da SILVA

TRT-PR-01552-2002-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : SOTELPA HOTEIS LTDA
Agravado(s) : ANDREA CRISTINA SANCHES
Advogado(s) : MARCELO PINTO SANCANDI - TELMAR
CARLOS SCHOSSLER

TRT-PR-01620-2002-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : SOTELPA HOTEIS LTDA
Agravado(s) : ZENILDA FARIA
Advogado(s) : MARCELO PINTO SANCANDI - TELMAR
CARLOS SCHOSSLER

TRT-PR-01902-2002-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Agravante(s) : CONSORCIO CONSTRUTOR de RODOVIAS
PARANA e outro
Agravado(s) : GILSON AMERICO
Advogado(s) : JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA - JOAO
PAULO MARIN – MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA

TRT-PR-02511-2002-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : JAIME PEREIRA PATO - COMERCIAL e
MERCANTIL IGUACU S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : JOSUE LUIS ZAAR - LENIR ROSA GOBO

TRT-PR-71004-2003-670-09-00-4
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : CARLOS HUGO MARAVALHAS
Agravado(s) : ARDIVAL APARECIDO TAMBOLO
Advogado(s) : CARLOS HUGO MARAVALHAS - JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH

TRT-PR-71022-2004-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ NEY JOSE de FREITAS
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MARCOS ANTONIO DARIN - AUREA JOA-
NA SCHUARTZ DARIN
Agravado(s) : HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA - NOEDI
MARCONDES CARNEIRO
Advogado(s) : CLAUDINEI BELAFRONTE - DAVID AR-
NAUD ESEVERRI FORMIGA
Curitiba, 28 de JULHO de 2004

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO, ÓRGÃO

ESPECIAL E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA

DISTRIBUIÇÃO: 127/2004
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO
 TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 19/07/2004, na Secretaria da SEÇÃO ESPECIALIZADA,
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-00389-1994-023-09-42-7
ORIGEM : VT DE PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
Agravado(s) : MANOEL BISCALDI
Advogado(s) : ELIDA CRISTINA MONDADORI - ORLAN-
DO FAVARETI

TRT-PR-00344-1996-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JOSE CARLOS BALBO
BANCO DO BRASIL S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI

TRT-PR-00600-1998-026-09-00-4
ORIGEM : VT DE UNIAO DA VITORIA-PR.
Agravante(s) : MADEPAR S/A INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS UNIAO
Advogado(s) : RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK –
MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA

TRT-PR-00347-1999-026-09-40-4
ORIGEM : VT DE UNIAO DA VITORIA-PR.
Agravante(s) : SANTOS KORTE & CIA LTDA
Agravado(s) : RENATO CASTILHO
ESPOLIO DE ELOIR SOLEMAR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : VIRGILIO CESAR DE MELO - ENIO GERAL-
DO CANDIDO NOGARA - FAUZI
BAKRI - GILBERTO TADEU DOMBROSKI

TRT-PR-00631-2000-091-09-00-0
ORIGEM : VT DE CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO DE CARLOS ROBERTO AFFONSO
E LUIZ ERNANI CHIQUETO
Agravado(s) : MARCOS ANTONIO VIDOTTI
Advogado(s) : SUELI DA SILVA - OLIVALDO BATISTA DA
SILVA

TRT-PR-00632-2000-091-09-00-4
ORIGEM : VT DE CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO DE CARLOS ROBERTO AFFONSO
E OUTRO
Agravado(s) : MARCELO DONIZETE VIDOTTI
Advogado(s) : SUELI DA SILVA - OLIVALDO BATISTA DA
SILVA

TRT-PR-00389-2001-072-09-00-7
ORIGEM : VT DE PATO BRANCO-PR.
Agravante(s) : DIOGENES FRANCISCO ALMEIDA SERPA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA - ROGERIO
MARTINS CAVALLI - SANDRO ROQUE CORONA

TRT-PR-00570-2001-072-09-00-3
ORIGEM : VT DE PATO BRANCO-PR.
Agravante(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA
Agravado(s) : DOMINGOS CHAGAS
Advogado(s) : MARCIA PICANCO PROCKMANN - LAER-
CIO ANTONIO VICARI

TRT-PR-00773-2001-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT DE FOZ DO IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : ANTONIO GRECILIO FERREIRA
Agravado(s) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA UNIAO
Advogado(s) : VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA - ANA
CHRISTINA TAGLIARI HELBLING - JOAO FACUNDO
CELESTINO DE OLIVEIRA

TRT-PR-00816-2001-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT DE FOZ DO IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : EDINEIA CALDAS ROZENE
ECOWASH LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : JULIANA ALVES DE ARAUJO - ELIZANGE-
LA LAZZARETTI - SILVIO
BENHJAMIN ALVARENGA - TANIA REGINA FELIPIM
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TRT-PR-00517-2002-094-09-00-0
ORIGEM : VT DE FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : GERALDO FAUST & CIA LTDA
Agravado(s) : NILSE PAVAN
Advogado(s) : ACACIO PERIN - ARNI DEONILDO HALL

TRT-PR-00817-2002-094-09-00-0
ORIGEM : VT DE FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : CLAUDINO PERETTO JUNIOR
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO

TRT-PR-00717-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT DE CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : JANAINA LIMA DE ALMEIDA
Agravado(s) : PRE ESCOLA DIM DOM LTDA.
Advogado(s) : WIVIANE CRISTINA PERIN

À Exma. Juíza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-20311-1994-009-09-00-2
ORIGEM : 09ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : VM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
E OUTRO
Agravado(s) : CARMEM ALVES MIRANDA
Advogado(s) : JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES -
MARCOS WILSON SILVA

TRT-PR-03029-1995-092-09-00-2
ORIGEM : VT DE CIANORTE-PR.
Agravante(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
Agravado(s) : PAULO DE MORAES BARROS
Advogado(s) : DENILSON DA ROCHA E SILVA - RITA DE
CASSIA BASSI BONFIM

TRT-PR-01951-1996-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : BANCO BANDEIRANTES S/A
Agravado(s) : MAYRA ALVES DE QUADROS
Advogado(s) : ALANA MARCHAND RENAUD - REINAL-
DO MIRICO ARONIS - EDILSON
RODRIGUES DOS SANTOS

TRT-PR-00066-1997-666-09-00-3
ORIGEM : VT DE JAGUARIAIVA-PR.
Agravante(s) : JOSE NOEL DE PAULA PINTO
Agravado(s) : INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE MADEIRAS AWN LTDA
Advogado(s) : LUIZ CABRAL FRANCO - EDINARA ZAGO

TRT-PR-00143-1997-022-09-00-1
ORIGEM : VT DE PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Agravado(s) : ROBERTO FERREIRA GOMES
Advogado(s) : REGINA MITSUE TABUSHI - ALVARO PE-
DRO JUNIOR

TRT-PR-00305-1997-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT DE CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : BERLINDO BRAZ
Agravado(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA COOPAVEL
Advogado(s) : JOSUE LUIS ZAAR - KARYNA PIEROZAN

TRT-PR-08274-1998-663-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT DE LONDRINA-PR.
Agravante(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
ANTONIO BATISTA ROQUE - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : MARIA HELENA ANTUNES BILHAO - RA-
FAEL GUSTAVO DO NASCIMENTO –
RENATO LIMA BARBOSA

TRT-PR-15957-1998-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE SHARP DO BRASIL S/A
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
SINDICO: JOAQUIM LOPES FRAZAO
Agravado(s) : SIDERIA POSSENTI FARINHAKI
Advogado(s) : JOAQUIM LOPES FRAZAO - MARCELO
MOKWA DOS SANTOS - RAUL ANIZ ASSAD

TRT-PR-01595-1999-024-09-40-0
ORIGEM : 01ª. VT DE PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : AURELIO BOZE
Agravado(s) : CERAMICA SAO SEBASTIAO LTDA
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA - HAMIL-
TON CUNHA GUIMARAES JUNIOR

TRT-PR-05013-2000-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
Agravado(s) : FLAVIO ROBERTO CURTI
Advogado(s) : PAULO CESAR DIAS NEVES - ALOISIO
CARLOS MARCOTTI

TRT-PR-00435-2001-089-09-00-0
ORIGEM : VT DE APUCARANA-PR.
Agravante(s) : JOSE MARIA DE ALMEIDA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Advogado(s) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI - ROMEU

BELIGNI FILHO

TRT-PR-71212-2001-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JAIME WERNER
Agravado(s) : ANDERSON MACLIN BUENO
Advogado(s) : FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA -
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO

TRT-PR-03065-2002-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT DE LONDRINA-PR.
Agravante(s) : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Agravado(s) : JOSE SANTO TOMAELLI
Advogado(s) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO - CARLOS
JOSE COGO MILANES

TRT-PR-51682-2002-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT DE FOZ DO IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : CLEIDE CRISTIANE DOS SANTOS QUA-
DROS
Agravado(s) : IRIA NOELICE DE LARA
Advogado(s) : LUIZ JORGE GRELLMANN

TRT-PR-71115-2003-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT DE LONDRINA-PR.
Agravante(s) : HORACIO RITA DIAS
Agravado(s) : JOSE GERALDO LIBANO FILHO
Advogado(s) : ELITON ARAUJO CARNEIRO - IVAN CAVA-
LIN IGNACIO DOS SANTOS

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-24966-1993-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES
E EQUIPAMENTOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Agravado(s) : ESPOLIO DE HAMILTON FERREIRA
Advogado(s) : ANDREIA CANDIDA VITOR - PAULO RO-
BERTO BURMESTER MUNIZ

TRT-PR-02528-1995-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT DE FOZ DO IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : MARLY MARCONI
Advogado(s) : GERSON ANTONIO BALUTA - JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

TRT-PR-06571-1995-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Agravado(s) : ELZA HASHIOKA KODAMA
Advogado(s) : WALTER KRUSE - NILSON CEREZINI

TRT-PR-15732-1995-651-09-00-7
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MARA LUCIA BERRI
Agravado(s) : ESPOLIO DE LUIZ CESAR BARON
TRANSPOVILLE TRANSPORTE DE CARGAS E ENCO-
MENDAS DE JOINVILLE LTDA
Advogado(s) : OTAVIO ERNESTO MARCHESINI

TRT-PR-02720-1996-670-09-00-1
ORIGEM : VT DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : EXPRESSO JOACABA LTDA
Advogado(s) : LUIZ GUILHERME CAVALCANTI MADER
SUNYE - VANDA L T ANTUNES

TRT-PR-16388-1999-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Agravado(s) : JOAQUIM BATISTA VIEIRA
Advogado(s) : MARCELO VIEIRA DE PAULA - ARAMIS DE
SOUZA SILVEIRA

TRT-PR-00394-2000-025-09-00-1
ORIGEM : VT DE UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : JORGE XAVIER DE AMORIM
Agravado(s) : CBPO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES -
GIOVANI DA SILVA

TRT-PR-00607-2000-093-09-00-3
ORIGEM : VT DE CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
REGIAO DE CORNELIO PROCOPIO
LTDA
Agravado(s) : SILVIO AGENOR
COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA CO-
ROL
Advogado(s) : ALBERTO DE PAULA MACHADO - OSVAL-
DO ALENCAR SILVA - CARLOS
ROBERTO FERREIRA - SERGIO ROBERTO GIATTI RO-
DRIGUES

TRT-PR-07550-2000-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
Agravado(s) : GILMAR DE ABREU
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA - JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH

TRT-PR-02073-2001-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT DE FOZ DO IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : AGENCIA DE SEGURANCA E VIGILANCIA
SECURITY LTDA
Advogado(s) : ROSANO AUGUSTO KAMMERS - MARCE-
LO RODRIGUES DE ALMEIDA

TRT-PR-20798-2001-015-09-41-2
ORIGEM : 15ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ALEX SANDRO DA SILVA
Agravado(s) : BANCO ALVORADA S/A
Advogado(s) : CRISTIANE TEORO C AMARAL - MOACIR
SALMORIA – LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA

TRT-PR-00607-2002-091-09-00-2
ORIGEM : VT DE CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : OLIVIO MONTEIRO
Agravado(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Advogado(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM - LUIZ
HENRIQUE TORTOLA – ROQUE BURIN

TRT-PR-01351-2002-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES 1000 S/C LTDA
Agravado(s) : VALDEMICIO SILVA DE SOUZA
Advogado(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD - YASMINE
FERNANDES

TRT-PR-71116-2003-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : E Z CONSULTORIA ADMINISTRACAO PAR-
TICIPACAO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA
Agravado(s) : JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : ALESSANDRA MIZUTA - ANA CAROLINA
CALCANALE - RODRIGO GUIMARAES

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01132-1990-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
ADRIANA ANCHESKI E OUTROS (133)
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES - MAR-
CELO KOVALHUK

TRT-PR-02117-1992-089-09-00-1
ORIGEM : VT DE APUCARANA-PR.
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT
Agravado(s) : JAIR APARECIDO META
Advogado(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO –
DEUSDERIO TORMINA

TRT-PR-01261-1994-072-09-00-0
ORIGEM : VT DE PATO BRANCO-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ANTONIO DA ASSUNCAO KROETZ - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : CESAR AUGUSTO GAZZONI - LUIZ ANTO-
NIO CORONA

TRT-PR-16805-1994-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO
BRASIL S/A ELETROSUL
Agravado(s) : ANTONIO CARLOS STASIV
Advogado(s) : JUCANA MONTEIRO SGARABOTTO - NAS-
SER AHMAD ALLAN

TRT-PR-01221-1995-025-09-00-2
ORIGEM : VT DE UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : SOCIEDADE DE ENSINO CIDADE DE UMU-
ARAMA LTDA
Agravado(s) : ENY STAUT BRUNINI
Advogado(s) : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS - PAU-
LO SERGIO TRENTO

TRT-PR-01325-1995-023-09-00-4
ORIGEM : VT DE PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Agravado(s) : JOAO DE ARAUJO LIMA
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
- EDILSON AVELAR SILVA

TRT-PR-02591-1995-654-09-00-1
ORIGEM : VT DE ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : TROPICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Agravado(s) : MANOEL SALVADOR CORDEIRO DOS SAN-
TOS
Advogado(s) : JOAO BELMIRO DOS SANTOS - RUBENS
CESAR SFENDRYCH

TRT-PR-16150-1995-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT DE CURITIBA-PR.

Agravante(s) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
Agravado(s) : CLEIA MARA BRUSAMOLIN
Advogado(s) : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM -
ZENO SIMM - EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA

TRT-PR-34565-1995-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Agravado(s) : MARISA TEREZINHA DE ANDRADE MEN-
DONCA
Advogado(s) : ALANA MARCHAND RENAUD - REINAL-
DO MIRICO ARONIS - ANGELO GIOVANNI LEONI

TRT-PR-00750-1996-671-09-00-0
ORIGEM : VT DE TELEMACO BORBA-PR.
Agravante(s) : AMAURI SOUZA
Agravado(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CE-
LULOSE S/A
Advogado(s) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS - JOAQUIM
MIRO

TRT-PR-05802-1996-021-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
Agravado(s) : JOSE ANTONIO PAOLI E SILVA
Advogado(s) : MARISSOL JESUS FILLA - NELTO LUIZ
RENZETTI

TRT-PR-29065-1996-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EDU DELANORA
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE ARMDO CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA
SINDICO: MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES
Advogado(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ - RITA DE
CASSIA PILONI

TRT-PR-29171-1996-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE ENCOL S/A ENGENHA-
RIA COMERCIO E INDUSTRIA
SINDICO: SERVIO TULIO CAETANO DA COSTA
Agravado(s) : ANTONIO DIVONSIR ROSA
Advogado(s) : DOUGLAS ANTONIO ROCHA PINHEIRO -
MARIA DE FATIMA RABELO
JACOMO - PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER

TRT-PR-31915-1996-011-09-40-7
ORIGEM : 11ª. VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : DRECHAK TRANSPORTES LTDA
Agravado(s) : EURICO MOACYR DE OLIVEIRA
Advogado(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH - EDSON
RAMALHO DE OLIVEIRA

TRT-PR-02467-1997-022-09-00-4
ORIGEM : VT DE PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO DE PARANAGUA
Agravado(s) : IVONE DE CARVALHO DA SILVA
Advogado(s) : REGINA MITSUE TABUSHI - CLAUDIA RE-
GINA LEONE DE SOUZA ALVES

TRT-PR-22258-1997-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE BANCO DO PROGRES-
SO S/A
SINDICO: OSMAR BRINA CORREA LIMA
Agravado(s) : PAULO ROBERTO BEMBEM
Advogado(s) : CHARLES ERVIN DREHMER - HELENIZE
CRISTINE DIETRICH - FABIANO ARCHEGAS

TRT-PR-01076-1998-025-09-00-2
ORIGEM : VT DE UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : JOBILINO DONIZETTI DA SILVA
Advogado(s) : MARINA D’AMICO PEDRIALI - VERA AU-
GUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA - TANIA MAGALI DOS SANTOS

TRT-PR-03303-1998-021-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : ANSELMO LUIZ SFACIOTTE
Agravado(s) : LUIZ CARLOS LAMIN JUNIOR
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE -
ELSON SUGIGAN

TRT-PR-12835-1998-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CARLOS ROBERTO ALFREDO
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE ARMDO CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA
SINDICO: JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
Advogado(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS - RITA DE
CASSIA PILONI

TRT-PR-89017-1998-659-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT DE GUARAPUAVA-PR.
Agravante(s) : INDUSTRIAS MADEIRIT S/A
Agravado(s) : DIONISIO FERRARA
Advogado(s) : LIGIA MARY BISCHOF - MAURICIO NAHAS
BORGES
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TRT-PR-00190-1999-091-09-00-1
ORIGEM : VT DE CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Agravado(s) : ANTONIO LUIZ RODRIGUES
Advogado(s) : ADMIR VIANA PEREIRA - FERNANDO DE
PAULA XAVIER

TRT-PR-00404-1999-091-09-00-0
ORIGEM : VT DE CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Agravado(s) : JOSE DIVINO DA SILVA
Advogado(s) : ADMIR VIANA PEREIRA - FERNANDO DE
PAULA XAVIER

TRT-PR-00540-1999-091-09-00-0
ORIGEM : VT DE CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO
Agravado(s) : GENI SOARES DE ARAUJO
Advogado(s) : ADMIR VIANA PEREIRA - FERNANDO DE
PAULA XAVIER

TRT-PR-00926-1999-026-09-00-2
ORIGEM : VT DE UNIAO DA VITORIA-PR.
Agravante(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL PETROS
Agravado(s) : CECILIO MAYER CRUZ E OUTROS (09)
Advogado(s) : ADONIS GALILEU DOS SANTOS - JOSMAR
PEREIRA SEBRENSKI

TRT-PR-00964-1999-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT DE CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA
LTDA
Agravado(s) : DONIZETY FERREIRA DA SILVA
Advogado(s) : ANTONIO FANCHINI JUNIOR - CELSO COR-
DEIRO

TRT-PR-01288-1999-025-09-00-0
ORIGEM : VT DE UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : KANEBOSEDA AGROPECUARIA S/C LTDA
Agravado(s) : MARIA MADALENA DA SILVA
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA –
PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI - LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES

TRT-PR-01732-1999-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT DE LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SILVANA DA SILVA
Agravado(s) : COLLOR COMERCIO DE ARTIGOS MASCU-
LINOS LTDA
BOURBON INDUSTRIA DE PALETOS LTDA
FRANCISCO MAZZOCCHI & CIA LTDA
Advogado(s) : JOAO MARCELO RIBEIRO

TRT-PR-03633-1999-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Agravado(s) : LUIS CARLOS TIAGO
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RO-
MEU SACCANI - ROBERTO PERALTO

TRT-PR-04468-1999-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : ANTONIO APARECIDO GARCIA SANCHES
Agravado(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Advogado(s) : SILVIO LUIZ JANUARIO - HAMILTON JOSE
OLIVIERA

TRT-PR-18801-1999-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : LUIZ CARLOS LANCONE
Agravado(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Advogado(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - SIMONE
MATTOS DA FONSECA

TRT-PR-23175-1999-003-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
MANOEL RENATO DE OLIVEIRA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : CHRISTIAN MARCELLO MANAS - EDUAR-
DO GOMES FRENEDA - FABIO SALLES VIANNA - INDA-
LECIO GOMES NETO

TRT-PR-00877-2000-094-09-41-8
ORIGEM : VT DE FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Agravado(s) : SOLANGE VALMORBIDA
Advogado(s) : SERGIO DA SILVA ALVES - NIVALDO MI-
GLIOZZI

TRT-PR-01093-2000-657-09-00-9
ORIGEM : VT DE COLOMBO-PR.
Agravante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
Agravado(s) : LUIZ ANTONIO LASS
Advogado(s) : MANOEL HERMANO BARRETO - EDIVAL-
DO BRUZAMOLIN SILVA ROCHA

TRT-PR-01299-2000-657-09-00-9
ORIGEM : VT DE COLOMBO-PR.
Agravante(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A

Agravado(s) : RUI FERNANDO BAGGIO
Advogado(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO - EDIVAL-
DO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA

TRT-PR-27956-2000-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
Agravado(s) : BERTILE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : VICTOR FEIJO FILHO - CLAUDIO ANTO-
NIO RIBEIRO

TRT-PR-00147-2001-661-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : EDITORA SETENTRIAO LTDA
Agravado(s) : RITA DE CASSIA TORRES DALALIO
Advogado(s) : FABIO ALEX SGOBERO - WALTER DE SOU-
ZA FERNANDES

TRT-PR-13002-2001-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO DE PINHAIS
Agravado(s) : JOAO PAULO FERREIRA DE LIMA
Advogado(s) : ELIZABETH BEZERRA LOPES MURAKAMI
– LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI - JOSE INA-
CIO COSTA FILHO

TRT-PR-51123-2001-072-09-00-2
ORIGEM : VT DE PATO BRANCO-PR.
Agravante(s) : HALIM MAKARIOS
Agravado(s) : MANOEL DE LIMA
Advogado(s) : ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES - INES
LUCAS

TRT-PR-00230-2003-665-09-00-5
ORIGEM : VT DE IRATI-PR.
Agravante(s) : VALDONIR FERREIRA
Agravado(s) : EMERSON DE PAULA
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH - GELSON
LUIS CHAICOSKI

TRT-PR-51307-2003-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT DE CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : ANGELO HETORE CAMBRUSSI
Agravado(s) : WEST SIDE SHOPPING
BALCAO SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
MARILAN DE SOUZA

TRT-PR-71018-2003-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SANTA MARTA ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA
Agravado(s) : ESPOLIO DE WALMOR BRAGA
Advogado(s) : TOBIAS DE MACEDO - LUCIANO GUBERT
DE OLIVEIRA

TRT-PR-71070-2003-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : FLAVIA RUBINI MOMMENSOHN
Agravado(s) : JOSE ALDERICO PROFITA
Advogado(s) : KELLY CRISTINA DE SOUZA - ALOISIO
CARLOS MARCOTTI

TRT-PR-71288-2003-002-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : HKZ PANIFICADORA E LANCHONETE
LTDA
Agravado(s) : DINA DE LOURDES VENTURA DELLA RO-
VERI
Advogado(s) : NORBERTO TREVISAN BUENO - ISIONE
STEENBOCK FIM

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-06479-1994-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT DE LONDRINA-PR.
Agravante(s) : FIOS & CIA COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA
Agravado(s) : JAMIL JOSE
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR - SANDRA CRIS-
TINA MARTINS NOGUEIRA G PAULA

TRT-PR-02488-1995-093-09-00-5
ORIGEM : VT DE CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
Agravado(s) : JOSE IRINEU FONSECA
Advogado(s) : ALEXANDRE E. ROCHA – EUCLIDES AL-
CIDES ROCHA - MARCO ANTONIO
CESAR VILLATORE - SERGIO ROBERTO GIATTI RODRI-
GUES - MONICA RIBEIRO BONESI

TRT-PR-01789-1996-659-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT DE GUARAPUAVA-PR.
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Agravado(s) : LUIZ ANTONIO DEPICULI NETO
Advogado(s) : MARA ELOA RAMOS BASSAN - MIRIAN
APARECIDA GONCALVES

TRT-PR-01109-1997-089-09-00-2
ORIGEM : VT DE APUCARANA-PR.
Agravante(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE LATEX PLAS-
TICO CIMADAS CIMEIRADAS

LTDA
Agravado(s) : ANTONIO BENEDITO DA SILVA
Advogado(s) : VALDIR JUDAI - VALDECIR MILESKI

TRT-PR-01712-1998-659-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT DE GUARAPUAVA-PR.
Agravante(s) : IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE PA-
PEL
Agravado(s) : JUAREZ JOSE DA SILVA
Advogado(s) : MIRIAN ALVES - GILBERTO RIBAS DE CAM-
POS

TRT-PR-04834-1998-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : DESIGN INCORPORACAO E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
Agravado(s) : MARCO ANTONIO MENEGON
Advogado(s) : CARLOS LEMES DA SILVA - ALOISIO CAR-
LOS MARCOTTI

TRT-PR-01031-2000-093-09-00-1
ORIGEM : VT DE CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Agravado(s) : MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
Advogado(s) : CARMEN CORTEZ WILCKEN KAZUMA

TRT-PR-02664-2000-662-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : MILTON SILVA DE ALMEIDA
Agravado(s) : ROGERIO HENRIQUE NEGRAO DE ALBU-
QUERQUE
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA - DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS

TRT-PR-04928-2000-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : HUBNER INDUSTRIA MECANICA LTDA
Agravado(s) : JOEL TOMBA
Advogado(s) : DANIELA BRUM DA SILVA - CARLOS AL-
BERTO DA SILVA - LUIZ ALBERTO GONCALVES

TRT-PR-10907-2000-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGEN-
CIA S/C LTDA
Agravado(s) : AFONSO CLAUDIO HOLLEN JUNIOR
Advogado(s) : ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS -
JOSE HERIBERTO MICHELETO – JOSE CARLOS FARAH
- JOZILDO MOREIRA

TRT-PR-00303-2001-656-09-00-6
ORIGEM : VT DE CASTRO-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : RADIO CASTRO LTDA
Advogado(s) : REGINA CELIA GRANDE MESSIAS - LOU-
RIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO

TRT-PR-51139-2001-022-09-00-9
ORIGEM : VT DE PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : ALAIN RENNE SIMONATO
Agravado(s) : DDP FUMIGACAO - MOREIRA & LIMA LTDA
Advogado(s) : NORIMAR JOAO HENDGES - EDMILSON
PETROSKI DOS SANTOS

TRT-PR-89111-2001-093-09-00-1
ORIGEM : VT DE CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : INDUSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS
NEMA LTDA
Agravado(s) : JOSE PAULO VENANCIO
Advogado(s) : EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA -
DANIEL ALVES DA SILVA – SOLANGE DE FREITAS DA
SILVA

TRT-PR-00815-2002-094-09-00-0
ORIGEM : VT DE FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : ALDECIR VARGAS
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-19009-1992-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR
Agravado(s) : MARLI DO ROCIO BAIDO E OUTROS (05)
Advogado(s) : PAULO YVES TEMPORAL - EDSON ANTO-
NIO FLEITH

TRT-PR-20419-1992-009-09-00-3
ORIGEM : 09ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA - INCRA
Agravado(s) : CARLOS ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s) : NADJA TEIXEIRA XAVIER - ISAIAS ZELA
FILHO

TRT-PR-04538-1993-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT DE LONDRINA-PR.
Agravante(s) : ASTHER ASSOCIACAO DOS SOCIOS DO
BALNEARIO THERMAS DE LONDRINA

Agravado(s) : ADERALDO DE MORAES
Advogado(s) : CHRISTIAN TREVISAN WENDLING - JOS-
SAN BATISTUTE - ROGERIO FERES GIL

TRT-PR-01519-1994-018-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT DE LONDRINA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE MALUCELLI & FILHOS
LTDA
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA
Agravado(s) : APARECIDO GOMES
Advogado(s) : MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA - OLGA
MACHADO KAISER

TRT-PR-01940-1994-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT DE LONDRINA-PR.
Agravante(s) : MOYSES CARDEAL DA COSTA
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s) : GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA - WILSON DE ALMEIDA
PACHECO - PEDRO DIAS DE MAGALHAES

TRT-PR-07220-1995-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT DE LONDRINA-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO DE ROBERTO LUCIO DA SILVA
Agravado(s) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Advogado(s) : SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA
G PAULA – WILSON SOKOLOWSKI - WANDERLEY PA-
VAN

TRT-PR-25412-1995-008-09-00-4
ORIGEM : 08ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Agravado(s) : SEBASTIAO QUIRINO DA COSTA
Advogado(s) : HYPERIDES ZANELLO NETO - GENESIO
FELIPE DE NATIVIDADE

TRT-PR-00348-1996-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ROBERT ARMANDO ESPEJO
Advogado(s) : ALVARO MANOEL FURLAN - ROSEMERY
DESSOTTI SILVA - CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO

TRT-PR-01176-1996-662-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO AVENIDA
CENTER MARINGA
Agravado(s) : MARCIA REGINA ASSUMPCAO
Advogado(s) : CELSO SCHMITZ - MARCOS ROBERTO
GOMES DA SILVA

TRT-PR-29137-1996-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ANILDE MACHADO DE OLIVEIRA
Agravado(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRE-
SAS DE SERVIÇOS CONTABEIS
ASSESSORAMENTO PERICIAS INFORMACOES E PES-
QUISAS DE CURITIBA
Advogado(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - IOLAI-
NE KISNER TEIXEIRA

TRT-PR-02603-1997-093-09-00-3
ORIGEM : VT DE CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : NIVALDA ELISABETH BARNABE
Advogado(s) : GILBERTO GEMIN DA SILVA - ZILDA MARA
CONSALTER - ARAMIS DE
SOUZA SILVEIRA - ROBERTO BARRANCO

TRT-PR-03144-1997-022-09-00-8
ORIGEM : VT DE PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : OTILIO LEITE DO NASCIMENTO
Agravado(s) : SENFF PARATI S/A
Advogado(s) : MARINEIDE SPALUTO - ANDRE LUIZ RA-
MOS DE CAMARGO

TRT-PR-00175-1998-669-09-40-5
ORIGEM : VT DE ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : EVALDO ULINSKI-FAZENDA CARIJO
Agravado(s) : ADAO APARECIDO SINTI
Advogado(s) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR -
JOAO DONIZETTI VIEIRA

TRT-PR-02424-1998-022-09-00-0
ORIGEM : VT DE PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : ALICE DE ANGELO M D GHISI - JOAO AU-
GUSTO DA SILVA - VALMIR PALU

TRT-PR-07836-1998-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : IRENE PANSTEIN
Advogado(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA - MIRIAN
APARECIDA GONCALVES

TRT-PR-10013-1998-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ROSANA VEIGA GUIMARAES
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Agravado(s) : LAURO IZIDIO DOS SANTOS
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
- PATRICIA DE CASTRO
CAMARGO - CARLOS GELENSKI NETO – SANDRO LU-
NARD NICOLADELI

TRT-PR-19945-1998-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : TAM LINHAS AEREAS S/A
Agravado(s) : RUBENS ANTONIO CHIDA
Advogado(s) : VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
- JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA

TRT-PR-22683-1998-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : LAURO PADILHA
Agravado(s) : DNG INCORPORACOES E EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s) : JAIR APARECIDO AVANSI - LEANDRO LUIZ
ZANGARI - ADRIANA
ARTIGAS SANTOS - LIDSON JOSE TOMASS

TRT-PR-25293-1998-016-09-01-0
ORIGEM : 16ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : ANTONIO CARLOS GOES
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES - JOSE LUCIO
GLOMB

TRT-PR-01082-1999-660-09-41-4
ORIGEM : 02ª VT DE PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
JOAO SOARES DOS SANTOS
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ADRIANA APARECIDA ROCHA - VALMIR
PALU

TRT-PR-06519-1999-663-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT DE LONDRINA-PR.
Agravante(s) : MAFIA DI PASTA ALIMENTOS LTDA
Agravado(s) : VANIA REGINA ESTEVES
Advogado(s) : JAIR ANCIOTO - FERNANDA ARANTES
MANSANO – WILSON LEITE DE MORAIS

TRT-PR-06866-1999-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : DARCI DOMINGOS CAPELETO
Agravado(s) : WASHINGTON PEREIRA PINTO
Advogado(s) : WILSON ROBERTO DE LIMA - ALEXAN-
DRE LIPKA

TRT-PR-11057-1999-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO BCN S/A
Agravado(s) : MARCIA CHRISTINE TRENTINI
Advogado(s) : KARINE SIMONE POFAHL - LUIZ DO NAS-
CIMENTO LIMA

TRT-PR-20003-1999-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : AFONSO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s) : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR -
FABIO SALLES VIANNA – INDALECIO GOMES NETO -
MARCO ANTONIO ANDRAUS

TRT-PR-00348-2000-026-09-41-6
ORIGEM : VT DE UNIAO DA VITORIA-PR.
Agravante(s) : MARIA DE LOURDES WIMER MYSKA
Agravado(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
Advogado(s) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI - SUSANE
LEA KONELL

TRT-PR-00410-2000-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CESAR POLLI
Agravado(s) : CARRARO CRUZ & CIA LTDA
Advogado(s) : LINEU ROBERTO MICKUS - RICARDO RUS-
SO

TRT-PR-02809-2000-652-09-42-3
ORIGEM : 18ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : BERTOLDO MUCKE
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO - WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-03052-2000-069-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT DE CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : JOSE JOAO DE ARAUJO
Agravado(s) : ANDRADE & MARTINS LTDA
Advogado(s) : JOSUE LUIS ZAAR - MARILIA AZAMBUJA
DE PAULA PIOVESAN

TRT-PR-03071-2000-661-09-41-0
ORIGEM : 03ª VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO DE MAXIMINO RUBBO
Agravado(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUI-

DACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : FABIANO LUIZ SEGATO - SANDRA CALA-
BRESE SIMAO - VALMIR PALU

TRT-PR-04204-2000-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT DE LONDRINA-PR.
Agravante(s) : ALBATROZ TURISMO LTDA
Agravado(s) : EULENE SOARES CORTES DE ALMEIDA
Advogado(s) : DANIA MARIA RIZZO - MARCELO DE CAR-
VALHO SANTOS

TRT-PR-22700-2000-651-09-00-6
ORIGEM : 17ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
Agravado(s) : ANTONIO DE JESUS PAIM ARDENGHI
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
– MARCELO WANDERLEY GUIMARAES - TARCISIO
ARAUJO KROETZ - ANSELMO ERNESTO RUOSO

TRT-PR-17571-2001-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PEDRO CARLOS BUENO
Agravado(s) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA COSMO
Advogado(s) : IDERALDO JOSE APPI - CRISTIANE PARU-
CKER LEMOS FLEISCHFRESSER

TRT-PR-00822-2002-094-09-00-2
ORIGEM : VT DE FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : VALDECIR ANTONIO MARCELLO
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO

TRT-PR-52916-2002-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT DE LONDRINA-PR.
Agravante(s) : VITOR HUGO SBORGI
Agravado(s) : PASCOAL DE FARIAS
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR - DORIVAL CAR-
DOSO

TRT-PR-71036-2003-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT DE MARINGA-PR.
Agravante(s) : SAN FRANCISCO DE SAO GONCALO CO-
MERCIO E INDUSTRIA DE PANIFICADOS LTDA
Agravado(s) : EUNAITON FERNANDES DA SILVA
Advogado(s) : PAULO DE BEM - LUIS CARLOS DA FON-
SECA

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 128/2004
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 20/07/2004, na Secretaria da SEÇÃO ESPECIALIZADA,
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-51242-2003-094-09-00-4
ORIGEM : VT DE FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : CARMELITA PICKLER CABRAL - FI
Agravado(s) : IRIA DE LUCA PIERIN
Advogado(s) : LILIANE GRUHN PAGANI - ARNI DEONIL-
DO HALL

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00836-1994-016-09-41-7
ORIGEM : 16ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP
Agravado(s) : MAURI DIONISIO BRUZAMOLIN
Advogado(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - FABIO
RICARDO FERRARI - LUIZ
RICARDO BRUZAMOLIN

TRT-PR-12028-1997-014-09-40-0
ORIGEM : 14ª VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MINI MERCADO BISS LTDA
Agravado(s) : MEIRE RIBEIRO BRANDAO
Advogado(s) : MOACIR RIBEIRO de CARVALHO JUNIOR -
DALVA MARLI MENARIM

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-00100-1995-092-09-40-0
ORIGEM : VT DE CIANORTE-PR.
Agravante(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE
DO PARANA
Agravado(s) : ANACLETO GIMENEZ VILLALBA
Advogado(s) : DENILSON DA ROCHA E SILVA - NELSON
CENZOLLO

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU foi
distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-71151-2003-011-09-40-2
ORIGEM : 11ª. VT DE CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ITALO AMARAL
Agravado(s) : JOSE DOS PASSOS MENDONCA
Advogado(s) : DENILSON JANDERSON TROMBETTA -
FLAVIO DIONISIO BERNARTT –
MARIA INES ROXADELLI PICCINI

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 129/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 20/07/2004, na Secretaria da SEÇÃO ESPECIALIZADA,
do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-06085-2003-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : TRANSPORTES ROSSATO S/A
Réu(s) : DILSON ANTONIO DE LIMA
Advogado(s) : MARCIA MONTALTO - MOZART ALBU-
QUERQUE BRITES - ANTONIO ROQUE CEREZA

TRT-PR-06021-2004-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : CONDOMINIO TERMINAL RODOVIARIO DE
LONDRINA
Réu(s) : JORGE AVANZI
Advogado(s) : ASSUNCAO MITICO NABESHIMA - DANI-
ELLE HIDALGO C ALBUQUERQUE

À Exma. Juíza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-06262-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S/A
Réu(s) : ESPOLIO DE LOIR DE SOUZA FERNANDES
Advogado(s) : LISIAS CONNOR SILVA - MARCELO DE
CARVALHO SANTOS

TRT-PR-06289-2003-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : JAIR PEDRO
Réu(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL DE ACUCAR E
ALCOOL LTDA
AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Advogado(s) : LUCIANE ROSA KANIGOSKI - LUIZ CAR-
LOS FERNANDES DOMINGUES – LAURO FERNANDO
PASCOAL

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-06256-2003-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : ADEMIR LUIZ BORTOLOTTO
Réu(s) : MARIO COLPANI
Advogado(s) : ALEXANDRE FIDALSKI - ALIDO DEPINE –
NESTOR HARTMANN

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06215-2003-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : PERUFO TRANSPORTES LTDA E OUTROS
Réu(s) : VALDIR DE SOUZA
Advogado(s) : JONAS ADALBERTO PEREIRA - NADIA
MAZUREK – GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI

TRT-PR-06331-2003-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ

Autor(es) : INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS NACIO-
NAL LTDA
Réu(s) : ALEXSANDRO ALVES RIBEIRO
Advogado(s) : ALEXANDRA MANTELATO NEIVA - VALEN-
TIM ZAZYCKI

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-06002-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : JOAO BATISTA MENEGUETTI E OUTRO
Réu(s) : IDILIO PINTO DA SILVA
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO - MAURO DA-
LARME

TRT-PR-06062-2004-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Réu(s) : MAURICIO CELINSKI
Advogado(s) : MARCIA G. GUIMARAES - JOSE A. MALA-
QUIAS - VIRGINIA T. ZANDER

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06122-2003-909-09-00-2
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : JOSE ALVES LEMOS
Réu(s) : IVONE RODRIGUES DE MELO
Advogado(s) : BRUNO MOREIRA ALVES - JURANDIR D.
TERRA - CARLOS M. DE ARAUJO

TRT-PR-06170-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Réu(s) : DIRCEU SIMPLICIO NETO
Advogado(s) : SILVIA ELISABETH NAIME

TRT-PR-06326-2003-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : ANTONIO FERMINO PEREIRA FILHO
Réu(s) : BANCO ITAU S/A
Advogado(s) : FRANCISLAINE GUIDONI - MARCO ANTO-
NIO DE ANDRADE CAMPANELLI –
ANTONIO CELESTINO TONELOTO – LEONARDO DAVID
- LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 130/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO (9a REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 22/07/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06207-2002-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : EDSON da SILVA
Réu(s) : FABRICA de ESPUMAS e COLCHOES NORTE do
PARANA LTDA
FABRICA de ESPUMAS e COLCHOES NOROESTE LTDA
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM da SILVA

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-06259-2003-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : PEDREIRA MAUA LTDA e outro(s) 3
Réu(s) : LUIZ CARLOS PREVIATO
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
- ELISEU ALVES FORTES

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.03.013231-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERALDO PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN, SHIRLEY FAETTHE DE AN-
DRADE KARIGYO

2003.70.01.000759-6 - MARGARIDA DUTRA PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2003.70.01.004782-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA BORGES DO CARMO
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2003.70.01.006237-6 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2003.70.04.000277-1 - LEONINA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES

2003.70.06.000208-9 - TEREZINHA ODETE VULCZAK X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2003.70.11.000599-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X MARIA SIMONE PEDROSO
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

2003.70.11.000851-3 - MARINA DE ARAUJO BACARO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI, VERA LUCIA
IGLESIAS COSTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando parcial
provimento ao recurso.

RECURSO JEF

2002.70.01.021575-9 - LUCINEIA PAULINO DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2003.70.01.004891-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X CARLOS ROQUE DE FREI-
TAS
Adv. : Dr(s). RICARDO KIFER AMORIM

2003.70.01.006872-0 - JOAO LINDOLFO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.003353-0 - JOSEFA MARIA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão negando pro-
vimento aos recursos.

RECURSO JEF

2002.70.01.010436-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RONALDO CASA SANTA
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso.

RECURSO JEF

2003.70.01.005948-1 - ONDINA APARECIDA POLACHINI
TORCATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2003.70.01.006597-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DAS DORES ROSSATO
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

2003.70.05.001950-0 - IVALDINA JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA, JOAO
MARCELO AREND FIDLER

2004.70.95.000062-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARGARIDA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido acórdão dando provi-
mento ao recurso do autor e negando
provimento ao recurso do INSS.

RECURSO JEF

2002.70.01.023384-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIAS VIEIRA
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi interposto Incidente
de Uniformização ficando o(a) recorrido
(a) intimado (a) para apresentação de contra-razões.

RECURSO JEF

2003.70.00.042475-7 - MARIA ALBERTON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida na r.
sentença...Assim totalmente descabida a
petição de fl. 49, razão pela qual a indefiro.”

RECURSO JEF

2002.70.01.029518-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO DONIZETE FRANCISCO
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“A matéria discutida nos presentes autos é controversa, depen-
dendo da análise acurada de todo o
conjunto probatório, de modo que seria temerária a concessão
do benefício em sede de liminar, porquanto
não se pode afirmar haver prova inequívoca do direito pleitea-
do. Ademais as alegações aduzidas não justificam
o deferimento do pleito. Indefiro, portanto, o pedido de fls.
172/174.”

RECURSO JEF

2002.70.09.009571-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALTER EURICH
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho determinan-
do intimação de que houve julgamento
procedente do processo originário, comunicado à Turma pelo
Juizado Especial.

RECURSO MEDIDA CAUTELAR JEF

2004.70.95.002745-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SUZANA REKSSUA
Adv. : Dr(s). VANESSA CEMZI FARIAS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“O presente processo não se configura em justificação, sendo
incabível a entrega do caderno processual
à parte. Indefiro, portanto o pedido...”

RECURSO JEF

2002.70.00.006623-0 - JOSE ANTONIO SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

CURITIBA, 23 de julho de 2004
Haroldo Machado Jr.

Supervisor da Seção de Apoio à Turma Recusal
em exercício

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0131/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE SE-
CRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVIMENTO
22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.024290-0 - JOAO BATISTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS, ATO
FLS.128

2002.70.00.046334-5 - NANCI ROVER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FLS.69

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.047484-7 - IDINIR JOAO DE MOURA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FLS.65

2002.70.00.048044-6 - JOSE ADEMIR DALPONTE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, ATO FLS.91

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.072374-4 - ANTONIO ADEMAR LESNHAQUE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FLS. 74

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.074465-6 - IRENE REPCZUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-

RA, ATO FLS.74

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001005-7 - JOAO ALBINO DE ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FLS.61

2003.70.00.002065-8 - JOSE ALBINO DE ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FLS.62

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.006024-3 - ABEL CORDEIRO DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, ATO FLS.110

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

E:
AO AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE O DEPOSITO
EFETUADO, CIENTE QUE PARA O LEVANTAMENTO
DEVERÁ APRESENTAR PROCURAÇÃO ATUALIZADA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.074416-4 - JOAO PEDRO ANGELO DE SANTA
CLARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FLS.81 E 82

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. FLS.2783: DEFIRO O PRAZO DE TRINTA DIAS PARA
REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DO AUTOR
MARTINHO DA SILVA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.83522-6 - ALUMO PAESE E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETH ACCIOLY PINTO DE ALMEIDA,
DESP,FLS.2793, ITEM 2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS, MANIFESTE-
SE A PARTE AUTORA.
2. NÃO HAVENDO DISCORDÂNCIA, AGUARDE-SE O
PAGAMENTO DO PRECATORIO....

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.005260-6 - JOAO OLIMPIO TOMAZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP.FLS.123

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.000040-4 - HEITOR ATILIO BIANCO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP.FLS.65

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001270-4 - MARIO DILCEU STIVAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ, DESP.FLS.68

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...JUNTADA A CÓPIA, DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066098-2 - OSWALDO JOSE DE CASTILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP.FLS.62

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“...ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.048347-2 - MARIA CLAUDETE VENTURA RO-
DRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, SENT.FLS.81/83

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. ANTE O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA
RETRO, DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A
REQUERER NESTES AUTOS, NO PRAZO DE QUINZE
DIAS.
2. NADA SENDO REQUERIDO NESSE PRAZO, ARQUI-
VEM-SE,

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004197-2 - LUIZ FERNANDO CARON ALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUY CARNEIRO TEIXEIRA, DESP.FLS.246

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE AUTORA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE O DEPÓSITO DA FLS. 69, NO PRA-
ZO DE TRINTA DIAS.
2. DECORRIDOS, VOLTEM.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.070496-8 - MARCOS ALVES CABREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s).  CELSO GUIMARAES RODRIGUES,
DESP.FLS.71

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FLS. 109: O INSS INFORMOU O VALOR A SER CREDI-
TADO A TÍTULO DE COMPLEMENTO POSITIVO NAS FLS.
107/108 E A PARTE AUTORA PODE CONFIRMAR SE O
DEVEDOR ADIMPLIU COM A OBRIGAÇÃO DE PAGAR
CONSULTANDO OS EXTRATOS DE PAGAMETNOS DIS-
PONÍVEIS NA INTERNET...
INTIME-SE E SE NADA MAIS FOR REQUERIDO, AGUAR-
DE-SE O PAGAMENTO DO PRECATORIO..

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062954-5 - ILDEU LEANDRO DE SOUZA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP.FLS.110

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE O DEPÓSITO DA FL.69, MANIFESTE-SE A PAR-
TE AUTORA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.077248-2 - GUSTAVO BATISTA JUNIOR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL,
DESP.FLS.71

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. DEIXO DE RECEBER A APELAÇÃO DAS FLS. 44/46,
ANTE SUA MANIFESTE INTEMPESTIVIDADE.
2. SUBAM OS AUTOS AO EGREGIO TRF...

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002824-8 - HELVIO BUENO LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI, DESP.FLS.47

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE O DEPÓSITO DA FLS. 67, MANIFESTE-SE A PAR-
TE AUTORA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.018084-4 - MANOEL ANTONIO DA TRINDA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, DESP.FLS.68

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
 2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029868-1 - NEYLOR SALLES ZOCCOLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP.FLS.521

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COMO A PARTE AUTORA NÃO CONCORDA COM OS
VALORES APRESENTADOS PELO INSS E CONSIDERAN-
DO QUE OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS A ELABORA-
ÇÃO DOSCÁLCULOS ENCONTRAM-SE NOS AUTOS,
DEVE A DEMANDANTE INICIAR A EXECUÇÃO PELOS
ARTIGOS 604 E 730 DO CPC, PARA O QUE FIXO O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS.

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.30414-2 - CLEONICE SOUZA SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP.FLS.221

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I.CONSIDERANDO QUE O DESDOBRAMENTO DA
PENSÃO DATA DE JULHO DE 2002 E A AUTORA BUS-
COU A TUTELA SOMENTE EM NOVEMBRO DE 2003,
FICA AFASTADA A SITUAÇÃO DE URGÊNCIA ALEGA-
DA. ASSIM, NÃO ESTÁ AUTORIZADA A ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA, PELO NÃO CUMPRIMEN-
TO DE UM DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART.273
DO CPC.
II. REPUTO NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA
ORAL, RAZÃO PELA QUAL DETERMINO.
III. INTIME-SE A PARTE AUTORA E A LITISCONSORTE
PASSIVA PARA QUE APRESENTEM O ROL DAS TESTE-
MUNHAS QUE PRETENDEM OUVIR, DIZENDO SE AS
MESMAS COMPARECERÃO EM JUÍZO INDEPENDENTE-
MENTE DE INTIMAÇÃO.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.077956-0 - IOLANDA IGNEZ DA CRUZ MOCE-
LIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA, DESP.FLS.142

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA
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94.00.13647-1 - MANOEL TOMAZ BUDAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO ALLAGE, ATO FLS. 95

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“...3. COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PAR-
TE AUTORA PARA, EM 30 DIAS, OFERECER CONCOR-
DÂNCIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NES-
SA HIPÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CON-
FORME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO
DA JUSTIÇA FEDERAL (DISPONIBILIZADA NA PÁGINA
DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA, www.jfpr.gov.br e, na SECRE-
TARIA DESTE JUÍZO), CASO EM QUE SERÁ REQUISITA-
DO O PAGAMENTO:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024847-1 - IOLANDA WEIGERT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, ATO FLS.
61

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“...3. COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PAR-
TE AUTORA PARA, EM 30 DIAS, OFERECER CONCOR-
DÂNCIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NES-
SA HIPÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CON-
FORME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO
DA JUSTIÇA FEDERAL (DISPONIBILIZADA NA PÁGINA
DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA, www.jfpr.gov.br e, na SECRE-
TARIA DESTE JUÍZO), CASO EM QUE SERÁ REQUISITA-
DO O PAGAMENTO:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.023716-7 - ARAMIS NUNES MARIANO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ATO FLS. 37

No(s) processo(s) abaixo foi proferido ato de secretaria para as
partes se manifestarem sobre o Laudo Pericial, trazendo suas
Alegações Finais no prazo sucessivo de “dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019094-5 - ALIPIO RAMOS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, ATO
FLS.116

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. RESPONDIDO, DÊ-SE VISTA ÀS PARTES, POR 5 DIAS
A INICIAR PELO AUTOR.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001327-0 - VILMAR ALVES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES, DESP.FLS.132,
ITEM 2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FOI DESIGNADO O DIA 18.10.2004 AS 15:45 HORAS
PARA A OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS EM
SÃO MATEUS DO SUL.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001717-9 - LEVI RIBAS DE OLIVEIRA ZUL-
TANSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). REGIS GRITTEM ZULTANSKI, MARCIA SIL-
VEIRA DE BARROS, AUDIENCIA EM SÃO MATEUS DO
SUL

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RETIRAR DOCS DESENTRANHADOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.083699-3 - FILOMENA PARTYKA NICOLUZZI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YUKIE KAWAMURA, RETIRAR
DOCS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS.
...3. ENTREGUES OS DOCUMENTOS AO PROCURADOR
DA PARTE AUTORA, ARQUIVEM-SE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033392-9 - MARIA WARUMBY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI, RETI-
RAR DOCS DESENTRANHADOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FOI DESIGNADA NOVA DATA PARA REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA TÉCNICA - DIA 12/08/2004 AS 09 HORAS PELO
PERITO NILSON UBIRAJARA ALMEIDA...
“ PARA AS MEDIÇÕES E LEVANTAMENTO TÉCNICO DA
PRESSÃO SONORA. NÃO HAVERÁ A NECESSIDADE DO
REQUERENTE SE FAZER PRESENTE NESSE DIA, HAJA
VISTO QE OS QUESITOS, COM EXCEÇÃO DESTE, DO
JUÍZO E DO AUTOR JÁ FORAM RESPONDIDOS NO DIA
09/07/2004 NA PERÍCIA...(PETIÇÃO DO PERITO).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073804-8 - JOAO LEMES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,

DESIGNADA NOVA PERICIA TÉCNICA, NELSON VIOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031681-6 - HELMUTH KARL REBEL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, ATO FLS. 225

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“...DESARQUIVEM-SE OS AUTOS. INTIME-SE O REQUE-
RENTE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071165-1 - ORLANDO GUZZONI - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANA VIRGINIA BEREZA, ATO FLS. 55

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. JUNTADOS OS ELEMENTOS, DÊ-SE VISTA A PAR-
TE AUTORA PELO PRAZO DE TRINTA DIAS, PARA, QUE-
RENDO, PROMOVER A EXECUÇÃO NOS TERMOS DO
ART. 604 E 730 DO CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005345-0 - ALFREDO LIPIENSKI E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
DESP.FLS.296

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. JUNTADOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS Á ELA-
BORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, PROSSI-
GA-SE NOS ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011016-6 - EVILAZIO GENTIL DE SOUZA NETO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIN-
GHENTI, DESP.FLS.433

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011688-0 - ALMYR LUIZ SABBAG E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, ATO FLS. 243

CURITIBA, 20 de julho de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0133/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA A CONCORDÂNCIA DO INSS COM
OS CÁLCULOS COMPLEMENTARES ELABORADOS PELA
PARTE AUTORA, DEFIRO O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO COM A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLE-
MENTAR (PRECATÓRIO JÁ EXPEDIDO EM 28/06/04)...

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

97.00.21952-6 - JURANDY DE CARVALHO PAIXAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP FLS.392

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. INTIMEM-SE TODOS OS PROCURADORES QUE ATU-
ARAM NO FEITO PAA DIZEREM SE AINDA TÊM ALGO
A REQUERER NESTES AUTOS.
2. NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE
DIAS, OS AUTOS RETORNARÃO PARA SENTENÇA DE
EXTINÇÃO EM FACE DE PAGAMENTO.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.81319-2 - NILO LUDOVICO ZANIER - ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID JOVINO GIACOMINI, ANDRE LUIZ
NUNES DA SILVA, DIMAS BENEDITO RODRIGUES, LUIS
FERNANDO N LOYOLA, LUIZ CARLOS B. LOYOLA,
MARILDA DE LUCA, MIEKO ITO, PAULO VINICIO FOR-
TES, SIMONE MARQUES SZESZ, WALMOR FLORIANO
FURTADO, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
SILVANA DAL PIZZOL ELY, DESP.FLS.4938

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 265 PELO PRAZO DE

QUINZE DIAS.
2. INTIME-SE.

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

99.00.03827-4 - ARTHUR DOS SANTOS SIQUEIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP.FLS.266

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DIZER SE TEM
ALGO A REQUERER NESTES AUTOS.
2. NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, OS AUTOS RETORNARÃO AO ARQUIVO.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.10069-7 - LUIZ VIEIRA GONCALVES E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s).  ROBERTO MOHAMED AMIN JR,
DESP.FLS.357

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
“AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025612-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO PIRES DE SANTANA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP.FLS.15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FLS. 218 CONCEDENDO A PAR-
TE AUTORA PARA DEZ DIAS DE PRAZO PARA SE MANI-
FESTAR SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS
PELA AUTARQUIA AS FLS. 213/217, DIZENDO SE AIN-
DA TÊM ALGO A REQUERER NESTES AUTOS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.25089-3 - PLINIO DE OLIVEIRA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA, DESP.FLS.219

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA A CONCORDÂNCIA DAS PARTES
COM OS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA,
DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DOS CRÉDITOS
DEPOSITADOS EM FAVOR DE HERMUDES AVELINO
CEZAR E MANOEL GOMES FERREIRA TÃO-SOMENTE
NA PROPORÇÃO INDICADA NOS CÁLCULOS DA FLS.
254, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO
RECENTE, PARA O QUE FIXO O PRAZO DE 30 DIAS.
DO SALDO RESIDUAL, DEVERÁ SER CONVERTIDO EM
RENDA DO INSS.

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

98.00.25400-5 - HEROLDES BAHR E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
DESP.FLS.278

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o de-
pósito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apre-
sentar procuração atualizada.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004962-3 - IDEVOR FUMAGALI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
ATO FLS. 295

2000.70.00.016645-7 - ANASTACIA DE SANTANA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FLS. 216

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
“AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016104-0 - MOACIR MATTANA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUZANA DANHONI, DESP.FLS.31

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESENAR
CÓPIAS PARA INSTRUIR O MANDADO EXECUTIVO.
2. APÓS, CITE-SE O INSS PARA, QUERENDO, OPOR EM-
BARGOS (ART. 730 DO CPC) NO PRAZO DE TRINTA DIAS,
SERVINDO ESTE COMO MANDADO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.000269-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HILARIO STALLIVIERI
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP.FLS.68

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS, MANIFESTE-SE
A PARTE AUTORA.
2. NÃO HAVENDO DISCORDÂNCIA, AGUARDE-SE O
PAGAMENTO DO PRECATÓRIO ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.065274-9 - WILLIAM RIBAS E TARGA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP.FLS.158

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30 EXIGE QUE NÃO
HAJA PENDÊNCIA DE RECURSOS COMO PRESSUPOS-
TO PARA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE RESPON-
SABILIDAE DA FAZENDA PÚBLICA, MOTIVO PELO
QUAL SUSPENDO A EXECUÇÃO ATÉ O JULGAMENTO
DEFINITIVO DA SENTENÇA QUE SE EXECUTA. INTIME-
SE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034915-9 - ODEMIR GARBUIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, DESP.FLS.44

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO DA UNIÃO, NO DUPLO EFEI-
TO. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000103-9 - APARECIDA AFONSO VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA, DESP.FLS.256

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FLS. 88: COMO AINDA NÃO HOUVE TEMPO HÁBIL
OPARA O PROCESSAMENTO DO VALOR A SER CREDI-
TADO PELO INSS, DEVE A PARTE AUTORA AGUARDAR
O LANÇAMENTO DO PRÓXIMO MÊS, PARA ENTÃO
CONFERIR NO EXTRATO DE PAGAMENTO DO BENEFÍ-
CIO DO DEMANDANTE SE O INSS ADIMPLIU COM A
OBRIGAÇÃO DE PAGAR.
INTIME-SE E SE NADA FOR REQUERIDO, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, AGUARDE-SE O PAGAMENTO DO PRE-
CATÓRIO REQUISITÓRIO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.070366-6 - ELOY BRODAY X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA,
DESP.FLS.91

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
“AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025148-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENIO FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAÚJO, DESP.FLS.11

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. APÓS, DÊ-SE VISTA ÀS PARTES POR 5 DIAS SU-
CESSIVOS, A COMEÇAR PELO AUTOR.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023973-1 - EZEQUIER DE PAULA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS, DESP.FLS.164

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFORME
MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.047883-0 - ELIAS ALVES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP.FLS.81, ITEM 4

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. SOBRE A PETIÇÃO E DOCS DAS FLS. 65/68, MANI-
FESTE-SE A PARTE AUTORA.
2., NÃO HAVENDO DISCORDÂNCIA, AGUARDE-SE O
PAGAMENTO DO PRECATÓRIO...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.077734-0 - LEOCADIO DE SOUZA KIRCHOFF
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP.FLS.69

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE DIGAM SE TÊM
ALGO MAIS A REQUERER NESTES AUTOS. 2. NADA
SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS, OS
AUTOS RETORNARÃO PARA SENTENÇA DE EXTINÇÃO
EM FACE DE PAGAMENTO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.047679-0 - ANTONIO ESTEVES GODINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s).  CELSO GUIMARAES RODRIGUES,
DESP.FLS.76
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. INTIMEM-SE DANDO-SE VISTA ÀS ARTES TAMBÉM
DO OFÍCIO DA FLS. 103.
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ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002825-0 - LUIZ DARIVA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI, DESP.FLS.107

Nos processos abaixo foi proferido a seguinte sentença e des-
pacho:
“... PELO EXPOSTO, FIXO O VALOR DA CAUSA EM R$
31.339,05 PARA NOVEMBRO E 2003...
“... RECEBO A APELAÇÃO NO EF.DEVOLUTIVO.AO APE-
LADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LEGAL...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009956-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALTONHO BENICIO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, SENT.FLS.
20/21 E DESP FLS.44

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. SOBRE A PETIÇÃO E DOCS DAS FLS. 92/99, MANI-
FESTE-SE A PARTE AUTORA.
2., NÃO HAVENDO DISCORDÂNCIA, AGUARDE-SE O
PAGAMENTO DO PRECATÓRIO...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.007475-8 - IVO CORDEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, DESP.FLS.100

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...4. COM O OFERECIMENTO DO LAUDO, INTIMEM-SE
AS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE 10
DIAS, SUCESSIVO, A INICIAR PELO REQUERENTE.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011560-8 - LUIZ CARLOS STOCCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, DESP.FLS.121/2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
“AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025353-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISRAEL RODRIGUES CRUZ
Adv. : Dr(s). LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ, DESP.FLS.12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ADMITO COMPETÊNCIA...
2. COM FULCRONO ARTIGO 130 DO CPC DESIGNO AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA
04/08/2004 AS 16 HORAS PARA COMPROVAÇÃO DOS
VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS ALEGADOS...
4. INTIMEM-SE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS AS
FLS.44, O DEPOENTE E OS PROCURADORES DAS PAR-
TES.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.064489-7 - FERNANDO WANDERLEY FAZZI-
NI EHLKE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WANDERLEY FAZZINI EHLKE,
DESP.FLS.57, ELISABETE LAURINDO ORTIZ

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“...ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052138-6 - MACEONIR FERREIRA DA CUNHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI,
SENT.FLS.18/20

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5
DIAS, A INICIAR PELO AUTOR.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049465-6 - TEREZINHA DE JESUS LAZZAROT-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s).  CLAUDIO PISCONTI MACHADO,
DESP.FLS.217 E 219

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...6. COM A JUNTADA DO LAUDO, INTIMEM-SE AS PAR-
TES PARA MANIFESTAÇÃO EM 10 DIAS SUCESSIVOS, A
INICIAR PELO REQUERENTE.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044007-6 - DAVID DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT,
DESP.FLS.143/4

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. DEFIRO O PEDIDO DA FLS.92, RESTITUINDO APAR-
TE AUTORA O PRAZO DE CINCO DIAS PARA SE MANI-
FESTAR SOBRE A PRECATÓRIA JUNTADA ÀS FLS. 79/
87, DANDO-LHE CIÊNCIA TAMBÉM DOS DOCUMENOS
JUNTADOS PELA AUTARQUIA AS FLS. 94/136.
2. APÓS, REGISTREM-SE PARA SENTENÇA.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039468-6 - MANOEL GONCALVES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEIRA,
DESP.FLS.137

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
“AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025354-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RONALDO SCHOENAU
Adv. : Dr(s). ELOISE FORBECI DE MORAIS, DESP.FLS.16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. FLS.85. VISANDO EVITAR OS ACÚMULOS DE ATOS
E EVENTUAL TUMULTO PROCESSUAL, DELIBERO
AGUARDAR O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JÁ EX-
PEDIDO, EXPEDIR UM ÚNICO PRECATÓRIO COMPLE-
MENTAR DAS DIFERENÇAS EM FAVOR DO DEMANDAN-
TE.
2. INTIME-SE E SE NADA MAIS FOR REQUERIDO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, AGUARDE-SE-O PAGAMENTO DO
PRECATÓRIO REQUISITÓRIO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.002449-4 - LUIZ KENJI ONISHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, DESP.FLS.86

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FLS.71: COMO AINDA NÃO HOUVE TEMPO HÁBIL E
PROCESSAMENTO DO VALOR A SER CREDITADO PELO
INSS, DEVE A PARTE AUTORA AGUARDAR O LANÇA-
MENTO DO PRÓXIMO MÊS, PARA ENTÃO CONFERIR NO
EXTRATO DE PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DO DEMAN-
DANTE...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.012110-4 - SALVADOR PEIXOTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI, DESP.FLS.72

No processo abaixo foi proferido o seguite despacho:
“... Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia
31/08/2004, às 14:00 horas;
Determino também o depoimento pessoal da parte autora...;
Intimem-se as testemunhas arroladas a fls. 122, o depoente e os
procuradores das partes...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084621-4 - JOSELINO CORDEIRO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s).  JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
DESP.FLS.123, JOSÉ LAERCIO CHAELSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISA O EXTRATO JUNTADO PELA SECRE-
TARIA (FLS.73) DIGA A PARTE AUTORA SE TEM ALGO
MAIS A REQUERER, E NA INÉRCIA, AGUARDE-SE O
PAGAMENTO DO PRECATÓRIO REQUISITÓRIO EXPEDI-
DO. PRAZO DEZ DIAS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.022720-4 - JOAO BOSCO FERREIRA LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP.FLS.74

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“DESIGNADA A PERÍCIA PARA O DIA 02/08/04 AS 08H25
HRS, NA EMPRESA RFFSA- SITUADA A RUA JOÃO NE-
GRÃO 940 (FONE: 223-8377) COM ENG. ILIMAR CANDI-
DO KASPER.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.015354-3 - MOACIR PIMENTA CABRAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
ATO FLS.131 - DATA DA PERÍCIA, ROBERTO LUIS LU-
CHI DEMO

CURITIBA, 22 de julho de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES-
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSON LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BOLETIM Nº 39/2004

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Retifique-se a autuação para constar como executada “SUR-
TON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA”. 2. Inti-

me-se o advogado subscritor de fls. 44 a apresentar o instru-
mento de procuração devidamente firmado. Prazo: 15 (quinze)
dias, sob pena de desentranhamento de petições. 3. Certifique-
se o trânsito em julgado, ou não, da sentença de fls. 29/30. 4.
Após, intime-se o exeqüente a se manifestar acerca dos docu-
mentos de fls. 35/36. Prazo: 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.012552-6 - FAZENDA NACIONAL. X SUTRON
INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO ARTHUR GOMES OSTI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 21 a 23) Ante a dúvida suscitada, tenho que a base de
cálculo para os honorários é o valor constante das CDA’s de
fls. 95/96 dos autos em apenso (=86.764,1168 BTNF) -sendo
improcedentes as alegações do INSS de fls. 25/26, dado o texto
da sentença em fls.279: (...) 5 % (cinco por cento) do valor da
execução, devidamente atualizado”. O título mencionaria um
plus acaso houvesse a necessidade de excluir as verbas relati-
vas ao SAT, como: “(...) 5% (cinco por cento) do valor da exe-
cução, descontadas as verbas indevidas”, ou “(...) 5 % (cinco
por cento) da diferença entre o valor proposto e aquele decor-
rente da presente sentença”. Como não há qualquer menção,
vale como base de cálculo o valor da execução quando do seu
ajuizamento. 2. Quanto à correção monetária, a tabela a ser
utilizada é a “TABELA DE COEFICIENTES PARA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA (UFIR, IPCA-e - levando em conta os IPC’s
de : 03/90 - 84,32%, 04/90 - 44,8%; 05/90 - 7,87%)”, elabora-
da pela Seção Judiciária do Paraná, em vigor para 18/06/2002.
3. A questão dos juros será decidida em sentença - inclusive o
marco temporal inicial. Destarte, deve a Contadoria elaborar
cálculo sem levá-los em consideração. 4. Retornem os autos à
Contadoria, para novo cálculo. 5. Após, dê-se vista às partes,
pelo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, para manifestação - a
começar pelo embargante.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067799-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMPRESA PARANAENSE DE CLAS-
SIFICACAO DE PRODUTOS CLASPAR
Adv. : Dr(s). GILBERTO GIGLIO VIANNA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato deSecre-
taria:
 ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim n º 39/2004 intimando(a) o (a) o(a)advogado(a) do(a)
executado(a), para retirarada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 dias.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.29506-2 - FAZENDA NACIONAL. X SANDER SUL
BRINDES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REJANE NODARI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato deSecre-
taria:
 ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM A PORTARIA 01/01 - ITEM 1.5, FICA
OEXECUTADO INTIMADO PARA QUE, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS,JUNTE AOS AUTOS MATRÍCULA ATUALIZA-
DA DO IMÓVEL, BEM COMOA ANUÊNCIA DO PROPRI-
ETÁRIO, NO CASO DE NOMEAÇÃO DE BENS DE TER-
CEIROS.”

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.078569-9 - FAZENDA NACIONAL. X GAUCHA-
CAR VEICULOS E PECAS LTDA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, JOSE AU-
GUSTO LARA DOS SANTOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Indefiro o pedido de produção de prova oral, tendo em con-
ta o teor do procedimento administrativo, na forma do art. 130
do CPC. Intime-se. 2. Após o decurso de prazo recursal, tendo
em vista que os embargos versam sobre questão de direito, cuja
prova é documental, façam-se conclusos para prolação de sen-
tença na forma do art. 17, parágrafo único, da Lei n º 6.830/
1980.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008211-8 - MANUTENCAO SOE ELETROME-
CANICA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). SAMIR BRAZ ABDALLA, DENILSON JAN-
DERSON TROMETTA, FRANCISCO MACHADO DE JESUS

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA:
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA
PARTE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE
EMBARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IM-
PUGNAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.12052-6 - LAFAYETE LUIZ CHANDELIER E OUTRO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA:
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO Nº 05/2003
DA CG DO TRF 4ªREGIÃO, ART. 206, INCISO VI, FICA A
PARTE EMBARGANTE INTIMADA PARA MANIFESTAR-
SE EM 05 (CINCO) DIAS SOBRE A JUNTADA DE NOVOS

DOCUMENTOS, NOS TER 398, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL).

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.050909-0 - MAXIPLAC COMERCIO E TRANS-
PORTE DE MADEIRAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No processo abaixo foi proferido o se Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim n º39/2004, intimando(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirarada dos autos em carga, conforme re-
querido, pe lo prazo de 05 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.040052-2 - FAZENDA NACIONAL. X PAN EN-
GENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 197 a 200. Indefiro. Tais medidas cabem ao exeqüente
promover. 2. Fls. 201 a 204 e 211. Converta-se em renda da
Caixa Econômica Federal os valores depositados às fls. 214 e
222. 3. Após, intime-se a CEF para anexar, em 15 dias, extrato
atualizado do débito remanescente. 4. Cumprido o item supra,
com a juntada dos referidos extratos, designem-se datas para
realização de hasta pública, oportunamente. INTIMEM-SE.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.01493-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TRANSPESCA S/A TRANSPORTE E DISTRIBUICAO DE
PESCADOS NACIONAIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076705-0 - NIENKOTTER INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FIBRAS LTDA MASSA FALIDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARU-
CKER E SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2.
Dê-se vista ao recorrido, para contra-razões. 3. Decorrido o
prazo legal e não havendo ou tros recursos, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal Re gional da 4 ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027020-1 - PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No processo abaixo foi proferido o seguinte desapcho:
“1. Remetam-se os autos à Contadoria para que elabaore cálcu-
lo de atualização do valor da causa vigente em 20/10/195, qual
seja R$ 16.542,97 (dezesseis mil, quinhentos e quarenta e dois
reais e noventa e sete centavos), até 19/08/2002 - utilizando-se
os critérios de cálculo estabelecido pelo Conselho da Justiça
Federal (CJF). 2. Apresentados os cálculos, dê-se vista às par-
tes para manifestação sobre os mesmos e, concomitantemente,
especificação de provas. Prazo sucessivo de 10 dias, a começar
pelo embargante. 3. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.023465-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMPRESA PARANAENSE DE CLAS-
SIFICACAO DE PRODUTOS - CLASPAR
Adv. : Dr(s). GILBERTO GIGLIO VIANNA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 38. Indefiro, visto que o pedido de parcelamento do
débito deve ser feito na via administrativa junto ao exeqüente.
2. Intime-se o executado. 3. Após, certifique-se o decurso do
prazo para oposição de embargos à execução.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.14500-0 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE LUIZ BOL-
FER
Adv. : Dr(s). ZENAIDE CARPANEZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte desapcho:
“1. Fl. 72. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15
dias.”

EXECUCAO FISCAL

96.00.19425-4 - UNIAO FEDERAL X SOCIEDADE EDUCA-
CIONAL MODELO SC LTDA
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em conta a decisão de fls. 89/92, intimem-se as par-
tes para manifestarem-se sobre o prosseguimento do feito, no
prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pelo executado.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.18920-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X D VILLELA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
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No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA
PARTE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE
EMBARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IM-
PUGNAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014892-8 - RIALE COMERCIO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS LTDA ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO SANTIN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. Juntada a nova conta (ou nova CDA), intime-se o execu-
tado a pagar o saldo remanescente, no prazo de cinco dias. No
silêncio,penhorem-se bens, intime-se o executado da abertura
do prazo legal para oposição de embargos. INTIMEM-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.016620-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DELTA ASSESSORIA CONTABIL S/
C LTDA
Adv. : Dr(s). ROBISON MARANHAO

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA
PARTE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE
EMBARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A CON-
TESTAÇÃO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.017759-0 - CARLOS EDUARDO SANTOS GEIS-
LER E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER

No processo abaixo foi proferido o seguinte desapcho, em sín-
tese:
“...2. Apresentada a proposta intimem-se as partes para se ma-
nifestarem (Lei n º 2.289/96, art. 10)....”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.27408-3 - SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....intimem-se as partes da apresentação do laudo, consigna-
nando que cumprirá aos respectivos assistentes técnicos apre-
sentarem seus pareceres independentemente de intimação, no
prazo do parágrafo único do art. 433 do Código de Processo
Civil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019555-3 - HOTEL BOURBON DE CURITIBA
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BLAS GOMM FILHO, JONNY PAULO DA SIL-
VA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“...4. Dê-se vista as partes para manifestação. Prazo: 15 (quin-
ze) dias, a começar pelo embargante....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.079120-8 - HOMERO PAMPOLINI JUNIOR X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
 ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/2003 - CG ,
ART.206, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICAO EMBARGANTE /AUTOR INTIMADO PARA
EXPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CIN-
CO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047529-7 - ERAN URUBATAN FRAGA E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

No processo abaixo foi proferida sentença, conluindo:
“....CONHEÇO dos presentes embargos de declaração, por tem-
pestivos, para, em seu mérito,NEGAR-LHES provimento,....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033337-5 - RADIO INTERCONTINENTAL LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.041435-1 - FABRICA DOWAL S/A CALCADOS
E ARTIGOS PARA ESPORTES-MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA
No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:

“....julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES......”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056699-0 - DIDATICALAB IMPORTACAO EX-
PORTACAO E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO,
MARCOS ALBERTO PICOLI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047854-7 - IRMAOS VALENZA LTDA - MASSA
FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010062-9 - HOTEIS IGUACU S/A X COMISSAO
DE VALORES MOBILIARIOS
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
PAULO MACARINI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056701-5 - CERAMICA SANTANA LTDA - MAS-
SA FALIDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo IMPROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.028753-5 - AUCE COMERCIO DE SELOS MOE-
DAS GEMAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CESAR LIMA OTTONI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.022154-7 - LUIZ GUSTAVO MAIDA GEVAERD
X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO MAIDA GEVAERD

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032420-9 - FORRO LANCAMENTOS DE MODAS
LTDA - MASSA FALIDA E OUTRO X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“...2.....intime-se a massa falida, na pessoa de seu procurador a
prestar as informações e a se manifestar sobre os cálculos apre-
sentados. Prazo: 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.024794-9 - FAZENDA NACIONAL. X COLAM-
BRA COMPENSADOS E LAMINADOS BRASIL LTDA
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA ROCHA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo os embargos com efeito suspensivo. 2. Certifique-
se nos autos respectivos. 3.Intime-se a parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000991-6 - FAZENDA NACIONAL. X GRONAU
S/A INDUSTRIAS TEXTEIS - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2.
Dê-se vista ao recorrido, para contra-razões. 3. Decorrido o
prazo legal e não havendo outros recursos, remetam-se os au-
tos e. Tribunal Regional Federal da 4 ªRegião.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071482-2 - SMART IND E COM DE ROUPAS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Aguarde-se a decisão do TRF quanto ao efeito suspensi-
vo pleiteado pela agravante. 3. Intime(m)-se.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.014918-7 - FAZENDA NACIONAL. X CONCRE-
SOLO PAVIMENTAÇAO LTDA
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de cópias autenticadas
das seguintes peças da ação de execução: CDA, mandado
de citação cumprido, auto de penhora e respectiva certidão
de intimação. Em face disso, determino que se intime a parte
embargante para que, no prazo de 10 dias, instrua a inicial
em conformidade com o exposto, sob pena de indeferimen-
to ( art. 284, parágrafo único do CPC). 2. Após, conclu-
sos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022038-0 - TOURING CLUB DO BRASIL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA REIS NEVES BEZERRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 152. Conforme o disposto no artigo 7 º, inciso XV, da
Lei n º 8.906/94 (EA), é de direito do advogado retirar os autos
em carga pelos prazos legais, não havendo necessidade de des-
pacho judicial autorizando carga. 2. É o caso dos autos, tendo
em vista que está em curso prazo legal para a executada opor
embargos à execução. INTIME-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.018728-7 - FAZENDA NACIONAL. X B M LA-
BORATORIO COMERCIO DE ARTIGOS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). HAROLDO CESAR NATER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
 ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010139-6 - INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES

2001.70.00.035366-3 - TRANSPORTADORA PRINCETUR
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

2002.70.00.037201-7 - COLAMBRA COMPENSADOS E
LAMINADOS BRASIL LTDA-MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA ROCHA

2002.70.00.042170-3 - MOINHO GRACIOSA LTDA - MAS-
SA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BRAZILIO BACELLAR NETO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Aguarde-se a decisão do TRF 4 ª Região quanto ao efei-
to suspensivo pleiteado pela agravante...INTIMEM-SE.

EXECUCAO FISCAL

97.00.24646-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INDUSTRIA DE CONFECCOES THEBAS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 167/175. Alega o executado que o bem penhorado não
lhe pertence e sim a seu representante legal, observo no docu-
mento de fl. 166 que a aquisição do referido veículo se deu em
1.12.2003, portanto em data posterior ao deferimento do pedi-
do de penhora do bem despachado em 14.08.2003 (fls. 162),
havendo portanto indício de fraude à execução. Assim, intime-
se o executado a nomear bens ou pagar o débito no prazo de 24
horas sob pena de ineficácia da alienação do referido veículo.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.011272-6 - FAZENDA NACIONAL. X ARTES
GRAFICAS E EDITORA MIKITO LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO,
HORACIO MONTESCHIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim n º37/2004, intimando(a) o (a) o(a)advogado(a) do(a)
executado(a), para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pe lo prazo de 10 dias.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.035696-0 - FAZENDA NACIONAL. X LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE B.MARTINS JR

CURITIBA, 23 de julho de 2004.

 VICENTE FERNANDO ORTH
 DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
 FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
___________________________________________
BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 20/2004

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
__________________________________________
O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão de fls. 474/476, que deferiu o pedido
de diligências na fase do art. 499 do CPP.

ACAO PENAL

98.00.17283-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
CUS VINICIUS GOBBO E OUTRO
Adv. : Dr(s). BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a punibilidade dos réus, pelo integral e sa-
tisfatório cumprimento das condições impostas, nos termos do
art. 89, § 5º, da Lei 9099/95.

ACAO PENAL

2000.70.00.014296-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO PASSOS DO ROSARIO, RACHEL TAMAR DA
COSTA SOARES DO ROSARIO, WILSON MORAES DA SIL-
VA, OTAVIO TUPINAMBA RODRIGUES, DANIELE COR-
DEIRO RODRIGUES, ELIZABETH CORDEIRO RODRI-
GUES, EDSON HENRIQUE PICCO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, NADYR ZIM-
MERMANN, SILVIO BINHARA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho de fl.623, cuja parte conclusiva é a
seguinte: “(...) Tendo em vista que a referida decisão já transi-
tou em julgado e, ainda, que não existem outras providências a
serem tomadas, determino o arquivamento dos autos. Efetuem-
se todas as baixas, registros e demais comunicações necessári-
as (...)”

ACAO PENAL

97.00.00738-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HO-
RACIO RODRIGUES TUCUNDUVA NETO, NELSON VITA
DE AGUIAR
Adv. : Dr(s). BENO FRAGA BRANDAO

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclu-
siva é a seguinte: “(...) julgo procedente a pretensão puni-
tiva deduzida na denúncia contra ARITON CEZAR DEI-
TOS, e o CONDENO nas penas dos arts. 304, “caput” e
299, “caput”, do CP, na forma dos arts.69 e 71 (três vezes)
do CP (...) pena de 04 (quatro) anos e 10 (dez) meses de
reclusão (...) somo as penas de multa, resultando na pena
de 130 (cento e trinta) dias-multa, cada qual no valor de 1/
2 (meio) salário mínimo vigente no mês de junho de 2001
(...) Como regime inicial para o cumprimento da pena, fixo
o regime semi-aberto (...) Pela soma das penas privativas
de liberdade e pelo regime de cumprimento acima estabe-
lecido, não seria caso de substituição da pena.Todavia, an-
tevejo a possibilidade de extinção da punibilidade pela pena
concretamente aplicada, no que tange à condenação do cri-
me previsto no art. 304 do Código Penal, já que sua consu-
mação ocorreu no dia 1.º/07/1991. Confirmando-se essa
previsão, caberia a substituição em relação aos crimes de
falsidade ideológica, uma vez que presentes os pressupos-
tos objetivos e subjetivos previstos no art. 44 do Código
Penal, razão pela, de antemão, tenho por be m registrar
que, em isso ocorrendo, as condições devem ser as seguin-
tes:
a) prestação pecuniária, no valor mensal R$ 600,00 (seis-
centos reais), a ser destinada a entidade social cadastrada
perante o Juízo da Execução, de acordo com o previsto no
artigo 45, §1º, do Código Penal;
b) prestação de serviço à comunidade (art. 43, IV, do Códi-
go Penal), a ser realizada em entidade assistencial oportu-
namente designada, à razão de uma hora de tarefa por dia
de condenação, tudo conforme as disposições do artigo 46
do Código Penal (...) concedo ao réu o direito de apelar em
liberdade (...) condeno ao réu ao pagamento das custas pro-
cessuais, nos termso do art.804 do CPP (...)”

ACAO PENAL

2002.70.00.034985-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AIRTON CEZAR DEITOS
Adv. : Dr(s). JEFERSON PELISER

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “ Ante ao contido
na petição de fl.212, na qual o defensor informa a ciência da
audiência designada, bem como o comparecimento espontâneo
do denunciado, oficie-se ao D. Juízo Deprecado solicitando a
devolução da carta precatória independente de cumprimento.”

ACAO PENAL

2001.70.00.017453-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE OCTAVIO VIANELLO DE MELLO
Adv. : Dr(s). BENO FRAGA BRANDAO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) para que, no prazo de dez dias, traga aos autos
documentos aptos a demonstrar o alegado no pedido de fls.804/
805.

ACAO PENAL
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2000.70.00.021196-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO REIS DO AMARAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO
PAULO PAMPLONA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) dos documentos juntados às fls.315/342 dos au-
tos.

ACAO PENAL

2003.70.00.027390-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GENIVALDO LUIS LUGLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO RODRIGUES FLORES, AN-
TONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 500 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2000.70.00.000422-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS MOISES PIMENTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELMON JOSE DA SILVA JUNIOR

2000.70.00.001994-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIRCELIA MARIA ORSO SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
a seguinte: “(...) julgo improcedente a pretensão punitiva dedu-
zida pelo MPF na denúncia e ABSOLVO o réu João Inácio
Roos da imputação que lhe foi feita, o que faço com fundamen-
to no art. 386, I, do CPP (...)”

ACAO PENAL

98.00.21513-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO
INACIO ROOS
Adv. : Dr(s). NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da expedição de carta precatória ao MM. Juízo de
Direito da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para fins de in-
quirição das testemunhas arroladas pela defesa.

ACAO PENAL

2002.70.00.037433-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NERI BINOTTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
a seguinte: “(...) julgo improcedente a denúncia oferecida pelo
MPF para absolver JERONYMO THOMÉ DA SILVA da im-
putação do delito previsto no artigo 168-A, c/c art. 71, ambos
do CP, com base no art. 386, V, do CPP (...)”

ACAO PENAL

2002.70.00.073721-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JERONYMO THOME DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCOS FABIO PAULINO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) para apresentar contra-razões ao recurso em senti-
do estrito interposto pelo Ministério Público Federal, no prazo
legal.

INQUERITO

2000.70.00.016529-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JULIO BURKO
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO,
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) para apresentar instrumento de procuração.

ACAO PENAL

2003.70.00.027285-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARIOSVALDO ANTONIO MARSCHALK
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da expedição de cartas precatórias aos MM. Juí-
zos de Direito das Comarcas de São Francisco do Sul/SC, Ce-
ará Mirim/RN e ao Juízo Federal da Circunscrição Judiciária
de Natal/RN, para inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa.

ACAO PENAL

2003.70.00.040645-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CECILIANO JOSE ENNES NETO
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “ Ante o contido
no ofício de fl.357, dando conta de que a empresa Planalto
Produtos de Borracha S/A foi excluída do REFIS, acolho o
parecer ministerial e determino o prosseguimento do presente
feito (...) Intime-se o Dr. Brazilio Bacellar Neto, síndico da
Massa falida da referida empresa, sublinhando que eventual
inclusão no programa de parcelamento instituído pela Lei nº
10684, deverá ser comunicado a este Juízo.

INQUERITO

2001.70.00.004601-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). BRAZILIO BACELLAR NETO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da expedição de carta precatória ao Juízo de Di-
reito da Comarca de Comodoro/MT, para a realização da audi-
ência admonitória, bem como o acompanhamento e a fiscaliza-
ção das condições estabelecidas para o cumprimento das penas
substitutivas.

EXECUCAO PENAL

2004.70.00.014582-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ILSE MARIA VELHO
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) para manifestar-se acerca do requerimento de uni-
ficação das penas formulado pelo Ministério Público Federal.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.028876-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROGERIO ANTONIO BOT
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ASSIS DO REGO MONTEIRO
ROCHA, FRANCISCO DE ASSIS DO REGO MONTEIRO
ROCHA JUNIOR

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “ Homologo o pe-
dido de desistência formulado à fl.449, pela defesa do acusa-
do. Notifiquem-se as testemunhas Vergílio Concetta e Nerci
Oscar Gauer da audiência designada à fl.448 e cientifiquem-se
às chefias imediatas. Intimem-se as partes.”

ACAO PENAL

98.00.24843-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CRIS-
TOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNIOR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, JULIA-
NA DE ANDRADE COLLE

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 499 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2002.70.00.067173-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ CARLOS FRANZINI
Adv. : Dr(s). MARTA NOGUEIRA MAZOLLA, NELSON
BELTZAC JUNIOR

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) para cumprir o determinado no art. 395 do CPP
(apresentação de defesa prévia, no prazo legal).

CARTA PRECATORIA

2004.70.00.012836-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
TELMA NAKAMURA RAMOS
Adv. : Dr(s). TELMA N. RAMOS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s), para querendo, no prazo de 03 (três) dias, mani-
festem-se sobre os documentos de fls. 230/242, juntados aos
autos, da forma abaixo descrita, consignando-se que deverão
eles permanecer atentos ao lapso temporal de cada uma das
defesas, eis que NÃO SERÃO NOVAMENTE INTIMADOS
quando do início da contagem de seus prazos respectivos:
a) a partir da data da publicação do boletim, abre-se o prazo
para a defesa da ré Ivonte;
b) decorrido o prazo acima estipulado, terá início o prazo para
a defesa do réu Carlos

ACAO PENAL

2000.70.00.029956-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IVONETE RIBEIRO DIAS, CARLOS MARTINS FONSECA
Adv. : Dr(s). ORLANDO ABRAO KALIL, SIMONE MAR-
QUES SZESZ, MIEKO ITO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “(...) Recebo os
recursos de apelação interpostos pelos réus Alceu de Assis e
Rodrigo Brisolara Rodrigues (...) Intime-se tão somente a defe-
sa do réu Alceu de Assis para apresentar suas razões de apela-
ção, no prazo do art. 600 do CPP, tendo em vista que a defesa
do réu Rodrigo Augusto Brisolara Rodrigues apresentará suas
razões na Superior Instância.

ACAO PENAL

2000.70.00.009516-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALCEU DE ASSIS, RODRIGO AUGUSTO BRISOLARA
RODRIGUES
Adv. : Dr(s). MAURO DE SOUZA CASTRO, RICARDO AL-
BERTO ESCHER

CURITIBA, 23 de julho de 2004

WASHINGTON JOSÉ DOS SANTOS
Diretor de Secretaria e.e.
 1ª Vara Federal Criminal

EDITAL N.º 33/04 - DE CITAÇÃO - PRAZO : 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. Juiz Federal
Substituto da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba, FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele tomarem co-
nhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo
relacionados, constando dos autos que os executados se encon-
tram em local incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 ( trinta ) dias, que será publicado na forma da Lei
e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado
na Rua Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, ficam os
executados CITADOS, na forma abaixo, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, paguem a dívida, mais acréscimos legais, ou
garantam a execução, sob pena de penhora de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.
AUTOS N.º: 200070000282561 E 200270000678234
EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
EXECUTADO(A): ALONSO TERUYUKY SHIOTA
CITAÇÃO DE ALONSO TERUYUKY SHIOTA, INSCRITO
NO CPF SOB N.º 232405399-34.
CDA’s nº: F. 181, 188, 195, 205, 225, 277, 338, 403, 471, 525,
576 - LIVRO 01
Inscrita’s: 10/00 e 07/02
Valor(es) R$: 3.415,87
Data do(s) Valor(es): 03/04
AUTOS N.º: 200270000688008
EXEQÜENTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCAÇÃO
EXECUTADO(A): AUGUSTINHO HEINZEN
CITAÇÃO DE AUGUSTINHO HEINZEN, INSCRITO NO
CPF SOB N.º 14628813949.
CDA’s nº: 2503
Inscrita’s: 06/02
PA’s nº: 23034023216/2002-21
Valor(es) R$: 39.635,63
Data do(s) Valor(es): 06/02
AUTOS N.º: 200370000138864
EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL
EXECUTADO(A): DELCI DE MELLO E SILVA PINTO
CITAÇÃO DE DELCI DE MELLO E SILVA PINTO, INSCRI-
TO NO CPF SOB N.º 514431989-00.
CDA’s nº: 66 - F. 46 - LIVRO 01
Inscrita’s: 02/03
Valor(es) R$: 1.272,71
Data do(s) Valor(es): 02/03
Curitiba, 21 de julho de 2.004. Eu, Adreis T. Coelho (Técnico
Judiciário)________o digitei, indo conferido pela Diretora de
Secretaria_______________Marina Constantino Max Pieri.

Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto

EDITAL N.º 34/04 - DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR MARCELO MALUCELLI, MM. Juiz Federal
da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba, FAZ SABER aos
que o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento,
que perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, trami-
tam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados,
nos quais figura como exeqüente a FAZENDA NACIONAL,
constando dos autos que os executados se encontram em local
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (
trinta ) dias, que será publicado na forma da Lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, localizado na Rua Anita
Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, ficam os executados
CITADOS, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a
dívida, mais acréscimos legais, ou garantam a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios.
Autos nº(s): 200370000121517
Executado: GOLDENBERG E LERNER LTDA CPF/CNPJ
01372532/0001-12
CDA’s nº: 9020200336170
Inscrita’s: 09/02
PA’s nº: 10980204034/2002-17
Valor(es) R$: 9.151,82
Data(s) do(s) Valor(es): 11/02
Autos nº(s): 200270000095733
Executado:CLAMER & CIA LTDA CNPJ 77518652/0001-47
Representante legal: Joao Clamer da Costa
CDA’s nº: 90601004508-92
Inscrita’s: 10/01
PA’s nº: 10980007499/2001-32
Valor(es) R$: 9.215,17
Data(s) do(s) Valor(es): 12/01
Curitiba, 26 de abril de 2.004. Eu, Adreis T. Coelho (Técnico
Judiciário)________o digitei, indo conferido pela Diretora de
Secretaria._______________Marina Constantino Max Pieri.

Marcelo Malucelli
Juiz Federal

  EDITAL N.º 35/2004 - DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR MARCELO MALUCELLI, MM. Juiz Federal
da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba, FAZ SABER aos
que o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento,
que perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, trami-
tam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados,
nos quais figura como exeqüente a FAZENDA NACIONAL,
constando dos autos que os executados se encontram em local
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (
trinta ) dias, que será publicado na forma da Lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, localizado na Rua Anita
Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, ficam os executados
CITADOS, na pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is), e
estes na qualidade de Responsável(is) Tributário(s), confor-
me art. 4º, V, da Lei nº 6830/80, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, paguem a dívida, mais acréscimos legais, ou ga-
rantam a execução, sob pena de penhora de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.

Autos nº(s): 200370000209433 E 200370000240919
Executado:PARANAVE GERENCIAMENTO DE PROJETOS
S/C LTDA CNPJ: 01660428/0001-23
Resp. Tributário(s): VIRGINIE MONIQUE  MARGUERI-
TE MARIE OUDIN VALOIS PIRES  CPF 072457577-47
CDA’s nº: 90202002706-41; 90602012565-44
Inscrita’s: 09/02
PA’s nº: 10980201461/2002-35; 10980201462/2002-80
Valor(es) R$:16.135,04; 3.176,76
Data do(s) Valor(es): 11/02
Autos nº(s): 200370000364694 (200270000008885)
Executado:ATAG REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 00736169/0001-04
Resp. Tributário(s): LUCIANA DO AMARAL  CPF
375693921-91
CDA’s nº: 90299000659-39
Inscrita’s: 01/99
PA’s nº: 10980258876/98-05
Valor(es) R$:2.823,06
Data do(s) Valor(es): 06/03
Autos nº(s): 200370000150414
Executado:KLIMACO COMERCIO DE PRODUTOS MANU-
FATURADOS LTDA CNPJ: 00975373/0001-88
Resp. Tributário(s): GERSON LUIZ FORTES DA SILVA
CPF 480691670-68
CDA’s nº: 90402021098-18
Inscrita’s: 10/02
PA’s nº: 10980205082/2002-14
Valor(es) R$:3.635,74
Data do(s) Valor(es): 12/02
Curitiba, 26 de abril de 2.004. Eu, Adreis T. Coelho (Técnico
Judiciário)________o digitei, indo conferido pela Diretora de
Secretaria_________________Marina Constantino Max Pieri.

Marcelo Malucelli
Juiz Federal

  EDITAL N.º 36/2004 - DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. Juiz Federal
Substituto da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba, FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele tomarem co-
nhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo
relacionados, nos quais figura como exeqüente a FAZENDA
NACIONAL, constando dos autos que os executados se en-
contram em local incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será publicado na forma da
Lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, locali-
zado na Rua Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, fi-
cam os executados CITADOS,  na qualidade de
Responsável(is) Tributário(s), conforme art. 4º, V, da Lei nº
6830/80, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívi-
da, mais acréscimos legais, ou garantam a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios.
Autos nº(s): 200270000617579 E 200370000340434
Executado:POZZO E POZZO LTDA ME CNPJ: 80560642/
0001-84
Resp. Tributário(s) : DAMIEN NYEZ DE CARVALHO CPF
000375629-75
CDA’s nº: 90602000569-16; 90402020684-45
Inscrita’s: 02/02; 09/02
PA’s nº: 10980401270/00-84; 10980203956/2002-07
Valor(es) R$: 3.675,38; 16.328,37
Data do(s) Valor(es): 05/02; 01/03
Curitiba, 21 de julho de 2.004. Eu, Adreis T. Coelho (Técnico
Judiciário)________o digitei, indo conferido pela Diretora de
Secretaria _______________Marina Constantino Max Pieri.

Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto

EDITAL N.º 37/04 - DE CITAÇÃO - PRAZO : 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. Juiz Federal
Substituto da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba, FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele tomarem co-
nhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo
relacionados, constando dos autos que os executados se encon-
tram em local incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 ( trinta ) dias, que será publicado na forma da Lei
e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado
na Rua Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, ficam os
executados CITADOS, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
paguem a dívida, mais acréscimos legais, ou garantam a execu-
ção, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida e acessórios.
AUTOS N.º: 200370000138773
EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL
EXECUTADO(A): ANDREA PAULA SCHWAB INSCRITO
NO CPF SOB N.º 585963489-72.
CDA’s nº: 10 - F. 42 - LIVRO 01
Inscrita’s: 02/03
Valor(es) R$: 1.272,71
Data do(s) Valor(es): 02/03
AUTOS N.º: 200170000199327
EXEQÜENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO(A): INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS SAN LIPE LTDA CNPJ:01618680/0001-74
CDA’s nº: FGPR 200100289
Inscrita’s: 04/01
PA’s nº: NDFG 2710
Valor(es) R$: 2.783,41
Data do(s) Valor(es): 04/01
AUTOS N.º: 200270000363636
EXEQÜENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADO(A): LIMPEM COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA CNPJ:72234594/0001-06
CDA’s nº: FGPR 200200468
Inscrita’s: 05/02
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PA’s nº: TCDP 1998018800
Valor(es) R$: 13.356,32
Data do(s) Valor(es): 05/02
AUTOS N.º: 200270000732095
EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO(A): GOULART CONSTRUÇÃO CIVIL E CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ:00581613/0001-60
CDA’s nº: 90299000525-27
Inscrita’s: 01/99
PA’s nº: 10980258215/98-35
Valor(es) R$: 2.732,46
Data do(s) Valor(es): 08/02
Curitiba, 21 de julho de 2.004. Eu, Adreis T. Coelho (Técnico
Judiciário)________o digitei, indo conferido pela Diretora de
Secretaria_______________Marina Constantino Max Pieri.

Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto

  EDITAL N.º 38/2004 - DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 DIAS

O DOUTOR FABIANO BLEY FRANCO, MM. Juiz Federal
Substituto da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Curitiba, FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele tomarem co-
nhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria res-
pectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo
relacionados, nos quais figura como exeqüente a FAZENDA
NACIONAL, constando dos autos que os executados se en-
contram em local incerto e não sabido, pelo presente edital,
com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será publicado na forma da
Lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, locali-
zado na Rua Anita Garibaldi, 888, 3º andar, nesta Capital, fi-
cam os executados CITADOS, na pessoa de seu(s)
Representante(s) Legal(is), e estes na qualidade de
Responsável(is) Tributário(s), conforme art. 4º, V, da Lei nº
6830/80, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívi-
da, mais acréscimos legais, ou garantam a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios.
Autos nº(s): 200370000404151
Executado:PIMENTEL MAIA E CIA LTDA ME CNPJ:
00257390/0001-80
Resp. Tributário(s): CARLA DO AMARAL PIMENTEL
CPF 357657989-34
CDA’s nº: 90799000050-29
Inscrita’s: 01/99
PA’s nº: 10980256369/98-38
Valor(es) R$:2.802,52
Data do(s) Valor(es): 06/03
Autos nº(s): 200370000163639; 200370000163640 E
200370000165284
Executado:FERDIESEL IND E COM DE COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA CNPJ: 86795952/0001-64
Resp. Tributário(s): RUI LEONEL DIAS CPF 019344220-
53
CDA’s nº: 90602013393-26; 90602013394-07; 90202003131-
20
Inscrita’s: 09/02; 11/02; 09/02
PA’s nº: 10980203136/2002-15; 10980203138/2002-04;
10980203137/2002-51
Valor(es) R$:12.205,12; 5.805,93; 7.416,02
Data do(s) Valor(es): 11/02
Autos nº(s): 200370000123850
Executado:DIMPORT COMERCIAL DE MANUFATURADOS
LTDA CNPJ: 85472744/0001-61
Resp. Tributário(s): LILLI DE GODOY DIAS
CPF 477854979-15
CDA’s nº: 90602017107-92
Inscrita’s: 10/02
PA’s nº: 10980206663/2002-73
Valor(es) R$: 2.999,71
Data do(s) Valor(es): 12/02
Autos nº(s): 200270000212828 E 200270000308108
Executado:EMPREEND RIB GARATUVA S LAGEADO E S
BOA VISTA LTDA SC CNPJ: 77948693/0001-73
Resp. Tributário(s): LEJB JANKEL ZEMEL
CPF 053747408-06
CDA’s nº: 90802000001-76; 90801009255-50
Inscrita’s: 01/02; 12/01
PA’s nº: 10980004216/2001-09; 10980802151/2001-51
Valor(es) R$:12.611,61; 15.926,46
Data do(s) Valor(es): 04/02; 03/02
Autos nº(s): 200370000240130
Executado:COMERCIO DE PEÇAS E VEICULOS BARAO
VERMELHO LTDA ME CNPJ: 00584315/0001-23
Resp. Tributário(s) : NILTON MANES  CPF 456658189-68
CDA’s nº: 90402021204-63
Inscrita’s: 10/02
PA’s nº: 10980205374/2002-57
Valor(es) R$:3.937,95
Data do(s) Valor(es): 12/02
Autos nº(s): 200270000310115
Executado:GUIDOLIN & CIA LTDA  CNPJ: 79614459/0001-
35
Resp. Tributário(s): ARGEMIRO GUIDOLIN FILHO
CPF 307573559-00
CDA’s nº: 90698000417-51
Inscrita’s: 03/98
PA’s nº: 10980235714/97-55
Valor(es) R$:2.727,38
Data do(s) Valor(es): 03/02
Autos nº(s): 9600045712
Executado:A CAPITALISTY CONSULTORIA DE MOVEIS
LTDA - MF CNPJ: 81105934/0001-90
Resp. Tributário(s): JOSE ARTUR DA SILVA
CPF 673641107-63
CDA’s nº: 90595003760-33
Inscrita’s: 11/95
PA’s nº: 46212001997/94-57
Valor(es) R$:16.736,74
Data do(s) Valor(es): 09/03
Curitiba, 21 de julho de 2.004. Eu, Adreis T. Coelho (Técnico

Judiciário)________o digitei, indo conferido pela Diretora de
Secretaria_________________Marina Constantino Max Pieri.

Fabiano Bley Franco
Juiz Federal Substituto

EDITAL N.º 39/04 - DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º: 200070000234591
EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
EXECUTADO(A): PAULO LUIS GREBOS, CPF 627321029-
20
CITAÇÃO DE PAULO LUIS GREBOS, PARA QUE EFETUE
O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA,
NUM TOTAL DE R$ 307,29 (trezentos e sete reais e vinte e
nove centavos) EM 02/2002, CONFORME PLANILHA NAS
F. 41-42. (ART.652 DO C.P.C.).
SEDE DO JUÍZO: RUA ANITA GARIBALDI, 888- 3º AN-
DAR, CURITIBA. EM 26 DE ABRIL DE 2.004, EU, ADREIS
T. COELHO (TÉCNICO JUDICIÁRIO)________O DIGITEI,
INDO CONFERIDO PELA DIRETORA DE
SECRETARIA_______________MARINA CONSTANTINO
MAX PIERI.

FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0028/2004

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. MARCOS JOSEGREI DA SILVA

No processo abaixo foram proferidos atos nos seguintes ter-
mos:

Despacho de fl. 74:
“ (...) determino o prosseguimento do feito, com as oitivas das
testemunhas lá arroladas; II - Para tanto, designo o dia 14/09/
04, às 14h30min, na sede deste Juízo Federal (...)” ( inquirição
das testemunhas arroladas pela defesa do réu na fl. 52)
Decisão de fl. 86:
“Decreto a revelia do acusado, com fundamento no artigo 367,
CPP (...)”

ACAO PENAL

2002.70.00.037327-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AIRTON DE PAULA
Adv. : Dr(s). HERMES CAPPI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ I - Designo o dia 27 de agosto de 2004, às 14h30min, na sede
deste Juízo Federal, para audiência de interrogatório do réu
LUIS e para admoestação do réu EDMILSON (...)”.

ACAO PENAL

2002.70.00.069736-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIS CARLOS DOS SANTOS, EDMILSON FELIPE DOS
SANTOS ALVES
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DALEFFE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

(...) revogo a prisão preventiva dos réus Eudes Bueno e Dário
Bilk, decretada nos autos de Procedimento Criminal Diverso
(...) em apenso, com fundamento no artigo 316 do Código de
Processo PEnal (...)”.

ACAO PENAL

2004.70.00.009641-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GIZON ODILON VIANA, EUDES BUENO, DARIO BILK
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRZEZINSKI NETO, LARISSA LEI-
TE, NEUDI FERNANDES

No processo abaixo foram proferidos atos nos seguintes ter-
mos:
Despacho de fl. 242:
“ 1. Defiro o pedido de substituição do depoimento da testemu-
nha MARIA CLEIDE FERREIRA DA SILVA por declaração
formulado pela defesa (fl. 237). (...) 2. Intimem-se para os fins
do artigo 499 do Código de Processo Penal. Na mesma oportu-
nidade, dê-se ciência às partes dos documentos das fls. 138-
151, 156-157, 163-166, 171-203 e 238-241.(...)”.
Decisão de fl.246:
“ (...) revogo a prisão preventiva dos réus Jefferson Mendes da
Silva e Mário da Silva Alves, decretada nos autos (...) em apen-
so, com fundamento no artigo 316 do Código de Processo Pe-
nal (...)”.

ACAO PENAL

2004.70.00.008240-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JEFFERSON MENDES DA SILVA, JOSE MARINHO DA
ROCHA NETO, MARIO DA SILVA ALVES
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDO DOS SANTOS LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) cancelo a audiência designada (...) “ ( audiência designa-

da para 21/09/04, às 14 horas).

ACAO PENAL

2000.70.00.017453-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCO AURELIO NASSER DE MORAES
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, GIU-
LIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, DENISE SAMPAIO
FERRAZ COELHO, RENATA CESCHIN MELFI, ELIS DA-
NIELE SENEM

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva cons-
tante na denúncia para desclassificar e condenar os réus (...)
como incursos nas sanções do art. 297 do Código Penal (...)
Dosimetria (...) 2. CÍCERO GILSON RICOY CARON (...) fixo
a pena-base em 02 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 50
(cinquenta) dias-multa, a qual torno definitiva (...) fixo o valor
do dia-multa em um salário mínimo vigente ao tempo dos fa-
tos, que deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
(...) fixo o regime aberto (...) substituo a pena privativa de li-
berdade por duas penas restritivas de direito, quais sejam: a)
Prestação pecuniária (...) consistente no pagamento da quantia
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (...) b) Prestação de serviços à
comunidade (...) à razão de uma hora de tarefa por dia de con-
denação (...) Condeno-os, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais (...) Possibilito que os réus recorram em liberdade (...)”.

ACAO PENAL

98.00.23373-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA, CICERO GILSON RICOY
CARON
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS, BENEDITO GOMES BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ Revogo a decisão da fl. 60/62, em relação ao imóvel descrito
no item III, da inicial, (...)”.

SEQUESTRO

2003.70.00.049904-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EMERSON LUIZ DROPPA
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR, MAURICIO DE PAU-
LA SOARES GUIMARAES, IVAN LELIS BONILHA, CLA-
RICE ZENDRON DIAS

No processo abaixo foram proferidas sentenças cujas partes
conclusivas são do seguinte teor:

Sentença de fls. 1720/1742:
“ (...) julgo procedente a pretensão punitiva constante da de-
núncia em relação aos réus (...) a) condenar o réu WLADEMIR
NELSON SILVA como incurso no art. 19, “caput”, e parágrafo
único da Lei nº 7.492/86, c/c o art. 29 do Código Penal, e no
art. 333, “caput” e parágrafo único, do Código Penal. b) conde-
nar o réu IDERVAN CAETANO como incurso no art. 317, “ca-
put” e parágrafo primeiro, do Código Penal. Dosimetria (...)
Do réu WLADEMIR (...) fica a ré definitivamente apenada em
06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e multa de 120
(cento e vinte) dias-multa (...) fixo o valor do dia-multa em
meio salário mínimo (salário mínimo vigente à época dos fatos,
o qual deve ser corrigido até a data do efetivo pagamento (...)
fixo o regime semi-aberto (...) Condeno-os, ainda, ao pagamento
das custas processuais, proporcionalmente. Possibilito aos réus
que recorram em liberdade (...)”. ( a presente sentença já se
encontra retificada no tocante à fixação da pena, ante a consta-
tação de êrro material existente na sentença originária).
Decisão de fl. 1750:
“ (...) verifica-se a ocorrência de erro material quando da fixa-
ção da pena do réu Wlademir (...) na forma do art. 463, I do
Código de Processo Civil, o presente fica fazendo parte inte-
grante da r. sentença (...)”.
Sentença de fls.1747:
“ (...) com fundamento no art. 107, inciso IV, do Código Penal,
julgo extinta a punibilidade em relação ao réu IDERVAN CAE-
TANO, em face da ocorrência da prescrição. Sem ônus ao réu
quanto as custas do processo (...)”.

ACAO PENAL

2004.70.00.018129-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WLADEMIR NELSON SILVA, IDERVAN CAETANO
Adv. : Dr(s). OSORIO PISANTE ROCHA, JOSE SILVERIO
SANTA MARIA, SERGIO BATISTA HENRICHS, LAURI
JOAO ZAMBONI

No processo abaixo fica a defesa do réu Luiz Antonio Gonçal-
ves intimada para apresentação de alegações finais pelo acusa-
do, na forma do art. 500, CPP.

ACAO PENAL

2001.70.00.014881-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARLINDO VENTURIM, VALDOMIRO JOSE VAINER, AR-
GEMIRO PEDRO DA LUZ, LUIZ ANTONIO GONCALVES
Adv. : Dr(s). JOSE FELDHAUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva cons-
tante na denúncia para desclassificar e condenar os réus (...)
como incursos nas sanções do art. 304, c/c o art. 29, ambos do
Código Penal (...) Da ré IRMA AMANCIO (...) a pena (...) um
ano de reclusão e multa de dez dias multa (...) fixo o valor do
dia-multa em 1/20 do salário mínimo vigente ao tempo dos fa-
tos (...) fixo o regime aberto (...) substituo a pena privativa de

liberdade por uma pena restritiva de direito, consistente na li-
mitação de fim de semana, nos termos do art. 48 do Código
Penal (...) Condeno-os, ainda, ao pagamento das custas proces-
suais (...) Possibilito que ambos os réus apelem em liberdade
(...)”.

ACAO PENAL

2001.70.00.027032-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IRMA AMANCIO, JOAO CARLOS BOBERG
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) indefiro o pedido de realização contábil. De outra sorte,
concedo à defesa o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação
dos documentos referidos no item “b” do requerimento da fl.
76 (...)”.

ACAO PENAL

2002.70.00.037325-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OSVALDO CRIVELI
Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA,
ALCIDES GABOARDI JUNIOR, FERNANDA ANDREAZZA
LIMA, MARCELO FERNANDES POLAK

No processo abaixo fica o Assistente de Acusação, Banestado
S/A intimado dos termos da decisão de fl. 1750:
“ (...) verifica-se a ocorrência de erro material quando da fixa-
ção da pena do réu Wlademir na sentença proferida nas fls.
1720 a 1742 dos presentes. Na fl. 1739 (...) leia-se 06 (seis)
anos e 08 (oito) meses de reclusão, e multa de 120 (cento e
vinte) dias-multa; (...) na forma do art. 463, I, do Código de
Processo Civil o presente fica fazendo parte integrante da r.
sentença (...)”.

ACAO PENAL

2004.70.00.018129-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WLADEMIR NELSON SILVA, IDERVAN CAETANO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO AFONSO JAWISNICKER, LEO-
NARDO DAVID, ANTONIO CELESTINO TONELOTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo parcialmente procedentes as pretensões punitivas
constantes na denúncia para fins de : a) absolver o réu ADE-
MAR TOSHIRIRO TANAKA, com fundamento no art. 386,
inc iso III (...) b) condenar os réus (...) e JOSÉ EDINALVO
MORAIS como incursos no art. 19, parágrafo único, da Lei 7.492/
86, c/c o art. 29 do Código Penal. c) condenar os réus (...) AR-
LEI MARIO PINTO DE LARA (...) como incursos nas penas do
art. 4º, parágrafo único, da Lei 7.492/86, c/c o art. 29 do Código
Penal. (...) Passo à dosimetria das penas (...) II ) Do réu José
Edinalvo Morais (...) fica o réu definitivamente apenado em 04
(quatro) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e multa de 120
dias-multa (...) fixo-lhe o valor do dia-multa em 02 (dois) salári-
os mínimos, que deverão ser corrigidos desde a data dos fatos até
o efetivo pagamento (...) fixo o regime semi-aberto (...) VI) Do
réu ARLEI MÁRIO PINTO DE LARA (...) a pena ...) 03 (três)
anos e 03 (três) meses de reclusão e multa de 60 dias-multa, (...)
fixo-lhe o valor do dia-multa em 01 (um) salário mínimo, que
deverá ser corrigido desde a data dos fatos até o efetivo paga-
mento (...) fixo o regime aberto (...) substituto a pena privativa
de liberdade por duas penas restritivas de direito, sendo, respec-
tivamente: 1ª) prestação pecuniária (...) consistente no pagamen-
to do valor único de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (...) 2ª)
prestação de serviço à comunidade (...) à razão de uma hora de
tarefa por dia de condenação (...) Nos termos do art. 91, I, do
Código Penal, torna-se certa com a presente condenação a obri-
gação de os réus indenizarem o dano causado à CEF (...) Conde-
no-os, ainda, ao pagamento das custas processuais, pro rata. Po-
derão os réus apelar em liberdade (...)”.

ACAO PENAL

2000.70.00.018421-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ ANTONIO EUGENIO DE LIMA, JOSE EDSON CAR-
NEIRO DE SOUZA, ADEMAR TOSHIRIRO TANAKA,
CLAUDIO FERREIRA MOREIRA, ARLEI MARIO PINTO
DE LARA, NACIM JORGE ANDRE NETO, JOSE EDINAL-
VO MORAIS
Ass. : BANCO BANESTADO S.A.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO D S
VALE, IZABELLE MARGARETTA S MOREIRA LIMA, ELI-
AS MATTAR ASSAD, DANIELLE SFAIR, ELIZIANE CRIS-
TINA MALUF, JOSE HUNALDO SANTOS DA MOTA

 CURITIBA, 16 de julho de 2004

ELIANE NISIHARA
Diretora de Secretaria
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BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0078/2004
————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exequente
para em dez dias esclarecer se pretende executar o valor das
custas processuais, bem como indicar o valor da execução, sob
pena de indeferimento da inicial de execução.
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ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004635-0 - MARGARIDA RUIZ DE PAULA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, (DECISAO DA FL. 202)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
do deferimendo do desentranhamento requerido.

ACAO ORDINARIA

98.00.06271-8 - MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, (DECI-
SAO DA FL. 258)

98.00.06299-8 - AMADEU MACHADO DE FRANCA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, (DECI-
SAO DA FL. 328)

98.00.06313-7 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, (DECI-
SAO DE FL. 269)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
do indeferimento do pedido de fl. 284, cabendo ao autor obter
documentos faltantes, sendo que o juizo somente se manifesta-
ra na recusa de fornecimento destes documentos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004514-0 - MOZART SALDANHA DE CASTRO
FILHO E OUTRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE IN-
FRA ESTRUTURA E TRANSPORTE - DNIT E OUTRO
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, BOGDAN OLIJNYK JUNI-
OR, (DECISAO DE FL. 285, ITEM 1)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
da petição da CEF da fl. 264 (prov. 22/99)

ACAO ORDINARIA

99.00.00307-1 - ANGELA DE FATIMA CARVALHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL, (PET. CEF
FL.264 - PROV 22/99)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
Valdomira, José Olgierdo e José Roberto para, em dez dias,
manifestarem-se sobre a satisfação do credito, sendo que o si-
lêncio será interpretado como satisfação da obrigação.

ACAO ORDINARIA

97.00.13465-2 - ALZIRA DA COSTA RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, MARCELO DA SILVA, (DECISAO FL 228)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo (porta-
ria 08/2002).

ACAO ORDINARIA

92.00.06425-6 - DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE, (DEF PRAZO PORTARIA 08/02)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000237-1 - ODAIR COSTA NOVAIS X EMPRE-
SA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, (DECISAO DA FL. 171)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação, reiterada, para
em dez dias manifestar-se sobre o interesse na juntada de docu-
mentos e na realização de perícia, sob pena do silêncio ser in-
terpretado como desistência da produção de provas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001935-8 - AGENOR GOMES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO MAIA BASTOS, (DECISAO DA FL
212)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença de parcial proce-
dência para o pedido do autor e, ainda, sentença denegando
provimento aos embargos de declaração dos autores. Também
foi proferido despacho recebendo o recusor de apelação dos
autores no duplo efeito, e determinando intimação da parte
contrária para resposta.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021446-4 - WESTAFLEX TUBOS FLEXIVEIS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, LUIZ GEREMIAS DE

AVIZ, (SENT. FLS. 623/632, 637/640 E DEC FL 658, ITEM
2)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para esclarecerem se pretendem propor a execução, nos termos
do despacho de fls. 295/297 e 306, ou a mera intimação da
CEF, no prazo de 10 dias. Pretendendo a citação, devem cum-
prir o despacho da fl. 306. Nada requerido, arquivem-se.

DECLARATORIA

97.00.22655-7 - ROBERTO GONCALVES, ROGELTON CE-
ZARIO DOS SANTOS, PAULO ROBERTO PINHEIRO, PE-
DRO FERREIRA DOS SANTOS, OSNY VICENTE DOS SAN-
TOS, ORLANDO CINI JUNIOR, NILTON CESARIO, LINEU
VALTER SEGALLA, OCTACILIO CARLOS DE ASSIS MA-
CHADO, OLIVIO MARAFIGO AGOSTINHO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, (DESP. DA
FL. 317)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores para
se manifestarem sobre a certidão da fl. 367, pois a procuração da
fl. 19 constitui-se em mera fotocópia, sem autenticação.

ACAO ORDINARIA

97.00.21449-4 - ALFREDO MACHADO LOPES, ALTACIR
ANTONIO COSTA, ALVAREZ DA COSTA GUIMARAES,
ELLY HELENA SINNECKER HUK, GELCYR LUIZ AN-
CHESKY, HERNANI HAROLDO BERTHOLDI, LYGIA RA-
MALHO MERCE, MARIA APARECIDA LEAL RIBEIRO
MARTINS, MARIA ISABEL DA ROCHA LOURES, NICE
RASSOLINI PESTANA DA SILVA, NELSON BRUNETTI,
REGINA PIERIN, STELLA RAITANI CONDESSA, VIRGI-
LIO CARDOSO MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS., UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTACIR ANTONIO COSTA, (CERTIDÃO DA
FL. 367)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

ACAO ORDINARIA

97.00.19868-5 - OLIVIA PISSOLATO, ORLANDO VALOMI
DA SILVA, OSMAR ANTONIO CEQUINEL, OSMARINO
ROGACHESKI, OTAVIO ZUB, PAULO ROBERTO RODRI-
GUES, PAULO TADEU KERLING, PEDRO CHIBIOR, PE-
DRO LUIZ POLETO PINTO, RENY FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (DESP. DA
FL. 417)

CURITIBA, 22 de julho de 2004

 MARCIA MARIA DIAS COLLIN
 DIRETORA DE SECRETARIA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0079/2004
————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho decidindo não co-
nhecer de pedidos de homologação de acordos extrajudiciais
antes de se instaurar processo de execução; não conhecer de
requerimentos de prazo para o cumprimento espontâneo do jul-
gado; indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado; indeferir requerimentos
de apresentação de extratos pela CEF; determinar que as exe-
cuções de cada título sejam propostas em litisconsórcio ativo
abrangendo todos os credores da ação de conhecimento, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que os de-
mais litisconsortes não têm interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito, ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exeqüenda; determinar que os credores
promovam a execução do julgado, inclusive quanto a eventuais
diferenças de crédito realizados espontaneamente pela CEF, no
prazo máximo de 30 dias, sendo que o valor devido, se omissa
a sentença condenatória exeqüenda, deverá sofrer incidência
da súmula 37 do TRF da 4ª Região; determinar o arquivamento
dos autos na hipótese do decurso de referido prazo sem a ado-
ção da providência explicitada, independentemente de nova
intimação; e indeferir pedido de dilação de prazo para a propo-
situra da execução sem o arquivamento dos autos, asseguran-
do-se a execução da sentença mediante futuro desarquivamen-
to, respeitado o prazo prescricional vigente.

ACAO ORDINARIA

97.00.22503-8 - PAULO SUMYK E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES, (DESP.
FLS. 270/272)

99.00.02927-5 - PEDRO GONCALVES BERLEZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO, GIOVANI
SCHLICKMANN, (DESP. FLS. 117/119

99.00.09079-9 - ADAILTON GOMES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA, (DESP. FLS. 353/355)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para apresentar contrafé para citação.

ACAO ORDINARIA

97.00.09451-0 - JOAO CANHADAS, MARCOS CARMELO

SALLES ZOCCOLI, NERI SALLES ZOCCOLI, ELOIR RO-
BERTO HANSEN, CEVATA DULEBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, (CON-
TRAFÉ P/ CITAÇÃO)

2002.70.00.042885-0 - CARLOS JOSE GOMES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi proferido o seguinte despacho: Recebo
o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vis-
ta à parte contrária para responder, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054992-0 - ELOI LEOMAR RENNER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (DESP.
FLS. 70)

2004.70.00.000566-2 - NILTON DE OLIVEIRA VIEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA, (DESP. FLS.
78)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo
de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012871-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIO E CONFECCOES PAPUA NOVA LTDA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2004.70.00.018180-4 - BENEDITO CAETANO MENDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NAIR APARECIDA MENDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho inde-
ferindo o pedido formulado às fls. 393/394, de fixação de ho-
norários.

ACAO ORDINARIA

98.00.27612-2 - SERGIO LUIZ DOLENGA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN, (DESP. FLS. 395)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para cumprimento integral dos termos do despacho de fls. 259/
261, sob pena de novo arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

97.00.25039-3 - LUIS VALMIRO ROCHA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor Ocir
para emendar a inicial de execução, comprovando eventual sa-
que.

ACAO ORDINARIA

97.00.27211-7 - JOAO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO, (DESP. FLS. 265)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

97.00.14666-9 - LAURI GARCIA DA ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

97.00.14918-8 - GERVAZIO LUCIANO BUDAL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

98.00.27873-7 - TELMO FREDERICO DIEHL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

98.00.29867-3 - ACIFER LTDA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.008784-7 - UNIAO FEDERAL X JOAO MOREI-
RA RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo. Ainda, deverá a
autora adequar o pedido de execução aos termos do desp. fls.
179/181.

ACAO ORDINARIA

99.00.26338-3 - FABIANE BORTOLIN MAY MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO FREITAS MALLMANN

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho mantendo a deci-
são agravada pelos próprios fundamentos.

ACAO ORDINARIA

95.00.02648-1 - HILARIO VILI TAMBOSI X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CESAR CONDEIXA CABRAL, (DESP. FLS. 178)

98.00.26143-5 - ANA MARIA JORDAO LUZ BRANCO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN, (DESP. FLS. 499)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida sentença indeferindo o pedi-
do de precatório complementar e julgando extinta a execução,
nos termos do artigo 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

91.00.00428-6 - ADACI CECILIA LINZ E OUTROS X LEGI-
AO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, (SENT FLS.
328/332)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho determinando que
o pedido de levantamento valores deverá ser pleiteado direta-
mente na CEF, ante abertura de conta poupança de livre movi-
mentação.

ACAO ORDINARIA

91.00.12134-7 - ELMUTH FREDERICO JORGE NEHLS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DE BARROS, (DESP. FLS.
193)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida decisão determinando a inti-
mação do procurador dos autores para regularizar a representa-
ção processual, apresentando intrumentos de mandato atuali-
zados e documentos comprovatórios do endereço e identidade.

RESTAURACAO DE AUTOS

96.00.19958-2 - ANNITA HUY DE MACEDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (DESP. FLS.
106/107

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida decisão indeferindo o pedido
de expedição de requisição da parte incontroversa, porquanto
há ainda discussão integral do débito.

ACAO ORDINARIA

97.00.08250-4 - JOAO MOREIRA RODRIGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (DESP. FLS.
1001)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
manifestar-se sobre a petição apresentada pela CEF, às fls. 103/
104.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002930-0 - CICERO ALVES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra sobre a proposta de honorários oferecida pelo sr. perito, à fl.
122. (R$ 1600,00).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029246-0 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi determina da intimação da embargada
sobre os cálculos da Contadoria, para manifestação, no prazo
de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.030375-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA e Outros
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho acolhendo a peti-
ção da fl. 515 como emenda a inicial de execução, e deferindo
o pedido de exclusão da autora Maria Izabel. Foi determinada
a intimação dos autores Crécio Miguel e Jair Francklin para
emendarem a inicial da execução, instruindo-a com compro-
vante da data de eventual saque ou comunicando a inexistência
deste.
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ACAO ORDINARIA

97.00.18889-2 - UBIRAJARA DE OLIVEIRA RIBEIRO, LUIZ
DIAS CARDOSO, JANIR TERESINHA MARCHI, MARIA
IZABEL MARINASKA, GILSON JOSE LOPES, SEBASTI-
AO LOURI DE SOUZA, ROSANGELA CASSARIN, JOAO
RUBENS DA SILVA, CRECIO MIGUEL NISSOLA, JAIR
FRANCKLIN DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, ISIONE STEENBOCK FIM, (DESP. DA FL. 516)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
do procurador para indicar o valor a ser pago a cada um de seus
clientes. Apresentados os valores, revogo o despacho anterior
no tocante à abertura de conta poupança, determinando que
sejam expedidos alvarás em nome dos próprios autores, inti-
mando-os pessoalmente da expedição para que venham levan-
tar os valores ou para que outorguem procuração à pessoa com
poderes para tanto.

ACAO ORDINARIA

97.00.11875-4 - CVL AUTOMOVEIS COMERCIAL DE VEI-
CULOS LTDA, PONTAKAR LOCACAO E COMERCIO DE
VEICULOS LTDA, INDUSTRIA E COMERCIO CHEMIM
LTDA, METALURGICA THOR LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK, (DESP. DA FL. 361)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

ACAO ORDINARIA

97.00.04884-5 - ANTONIO CARLOS NATEL, ANTONIO
GARZARO, HENRIQUE SEDOSKI, IZIDORO SEDOSKI,
JOAQUIM CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, JOSE LUIZ
VIEIRA DOS ANJOS, JOSE SPACKI, LUIZ ALBERTO LO-
PES COELHO, MARIA APARECIDA FEDALTO, MAURI
FERREIRA DA SILVA, MUNIR AFONSO PAGANOTTO,
ODILON TULLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY, (DESP. DA FL. 212)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para esclarecerem quais os exeqüentes que pretendem o pros-
seguimento do feito, devendo estes emendarem a inicial da exe-
cução, instruindo-a com comprovante da data de eventual sa-
que ou comunicando a inexistência deste, bem como apresen-
tar as cópias necessárias ao desmembramento do feito. Obser-
vo que o pedido de execução parcial somente será apreciado
após a apresentação dos documentos necessários, nos termos
do despacho de fls. 325/327.

ACAO ORDINARIA

96.00.18694-4 - IARA DO ROCIO VAZ, ROSIMERI STUPP
COVALSKI, NOEMI MARTINIUK, BENEDITA BEATRIZ B
DA SILVA, OSNEI MORO, ONEIDA BITTENCOURT MAR-
TINS, HERBERT SCHAFER, LEOPOLDO KNOP, ERNANI
FRANCISCO SERPE, EDEMIR JOAO KLIMAK, ELEUTE-
RIO NOVAK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, GILBERTO DE SOUZA DOS
SANTOS, MARCELO JORGE DIAS DA SILVA, MARCIA
SOUZA DOS SANTOS, RODRIGO WAGNER PEREIRA BIT-
TENCOURT, (DESP. DA FL. 344)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos herdeiros
de Eponina do Valle para procederem a habilitação nos termos
do art. 1055, CPC.

DECLARATORIA

97.00.02310-9 - ELZA BATISTA NIELSEN, EPONINA DO
VALLE, ESTANISLAU CUNHA JUNIOR, EULER MONTEI-
RO CARNEIRO DA CUNHA, EURLI TEREZINHA DE OLI-
VEIRA FERNANDES, FERNANDO MAIA DE FREITAS
GUIMARAES, EMILIA PEDROSO HASSE, EUGENIO BA-
TISTA DE ARPELAU, FRANCISCO DE FREITAS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (DESP. DA FL. 173)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Conce-
do parcialmente a segurança, conforme fundamentação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.005104-0 - ZANON CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA X GERENTE EXECUTIVO DA FISCA-
LIZACAO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
(SENT. DE FLS. 72/76)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido do requerente de fls.
159/160, e determinada a expedição de ofício à CEF informan-
do que o levantamento refere-se a todo o saldo existente na
conta do autor.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.064967-2 - DELBIO DI DONATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI,
(DESP. DA FL. 161)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
retirar em secretaria o disquete com o edital para intimação do
executado Osvaldo Kovara Júnior, a fim de ser publicado.

EXECUCAO DIVERSA

98.00.13249-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BORDADOS E CONFECCOES HAAMIAH LTDA, OSVAL-
DO KOVARA JUNIOR, DAYSE MARIA SCHMITT
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA, (RETI-
RAR O DISQUETE COM O EDITAL DA FL. 90 P/ SER PU-
BLICADO)

CURITIBA, 22 de julho de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 87/04

PRAZO: 30 (trinta) dias
PROCESSO DE EXECUÇÃO DIVERSA n.°
2000.70.10.000366-9 EXEQÜENTE: Caixa Econômica Fe-
deral - CEF EXECUTADOS: José Quinto Neto e Antônio
Alves Bandeira
O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação dos executados através de edital, aos fins e no
prazo do artigo 654, do CPC.
FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Antônio Alves Ban-
deira, pessoa física inscrita no CPF/MF sob o n° 444.859.219-
72, para pagar ou depositar a importância de R$ 3.610,39 (três
mil, seiscentos e dez reais e trinta e nove centavos), em 01/09/
02, para a regularização da dívida, devidamente acrescida com
os encargos legais e contratuais, honorários advocatícios e cus-
tas processuais, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (art. 652,
do CPC), sob pena de que, decorrido o prazo para pagamento,
o arresto sobre os direitos que o executado possui nos autos de
execução de sentença n° 2002.70.10.000670-9, que tramita
perante esta Vara Federal, estará automaticamente convertido
em penhora. Fica, ainda, INTIMADO do arresto efetivado e,
também, INTIMADO do prazo legal de 10 (dez) dias para
embargar a Execução, querendo, contados da data da conver-
são automática do arresto em penhora. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que
será afixado.e publicado na forma da lei.
Eu, __________Márcia Cristina Candido de Camargo, técnica
judiciária, que digitei, e eu_______ Juliano Souza Arrebola,
Diretor de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 25 de junho de 2004.
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

Varas Federais de
Campo Mourão

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 83/04

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO DIVERSA n.°
2003.70.10.000369-5
EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADOS: Curtimourão - Indústria e Comércio de
Couros Limitada e
Outros
O Juiz Federal Substituto Doutor Selmar Saraiva da Silva
Filho, da Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo
Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determi-
na a intimação dos executados através de edital, aos fins e no
prazo do artigo 654, do CPC.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos executados Curtimourão -
Indústria e Comércio de Couros Limitada, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o n° 80.853.203/0001-60, João Berbel,
pessoa física inscrita no CPF/MF sob o n° 143.926.319-15, e
Jucelino Mattei, pessoa física inscrita no CPF/MF sob o n°
327.378.749-04, dos termos da penhora que recaí sobre o sal-
do existente na conta n.° 0154-49848-9, no valor de R$ 1.848,
51 (um mil, oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e
um centavos), valor este extraído da conta n.° 40941-1/500,
pertencente ao Sr. Jucelino Mattei. CIENTIFICANDO-OS
do prazo legal de 10 (dez) dias para, querendo opor embargos à
execução, nos termos do artigo 232, II, do CPC.
Eu    . Luís Carlos Viana, Supervisor de Execuções Fiscais, que
digitei, e eu (^\£V-^    Juliano Souza Arrebola, Diretor de Se-
cretaria que conferi.

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 72/2004

Despachos e Sentenças proferidos pela MMª. Juíza Federal
Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o competente
alvará de levantamento, devendo o respectivo procurador com-
parecer nesta Secretaria para retirá-lo.

ACAO ORDINARIA

97.60.10397-4 - IVO GRIZZA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

97.60.11812-2 - CLEUZA MOREIRA FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003837-9 - ROSSATO & STRALIOTE LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

99.60.12119-4 - METROPOLITANA TRATORES LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000526-3 - ANTONIO BORGES DA LUS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003395-7 - TEREZINHA M. MACHADO E CIA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2000.70.05.005164-9 - ADELAR JOSE HOLSBACH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005202-2 - GISELE WALZ DE CASTRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2000.70.05.005230-7 - JOAO CARLOS DE LIMA MARTINS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2000.70.05.005264-2 - MARIA JOSE FERNANDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2000.70.05.005278-2 - SALETE MENEGHETTI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.000350-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVO PEDRO ROSSI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSELI APARECIDA BETTES

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001291-0 - ANTONIO LOPES DE OLANDRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005861-6 - ANTONIO FALIGURSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.006554-2 - OTTO MARKMANN - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADIR LUIZ COLOMBO

2002.70.05.007704-0 - ARTUR FELTRIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ

2003.70.05.001877-5 - JOSE ANTONIO DA SILVA SOUZA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

Nos processos abaixo relacionados foi expedido o competente
alvará de levantamento, devendo o respectivo procurador com-
parecer nesta Secretaria para retirá-lo.
Foi prolatado, ainda, o seguinte despacho:
“... Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada das certi-
dões explicativas (fl. 124).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005429-5 - AKIRA MAKIYAMA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
improcedência.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.007962-4 - ROSA ANA CASAGRANDE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.007985-5 - ADONIAS MAXIMO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.007988-0 - ALENY LOPES FAVARO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.05.008222-2 - FATIMA LEOVIR DE MEDEIROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2003.70.05.008226-0 - MARIA BATISTA DE ARAUJO
PAULO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2003.70.05.008277-5 - ADINEUSA MARIA DE JESUS DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA MACHADO

2003.70.05.008657-4 - EMA PREVIATTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2003.70.05.008802-9 - VERA LUCIA TASCA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA MACHADO

2003.70.05.008990-3 - MARIA BERNARDI VASCELAI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAURA ROSSI

2003.70.05.009170-3 - ILIENE GREZILE DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2003.70.05.009173-9 - EMILIA MARIA WINTER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2004.70.05.000494-0 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2004.70.05.000526-8 - IRENE TERLECKI DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2004.70.05.001001-0 - OSCAR DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WIVIANE CRISTINA PERIN

2004.70.05.001177-3 - LEOMIR TOLOTTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VLADIMIR JOSE RAMBO

2004.70.05.001416-6 - ANNA BARBARA SCHEIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DELMAR MARINO HOFFMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o autor para que se manifeste sobre os cálculos apre-
sentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 13/24).
Pretendendo que o feito tramite no Juizado Especial Federal,
deverá o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, renunciar expres-
samente ao valor que exceder aos 60 (sessenta) salários míni-
mos, considerando o valor do salário-mínimo na data do ajui-
zamento do feito. Não havendo renúncia expressa, será decli-
nanda da competência para uma das Varas Cíveis.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.000946-8 - DEOCLIDES DARTORA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que
for de interesse...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.005013-0 - EDEMAR EDVINO SCHARNBERG
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2003.70.05.005689-2 - DEOCLIDES DARTORA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2003.70.05.007352-0 - AGRINALDO BARBOSA DA FON-
SECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... faço a intimação da parte autorapara, no prazo de 10 (dez)
dias, emendar a inicial juntando aos autos o comprovante de
residência.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002789-6 - MARIA RIBEIRO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com o laudo... intime-se a parte autora para manifestar-se,
no prazo de 05 (cinco) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.000787-3 - ELIANE FERREIRA DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANAINA DOCKHORN MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA08 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 16H30 MIN
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)

Varas Federais de
Cascavel



4ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/20044ª feira | 28/Jul/2004 5353535353

apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser...’

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002492-5 - GENTIL ROQUE KOZAK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Os documentos que instruem a inicial servem de início de
prova material, conforme reiteradas decisões da Turma Recur-
sal do Paraná. Portanto, deverá o INSS promover a reabertura
do Procedimento Administrativo em questão, procedendo a
devida Justificação Administrativa e proferindo nova decisão,
no prazo de 90 (noventa) dias, sendo certo de que em caso de
indeferimento não poderá ser sob o argumento de falta da pro-
va material.... Intimem-se.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001165-7 - JOEL DOS REIS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2004.70.05.001637-0 - MARIA APARECIDA VIANA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

2004.70.05.002405-6 - TEREZA MARIA STUDER SCHNEI-
DER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2004.70.05.002880-3 - WALDEMAR DE CAMPOS FERREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

2004.70.05.002937-6 - TERCILIA DORACI MILAN TREN-
TIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 06 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 16H E 30
MIN para a audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data aci-
ma designada, sob pena de extinção do processo, nos termos
do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002792-6 - SUELY FERREIRA LOPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Acolho o pedido de fl. 32, para alterar o item nº 5 da decisão
de fls. 30/31, declinando da competência para julgar o presente
feito a uma das varas cíveis da Comarca de Toledo /PR. Inti-
mem-se.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.008649-5 - JOAO LUIZ DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
junte aos autos cópia da carta de concessão/memória de cálcu-
lo de seu benefício previdenciário, tendo em vista se tratar de
documento imprescindível para o julgamento da lide.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.009070-0 - MARIA SILVEIRA ROSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO SETENARESKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... faço a intimação da parte autora acerca da sentença para
apresentar apelação, querendo, bem como do recurso de apela-
ção para apresentar contra-razões, querendo.’

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.005447-0 - ARNO MAY X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘.... a Secretaria dá vista à parte autora da petição de fls. 54/58,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar sobre eventual
satisfação do crédito...’

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.001046-6 - GABRIEL CORREA RIBAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-

gando extinto o processo sem julgamento de mérito.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002892-0 - MARIA MARGARIDA RENOSTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRINEI CRISTIAN BRAUN

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão decli-
nando da competência para uma das Varas Federais Cíveis.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.008727-0 - ALMIR LUIZ WYCHOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria dá vista à parte autora da petição de fls. 38/49,
pelo prazo de 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.007965-0 - ELPIDIO PINTO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o autor para que se manifeste sobre os cálculos apre-
sentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 23/30).
Pretendendo que o feito tramite no Juizado Especial Federal,
deverá o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, renunciar expres-
samente ao valor que exceder aos 60 (sessenta) salários míni-
mos, considerando o valor do salário-mínimo na data do ajui-
zamento do feito. Não havendo renúncia expressa, será decli-
nanda da competência para uma das Varas Cíveis.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.000339-9 - EVA MARIA DAS DORES DE SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o autor para que se manifeste sobre os cálculos apre-
sentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 13/23).
Pretendendo que o feito tramite no Juizado Especial Federal,
deverá o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, renunciar expres-
samente ao valor que exceder aos 60 (sessenta) salários míni-
mos, considerando o valor do salário-mínimo na data do ajui-
zamento do feito. Não havendo renúncia expressa, será decli-
nanda da competência para uma das Varas Cíveis.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001812-3 - ANTONIO ANDRADE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

 Cascavel, 23 de julho de 2004.

AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 95/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Baixo os autos em diligên-
cia... Cotejando o laudo pericial e respectiva complementação
com os critérios acima identificados, concluo que não foram
adotados tais critérios (até pelo fato de que não foram formula-
dos quesitos nesse sentido). O labor pericial até aqui desenvol-
vido, em que pese a sua realçada qualidade, não permite a solu-
ção justa do litígio. Em decorrência, bem como em atenção aos
arts. 426, II, 437 e 438 do CPC, determino a realização de nova
perícia. Nomeio como perito judicial o subscritor do laudo pe-
ricial e da respectiva complementação, Sr. Augusto Antonio de
Conto... Intimem-se as partes da presente decisão, bem como
para indicarem assistente técnico e formularem quesitos, no
prazo legal...

CONSIGNATORIA

2000.70.05.003628-4 - JOAO CESAR LECHIV X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Deferindo o pedido (concessão
de 30 dias de prazo).

EXECUCAO DIVERSA

98.60.13217-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
THEREZA HAMMERER ESPOLIO
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARIOT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Baixo os autos em diligên-
cia... 3...renove-se a intimação do embargado, na pessoa do

advogado atualmente constituido, para, querendo, impugnar os
embargos, no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.002905-4 - UNIAO FEDERAL X MOINHO DA
LAPA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO PALUDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação da parte autora
do retorno dos autos da instância superior para requerer o que
for de direito, no prazo de 15 dias, apresentando, desde logo,
caso haja interesse em dar início à execução da sentença, cál-
culos de liquidação e a respectiva contra-fé para citação do
executado...

ACAO ORDINARIA

97.60.13316-4 - FRANCISCO DE ASSIS MACHADO MECA-
NICA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria intima a parte, no prazo de 30 dias, a fornecer cópias
da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.05.003776-2 - TEREZINHA CAMPAGNOLO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
em ambos os efeitos. 2. Intime-se o apelado da sentença (que
julgou procedente o pedido formulado) e para querendo, no
prazo legal, apresentar contra-razões. 3. Apresentadas ou não
as contra-razões,... remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, para apreciação do recurso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.006766-0 - NILBERTO RAFAEL VANZO ADVO-
CACIA E ASSESSORIA S/C LTDA X FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista que nos Embar-
gos de Terceiro o valor da causa deve corresponder ao valor do
bem defendido, independentemente do valor dado à causa prin-
cipal, intime-se a Embargante para emendar a petição inicial,
adequando o valor da causa à pretensão e efetuando o recolhi-
mento da diferença das custas processuais, no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção do feito.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.05.003489-0 - CLEMILSON ANDRE PEROZZO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista que na Ação de
Embargos à Execução, o valor da causa deve corresponder ao
montante que se pretende deduzir do “quantum” reclamado na
causa principal, intime-se a Embargante para emendar a peti-
ção inicial, adequando o valor da causa à sua pretensão, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, confor-
me disposto no art. 282, V, c/c art. 284, parágrafo único, ambos
do do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003338-0 - SOCIEDADE EQUATORIAL DE CO-
MUNICACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

2004.70.05.003457-8 - ORLANDO KRUPEK X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AGENOR IRINEU PEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Declarando extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000252-8 - ONYX BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO, ANA-
NIAS CÉZAR TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes autos e
reconheço a competência deste Juízo para processar e julgar o
feito. 2. Não obstante a irregularidade quanto à pessoa indica-
da do pólo passivo destes autos, reputo impertinente a emenda
da petição inicial no atual momento processual, haja vista a
perda superveniente de objeto pela prolação da sentença de
extinção sem julgamento do mérito nos autos da ação princi-
pal... Intimem-se.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.05.000253-0 - PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS X MARCELO POVOA SPOSITO
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, MARCO AN-
TONIO POVOA SPOSITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...4. Apresentada a resposta, abra-
se vista a parte autora para manifestar-se sobre a contestação,
no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000314-4 - PAULO BLANSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... 2. Após, intime(m)-se o(s)
credor(es) para que requeira(m) o que for de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de baixa e arquivamento.

ACAO ORDINARIA

98.60.13765-0 - AIRTON MACIEL FIUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH, CRISTIANE AGATTI
STANOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
“Não vislumbrando a hipótese de ineficácia da medida caso
venha a ser deferido na sentença, estando ausente o requisito
“periculum in mora”, razão pela qual indefiro-a em sede de
liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.002988-1 - DALAZEM MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA E OUTROS X DELEGADO DE RECEITA
FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 24 de
agosto de 2004, às 15:00 horas, para o colhimento de depoi-
mento pessoal do autor e testemunhas Marilda Birelo Saiki e
Jaime e Souza Costa, a realizar-se nos Autos da Carta Precató-
ria 2004.70.02.003955-0 da 1ª Vara Federal de Foz da Iguaçu -
Paraná.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007602-7 - IDALIO PORTO NOVAES X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206 do Provimento nº 05
20.06.2003, esta Secretaria: procede à intimação do autor para
se manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls. 365/
378, nos termos do artigo 398 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.10598-7 - MAURICIO DOS SANTOS SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Ante a concordância do INSS,
dou por habilitado os herdeiros de João Rabelo de Carvalho
Filho. 2. À SRIP para incluir no pólo ativo os herdeiros do de
cujus. 3. Intime-se o exequente a dar prosseguimento ao feito,
no prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002021-2 - MARIA BAPTISTA DE CARVALHO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes embar-
gos, suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001698-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INES BORGES BRIZOLA PACHECO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ 1.Homologo o acordo extraju-
dicial havido entre os autores Márcia Rosane Rodrigues Oli-
veira Faedo, Ademir Ronda e Rogério Mateus Oro e a CEF,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 2. Intime-se a
parte autora para se manifestar sobre a petição da CEF de fls.
528/556, bem como para que requeira o que for de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, arquivem-se os autos mediante baixa na Distribuição.

ACAO ORDINARIA

96.60.12518-6 - MARCINO LUCCAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Em relação ao pedido do au-
tor de fl. 221..., indefiro o pedido retro. 2. Feitos os esclareci-
mentos, dê-se vista dos autos à parte autora por 30 dias, para
dar prosseguimento ao feito. Nada sendo requerido no prazo
deferido, arquivem-se os autos mediante baixa na Distribui-
ção.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005172-8 - ANA MARIA DA CUNHA PEGO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita, com fundamento na Lei nº 1.060/50... Apre-
sentada a resposta, abra-se vista à parte autora para manifestar-
se sobre a contestação, no prazo de 10 dias, nos termos dos
artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.008838-8 - ARNO DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADIR LUIZ COLOMBO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... 2. Apresentada a resposta, abra-
se vista à parte autora para manifestar-se sobre a contestação,
no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001024-0 - HAROLD KUPFER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JURACI ANTONIO BORTOLOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo a emenda inicial de
fls. 2.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, com
fundamento na Lei nº 1.060/50... Apresentada a resposta, abra-
se vista à parte autora para manifestar-se sobre a contestação,
no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001686-2 - OSVALDO BEDETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

2004.70.05.001941-3 - ANGELO CELESTE SANGALETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Tendo em vista o informado
na petição de fl. 192, defiro o pedido de parcelamento dos ho-
norários periciais em 2 vezes, devendo o depósito da 1a parce-
la ser realizada no prazo de 15 dias e o depósito da 2a parcela,
no prazo de 45 dias, a contar do depósito da 1a parcela. 2.
Intime-se...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.006519-4 - EDINE MARTINS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERREIRA LEITE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Rejeitando a presente impugnação, mantendo a decisão que
deferiu o benefício nos autos principais.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.002863-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE ANTO-
NIO BESSEGATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o presente incidente
suspendendo o feito principal. Apensem-se. 2. Ao excepto para
se manifestar, no prazo de 10 dias, conforme disposto no artigo
398 do CPC...

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.05.003503-0 - UNIAO FEDERAL X ADEMAR BLO-
CH E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o presente incidente.
Apensem-se. 2. Ao impugnado para se manifestar no prazo de
48 horas, conforme o artigo 8º da Lei 1.060/50...

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.003502-9 - UNIAO FEDERAL X ADEMAR BLO-
CH E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
Indeferindo a liminar pretendida, à falta de verossimilhança do
pedido invocado.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.003335-5 - HOSPITAL DR. ARYZONE LTDA E
OUTROS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCA-
VEL-PR

Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Na data do ajuizamento da
ação o valor devido ao autor superava 60 salários mínimos (fl.
56 e segs.). Ao Autor assiste o direito de ver o seu pleito apre-
ciado pela Vara Federal ou pelo Juizado Especial Federal Pre-
videnciário, nesse último caso renunciando ao valor excedente
a 60 salários mínimos. Diante do exposto, intime-se novamen-
te o Autor para que informe, expressamente, se renuncia ao
valor excedente a 60 salários mínimos...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002146-4 - ADELICIO MARCELINO GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo Impetrado somente no efeito devolutivo (Art.
12 parágrafo único da Lei nº 1.533/51). 2. Intime-se o Impe-
trante da sentença (que julgou procedente o pedido formulado
pelo Impetrante) e da apelação, para, querendo, contra-arrazo-
ar no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões, ou decorri-
do o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apre-
ciação do recurso interposto.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.000935-3 - MUNICIPIO DE SALGADO FILHO E
OUTRO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCA-
VEL/PR
Adv. : Dr(s). JOSE DORIVAL BANDEIRA

2004.70.05.000937-7 - MUNICIPIO DE PLANALTO E OU-
TROS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/
PR
Adv. : Dr(s). JOSE DORIVAL BANDEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3.g) apresentado o laudo peri-
cial, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez (10) dias,
a iniciar pela autora, inclusive para fins do disposto no pará-
grafo único do artigo 433 do CPC;...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009640-0 - PLACAS DO BRASIL LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA - 9ª REGIAO
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o benefício da justiça
gratuita, com fundamento na Lei nº1.060/50. 2. Comprove o
Autor que teve seu pedido negado pela CEF, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção do feito.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.003477-3 - PEDRO ARISTIDES TOIGO CAVALI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUY FELIPE NUNES CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Abra-se vista a parte autora
para se manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 dias,
nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005857-8 - TEREZINHA AMALIA LAZARINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pela Corregedoria Geral de Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria procede a intimação do subscritor da petição de fls.
174/175 para assiná-la, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de desentranhamento.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.004523-7 - VANDIRO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
conforme artigo 1º da Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, inciso
XXXII, do Provimento nº 05 de 20.06.2003, a Secretaria dá
vista ao interessado pelo prazo de 05 dias. Nada sendo requeri-
do, os autos retornarão ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001589-0 - APARECIDO SIMONETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação do autor para se

manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias. Não havendo manifestação, os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

97.60.11805-0 - SILVESTRE WISCHINIEWSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12281-2 - ANTONIO ROCHA FRANCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pela Corregedoria Geral de Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria procede a intimação da parte autora para se manifes-
tar, em 10 (dez) dias, sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009234-3 - ARCIDE MILLIAVACA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido retro. 2. Pro-
ceda-se à substituição do alvará expedido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001726-2 - BENEDITO MANGABEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LANZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a CEF para especifi-
car as provas que pretende produzir, justificando-as fundamen-
tadamente, no prazo de 05 (cinco) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.007485-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVERALDO JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Deferindo o pedido (suspensão
do feito pelo prazo de 60 dias).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002231-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZENITA FERNANDES SLOBODZIAN
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Nos novos autos, intime-se
a parte autora para, no prazo de 10 dias, instruir a execução
provisória de sentença, na forma do art. 590 do CPC...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2004.70.05.003710-5 - AUGUSTO CESAR DE LEMOS AI-
RES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a parte embargante
para, querendo, no prazo de 10 dias, apresentar réplica, especi-
ficando as provas que pretende produzir, justificando-as, sob
pena de indeferimento...

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.05.001442-7 - VILMAR ZORNITTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pela Corregedoria Geral de Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria intima a parte para manifestar-se acerca dos cálcu-
los apresentados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10084-3 - OSVALDO SOUZA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001514-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELAIDE DE VIETRO GOUVEA
Adv. : Dr(s). VILMAR COZER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria intima o exequente para, em 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre os documentos/ofício juntados, de fls.55
(nos termos do art. 398 do CPC).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007065-3 - DIRCEU ANTONIO CANTELLE X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSELIA MARIA PINTO CODAGNONE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria intima o embargado para, em 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre os documentos/ofício juntados, de
fls.67 (nos termos do art. 398 do CPC).

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.002646-6 - UNIAO FEDERAL X DISTRIBUIDO-
RA DE CONGELADOS PEIXEMAR LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000551-0 - ELES MURBACH - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.002612-3 - ANEDIO DE RE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ

2002.70.05.005317-5 - SEBASTIAO CAMARGO RODRI-
GUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.005415-5 - LEONEL GONCALVES FILHO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

2002.70.05.005696-6 - AIRTON LIMA DE LARA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RUBE ALVES CORREA

2002.70.05.006349-1 - IVONETE RIBEIRO DE SA SANDRI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, AVERALDO FRAN-
CISCO PINHEIRO DE SOUZA

2002.70.05.006911-0 - WILSON JOSÉ GROLLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

2002.70.05.007049-5 - SADY VALTER MELO COPETTI X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VANDELISE STRIEDER

2002.70.05.007101-3 - EZUEL PORTES FILHO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF

Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, expedido pelo
Corregedoria Geral da Justiça do TRF da 4ª Região, fica o ad-
vogado abaixo nominado intimado a restituir os seguintes au-
tos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de levar-se
o fato ao conhecimento do Juiz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.60.10306-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTROS X HELENA NEULEMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUCAO FISCAL

97.60.10704-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BOSQUIROLI E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

ACAO ORDINARIA

97.60.12618-4 - AFONSO MULLER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.60.10597-9 - FRANCISCO PAULA DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12131-1 - AIRTON ALVES PINHEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

98.60.13813-3 - JOSE DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

1999.70.05.003617-6 - JOSE PEREIRA MUNHOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001020-9 - MARLI KISNER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

2000.70.05.002945-0 - JOCELI DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.003012-0 - FAZENDA NACIONAL. X COLONI-
ZADORA TERRANORTE LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO NALON GONZAGA

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.006985-0 - MILTON ALFREDO DA LUZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000079-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ROSELI APARECIDA BETTES

Cascavel, 23 de julho de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

...........................................

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU/PR
BOLETIM Nº 0034/2004

JUIZ FEDERAL: MARCOS JOSEGREI DA SILVA JUÍ-
ZA FEDERAL SUBSTITUTA: TANI MARIA WURSTER

SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM.
JUIZES FEDERAIS E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVI-
MENTO N. 05, DE 20 DE JUNHO DE 2003, DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:
“Desta feita, considerando que o s advogados do requerente
não cumpriram as dilig~encias determinadas no despacho da
fl. 05, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do parágrafo único
do artigo 284 do CPC, e por consequência, DECLARO EX-
TINTO o feito, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com ful-
cro no artigo 267, incisos I do Código de Processo Civil. Cus-
tas pela requerente. Intime-se para que efetue pagamento do
valor devido, no prazo de dez dias.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2003.70.02.007062-0 - OSCAR RAFAEL GOMES X MINIS-
TERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intimem-se os advogados para que promovam as diligencias
requeridas pelo Ministério Publico Federal, no prazo de trinta
dias.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2003.70.02.005012-7 - JOAO CORREA VIEIRA FILHO X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GASTAO BATISTA TAMBARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:”...Ante o exposto, HOMOLOGO a de-
sistencia nos termos do 158, paragrafo unico, do Código de
Processo Civil, e DECLARO EXTINTO O FEITO, sem julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
mesmo codex.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.02.000118-2 - ANGELA MARIA KOCH X MINIS-
TERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER PLAZA MACHADO JR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:”...Ante o exposto, julgo procedente o pre-
sente incidente de restituição de coisa apreendida, para resti-
tuir ao requerente o veículo VW/Santana, GLS, ano 1988, ano
modelo 1988, chassi 9BWZZZ32ZJP202883, placa JEQ-7352,
apreendido nos autos do Inquérito Policial 2003.70.02.006504-
0, ressalvada eventual decisão na esfera administrativo-fiscal.
Custas pelo requerente.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2003.70.02.006839-9 - ROMERJAN COZER X MINISTERIO
PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA NANTES GIACOMINI, WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...Designo o dia 29 de setembro de 2004, às 13h(treze horas)
para realização da audiência de inquirição das testemunhas ar-
roladas pelas defesas técnicas dos réus Ali Hussein
Hammoud...Adelar Felipetti...e Milton Bezerra Leite...”

ACAO PENAL

1999.70.02.003261-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALI HUSSEIN HAMMOUD, ADELAR FELIPETTI, LUIZ
CARLOS DOS SANTOS MELLO, ALBERTO DALCANALE
NETO, MILTON BEZERRA LEITE
Adv. : Dr(s). SILVIO BENJAMIN ALVARENGA, MARISTE-
LA HIRT ALVARENGA, ALCIDES BITENCOURT PEREI-
RA, ADRIANO MORO BITTENCOURT, ROLF KOERNER
JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA, JOSE CARLOS
LEITE JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se o requerente para que promova as diligências apon-
tadas no prazo de 10 (dez) dias.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2003.70.02.005639-7 - MARCO ROBERTO SOUZA X MI-
NISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO ARAUJO NETO, WAGNER PLA-
ZA MACHADO JR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...IV. A defesa técnica dos acusados Alberto Dalcanale Neto
e Ruth Whately Bandeira de Almeida , em petição da fl. 462,
manifestou-se pela desistência da oitiva das testemunhas Ser-
gio Luiz Beraldi, João Elisio Ferraz de Campos e Regina
Bilac Pinto, “cujos depoimentos serão substituídos pela jun-
tada de declarações já prestadas à Justiça Federal”. Reque-
reu, portanto, a expedição de ofício ao MM. Juízo Federal
da 5ª Vara Criminal do Rio de Janeiro, para requisição da
devolução da car ta  precatór ia  expedida para  esse
fim.Homologo a desistência das testemunhas Sergio Luiz
Beraldi e João Elisio Ferraz de Campos, arroladas pela de-
fesa técnica de Alberto Dalcanale Neto 4.a. A apreciação do
pleito em relação a informante Regina Bilac Pinto, arrolada
pela defesa técnica da ré Ruth Whately Bandeira, deverá ser
apreciada nos autos desmembrados (conforme decisão proferi-
da no item X da fl. 451)...4.c. Compulsando as fotocópias en-
cartadas nas fls. 463/469, verifico que estão em desacordo com
o disposto no parágrafo único do artigo 232, para que prestem
para seus fins precípuos. Desta forma, intime-se a defesa pos-
tulante para que tome as providências necessárias e pertinentes
nesse sentido, bem como para que comprove a submissão da
prova ingressante ao contraditório, na forma exigida pela Dou-
trina de escol , para que seja devidamente apreciada a possibi-
lidade de sua admissão neste feito, no prazo de 10 (dez) dias.
V. A defesa dos acusados Alberto Dalcanale Neto e Ruth Wha-
tely Bandeira de Almeida manifestou-se no sentido de que pre-
tende substituir os depoimentos orais deprecados (fl. 489), por
termos de seus depoimentos anteriormente prestados à Justiça
Federal (fl. 481/verso). A defesa técnica de Milton Bezerra Leite
pronunciou-se no sentido de que desiste do depoimento de Hum-
berto Ciccarino Filho, bem como requereu a substituição da
oitiva da testemunha Marcos Pedro Bom Filho pela transcrição
do depoimento anteriormente prestado pela referida testemu-
nha, nos autos de CP 200470022016357-7, a qual pleiteou fos-
se encartada aos autos, depois de efetuada sua respectiva de-
gravação (fl. 483). O MM. Juízo deprecado, diante dos pleitos,
cancelou as audiências designadas para as inquirições, deixan-
do a questão da admissão da prova emprestada para ser decidi-
da por este Juízo natural. Contudo, providenciou a juntada de
cópia dos termos dos depoimentos prestados pelas testemunhas
George Panteliades, Sérgio Eloi Druscz, Alaor Alvim Pereira,
Belmiro Valverde Jobim Castor, Antônio Aldemir Toledo da
Silva, José Raphael Schimitt Neto, Elias Lipatin, Célio Tunho-
li, Ércio de Paula dos Santos e Marcos Pedro Bom Filho. Ou-
trossim, o MM. Juízo deprecado homologou a desistência da
inquirição da testemunha Humberto Ciccarino Filho (fl. 489)...A
defesa técnica do acusado Luiz Carlos dos Santos Mello postu-
lou a desistência da oitiva das testemunhas Manoel Eugênio
Marques Munhoz, Diógenes de Almeida Santos e Eli de Al-
meida Santos, e protestou pela juntada dos depoimentos já pres-
tados em outra ação penal (autuada sob nº 97.101 2388-2, que
tramita perante a 2ª Vara Criminal desta Subseção Judiciária)
(fl. 490)...5.a. Quanto ao pedido formulado pela defesa do acu-
sado Luiz Carlos dos Santos Mello, entendo que sua análise
fica prejudicada porquanto o andamento do feito está sobresta-
do em relação a esse acusado, por ordem do e. TRF da 4ª Re-
gião (item III da decisão da fl. 430). Na hipótese de ser neces-
sária, a análise do pleito será feita oportunamente. 5.b. Ratifi-
co a homologação da desistência testemunha Humberto Cicca-
rino Filho, formulada pela defesa técnica do acusado Milton
Bezerra Leite, anteriormente operada pelo MM. Juízo Depre-
cado (fl. 489). 5.c. Quanto à substituição das oitivas das teste-
munhas arroladas pela defesa técnica de Alberto Dalcanale Neto,
intime-se a defesa postulante para que comprove a submissão
da prova ingressante ao contraditório, na forma exigida pela
Doutrina de escol , para que seja devidamente apreciada a pos-
sibilidade de sua admissão neste feito, no prazo de 10 (dez)
dias... 5.d. O pedido de substituição de inquirição das testemu-
nhas arroladas, formulado pela defesa técnica da ré Ruth Wha-
tely Bandeira (fl. 4817verso), será apreciado nos autos da ação
penal efetivamente desmembrados (item X da decisão da fl.
451), nos quais foi encartado o original da carta precatória nº
118/2004 (fl. 470 e seguintes destes autos)...” Despacho prolatado
em 09 de julho de2004 transcrito parcialmente.

ACAO PENAL

1999.70.02.003261-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ CARLOS DOS SANTOS MELLO, ALBERTO DALCA-
NALE NETO, MILTON BEZERRA LEITE
Adv. : Dr(s). ALCIDES BITENCOURT PEREIRA, ROLF
KOERNER JUNIOR, ADRIANO MORO BITTENCOURT,
SERGIO BOTTO DE LACERDA, JOSE CARLOS LEITE JU-
NIOR, JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Manifestando-se a respeito do ofício n° 383/2003, encartado
na fl. 1314, a defesa técnica constituída por Milton Bezerra
Leite sustentou a necessidade de que seja informado pelo sín-
dico da Massa Falida do Banco Araucária quais eram, realmen-
te, as funções (atribuições) exercidas pelo réu, no desempenho

de seu cargo - Gerente de Operações. Pugnou, poranto, a expe-
dição de novo ofício para ver esclarecida a questão.
O pleito é pertinente, razão pela qual merece ser deferido. Ex-
peça-se novo ofício, portanto, ao síndico da Massa Falida do
Banco Araucária, requisitando informações, no prazo de 10
(dez) dias, acerca das efetivas funções (atribuições) exercidas
pelo réu Milton Bezerra Leite, no desempenho de seu cargo
como Gerente de Operações. II. O réu Walderi Werle foi regu-
lamente intimado para indicar o nome do advogado que atual-
mente patrocina sua defesa (fl. 1317-verso). Conforme certi-
dão também aposta no verso da fl. 1317, o prazo concedido ao
réu transcorreu “in albis”. Dessa forma, e considerando que a r.
advogada que se manifestou em prol do acusado, na fase do
artigo 499 do CPP não regularizou sua representação processu-
al no prazo assinalado (fl. 1312/verso), bem assim porquanto
há manifestação nestes atuos protocolizada por advogado com
substabelecimento outorgado pelo advogado realmente consti-
tuído pleo réu (fls. 1318/1320), entendo que a defesa do acusa-
do continua sendo patrocinada pelos Drs. Ademar Martins
Montoro e Silvio Benjamim Alvarenga e Elisângela Lazzareti).
Por conseguinte, compulsando os autos, verifico que a defsa
constuída pelo acusado Walderi Werle foi regularmente inti-
mada para os propósitos do artigo 499 do CPP por meio do BI
n° 30/03 (fls. 1288/verso e 1299/verso), sem que até o momen-
to haja manifestação a respeito protocolizada neste feito. 2.a
Considerando a necessidade de cumprimento de diligência pela
Secretaria deste Juízo, bem como a existência de co-réus cujas
defesas são patrocinadas por outros r. advogados qua não o ora
postulante, a fim de não causar prejuízo ao regular andamento
do feito, indefiro pedido de retirada dos autos em carga, formu-
lado na petição da fl. 1318. Contudo, nada obsta que a defesa
tenha vista dos autos em Secretaria e, assim entendendo neces-
sário, proceda à extração de fotocópia na sede da OAB, locali-
zada no átrio deste Fórum, acompanhad “Diante da informação
acima, juntem-se os apensos recebidos nos autos 98.101.1183-
5... Intimem-se as partes acerca da juntada” (Ficam as partes
intimadas que os três apensos recebidos pela DPF já foram jun-
tados aos autos”

ACAO PENAL

98.10.11183-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VAL-
DERI WERLE, MILTON BEZERRA LEITE, ALBERTO DAL-
CANALE NETO
Adv. : Dr(s). ADEMAR MARTINS MONTORO, JOSE CAR-
LOS LEITE JUNIOR, ADRIANO MORO BITTENCOURT,
ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACER-
DA, SILVIO BENJAMIN ALVARENGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intimem-se as procuradoras do requerente para que , no pra-
zo de quinze dias, realizem as providências descritas na mani-
festação ministerial de fls. 49/50.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.02.001446-2 - NABIL ASSAD BOU LTAIF X MINIS-
TERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA,
ELIANE DAVILLA SAVIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Intime-se o requerente para que cumpra a diligência postu-
lada pelo Ministério Público Federal, no prazo de 15 (quinze)
dias.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.02.002980-5 - MARCIA ELIZA GARCIA CENTENO
X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR,
FERNANDA PRUGNER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intimem-se as partes para os fins do artigo 499 do Código
de Processo Penal.”

ACAO PENAL

98.10.16648-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GIL-
BERTO GENIS PINTO
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Assim, tratando-se de crime cometido, em teses, em face
de uma empresa que exerce competência federal e de uma
autoridade pública federal, é possível concluir, primeiro, pela
competência da Justiça Federal para a apreciação da queixa
apresentada, por aplicação do art. 109, IV da Constituição
Federal; e, segundo, pela aplicação do art. 40, b, II, da Lei
5.250/67, que prescreve que a ação penal será promovida,
nos crimes de que tratam os seus arts. 20 a 22, neles incluí-
dos a calúnia (art. 20) e a difamação (art.21), pelo Minsité-
rio Público mediante representação do ofendido, na hipóte-
se de crimes cometidos em face de funcionário público, no
exercício de suas funções (art. 23, II) ou órgão ou autorida-
de que exerça função de autoridade pública (art. 23, III).
Caracterizada a hipótese de ação penal pública condicionada à
representação, deixo de receber os termos da peça inicial como
queixa formal, mas, tendo em vista que tal ato caracteriza ma-
nifesto interesse na persecução criminal, acolho os seus termos
a título de representação do ofendido, para fins de eventual
propositura da ação penal pelo Minsitério Público, nos termos
do art. 40,b, da Lei 5.250/67...Intimem-se os querelantes e, após,
remetam-se ao Ministério Público Federal.”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.02.004635-9 - ITAIPU BINACIONAL, JORGE MI-
GUEL SAMEK X HELIO EDUARDO LUCAS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS, JULIANO BREDA, JOSE GUILHERME BREDA
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“.. .Luiz Carlos dos Santos requer a juntada de
documento...indefiro a juntada.Desentranhem-se as cópias...
restituindo-as ao defensor...(fica intimado desde já que os do-
cumentos desentranhados encontram-se disposição nesta secre-
taria, a fim de serem restituídos).”

ACAO PENAL

1999.70.02.003261-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ CARLOS DOS SANTOS MELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALCIDES BITENCOURT PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Cuida-se de pedido... do defensor dativo...no sentido de que
este Juízo redesigne a audiência de inquirição das testemunhas
de acusação... DEFIRO O PEDIDO...Paute-se nova data para
inquirição das testemunhas de acusação...(ficam as partes inti-
madas que esta secretaria pautou a audiência de inquirição das
testemunhas de acusação para o dia 20(vinte) de outubro de
2004, às 14h(quatorze horas).”

ACAO PENAL

2002.70.02.000798-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MILTON DA SILVA SOUZA, FATIMO PEREIRA DA SILVA,
MARIA DOS SANTOS SILVA
Adv. : Dr(s). ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, ROBERTO
MARTINS LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:
“... Declaro extinta a punibilidade do denunciado Eucário Pe-
reira, relativamente
ao fato narrado na denúncia-então classi
ficado como crime previsto no art. 334,
caput, do Código Penal...”

ACAO PENAL

91.10.11383-5 - JUSTICA PUBLICA X EUCARIO PEREIRA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...abra-se vista às partes para os fins do art. 499 do CPP...”

ACAO PENAL

2000.70.02.001977-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO DOS SANTOS PEREIRA, GELSON WERMINGHO-
FF, EDEGAR WILSON HUBNER
Adv. : Dr(s). FERNANDA PRUGNER, OSWALDO LOUREI-
RO DE MELLO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a parte para que, no prazo de 03 (tres) dias, retire
a carta rogatória devidamente instruída e dê encaminhamento
ao órgão competente, devendo comprovar perante este Juízo a
remessa da carta no Prazo de 05 (cinco) dias.”

ACAO PENAL

2003.70.02.009787-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
KAZUTO YOKOO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI, JACINTO
NELSON MIRANDA COUTINHO, DOMINGOS CAPORRI-
NO NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a Defesa para que apresente a Defesa Prévia no
prazo legal.”

ACAO PENAL

96.10.11344-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JAIR
PEREZ
Adv. : Dr(s). JOSSIMAR IORIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se a Defesa do acusado Nilton Gustavo Vargas Tor-
res para que providencie o preenchimento do Termo de Res-
ponsabilidade encaminhado pela Varig, encartado a estes au-
tos na fl. 207, no prazo de 05 (cinco) dias.”...”Verifico que
não foram encartados aos autos os Termos de Transcrição
dos depoimentos das testemunhas arroladas pelo Ministério
Público Federal - Marcos Barros e Alvaro Webber dos San-
tos, inquiridas no dia 27.04.2004. Assim providencie a se-
cretaria a juntada do mencionados Termos e, por conseguin-
te, intimem-se as partes para que, entendendo necessário,
apontem eventuais divergências, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.”

ACAO PENAL

2004.70.02.001847-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NILTON GUSTAVO VARGAS TORRES
Adv. : Dr(s). MARCELO GOMES CARRILHO, MARCELO
SZADKOSKI, RODRIGO TAGLIARI HELBLING

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...abra-se vista para os fins do artigo 499 do CPP...

ACAO PENAL

2001.70.02.001543-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DARIO CANO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE ARAUJO TODO BOM

FOZ DO IGUAÇU, 22 de julho de 2004

JOEL ADALBERTO SEHENEM
DIRETOR DE SECRETARIA

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 227/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.

JUIZ FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA

TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITU-

TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-

TRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1 - Quanto ao termo de adesão firmado pela autora

Mathilde da Silva Bernardes, considerando que o art. 1o, p.1o,

do Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desneces-

sária a homologação judicial da adesão ao acordo previsto na

LC 110/01 para que seja possível o recebimento dos valores

devidos aos fundiários, entendo despicienda a referida homo-

logação ante a total ausência de interesse, tanto da parte auto-

ra, quanto da CEF.

2 - Em relação aos autores Francisco Ibiapino da Silva, Hora-

cio Julial Resende, Luiz Carlos Lopes de Oliveira e Mario Bar-

bosa dos Santos, ante a falta de impugnação expressa com rela-

ção aos créditos efetuados pela CEF, reputo cumprida esponta-

neamente a obrigação emanada do julgado.

3 - Dê-se vista à CEF (...).

4 - Atendido o item 3, abra-se vista à parte autora por 30(trinta)

dias. Não havendo manifestação no prazo consignado, reputar-

se-á cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julga-

do”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009160-8 - ALCEU SERVULO DOS SANTOS e

Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “À Secretaria para desentranhar a apelação das fls.103/

106, entregando-a ao seu respectivo procurador, mediante reci-

bo nos autos”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001276-9 - JAIR CARVALHO DE OLIVEIRA e

Outros X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Dê-se vista às partes do expediente da fl.240, deven-

do, ainda, a parte autora manifestar-se sobre a petição e docu-

mentos das fls. 244/248, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11651-0 - LUCIANO ALVES FACANHA E OUTROS

X BANCO CENTRAL DO BRASIL

Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-

cisão: “Ante o contido na petição da fl.235 da parte autora, con-

cedo o prazo de 60(sessenta) dias, entendendo ser o mesmo o

suficiente para que o autor proceda à conferência da liquidação

realizada pela Ré (documentos das fls. 215/226), devendo ainda

ofertar manifestação em relação à decisão das fls. 241/242”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005117-1 - JOSE PEREIRA MORAES E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Intime-se a UNOPAR para proceder à regularização

da procuração encartada à fl.91, para efeito de levantamento

dos depósitos vinculados aos presentes autos, uma vez que a

referida procuração não se encontra com firma reconhecida.

É que o reconhecimento de firma, na forma do art. 654, par.2o,

do Código Civil, torna-se indispensável em se tratando de ou-

torga de poderes especiais, no caso, os poderes para receber e

dar quitação.

Para tanto, concedo o prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.003189-2 - AMANDA CETINO SOARES X UNI-

AO NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR

Adv. : Dr(s). LEILA VELASQUE CRUZ, ROBERTO LA-

FFRANCHI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quin-

ze) dias, manifestar-se sobre a informação de que os autores

Joel Aleixo e Dalva Dalton aderiram ao acordo previsto na LC

n. 110/01, conforme documentos de fls. 218/223.

2 - Reitere-se a intimação da parte autora para, no prazo de

30(trinta) dias, dar cumprimento ao item 6 do despacho de

fl.216.

3 - Ante ao pedido de fls. 231/232, defiro o prazo de 90(noven-

ta) dias requerido pela parte autora”.

ACAO ORDINARIA

99.20.14662-5 - JOANIM STELLE E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-

TOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Indefiro o pedido de citação por edital, requerido

pela CEF à fl.37, uma vez que não é válida a citação ficta en-

quanto não esgotados todos os meios de busca do demandado e

a CEF não comprovou ter providenciado qualquer diligência

em busca do executado.

2 - Intime-se a CEF para, no prazo de 15(quinze) dias, diligen-

ciar em busca do atual endereço do executado, consultando,

inclusive, seus bancos de dados referentes ao FGTS e ao PIS/

PASEP”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.016824-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X DEJANIR BARATTO

Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEI-

JE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Preliminarmente, antes de deprecar a avaliação do

imóvel penhorado registrado na Comarca de Arapongas/PR

(fl.54), intime-se a CEF para que cumpra o contido no item 2

da fl.71, no prazo de 15(quinze) dias, a fim de instruir a referi-

da deprecata”.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.024506-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ELAINE DE FATIMA RICOLDI e Outro

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1 - Indefiro o pedido de citação por edital, requerido

pela CEF à fl.55, uma vez que não é válida a citação ficta en-

quanto não esgotados todos os meios de busca do demandado e

a CEF não comprovou ter providenciado qualquer diligência

em busca do executado.

2 - Intime-se a CEF para, no prazo de 15(quinze) dias, diligen-

ciar em busca do atual endereço do executado, consultando,

inclusive, seus bancos de dados referentes ao FGTS e ao PIS/

PASEP”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.000450-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ADALBERTO LUIZ GARCIA

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Recebo, no efeito devolutivo, o recurso de apela-

ção interposto pela parte expropriada às fls. 412/452, bem como

a apelação interposta pelo INCRA às fls. 471/483, em ambos

os efeitos (art. 13, ‘caput’, da LC n. 76/93).

2 - Intimem-se as partes para apresentarem as respectivas con-

tra-razões, no prazo legal.

3 - Às fls. 412/414, a BASF S/A, incorporadora da Cyanamid

Agricultura do Brasil Ltda., conforme expedientes encartados

às fls. 455/465, requer a expedição de alvará para levantamen-

to dos valores depositados judicialmente às fls. 78/79, bem como

o recebimento dos TDA’s já expedidos.

4 - Indefiro o pedido formulado, tendo em vista que o levanta-

mento da indenização fixada somente poderá ser efetuado após

o trânsito em julgado, conforme já esclarecido na sentença re-

tro.

5 - Indefiro, ainda, o pedido de expedição de carta de sentença

para que a parte expropriada possa promover a execução provi-

sória do julgado, considerando que a sentença proferida às fls.

390/407 se sujeita ao reexame necessário, não produzindo efeito

senão depois de confirmada pela instância superior, nos termos

do art. 475, ‘caput’, do CPC.

Deve ser ressaltado, outrossim, que a apelação interposta pelo

INCRA foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, não

comportando, dessa forma, a execução provisória da sentença

‘retro’”.

DESAPROPRIACAO

98.20.14989-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-

CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CYANAMID QUI-

MICA DO BRASIL

Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, PAULA KARENA

FELICE DE SALES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Preliminarmente, intime-se a subscritora da petição

das fls. 418/419 para se manifestar expressamente sobre sua

concordância ou não com relação aos pedidos formulados às

fls. 431/437, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

88.20.16861-8 - PAULO MASSAMI TSURUSHIMA TRF E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Ante a informação prestada à fl. 179, intime-se a

parte autora para proceder à regularização da representação

processual de Sandra Peres Rossato e Ronan Rossato, apresen-

tando os respectivos instrumentos de mandato, com poderes

expressos para receber e dar quitação, bem como o devido re-

conhecimento de firma, para fins de levantamento de valores.

Para tanto, concedo o prazo de 15(quinze) dias.

É que o reconhecimento de firma, na forma do art. 654, p.2o,

do Código Civil, torna-se imprescindível em se tratando de

outorga de poderes especiais, no caso, os poderes para receber

e dar quitação”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12316-8 - SANDRA PERES ROSSATO e Outros X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Preliminarmente, intime-se o subscritor da fl.218 para

proceder à regularização da representação processual, apresen-

tando o instrumento de mandato, no prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.011690-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X NICOLAU CASUIDE TANAKA

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Dê-se vista à CEF da informação constante à fl.292,

para que proceda à regularização da procuração encartada aos

autos, para fins de levantamento de valores, eis que ausente no

instrumento de mandato a cláusula ‘receber e dar quitação’,

que confere ao advogado poder de receber importância em nome

de seu cliente, bem como o devido reconhecimento de firma.

É que o reconhecimento de firma, na forma do art. 654, p.2o,

do Código Civil, torna-se imprescindível em se tratando de

outorga de poderes especiais, no caso, os poderes para receber

e dar quitação.

Para tanto, concedo o prazo de 15(quinze) dias”.

CONSIGNATORIA

93.20.10865-0 - PALMA RAFAEL DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1 - Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quin-

ze) dias, manifestar sua concordância ou não em relação à li-

quidação procedida pela CEF quanto ao autor Antônio Fernan-

des Pessoa, fls. 328/330, e quanto aos autores Roberto Severi-

no dos Santos e José Ivani Moraes, fls. 273/294, bem como

para manifestar-se sobre os Termos de Adesão ao acordo pre-

visto na LC n. 110/01, referentes aos autores Donizete Vieira

Machado e Luiz Batista Lima, colacionados às fls. 332/333,

respectivamente.

Varas Federais de
Londrina

2 - Deverá ainda a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias,

trazer aos autos os elementos necessários à liquidação do jul-

gado em relação aos autores José Mariano da Silva e José Pe-

dro, conforme já determinado no item 1 do despacho de fl.320".

ACAO ORDINARIA

97.20.13292-2 - ANTONIO FERNANDES PESSOA e Outros

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro

Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Ante a informação prestada à fl.157, determino

que seja regularizado o substabelecimento encartado à fl.181

da Ação Ordinária n. 1999.70.01.009084-6 em apenso, por se

tratar da original da cópia encartada à fl.128, para efeito de

levantamento de valores, uma vez que o referido instrumento

não se encontra com firma reconhecida.

É que o reconhecimento de firma, na forma do art. 654, p.2o,

do Código Civil, torna-se imprescindível em se tratando de

outorga de poderes especiais, no caso, os poderes para receber

e dar quitação.

Para tanto, concedo o prazo de 15(quinze) dias”.

CONSIGNATORIA

98.20.13536-2 - MARIA DE LOURDES GONCALVES VIAN-

NA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROSANGELA LIE MIYA

Londrina, 22 de julho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA

Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 228/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ

FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZO-

NI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR

CRISTINA CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “(...) 2 - Inicialmente, em relação à CEF, indefiro a

preliminar de ilegitimidade passiva, porquanto já está pacifica-

da a jurisprudência no sentido de que a referida empresa públi-

ca deve integrar o pólo passivo em ações desta natureza (...).

3 - Indefiro, outrossim, o pedido de extinção do feito sem jul-

gamento do mérito pela ausência da esposa do autor no pólo

ativo do feito (...).

4 - Analisadas as preliminares, passo à apreciação da prova

requerida pela parte autora. Dentre as questões a serem anali-

sadas algumas há que não poderão ser averiguadas sem que

haja perícia hábil a constatar ditas ocorrências.

5 - Em face do exposto, considero necessária a produção de

prova pericial para o deslinde de algumas questões suscitadas

pelo autor na inicial e dada a complexidade da matéria sob

discussão, defiro, com fulcro no art. 130 do CPC, a realização

de perícia a fim de aferir a evolução contratual, conforme re-

querido pela parte autora à fl.119, no que pertine, apenas, à

inobservância do PES (IPC + 0,5%).

6 - Assim, nomeio como perito do Juízo o Sr. Sebastião Wan-

delei G. Cordeiro, com endereço profissional à Av. João Gual-

berto, 1134, Curitiba/PR, tel. 41-253-5773/41-9106-8494.

7 - Tendo em vista que o Perito ora nomeado é especializado

em SFH, atuando como Auxiliar da Justiça, especialmente jun-

to à Vara Especializada do SFH de Curitiba e que necessitará

se deslocar de Curitiba para a realização das diligências, arbi-

tro os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), a

serem previamente pagos pela parte autora (art. 33, do CPC),

que deve depositá-los em Juízo, em conta a ser aberta no PAB

da CEF junto à Justiça Federal de Londrina (p. único do art. 33

do CPC).

8 - Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos

assistentes técnicos, bem como para apresentarem quesitos, nos

termos do art. 421, p.1o, do CPC.

(...)

11 - Antes de se proceder à perícia deve ser sanada a seguinte

irregularidade. Deverá a parte autora apresentar, no mesmo pra-

zo da apresentação de quesitos, os índices de reajustes salariais

da categoria profissional contratada, referentes ao período de

janeiro/1993 a junho/1994, uma vez que não constam dos au-

tos. (...)”
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ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026852-1 - EDIVALDO PALLADINI HERNAN-

DES X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, MARCIO

ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Deixo de homologar o acordo firmado entre a CEF

e os autores Ângelo Alves da Rocha, Donizete Agostinho, Edi-

na Garcia, João Pereira de Jesus e Lázaro Lopes, conforme

extrato de fl.354, considerando que o art.1o, p.1o, do Decreto

n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homo-

logação judicial da adesão ao acordo previsto na LC n. 110/01

para que seja possível o recebimento dos valores devidos aos

fundiários, bem como levando em consideração a ausência de

impugnação da parte autora em relação à referida adesão.

2 - Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias,

manifestar sua concordância ou não em relação à liquidação

procedida pela CEF quanto ao autor Tarciso Aparecido da Sil-

va, fl.384, bem como para manifestar-se sobre a informação de

que os autores Antônio Flor da Silva e Joaquim Alvarino Braz

aderiram ao acordo previsto na LC n. 110/01, conforme infor-

mação de fl.354".

ACAO ORDINARIA

97.20.14802-0 - ANGELO ALVES DA ROCHA e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-

cisão: “(...) Desta feita, reputo prejudicada a realização da prova

pericial determinada às fls. 150/152 e 161, nos termos da funda-

mentação declinada acima, ante a inércia da parte autora”.

ACAO ORDINARIA

92.20.13956-1 - LICINIO MADEIRA DE JESUS E OUTRO X

BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, SEBASTIÃO SEI-

JE TOKUNAGA, LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “(...) Intimada para manifestar-se sobre a petição e

documentos colacionados pela parte adversa, a CEF solicitou a

expedição de alvará de levantamento dos valores da fl.418, es-

clarecendo que somente em seguida providenciará a liberação

da hipoteca, conforme requerido.

A bem da verdade, a CEF não se manifestou a contento, limi-

tando-se a requerer a expedição de alvará de levantamento, sem

ter cumprido o item 2 do despacho da fl. 415.

Quanto ao item 2 da fl.415, entendo por bem revogá-lo, deven-

do o subscritor da fl.409,se ao final for expedido alvará a seu

favor, em razão do requerido às fls. 420/424, apresentar subs-

tabelecimento com poderes especifícios para ‘receber e dar

quitação’ e com firma reconhecida, por tratar-se de poderes

especiais.

Desta feita, como corolário dos fatos suprareferidos, faz-se

imperiosa nova manifestação da CEF, devendo fazê-la expres-

samente sobre todos os pontos referidos pela parte executada

na petição das fls. 420/438, inclusive sobre a concessão do des-

conto de 100% (cem por cento) do saldo devedor informado

pela Executada. Para tanto, fixo o prazo de 10(dez) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

88.20.16729-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

ELCIDES CAMARGO

Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEI-

JE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:

Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.

Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procura-

dor da parte autora para que proceda ao recolhimento das cus-

tas judiciais apuradas nestes autos, no importe de R$ 34,02".

ACAO SUMARIA

2004.70.01.007774-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO

VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:

Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.

Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procura-

dor da parte autora para que proceda ao recolhimento das cus-

tas judiciais apuradas nestes autos, no importe de R$ 5,32".

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007614-8 - MARIO MASSANORI YAIRO e Ou-

tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIZ APARECIDO COSTA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:

Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.

Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procura-

dor da parte autora para que proceda ao recolhimento das cus-

tas judiciais apuradas nestes autos, no importe de R$ 14,33".

ACAO SUMARIA

2004.70.01.007768-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO

VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:

Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.

Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procura-

dor da parte autora para que proceda ao recolhimento das cus-

tas judiciais apuradas nestes autos, no importe de R$ 24,74".

ACAO SUMARIA

2004.70.01.007779-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO

VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:

Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.

Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procura-

dor da parte autora para que proceda ao recolhimento das cus-

tas judiciais apuradas nestes autos, no importe de R$ 20,54".

ACAO SUMARIA

2004.70.01.007776-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO

VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “(...) Assim, defiro a expedição de alvará, mediante a

regularidade da representação, ou seja, procuração recente com

firma reconhecida (art. 654, p.2o, do Código Civil), indicando

o endereço completo da parte autora e dotada de poderes espe-

cíficos para receber e dar quitação. (...)”

ACAO ORDINARIA

91.20.10233-0 - ANGELA MARIA LOUZADA VEREGUE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.11561-0 - GREGORIO MANOEL INACIO e Outros X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

91.20.12997-1 - TERZINHA HOMES LEITE MARUCHI e

Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Mantenho o indeferimento de que seja oficiado ao

BACEN, SRF e DETRAN pelo fundamento consignado à fl.61.

2 - Assim, renove-se a intimação da CEF para requerer o que

de direito, no prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.011761-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X IRMAOS RASSI LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Recebo o recurso de apelação interposto pela União

Federal às fls. 77/80, nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2 - Intime-se a parte requerente para apresentar contra-razões,

no prazo legal”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.021867-0 - EDIVALDO BRISK X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “(...) Após, dê-se vista à parte exeqüente dos expedi-

entes encartados pela CEF às fls. 63/69, onde a CEF informa

que já procedeu ao crédito espontâneo dos valores executados,

devendo se manifestar, requerendo o que entender de direito,

no prazo de 30(trinta) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.006052-5 - SIDNEI YOSHIHARU SUMI E OU-

TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Reputo cumprida a obrigação emanada do julgado

nestes autos em relação à autora MARTA MARQUES FIGUEI-

REDO ROCHA TEIXEIRA, ante a concordância manifestada

à fl. 219 quanto aos cálculos procedidos pela Ré.

2 - Intime-se a CEF (...).

3 - Atendido o item anterior pela Ré, intime-se a parte autora

para manifestação no prazo de 30(trinta) dias, devendo escla-

recer também se concorda com a liquidação ofertada pela CEF

à fl.214 em relação ao autor ILTON BRNO SANITA, haja vista

o teor do item 3 da petição da fl.219".

ACAO ORDINARIA

98.20.10018-6 - REINALDO CORREIA DOS SANTOS e Ou-

tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VERA LUCIA APARECIDA ANTONIASSI VE-

RONEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Indefiro a execução promovida pela parte impetrante

às fls. 290/314, considerando que a sentença proferida às fls.

137/157, em relação a qual operou-se o trânsito em julgado,

apenas declarou a inexigibilidade das contribuições vertidas,

em relação a fatos geradores ocorridos antes de 1o de janeiro

de 2002. Tratando-se de sentença de natureza exclusivamente

declaratória do direito do Impetrante, não se podem pretender

os efeitos decorrentes de sentença de natureza condenatória,

conforme requerido às fls.290/314, prestação jurisdicional esta

que pode ser obtida em processo de outra natureza”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.002363-9 - DJ INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS LTDA e Outro X DELEGADO REGIONAL DO

TRABALHO e Outro

Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Preliminarmente, intimem-se as partes para esclare-

cerem especificadamente quais fatos pretendem comprovar atra-

vés da produção da prova em audiência, no prazo de 10(dez)

dias”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012754-1 - BALBINO CARLOS DA SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Renove-se a intimação da parte autora para que se

manifeste sobre o prosseguimento do feito. Para tanto, conce-

do o prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.007597-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ARLINDO LOCATELLI E FILHOS LTDA e Outro

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Renove-se a intimação do INSS para que diligencie

no endereço apresentado, tendo em vista não haver previsão

legal para a apresentação do bem penhorado em juízo”.

ACAO ORDINARIA

94.20.12157-7 - FAICAL JANNANI E OUTRO X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Em relação aos autores ANA CRISTINA ARCO-

VERDE NASCIMENTO e ANTÔNIO ROGÉRIO SABOIA

BARBOSA, ante a concordância expressa com relação aos cré-

ditos efetuados pela CEF, reputo cumprida espontaneamente a

obrigação emanada do julgado.

2 - Mantenho a decisão de indeferimento do pedido de intima-

ção da CEF para apresentar os discriminativos de cálculo dos

valores disponibilizados, uma vez que não houve comprovação

de solicitação formal junto à CEF de levantamento dos valores

creditados em sua conta fundiária, mesmo porque informa a Ré

que os valores já foram depositados, podendo ser levantados

desde que presentes as hipóteses autorizadoras do art. 20 da

Lei n. 8.036/90.

3 - Assim, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos

com as anotações e cautelas de estilo”.

ACAO ORDINARIA

99.20.15191-2 - ANA CRISTINA ARCOVERDE NASCIMEN-

TO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-

cisão: “1- Reputo prejudicada a liquidação do julgado nestes autos

em relação aos autores EDENIR MAZALI e ANA CRISTINA

SIMÕES, tendo em vista que a parte autora não apresentou os

documentos necessários a fim de que a Ré cumprisse o julgado.

2 - Deixo de homologar o acordo firmado entre a CEF e os

autores ADIR HENRIQUE GOMES, ANÉSIO PAULO DA

SILVA e DORVALINO BATISTA DA SILVA, conforme extra-

to de fl.350, considerando que o art. 1o, p.1o, do Decreto n.

4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária a homolo-

gação judicial da adesão ao acordo previsto na LC n. 110/01

para que seja possível o recebimento dos valores devidos aos

fundiários, bem como levando em consideração a ausência de

impugnação da parte autora em relação à referida adesão.

3 -A fim de possibilitar a liquidação do julgado, intime-se a

parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, comprovar que

havia depósito em contas vinculadas aos autores ROBERTO

TACONI e DORACI FELETTO nos períodos pleiteados, uma

vez que a CEF informou não existirem contas em nome dos

referidos autores”.

ACAO ORDINARIA

96.20.13980-1 - ROBERTO TACONI e Outros X UNIAO FE-

DERAL e Outro

Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “Intime-se a CEF para, no prazo de 10(dez) dias, ma-

nifestar-se acerca dos bens indicados para penhora à fl.40, bem

como acerca da certidão de fl.44-verso”.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.015103-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LILIAN NUNES SILVA e Outro

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Dê-se vista à parte autora dos expedientes apre-

sentados pela CEF às fls. 385/424 e fls. 426/436, devendo, ain-

da, manifestar-se sobre a informação prestada à fl.437, infor-

mando o número de inscrição no CPF de seu causídico, para

fins de levantamento dos honorários advocatícios depositados

pela Ré. Para tanto, concedo o prazo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

95.20.10909-9 - CARMEN SYLVIA RIBAS MACUCO e Ou-

tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro

Adv. : Dr(s). EVIO MARCOS CILIAO

Londrina, 22 de julho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA

Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina
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BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.235/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-

RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA

FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-

DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-

RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

2- Suspendo, nos termos da Portaria nº 04/2004, deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011451-3 - JOSE CARLOS FRANZIN E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2004.70.01.004840-2 - EDSON ESPOSITO VIRIJOSQUE E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

1- Processo suspenso em face ao disposto na Portaria nº 04/

2004, deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11617-3 - JENUINO DI MATEOS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

99.20.15995-6 - TSURUE FURUTA E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz

Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Londrina,

Seção Judiciária do Paraná, foi determinada a suspensão das

execuções originadas da sentença proferida nos autos

930013933-9 e dos embargos que se refiram a essas execuções,

pelo prazo de 90 dias, devendo as partes ser intimadas no refe-

rido prazo para manifestação.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14620-0 - UNIAO FEDERAL X JENUINO DI MATE-

OS

Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2001.70.01.006838-2 - JENUINO DI MATEOS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

Certifico que estes autos, estão SUSPENSOS, em face ao dis-

posto na Portaria nº 04/2004 deste Juízo. Intime-se o exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004015-7 - APARECIDO VERALDO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GUILHERME RESS BARBOZA

2002.70.01.007269-9 - SEBASTIAO DAS CHAGAS E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONINA MARIA CASINI

2002.70.01.022127-9 - JOSE CAMPOS DE SOUZA E OU-

TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). INAJA MARIA DA CONCEICAO VIANNA SIL-

VESTRE

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.001536-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE CAMPOS

DE SOUZA E OUTRO

Adv. : Dr(s). INAJA MARIA DA CONCEICAO VIANNA SIL-

VESTRE

2003.70.01.012849-1 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO

DAS CHAGAS E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANTONINA MARIA CASINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz

Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Londrina,

Seção Judiciária do Paraná, foi determinada a suspensão das

execuções originadas da sentença proferida nos autos

930013933-9 e dos embargos que se refiram a essas execuções,

pelo prazo de 90 dias, devendo as partes ser intimadas no refe-

rido prazo para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.13960-0 - SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICACO-

ES X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO PIGNATARO NETO

98.20.14478-7 - VALDEVINO GUALBERTO DE SOUZA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VERA LUCIA APARECIDA ANTONIASSI VE-

RONEZ

2000.70.01.004642-4 - ANTONIO POMPILIO DOS REIS E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

2000.70.01.004909-7 - ADEMIR FERREIRA GOMES E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008701-3 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR FER-

REIRA GOMES E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002923-0 - SEVERO DE RUDIN CANZIANI-

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

2002.70.01.009467-1 - PARANA AUTO ESCOLA LTDA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.010557-7 - PEDRO KOWALSKI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

2002.70.01.015703-6 - JANDIRA FRANCISCA FREITAS E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016875-7 - UNIAO FEDERAL X VALDEVINO

GUALBERTO DE SOUZA E OUTROS

Adv. : Dr(s). VERA LUCIA APARECIDA ANTONIASSI VE-

RONEZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019765-4 - DAYSE BARREIRA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.003642-0 - UNIAO FEDERAL X JANDIRA

FRANCISCA FREITAS E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

2003.70.01.012856-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE HIDEMI

YAMAMOTO

Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

1- À parte autoa para, querendo, propor execução do julgado,

por meio dos herdeiros ou sucessores;

2- Não havendo manifestação, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

93.20.14134-7 - ABEL JOSE SUBTIL E OUTROS X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

1-Verifico que o pedido de concessão do benefício da assitên-

cia Judiciária gratuita foi feito somente pela procuradora judi-

cial, a qual não tem poderes especiais para tanto, conforme se

verifica na procuração juntada aos autos.

...

...intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, junte aos

autos declaração de próprio punho, ou de procurador com po-

deres especiais, atestando a pobreza do interessado “ sob as

penas da lei” .

2-No mesmo prazo, também, poderá o autor proceder o reco-

lhimento do preparo, observando o disposto na tabela de custa

do Conselho da Justiça Federal - Lei nº 9.289/96.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006141-8 - PETRUZ RAIMUNDO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.01.006175-3 - HELENA QUINTEIRO JATTI X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

1- Renove-se a intimação da parte autora para complementar o

recolhimento de custas;

2- Não sendo cumprido o o item acima pela parte

autora,determino...à inscrição do valor das custas em dívida

ativa da União...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010375-4 - CONSTRUTORA KHOURI LTDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CELIA REGINA MARCOS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

2-Verifico que o pedido de concessão do benefício da assitên-

cia Judiciária gratuita foi feito somente pela procuradora judi-

cial, a qual não tem poderes especiais para tanto, conforme se

verifica na procuração juntada aos autos.

...

...intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, junte aos

autos declaração de próprio punho, ou de procurador com po-

deres especiais, atestando a pobreza do interessado “ sob as

penas da lei” .

3-No mesmo prazo, também, poderá o autor proceder o reco-

lhimento do preparo, observando o disposto na tabela de custa

do Conselho da Justiça Federal - Lei nº 9.289/96.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.007343-3 - MARIO NISHIO X Adv. : Dr(s).

ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

Arquivem-se com as baixas e intimações necessárias.

ACAO SUMARIA

2000.70.01.000032-1 - JOSE CAETANO X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005071-3 - BENEDITO MUNIZ E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

1- Indefiro o pedido de fl.70, porque não sesuspende processo

irregular.

2- Renove-se a intimação da parte exeqüente acerca da certi-

dão de fl.69.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010021-0 - NELZO DE MELO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

1- Tendo em vista o pedido da ré para que lhe seja concedida a

oportunidade para conferir a quantidade e estado de conserva-

ção dos bens depositados, designo o dia 04.08.2004, às 14:00,

para a diligência, a qual será acompanhada por oficial de justi-

ça em cumprimento de mandado de verificação.

2- Intimem-se as partes para que compareçam na gerência de

habitação da Agência Londrina da Caixa Econômica Federal,

localizada na Rua Rio de Janeiro, 339, 2º andar, no dia e horá-

rio determinados para a realização da diligência, devendo o

depositário disponibilizar o acesso aos bens às partes e ao exe-

cutor de mandados.

ACAO DIVERSA

2001.70.01.004293-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ELIANE MARIA DE OLIVEIRA AMARAN E OU-

TRO

Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, GUSTAVO

LESSA NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

Renove-se a intimação da parte autora acerca do despacho de

fl.187.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.20.12898-3 - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS E OU-

TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). SERGIO LOPES MASSEDO

 LONDRINA, 22 DE JULHO DE 2004

 _____________________________

 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.236/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-

RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUARTA VARA

FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LON-

DRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRISTIANO AU-

RÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

1- A pretensão deduzida à fl.45 resta indeferida por conta da

preclusão temporal evidenciada;

2- Inaplicável à espécie o princípio da eventualidade. Destaca-

se, adotando o princípio da instrumentalidade das formas, in-

tempestivo os embargos declaratórios manejados;

3- Processo suspenso por força do disposto na Portaria nº 04/

2004, deste Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006293-4 - JAIR MANGANARO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

1- Mantenho a decisão atacada por seus próprios fundamentos;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008832-4 - MIGUEL URQUIZA - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: ...restando, por conseguinte, a PROCEDÊN-

CIA do presente recurso.

Em face ao exposto, concedendo a este, efeito infringente,

modifico o dispositivo da sentença exarada a retrocitada fl. 353,

que passa a ter a seguinte redação:

“ Assim, JULGO EXTINTA a presente execução em face aos

exeqüentes Antonio Aparecido de Oliveira, Celso Aparecido

de Mattos e José Ferrante do Vale...”

ACAO ORDINARIA

97.20.10802-9 - DIVA PEREIRA MORAES E OUTROS X

UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANA LUCIA BOHMANN
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Varas Federais de
Maringá

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução...

ACAO ORDINARIA

91.20.10683-1 - PAULO YASUO SUZUKI X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). NEIDA SANTIAGO AMALFI

91.20.12660-3 - JOSE DIOLINDO DE MELLO X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.13978-4 - MARCOS KAZUO ITANO X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR

ACAO ORDINARIA

96.20.15230-1 - APARECIDO ROMBOLA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HORACIO TOLEDO NOGUEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003749-6 - ZULEIDE HISSANO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.011789-3 - UNIAO FEDERAL X VALDEMAR

DOS SANTOS E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA:Homologo o pedido de desistência ... e JUL-

GO EXTINTA a presente execução...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.004407-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X GLAUCO LUIS CHIMENTAO

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

(...)

No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de

julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-

do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a

recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória

ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-

do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-

da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -

APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição

do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,

instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.

Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.

4.5.2004).

Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-

ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da

referida decisão.

Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008347-0 - VALDEMAR DOS SANTOS E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

1-Defiro os benefícios da justiça gratuita.

3- ...intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 (dez )

dias, e, nessa mesma oportunidade, dizer as provas que preten-

de produzir, especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001047-2 - LUIZ BALBINO X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de fls. 140/

153, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16575-1 - CARLOS JESUS GARCIA GONCALVES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: ...indefiro a petição inicial e JULGO EXTIN-

TA sem julgamento do mérito, a presente ação...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004774-4 - SI ZUBIOLI REPRESENTACOES

COMERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

...certifico que a parte autora será intimada para se manifestar

sobre as contestações e os documentos juntados no prazo de 10

(dez) dias, bem como, no mesmo prazo, especificar as provas

que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016440-9 - CARMINO SOLEO X SERCOMTEL

S/A E OUTRO

Adv. : Dr(s). CARMINO SOLEO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

2- Defiro prazo de 90 dias como solicitado à fl. 137.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.14971-8 - ZULEIDE HISSANO E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

1- Recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa Econô-

mica Federal em ambos os efeitos.

2- À parte recorrida para contra-arrazoar e ser intimada da sen-

tença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.002979-8 - HELENA YUNI ITO E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

1- Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Naci-

onal no efeito devolutivo.

2- Ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar;

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.014106-9 - UNIAO FEDERAL X JOSE DALBER-

TO MIOTO

Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

1- Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Naci-

onal no efeito devolutivo.

2- Aos recorridos para ciência da sentença, bem como para,

querendo, contra-arrazoar;

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.005837-3 - UNIAO FEDERAL X BENTO TEM-

POLA NALIN E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA:Acolho o pedido de desistência em relação ao

litisconsorte supracitado, JULGANDO EXTINTO o feito, por

litispendÊncia.

O valor, aqui depositado, deverá ser restituído à ordem do Tri-

bunal, mediante ofício.

JULGO EXTINTA, portanto, a presente execução quanto aos

demais...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007726-7 - NELSON WEFFORT E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:

Certifico que, nos termos da Portaria 04/2004, do MM Juiz

Federal da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Londrina,

Seção Judiciária do Paraná, foi determinada a suspensão das

execuções originadas da sentença proferida nos autos

930013933-9 e dos embargos que se refiram a essas execuções,

pelo prazo de 90 dias, devendo as partes ser intimadas no refe-

rido prazo para manifestação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008253-2 - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA

DE DEUS E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.014478-1 - UNIAO FEDERAL X IGREJA EVAN-

GELICA ASSEMBLEIA DE DEUS E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.001790-8 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS

VASCONCELLOS E OUTROS

Adv. : Dr(s). FERNANDA ARANTES MANSANO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006421-2 - JOSE FURTADO LEITE E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.008559-8 - JOSE FURTADO LEITE E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.008045-3 - ANTONIO LINHARES X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SEISHIN YOGI

2002.70.01.015472-2 - IRINEU GARDIN E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ NEGRAO MARQUES

2002.70.01.015672-0 - JOSE CARLOS CANDIDO ROMERO

- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST

2002.70.01.018576-7 - AZEVALDO ALEIXO ROSA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CELSO DOS SANTOS FILHO

2002.70.01.018738-7 - JOVELINO GONCALVES FRANCO

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido e concedo a

segurança pretendida e, em conseqüência, determinoao INSS

que expeça Certidão de Tempo de Contribuição na forma pre-

tendida pelo Impetrante....

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.018524-3 - LUZIA TAEKO OGASAWARA X

CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIO DO INSS EM LON-

DRINA

Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido do autor... e

condeno o INSS:

a) a recalcular e implantar nova renda mensal inicial do benefí-

cio...

b) implantar novo valor do benefício, revisando as prestações

subseqüentes...

...

Concedo a tutela antecipada ex officio no presente caso por-

quanto o próprio INSS tem reconhecido nos canais de comuni-

cação a procedência do pedido, motivo pelo qual determino

que o INSS comprove ter dado cumprimento à presente decisão

em 10 (dez) dias...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016677-7 - JOAQUIM DE OLIVEIRA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

LONDRINA, 23 DE JULHO DE 2004

MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 111/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002037-5 - ESTAC - SONDAGENS E FUNDA-

COES LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

julgando improcedentes os embargos e declarando extinto o

processo com julgamento do mérito e condenando a embargan-

te a pagar honorários advocatícios.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.005328-1 - FRANCISCO DA SILVA CAMPOS X

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-

RA E AGRONOMIA - CREAA

Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

julgando improcedentes os embargos e declarando extinto o

processo com julgamento do mérito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.006227-7 - PREMAR PREMOLDADOS MARIAL-

VA LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2001.70.03.005974-0 - FREDERICO CHALBAUD BISCAIA

E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). RODRIGO DOLFINI

2002.70.03.010925-4 - FREDERICO CHALBAUD BISCAIA

X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). RODRIGO DOLFINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

julgando parcialmente procedentes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.001328-7 - M A FEITOSA COMPANHIA LIMI-

TADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

2002.70.03.007329-6 - A N H COMERCIO DE CALCADOS

LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LAIR FERREIRA DA MOTTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... III. Na seqüência, intime-se a Embargante para

que se manifeste acerca dos documentos juntados, no prazo de

cinco dias, bem como para que especifique as provas que efeti-

vamente pretende produzir, declinando sua finalidade...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.000220-1 - VALDIR CARREIRA X FAZENDA

NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUIS DANIEL ALENCAR

2004.70.03.001162-7 - FARMACIA LUCIO LIMITADA X

FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). GERALDO NILTON KORNEICZUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... III. Na seqüência, intime-se o Embargante para
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que se manifeste acerca dos documentos juntados, no prazo de

cinco dias, bem como para que especifique as provas que efeti-

vamente pretende produzir, declinando sua finalidade. Caso

reitere o requerimento para produção de prova pericial, a qual

deverá custear, deverá, no mesmo prazo, especificar: (a) tipo

de perícia pleiteada; (b) o período a ser periciado; (c) os crité-

rios que impugna; (d) as razões que ensejam o pedido de perí-

cia; e (e) os quesitos a serem respondidos...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.002469-5 - BRASIL FASHION INDUSTRIA E

CONFECCOES LIMITADA E OUTROS X FAZENDA NACI-

ONAL.

Adv. : Dr(s). SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI

2004.70.03.002509-2 - OURO VERDE INDUSTRIA E CO-

MERCIO DE BEBIDAS LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS

X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... 5. Jundada a impugnação, havendo alegações de

preliminares e/ou trazidos documentos novos, manifeste-se a

parte embargante sobre a impugnação e/ou documentos, bem

como indique ela as provas que pretende produzir, declinando

objetivamente sua finalidade...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.014643-7 - TELEVISAO ICARAI LTDA X FAZEN-

DA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). CAMILA MALUCEII

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “Manifeste-se a parte embargante, no prazo de cinco

dias, acerca da petição protocolizada pela embargada à fl. 31

dos autos, requerendo as providências que entender cabíveis...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.006025-0 - TRANSPORTES DE CARGAS

DALLAZEN LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WALDIR FRARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “Manifeste-se a parte embargante, no prazo de cinco

dias, acerca da petição da embargada à fl. 17 dos autos, reque-

rendo as providências que entender cabíveis...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006631-4 - PEDRO L M CARDOSO & CIA LTDA

ME X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). WANDERLEI DE PAULA BARRETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “Tendo em vista a extinção por pagamento da Exe-

cução Fiscal em apenso, intime-se a parte embargante para que

se manifeste acerca do interesse no prosseguimento dos Em-

bargos no prazo de cinco dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002753-9 - MANOEL ANTONIO FERNANDES

VALENTE X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

declarando extinto o processo, com julgamento do mérito, com

fulcro no art. 269, inciso V, do CPC e despacho recebendo ape-

lação nos efeitos suspensivo e devolutivo e determinando inti-

mação do ap elado para contra-razões no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.004694-0 - ATDL TRANSPORTES RODOVIARI-

OS LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “Intime-se a parte devedora de que o veículo Merce-

des Bens/L-608, Placas AIU 2143, encontra-se devidamente

desonerado, consoante certidão de liberação de bloqueio de

veículo encartada à fl. 212, sendo desnecessária a substituição

do referido bem por outro, vez que a execução está extinta con-

forme sentença prolatada à fl. 208 dos autos.”

EXECUCAO FISCAL

1999.70.03.005668-6 - FAZENDA NACIONAL. X ABATE-

DOURO COROAVES LTDA

Adv. : Dr(s). OILSON JOSE ZANLORENZI, CLAUDIO

ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando extinto os Embargos, sem julgamento de mérito, pela

perda de objeto e condenando a exeqüente/embargada ao paga-

mento de honorários advocatícios em favor da embargada, cujo

valor foi fixado em R$ 2.500,00 e ainda foi proferido despacho

recebendo apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo e de-

terminando a intimação da embargante apelada para responder

no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.015665-7 - ABATEDOURO COROAVES LTDA X

FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “...III. Assim, intime-se o procurador judicial da parte

embargante para, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de inde-

ferimento da inicial, instruir os presentes Embargos com os

documentos indispensáveis à propositura da ação (cópia do

contrato social da empresa, do título executivo, do auto de pe-

nhora, da certidão de intimação de penhora, entre outros).

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.002552-3 - RIO BRANCO COMERCIO DE MA-

TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LECIR MARIA SCALASSARA

2004.70.03.002553-5 - RIO BRANCO COMERCIO DE MA-

TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X FAZENDA NACI-

ONAL.

Adv. : Dr(s). LECIR MARIA SCALASSARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... considerando que a questão a ser decidida no

referido Recurso Especial é prejudicial ao julgamento destes

embargos, entendo que deve ser aguardada a decisão da Supe-

rior Instância. Intimem-se...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.013355-4 - ALVARO JOSE CABRINI JUNIOR E

OUTRO X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “...Assim, constata-se o nítido cráter protelatório das

insurgências da parte devedora no processo, atitude que deve

ser repreendida pelo Juízo, inclusive, se for o caso, com aplica-

ção da multa prevista no artigo 18 do CPC. Diante do exposto,

indefiro os requerimentos protocolizados pela parte devedora

às fls. 146/152 dos autos. Intime-se...”

EXECUCAO FISCAL

97.30.10016-0 - FAZENDA NACIONAL. X MERCANTIL DE

CAFE E CEREAIS FANY LIMITADA E OUTRO

Adv. : Dr(s). LAURICI PELEGRINI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te decisão: “...I. Indefiro o requerimento para exclusão do só-

cio Carlos César da Silva, tendo em vista que durante o período

de apuração do débito, exercício de 1999, referido sócio inte-

grava o quadro societário da empresa, só vindo a se retirar em

07/10/1999, razão pela qual responde pelos débitos da empresa

até esta data. Intime-se...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.03.000142-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X COMERCIO DE COMBUSTIVEIS DOIS DE AGOS-

TO LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). GERALDO NILTON KORNEICZUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “I. Diante da informação de fl. 94, declaro suprida a

ausência de citação da empresa devedora e do executado Léo

José Horacek, tendo em vista sua manifestação espontânea às

fls. 76/79 dos autos, nos termos do art. 214, parágravo 1º do

CPC, ficando revogada a primeira parte do despacho de fl. 93 e

ratificado, nesta oportunidade, os demais termos daquele deci-

sário. Intime-se...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.03.004009-6 - FAZENDA NACIONAL. X HORACEK

INDUSTRIA ELETRO ELETRONICA LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). NEREU VIDAL CEZAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... 2. Declaro a ineficácia da nomeação efetivada às

fls. 48/49, com fulcro no artigo 656, inciso I, do CPC. Intime-

se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.005495-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X INGAESTACA SONDAGENS E FUNDACOES LI-

MITADA E OUTROS

Adv. : Dr(s). LUIZ TURCHIARI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “Indefiro o requerimento postulado pela parte deve-

dora às fls. 67/86, tendo em vista tratar-se de matéria já dirimi-

da por este Juízo em decisão proferida à fl. 63. Ressalto, por

oportuno, que a parte insatisfeita com decisões judiciais, pre-

tendendo fazer prevalecer entendimentos diversos, deve utili-

zar os meios recursais próprios para esse mister. Intime-se...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.006060-8 - FAZENDA NACIONAL. X M A AN-

DRADE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LI-

MITADA - ME E OUTRO

Adv. : Dr(s). RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “Tendo em vista que o prazo requerido pelo procu-

rador judicial do executado à fl. 28 se exauriu, renove-se sua

intimação para dar cumprimento ao item I do despacho exara-

do à fl. 26, no prazo de 05 dias, sob pena de desentranhamento

da petição, nos termos do art. 37, do CPC.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.001175-1 - FAZENDA NACIONAL. X MAURI-

LIO CORREIA PINHO

Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “I. Tendo em vista que durante um dos períodos de

apuração dos atos constitutivos da Dívida Ativa que ensejou a

presente execução (1995/1996) o executado Geraldo Guastala

exercia função de gerência da empresa devedora, só vindo dela

se retirar no mês de Novembro de 1995 (contrato social de fls.

66/68), entendo pela sua manutenção no pólo passivo desta

execução. II. Intime-se o executado pa presente decisão, bem

como para que comprove, no prazo de 10 dias, a propriedade

do imóvel ofertado à fl., instruindo os autos com a respectiva

matrícula atualizada do bem.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.000635-7 - FAZENDA NACIONAL. X VOLKS

PECAS LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). AROLDO LUIZ MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “1- Intimado o procurador da parte embargante para

que promovesse o recolhimento das custas referentes ao recur-

so adesivo interposto, sob pena de deserção, o mesmo não cum-

priu a determinação, consoante certidão de fl. 78. Desse modo,

deixo de receber o recurso adesivo interposto pela parte em-

bargante, vez que deserto, razão pela qual determino o seu de-

sentranhamento (fls. 69/72), com posterior entrega ao seu subs-

critor, mediante recibo nos autos. Intime-se...”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.14088-3 - CALMEXI INDUSTRIA DE CONFECCOES

LIMITADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). EDWAR WINAND

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 794,

inciso I, do CPC.

EXECUCAO FISCAL

95.30.12943-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. X INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-

COES TRIGALLI LIMITADA E OUTRO

Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

96.30.15480-3 - FAZENDA NACIONAL. X ANTONIO GRA-

NADO SANT ANA

Adv. : Dr(s). NEY SALLES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

rejeitando a Exceção de Pré-Executividada argüida pela parte

executada.

EXECUCAO FISCAL

97.30.10549-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

GOLDEN COFFEE COMERCIO DE CEREAIS E GENEROS

ALIMENTICIOS LIMITADA E OUTRO

Adv. : Dr(s). STAEL MARIA DE OLIVEIRA

97.30.12228-8 - FAZENDA NACIONAL. X GREMIO DE

ESPORTES MARINGA E OUTRO

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO M B CARVALHO

2003.70.03.002953-6 - FAZENDA NACIONAL. X EVARIS-

TO GERALDES - ME

Adv. : Dr(s). REGIS ALAN BAULI

2003.70.03.004755-1 - FAZENDA NACIONAL. X P R S CO-

MERCIO E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS

LTDA

Adv. : Dr(s). DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA

2004.70.03.000197-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-

TORES DE IMOVEIS - CRECI X JOSE DIMAS RIZZO

Adv. : Dr(s). SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão

declarando ineficaz a nomeação efetuada pela devedora.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.001088-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X MARION E MARION LTDA

Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAES

2003.70.03.004976-6 - FAZENDA NACIONAL. X POINT

NABHAN CONFECCOES LTDA - ME

Adv. : Dr(s). JESUS ALVES SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-

ria abrindo vista à parte devedora para que comprove a propri-

edade dos bens nomeados, juntando a anuência do proprietário

quando nomeado bem de terceiro, no prazo de cinco dias, bem

como apresentar cópia atualizada da matrícula do imóvel, cujo

prazo de expeidção pelo CRI não poderá ser superior a 60 dias.

EXECUCAO FISCAL

98.30.10897-0 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE

CONSTRUTORA CASABLANCA LIMITADA E OUTRO

Adv. : Dr(s). JAIME PEGO SIQUEIRA

2000.70.03.002794-0 - FAZENDA NACIONAL. X DIARTE

MATERIAIS E SERVICOS S/C LIMITADA E OUTROS

Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

2004.70.03.001371-5 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-

PLAMELO TRANSPORTES LTDA

Adv. : Dr(s). GERALDO NILTON KORNEICZUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-

ria abrindo vista à parte requerente para que se manifeste acer-

ca do prosseguimento do feito, tendo em vista do decurso do

prazo legal sem pagamento ou oposição de embargos pela de-

vedora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.005460-8 - CARLOS WALKIR SCRAMIN X CON-

SELHO REGIONAL DE ECONOMIA

Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-

ria abrindo vista à parte embargante para que se manifeste, em

05(cinco) dias, sobre os novos documentos juntados, nos ter-

mos do artigo 398 do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.002058-2 - CONDOR SUPER CENTER LTDA X

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA

Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

MARINGÁ(PR), 23/07/2004.

GLACI REGINA P. F. KLÖCKNER

DIRETORA DE SECRETARIA,

em exercício

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0127/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS

SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES

RIBEIRO

Nos processos abaixo foram proferidas sentença e decisão:

Sentença:”(...), julgo procedente o pedido formulado na inicial

para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

que conceda à autora o benefício previdenciário de aposenta-

doria por idade, com data retroativa à 08.07.98, data do reque-

rimento administrativo (12). As parcelas vencidas, observada a

prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente

a partir do vencimento de cada prestação e acrescidas de juros

de mora de 6% ao ano, a partir da citação até 10.01.03; após,

os juros serão devidos na forma disposta no artigo 406 do Novo

Código Civil. Condeno o réu ao pagamento de honorários ad-
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vocatícios que fixo em dez por cento sobre o total da condena-

ção, com a limitação da Súmula 111 do STJ.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS,

nos efeitos suspensivo e devolutivo, sem prejuízo da eficácia

imediata da antecipação de tutela deferida. 2.Intime-se a parte

apelada para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo le-

gal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002981-0 - ANA ROSA DOS SANTOS X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

Sentença:”(...), julgo procedente o pedido formulado na inicial

para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

que conceda à autora o benefício previdenciário depensão por

morte, com data retroativa ao óbito, conforme requerido na ini-

cial. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetaria-

mente a partir do vencimento de cada prestação e acrescidas de

juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação até 10.01.03;

após, os juros serão devidos na forma disposta no artigo 406 do

Novo Código Civil. Condeno o réu ao pagamento de honorári-

os advocatícios que fixo em dez por cento sobre o total da con-

denação, com a limitação da Súmula 111 do STJ. Consideran-

do a idade da autora, que hoje conta com 61 anos de idade;

considerando também se tratar de pessoa de parcos recursod

financeiros, que mora inclusive numa favela (depoimento pes-

soal à fl. 276), e ainda, tendo em vista o caráter alimentar da

verba pretendida, tenho como presentes os requisitos do artigo

273 do CPC. Por isso, antecipo parcialmente os efeitos da tute-

la de mérito requerida, para determinar que o Instituto Nacio-

nal do Seguro Social - INSS, imediatamente, em caráter provi-

sório, até ulterior deliberação, implante o benefício previden-

ciário de pensão por morte. Registro que eventual apelação do

réu não suapende a presente decisão antecipatória.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS,

no duplo efeito (art. 520 CPC), sem prejuízo da eficácia imedi-

ata da antecipação de tutela deferida. 2.Intime-se a parte apela-

da para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.012753-0 - MARLENE DOS SANTOS X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

Sentença:”(...), julgo procedente o pedido formulado na inici-

al, para reconhecer o tempo de serviço prestado no meio rural,

de 01.01.65 a 31.12.71, nos termos da fundamentação. De con-

seqüência, condeno o INSS a revisar a RMI do autor, conce-

dendo-lhe renda mensal de 100% do salário-de-benefício, bem

como ao pagamento das diferenças apuradas, mês a mês, desde

a data do primeiro pagamento do benefício (20.03.97), acresci-

das de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, obser-

vada a prescrição qüinqüenal. Condeno o INSS, ainda, ao pa-

gamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o

valor total da condenação, com o limite imposto pela Súmula

nº 111 do STJ.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS,

nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2.Intime-se a parte apela-

da para apresentar suas contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002241-4 - JOSE MARIA DA SILVA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

Sentença:”(...), julgo procedente o pedido de revisão do valor

do benefício da autora, determinando que seja feito o recálculo

do valor de seu benefício de acordo com a fundamentação.

Condeno o réu, por conseqüência, ao pagamento das diferen-

ças apuradas, mês a mês, observada a prescrição qüinqüenal,

corrigidas monetariamente pelos mesmos índices utilizados para

correção dos benefícios previdenciários, acrescidas de juros de

mora de 6% ao ano, a partir da citação até 10.01.03; após, os

juros serão devidos na forma disposta no artigo 406 do Novo

Código Civil. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de hono-

rários advocatícios que, dada a simplicidade da causa, fixo em

R$ 200,00 (duzentos reais).”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS,

nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2.Intime-se a parte apela-

da para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014607-3 - EXPEDITA BALBINO DOS SANTOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.015281-4 - MILDA SCHROEDER SANCHES X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.015385-5 - CHIZUKO ISOTANI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Defiro o desentranhamento requerido à fl. 94, mediante certi-

dão nos autos, com substituição por cópias às expensas do re-

querente.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.002735-0 - MARCO AURELIO GUIMARAES X

REITOR DO CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERI-

OR DE MARINGA

Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

“Arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

96.30.14612-6 - ALVARINO ZACHIA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

“Homologo a transação firmada pela autora Terezinha Fagun-

des Moreira (fl. 68), nos termos do art. 7º da Lei Complemen-

tar nº 110/200. Assim, quanto às diferenças de correção mone-

tária do FGTS a serem creditadas, não poderá a autora menci-

onada propor nova ação, mas apenas, em caso de descumpri-

mento do acordo pela CEF, executar a norma jurídica individu-

al criada pela transação, pelos valores nela estipulados, inclu-

sive nos presentes autos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003896-2 - HONORIO VIANA DA SILVA E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES

“Defiro o pedido à fl. 86 no que se refere às custas processuais,

que devem ser pagas pelo impetrante. Os honorários, entretan-

to, são indevidos, conforme dispõem as Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.008648-9 - SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL DE

MARINGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.

Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

“Indefiro o pedido de reconsideração às fls. 256-257. Como é

sabido, o mandado de segurança segue rito especial, cabendo

ao impetrante juntar com a petição inicial todos os documentos

que servem para fazer prova do seu direito. O inconformismo

com a decisão judicial, por outro lado, deveris ser manifestado

por meio de recurso próprio e não por mero pedido de reconsi-

deração. Saliente-se que a revogação da liminar (fl. 254) ba-

seou-se na notícia de coisa julgada sobre a matéria, contra o

que não se insurgiu o impetrante em sua petição às fls. 256-

257, não obstante determinação judicial expressa nesse sentido

(item 2 à fl. 254).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.003542-5 - MUNICIPIO DE LOBATO X GEREN-

TE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZACAO DO

INSS EM MARINGÁ

Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES BRAM-

BILLA

“Ocorrendo a hipótese do art. 327 do CPC, dê-se vista à autora,

prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014664-4 - ELOTECH INFORMATICA E SISTE-

MAS S/C LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS. E OUTROS

Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

“Ocorrendo as hipóteses dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, inti-

me-se a parte autora para manifestar-se, bem como para espe-

cificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo

de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.006676-0 - METALURGICA BROMAN LIMITA-

DA X ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-

LEGRAFOS

Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

“(...) intime-se a parte autora a especificar as provas que pre-

tende produzir justificando-as, no prazo de 10 dias. No mesmo

prazo, ocorrendo a hipótese dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, ou

havendo apresentação de documentos com a contestação, fica

a parte autora intimada a manifestar-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.003813-0 - GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RUBENS HENRIQUE DE FRANCA

“1.A CEF informou que procedeu ao depósito nas contas do

FGTS dos autores Antonio Donizete Orsini, Antonio Donizete

Mateiro e Antonio Francisco Salca Junior, sendo que intima-

dos a se manifestarem a respeito, os mesmos calaram-se. Sen-

do assim, reputo precluso o direito a qualquer insurgência quan-

tos aos valores depositados, e, por conseqüência, declaro ex-

tinta a execução da sentença quanto às diferenças de correção

monetária do FGTS devidas a parte autora acima mencionada,

com base no art. 794, inciso I do CPC. 2.Não tendo sido apre-

sentados os dados faltantes dos autores Antonio de Oliveira e

Antonio Loidi Junior, arquivem-se os autos oportunamente.”

ACAO ORDINARIA

94.30.10014-9 - ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCELO COSTA

“1.Ocorrendo as hipóteses dos arts. 326 ou 327 do CPC, inti-

me-se o autor para manifestar-se, bem como especificar as pro-

vas que pretende produzir, justificando-as. Prazo de 10 (dez)

dias. 2.Designo audiência de conciliação para o dia 24 de agos-

to de 2004, às 13:30h. Os procuradores das partes ficam encar-

regados do comparecimento das mesmas ao ato, munidas de

propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiên-

cia. 3.Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo,

os respectivos procuradores deverão apresentar procuração com

poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar com-

promissos ou acordos, receber e dar quitação, dentre outros, no

caso de a procuração constante nos autos não conferir tais po-

deres.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.015145-7 - DAMARES ANTUNES LEITE X

MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OU-

TRO

Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

“Ocorrendo a hipótese dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, ou ha-

vendo apresentação de documentos com a contestação, dê-se

vista ao autor, prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.014367-9 - NILVA MOREIRA YOSHIMOTO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO DONALD PEREIRA

2003.70.03.014916-5 - KAZINORI MAEBARA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). RICARDO DONALD PEREIRA

2004.70.03.002502-0 - MARIA DE LOURDES SILVA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

“Diante da discordância da exeqüente (fl. 16), resta indeferida

a nomeação de bens à penhora (fls. 11-12).”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.005866-4 - FAZENDA NACIONAL. X ROSA E

VEIRA LTDA

Adv. : Dr(s). MARCELO DAL PONT GAZOLA

“Não admito a caução fidejussória oferecida às fls. 11-13 e 32,

por carência de amparo legal.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.007441-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-

NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X

CFM COMERCIO DE FERRO MARINGA LTDA

Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

“Citada, a executada nomeia bem imóvel de terceiro à penhora

(fls. 11-12). Contudo, não apresenta a anuência do proprietário

e sua cônjuge, tampouco comprova o domínio. Sendo assim,

intime-se a parte executada para juntar aos autos cópia atuali-

zada da matrícula do imóvel em questão, bem como termo de

concordância (com firmas reconhecidas) do terceiro e sua côn-

juge com a constrição judicial do bem. Prazo: 5 (cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.012515-0 - FAZENDA NACIONAL. X J G C

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO LUVISETI

“Nos termos do artigo 1.050 do CPC, o embargante deve fazer

prova sumária da posse, o que não ocorreu nesta ação. Por ou-

tro lado, os documentos às fls. 08-12 não sanam as irregulari-

dades apontadas à fl. 07. A determinação judicial foi de junta-

da de todos os documentos necessários à propositura da ação,

em especial instrumento de procuração e cópia de documento

relativo à propriedade do veículo. Assim, intime-se novamente

o procurador do embargante a dar cumprimento à decisão de fl.

07, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.03.002523-7 - ARMINIO POZZA JUNIOR X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

“1.Verifico através da petição às fls. 139-141 que a executada

Alice Botte Ramos já tomou ciência da penhora que recaiu so-

bre o bem matriculado sob nº 1076 no 3º Ofício do Registro de

Imóveis desta comarca, em razão do que faz-se desnecessária a

sua intimação. 2.Quanto à alegação de nulidade da penhora do

já referido bem, por força do art. 1º da Lei 8.009 de 29.03.1990,

não assiste razão à executada, eis que conforme certificou o Sr.

Oficial de Justiça à fl 47-verso, o mesmo dirigiu-se ao bem

penhorado “(...) não encontrando os executados ou os bens in-

dicados, sendo que no local reside as Srtas. Micheli Hiromi

Sato e Vanessa Domingos (...)” Do exposto, extrai-se que a

parte não cumpre um dos requisitos exigidos pelo dispositivo

de lei invocado, vale dizer a residência no imóvel , pelo que

indefiro o requerimento às fls. 139-141.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.000269-4 - FAZENDA NACIONAL. X SANTA-

ROSA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LIMI-

TADA E OUTRO

Adv. : Dr(s). MERCIA REGINA DE OLIVEIRA

“1.Tendo em vista a discordância da exeqüente e o desrespeito

à ordem estabelecida no art. 11 da Lei 6.830 de 22.09.1980,

rejeito a nomeação à penhora do bem indicado à fl. 09. 2.Inti-

me-se a executada acerca do decidido acima, bem como para

que recolha as custas processuais devidas a fim de viabilizar a

suspensão do processo. Prazo: 10 (dez) dias. 3.Com o preparo,

fica deferida a suspensão pelo prazo de 06 (seis) meses, a con-

tar do protocolo da petição às fls. 17-18.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.03.005705-2 - FAZENDA NACIONAL. X JACQUES

IMAGENS E SOM S/C LTDA

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA EMMERICH JAEGER

1.Fica designado o dia 24 de agosto de 2004, às 15h30min,

para a audiência de conciliação. 2.(...) O réu deverá ser intima-

do de que, em vista da substituição no pólo ativo, poderá apre-

sentar em audiência manifestações complementares. 3.Também

deverá o réu ser intimado a, no prazo de 10 dias, depositar na

CEF valor correspondente ao constante no cheque devolvido

de fls. 172, atualizado pelos mesmos índices que corrigem os

depósitos judiciais.”

ACAO SUMARIA

2003.70.03.011521-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUIZ ACACIO DE CAMARGO JUNIOR

Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA, LUIS ACACIO DE

CAMARGO JUNIOR

“(...), intime-se o Sr. Armando Gervasoni, por intermédio de

seu procurador judicial, para pagamento da multa fixada na

sentença à fl. 97.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.12012-0 - ARMANDO GERVASONI E OUTRO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

KÁTIA VIRGINIA VELTRINI AMUD

Diretora de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0128/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS

SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES

RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...) Nessas condições, indefiro o pedido às fls. 134-135 e de-

claro não serem devidos pelo mutuário honorários ao patrono
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da CEF, sendo que a remuneração pelo trabalho prestado pelo

advogado é devida pela própria CEF, nos termos do competen-

te contrato, estipulação ou acordo. (...), homologo para que surta

seus jurídicos e legais efeitos o acordo firmado pelas partes (fl.

131) e julgo extinto o processo com julgamento de mérito, nos

termos do artigo 269, III, do CPC. Custas finais pela parte au-

tora, ressaltando-se porém que a mesma é beneficiária da justi-

ça gratuita.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011703-2 - ALEIXO VOLPATO E OUTRO X BAN-

CO BANESTADO S/A E OUTRO

Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, MARCIO

ROGERIO DEPOLLI, JOSE IRAJA DE ALMEIDA

“(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do

CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.30.12635-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

LUIZ CARLOS DA SILVA E OUTRO

Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

“(...) Decorridos, portanto, quase 03 anos sem qualquer provi-

dência e sem comprovação de diligências extrajudiciais na ten-

tativa de localizar os devedores, tenho a inércia da exeqüente

como abandono de causa e julgo extinto o processo sem julga-

mento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. Custas

processuais pela exeqüente. Sem honorários.”

ACAO DIVERSA

1999.70.03.004217-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARCELINO CENSI E OUTRO

Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO, DENI-

SE OLIVEIRA ALVES BISCAIA

“(...), julgo extinto o processo. Condeno a parte executada ao

pagamento de custas processuais.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005608-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CARLOS AUGUSTO FERREIRA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES, CAROLINE PAGAMUNICI

“(...), julgo improcedente o pedido formulado. Condeno o au-

tor no pagamento das custas processuais e honorários advoca-

tícios no valor de 10% sobre o valor da causa, que ficará so-

brestado nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060, de 05-02-

1950, em virtude dos benefícios da justiça gratuita concedi-

dos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008083-9 - CICERO RODRIGUES COSTA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-

TRO

Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No processo abaixo foram proferidas sentença e decisão:

Sentença:”(...), julgo procedentes os embargos de terceiro, a

fim de determinar o levantamento de qualquer constrição inci-

dente sobre o imóvel dos embargantes nos autos de execução

fiscal nº 98.30.13409-1. Condeno a embargada ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em

10% sobre o valor atualizado da causa.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito (art.

520 do CPC). 2.Intime-se a parte apelada para apresentar suas

contra-razões no prazo legal.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.03.006160-2 - HUGO CESAR FREITAS FURLAN E

OUTRO X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). OSEIAS MARTINS BARBOSA

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“(...), abra-se vista à parte embargada para especificar as pro-

vas que pretende produzir justificando-as. Prazo de dez dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

99.30.10305-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

MESSIAS PECAS TRATORES E CAMINHOES LIMITADA

E OUTROS

Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

“Ante a ausência de notícia de acordo entre as partes, intime-se

a exeqüente a dar continuidade ao feito, requerendo as provi-

dências cabíveis. Prazo de 10 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10095-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

GENIVALDO GONCALVES PEREIRA CAMPOS E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

“Intime-se a embargante para instruir a inicial, apresentando,

dentre outros, prova da tempestividade dos embargos, garantia

do juízo e demais documentos que entender pertinentes, no prazo

de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.003927-3 - MULLER INDUSTRIA E COMERCIO

DE MOVEIS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACI-

ONAL.

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

“Tendo em vista o pagamento em duplicidade, intime-se o au-

tor Lívio Mendes de Oliveira, na pessoa de seu advogado, a

devolver o que recebeu indevidamente, no prazo de 15 (quin-

ze) dias, sob as penas da lei.”

ACAO ORDINARIA

96.30.14887-0 - ANA GUTIERRES MILANI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

“1.Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito (art. 520

do CPC). 2.À parte apelada para apresentar contra-razões.”

AÇÃO MONITÓRIA

99.30.10912-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

IVANICE ANTUNES DE ARAUJO

Adv. : Dr(s). MARCUS JOSE HAGGI BERNARDES

“Desnecessário o deferimento do pedido à fl. 262 (de remessa

dos autos à Contadoria para apuração dos encargos sucumben-

ciais), eis que às fls. 235-237 já consta petição e planilha do

BACEN, requerendo o pagamento dos honorários. Intime-se a

parte autora para pagamento voluntário da importância indica-

da à fl. 237, atualizada até 19/09/2002. Prazo de 15 (quinze)

dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10470-7 - TAKAKO NOMA X BANCO CENTRAL DO

BRASIL E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

“1.Indefiro o pedido de suspensão do leilão à fl. 97. Eventual

acordo entre as partes pode ser homologado pelo juízo a qual-

quer momento, mesmo após o praceamento do imóvel - desde

que não arrematado por terceiro interessado - e adjudicação em

favor da CEF. Tendo interesse na quitação do contrato devem

os executados, imediatamente, contatar a CEF/EMGEA, apre-

sentando proposta de acordo que, se aceita, pode ser homolo-

gada judicialmente, com extinção da execução antes mesmo do

leilão, bastando às partes comunicar o acordo nos autos. 2.Sa-

liento que eventual pedido da CEF de desocupação do imóvel

resta, desde já, indeferido, eis que na sentença proferida às fls.

67-69 os mutuários foram autorizados a permanecer no imóvel

por até 30 dias após o leilão administrativo.”

EXECUCAO DIVERSA

96.30.11633-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

JOSE CARLOS LOPES E OUTROS

Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES, MAURO VIG-

NOTTI

“1.Tendo a CEF providenciado o depósito na conta do FGTS

do autores Pedro Aparecido Galvão, Luciano Douglas de Oli-

veira e Laudineia Xavier Lopes e os mesmos, devidamente in-

timados, não se manifestaram a respeito, reputo precluso o di-

reito a qualquer insurgência. De conseqüência, declaro extinta

a execução da sentença quanto às diferenças de correção mo-

netária do FGTS devidas a parte autora acima mencionada, com

base no art. 794, inciso I do CPC. 2.Não tendo sido apresenta-

dos os dados faltantes dos autores Jandira Seramim e Valcir de

Oliveira, arquivem-se os autos oportunamente.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12791-5 - JANDIRA SERAMIM E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

“1.A parte autora pede prazo para apresentar complementação

do parecer de seu assistente técnico. Defiro o pedido, devendo

a parte ré, no entanto, ter a oportunidade de falar por último,

em observância ao necessário contraditório. 2.Intimem-se as

partes da presente decisão, e para que complementem suas ale-

gações finais, inclusive juntando, caso queiram, as considera-

ções de assistente técnico, se houver. Prazo sucessivo de 10

(dez) dias, primeiro a parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002151-6 - HERMES JOSE PIMENTA E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

“1.(...) Homologo, portanto, a transação firmada pelos autores
Pedro Faustino de Souza e Rafael Barbosa da Silva (fls. 225-

26), nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.
(...) DEstarte, (...), declaro extinta a execução da sentença quan-
to às diferenças de correção monetária do FGTS devidas a par-

te autora acima mencionada, com base no art. 794, inciso II do
CPC. 2.Tendo a CEF providenciado o depósito na conta do
FGTS do autores Pedro Caetano e Potiguara Rodrigues Pimen-

tel (fl. 193) e os mesmos, devidamente intimados, não se mani-
festaram a respeito, reputo precluso o direito a qualquer insur-
gência. De conseqüência, declaro extinta a execução da sen-

tença quanto às diferenças de correção monetária do FGTS
devidas a parte autora acima mencionada, com base no art. 794,
inciso I do CPC. 3.Intime-se a parte autora acerca do decidido

nos itens anteriores, bem como para se manifestar a respeito
dos depósitos na conta do FGTS do autor Paulo Roberto Delfi-
no (fl. 224) e sobre a petição à fl. 230, dando conta de que não

foi localizada nenhuma conta de titularidade a autora Raquel
Gomes da Silva quando da implantação dos referidos planos
econômicos. Considerando-se que a parte pode obter os extra-

tos analíticos através do site www.caixa.com.br., havendo dis-
cordância quanto aos depósitos, deve apresentar os cálculos
dos valores que entende corretos, apontando a divergência, no

prazo de 20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002138-0 - PAULO ROBERTO DELFINO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

“1.(...) Homologo, portanto, a transação firmada pelos autores

Clarice Romanini, Cláudia Otsuschi, Cláudio Aparecido Fabri,
Cláudio Schimidt, Cleide Souza Theodoro, Cleonice Maria
Pereira e Cynthia Junqueira Rigolon (fls. 216, 219-220) , nos

termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001. (...) Des-
tarte, (...), declaro extinta a execução da sentença quanto às
diferenças de correção monetária do FGTS devidas a parte au-

tora acima mencionada, com base no art. 794, inciso II do CPC.
2.Quanto aos autores Catharina Galiano Rivaroli e Celso Pe-
reira de Andrade, a CEF informou que procedeu ao depósito

em suas contas do FGTS, sendo que intimados, os mesmos não
se opuseram aos valores. Sendo assim, considero que houve a
concordância tácita e, de conseqüência, declaro extinta a exe-

cução da sentença quanto às diferenças de correção monetária
do FGTS devidas a parte autora acima mencionada, com base
no art. 794, inciso I do CPC. 3.Intime-se a parte autora acerca

do decidido nos itens anteriores, bem como para informar os
dados faltantes da autora Clarice Maria Pereira (fl. 222) no
prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002139-1 - CATHARINA GALIANO RIVAROLI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intime-se a parte exeqüente para retirar, instruir e distribuir a
Carta Precatória no Juízo deprecado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.000104-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOSE MARCOS DARIVA
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.03.003540-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARIA DO CARMO DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

Intime-se a embargante para que recolha as custas remanescen-
tes, no valor de R$ 957,69.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.03.014393-6 - TRANSPLAMELO TRANSPORTES

LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo,

os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

97.30.12575-9 - MILTON GOMES DE CASTRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

DECLARATORIA

99.30.11690-7 - MARIA APARECIDA BORGHI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSA MARIA RIGON SPACK

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004878-5 - ESCRITORIO HIRATMI S/C LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES

KÁTIA VIRGINIA VELTRINI AMUD
Diretora de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0151/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “DEFIRO a produção de prova testemunhal e depo-
imento pessoal do autor. Às partes, para comparecerem à audi-
ência, ficando o procurador da parte autora responsável pelo
seu comparecimento. Ponderem as partes que se houver neces-
sidade de intimação das testemunhas para comparecimento, é
importante apresentar o rol com antecedência maior, em torno
de 10 a 15 dias...”;
e lançada a seguinte certidão: “DESIGNADO o dia 06.08.2004,
às 14:00 horas, para realização de audiência de instrução.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.014821-1 - EDES JOSE DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.011721-8 - OSVALDO PEREIRA DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “(...) Em face do exposto, acolho o pedido (...)”;
e despacho: “RECEBO o recurso de apelação no duplo efeito.
À parte recorrida para, querendo, apresentar contra-razões no

prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013450-2 - MARIA HELENA CURTI CANTADO-
RI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “(...) HOMOLOGO o pedido de desistência e julgo
extinto o processo (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.004499-2 - MERCADINHO KATRINE LTDA - ME

E OUTRO X DELEGADO DO MINISTERIO DO TRABA-
LHO DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURICIO KENJI YONEMOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “à parte embargante para que, no prazo de 10 dias,

promova a adequada inclusão do arrematante no pólo passivo,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do parágrafo único do art. 47 do CPC.”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2004.70.03.004451-7 - TEREZINHA FERRAS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HOMERO BORBA PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “VISTA à parte autora para que diga sobre a satisfa-

ção do crédito.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10033-0 - JOLVACI PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.10707-8 - DEVANIR CASSIOLATO E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) A fim de evitar que as futuras intimações sejam
feitas na pessoa de advogado(s) não habilitado(s), ocasionando
possível nulidade processual, intime-se a parte autora, na pes-
soa do Dr. Almerindo Pereira (uma vez que é ele o subscritor
de sua última manifestação), para que, em 15 dias, junte aos
autos novo instrumento de procuração, outorgado à ele ou ou-
tro advogado, que passará a receber intimações.”

ACAO ORDINARIA

98.30.13262-5 - EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECUR-
SOS HUMANOS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMERINDO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se o procurador da parte autora acerca do
documento de fl. 322, bem como para, entendendo oportuno,
apresentar os dados necessários para a localização do autor
FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA no Cadastro do Cidadão.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12588-2 - RUTE MENDES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contesta-
ção e/ou documentos, bem como INDIQUE ela as provas que
pretende produzir, declinando objetivamente sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.001489-2 - BATERIAS G R LTDA - ME X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). ROGEL MARTINS BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) o INSS requer a apreciação da preliminar ar-
güida e, após, nova intimação para contestar o mérito e especi-
ficar suas provas. INDEFIRO o pedido. (...). Não havendo re-
querimento de dilação probatória pela parte autora, o feito será
julgago no estado em que se encontra.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.006314-3 - JOSE ROBERTO SIBIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), às partes para que re-
queiram o que de direito, no prazo de trinta dias, bem assim
para que a parte vencedora promova a execução do julgado,
sob pena de arquivamento, nos termos do item X, da Portaria
01/01 deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004882-7 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CHA-
PAS MARINGA LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES

2000.70.03.006407-9 - MD COMERCIAL DE PARAFUSOS
E FERRAGENS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.003785-8 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS
ROSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004787-6 - ANTONIO HELIO CARDIA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, INAE BRUSTOLIN DE MELO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.005022-0 - REALIZACAO ENGENHARIA CIVIL
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARIN-
GA-PR
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.03.010559-5 - ARIOVALDO COSTA PAULO E CIA
LTDA X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NA-
CIONAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INTIMEM-SE os advogados subscritores da peti-
ção de fls. 126/127 para que ao menos um deles aponha sua
assinatura na mesma.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.010186-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CRISTINA BITTENCOURT E OUTRO
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULO RUSSO, FABIO HENRI-
QUE XAVIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) à parte exeqüente, para examinar os documen-
tos recebidos (cópia das declarações de bens e direitos dos exe-
cutados), e REQUERER o que entender de direito, ficando ci-
ente de que a documentação será destruída após 60 dias, conta-
dos da intimação.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.006214-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO LEME RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER, SUELY DOS SAN-
TOS

2002.70.03.001396-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUMAITON FERNANDES DA SILVA
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.013673-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAITON FOGASA BAZILIO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Tendo vista que os presentes embargos foram jul-
gados improcedentes, revogo parcialmente o despacho de fl.
177 para receber o recurso de apelação apenas em seu efeito
devolutivo, nos termos do art. 520, V, do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.005027-9 - RODRIMODAS COM DE CONFEC-
COES LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, KAS-
SIANE MENCHON MOURA ENDLICH, JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), RECOLHER as cus-
tas judiciais remanescentes no valor de R$ 133,92.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002106-1 - JOSE ALCEU MAZZO E OUTRO X
CAIXA SEGURADORA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “RECOLHER o valor referente ao porte de remessa
e de retorno, no prazo de cinco dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012789-0 - J MARTINS SUPERMERCADOS PLA-
NALTO LTDA E OUTRO X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM MARINGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Considerando a informação da fl. 129, FORNE-
CER o número do PIS/PASEP, a fim de possibilitar nova pes-
quisa no Cadastro do Cidadão. Prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000143-4 - SUELI PEREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES, MARCIO DINIZ
FANCELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “À parte embargada para, querendo, impugnar os
embargos no prazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.014963-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA IVANI CAMPOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Tendo em vista o número de executados (dezes-
seis), e o valor da causa (R$ 166,02, para cada executado),
intime-se-os, na pessoa do seu procurador judicial, para que
espontaneamente paguem os valores objeto da presente execu-
ção, conforme cálculo da fl. 965. Prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.30.10599-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X ARSENIO FRIEDRICH E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “ESPECIFICAR as provas que pretende produzir,
declinando objetivamente a sua finalidade, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.000154-0 - JOSE FRANCISCO ASSIS MACHA-
DO E OUTRO X BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

MARINGÁ, 23 de julho de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL nº 106/2004
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: 2003.70.03.010106-5 (AÇÃO MONITÓRIA)

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO(S): EMÍLIO TAKASHI OKABAYASHI, CPF
nº 456.659.151-49

FINALIDADECITAÇÃO do(s) executado(s), constando dos
autos que se encontra em lugar incerto, para que pague, em
15(quinze) dias, iniciando-se a contagem passados 30 dias da
1º publicação, a importância de R$ 4.697,60 (quatro mil, seis-
centos e noventa e sete reais e sessenta centavos), atualizada
até 10/2003, com os acréscimos legais e contratuais até a data
do pagamento, ou, querendo, no mesmo prazo, ofereça embar-
gos, sob pena de conversão do mandado inicial em mandado
executivo, constituindo-se de pleno direito o título executivo
(art. 1102c, do CPC). Ficando ciente de que, havendo paga-
mento, ficará isento de custas e honorários advocatícios (art.
1102c, § 1º, do CPC).

SEDE DO JUÍZO: 3ª Vara Federal de Maringá, Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1º andar, nesta cidade.

Eu, _______________ Rosimeire de L. Wilxenski Rodrigues,
Técnica Judiciária, o extraí. Eu, _______________ Kátia Vir-
ginia Veltrini Amud, Diretora de Secretaria em exercício, con-
feri e subscrevo.

Maringá, 7 de julho de 2004.

original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto
NF 89393 - R$ 180,00

2ª VARA FEDERAL -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA E
PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI

BOLETIM 80/2004

___________________________________________ Proces-
sos para intimar o(s) autor(es) para, no prazo de 10 (dez) dias
manifestar(em)-se sobre a contestação, acompanhada ou não
de documentos, nos termos do art. 1º, §1º, inciso X, da Portaria
nº 06, de 10/7/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara desta Subseção.

ACAO ORDINARIA

2003.70.04.000211-4 - AGOSTINHO RODRIGUES BRAGA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

2003.70.04.005867-3 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA - COOPERVALE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA PIZZATTO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, no efei-
to devolutivo.

2. Ao apelado para apresentar resposta, no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.04.000004-0 - SINOMAR MARIA NETO X CHEFE
DO POSTO DO INSS EM GUAIRA - PR
Adv. : Dr(s). ELAINE IARA PINTO

___________________________________________ NO

PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita...

2- Intimem-se os autores para, em dez dias, regularizarem a
representação processual, apresentando original ou autentican-
do as procurações às fls. 16 e 31.

ACAO ORDINARIA

2004.70.04.000202-7 - MARIA ANGELITA SOARES DE
CARVALHO e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. A fim de evitar alegação de nulidade, manifestem-se as par-
tes se têm interesse na realização de audiência de conciliação.

2. Reitere-se a intimação dos autores para que cumpram o con-
tido no item 1, do despacho de f. 147.

item 1 do despacho de f. 147 “...fixo os honorários periciais em
R$500,00 (quinhentos reais...
Em razão disso, deverão os autores efetuar o depósito dos ho-
norários periciais à ordem deste Juízo, no prazo de 10 (dez)
dias...”

ACAO ORDINARIA

98.50.10561-5 - CARLOS AUGUSTO DO CARMO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

1. A fim de evitar alegação de nulidade, manifestem-se as par-
tes acerca do interesse na realização de audiência de concilia-
ção.

2. Quanto ao pedido de apresentação dos depósitos efetuados
(f. 3l0), considerando o teor da última certidão de f. 300, inti-
me-se o BANESTADO para, em dez dias, esclarecer quais com-
provantes de depósitos e respectivos meses não estão juntados
aos autos ou arquivados em Secretaria.

DECLARATORIA

99.50.10832-2 - ROBERTO MAZALLI E OUTRO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GABRIEL

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

(...) intimem-se os autores para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestarem-se sobre as contestações apresentadas pelos de-
mais réus ..., bem como especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.007967-2 - JOAO CAETANO CECONELLO e
Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e Outros
Adv. : Dr(s). GUIOMAR MARIO PIZZATO

2002.70.04.007969-6 - CLAUDIO AUGUSTO FORMIGHIE-
RI e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e Ou-
tros
Adv. : Dr(s). GUIOMAR MARIO PIZZATO

2002.70.04.007972-6 - RONALDO CESARIO DA SILVA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUIOMAR MARIO PIZZATO

___________________________________________ NO
PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO:

(...) revogo o item 4, segunda parte, do despacho de fls. 111-
114, para o fim de dispensar a juntada dos documentos deter-
minados.

Mantenho os demais itens do referido despacho.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001718-9 - RAIMUNDO VELOZO E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GABRIEL

Umuarama - PR, 01 de julho de 2004

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

   E D I T A L
 PRAZO 20 DIAS

A DOUTORA ANA LÚCIA LOURENÇÕ R, Excelentíssima
Juiza de Direito da  Vara da Infância e da Juventude Ado-
ção da Comarca de Curitiba/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Ju-
ízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o

andar, nesta Capital, os Autos de Adoção com Destituição
do Poder Familiar nº 2001.16-9, em que são requerentes
ELIZEU DE AZEVEDO e ANDREA CRISTINA VEIGA, re-
queridos MARCELO FERREIRA TAVARES  e JUSSARA DO
ROCIO BABISZ GONÇALVES. E, como consta nos autos, o
requerido encontram-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente para INTIMAÇÃO de MARCELO FER-
REIRA TAVAES, com o prazo de 20( vinte) dias, do teor da
sentença proferida em data de 02/02/04, que concedeu a ado-
ção da criança M.R.T. aos requerentes, com fundamento no
art. 39 e seguintes do ECA, e extinguir o Pátrio Poder  de
MARCELO FERREIRA TAVARES, com apoio no art. 392,
INCISO IV,C.C..

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 16
de julho de 2004. Eu,         WALTER JOSÉ PETLA, Escrivão
designado, o digitei e subscrevo.

  ANA LÚCIA LOURENCÇO
 JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

     EDITAL
 PRAZO 20 DIAS

A doutora ANA LÚCIA LOURENÇO, Excelentíssima Juíza
de Direito da  Vara da Infância e da Juventude  Adoção da
Comarca de Curitiba/PR, na forma da Lei,    FAZ SABER a
todos que este EDITAL virem e dele conhecimento tiverem,
que se acha em trâmite regular por este Juízo, com sede na
Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar, nesta
Capital, os Autos nº 2004.189-1 de AÇÃO DE DESTITUI-
ÇÃO PODER FAMILIAR, onde figuram como requerida
MARCIA ROSI DE OLIVEIRA  , relativamente à criança
I.0. . E como consta dos referidos autos, que  a genitora da
referida criança, encontra-se em lugar incerto e  não sabi-
do, é expedido o presente para CITAÇÃO de MARCIA ROSI
DE OLIVEIRA, com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de que,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias apresente defesa instru-
ída com documentos, requerendo desde logo a produção de
provas que houver, tudo nos termos do artigo 158 e 159  do
E.C.A. E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorân-
cia no futuro não possa alegar, é expedido o presente  EDI-
TAL DE CITAÇÃO que será  publicado no Diário Oficial da
Justiça e afixado em local próprio deste juízo

 CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR,
aos dezesseis dias do mês de julho 2004. Eu,

WALTER JOSÉ PETLA, Escrivão designado o digitei e
subscrevo.

 ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juíza de Direito da  Vara da Infância e da Juventude-

Adoção

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

A doutora ANA LÚCIA LOURENÇO, Excelentíssima Juíza
de Direito da  Vara da Infância e da Juventude  Adoção da
Comarca de Curitiba/PR, na forma da Lei,
 FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Ju-
ízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o

andar, nesta Capital, os Autos nº 2004.354-6 de AÇÃO DE
DESTITUIÇÃO PODER FAMILIAR, onde figuram como
requerida MARCIA DA SILVA LOPES, relativamente à
criança M.S.L.. E como consta dos referidos autos, que  a
genitora da referida criança, encontra-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente para CITAÇÃO de MAR-
CIA DA SILVA LOPES, com o prazo de 20 (vinte) dias a fim
de que, querendo, no prazo de 10 (dez) dias apresente defesa
instruída com documentos, requerendo desde logo a produ-
ção de provas que houver, tudo nos termos do artigo 158 e
159  do E.C.A. E, para que chegue ao seu conhecimento e
ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO que será  publicado no Diário Oficial

da Justiça e afixado em local próprio deste juízo
  CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
dezesseis dias do mês de julho 2004. Eu,                      WAL-
TER JOSÉ PETLA, Escrivão designado o digitei e subscre-
vo.

 ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juíza de Direito da  Vara da Infância e da Juventude-

Adoção

Edital de citação do devedor ÁGUA VERDE COMÉRCIO DE
FERRAGENS LTDA., na pessoa de seu representante legal,
com prazo de vinte dias. Edital de citação do devedor ÁGUA
VERDE COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA., pessoa jurí-
dica de direito privado, na pessoa de seu representante legal,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.806.283/0001-51, atualmente
em lugar ignorado, para que no prazo de vinte e quatro horas
contados do término do prazo do presente, promovam ao paga-
mento da dívida executada no valor de R$ 13.949,76 (feverei-
ro/2003), através dos autos sob nº 331/2003 de Execução de
Título Extrajudicial em que é credor Usimix Serviços de Con-
cretagem Ltda., em trâmite perante este juízo da 2a. Vara Cível
de Curitiba – PR, com sede na Av. Cândido de Abreu, 535- Ed.
Montepar – Fórum Cível, ou no mesmo prazo ofereça(m) bens
à penhora. O(s) título(s) embasador(es) da execução
constitui(m)-se do(s) seguinte(s): contrato de sub-empreitada
de construção civil, amparado pelas duplicadas mercantis nº
0015.09820/01-1, 0015.09817/01-01, 0015.09813/01-1,
0007.18774/01-1, 0007.1875/01-1, sem contar as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor
atualizado do débito. ADVERTÊNCIA: caso o(s) devedor(es)
não pague(m) a dívida retro mencionada no prazo assinado,
nem mesmo nomeie(m) bens à penhora, sofrerá(ão) penhora
coercitiva em seus bens, tantos quantos bastem para garantia
da dívida. Eu (a) (Favio Shiniti Fushiwara), funcionário jura-
mentado o digitei e subscrevi. Curitiba, 14 de abril de 2004.

(a) Espedito Reis do Amaral
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ
EDITAL de CITAÇÃO das pessoas em cujo nome está registra-
da o imóvel usucapiendo bem como dos confrontantes desta
imóvel e eventuais interessados, com prazo de cumprimento de
trinta (30) dias.
 A Dra.Lélia S.M. Negrão Giacomet, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a parte requerida Tere-
za Maria Santos, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos de Usucapião, registrado sob o número 629/98, em que
Marcos José Pinho move contra Tereza Maria Santos, nos ter-
mos do seguinte resumo: “Marcos José Pinho, brasileiro, mai-
or, solteiro, policial militar, residente e domiciliado nesta Ca-
pital à Rua Ireno Marchesini, 295, Boqueirão, portador da cé-
dula de identidade RG n.º 5992236-0, inscrito no CPF/MF sob
n.º 870.540.609-97, vem requer a Vossa Execelência mandar
citar Tereza Maria Santos, brasileira, divorciada, comerciante,
maior, residente nesta Capital à Rua Brasil para Cristo,45, Vila
Hauer, na Ação de Usucapião em que provarão o seguinte: 1-
O Autor, por si e por seus ascendentes mantém, há mais de 20
(vinte) anos posse mansa e pacífica de uma área de terreno
situada nesta capital, no bairro denominado Boqueirão, consti-
tuído pelo lote n.º 5, da quadra 328, da Planta Fazenda Boquei-
rão, medindo 14,00m de frente para a Rua Ireno Marchesini,
por 55,00m de extensão de frente aos fundos em ambos os la-
dos, confrontando, de um lado, com o lote n.º 06, de outro com
o lote n.º 4, tendo 14,00m na linha de fundos, onde confronta
com os lotes 19 e 20, com área total de 770,00m² (setecentos e
setenta metros quadrados), conforme matrícula n.º 10.180, do
registro de Imóveis da 4ª Circunscrição de Curitiba, 2. No alu-
dido terreno o autor realizou benfeitorias aos longo desses duas
décadas, ali mantendo criação de animais de pequeno porte e
plantando horta para seu sustento, bem como alugando parte
do imóvel para depósito de Materiais e equipamentos de em-
preiteira da vizinha onde obtém parte de seus rendimentos.3.
Ao que apurou o Autor, dito terreno se acha inscrito no Regis-
tro de Imóveis, no local, a qual não residindo na região aqui
vem esporadicamente tendo, assim ciência e consciência da
detenção do imóvel e da posse do terreno pelo suplicante, sem
ter manifestado, jamais, qualquer oposição.4. A posse de boa
fé do Autor é pública e notória pois somente tem o endereço de
sua residência conhecida na cidade pela Agência local dos
Correios, como vem pagando dos impostos municipais que in-
cidem sobre o imóvel há vários anos conforme cópia autentica-
das. 5. Isto posto, como quer legitimar a posse do mencionado
terreno, vem requerer a Vossa Excelência se digne admitir o
Requerente e justificar sua posse( art.942, I do CPC), e, citan-
do por edital terceiros acaso interessados, incertos e desconhe-
cidos e cintificados os representantes da Fazenda Pública da
União, do Estado e do Município, seja a presente ação proces-
sada e a final, julgada procedente, declarado o reconhecido o
domínio dos autores no imóvel referido, na forma e para os fins
de Direito, com a respectiva transcrição da sentença no Regis-
tro de Imóveis, para os efeitos legais. Para prova, requer; perí-
cia, depoimento pessoal da Ré, sob pena de confessa, inquiri-
ção de testemunhas, que serão apresentada tempestivamente, a
fim de serem ouvidas em audiência de instrução e julgamento,
bem como as requisições e informações da Prefeitura, se ne-
cessário. 6. Dá-se, para efeito de distribuição, o valor de R$
1.000,00 (Hum mil reais) à causa. Curitiba, 20 de novembro de
1996, Sebastião Neves, OAB 17841/ PR . Tem, o presente Edi-

tal, no prazo acima mencionado, a finalidade de realizar a CI-
TAÇÃO das pessoas em cujo nome está registrado o imóvel
usucapiendo bem como dos confrontantes deste imóvel, todos
já relacionados e qualificados, bem assim de suas respectivas
mulheres, se casados forem, por todo do conteúdo de decisão e
da petição inicial, para que estes, querendo, contestem as ale-
gações formuladas pela parte autora na exordial, no prazo de
quinze (15) dias, contados trinta(30) dias da publicação deste.
E por fim, mandou, a MM. Juiz de Direito deste Juízo, expedir
o presente edital, que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da lei. Advertência: Não havendo resposta, no
prazo supra mencionado, encaixar-se-á, a requerida no diposto
pelos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, ou seja,
lhe será aplicada a pena de confesso e reputar-se-á á revél, ca-
racterizando-se verdadeiros os fatos articulados pelo requeren-
te na incial. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná em 12 de Junho de 1998. Eu
(a) ( Nory L. Régnier Barrozo), Escrivã.

(a) Lélia S.M. Negrão Giacomet
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ EDITAL
DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS INTERESSADOS, AU-
SENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS DO IMÓVEL
USUCAPIENDO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
O Doutor IRINEU STEIN JUNIOR, MM. Juiz de Direito
deste Cartório da Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este meio CITA os eventuais interessados, ausentes,
incertos e desconhecidos, dos termos da ação de USUCA-
PIÃO sob nº 820/2004, proposta por LUIZ ANTONIO
WOSCH, MARIA APARECIDA RAMOS WOSCH, ALOIR
TADEU WOSCH, MARIA ESTELA LINO WOSCH, SIL-
MARA DO ROCIO WOSCH, JUCILIANE DE FÁTIMA
WOSCH ARAGÃO, JOSÉ LUIZ ARAGÃO, ANDRÉA DA
CONCEIÇÃO WOSCH FERNANDES, ABRÃO FERNAN-
DES JÚNIOR, MARCOS AURÉLIO WOSCH, SANDRA
SANCHES ROSSATI WOSCH, SIMONE APARECIDA
WOSCH FRANÇA e ELIAS DE JESUS FRANÇA, para,
querendo, contestarem a ação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de REVELIA. Ficando desde já advertidos do con-
tido no art. 285 do CPC, ou seja, não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pela parte autora em seu pedido inicial. Cujas ra-
zões expostas na exordial seguem adiante transcritas: “Os
autores são legítimos, são os legítimos possuidores do imóvel
constituído por um lote de terreno, situado nessa Comarca e
Município de Curitiba, no bairro Santa Cândida, com a área
de 7.976,29m2, ininterruptamente, há 20 anos, com “animus
domini”, sem oposição, de forma mansa e pacífica, somada à
sua a posse de seus antecessores, o referido imóvel está total-
mente cercado e tem as suas divisas respeitadas pelos respec-
tivos confinantes e terceiros em geral, sobre o referido imóvel
existem seis casas de alvenaria com aproximadamente 100me-
tros cada uma, que servem de moradia dos autores, o imóvel
faz parte das transcrições 20.004, Livro 3-O da 2a. CRI de
Curitiba, sob nº 13.904 e 13.905 do livro 3-H da 6a. CRI de
Curitiba, em nome de Lucas Kânia e Rosália Skroch Kânia
(ambos falecidos); que os autores reúnem todos os requisitos
necessários, para aquisição do imóvel descrito, por usucapião,
razão pela qual pretendem legalizar a sua condição de propri-
etários”. Despacho de fls. 86: “1. Citem-se, pessoalmente as
pessoas em que o imóvel esteja transcrito, bem como os con-
finantes e, por edital, com prazo de trinta dias, os réus e
eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos
(Código de Processo Civil art. 942.). ... Curitiba, 08 de Ju-
lho de 2004. (a) IRINEU STEIN JÚNIOR – Juiz de Direi-
to”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da lei. Curi-
tiba, aos vinte e um (21) dias do mês de Julho do ano de dois
mil e quatro. Eu (a) (VIVIANE DE FÁTIMA PAVÃO), Es-
crivã Designada, o subscrevi e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito, de conformidade com a Portaria nº 107/2004.

(a) VIVIANE DE FÁTIMA PAVÃO - Escrivã Designada
Por ordem do MM. Juiz de Direito – Portaria nº 107/2004

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
POSSÍVEIS INTERESSADOS,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor MAURICIO MAINGUÉ SIGWALT, MM. Juiz de
Direito desta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a todos, quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório se processaram os autos de Interdi-
ção sob nº 1019/2003, em que é requerente Rosangela Terezi-
nha Souza Alfredo, brasileira, casada, do lar, RG. 3.083.470-
4-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 393.093.719-00, residente e
domiciliada na rua Camilo Castelo Branco, 45, Vila Lindóia,
nesta Capital, e Requerido João Carlos Alfredo, brasileiro,
casado, nascido aos 04/04/1960, filho de João Luiz Alfredo e
de Ivone Queiroz Alfredo, residente no endereço acima, nos
quais foi proferida a r. sentença que decretou a interdição do
requerido João Carlos Alfredo, o qual tem “tem uma doença
mental que é a demência na doença Huntington, classificada
em F-02.2 no CID 10, sendo sua doença de caratê perma-
nente e não tem cura, o que lhe torna uma pessoa incapaz
para exercer os atos da sua vida civil e de administrar-se”,
tendo sido nomeado sua curadora e esposa Rosangela Terezi-
nha Souza Alfredo, acima qualificada, nos termos da r. sen-
tença de fls.357/58, cuja decisão vai a seguir transcrita: “Vis-
tos... Nestas condições, e atento ao r. parecer do digno repre-
sentante do Ministério Público, e ante o contido no laudo peri-
cial elaborado, hei por bem julgar PROCEDENTE o pedido,

para o efeito de decretar a interdição de João Carlos Alfredo,
nomeando-lhe curadora plena a sua esposa Rosangela Terezi-
nha Souza Alfredo, a qual deverá ser intimada a prestar o com-
promisso legal no prazo de cinco dias, devendo requerer a es-
pecialização em hipoteca legal, nos termos do artigo 1.188 do
Código de Processo Civil. Proceda-se à inscrição da presente
no Registro Civil, e a publicação pela imprensa, observando-se
o estatuído pelo art. 1.184 do CPC. Cumpra-se o disposto nos
artigos 1.187 e seguintes do CPC.P.R.I. Curitiba, 07 de junho
de 2004. (a) MAURICIO MAINGUÉ SIGWALT – Juiz de
Direito.” Do que para constar, expedi o presente Edital, que
será publicado e afixado nos termos da lei.
Curitiba, 21 de junho de 2004. Eu.
(UBIRAJARA BINHARA), Escrivão que o datilografei, subs-
crevi e assino por ordem do MM.Juiz de Direito, na forma da
Portaria nº 0001/87.

 UBIRAJARA BINHARA
 ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL. Cartó-
rio da 7a. Vara Cível. Av. Cândido de Abreu, 535 – 9º andar.
Comarca de Curitiba – Estado do Paraná. Dr. Eduardo Mat-
tana Carollo – Escrivão Designado. Enrico Mattana Caro-
llo – E. Juramentado. Carlos Ostrowski Junior – E. Jura-
mentado. EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERES-
SADOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Edital de
Citação dos RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, para contesta-
rem, no prazo de 15 (quinze) dias, através de advogado, con-
tados a partir do decurso do prazo do Edital, a ação USU-
CAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, sob nº 1253/2001, que tra-
mita na 7a. Vara Cível de Curitiba, sitio na Av. Cândido de
Abreu, 535, 9a. andar, Edifício Montepar, Centro Cívico,
movida por JACIRA CORDEIRO DOS SANTOS, referen-
te ao “Lote de terreno urbano, sob nº 176, da Planta Parci-
onick, na Vila Tingui – Bairro Bacacheri, no Município de
Curitiba – Pr, com a  área de 246,00m2, contendo uma casa
de alvenaria com a área de 100,10m2, com a  Indicação Fis-
cal da Prefeitura Municipal de Curitiba sob nº 96-
006.009.000-1, fazendo frente para a rua Diógenes do Brasil
Lobato, nº586. O lote apresenta formato retangular com as
seguintes medidas e confrontações: FRENTE mede 12,00
metros, e confronta com a Rua Diógenes do Brasil Lobato;
LADO DIREITO olhando de frente o imóvel, mede 20,50
metros e limita com o lote 96.006.010, de Magaly de Fátima
Eliker Fontana; LADO ESQUERDO olhando de frente o
imóvel, mede 20,50 metros e limita com o lote 96.006.008, de
Edmundo A. Ribas; FUNDOS mede 12,00 metros e confron-
ta com o lote 96.006.025, de Angelin Stopinski, conforme
memorial descritivo realizado pelo engenheiro civil Gláucio
Zeclhynscki às fls. 08”. ADVERTÊNCIA: Presumem-se ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestados.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no
futuro alegue ignorância, expedi o presente edital, que será
publicado e afixado no lugar de costume (art. 232, II e III).
Curitiba, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois
mil e quatro. E eu (a) Eduardo Mattana Carollo, Escrivão
Designado, o fiz digitar e subscrevo.

(a) NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO -
 Juiz de Direito Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA DECIMA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS. FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
por este Juízo e Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO
n0 272/2002, em que é requerente ANTONIA CAVALLI MAR-
QUS e requerida FLAVIA MARQUES COSTACURTA. Tem o
presente edital, a finalidade de tornar pública a r. decisão pro-
ferida nos autos, a qual segue transcrita em resumo, a seguir:
“Vistos. ... Diante do exposto, julgo procedente o presente pe-
dido para o fim de decretar a interdição de FIávia Marques
Costacurta, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do artigo 5º, II,
do Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, § 1º, do Códi-
go Civil, nomeio-lhe curadora a Requerente, Antonia Cavalli
Marques, que deverá prestar o compromisso legal. Consideran-
do que o interditando não possui bens, dispenso a especializa-
ção da hipoteca legal, com fulcro no artigo 1.190, do Código
de Processo Civil. Em obediência ao disposto no artigo 1.184
do Código de Processo Civil e no artigo 12, III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de 10
dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se... Elizabeth M. F. Ro-
cha - Juiz de Direito”. Curitiba, 27 de maio de 2.004. Eu, (a)
(ELCIO VIEIRA) - Escrevente Juramentado, o subscrevi.

(a) ELIZABETH M. F. ROCHA -
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “MARCO EDUARDO
DE ALMEIDA,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. A
DOUTORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ FAZ SABER, que por este edital com o prazo de 20
(vinte) dias, fica CITADO o réu: MARCO EDUARDO DE
ALMEIDA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 819.458.929-
00, para querendo, contestar a presente ação, no prazo legal de
03 (três) dias ou requerer a purgação da mora, sob pena de não
o fazendo, importar na presunção de que admitiu como ver-
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dadeiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285 do CPC), nestes
autos de BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA sob nº 601/
2003, proposta por BANCO FINASA S/A. contra MARCO
EDUARDO DE ALMEIDA, no qual o autor alega que, cele-
brou com o réu, CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
sob nº 01.3.744.440-9, em data de 07.03.2002, no valor de R$
16.100,00, a ser pago em 36 parcelas, vencendo a 1ª em
07.04.2002 e a última em 07.03.2005, tendo como objeto do
contrato: VEÍCULO MARCA/MODELO BMW 325 IA, ANO/
MODELO 1994, COR PRETA, PLACA AMO – 1015, CHAS-
SI Nº WBAA25A4RRAA03037. Ocorre que, o réu deixou de
pagar as parcelas a partir de julho/2002. Diante do exposto, o
autor não teve outra alternativa, senão a propositura da presen-
te ação. O autor requer a citação do réu para querendo, contes-
tar a presente ação, bem como a condenação do réu ao paga-
mento do valor devido, bem como, das custas processuais e
honorários advocatícios sobre 20% o valor da causa (R$
27.878,04). DESPAHO: “... II - Cite-se o requerido por edital,
conforme pedido da parte autora, com prazo de 30 dias. Int.”
Em 30.06.2003 (a) Joscelito Giovani Cé – Juiz de Direito. E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, mandou o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade de Curitiba – Capital do Estado do Paraná, aos
dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro. Eu,
(a), Sylvia Castello Branco Gradowski, Escrivã, o fiz digitar e
assino.

(a) DENISE ANTUNES
 - Juíza de Direito Substituta

 JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
 COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO
 RÉU: CARLOS ENEAS GUIMARAES.

 PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS

 O DOUTOR DÁRTAGNAN SERPA SA, MM. JUIZ DE DI-
REITO  DA  DECIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CURITIBA,  ESTADO  DO PARANA, NA FORMA DA
LEI,...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o  presente   edital virem
com o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento  tiverem,   que
não tendo  sido  possível  citar  pessoalmente  a:CARLOS
ENEAS   GUIMARAES,    brasileiro,
DIVORCIADO(A),natural        de   FLORIANOPOLIS,nascido
em  03/12/1958,  1R-3.371.511/SC,  filho  de   LAERCIO
GUIMARAES e de ADELI VIEIRA GUIMARAES, atualmen-
te em  lugar   incerto e  não  sabido,  pelo  presente  CITA-0(s)
e  CITA-O(s)  e  CHAMA-O(s), a comparecer perante este Ju-
ízo da 10ª  Vara  Criminal,  sito à na Rua Mal.Floriano Peixoto,
672- 10º andar-Forum  Criminal,  no dia 13/08/2004 às 13:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e  acompanhar(em) a
todos os dema is termos  do  processo  nº,   a  que
responde(em)como incurso(s)  nas  sanções  do  (s)  artigos(s)
ART  171-ESTELIONATO e CAPUT E ARTIGO 297  PARA-
GRAFO  1o  E  ARTIGO  298
 TODOS DO CODIGO PENAL.
 Dado e passado nesta Cidade e Comarca de  Curi-
 tiba, 23 de julho de 2004.Eu, _ _(Rosângela  Ziliotto),  o
subscrevi.

 DÁRTAGNAN SERPA SA
 Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

  COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, COM  PRAZO DE 30 DIAS.
Através do presente, CITAM-SE os RÉUS AUSENTES, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, dos termos da ação de  USU-
CAPIÃO sob nº 302/2004, requerido por  DIRCEU CUMIN,
portador da CI.RG n. 573.871-PR, casado com  MÁXIMA ANA
CUMIN, portadora da CI.RG n.784.649-PR, referente ao imó-
vel   com área de 272.179,39 m2 ( duzentos e setenta e dois
mil, cento e setenta e nome metros e trinta e nove centimetros
quadrados), situado no lugar denominado  AREIAS, Municí-
pio de Almirante Tamandaré, confrontando com ADELINO
ANACLETO, SÉRGIO AZEREDO, ANTENOR WASSÉLIO,
HERDEIROS DE JOÃO TULIO, PEDRO TULIO, MINERA-
ÇÃO FALCON LTDA, LUIZ CARLOS MIRANDA JUNIOR,
SEBASTIÃO JOSÉ DE FARIA, CLÁUDIO PEDROZO, BEN-
TO ILCEU CHIMELLI BENELLI, tendo os Autores alegado
manterem posse mansa, pacífica e ininterrupta, por sí e seus
antecessores, como se donos fossem. Ficam os possíveis inte-
ressados  CIENTES de que poderão  apresentar contestação,
por intermédio de advogado, no prazo de 15 dias, sob pena de
revelia, isto é, não sendo contestado no prazo legal, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial,
onde requer-se, em síntese, seja declarado o domínio do imó-
vel usucapiendo em favor dos autores, mediante expedição de
mandado ao Cartório de Registro de Imóveis  E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, mandou a MM.
Juiza, fosse expedido o presente edital, que será afixado em
local de costume e publicado na forma da lei.

                          Almirante Tamandaré,  05 de abril de 2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 01/98

Bocaiúva do Sul

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA – PARANÁ

FORO REGIONAL DE BOCAIÚVA DO SUL
Rua Brasílio de Moura Leite, 200 - CEP 83450-000 -

Fone: (0XX41) 658-1252

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação do réu JOSÉ ALEANDRO DE MORAES,
com prazo de 15 (quinze) dias.
Autos nº 30/2004 de Processo Criminal
O Doutor PAULO ANTÔNIO FIDALGO, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal do Foro Regional de Bocaiúva do Sul,
Estado do Paraná etc.
F  A  Z    S  A  B  E  R      a todos quanto o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a JOSÉ
ALEANDRO DE MORAES, RG. nº 8.768.575-6/PR, brasilei-
ro, solteiro, agricultor, natural de Guaraniaçu/PR, nascido em
30/03/1984, filho de João de Moraes e Maria Onilse de Lima
Moraes, residente na época dos fatos na Rua Ten. Aviador Abre
Ibirajá Silva Rocha, 09, “Vila Angélica”, em Bocaiúva do Sul /
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o e chama-o a comparecer perante este Juízo, à rua Brasí-
lio de Moura Leite, 200, nesta cidade de Bocaiúva do Sul/PR,
no Edifício do Fórum, no dia 27 de agosto de 2004, às 15 h, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do processo a que responde como incurso nas sanções do arti-
go 155 “caput”, do Código Penal, ficando advertido que não
comparecendo ou não constituindo um advogado que o repre-
sente no processo, será declarada a suspensão do curso do pra-
zo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo,
pelos seguintes fatos: “Que no dia e horário que não se pode
precisar, por volta do mês de julho de 2003, o denunciado, do-
losamente, agindo com animus furandi, dirigiu-se até a resi-
dência da vítima José Redivo, situada na localidade denomina-
da Salto Sumidoro, zona rural deste Município e Comarca de
Bocaiúva do Sul, e, após entrar no local, subtraiu, para si, uma
corrente de ouro, 16 (dezesseis) CDs e R$ 150,00 (cento e cin-
qüenta reais) em espécie, avaliados em R$ 330,00 (trezentos e
trinta reais), fls. 15, objetos estes que foram no mesmo dia re-
cuperados pela vítima.”
Dado e passado nesta cidade de Bocaiúva do Sul, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e
quatro (20/07/2004). Eu, (a) Rogério Ferreira de Castro,Escrivão
do Crime Designado, que digitei e subscrevi.

Paulo Antônio Fidalgo
Juiz de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA – PARANÁ

FORO REGIONAL DE BOCAIÚVA DO SUL
Rua Brasílio de Moura Leite, 200 - CEP 83450-000 -

Fone: (0XX41) 658-1252

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação do réu JOÃO AMORIM DE OLIVEIRA, com
prazo de 15 (quinze) dias.
Autos nº 04/2004 de Processo Criminal
 O Doutor PAULO ANTÔNIO FIDALGO, MM. Juiz de Direi-

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA – PARANÁ

FORO REGIONAL DE BOCAIÚVA DO SUL
Rua Brasílio de Moura Leite, 200 - CEP 83450-000 -

Fone: (0XX41) 658-1252

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação do réu ELIZANDRO DA SILVA MIRANDA,
com prazo de 15 (quinze) dias.
Autos nº 43/2004-A de Processo Criminal
O Doutor PAULO ANTÔNIO FIDALGO, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal do Foro Regional de Bocaiúva do Sul,
Estado do Paraná etc.
F  A  Z    S  A  B  E  R      a todos quanto o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a ELIZAN-
DRO DA SILVA MIRANDA, RG. n° 9.814.253/PR, brasileiro,
solteiro, natural de Guarapuava/PR, nascido em 03/02/1983,
filho de Antônio Miranda e Hilda Aparecida da Silva, residen-
te  na época dos fatos à Rua Campo do Tenente, 64, “Jardim
Guaraituba”, em Colombo/PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer pe-
rante este Juízo, à rua Brasílio de Moura Leite, 200, nesta cida-
de de Bocaiúva do Sul/PR, no Edifício do Fórum, no dia 27 de
agosto de 2004, às 16 h, a fim de ser interrogado e acompanhar
a todos os demais termos do processo a que responde como
incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I, II e V, e § 3º,
c./c. os artigos 29 e 69 do Código Penal, ficando advertido que
não comparecendo ou não constituindo um advogado que o re-
presente no processo, será declarada a suspensão do curso do
prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo,
pelos seguintes fatos: “Que no dia 21 ou 22 de junho de 2004,
em dia e horário que não se pode precisar, os denunciados,
dolosamente, um aderindo à vontade do outro, encontraram-se
no estabelecimento comercial tipo bar de propriedade do de-
nunciado Antônio Moreira, situado no município de Colombo,
junto à residência deste, quando combinaram tomar de assalto
a residência da vítima Pedro Hamilton Mocelin Polli em razão
do denunciado Eliandro Nunes, pessoa que residia próximo à
referida vítima, teria contado aos demais comparsas que na casa
havia grande quantidade de dinheiro guardado. Assim, em se-
guida, na madrugada do dia 22 para 23 de junho de 2004, por
volta das 01 h e 15 min, durante o repouso noturno, os denun-
ciados Ocimar Messias dos Santos Júnior, Jefferson Sartori dos
Santos, Edvaldo Abreu de Oliveira, Valdecir de Castro,Márcio
Roberto de Lima Cavalheiro, Wilson José dos Santos e Elizan-
dro da Silva Miranda, agindo com animus furandi, um aderin-
do à conduta do outro, dirigiram-se até a residência da vítima
Pedro Hamilton Mocelin Polli, situada na localidade denomi-
nada Palmital, s/n°, zona rural deste Município e Comarca de
Bocaiúva do Sul, e, após entrarem na residência mediante ame-
aça de arma de fogo, apreendidas às fls. 21, 22 e 23, todos
revólveres calibre 38, subtraíram de seu interior, para si, cerca
de R$ 3.000,00 (três mil reais) em espécie e R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais) em cheque de terceiros. Não contente com os
valores, os mesmos denunciados, com a mesma intenção, ren-
deram a vítima Adão Mocelin Polli, através das mesmas armas,
e fizeram com que deixasse no local seu caminhão modelo 608,
tendo-o prendido junto com as vítimas Cibeli Aparecida de
Morais Polli e Pedro Hamilton Mocelin Polli. Em seguida, os
mesmos denunciados, imbuídos do mesmo fim lícito, com de-
sígnios em sua conduta e divisão de trabalhos, coagiram a víti-
ma Pedro Hamilton Mocelin Polli para que os acompanhassem
até a residência da vítima Romano Mocelin Polli, irmão de

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA – PARANÁ

FORO REGIONAL DE BOCAIÚVA DO SUL
Rua Brasílio de Moura Leite, 200 - CEP 83450-000 -

Fone: (0XX41) 658-1252

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação do réu WILSON JOSÉ DOS SANTOS, com
prazo de 15 (quinze) dias.
Autos nº 43/2004-A de Processo Criminal

O Doutor PAULO ANTÔNIO FIDALGO, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Criminal do Foro Regional de Bocaiúva do Sul,
Estado do Paraná etc.

F  A  Z    S  A  B  E  R      a todos quanto o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a WIL-
SON JOSÉ DOS SANTOS, RG. n° 9.447.001/PR, brasileiro,
solteiro, natural de Curitiba/PR, nascido em 27/07/1985, filho
de Antônio Waldir dos Santos e Cleuza Aparecida Constante
dos Santos, sem residência fixa à época dos fatos, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, à rua Brasílio de Moura Leite,
200, nesta cidade de Bocaiúva do Sul/PR, no Edifício do Fó-
rum, no dia 27 de agosto de 2004, às 16 h, a fim de ser interro-
gado e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos
I, II e V, e § 3º, c./c. os artigos 29 e 69 do Código Penal, fican-
do advertido que não comparecendo ou não constituindo um
advogado que o represente no processo, será declarada a sus-
pensão do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo, pelos seguintes fatos: “Que no dia 21 ou 22
de junho de 2004, em dia e horário que não se pode precisar, os
denunciados, dolosamente, um aderindo à vontade do outro,
encontraram-se no estabelecimento comercial tipo bar de pro-
priedade do denunciado Antônio Moreira, situado no municí-
pio de Colombo, junto à residência deste, quando combinaram
tomar de assalto a residência da vítima Pedro Hamilton Moce-
lin Polli em razão do denunciado Eliandro Nunes, pessoa que
residia próximo à referida vítima, teria contado aos demais com-
parsas que na casa havia grande quantidade de dinheiro guar-
dado. Assim, em seguida, na madrugada do dia 22 para 23 de
junho de 2004, por volta das 01 h e 15 min, durante o repouso
noturno, os denunciados Ocimar Messias dos Santos Júnior,
Jefferson Sartori dos Santos, Edvaldo Abreu de Oliveira, Val-
decir de Castro,Márcio Roberto de Lima Cavalheiro, Wilson
José dos Santos e Elizandro da Silva Miranda, agindo com ani-
mus furandi, um aderindo à conduta do outro, dirigiram-se até
a residência da vítima Pedro Hamilton Mocelin Polli, situada
na localidade denominada Palmital, s/n°, zona rural deste Mu-
nicípio e Comarca de Bocaiúva do Sul, e, após entrarem na
residência mediante ameaça de arma de fogo, apreendidas às
fls. 21, 22 e 23, todos revólveres calibre 38, subtraíram de seu
interior, para si, cerca de R$ 3.000,00 (três mil reais) em espé-
cie e R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em cheque de terceiros.
Não contente com os valores, os mesmos denunciados, com a
mesma intenção, renderam a vítima Adão Mocelin Polli, atra-
vés das mesmas armas, e fizeram com que deixasse no local
seu caminhão modelo 608, tendo-o prendido junto com as víti-
mas Cibeli Aparecida de Morais Polli e Pedro Hamilton Moce-
lin Polli. Em seguida, os mesmos denunciados, imbuídos do
mesmo fim lícito, com desígnios em sua conduta e divisão de
trabalhos, coagiram a vítima Pedro Hamilton Mocelin Polli para
que os acompanhassem até a residência da vítima Romano
Mocelin Polli, irmão de Pedro, que fica nas proximidades, na
mesma localidade de Palmital, quando então deram voz de as-
salto a Romano Mocelin Polli. Todavia, como esta vítima ten-
tou impedir a entrada dos denunciados, estes abriram fogo con-
tra a vítima Romano Mocelin Polli, tendo atingido a este e sua
esposa Adir da Silva Polli, causando-lhe ferimentos que por
sua natureza e sede foram suficientes para a causa de sua mor-
te, tendo então entrado na residência das vítimas Romano Mo-
celin Polli e Adir da Silva Polli, subtraindo desta, para si, obje-
tos ainda não inventariados. Na seqüência, os denunciados
empreenderam fuga e dirigiram-se até o estabelecimento co-
mercial tipo bar de propriedade do denunciado Antônio Morei-
ra, situado no Município de Colombo, quando dividiram os
produtos do roubo e do latrocínio, deixando as armas sob os
cuidados deste.”
 Dado e passado nesta cidade de Bocaiúva do Sul, Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil
e quatro (21/07/2004). Eu, (a) Rogério Ferreira de
Castro,Escrivão do Crime Designado, que digitei e subscrevi.

Paulo Antônio Fidalgo
Juiz de Direito

Pedro, que fica nas proximidades, na mesma localidade de Pal-
mital, quando então deram voz de assalto a Romano Mocelin
Polli. Todavia, como esta vítima tentou impedir a entrada dos
denunciados, estes abriram fogo contra a vítima Romano Mo-
celin Polli, tendo atingido a este e sua esposa Adir da Silva
Polli, causando-lhe ferimentos que por sua natureza e sede fo-
ram suficientes para a causa de sua morte, tendo então entrado
na residência das vítimas Romano Mocelin Polli e Adir da Sil-
va Polli, subtraindo desta, para si, objetos ainda não inventari-
ados. Na seqüência, os denunciados empreenderam fuga e diri-
giram-se até o estabelecimento comercial tipo bar de proprie-
dade do denunciado Antônio Moreira, situado no Município de
Colombo, quando dividiram os produtos do roubo e do latrocí-
nio, deixando as armas sob os cuidados deste.”
 Dado e passado nesta cidade de Bocaiúva do Sul, Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil
e quatro (21/07/2004). Eu, (a) Rogério Ferreira de
Castro,Escrivão do Crime Designado, que digitei e subscrevi.

Paulo Antônio Fidalgo
Juiz de Direito

to da Única Vara Criminal do Foro Regional de Bocaiúva do
Sul, Estado do Paraná etc.
F  A  Z    S  A  B  E  R      a todos quanto o presente edital virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a JOÃO
AMORIM DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural de Bar-
ra do Turvo/SP, nascido em 22/09/1980, filho de Manoel de
Oliveira Santos e Elza Souza de Lima, residente na época dos
fatos na Rua Araçá, 228, “Antunes”, em Cajati/SP, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, à rua Brasílio de Moura Leite,
200, nesta cidade de Bocaiúva do Sul/PR, no Edifício do Fó-
rum, no dia 27 de agosto de 2004, às 15 h, a fim de ser interro-
gado e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde como incurso nas sanções dos artigos 38, 39 e 52 da
Lei n° 9.605/98, ficando advertido que não comparecendo ou
não constituindo um advogado que o represente no processo,
será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo, pelos seguintes fatos:
“Que no dia 21 de junho de 2003, por volta das 17 h, o denun-
ciado, dolosamente, com ajuda de terceiros, em conluio perfei-
to, um aderindo à conduta do outro, trazia consigo cerca de
644 (seiscentos e quarenta e quatro) unidades de palmito “in
natura”, extraídos das redondezas quando abordado na locali-
dade denominada Fundação, Município de Tunas do Paraná,
nesta Comarca de Bocaiúva do Sul, sem a devida autorização
legal. Ainda, que os denunciados e as demais pessoas cortaram
o referido palmito do interior do Parque Estadual das Lauráce-
as, localizado nesta Comarca de Bocaiúva do Sul, área de pre-
servação permanente, e estavam transportando a mesma para
Município vizinho quando foram abordados pela Polícia Mili-
tar Florestal que fez a apreensão da carga. Ainda no mesmo
dia, hora e local, foram apreendidos em poder do denunciado,
que trazia consigo dolosamente, com ajuda de terceiros, em
conluio perfeito, um aderindo à conduta do outro, uma espin-
garda calibre 28, um revólver calibre 32 e outros objetos desti-
nados à caça, tais como armadilhas e facões, sem a devida au-
torização legal.”
 Dado e passado nesta cidade de Bocaiúva do Sul, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e
quatro (20/07/2004). Eu, (a) Rogério Ferreira de Castro,Escrivão
do Crime Designado, que digitei e subscrevi.

Paulo Antônio Fidalgo
Juiz de Direito

Apucarana

EDITAL DE  CITAÇÃO DE : MÁRIO ATISANO E M.
ATISANO ALIMENTOS, com prazo de vinte (20) dias

O Doutor MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito desta

Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a MÁRIO ATISANO
(CPF 150.993.189-91) e M.ATISANO ALIMENTOS, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos de Ação Monitória sob
nº 494/03, em que é requerente: CASA ROSA S.A e requeri-

dos: MÁRIO ATISANO e M. ATISANO ALIMENTOS, cujo
resumo é o seguinte: “A autora e credora dos requeridos da
importância de R$ 4.346,02 em setembro/2003, representados

por cheques inclusos nos autos, valor este acrescido de juros e
correções legais . Assim pelo presente, ficam CITADOS os
REQUERIDOS, conforme despacho proferido pelo MM Juiz

de Direito, para pagamento ou ofetecimento de embargos, no
prazo de quinze (15) dias, conforme artigos 110b a 1102c do
CPC. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente  os citados, de que
não sendo pago o débito ou oferecido embargos, no prazo de
15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos contra ele alegados na inicial. DADO E PASSADO

nesta Cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos
vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro.
Eu ________________________ (Paulo Celso Correa Rocha

Loures), Escrivão da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito
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COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o bem de propriedade do
devedor S. YANO AGROINDUSTRIAL LTDA, na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04 de outubro de 2.004, às 09:30
horas, por preço sempre superior ao da avaliação, sujeita à atu-
alização até a data da alienação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 26 de outubro de 2.004, às 09:30
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Porta principal do Edifício do Fórum sito na Rua Ve-
reador Maziad Felicio - 543.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 46/2003, em que é
exequente MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL e execu-
tado S. YANO AGROINDUSTRIAL LTDA.
BEM: “1) - Um terreno rural, identificado com o lote nº 82 A5,
(oriunda da subdivisão do lote 82 A4 da gleba 02), com área
total aproximada de 40.000,00 m2, titular das demais caracte-
rísticas estampadas na matrícula sob nº 4819 do Cartório de
Registro de Imóveis local. CARACTERÍSTICAS: O terreno
supra identificado possui topografia leve decline, com cerca de
arame liso e palanque de madeira, que avalio em R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais).”
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil
reais), avaliado em data de 11/05/2004, sendo que o mesmo
será avaliado no dia da arrematação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.069,41 (um mil, sessenta e nove
reais e quarenta e um centavos), atualizada em data de 01/06/
2004, sendo que o mesmo será avaliado no dia da arrematação.
DEPÓSITO: Sob a guarda e responsabilidade da Depositária
Designada da Comarca.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Autos 18/2000,
fls. 193, livro 02. ÔNUS: NÃO HÁ. Não havendo expediente
na data designada, fica prefinido o primeiro dia útil imediato
para a realização do ato. INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTI-
MADO o devedor S. YANO AGROINDUSTRIAL, na pessoa
de seu representante legal e sua mulher se casado for, da data
acima aprazada, se porventura não for encontrado, para a inti-
mação pessoal. Centenário do Sul, 13 de julho de 2.004.
Eu,    -(Olga Dolores Queiroga), funcionária juramentada, que
digitei e subscrevi.

 ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 Juiz de Direito

Centenário do Sul

Cidade Gaúcha

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
 Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira e segunda praça, o bem penhorado nos autos  de
CARTA PRECATORIA - FAMILIA sob n. 000007/2003 extra-
ída dos autos de Execução de Prestação Alimentícia n.º 947/99
oriunda da Comarca de Salto-SP, em que é exequente,  JA-
QUELINE ADERALDO DA SILVA e executado,  JAIR EMI-
DIO DA SILVA.
 PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04/10/2004 às  09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia  19/10/2004 às 09:00 horas, para quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do  Fórum local.
DESCRIÇÃO DOS BENS:  UM VEÍCULO ESPECIE PAS/
AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO VW/FUSCA 1300, PLA-
CA AEW-8110, RENAVAM 51.857481-4, CHASSI N.º
BPT83644, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 1971, COR
AZUL, EM RAZOÁVEL ESTADO DE CONSERVAÇÃO.
OBS:  o veículo encontra-se em desuso desde a realização da
penhora (02.08.00)
AVALIAÇÃO:  R$-800,00 (oitocentos reais) data de 30.07.03.
VALOR DA DÍVIDA: R$-6.930,37 (seis mil, novecentos e trinta
reais e trinta e sete centavos) que será atualizada na data da
arrematação.
DEPÓSITO: Depositário particular o próprio executado.
ÔNUS: nada consta dos autos
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado, JAIR
EMIDIO DA SILVA, se não for encontrado para intimação pes-
soal. E, para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital, que será afixado no local de costu-
me, no Fórum local, e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado
do Paraná, aos doze dias do mês de julho do ano dois mil e
quatro. Eu,________(Carmem Maria Corrales Barbosa) Escri-
vã que digitei e subscrevi.

 Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira e segunda praça, o bem penhorado nos autos  de
EXECUCAO FISCAL sob n. 000165/1996 (UNIFICADOS aos
autos n. 166/96) em que é exequente,  O INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL e executado,  S. CATTANI & CIA
LTDA.
 PRIMEIRA PRAÇA: Dia 28/10/2004 às  09:40 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia  16.11.2004 às 09:40 horas, para quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do  Fórum local.

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
 Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira e segunda praça, o bem penhorado nos autos  de
EXECUCAO FISCAL - FAZENDA sob n. 000163/2001 em
que é exequente,  A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE
RONDON e executado,  JOSE AFONSO BREM.
 PRIMEIRA PRAÇA: Dia 28/10/2004 às  09:00 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia  16/11/2004 às 09:00 horas, para quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do  Fórum local.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 100% dos Direitos de uma área de
terras, constituída pelo lote 07, da quadra 05, com as benfeito-
rias, constante de uma casa residencial, com aproximadamente
60m2, em alvenaria, de telhas de barro comum. Localizada a
rua rua Projetada “C”,  Conjunto Boa Vista I, Município de
Rondon, nesta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$-3.500,00 (três mil e quinhentos reais) em
data de 04.10.02
VALOR DA DÍVIDA: R$-1.785,15 (hum mil, setecentos e oi-
tenta e cinco reais e quinze centavos) que será atualizada na
data da arrematação.
DEPÓSITO: Depositário público da Comarca
ÔNUS: nada consta dos autos
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado, JOSE
AFONSO BREM e s/m se casado for, se não for encontrado
para intimação pessoal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume, no Fórum local, e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaú-
cha, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de julho do ano
dois mil e quatro. Eu,________(Carmem Maria Corrales Bar-
bosa) Escrivã que digitei e subscrevi.

 Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO, JOSELINO
JOSE DA COSTA,  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 O Exmo. Sr. Dr. Paulo Roberto Cavalheiro Pereira. MM. Juiz
de Direito desta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER a todos que o presente  edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo, Cartório Cível e
Anexos, tramita os autos de EXECUCAO FISCAL - FAZEN-
DA  n. 000092/2001 que é exequente, A FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE RONDON e executado, JOSELINO JOSE DA
COSTA, fica o executado, JOSELINO JOSE DA COSTA, o
qual residia em Rondon-Pr, citado para que no prazo de  05
(cinco) dias, efetuem o pagamento da importância de
R$2.002,52  (dois mil,  dois reais e cinquenta e dois centavos)
referente a dívida ativa n. 1188, fls. 92 verso Livro 03, referen-

Foz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. VARA CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

____________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO EDINALDO BAR-
BOSA DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 O EXMO. SR. CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM.
JUIZ DE DIREITO, DESTA 4ª VARA CÍVEL, DA COMAR-
CA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente o executado EDINAL-
DO BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, casado, comercian-
te, portador da  Cédula de Identidade RG nº 4.913.107-0 SSP/
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 800.968.089-34, atualmente
estando em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos de MONITÓRIA sob nº 740/
2003 em que COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA
SUDOESTE - SUDCOOP move contra EDINALDO BARBO-
SA DOS SANTOS. Tem o presente edital o prazo de 10 (dez)
dias e a finalidade de CITAÇÃO do executado EDINALDO
BARBOSA DOS SANTOS, dos termos da mencionada ação
que segue resumida: “o autor é credor do requerido pelo valor
total de R$ 1.548,00 (um mil, quinhentos e quarenta e oito
reais), representados pelos cheques nº 812984, 873814 e 873781
todos da agência 0027 do Banco HSBC, com valores de R$
1.044,00, R$ 296,00 e R$ 208,00, respectivamente. O requeri-
do, por sua vez deixou de cumprir com suas obrigações, estan-
do inadimplente junto ao requerente. O valor devido, R$
1.548,00, foi atualizada até o dia 30/09/2003, perfazendo o
total de 2.007,12 (dois mil e sete reais e doze centavos). Do
pedido. Requer o autor que seja o requerido citado para no
prazo legal, pagar à requerente o que lhe é devido, com as
devidas correções monetárias e juros, ou no mesmo prazo apre-
sentar defesa. Seja julgado procedente a presente ação, con-
denando o requerido ao pagamento de R$ 2.007,12 (dois mil e
sete reais e doze centavos), custas processuais e honorários
advocatícios no valor de 20% sobre o valor da ação. Protesta
por todos os meios de provas admitidas em direito. Dá-se à
causa o valor de R$ 2.007,12 (dois mil e sete reais e doze cen-
tavos)”. Bem como para, efetuar pagamento do valor de R$ R$
2.007,12 (dois mil e sete reais e doze centavos), no prazo de 15
(quinze) dias, importância está que, por ocasião do pagamento
ficará isento do pagamento de custas e honorários advocatíci-
os. Poderá ainda no mesmo prazo oferecer embargos, indepen-
dente de estar seguro o juízo. Decorrido o prazo sem pagamen-
to ou entrega da coisa, e ainda sem interposição de embargos,
constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial,
convertendo-se o presente em mandado executivo, válido para
todos os atos de execução (penhora ou depósito da coisa, ava-
liação, etc.). Mandou expedir o presente edital que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma da Lei. - DADO E
PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Foz do Igua-
çu, Estado do Paraná, aos 26 de maio de 2004. Eu (Cleusa
Montanha Pereira) Aux. Juramentada, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz  de  Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA - REGIME ABERTO

CAD nº 103.926 Autos nº
6555/02
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):JACKSON DE SOUZA OLIVEIRA

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 20/06/77, natural
de Guaíra - PR, filha(o) de Lourival Silverio de Oliveira e
Maria de Souza de Oliveira, atualmente em local incerto e
não sabido.
Data da Sentença condenatória: 27/03/00.
Infração/Artigo:155, § 4º, IV, c/c 14, II, ambos do CP.
Pena Imposta:01 (um) ano de reclusão e 05 (cinco) dias-mul-
ta.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.

DATA DA AUDIÊNCIA: 06/09/2004, às
14:15 Horas
 LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
JUSTIFICAÇÃO DESCUMPRIMENTO DE BENEFÍCIO

CAD nº 97.925 Autos nº 122/2002
Nome da/o ré/u:OZIAS DOMINGOS DA SILVA
Qualificação da/o Ré/u:Nascido/a aos 24/01/73, natural de
Goioere/Pr, filho/a de Otoniel Domingos da Silva e Leila Leni
Barreto da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Data da Sentença de concessão do benefício (LC): 20/06/
2002.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para justificar o não cum-
primento de benefício que lhe foi concedido (Livramento
condicional).
Data da Audiência Designada: 06/09/2004, às
14:10 horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) perante este juízo desta Vara de Execuções
Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jardim Pólo
Centro, em frente à TV Cataratas, na data e hora acima menci-
onados, para justificar os motivos do não cumprimento das con-
dições do benefício que lhe foi concedido nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, que será afixada no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 26/07/2004. Eu, __________ (Adriana Grigolin Leite) –
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
SENTENÇA – EXTINÇÃO

CAD nº 113.303 Autos nº
4785/02
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): ELIAS PIRES
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 04/06/79, natural
de Foz do Iguaçu - Pr, filha(o) de Dulcelia Pires, atualmente
em lugar incerto e não sabido.
Data da Sentença de Extinção: 11/12/2003.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) da sentença que julgou ex-
tinta a pena do réu, em relação à condenação que sofreu nos
autos n. 434/00, da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu – PR.
  LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a/
o(s) ré/u(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente in-
tima-o(s) de que foi prolatada sentença, dispondo o seguin-
te: “Posto isso, nos termos do artigo 82 do Código Penal e
artigo 146 da LEP, declaro extinta a pena privativa de liberda-
de imposta ao réu ELIAS PIRES, nos autos 434/00, da 3ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - PR, tendo em vista que transcor-
reu o prazo da pena, sem revogação. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Foz do Iguaçu/PR, 11 de dezembro de 2003. LOU-
RENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 26/07/04. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das
audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro
Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 26/07/04. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

te ao imóvel data n. 02 quadra 09, ou no mesmo prazo nomei-
em bens à penhora, sob pena de ser-lhes penhorados ou arres-
tados, tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. “Aler-
tando-os de que intimados da penhora, poderão oporem embar-
gos, querendo, no prazo de trinta dias”. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar igno-
rância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente, que
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná,
aos doze dias do mês de julho do ano dois mil e quatro.
Eu,________( Carmem Maria Corrales Barbosa) Escrivã que
digitei e subscrevi.

 Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

DESCRIÇÃO DOS BENS:  Uma área de terras medindo 844,80
metros quadrados, constituída pelo lote n.º 11 da quadra 174 da
Planta Oficial da Cidade de Rondon, nesta Comarca com as
seguintes divisas, metragens e confrontações: medindo de frente,
21,65 metros e fundos com 20,60 metros e dos lados, com 40,00
metros, vizinhando de uma lado com a data n. 12 do outro lado
com a avenida Mato Grosso, fundos para parte da data n. 10 e
frente para a Av. Brasil. Imóvel devidamente matriculado no
CRI sob n. 5.883. BENFEITORIAS: Uma construção em alve-
naria, com laje, coberta com telhas de barro com uma área cons-
truída de 314,00 metros quadrados, em bom estado de conser-
vação. AVALIADO EM: R$-50.000,00;
Lote de terras n. 158 destacado do lote n. 58 da Gleba 06, 1ª
secção da Colônia Tapejara, situado no Município de Guapore-
ma, nesta Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, com
uma área total de 34,43 há., com as seguintes divisas, metra-
gens e confrontações: Começa num marco situado na margem
direita da água das Lagoas e,  na divisa do lote n. 156-8; daí
segue por uma reta, confrontando com este lote no rumo de
10º30´SW, na extensão de 400,6 metros até um marco; daí se-
gue a direita no rumo de 58º48´SW, na extensão de 278,00
metros até um marco confrontando nesta distância com o lote
n.º 157; daí segue a esquerda  na mesma confrontação no rumo
de 01º45´SE, na extensão de 600,3 metros, até um marco; daí
segue a direita na confrontação com o lote n.º 59 no rumo de
60º11´SW na extensão de 527 metros, até um marco; daí segue
a direita no rumo de 48º13´SW na extensão de 216,00 metros,
até um marco, confrontando nesta distância com o lote n. 57;
daí segue a direita, na confrontação com o lote n. 159 no rumo
de 33º53´NE na extensão de 1.170,00 metros até um marco
cravado na margem esquerda da água das lagoas, seguindo o
ângulo de 90º00´ a direita, até dita água; daí segue pelo veio
desta dita água abaixo até encontrar o marco ponto inicial da
medição, fechando-se assim o perímetro. Imóvel matriculado
no CRI sob n. 1.449. BENFEITORIAS: não há. CULTURAS:
Imóvel destinado ao cultivo de cana-de-açúcar. AVALIADO EM
R$-85.380,00
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$-135.380,00 (cento e trinta e cin-
co mil, trezentos e oitenta reais) em data de 05.09.02
VALOR DA DÍVIDA: R$-114.190,52 (cento e quatorze mil,
cento e noventa reais e cinquenta e dois centavos) que será
atualizada na data da arrematação.
DEPÓSITO: Depositário público da Comarca
ÔNUS: consta dos autos
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado, S. CAT-
TANI & CIA LTDA na pessoa de seu rep. legal, se não for
encontrado para intimação pessoal. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de
julho do ano dois mil e quatro. Eu,________(Carmem Maria
Corrales Barbosa) Escrivã que digitei e subscrevi.

 Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito
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Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JUNIOR RIBEIRO DA
ROSA, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e anexos, move os termos do Processo Crime
nº 150/04, em que é réu JUNIOR RIBEIRO DA ROSA, brasi-
leiro, natural de Salgado Filho/Pr, nascido aos 14/04/1986,
filho de Avelino Ribeiro da Rosa e Salete Thomas da Rosa,
como incurso nas penas do artigo 14 da Lei 10.826/03 e art.
121 § 2º, inc. I, c.c. 14, II, ambos do Código Penal. E, como
consta dos autos que o réu se encontra em lugar incerto,
mandou expedir o presente edital, com prazo de quinze (15)
dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante este Juí-
zo, na sala das audiências em o Fórum local no dia 13 de
Agosto (08) de 2004, às 10:30 horas, para ser interrogado
sobre os fatos narrados na denúncia. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o
referido edital que será afixado no lugar publico de costume
e publicado no diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado
e passado neste cidade e Comarca de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, aos vinte e três (23) dias do mês de julho
(07) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu _______ (Ivo de
Aquino), Escrivão, o subscrevi.

Danielle Nogueira Mota
Juíza Substituta

Guaíra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N.

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITAÇÃO DE MOINHO DE TRIGO GOIANO
LTDA NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do devedor Moinho de Trigo Goiano na
pessoa de seu representante legal para  em 5 (cinco) dias efetu-
ar o pagamento do valor abaixo, acrescido das cominações le-
gais, débito relativo as certidões de dívidas ativas  a seguir trans-
critas:
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 04/2003
EXEQUENTE-FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO-MOINHO DE TRIGO GOIANO LTDA.
VALOR DO DÉBITO – R$ 2.572.42 (Dois mil quinhentos e
setenta e dois reais e quarenta e dois centavos.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NºS.: 02667055-1.
Fica o devedor Moinho de Trigo Goiano Ltda na pessoa de seu
representante legal citado, para pagar o débito acima discrimi-
nados no prazo de 5 dias, ou indicar bens a penhora sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quanto bastem para ga-
rantir a execução, podendo, querendo opor embargos no prazo
legal de 30 (trinta) dias.. Guaira, 05 de Janeiro de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO
-JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N.

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITAÇÃO DE ELIZEU COELHO PEREIRA
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
Edital de INTIMAÇÃO do executado e depositário fiel ELI-
ZEU COELHO PEREIRA, brasileiro, solteiro, comerciante,
portador do RG sob nº 5.257.857-4/Pr, em lugar incerto e não
sabido, para  em 5 (cinco) dias apresentar em juízo o bem obje-
to de penhora qual seja: (1) Tupiapara molduradeira, marca
Fanfer, cor verde, medindo aproximadamente 0,80 cm X
0,80cm, semi-nova, em perfeito estado de conservação e em
pleno funcionamento, ou deposite o equivalente em dinheiro,
sob pena de prisão, nos autos de Execução Fiscal sob nº 67/99
em que figuram com Exequente FAZENDA PUBLICA ESTA-
DO DO PARANÁ e Executado ELISEU COELHO PEREIRA.
Guaira, 16 de julho de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO-
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N.

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE CITAÇÃO DE J. R. IND. E COM. DE BARCOS
E LANCHAS LTDA COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da devedora J. R. IND. E COM. DE BAR-
COS E LANCHAS LTDA para em 5 (cinco) dias efetuar o pa-
gamento do valor abaixo, acrescido das cominações legais, dé-
bito relativo as certidões de dívidas ativas a seguir transcritas:

AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 138/2002
EXEQUENTE-FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADA- J. R. IND. E COM. DE BARCOS E LANCHAS
LTDA.
VALOR DO DÉBITO – R$ 2.168,14 (Dois Mil Cento e Ses-
senta e Oito Reais e Quatorze Centavos), em 11/05/2004.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NºS.: 02620646-4, 02627493-
1, 02636950-9
Fica a devedora J. R. IND. E COM. DE BARCOS E LAN-
CHAS LTDA citada, para pagar o débito acima discriminados
no prazo de 5 dias, ou indicar bens a penhora sob pena de lhe
serem penhorados tantos bens quanto bastem para garantir a
execução, podendo, querendo opor embargos no prazo legal de
30 (trinta) dias.. Guaira, 09 de Julho de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO-
JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N.

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITAÇÃO DE NELSON DA SILVA MOSQUER
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 Edital de CITAÇÃO do devedor NELSON DA SILVA    para
em 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do valor abaixo, acresci-
do das cominações legais, débito relativo as certidões de dívi-
das ativas  a seguir transcritas:
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 168/2002
EXEQUENTE-FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO-NELSON DA SILVA MOSQUER.
VALOR DO DÉBITO – R$ 644,22 (Seiscentos e quarenta e
quatro reais e vinte dois centavos), em 11/05/2004.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NºS.: 10007979-8, 10007980-
1, 10007981-0, 10007982-8.
Fica o devedor NELSON DA SILVA MOSQUER  citado, para
pagar o débito acima discriminados no prazo de 5 dias, ou indi-
car bens a penhora sob pena de lhe serem penhorados tantos
bens quanto bastem para garantir a execução, podendo, que-
rendo opor embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias.. Guai-
ra, 08 de Julho de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO
-JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N.

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITAÇÃO DE MARIO BORGES COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital de CITAÇÃO do devedor MARIO BORGES    para  em
5 (cinco) dias efetuar o pagamento do valor abaixo, acrescido
das cominações legais, débito relativo as certidões de dívidas
ativas  a seguir transcritas:
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 142/2002
EXEQUENTE-FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO -MARIO BORGES.
VALOR DO DÉBITO – R$ 351,56 (Trezentos e cinquenta e
um reais e cinquenta e seis centavos), em 11/05/2004.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NºS.: 10048086-7, 10048087-
5, 10048088-3
Fica o devedor MARIO BORGES  citado, para pagar o débito
acima discriminados no prazo de 5 dias, ou indicar bens a pe-
nhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto
bastem para garantir a execução, podendo, querendo opor em-
bargos no prazo legal de 30 (trinta) dias.. Guaira, 08 de Julho
de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO
-JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N.

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000
 EDITAL DE CITAÇÃO DE CARMO BAILÃO DA SILVA
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 Edital de CITAÇÃO do devedor CARMO BAILÃO DA SIL-
VA para em 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do valor abai-
xo, acrescido das cominações legais, débito relativo as certi-
dões de dívidas ativas a seguir transcritas:
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 202/2002
EXEQUENTE-FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADA- CARMO BAILÃO DA SILVA.
VALOR DO DÉBITO – R$ 982,20 (Novecentos e Oitenta e
Dois Reais e Vinte Centavos), em 09/06/2004.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NºS.: 10062504-0, 10062505-
9, 10062506-7, 10062507-5
Fica o devedor CARMO BAILÃO DA SILVA citado, para pa-
gar o débito acima discriminados no prazo de 5 dias, ou indicar
bens a penhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens
quanto bastem para garantir a execução, podendo, querendo
opor embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias.. Guaira, 09 de
Julho de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO-
JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N.

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITAÇÃO DE JOSE MESSIAS DA SILVA COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do devedor JOSE MESSIAS DA SILVA
para em 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do valor abaixo,
acrescido das cominações legais, débito relativo as certidões
de dívidas ativas a seguir transcritas:
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 209/2002
EXEQUENTE-FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADA - JOSE MESSIAS DA SILVA.
VALOR DO DÉBITO – R$ 769,10 (Setecentos e Sessenta e
Nove Reais e Dez Centavos), em 11/05/2004.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NºS.: 10034686-9, 10034687-
7, 10034688-5, 10034689-3, 10034690-7.
Fica o devedor JOSE MESSIAS DA SILVA citado, para pagar
o débito acima discriminados no prazo de 5 dias, ou indicar
bens a penhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens
quanto bastem para garantir a execução, podendo, querendo
opor embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias.. Guaira, 09 de
Julho de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO-
JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N.

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITAÇÃO DE J. R. IND. E COM. DE BARCOS
E LANCHAS LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 Edital de CITAÇÃO da Executada J. R. IND. E COM. DE
BARCOS E LANCHAS LTDA para em 5 (cinco) dias efetuar o
pagamento do valor abaixo, acrescido das cominações legais,
débito relativo as certidões de dívidas ativas a seguir transcri-
tas:
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 250/2002
EXEQUENTE-FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADA- J. R. IND. E COM. DE BARCOS E LANCHAS
LTDA.
VALOR DO DÉBITO – R$ 2.445,38 (Dois Mil Quatrocentos e
Quarenta e Cinco Reais e Trinta e Oito Centavos), em 11/05/
2004.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NºS.: 02644691-0, 02651336-
7, 02658137-0.
Fica a executada J. R. IND. E COM. DE BARCOS E LAN-
CHAS LTDA citada, para pagar o débito acima discriminados
no prazo de 5 dias, ou indicar bens a penhora sob pena de lhe
serem penhorados tantos bens quanto bastem para garantir a
execução, podendo, querendo opor embargos no prazo legal de
30 (trinta) dias.. Guaira, 09 de Julho de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO
-JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N.

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITAÇÃO DE GILSON RODRIGUES COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do devedor GILSON RODRIGUES    para
em 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do valor abaixo, acresci-
do das cominações legais, débito relativo as certidões de dívi-
das ativas  a seguir transcritas:
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 234/2002
EXEQUENTE-FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ.
EXECUTADO -GILSON RODRIGUES.
VALOR DO DÉBITO – R$ 599,89 (Quinhentos e noventa e
nove reais e oitenta e nove centavos), em 11/05/2004.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NºS.: 10064133-0, 10064134-
8, 10064135-6, 10064136-4.
Fica o devedor GILSON RODRIGUES  citado, para pagar o
débito acima discriminados no prazo de 5 dias, ou indicar bens
a penhora sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quan-
to bastem para garantir a execução, podendo, querendo opor
embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias.. Guaira, 08 de Ju-
lho de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO
-JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA-
ESTADO DO  PARANÁ.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL.
FORUM – R. BANDEIRANTES S.N.

FONE – 044-6421301 – CEP-85.980-000

EDITAL DE  CITAÇÃO DE JR. INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE BARCOS E LANCHAS LTDA NA PESSOA DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado J R INDUSTRIA E COMÉR-

CIO DE BARCOS E LANCHAS LTDA para  em 5 (cinco) dias
efetuar o pagamento do valor abaixo, acrescido das comina-
ções legais, débito relativo as certidões de dívidas ativas  a
seguir transcritas:
AUTOS EXECUTIVO FISCAL N. 138/2002
EXEQUENTE-FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA/PR.
EXECUTADO-J R INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BARCOS
E LANCHAS LTDA.
VALOR DO DÉBITO – R$ 2.168,14 (Dois mil cento e sessenta
e oito reais e quatorze centavos), em 11/05/2004.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NºS.: 02620646-4; 02627493-
1; 02636950-9
Fica o executado J R INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BAR-
COS E LANCHAS LTDA  citado, para pagar o débito acima
discriminados no prazo de 5 dias, ou indicar bens a penhora
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quanto bastem
para garantir a execução, podendo, querendo opor embargos
no prazo legal de 30 (trinta) dias.. Guaira, 09 de Julho de 2004.

FABIANA PASSOS DE MELO
– JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL      DE    CITAÇÃO    DE   TERCEIROS,   INCERTOS
E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE
PAULA SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
DE IRATI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...    F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa,
que por Este Juízo e Cartório Cível, Comércio e Anexos,  se
processam os autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO,  registrados
sob nº.319/2004,  em que são  Requerentes: SILVIO DA LUZ
e ROSELI IRMA DA LUZ, brasileiros, casados entre si, agri-
cultores, ele portador da RG 4.767.439-5 e CPF  sob
nº.565.115.079-04, ela portadora do RG nº.5.678.532-9 e do
CPF  sob nº.015.782.529-97, residentes e domiciliados em Ira-
ti – Pr., na Localidade de Pirapó;  EVANDRO DA LUZ  e
DORACI BERGER DA LUZ,  brasileiros,  casados entre si,
ele funcionário público estadual,  portador da RG n.3.907.528-
8 e CPF  sob nº.526.692.299-68, ela do lar, portadora do RG
5.428.764-0 e do CPF  n.774.530.269-20, residentes e domici-
liados em Guarapuava – Pr.; NILSON ANTONIO DA LUZ,
brasileiro, solteiro,  agricultor,  portador da RG sob
nº.4.077.358-4 e do CPF  sob nº.531.723.299-68,  residente e
domiciliado em Pirapó, Irati – Pr.;   tendo por objeto a legaliza-
ção do “TERRENO RURAL SITUADO NA LOCALIDADE
DE PIRAPÓ,  MUNICÍPIO DE IRATI – PARANÁ,  COM A
ÁREA DE 07 ALQUEIRES, 9 LITROS OU 174.845,00 M2.,
com as medidas e confrontações do memorial descritivo elabo-
rado pelo engenheiro REINALDO M. GARAYO PALACIOS
C.P. 7296-D – CREA-PR.;   tendo por confrontantes: PEDRO
WON RIN, ELIAS VIEIRA DE MELO,  SANTOS CAPELIN
e suas respectivas esposas, se casados forem; HERDEIROS DE
HEIVALDO BERGER e VIÚVA MARTA;  HERDEIROS DE
ANTONIO GOMES CASTANHO e VIÚVA IOLANDA;  que a
posse dos Autores sempre foi mansa, pacífica e ininterrupta,
sem oposição de quem quer que seja; que o presente chama-
mento é válido para todos os atos do processo; que o prazo para
contestar a referida ação é de quinze (15) dias,  e que na falta
de defesa reputar-se-ão  como verdadeiros os fatos articulados
na petição inicial, art.285 do CPC.. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, ou na pessoa em cujo
nome estiver transcrito o imóvel que se pretende usucapir, man-
dou expedir o presente edital que será publicado  na forma da
Lei e afixado no lugar de costume. O QUE CUMPRA-SE na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de Junho
de dois mil e quatro. Eu,      (Halyna Hololob Konowalenko),
Escrivã  que digitei e subscrevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Irati

Jaguapitã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-
PARANÁ

ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
O Doutor RICARDO Mitsuo Abe, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Jaguapitã, Estado do Paraná, etc.-

         FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, de que por este Juízo e Cartório,
tramintam os autos nº. 128/98 de Sucessão Provisória em que é
Requerente O Ministério Público do Estado do Paraná e Re-
querida Ivanilde de Melo, e, de acordo com a decisão de fls. 18
dos autos acima referidos, foi declarado ABERTA A SUCES-
SÃO PROVISÓRIA da ausente IVANILDE DE MELO, man-
dou expedir o presente edital, para que herdeiros e terceiros
interessados, procedam o inventário e partilha dos bens, como
se a ausente fosse falecida, nos termos do disposto no art. 1.165,
do CPC, cientes ainda, de que a herança será considerada ja-
cente, se não comparecer interessado ou herdeiro que requeira
a abertura do inventário no prazo de 30 dias, contados após
seis meses da prolação da sentença (art.1.165, parágrafo único,
CPC). Dado e passado nesta cidade de Jaguapitã, Estado do
Paraná, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro. Eu__________ Maria Ivone Trapp Campaner,
Escrivã que digitei e subscrevi.-

RICARDO MITSUO ABE
Juiz de Direito.-
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Lapa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA –
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS

Edital de Citação de Espólio de Arnaldo Bento da Silva, para
que tomem conhecimento que por este Juízo tramita os Autos
nº614/2003 de Medida Cautelar Inominada Preparatória em que
é requerente Renova Florestal Ltda. e requeridos Esp. de Ar-
naldo Bentos da Silva e Salésio Bruning, bem como da liminar
concedida, e, querendo, apresentem resposta no prazo de cinco
dias, indicando as provas que pretendem produzir, sob pena de
revelia, sendo considerados aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela autora na inicial. E, para que cheque ao conhe-
cimento de todos os interessados e de futuro não possam alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. Lapa, 22/06/2004.
Eu, __________ , Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

Londrina

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PR – CARTÓRIO DO QUINTO OFICIO
CÍVEL E ANEXOS – Av. Duque de Caxias, 689 – Ed. Do Fó-
rum – Centro Administrativo. EDITAL DE CITAÇÃO DO
REQUERIDO, - com prazo de 30 (trinta) dias. O DOUTOR
ALVARO RODRIGUES JUNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR, ETC... FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, nos seguintes
termos: PROCESSO: AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONVERTIDA EM REINTEGRAÇÃO DE POSSE – Ordiná-
rio, sob n° 134/2002, movida por AMÉRICA DO SUL LEA-
SING S/A contra EDUARDO SCHIAVON OLIVEIRA. OBJE-
TIVO: Contrato de Arrendamento Mercantil, sob n° 88969/00-
7, firmando em 24/07/2000. VALOR DO DÉBITO: R$
24.570,00 (vinte e quatro mil, quinhentos e setenta reais) (27/
02/2002), devidamente atualizado e acrescido das demais co-
minações legais. – E, para que chegue ao conhecimento do(s)
réu(s) acima nominado, ficando este(s) devidamente
CITADO(S) – para no PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS. Que-
rendo, ofertar(em) contestação, sob pena de revelia e presumi-
rem-se aceitos  como verdadeiros os fatos alegados pela parte
autora (art. 285 E 319, do CPC.) – Expediu-se o presente edi-
tal, que será publicado na forma da lei e afixado no local de
costume. Londrina, 13 de julho de 2004. Eu, (a) (Eneida César
Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi.
  (a) ALVARO RODRIGUÊS JUNIOR – Juiz de Direito Subs-
tituto

JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ CARTÓRIO DO SÉTIMO OFI-
CIO CIVEL E ANEXOS. EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ – J.
G. ASSESSORIA EMPRESÁRIAL, pessoal jurídica de Direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.915.144/0001-29, e
extraído dos Autos n° 132/2003, movido por – EVLAB IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA. Contra J. G. ASSESSÓRIA EMPRESÁRIAL
e PAULO ARTUR COSTA, com prazo de 30(TRINTA) DIAS.
O Dr. José Cichocki Neto – MM. Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de Londrina – Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc... Pelo presente edital com prazo de trinta dias, pas-
sado nos autos sob n° 132/2003 de AÇÃO ANULATÓRIA DE
PROTESTO DE TITULO C/C BUSCA E APREENSÃO movi-
da por – EVLAB INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS PARA LABORATÓRIOS LTDA. Contra J. G. ASSESSO-
RIA EMPRESÁRIAL e PAULO ARTUR COSTA, onde a parte
promovente alega em sua petição em resumo o seguinte”. Que
a requerente firmou contrato de prestação de serviços com a
empresa J. G. Assessoria Empresarial na área de recuperação
tributária e assessoria fiscal; que no transcorrer dos serviços
contratos a requerida terceirizou os serviços jurídicos para um
profissional não cadastrado; que por ocasião do fechamento
dos contratos a requerente emitiu vários cheques pré-datados,
para pagamento dos serviços contratados , sendo os mesmos
adiante descritos: Cheques n° 851491, no valor de R$ 1.000,00;
Cheque n° 851492, no valor de R$ 1.000,00 ,n° 851493, no
valor de R$ 1.000,00; Cheque nº 851494, no valor de R$
1.000,00; Cheque n° 851495, no valor de R$ 500,00; Cheque
n° 851496, no valor de R$ 1.000,00, Cheque n° 852282, no
valor de R$ 840,00; Cheque n° 852326, no valor de R$ 500,00;
Cheque n° 852332, no valor de R$ 750,00; que por ocasião  da
celebração do contrato foi emitido também em caráter de com-
plementação ao pagamento dos serviços contratados quatro
duplicatas, todas no valor de R$ 1.000,00, com vencimentos
para 24/12/02, 24/01/03, 24/02/03 e 24/04/03; que a requeren-
te tomou conhecimento que a rè não vinha cumprindo com as
suas obrigações através de um documento emitido pelo SERA-
SA, onde constou a emissão de 54 cheque sem fundos, 03 pen-
dências de financiamentos junto ao UNIBANCO, quatro pro-
testos, e mais 02 pendências de refinanciamento junto á EM-
BRATEL; que o Sr. Geraldo Bernardes Filho, intitulado como
representante legal da empresa ré, pelo mesmo foi emitido 18
cheques sem fundos, 06 protesto e quatro pendências de refi-
nanciamento junto ao SERCOMTEL; que pelo suposto repre-
sentante foi sustado os cheques nºs. 851491 a 851496, todos de
emissão do Banco do Brasil S. A . que diante de todos os acon-
tecimentos ficou comprovado a pretensão da empresa e de seu
representante legal, de agirem de má fé, causando transtorno

na administração da empresa autora, não restando outra alter-
nativa senão a propositura da presente ação. Desta forma, como
se encontra a ré acima nominada em lugar desconhecido, a pe-
dido da parte promovente expediu-se o presente edital para a
CITAÇÃO da Ré – J.G. ASSESSORIA EMPRESÁRIAL, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação sob pena de
revelia e/ou presumir-se por aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial (art. 285 e 319 do CPC.). E para que chegue
ao conhecimento dos réus acima nominados, foi expedido o
presente edital, que será publicado na forma da lei, e afixado
em lugar de costume – DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 07 de Maio de
2004. EU, (a) (CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA),
Funcionário Juramentado, subscrevi.
(a) Dr. José Cichocki Neto – Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO ADILSON MACHADO
– CPF/MF – 221.536.679-68, COM PRAZO DE 20 DIAS. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que neste Juízo e Cartório da 4° Vara Cível,
tramitam os autos n°595/2001, de AÇÃO DE DEPOSITO, que
o BANCO ABN AMRO REAL S/A move contra ADILSON
MACHADO, onde a pedido da parte promovente e por encon-
trar-se lugar incerto e não sabido  determinou-se a expedição
do presente edital para INTIMAÇÃO do requerido ADILSON
MACHADO – CPF/MF n° 221.536.679-68, para que no prazo
de vinte e quatro (24) horas, contados do prazo de dilação des-
te edital: A) entregue o bem objeto da alienação fiduciária,
constante do: automóvel marca/mod. VW/Saveiro GL, ano de
fab./mod. 1987/87, vermelha, chassi n°
9BWZZZ30ZHT048863, álcool, placas AGX-7109; B)deposite
seu equivalente em dinheiro (Avaliação indireta no valor de R$
5.500,00 – Cinco mil e quinhentos reais), sob pena de ser de-
cretada sua prisão civil pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,
conforme determinação da sentença proferida nos autos supra,
ficando ciente que o valor do bem é o correspondente ao equi-
valente em dinheiro á ser depositado, bem como de que o valor
do débito atualizado em data de 04/05/2004, é de R$ 319,161,40
(Trezentos e dezenove mil, cento e sessenta e um reais e qua-
renta centavos), tudo em conformidade com o seguinte despa-
cho: “I – Apresente o credor avaliação indireta do bem e saldo
devedor. II – Após, intime-se (fls. 93), com a ressalva de que o
valor do bem é que correspondente ao equivalente em dinhei-
ro, salvo se o débito for menor, conforme sentença de fls., 63/
65. III – Int. Em 02/02/2004 – (a) ELIAS DUARTE  REZEN-
DE – Juiz de Direito.”. DADO E PASSADO nesta Comarca de
Londrina – Pr, aos 03/06/2004. EU, (ELZA MARTINS OLI-
VEIRA – Emp. Juramentada), fiz digitar e subscrevi. (a) ELI-
AS DUARTE REZENDE – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS, ARREMATAÇÃO E INTI-
MAÇÃO do devedor JOSÉ PEREIRA DA SILVA PIMEN-
TA E S/M MARTA LEA BAZILIO DA ROCHA PIMEN-
TA.

PROCESSO: nº 200/1998 de EXECUÇÃO FISCAL, movi-
da pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra JOSÉ PEREI-
RA DA SILVA PIMENTA.
1ª PRAÇA: Dia 01/09/2004, às 13:50 horas, pôr valor igual
ou superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 16/09/2004, às 13:50 horas, pelo maior lance
oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LOCAL: Parte térrea interna do ed. Fórum-Av. Duque de Caxi-
as, 689.
BEM: “APARTAMENTO nº 101 (cento e um), situado no 1º
pavimento superior do Edifício Marques de Olinda, desta
cidade, com a área total construída de 369,701 m2., sendo
266,290 m2., de área útil exclusiva e 103,411 m2., de área de
uso comum, incluindo duas vagas na garagem coletiva de
edifício para veículos de passeio, correspondendo a esta uni-
dade uma fração ideal do terreno de 44,9775m2, ou 4,9975%,
confrontando-se: Fazendo ao Norte divisa com a Rua Piauí;
ao Sul, com a data nº 03; ao Leste com a Rua Prefeito Hugo
Cabral e a Oeste com a data nº 1-A. Objeto da matrícula nº
33.526 junto ao 1º CRI local”.
ÔNUS: Além da penhora dos autos supra, consta sobre o
imóvel: I- Hipoteca em favor de JAKOB SWECKER JÚ-
NIO e s/m LYGIA KANNEBLEY SWECKER, no valor de
R$-125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais); II- Penhora
em favor de GENESIO DE OLIVEIRA - Autos nº 909/1998,
de Execução T. Extrajudicial perante a 6ª Vara Cível local,
no valor de R$-2.016,34; III- Penhora em favor do MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA - Autos nº 224/2000 de Execução
Fiscal perante a 3ª Vara Cível, no valor de R$-2.771,21; IV-
Penhora em favor do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR-
QUES DE OLINDA - Autos nº 169/2002 de Ação de Co-
brança perante a 6ª Vara Cível local, no valor de R$-
11.212,50.
AVALIAÇÃO ATUALIZADA EM 12/02/2004: No valor de R$-
194.023,00 (Cento e noventa e quatro mil e vinte e três re-
ais).
VALOR DO DÉBITO: R$-2.717,74 (Dois mil, setecentos e
dezessete reais e setenta e quatro centavos).
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO EM 16/06/04: No valor
de R$-10.486,46 (Dez mil, quatrocentos e oitenta e seis reais
e quarenta e seis centavos), incluído custas processuais e
honorários advocatícios).
DEPÓSITO: Em mãos do SR. ARY TRISTÃO, Depositário
Público da comarca.
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, ficando arbitrados ho-
norários no caso de arrematação em 5% sobre o valor da
arrematação, a ser pago pelo arrematante; no caso de adju-
dicação em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
exequente; no caso de remissão em 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela parte executada e em caso de acordo

ou pagamento da dívida após a expedição do edital em 2%
sobre o valor da transação/pagamento.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica o devedor JOSÉ PEREIRA
DA SILVA PIMENTA E S/M MARTA LEA BAZILIO DA
SILVA PIMENTA, intimados pôr este edital, para no caso de
não serem encontradas pessoalmente para intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente
Forense, as praças realizar-se-ão no primeiro dia útil seguin-
te, no mesmo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 16/06/2004. EU,___________(ELZA MARTINS OLI-
VEIRA - EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ELIAS DUARTE REZENDE
JUIZ DE DIREITO

»JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «AURELIO EDUARDO PIETSI-
AKI», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «AURELIO EDUAR-
DO PIETSIAKI», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «001695/2002» de «SEPARACAO JUDICIAL LITIGI-
OSA», proposta por «EVA NILSA PERRUT PIETSIAKI» con-
tra «AURELIO EDUARDO PIETSIAKI»,  o requerente casou-
se com a requerida em data de 28/12/1996, desta união adveio
um filho, o casal não possui bens a serem partilhados,  para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de «AURELIO EDUARDO PIETSIAKI», foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «21/7/2004». Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «JOHNSON KINOSHITA», COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «JOHNSON KINOSHI-
TA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
«001707/2003» de «CONVERSAO DE SEPAR.EM DI-
VORC.», proposta por «DIRCE HIFUMI OMORI» contra «JO-
HNSON KINOSHITA», o casal já encontra-se separados judi-
cialmente, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente de «JOHNSON KINOSHITA», foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «APARICIO NUNES DA SILVA»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «APARICIO NUNES
DA SILVA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001840/2003» de «CONVERSAO DE SEPAR.EM DI-
VORC.», proposta por «INES CANHETTI» contra «APARI-
CIO NUNES DA SILVA», o casal já encontra-se separados ju-
dicialmente, para que chegue ao conhecimento de todos os in-

teressados, especialmente de «APARICIO NUNES DA SILVA»,
foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «EDINALVA LOPES RESENDE»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «EDINALVA LOPES
RESENDE», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001938/2002» de «DESTITUIÇAO DO PATRIO PODER»,
proposta por «NILSON CERQUEIRA» contra «EDINALVA
LOPES RESENDE»,  as partes acima mencionado são pais do
menor M.C.,  o menor encontrava-se sob a guarda da requeri-
da, entretando o menor desemparado pediu abrigo ao requeren-
te, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de «EDINALVA LOPES RESENDE», foi expe-
dido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITA-
DO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contes-
tar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa de-
verá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à
Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ- Av. Duque de Ca-
xias  n°  689 – FORUM  Centro Administrativo – C.E.P: 86.015-
902 Londrina – PR EDITAL DE CITAÇÃO DE PRODUÇÃO
LTDA . (CNPJ) N° 03.308.311/0001-00), COM PRAZO DE
VINTE DIAS. Edital de Citação da empresa executada – PRO-
DUÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n° 03.308.311/0001-00, tendo como sócios JOÃO CAR-
LOS DE OLIVEIRA SOUZA, brasileiro, casado, comerciante,
portador da C.I. n° MG- 3.676.577-SSP/MG e inscrito no C.P.F/
M.F n° 083.714.628-32; VANESSA FERNANDA BARBOSA
DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da C.I n° MG –
6.608.332  - SSP/MG e inscrita no C.P.F/MF n° 985.922.976-
72 e MILTON JOSÉ DE AGUIAR,  brasileiro, solteiro, comer-
ciante, portador da C.I. R.G n° 1.061.009 e inscrito C.P.F/MF
n° 166.761.499-15, empresa esta que se encontra atualmente
em lugar ignorado, para que no prazo de VINTE E QUATRO
(24) HORAS, contados do término do prazo deste, promova o
pagamento da dívida executada através dos autos de AÇÃO
EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL n° 182/2002, em que
MILENIA AGRO CIENCIAS S/A move contra PRODUÇÃO
LTDA, que atualizada até 08/09/2003, perfaz o valor de R$
18.094,11 (DEZOITO MIL, NOVENTA E QUATRO REAIS E
ONZE CENTAVOS), ou, para, no prazo, oferecer bens à pe-
nhora em tantos quantos bastem para integral satisfação do dé-
bito exeqüendo, devidamente corrigido e acrescido das comi-
nações legais. O título embasador da referida execução consti-
tui-se “ Duplicata devidamente protestada e acompanhada do
comprovante de entrega de mercadoria de n° 038367-2, venci-
da em 30/11/2001, no valor original de R$ 10.949,80”. AD-
VERTÊNCIA: caso o devedor não pague  dívida mencionada
acima, no prazo assinado, nem mesmo nomeie bens à penhora,
sofrerá penhora coercitiva  em seus bens, tantos quantos bas-
tem para garantia da dívida. Londrina, 9 de Julho de 2004, Eu,
(a) (MARCUS VINICIUS VARGAS PRUDÊNCIO), Funcio-
nário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

(a) ALVARO RODRIGUES JUNIOR
– Juízo de Direito Substituto

UÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
E ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE

LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «JOSE EDSON FUSCO», COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «JOSE EDSON FUS-
CO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
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que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
«001943/2001» de «ACAO DE ALIMENTOS», proposta por
«ALEXANDRE BRANCO RIBEIRO FUSCO E OUTROS»
contra «JOSE EDSON FUSCO», com fundamento no art. 732,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de «JOSE EDSON FUSCO», foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que
fique ciente que tem o prazo legal de 24:00 (vinte e quatro)
horas, para efetuar o pagamento do débito no valor de R$
«1.213,58» («hum mil duzentos e treze reais e cinquenta e oito
centavos»), devidamente atualizado e acrescido das comina-
ções, ou nomear bens a penhora, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para a garantia da execução, cujo de-
fesa deverá ser apresentada no prazo legal, em cartório, sito à
Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu,__________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria nº. 01/2004.

 FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «JOAQUIM ANTONIO FORTU-
NATO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «JOAQUIM ANTO-
NIO FORTUNATO», residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob nº «001967/2003» de «DIVORCIO LITIGIOSO»,
proposta por «NAIR NOVAIS FORTUNATO» contra «JOA-
QUIM ANTONIO FORTUNATO»,  a requerente e o requerido
são casados desde o ano 1955, desta união adveio um filhos, o
casal não possui bens a serem partilhados,  para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de «JO-
AQUIM ANTONIO FORTUNATO», foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
«21/7/2004». Eu, __________________ (Fernando Dias), Fun-
cionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por deter-
minação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «VALERIA CRISTINA FERNAN-
DES», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «VALERIA CRISTI-
NA FERNANDES», residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob nº «002233/2002» de «SEPARACAO JUDICIAL
LITIGIOSA», proposta por «GIDIELSON FERREIRA» contra
«VALERIA CRISTINA FERNANDES»,  o requerente casou-
se com a requerida em data de 16/10/2001, desta união não
adveio filho, o casal não possui bens a serem partilhados,  para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente de «VALERIA CRISTINA FERNANDES», foi expe-
dido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITA-
DO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contes-
tar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa de-
verá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à
Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

 FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ELIANA LOURENCO DIAS
MARTINS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ELIANA LOUREN-
CO DIAS MARTINS», residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob nº «002295/2003» de «SEPARACAO JUDICIAL
LITIGIOSA», proposta por «ROBERTO JUNIOR MARTINS»
contra «ELIANA LOURENCO DIAS MARTINS»,  o reque-
rente casou-se com a requerida em data de 14/09/2001, na data
da distribuição da referida ação a requerida encontrava-se gra-
vida de nove meses,  para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente de «ELIANA LOURENCO
DIAS MARTINS», foi expedido o presente edital, ficando o
mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de pre-
sumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do pra-
zo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif.
do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cida-
de e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «21/7/2004».
Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria 01/2004.

 FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMµLIA

E ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE
LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÚO DE ANTONIO RIBEIRO CAMAR-
GO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN, MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANTONIO RIBEIRO
CAMARGO, residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos sob o
nº 002367/2003 de ACAO DE ALIMENTOS proposta por
LUCAS DE GODOY CAMARGO e ZENIR APARECIDA VI-
EIRA DE GODOY contra ANTONIO RIBEIRO CAMARGO,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de ANTONIO RIBEIRO CAMARGO, ficando
o mesmo devidamente CITADO, para querendo, compareça à
audiência designada para o dia 24/08/2004, às 15:00, acompa-
nhado de advogado
devidamente habilitado, a fim de participar da tentativa de con-
ciliação, sendo esta inexitosa, apresentar defesa, através do
advogado, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fa-
tos  narrados pelo(a) requerente, ficando ciente ainda dos ali-
mentos provisórios fixados em R$ 100,00 (cem reais mensais),
corrigidos de acordo com o índice de variação do salário míni-
mo vigente no
país, a serem pagos até o 5º dia útil do mês subsequente ao
vencimento, cuja audiência realizar-se-á em sala deste Juízo,
sito à Av. Duque de Caxias, 689 – Edifício do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de julho de 2.004. Eu,
_____________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
crevi e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «FABIO ROBERTO PAIXAO»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a «FABIO
ROBERTO PAIXAO», residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob nº «002412/2003» de «REVISIONAL DE ALI-
MENTOS», proposta por «FELIPE AUGUSTO PAIXAO E
OUTRO» contra «FABIO ROBERTO PAIXAO», conforme
acordo celebrado entre as partes nos autos de Revisional de
Alimentos, o requerido comprometeu a pagar ‘a título de pen-
são alimentícia 30% (trinta por cento) sobre seus rendimentos
líquidos, mensalmente, ocorre que em virtude do valor irrisório
da prestação alimentícia que recebe e em decorrencia da neces-
sidade de tratamentos, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «FABIO ROBERTO
PAIXAO», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «PEDRO CESAR FAGOTTI»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «PEDRO CESAR FA-
GOTTI», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «002535/2003» de «CAUTELAR», proposta por «SONIA
MARIA DOS SANTOS GOIS» contra «PEDRO CESAR FA-
GOTTI»,  para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente de «PEDRO CESAR FAGOTTI», foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 05 (cinco) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ANTONIO JOSE DE SOUZA»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ANTONIO JOSE DE
SOUZA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «002590/2003» de «CONVERSAO DE SEPAR.EM DI-
VORC.», proposta por «GESSI RODRIGUES SOUZA» contra
«ANTONIO JOSE DE SOUZA», o casal já encontra-se sepa-
rados judicialmente, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente de «ANTONIO JOSE DE
SOUZA», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo de-
vidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se
aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente,
cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em
cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum,
Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

 FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MANOEL GOMES MARTINS»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MANOEL GOMES
MARTINS», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «000504/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«MARIA NOEMIA MARTINS» contra «MANOEL GOMES
MARTINS», a requerente casou-se com o requerido em data de
15/07/1956, desta união adveio três filhos, o casal não possui
bens a serem partilhados,  para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «MANOEL GOMES
MARTINS», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
E ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE LON-

DRINA ESTADO DO PARANÁ  EDITAL DE CITAÇÃO DE
«LAURO XAVIER», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «LAURO XAVIER»,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «000531/
2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por «ALICE DA
ASSIS XAVIER» contra «LAURO XAVIER»,  a requerente
casou-se com o requerido em data de 27/08/1974, desta união
adveio um filho, o casal não possui bens a serem partilhados,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de «LAURO XAVIER», foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
«21/7/2004». Eu, __________________ (Fernando Dias), Fun-
cionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por deter-
minação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «VALTER APARECIDO FERREI-
RA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «VALTER APARECI-
DO FERREIRA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob nº «000535/2004» de «CONVERSAO DE SEPAR.EM
DIVORC.», proposta por «SILVIA AGUIAR DE CASTRO»
contra «VALTER APARECIDO FERREIRA», o casal já en-
contra-se separados judicialmente, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, especialmente de «VALTER
APARECIDO FERREIRA», foi expedido o presente edital, fi-
cando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no pra-
zo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob
pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articula-
dos pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, den-
tro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689
- Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «21/7/
2004». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determina-
ção judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «BENEDITO ALVES DE SOU-
ZA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «BENEDITO ALVES
DE SOUZA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «000543/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», propos-
ta por «MARIA APARECIDA DA SILVA» contra «BENEDI-
TO ALVES DE SOUZA», a requerente casou-se com o reque-
rido em data de 30/07/1955, desta união adveio dois filhos, o
casal não possui bens a serem partilhados,  para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de «BE-
NEDITO ALVES DE SOUZA», foi expedido o presente edital,
ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena
de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro
do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «21/7/
2004». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determina-
ção judicial, portaria 01/2004.

  FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «PAULO FUMI AKAMA»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
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O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «PAULO FUMI AKA-
MA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
«000593/1997» de «ACAO DE ALIMENTOS», proposta por
«GUILHERME FUMIO AKAMA» contra «PAULO FUMI
AKAMA», a genitora do requerente conviveu em regime de
sociedade de fato com o requerido, por período de sete anos,
desta uniao adveio o requerente, em face a ação foi fixado ali-
mentos provisório em 01 (um) salário mínimo, os quais deve-
rão ser depositados até o dia dez de cada mês,   para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de «PAULO FUMI AKAMA», foi expedido o presente edital,
ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena
de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro
do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «21/7/
2004». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcioná-
rio Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determina-
ção judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «RONALDO OSORIO MOREI-
RA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «RONALDO OSORIO
MOREIRA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «000422/2002» de «INVESTIGACAO DE PATERNIDA-
DE», proposta por «VICTOR MATHEUS DA SILVA E OU-
TRO» contra «RONALDO OSORIO MOREIRA», o requerido
envolveu-se com a  genitora do requerente, desse relaciona-
mento adveio o requerente, o qual nasceu em data de 06-10-
1969, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente de «RONALDO OSORIO MOREIRA», foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu, ____ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MARIA CLARET BERNARDES
DE CASTRO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MARIA CLARET
BERNARDES DE CASTRO», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº «000694/2004» de «DIVORCIO
LITIGIOSO», proposta por «SILVERIO ROCHA DE CAS-
TRO» contra «MARIA CLARET BERNARDES DE CASTRO»,
o requerente casou-se com a requerida em data de 08/07/1968,
desta união adveio dois filhos, o casal não possui bens a serem
partilhados,  para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados, especialmente de «MARIA CLARET BERNARDES
DE CASTRO», foi expedido o presente edital, ficando o mes-
mo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu,
___ (Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «LUIZ HENRIQUE TASSI», COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «LUIZ HENRIQUE
TASSI», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «000723/2004» de «CONVERSAO DE SEPAR.EM DI-
VORC.», proposta por «ELIANE GARCIA DOS SANTOS»
contra «LUIZ HENRIQUE TASSI», o casal já encontra-se se-
parados judicialmente, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «LUIZ HENRIQUE
TASSI», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devi-
damente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se
aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente,
cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em
cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum,
Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

Edital de Citação de JOSÉ DANIEL ALMEIDA SILVA e
ANA CLARA BRUSCHI ALMEIDA SILVA, com prazo

de TRINTA dias.
Edital de Citação dos Executados JOSÉ DANIEL ALMEIDA
SILVA, inscrito no CPF 363. 338.169-49 e sua esposa ANA
CLARA BRUSCHI ALMEIDA SILVA, inscrita no CPF 543.
047.419-34, atualmente em lugar ignorado para que no prazo
de vinte e quatro horas, contados do término do prazo do pre-
sente, promova o pagamento da dívida executada através dos
autos sob nº 851/2003 de Execução Hipotecária em que é cre-
dor BANCO ITAU S/A e devedores JOSÉ DANIEL ALMEI-
DA SILVA e ANA CLARA BRUSCHI ALMEIDA SILVA,
em trâmite perante este Juízo da 10ª Vara Cível de Londrina -
Pr, com sede na avenida Duque de Caxias, 689 - Edifício do
Fórum, ou, no mesmo prazo, ofereça bens á penhora. O Autor
alega ter firmado um Instrumento Particular de Venda e Com-
pra, com garantia Hipotecária, cessão e outras avencas, sob
nº501/0248800-5, assinado em 27.11.1989, registrado sob nº
01, na matricula 35.013, livro 2 do Registro de Imóveis do 1º
Oficio, concedeu um financiamento aos executados, para aqui-
sição de um apartamento nº73, situado no 7º pavimento superi-
or do bloco III, do Residencial Quinta da Boa Vista III-A, com
área total de 76,1150, matriculado sob nº 35.013, no valor de
NCz$-155.448,00, que seria pago no prazo de 192 meses, com
vencimento da primeira em 27.12.1989. Para garantir o finan-
ciamento contratado, foi oferecido, em primeiro e especial hi-
poteca, o imóvel antes descrito. Alega, ainda, que os executa-
dos encontram-se inadimplentes com as prestações mensais que
se venceram partir de 27.12.2000, resultando num saldo em
atraso no valor de R$-19.544,51, além de um saldo devedor de
R$-102.271,26. Ao final, requer a condenação dos executados
no pagamento das custas processuais, honorários advocatícios
e demais cominações legais. ADVERTÊNCIA: caso os execu-
tados não paguem a dívida retro mencionada no prazo assina-
do, nem mesmo nomeiem bens a penhora, sofrerão penhora
sobre o  imóvel dado em garantia, supra descrito. Londrina, 26
de abril de 2004. Eu, (Carlos Henrique Loução), Escrivão De-
signado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini -
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados PEDRO EVAN-
GELISTA ROCHA E ELIE LEBBOS – Extraído dos autos
sob n.º 91/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedores, PEDRO EVAN-
GELISTA ROCHA E ELIE LEBBOS, com prazo 30 (trinta)
dias.
O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 342,08 (Trezentos e quarenta e
dois reais e oito centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 162.949-1, 162.950-5, 162.951-3,
162.952-1, 162.953-0. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tuarem o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi. _______

Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) CONSTAN-
TINO MOTTA DA SILVA, na pessoa de seus representantes
legais, extraído dos autos sob n.º 00070/2002, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) CONSTANTINO MOTTA DA SILVA, com prazo
30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 270,83 (Duzentos e setenta reais e oiten-
ta e três centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 245.800-3, 245.801-1, 245.802-0,
245.803-8, 245.804-6.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2003.
Eu,_______________________________ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados MARIA LAUDE-
LINA GOMES – Extraído dos autos sob n.º 696/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedores,  SYLVANA MARA DA SILVA E
MARIA LAUDELINA GOMES, com prazo 30 (trinta)  dias.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 637,81 (Seiscentos e trinta e sete reais e
oitenta e um centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 119.819-9, 119.820-2, 119.821-0,
119.822-9, 119.823-7, 119.824-5. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuarem o pagamento do débito, com as demais co-
minações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a pe-
nhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de
2004. Eu,_______________________________ (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.
                        __________________________

Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
 EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados JOSE VICENTE
ALVES – Extraído dos autos sob n.º 66/2001, de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRI-
NA, e devedores, JOSE VICENTE ALVES, com prazo 30
(trinta)  dias.   O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA,
MM. Juiz de Direito Substituto da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná.  FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte
da credora foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, vi-
sando a cobrança da importância de R$ 329,69 (Trezentos e
vinte e nove reais e sessenta e nove centavos) representada pela
CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 160.762-5,
160.763-3, 160.764-1, 160.765-0. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuarem o pagamento do débito, com as demais co-
minações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a pe-
nhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de
2004. Eu,_______________________________ (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

  __________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados VILMA GRES-
PAN MOREIRA – Extraído dos autos sob n.º 651/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedores, NILTON ROBERTO MOREIRA
E VILMA GRESPAN MOREIRA, com prazo 30 (trinta)  dias.

 O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 929,97 (Novecentos e vinte e nove
reais e noventa e sete centavos) representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 131.311-7, 131.312-5. Refe-
rentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pa-
gamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

__________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados REINALDO C DE
OLIVEIRA – Extraído dos autos sob n.º 634/2000, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA, e devedores, REINALDO C DE OLIVEIRA  E
SANDRA REGINA ALVES, com prazo 30 (trinta)  dias.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 626,63 (Seiscentos e vinte e seis
reais e sessenta e três centavos) representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 132.468-2, 132.469-0,
132.470-4, 132.471-2, 132.472-0. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuarem o pagamento do débito, com as demais co-
minações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a pe-
nhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de
2004. Eu,_______________________________ (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

__________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados MAURO DIAS –
Extraído dos autos sob n.º 432/2002, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e de-
vedores, MAURO DIAS, com prazo 30 (trinta)  dias.
  O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 132,23 (Cento e trinta e dois reais e vinte
e três centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – n.º 256.601-9, 256.602-7, 256.603-5. Referen-
tes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que che-
gue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a),
ficando o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(S) para no pra-
zo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento do débito, com
as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nome-
ar bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em
tantos bens quantos bastem para a garantir da execução, pros-
seguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei,
foi expedido o presente edital que será publicado na forma da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 06 de
Janeiro de 2004. Eu,_______________________________
(CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Ju-
ramentado, subscrevi.

__________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados MATILDE RIBEI-
RO DE BORBA – Extraído dos autos sob n.º 430/2002, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedores, MATILDE RIBEIRO DE BOR-
BA, com prazo 30 (trinta)  dias.
 O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 498,22 (Quatrocentos e noventa e
oito reais e vinte e dois centavos) representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 256.542-0, 256.542-0,
256.542-0, 256.542-0, 256.542-0. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuarem o pagamento do débito, com as demais co-
minações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a pe-
nhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de
2004. Eu,_______________________________ (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

__________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da devedora – ANTONIO ALVES
DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº. 038.644.769-95, extra-
ído dos autos sob n.º 294/1999, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedores –
GILVAN PEDRO ALVES DA SILVA, EDNA BARBOSA AL-
VES DA SILVA e ANTONIO ALVES DA SILVA, com prazo
30 (trinta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.1.091,38 (hum mil, noventa e um reais e
trinta e oito centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 37.995-5; 37.996-3; 37.997-1; 37.998-0;
37.999-8; 38.000-7. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVI-
DA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, e 06 de Junho 2003
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SIVEIRA), Funcionario Juramentado.

         ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) - ODONTO
FINCO EQUIPAMENTOS ODOTONTOLOGICOS LTDA, na
pessoa de seu representante legal, inscrita no CGC/MF sob nº;.
80.049.687/0001-99, extraído dos autos sob n.º 00027/2002,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedor(a) ODONTO FINCO EQUIPA-
MENTOS ODOTONTOLOGICOS LTDA., com prazo 30 (trin-
ta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direi-
to da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 372,02 (trezentos e setenta e dois
reais e dois centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º221.017-6, 221.018-4, 221.019-2,
221.020-6, 221.021-4, 221.022-2, 221.023-0, 221.024-9,
221.025-7, 221.026-5, 221.027-3, 221.028-1, 221.029-0. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 31  de Março de 2003. Eu,____ __ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 ________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(as) devedor(a) SAMUEL LOU-
RENÇOO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº. 324.939.759-
87, e extraído dos autos sob n.º  207/2002, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) SAMUEL LOURENÇO DA SILVA, com prazo 30
(trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$.3.290,81 (três mil, duzentos e
noventa reais e oitenta e um centavos)  representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 242.435-4, 242.436-2,
242.437-0, 242.438-9, 242.439-7, 242.440-0, 242.441-9,
242.442-7, 242.443-5, 242.444-3, 242.445-1, 242.446-0,
242.447-8, referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA
e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27 de Novembro de 2002.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
ví.
         _______________________

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) ADILSON
PEREIRA, inscrita no CGC: 00.178.116/0001-15, extraído dos
autos sob n.º 198-2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedores ADIL-
SON PEREIRA, com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 365,18 (Trezentos e sessenta e
cinco reais e dezoito centavos)  representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 255.193-3; 255.194-1;
255.195-0; 255.196-8; 255.197-6; 255.198-4; 255.199-2;
255.200-0; 255.201-8; 255.202-6.; 255.203-4; 255.204-2;
255.205-0. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27 de Novembro de 2002.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

        ________________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) FARACO E
SESTÁRIO LTDA CGC: 00.773.418/0001-31, extraído dos
autos sob n.º 194/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedores FARA-
CO E SESTÁRIO LTDA, com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 365,08 (Trezentos e sessenta e
cinco reais e oito centavos)  representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 265.140-7, 265.141-5, 265.142-
3, 265.143-1, 265.144-0, 265.145-8, 265.146-6, 265.147-4,
265.148-2, 265.149-0, 265.150-4, 265.151-2, 265.152-0. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 22 de Novembro de 2002. Eu,_ ____ (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.         ________________________

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(as) devedor(a) CLAUDECI TE-
ODORO DA SILVA, e extraído dos autos sob n.º  163/2002, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) CLAUDECI TEODORO DA SIL-
VA, com prazo 30 (trinta)  dias.
O DOUTOR JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. Juiz
de Direito Substituto da 7ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná.
FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.451.60 (quatrocentos e cinqüenta e um
reais e sessenta centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 245.376-1, 245.377-0, 245.378-8,
245.379-6,  referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 06 de Janeiro de 2004. Eu,___ _ (CARLOS RO-
BERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subs-
creví.

 _______________________
 Dr. JOSERICARDO ALVAREZ VIANNA

 Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) CLARICE DE
OLIVEIRA, na pessoa de seus representantes legais, extraído
dos autos sob n.º 00158/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
CLARICE DE OLIVEIRA, com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 123,45 (Cento e vinte e três reais
e quarenta e cinco centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 245.341-9, 245.342-7, 245.343-
5, 245.344-3, 245.345-1.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2003.
Eu,_______________________________ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(as) devedor(as) – ANTONIO
ROSINSKI, extraído dos autos sob n.º 00111/1996, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA, e devedores(a) – ANTONIO ROSINSKI, com prazo
30 (trinta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$.1.199,23 (hum mil, cento e no-
venta e nove reais e vinte e três centavos) representada pela
CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 450.067-7,
450.068-5, 450.069-3.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuarem o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomearem bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

    ______________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) devedor(es) RETIFICADORA
DE MOTORES CONQUISTA LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, inscrita no CPF/CGC: 73.203.234/0001-00, ex-
traído dos autos sob n.º 000087/2002, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e de-
vedor – RETIFICADORA DE MOTORES CONQUISTA
LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 1.420,19 (Um mil quatrocentos e vinte
reais e dezenove centavos)  representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – N.º 237.937-5, 237.938-3, 237.939-
1, 237.940-5, 237.941-3, 237.942-1, 237.943-0, 237.944-8,
237.945-6, 237.946-4, 237.947-2, 237.948-0, 237.949-9. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 12 de Fevereiro de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

          ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) DEVONCI
MARCOLA, na pessoa de seu representante legal, extraído dos
autos sob n.º 00083/1996, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) DE-
VONCI MARCOLA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 1.260,92 (Um mil duzentos e sessenta
reais e noventa e dois centavos),. representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 449.960-1, 449.961-0
449.962-8, 449.963-6. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 31 de Março de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) ASSOCIAÇÃO
FEMININA LIBANESA BENEFICENTE DE LONDRINA, na
pessoa de seu representante legal, extraído dos autos sob n.º
064/1998, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MU-
NICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) ASSOCIAÇÃO FE-
MININA LIBANESA BENEFICENTE DE LONDRINA, com
prazo 30 (trinta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 3.947,77 (Três mil novecentos e
quarenta e sete reais e setenta e sete centavos),. representada
pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 110.203-8,
110.204-6, 110.205-4, 110.206-2. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 31 de Março de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER
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TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

 ________________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) DELSON LUIZ
GONZAGA, na pessoa de seus representantes legal, extraído
dos autos sob n.º 00059/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
DELSON LUIZ GONAZAGA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.596,61 (QUINNHENTOS E NOVENTA
E SEIS REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) repre-
sentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
246.039-3, 246.040-7, 246.041-5, 246.042-3, 246.043-1,
246.044—0, Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 06 de Dezembro de 2002.
Eu,_______________________________ (João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

 ________________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) EVERALDO
PINHEIRO GONZALES, inscrita no CPF/MF sob nº.
124.925.058-71, extraído dos autos sob n.º 43/2002, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA, e devedores EVERALDO PINHEIRO GONZALES,
com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 424,67 (Quatrocentos e vinte e quatro
reais e sessenta e sete centavos)  representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 265.135-0; 265.136-9;
265.137-7; 265.138-5; 265.139-3. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 27 de Novembro de 2002.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

 ________________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – NYLON RIO
CONFECÇÕES FEMININAS LTDA., inscrita no CPF/MF:
77.441.707/0001-68,  extraído dos autos sob n.º 23/2002, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor – NYLON RIO CONFECÇÕES FE-
MININAS LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 239,65 (Duzentos e trinta e nove reais e
sessenta e cinco centavos), representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º  215.781-0, 215.782-8, 215.783-
6, 215.784-4, 215.785-2, 215.786-0, 215.787-9, 215.788-7.
Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para
que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-

da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 17 de Dezembro de 2002.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

 ________________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) CONSTAN-
TINO MOTTA DA SILVA, na pessoa de seus representantes
legais, extraído dos autos sob n.º 00070/2002, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) CONSTANTINO MOTTA DA SILVA, com prazo
30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 270,83 (Duzentos e setenta reais e oiten-
ta e três centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 245.800-3, 245.801-1, 245.802-0,
245.803-8, 245.804-6.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2003.
Eu,_______________________________ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

       ________________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) MYRIAN
CYLENE DA SILVA, na pessoa de seus representantes legais,
extraído dos autos sob n.º 00601/2000, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) MYRIAN CYLENE DA SILVA, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 516,66 (Quinhentos e dezesseis reais e
sessenta e seis centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 131.034-7, 131.035-5, 131.036-3,
131.037-1, 131.038-0.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 05 de Fevereiro de 2004.
Eu,_______________________________ (João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

            ________________________
        Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) PAULO SER-
GIO GEREMIAS, na pessoa de seu representante legal, inscri-
to no CPF n.º 730.922.319-53, extraído dos autos sob n.º 524/
2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor(a) PAULO SERGIO GERE-
MIAS, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança

da importância de R$ 391,43 (Trezentos e noventa e um reais e
quarenta e tres centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º  239.330-0, 239.331-9, 239.332-7,
239.333-5, 239.334-3, 239.335-1, 239.336-0, 239.337-8,
239.338-6, 239.339-4, 239.340-8, 239.341-6, 239.329-7 Refe-
rentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 05 de Fevereiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

          ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) OGLEARI
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, inscrito no CGC n.º 00.058.527/0001-77, extraído
dos autos sob n.º 510/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) OGLE-
ARI COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, com prazo 30 (trinta)
dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 534,30 (Quinhentos e trinta e quatro reis
e trinta centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 224.450-9, 244.451-7, 244.452-5,
244.453-3, 244.454-1, 244.455-0, 244.456-8, 244.457-6,
244.458-4, 244.459-2, 244.460-6, 244.461-4, 244.462-2, Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 05 de Fevereiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as)JOSE PEDRO
LIMA, na pessoa de seus representantes legais, extraído dos
autos sob n.º 000116/1996, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a JOSE
PEDRO LIMA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 1.614,81 (um mil. cento e SEISCENTOS
E QUATORZE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) re-
presentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
118.075-3, 118.076-1, 118.077-0, 118.078-8, 118.079-6,
118.080-0. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 05  de Fevereiro de 2004.
Eu,_______________________________ (João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

 EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – GIOVANI NE-
VES DA SILVA  CGC: 005.674.017-40, extraído dos autos sob
n.º 500/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – GIOVANI NE-
VES DA SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.784,49 (setecentos e oitenat e quatro re-
ais e quarenta e nove centavos)  representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º266.758-3, 266.759-1,
266.760-5, 266.761-3, 266.762-1. Referentes a, PTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 05 de Fevereiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) GUAPORÉ
VÍDEO S/C LTDA., na pessoa de seu representante legal, ins-
crita no CGC/MF sob nº. 80.921.596/0001-00, extraído dos
autos sob n.º 433/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) GUA-
PORÉ VÍDEO S/C LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.316,59 (Trezentos e dezesseis reais e cin-
quenta e nove centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º  235.499-2, 235.500-0, 235.501-8,
235.502-6, 235.503-4, 235.504-2, 235.505-0, 235.506-9,
235.507-7, 235.508-5, 235.509-3, 235.510-7, 235.511-5.- Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 30 de Setembro de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – ANTONIO ME-
NINO DA SILVA, na pessoa de seu representante legal, extra-
ído dos autos sob n.º 328/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor –
ANTONIO MENINO DA SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 1.620,55 (Mil seiscentos e vinte
reais e cinquenta e cinco centavos), representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 243.388-4, 243.389-2,
243.390-6, 243.391-4, 243.392-2. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 05 de Fevereiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

         ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – GILSON APA-
RECIDO DOMINGUES  CGC: 729.219.929-20, extraído dos
autos sob n.º 322/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – GILSON
APARECIDO DOMINGUES, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.424,67 (QUATROCENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)  repre-
sentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA –
n.º257.223-0, 257.224-8, 257.225-6, 257.226-4, 257.227-2.
Referentes a, PTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para
que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 05 de Fevereiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

 ________________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) ADMIR DE SOU-
ZA, na pessoa de seu representante legal, inscrita no CPF/CGC:
362.838.009-04, extraído dos autos sob n.º 000280/2002, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor – ADMIR DE SOUZA, com prazo 30
(trinta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 306,63 (Trezentos e seis reais e
sessenta e três centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – N.º 245.089-4, 245.090-8, 245.091-6,
245.092-4, 245.093-2, 245.094-0, 245.095-9, 245.096-7,
245.097-5, 245.098-3, 245.099-1, 245.100-9, 245.101-7,
245.101-7. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 05 de Fevereiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) - ODONTO
FINCO EQUIPAMENTOS ODOTONTOLOGICOS LTDA, na
pessoa de seu representante legal, inscrita no CGC/MF sob nº;.
80.049.687/0001-99, extraído dos autos sob n.º 00027/2002,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedor(a) ODONTO FINCO EQUIPA-
MENTOS ODOTONTOLOGICOS LTDA., com prazo 30 (trin-
ta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 372,02 (trezentos e setenta e dois reais e
dois centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVI-
DA ATIVA – n.º221.017-6, 221.018-4, 221.019-2, 221.020-6,
221.021-4, 221.022-2, 221.023-0, 221.024-9, 221.025-7,
221.026-5, 221.027-3, 221.028-1, 221.029-0. Referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 31  de Março de 2003.
Eu,_______________________________ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) PARANA PES-
QUISAS DE MERCADO E OPINIÃO PUBLICA, na pessoa
de seus representantes legais, extraído dos autos sob n.º 000256/
1996, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor(a) PARANA PESQUISAS
DE MERCADO E OPINIÃO PUBLICA, com prazo 30 (trinta)
dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 7.926,32 (SETE MIL. NOVECENTOS E
VINTE E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) re-
presentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA –
n.º462.720-0, 462.721-9, 462.722-7, 462.723-5, 462.724-3,
462.725-1, 462.726-0. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 05  de FEvereiro de 2004.
Eu,_______________________________ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
                                               Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANE-
XOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(as) devedor(a) SAMUEL LOU-
RENÇOO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº. 324.939.759-
87, e extraído dos autos sob n.º  207/2002, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) SAMUEL LOURENÇO DA SILVA, com prazo 30
(trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.3.290,81 (três mil, duzentos e noventa
reais e oitenta e um centavos)  representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 242.435-4, 242.436-2, 242.437-
0, 242.438-9, 242.439-7, 242.440-0, 242.441-9, 242.442-7,
242.443-5, 242.444-3, 242.445-1, 242.446-0, 242.447-8, refe-
rentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27 de Novembro de 2002.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
ví.

 _______________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) ADILSON
PEREIRA, inscrita no CGC: 00.178.116/0001-15, extraído dos
autos sob n.º 198-2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedores ADIL-
SON PEREIRA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 365,18 (Trezentos e sessenta e cinco re-
ais e dezoito centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 255.193-3; 255.194-1; 255.195-0;
255.196-8; 255.197-6; 255.198-4; 255.199-2; 255.200-0;
255.201-8; 255.202-6.; 255.203-4; 255.204-2; 255.205-0. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que

chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27 de Novembro de 2002.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

         ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) FARACO E
SESTÁRIO LTDA CGC: 00.773.418/0001-31, extraído dos
autos sob n.º 194/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedores FARA-
CO E SESTÁRIO LTDA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 365,08 (Trezentos e sessenta e cinco re-
ais e oito centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 265.140-7, 265.141-5, 265.142-3,
265.143-1, 265.144-0, 265.145-8, 265.146-6, 265.147-4,
265.148-2, 265.149-0, 265.150-4, 265.151-2, 265.152-0. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 22 de Novembro de 2002.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(a) SERGIO MAS-
SAO RODRIGUES HISSAMOTO, ELSA APARECIDA RO-
DRIGUES HISSAMOTO, e extraído dos autos sob n.º 181/1997,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedores(a) COBRALON COBRANÇAS
S/C LTDA., SERGIO MASSAO RODRIGUES HISSAMOTO
e ELSA APARECIDA RODRIGUES HISSAMOTO, com pra-
zo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 2.200,94 (Dois mil duzentos reais e no-
venta e quatro centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 13.649-1, 13.650-5, 13.651-3, 13.652-
1, 13.653-0, 13.654-8. referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 05 de Fevereiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
ví.

       _______________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) CLARICE DE
OLIVEIRA, na pessoa de seus representantes legais, extraído
dos autos sob n.º 00158/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em

que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
CLARICE DE OLIVEIRA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 123,45 (Cento e vinte e três reais e qua-
renta e cinco centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 245.341-9, 245.342-7, 245.343-5,
245.344-3, 245.345-1.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2003.
Eu,_______________________________ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

         ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – ARTOFF E
SEVERINO LTDA., na pessoa de seu representante legal, ins-
crita no CGC/MF sob nº. 00.964.493/0001-80, e extraído dos
autos sob n.º 000140/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) – AR-
TOFF E SEVERINO LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.384,46 (trezentos e oitenta e quatro reais
e quarenta e seis centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 268.644-8, 268.645-6, 268.646-
4, 268.647-2, 268.648-0, 268.649-9, 268.650-2, 268-651-0,
268.652-9, 268.653-7, 268.654-5, 268.655-3, 268.656-1.  Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 30 de Setembro de 2003.
Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

         Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – DOMINGOS
RUSSIANO NETO, extraído dos autos sob n.º  136/1996, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor – DOMINGOS RUSSIANO NETO,
com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 1.168,40 (Hum mil, cento e sessenta e
oito reais e quarenta centavos), representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º  449.708-0, Referente a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(s) Devedor(es), acima identificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuarem o pagamento do débito, com as demais co-
minações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a pe-
nhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 05 de Fevereiro de
2004. Eu,_______________________________ (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito
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 JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) devedor(es) RETIFICADORA
DE MOTORES CONQUISTA LTDA., na pessoa de seu repre-
sentante legal, inscrita no CPF/CGC: 73.203.234/0001-00, ex-
traído dos autos sob n.º 000087/2002, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e de-
vedor – RETIFICADORA DE MOTORES CONQUISTA
LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 1.420,19 (Um mil quatrocentos e
vinte reais e dezenove centavos)  representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – N.º 237.937-5, 237.938-3,
237.939-1, 237.940-5, 237.941-3, 237.942-1, 237.943-0,
237.944-8, 237.945-6, 237.946-4, 237.947-2, 237.948-0,
237.949-9. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 12 de Fevereiro de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) DEVONCI
MARCOLA, na pessoa de seu representante legal, extraído dos
autos sob n.º 00083/1996, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) DE-
VONCI MARCOLA, com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 1.260,92 (Um mil duzentos e ses-
senta reais e noventa e dois centavos),. representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 449.960-1, 449.961-0
449.962-8, 449.963-6. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 31 de Março de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) DELSON LUIZ
GONZAGA, na pessoa de seus representantes legal, extraído
dos autos sob n.º 00059/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
DELSON LUIZ GONAZAGA, com prazo 30 (trinta)  dias.
  O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$.596,61 (QUINNHENTOS E NO-
VENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTA-
VOS) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATI-
VA – n.º 246.039-3, 246.040-7, 246.041-5, 246.042-3, 246.043-
1, 246.044—0, Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA
ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a),
acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 06 de Dezembro de 2002. Eu,________ _ (João
Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

   ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) EVERALDO
PINHEIRO GONZALES, inscrita no CPF/MF sob nº.
124.925.058-71, extraído dos autos sob n.º 43/2002, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA, e devedores EVERALDO PINHEIRO GONZALES,
com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 424,67 (Quatrocentos e vinte e quatro
reais e sessenta e sete centavos)  representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 265.135-0; 265.136-9;
265.137-7; 265.138-5; 265.139-3. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 27 de Novembro de 2002.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – NYLON RIO
CONFECÇÕES FEMININAS LTDA., inscrita no CPF/MF:
77.441.707/0001-68,  extraído dos autos sob n.º 23/2002, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor – NYLON RIO CONFECÇÕES FE-
MININAS LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 239,65 (Duzentos e trinta e nove reais e
sessenta e cinco centavos), representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º  215.781-0, 215.782-8, 215.783-
6, 215.784-4, 215.785-2, 215.786-0, 215.787-9, 215.788-7.
Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para
que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 17 de Dezembro de 2002.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO  dos(as)
requeridos(as) MARCOS P. VELOSO com prazo 30 (trinta)
dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº. 557/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requeridos(as) – MARCOS P. VELOSO que
pelo presente edital CITA e INTIMA os(as) devedores(as) –
MARCOS P.VELOSO, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito, com as demais cominações legais,  sob pena de ser con-
vertido o arresto e efetivado sobre o imóvel constituído de: “
Data de terras sob n.º 10 da quadra n.º 03, com 360,00 metros
quadrados, do Parque Residencial Alvorada, desta cidade, com
as seguintes divisas: “Pela frente, com a Rua  Uberaba, com
12,00 metros; de um lado, com data n.º 11com 30,00 metros;
de outro lado, com a data n.º 9, com 30,00 metros e aos fundos,
com parte da data nº, com 12,00 metros, matriculada sob n.º

12.438, do C.R.I. do 1º Ofício desta Comarca de Londrina-
Pr”, em penhora, correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias
para o oferecimento de embargos, prosseguindo-se a execu-
ção em seus demais atos. E, para que chegue ao conhecimento
do(a) devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO  nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de
Fevereiro de 2004. Eu,_______________________________
(JOÀO PAULO AKAISHI), Escrivão , subscrevi.

DR. JOSÉ CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO  dos(as)
requeridos(as) ALTAMIRO CABRAL TRANNIN e ROSA-
LINA DE BARROS TRANNIN, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº. 364/1996, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requeridos(as) – ALTAMIRO CABRAL
TRANNIN e ROSALINA DE BARROS TRANNIN, que pelo
presente edital CITA e INTIMA os(as) devedores(as) – AL-
TAMIRO CABRAL TRANNIN e ROSALINA DE BARROS
TRANNIN, atualmente em lugar incerto e não sabido para, no
prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as
demais cominações legais,  sob pena de ser convertido o arres-
to e efetivado sobre o imóvel constituído de: “ Data de terras
n.º 39 (trinta e nove), da quadra n.º 01 (um), com a área de
237,90m², subdivisão de 5,80 alqueires, destacados do lote 02
da Gleba Cafezal, desta Comarca contendo uma casa de alve-
naria, com as seguintes divisas e confrontações: Frente para a
rua particular, com 12,36 metros; de um lado com uma rua sem
denominação oficial com 7,66 metros, havendo na junção das
referidas ruas um arco de 5,50 metros; aos fundos com a data
34, com 16,45 metros; de outro lado com a data 40 com 14,00
metros: devidamente transcrito sob n.º 19.456, do cartório do
1º C.R.I, desta comarca, em conformidade com a certidão for-
necida”, em penhora, correndo daí o prazo de 30 (trinta)
dias para o oferecimento de embargos, prosseguindo-se a
execução em seus demais atos. E, para que chegue ao conheci-
mento do(a) devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir
o presente edital, que será afixado em lugar de costume e pu-
blicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 05
de Fevereiro de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão , subscrevi.

DR. JOSÉ CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) IRACIDES
SOARES MALTA, na pessoa de seu representante legal, ins-
crito no CPF n.º 113.431.332-20, extraído dos autos sob n.º
472/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MU-
NICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) IIRACIDES SOA-
RES MALTA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 223,58 (Duzentos e vinte e tres reais e
cinquenta e oito centavos),. representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 221.589-5-, 221.590-9, 221.591-
7, 221.592-5, 221.593-3, 221.594-1, 221.595-0,  , Referentes a
IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao
conhecimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), fican-
do o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 05 de Fevereiro de
2004. Eu,_______________________________ (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a) – JOSÉ MENDES
DA COSTA, inscrito no CPF/MF sob nº. 219.304.063-04, e

extraído dos autos sob n.º 338/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e devedor(es)(a) ITAIACOCA TRANSPORTES
LTDA., e JOSÉ MENDES DA COSTA, com prazo 30 (trinta)
dias.
O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER à devedora acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de  R$.3.197,00 (três mil, cento e noventa e
sete reais) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA – n.º 02551517-0, referente a ICMS.- E, para que che-
gue ao conhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a),
ficando a mesma devidamente CITADO para no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 21 de Junho de
2004.Eu,____________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivao, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(as) devedor(as) – MILTON CAN-
TONI CARRASCO, e extraído dos autos sob n.º 00094/2001,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedor(a) – MILTON CANTONI CAR-
RASCO, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.440,90 (quatrocentos e quarenta reais e
noventa centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 162.199-7, 162.200-4, 162.201-2,
162.202-0, 162.203-9, 162.204-7, 162.205-5, 162.206-3.  Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27 de Abril de 2004.
Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – MILTON
LEMOS DA SILVA, inscrito no CGC/MF sob nº. 80.530.355/
001-21, e extraído dos autos sob n.º 000544/2001, de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRI-
NA, e devedor(a) – MILTON LEMOS DA SILVA, com prazo
30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.374,84 (trezentos e setenta e quatro reais
e oitenta e quatro centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 221.934-3, 221.935-1, 221.936-
0, 221.937-8, 221.938-6, 221.939-4, 221.940-8, 221.941-6,
221.942-4, 221.943-2, 221.944-0, 221.945-9, 221.946-7.  Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27 de Abril de 2004.
Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.
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 EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – OLAVO
TEODORO LUIZ, inscrito no CPF/MF sob nº. 206.980.469-
00, extraído dos autos sob n.º 0054/2000, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) OLAVO TEODORO LUIZ, com prazo 30 (trinta)
dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.4.710,83 (Quatro mil, setecentos e dez
reais e oitenta e três centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 78.270-9.  Referente a IPTU E/
OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conheci-
mento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 27 de Abril de 2004.
Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – MAURICIO
SIMIONI, inscrito no CPF/MF sob nº. 324.845.429-68, e ex-
traído dos autos sob n.º 000498/2001, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) – MAURICIO SIMIONI, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.219,40 (duzentos e dezenove reais e qua-
renta centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – n.º 236.405-0, 236.406-8, 236.407-6, 236.408-
4, 236.409-2, 236.410-6, 236.411-4.  Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 27 de Abril de 2004.
Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – HELIO DE
MATOS VENANCIO, inscrito no CPF/MF sob nº. 953.969.779-
49, e extraído dos autos sob n.º 000470/2001, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) – HELIO DE MATOS VENANCIO, com prazo 30
(trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.273,54 (duzentos e setenta e três reais e
cinquenta e quatro centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 231.641-1, 231.642-0, 231.643-
8, 231.644-6, 231.645-4, 231.646-2, 231.647-0, 231.648-9,
231.649-7, 231.650-0.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 27 de Abril de 2004.
Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

                        Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) devedor(es) CARLITO SAN-
TANA,  extraído dos autos sob n.º 00046/2001, de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRI-
NA, e devedor – CARLITO SANTANA, COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE LONDRINA - LD, com prazo 30 (trinta)
dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 515,70 (quinhentos e quinze reais e se-
tenta centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – N.º 158.369-6, 158.370-0, 158.371-8, 158.372-
6, 158.373-4. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA
ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a),
acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27 de Abril de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s)(as) devedor(es)(as) JOSE ELI-
AS PALACIOS e MARTA SUSANA GIFUNI DE PALACIOS,
e extraído dos autos sob n.º 39/1996, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
AGIE IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA., JOSE ELIAS PALACIOS e MARTA SUSANA GIFU-
NI DE PALACIOS, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.39.825,45 (trinta e nove mil, oitocentos e
vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos), representada
pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 445.921-9,
445.922-7, 445.923-5, 445.924-3. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,___________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

  Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – JOSÉ RO-
DRIGUES DA COSTA, extraído dos autos sob n.º 00360/2000,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedor(a) – JOSÉ RODRIGUES DA
COSTA, com prazo 30 (trinta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$.597,19 (quinhentos e noventa e
sete reais e dezenove centavos) representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 121.468-2, 121.469-0,
121.470-4, 121.471-2, 121.472-0.  Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 27 de Abril de 2004.
Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – CELINA DE
MATOS DA SILVA, extraído dos autos sob n.º 00352/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) – CELINA DE MATOS DA SIL-
VA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.491,82 (quatrocentos e noventa e um re-
ais e oitenta e dois centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 122.825-0, 122.826-8.  Refe-
rentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27 de Abril de 2004.
Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – JULIO FER-
REIRA, extraído dos autos sob n.º 00279/2000, de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRI-
NA, e devedor(a) – JULIO FERREIRA, com prazo 30 (trinta)
dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.1.347,71 (hum mil, trezentos e quarenta
e sete reais e setenta e um centavos) representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 92.389-2, 92.390-6,
92.391-4, 92.392-2, 92.393-0, 92.394-9.  Referentes a IPTU E/
OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conheci-
mento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 27 de Abril de 2004.
Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – ELINEIA DE
SOUZA OLIVEIRA, inscrita  no CPF/MF sob nº. 632.208.579-
49, extraído dos autos sob n.º 00248/2000, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) – GERSON LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA e
ELIMEIA DE SOUZA OLIVEIRA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.2.145,14 (dois mil, cento e quarenta e
cinco reais e e quatorze centavos) representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 95.520-4, 95.521-2,
95.522-0, 95.523-9.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVI-
DA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 27 de Abril de 2004.

Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

    Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – FERNAN-
DO LACUEVA VALLESPI, extraído dos autos sob n.º 00236/
2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor(a) – FERNANDO LACUE-
VA VALLESPI, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.2.620,87 (dois mil, seiscentos e vinte re-
ais e oitenta e sete centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 91.018-9, 91.019-7.  Referen-
tes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que che-
gue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a),
ficando o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no pra-
zo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as
demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear
bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos
bens quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo
nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expe-
dido o presente edital que será publicado na forma da Lei e
afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 27 de Abril de
2004. Eu,___________________________(CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – NIVIA CON-
SULO GUERRA, inscrita no CGC/MF sob nº. 82.051.012/0001-
00, e extraído dos autos sob n.º 00015/2002, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) – NIVIA CONSULO GUERRA, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.342,01 (trezentos e quarenta e dois reais
e um centavo) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVI-
DA ATIVA – n.º 226.062-9, 226.063-7, 226.064-5, 226.065-3,
226.066-1, 226.067-0, 226.068-8, 226.069-6, 226.070-0,
226.071-8, 226.072-6, 226.073-4, 226.074-2.  Referentes a
IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao
conhecimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), fican-
do o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 27 de Abril de 2004.
Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s)(as) devedor(es)(as) – MARI-
NA NOBRE KAVASAKI, e ADAIR SILVA DE MOURA, ins-
crito no CPF/MF sob nº. 582.247.349-00, e extraído dos autos
sob nº. 579/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) – MARINA NO-
BRE KAVASAKI e ADAIR SILVA DE MOURA, com prazo 30
(trinta)  dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.899,50 (oitocentos e noventa e nove re-
ais e cinquenta centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – nº. 130.454-1, 130.455-0, 130.456-8,
130.457-6, 130.458-4. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
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ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

 Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s)(as) devedor(es)(as) – ADEMIR
CHOUCINO ANDREGHETTI, e MARIA DO CARMO DE
SOUZA ANDREGHETTI, inscritos no CPF/MF sob nº.
532.612.169-72, e extraído dos autos sob nº. 577/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) – MARIA  DE LOURDES GAR-
CEZ DE MAGALHÃES, ADEMIR CHOUCINO ANDRE-
GHETTI e MARIA DO CARMO DE SOUZA ANDREGHET-
TI, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.1.396,44 (hum mil, trezentos e noventa e
seis reais e quarenta e quatro centavos), representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 130.102-0, 130.103-8.
Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para
que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

    Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s)(as) devedor(es)(as) – ALFRE-
DO PEREIRA FARIAS, e extraído dos autos sob nº. 569/2000,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) – MARIA JULIA SOARES FARI-
AS e ALFREDO PEREIRA FARIAS, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.698,02 (seiscentos e noventa e oito reais
e dois centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – nº. 118.725-1, 118.726-0. Referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

    Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s)(as) devedor(es)(as) – LUIZ
FRANCISCO DA SILVA e NEUSA APARECIDA ROBERTO
DA SILVA, inscritos no CPF/MF sob nº. 449.485.069-15,  e
extraído dos autos sob nº. 560/2000, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
– LUIZ FRANCISCO DA SILVA e NEUSA APARECIDA
ROBERTO DA SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.539,75 (quinhentos e trinta e nove reais e
setenta e cinco centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO

DE DÍVIDA ATIVA – nº. 129.192-0, 129.193-8, 129.194-6,
129.195-4, 129.196-2. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

 Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s)(as) devedor(es)(as) – LOURI-
VAL CICONATO,  e extraído dos autos sob nº. 551/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) – LOURIVAL, CICONATO, com
prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.236,86 (duzentos e trinta e seis reais e
oitenta e seis centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – nº. 118.265-9. Referente a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

                      Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s)(as) devedor(es)(as) – APARE-
CIDO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº. 223.004.579-
20, e extraído dos autos sob nº. 525/2000, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) – MANOEL MESSIAS DA SILVA e APARECIDO
DA SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.1.118,04 (hum mil, cento e dezoito reais
e quatro centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – nº. 129.565-8, 129.566-6, 129.567-4,
129.568-2. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

 Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s)(as) devedor(es)(as) – JOSÉ
CARLOS P. DO NASCIMENTO e VANEIDE MARIA J. DO
NASCIMENTO, e extraído dos autos sob nº. 482/2002, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) – J. C. NASCIMENTO E JANUA-
RIO LTDA., JOSE CARLOS P. DO NASCIMENTO e VANEI-
DE MARIA J. DO NASCIMENTO, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª

Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.212,15 (duzentos e doze reais e quinze
centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA – nº. 256.164-5, 256.165-3, 256.166-1, 256.167-0,
256.168-8, 256.169-6, 256.170-0, 256.171-8. Referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 16 de Abril de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

 Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s)(as) devedor(es)(as) – LAURA
POZZA GRISOTTO, inscrita no CPF/MF sob nº. 087.718.639-
15; JAIR GRISOTTO, inscrito no CPF/MF sob nº. 300.670.739-
72; MARIA TEREZINHA GRISOTTO, inscrita no CPF/MF
sob nº. 365.081.609-15; e MARCIA MARIA GRISOTTO, ins-
crita no CPF/MF sob nº. 087.718.639-15, e extraído dos autos
sob n.º 427/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) – FABIO ALON-
SO DO CARMO, LAURA POZZA GRISOTTO, JAIR GRI-
SOTTO, MARIA TEREZINHA GRISOTTO, e MARCIA MA-
RIA GRISOTTO, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.262,70 (duzentos e sessenta e dois reais
e setenta centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – nº. 116.936-9, 116.937-7. Referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

    Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s)(as) devedor(es)(as) – ALFRE-
DO KHOURI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no
CPF/MF sob nº. 210088849-87; JORGE ANTONIO BRITO,
brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº.
037.539.648-91, e JORGE ZAKI KHOURI, brasileiro, casado,
administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob nº.
496.759.409-30,   e extraído dos autos sob n.º 332/1996, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) – PLAY MASTER DIVERSÕES
PROMOÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., ALFREDO
KHOURI, JORGE ANTONIO PINTO, JORGE ZAKI KHOU-
RI, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.8.331,32 (oito mil, trezentos e trinta e
um reais e trinta e dois centavos), representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 467.424-1, 467.425-0,
467.426-8. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – ADRIANO
FERREIRA, inscrito no CGC/MF sob nº. 86.857.836/0001-22,
e extraído dos autos sob n.º 277/2002, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) – ADRIANO FERRARI, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.589,71 (quinhentos e oitenta e nove reais
e setenta e um centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – nº. 242.625-0, 242.626-8, 242.627-6,
242.628-4, 242.629-2, 242.630-6, 242.631-4, 242.632-2,
242.633-0, 242.634-9, 242.635-7, 242.636-5, 242.637-3. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

 Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – MOTO ME-
CÂNICA CHULIN LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal,  inscrita no CGC/MF sob nº. 80.003.460/0001-02, e extra-
ído dos autos sob n.º 255/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) –
MOTO MECANICA CHULIN LTDA., com prazo 30 (trinta)
dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.561,94 (quinhentos e sessenta e um reais
e noventa e quatro centavos),. representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 220.925-9, 220.926-7, 220.927-
5, 220.928-3, 220.929-1, 220.930-5, 220.931-3, 220.932-1,
220.933-0, 220.934-8, 220.935-6, 220.936-4, 220.937-2. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

  Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – A A R CO-
MÉRCIO DE PEÇAS LTDA., na pessoa de seu representante
legal,  inscrita no CGC/MF sob nº. 00.282.542/0001-02, e ex-
traído dos autos sob n.º 234/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
– A A R COMERCIO DE PEÇAS LTDA., com prazo 30 (trin-
ta)  dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.561,94 (quinhentos e sessenta e um reais
e noventa e quatro centavos),. representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 243.951-3, 243.952-1, 243.953-
0, 243.954-8, 243.955-6, 243.956-4, 243.957-2, 243.958-0,
243.959-9, 243.960-2, 243.961-0, 243.962-9, 243.963-7. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
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as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

 Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s)(as) devedor(es)(as) – CONRA-
DO GOUVEIA LOPES DA SILVA, e extraído dos autos sob
n.º 068/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) – CONRADO
GOUVEIA LOPES DA SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.260,63 (duzentos e sessenta reais e ses-
senta e três centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – nº. 245.788-0, 245.789-9, 245.790-2,
245.791-0, 245.792-9. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

   Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s)(as) devedor(es)(as) – NAREA
INDUSTRIA DE EMBALAGENS E COMÉRCIO DE FERRO
E AÇO LTDA., na pessoa de seu representante legal, inscrita
no CGC/MF sob nº. 84.803.543/0001-37, e extraído dos autos
sob n.º 009/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) – NAREA INDUS-
TRIA DE EMBALAGENS E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO
LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.460,77 (quatrocentos e  sessenta reais e
setenta e sete centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – nº. 229.814-6, 229.815-4, 229.816-2,
229.817-0, 229.818-9, 229.819-7, 229.820-0, 229.821-9,
229.822-7, 229.823-5, 229.824-3, 229.825-1, 229.826-0. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 21 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

  Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ

CARTÓRIO DO SETÍMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA  PENHORA do(s) executado(s)
– APARECIDO PELEGRINI e LÚCIA BONAFINI PELEGRI-
NI, inscritos no CPF/MF sob nº. 679.044.678-87, e extraída
dos Autos de  EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO sob nº.
000271/1996, em que é credor(a) MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA, e devedor(es) DONA NEGA COMÉRCIO E EMPACO-
TAMENTO DE CEREAIS LTDA., APARECIDO PELEGRINI
e LÚCIA BONAFINI PELEGRINI, Com prazo de 30 (trinta)
dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
da 7ª. Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma de lei, etc.
     FAZ SABER:
A todos quantos o presentes edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos autos nº.  271/1996, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que a Credor(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA, e

Devedor(a)(es) – DONA NEGA COMÉRCIO E EMPACOTA-
MENTO DE CEREAIS LTDA., APARECIDO PELEGRINI e
LÚCIA BONAFINI PELEGRINI, que pelo presente edital IN-
TIMA os executados, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que foi efetivada a penhora sobre o bem constituído do
seguinte:“ Data de terras sob nº. 23-(vinte e três), medindo a
área de 307,05 m2, destacada de uma área maior com 14,000,00
m2, que por sua vez foi destacada do Lote nº. 91, situada na
Gleba Patrimônio Londrina, neste Município e Comarca con-
tendo uma residência de Alvenaria com 63,90 m2, e uma de-
pendência de alvenaria com 37,95 m2, registrada sob nº. 1/
15.806, do C.R.I., do 2º. Ofício desta Comarca de Londrina-
PR., ficando os mesmos INTIMADOS para querendo no pra-
zo de 30 (dias), oporem embargos, sob pena de prosseguimento
da execuçao nos seus demais atos. E para que cheque ao co-
nhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no lugar de costume, no fórum local público na
forma da lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de Junho de
2004. Eu,________________________________(JOÃO PAU-
LO AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

Dr.  JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ

CARTÓRIO DO SETÍMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA  PENHORA do(s) executado(s)
– SEBASTIÃO P. DE OLIVEIRA e OSVALDO DA SILVA, e
extraída dos Autos de  EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO
sob nº. 000231/1996, em que é credor(a) MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e devedor(es) BORRACHARIA E MECÂNICA
DO NOVINHO S/C LTDA., SEBASTIÃO P. DE OLIVEIRA e
OSVALDO DA SILVA, Com prazo de 30 (trinta) dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
da 7ª. Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma de lei, etc.
     FAZ SABER:
A todos quantos o presentes edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos autos nº.  231/1996, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que a Credor(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA, e
Devedor(a)(es) – BORRACHARIA E MECÂNICA DO NO-
VINHO S/C LTDA. SEBASTIÃO P DE OLIVEIRA e OSVAL-
DO DA SILVA, que pelo presente edital INTIMA os executa-
dos, atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi efeti-
vada a penhora sobre o bem constituído do seguinte:“ Data de
terras sob nº. 09-(nove), medindo a área de 377,81 m2, situada
no Distrito de Tamarana, dentro do quinhão nº. 128, da Fazen-
da Três Bocas, com as divisas e confrontações constantes da
matrícula sob nº. 6.161, do C.R.I., do 3º. Ofício desta cidade e
Comarca de Londrina-PR., ficando os mesmos INTIMADOS
para querendo no prazo de 30 (dias), oporem embargos, sob
pena de prosseguimento da execuçao nos seus demais atos. E
para que cheque ao conhecimento de todos, mandou expedir o
presente edital, que será afixado no lugar de costume, no fórum
local público na forma da lei. CUMPRA-SE. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 21 de Junho de 2004.
Eu,________________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

Dr.  JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ

CARTÓRIO DO SETÍMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA  PENHORA do(s) executado(s)
– MAPELON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS LTDA., e inscrita no CGC/MF sob nº. 78733904/
0001-13; RAIMILSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF/
MF sob nº. 330.747.129-53; ROSEMEIRE PEREIRA DA SIL-
VA, inscrita no CPF/MF sob nº. 330.747.129-53, e extraída
dos Autos de  EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO sob nº.
000127/1997, em que é credor(a) MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA, e devedor(es) MAPELON INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. RAIMILSON PEREI-
RA DA SILVA e ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA, Com
prazo de 30 (trinta) dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
da 7ª. Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma de lei, etc.
     FAZ SABER:
A todos quantos o presentes edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos autos nº.  127/1997, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que a Credor(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA, e
Devedor(a)(es) – MAPELON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA., RAIMILSON PEREIRA
DA SILVA e ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA, que pelo pre-
sente edital INTIMA os executados, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, de que foi efetivada a penhora sobre o bem
constituído do seguinte:“ Data de terras sob nº. 05-(cinco), da
quadra nº. 03-(três), medindo a área de 250,00 m2, situada no
Parque Waldemar Hauer, secção “a”, desta cidade, subdivisão
do remanescente dos Lotes 01 e 01-A, e partes dos Lotes nºs. 3,
4, 5, destacadas do Lote nº. 25, da Gleba Lindóia, neste Muni-
cípio e Comarca, dentro das seguintes divisas e confrontações:”
Pela frente com a Rua Alabastro, antiga Rua 01, com 10,00; de
um lado, com a data 06, com 25,00 metros, pelos fundos, com
a data nº. 22, com 10,00 metros, e, finalmente pelo outro lado
com a data 5/A, com 25,00 metros, contendo uma residência e
uma dependência de madeira, com 85,72 m2. Havida conforme
registro sob nº. 3/18.011, registro Geral em 10/04/1985, junto
ao 4º. Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca de Londri-

na-PR., ficando os mesmos INTIMADOS para querendo no
prazo de 30 (dias) oporem embargos, sob pena de prossegui-
mento da execuçao nos seus demais atos. E para que cheque ao
conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no lugar de costume, no fórum local público na
forma da lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de Junho de
2004. Eu,________________________________(JOÃO PAU-
LO AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

                         Dr.  JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a)(s)
executado(a)(s) – EDSON LUIZ COELHO DE SOUZA, ins-
crito no CPF/MF sob nº. 471.770.209-34, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000802/2002,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é Credor – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e executado(s) – EDSON LUIZ COELHO DE
SOUZA, que pelo presente edital CITA e INTIMA o(a)(s)
executado(a)(s) – EDSON LUIZ COELHO DE SOUZA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais,  sob pena de ser convertido o arresto e efetivado
sobre o imóvel constituído de:“ Apartamento sob nº. 603-(seis-
centos e três), situado no 6º. Pavimento superior do Bloco “B”,
do Conjunto Residencial Luis XVI, localizado na Rua Sergipe,
nº. 1.600, nesta cidade, com a área bruta de 114,7663636 m2,
sendo 74,35625 m2, de área privativa e 40,41011363 m2, de
área de uso comum, inclusive uma vaga garagem, correspon-
dendo ao apartamento uma fração ideal do terreno de
1,13636364%, confrontando-se:” ao Sul com o apartamento de
final 2, hall e escadas; ao Norte com recuo junto as datas nºs.
4,14 e 19; a Oeste com o recuo junto as datas nºs. 11-A, 13 e
14; a Leste com o apartamento de final 4, hall e escadas, devi-
damente matriculado sob nº. 39.302, junto ao C.R.I., do 1º.
Ofício desta cidade e Comarca de Londrina-PR. Avaliado em
R$.45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).” EM PENHORA,
correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de
embargos, prosseguindo-se a execução em seus demais atos. E,
para que chegue ao conhecimento do(a) devedor(a) acima
identificado(a), mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da Lei. CUM-
PRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cidade e comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 22 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOAO PAULO
AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

 DR. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a)(s)
executado(a)(s) – DAMIÃO MUNHOZ DIAS FILHO, inscrito
no CPF/MF sob nº. 012.522.329-34, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 00077/2002, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Credor – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e executado(s) – DAMIÃO MUNHOZ DIAS FI-
LHO, que pelo presente edital CITA e INTIMA o(a)(s)
executado(a)(s) – DAMIÃO MUNHOZ DIAS FILHO, atual-
mente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais,  sob pena de ser convertido o arresto e efetivado
sobre o imóvel constituído de:“ Data de terras sob nº. 17-(de-
zessete), da quadra nº. 02-(dois), medindo a área de 401,12
m2, situado no Jardim Alto da Boa Vista II, desta cidade, com
as seguintes divisas e confrontações: Pela frente com a Av. “A”,
com 11,00 metros (norte); lado direito com a data nº. 16, com
34,98 metros (oeste); lado esquerdo com a data nº. 18, com
34,78 metros (leste); nos fundos com a data nº. 02, com 11,00
metros (sul), devidamente matriculado sob nº. 27.414, junto ao
C.R.I., do 2º. Ofício desta cidade e Comarca de Londrina-PR.”
EM PENHORA, correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias para
o oferecimento de embargos, prosseguindo-se a execução em
seus demais atos. E, para que chegue ao conhecimento do(a)
devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir o presente
edital, que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cida-
de e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de Junho
de 2004. Eu,_______________________________ (JOAO
PAULO AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

 DR. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

 EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a)(s)
executado(a)(s) – LUIZ FERNANDO LEMOS e s/mulher
MARILENA IANOSLI LEMOS, inscritos  o CPF/MF sob nº.
071.665.329-04, SONIA MAIA ELACHE, inscrita no CPF/MF
sob nº. 466.563.759-87, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000563/2000,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é Credor – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e executado(s) – LUIZ FERNANDO LEMOS e
SONIA MAIA ELACHE, que pelo presente edital CITA e IN-
TIMA o(a)(s) executado(a)(s) – LUIZ FERNANDO LEMOS e
s/mulher MARILENA IANOSKI LEMOS e SONIA MAIA
ELACHE, atualmente em lugar incerto e não sabido para, no
prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as
demais cominações legais,  sob pena de ser convertido o arres-
to e efetivado sobre o imóvel constituído de:“ Apartamento sob
nº. 1.103, situado no 11º. Pavimento superior do Edifício Luiz
XV, situado na Rua Tupi, nº. 608, nesta cidade, com a área
privativa de 43,1759 m2, de uso comum na qual inclue uma
vaga garagem, correspondendo ao apartamento a área ideal do
terreno 1,6553%, com as divisas e confrontações constante da
matrícula sob nº. 33.070, do C.R.I., do 1º. Ofício desta cidade
e Comarca de Londrina-PR.” EM PENHORA, correndo daí o
prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, pros-
seguindo-se a execução em seus demais atos. E, para que che-
gue ao conhecimento do(a) devedor(a) acima identificado(a),
mandou expedir o presente edital, que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E
PASSADO  nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 22 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOAO PAULO
AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a)(s)
executado(a)(s) – AMÉRICO IGLESIAS, inscrito no CPF/MF
sob nº. 107.059.309-63, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000553/2000,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é Credor – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e executado(s) – AMÉRICO IGLESIAS, que pelo
presente edital CITA e INTIMA o(a)(s) executado(a)(s) –
AMÉRICO IGLEAIS, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito, com as demais cominações legais,  sob pena de ser con-
vertido o arresto e efetivado sobre o imóvel constituído de:“
Data de terras sob nº. 06-(seis), da quadra nº. 03-(três), medin-
do a área de 234,75 m2, situada no Jardim Carlota, desta cida-
de, com as divisas, confrontações e demais características cons-
tantes da matrícula sob nº. 23.158, do C.R.I., do 2º. Ofício des-
ta cidade e Comarca de Londrina-PR.” EM PENHORA, cor-
rendo daí o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de
embargos, prosseguindo-se a execução em seus demais atos. E,
para que chegue ao conhecimento do(a) devedor(a) acima
identificado(a), mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da Lei. CUM-
PRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cidade e comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 22 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOAO PAULO
AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a)(s)
executado(a)(s) – MANOEL SEGUNDO RODRIGUES, com
prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000543/2000,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é Credor – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e executado(s) – MANOEL SEGUNDO RODRI-
GUES, que pelo presente edital CITA e INTIMA o(a)(s)
executado(a)(s) – MANOEL SEGUNDO RODRIGUES, atual-
mente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais,  sob pena de ser convertido o arresto e efetivado
sobre o imóvel constituído de:“ Lote de terras sob nº. 45-(qua-
renta e cinco), da quadra nº. 20-(vinte), medindo a área de
357,27 m2, desta cidade, da subdivisão do Lote 317/B/1, sub-
divisão do lote 317-B, que por sua vez foi destacado do Lote
317 da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, dentro
das seguintes divisas e confrontações: 8,50 metros para a rua
17 e 9,40 metros em curva até a lateral esquerda; 25,00 metros
confrontando com o lote 44; 19,00 metros na esquerda con-
frontando com o lote 13 e 14,70 metros de fundos confrontan-
do com o lote 1, contendo como benfeitorias uma casa em alve
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naria tipo C.3.2, com a área construída de 60,45 m2, e área útil
de 54,92 m2, devidamente matriculado sob nº. 29.861, junto ao
C.R.I. do 2º. Ofício desta cidade e Comarca de Londrina-PR.”
EM PENHORA, correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias para
o oferecimento de embargos, prosseguindo-se a execução em
seus demais atos. E, para que chegue ao conhecimento do(a)
devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir o presente
edital, que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cida-
de e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de Junho
de 2004. Eu,_______________________________ (JOAO
PAULO AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a)(s)
executado(a)(s) – CLAUDIO VILAR FURTADO, com prazo
30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000514/1999,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é Credor – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e executado(s) – CLAUDIO VILAR FURTADO,
que pelo presente edital CITA e  INTIMA o(a)(s)
executado(a)(s) – CLAUDIO VILAR FURTADO, atualmente
em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais,  sob pena de ser convertido o arresto e efetivado sobre o
imóvel constituído de: “Lote de terras sob nº. 68-(sessenta e
oito), com a área de 4,00 alqueires paulistas, ou sejam 96.800,00
m2, situada na Gleba Lindóia, neste Município e Comarca,
dentro das divisas, confrontações e demais características cons-
tantes da matrícula sob nº. 4.878,  do C.R.I., do 2º. Ofício desta
cidade e Comarca de Londrina-PR.” EM PENHORA, corren-
do daí o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de em-
bargos, prosseguindo-se a execução em seus demais atos. E,
para que chegue ao conhecimento do(a) devedor(a) acima
identificado(a), mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da Lei. CUM-
PRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cidade e comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 22 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOAO PAULO
AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

                     DR. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a)(s)
executado(a)(s) – APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, com
prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000236/1999,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é Credor – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e executado(s) – APARECIDO PEREIRA DOS
SANTOS, que pelo presente edital CITA e INTIMA o(a)(s)
executado(a)(s) – APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, atu-
almente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais,  sob pena de ser convertido o arresto e efetivado
sobre o imóvel constituído de: “Data de terras sob nº. 11-(onze),
da quadra 09-(nove), medindo a área de 346,32 m2, situada no
Conjunto Habitacional São Lourenço, da subdivisão dos Lotes
113-A, 114, 114-A e 118, da Gleba Ribeirão Cambe, com as
divisas e confrontações e demais características constantes da
matrícula sob nº. 10.698, do C.R.I. do 3º. Ofício desta cidade e
Comarca de Londrina-PR.” EM PENHORA, correndo daí o
prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, pros-
seguindo-se a execução em seus demais atos. E, para que che-
gue ao conhecimento do(a) devedor(a) acima identificado(a),
mandou expedir o presente edital, que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E
PASSADO  nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 22 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOAO PAULO
AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a)(s)
executado(a)(s) – VIDRAÇARIA ART GLASS LTDA., na pes-
soa de seu representante legal, inscrita no CGC/MF sob nº.
76.922.749/0003-49, com prazo 30 (trinta)  dias.

 O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000215/1999,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é Credor – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e executado(s) – VIDRAÇARIA ART GLASS
LTDA., que pelo presente edital CITA e INTIMA o(a)(s)
executado(a)(s) – VIDRAÇARIA ART GLASS LTDA., atual-
mente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais,  sob pena de ser convertido o arresto e efetivado
sobre o imóvel constituído de: “Data de terras sob nº. 19-(de-
zenove), da quadra 17-(dezessete), medindo a área de 399,73
m2, situada na Vila Industrial desta cidade, com as seguintes
divisas e confrontações: Pela frente com a rua Albert Stein,
numa largura de 11,00 metros; de um lado com a data nº. 18,
numa extensão de 35,00 metros; de outro lado com a data nº.
20, numa extensão de 34,00 metros e aos fundos com as datas
nº. 43 e 44, numa largura de 10,51 metros, devidamente matri-
culado sob nº. 233, do C.R.I. do 1º. Ofício desta cidade e Co-
marca de Londrina-PR.” EM PENHORA, correndo daí o pra-
zo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, prosse-
guindo-se a execução em seus demais atos. E, para que chegue
ao conhecimento do(a) devedor(a) acima identificado(a), man-
dou expedir o presente edital, que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E
PASSADO  nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 22 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOAO PAULO
AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a)(s)
executado(a)(s) – ANTONIO CARLOS MARTINS e s/mulher
VANICE ARLETE ROSSI MARTINS, inscritos no CPF/MF
sob nº. 044.793.199-72, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000204/2000,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é Credor – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e executado(s) – ANTONIO CARLOS MARTINS
e s/mulher VANICE ARLETE ROSSI MARTINS, que pelo pre-
sente edital CITA e INTIMA o(a)(s) executado(a)(s) – AN-
TONIO CARLOS MARTINS e s/mulher VANICE ARLETE
ROSSI MARTINS, atualmente em lugar incerto e não sabido
para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débi-
to, com as demais cominações legais,  sob pena de ser conver-
tido o arresto e efetivado sobre o imóvel constituído de:“ Apar-
tamento sob nº. 01-(um), pavimento superior do Edifício Al-
meria, desta cidade, com a área construída bruta de 166,619
m2, sendo 106,575 m2, de área exclusiva, 22,063 m2, de área
de uso comum, e 37,981 m2, de área destinada ao estaciona-
mento de dois veículos de passeio, correspondente a 169,078
m2, de área ideal do terreno, com 12,4570%, de participação
nas coisas de uso comum e 12,4667% de fração ideal do terre-
no, com as divisas e confrontações constantes da matrícula sob
nº. 33.887, do C.R.I. do 1º. Ofício desta cidade e Comarca de
Londrina-PR.” EM PENHORA, correndo daí o prazo de 30
(trinta) dias para o oferecimento de embargos, prosseguindo-se
a execução em seus demais atos. E, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) devedor(a) acima identificado(a), mandou expe-
dir o presente edital, que será afixado em lugar de costume e
publicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSA-
DO  nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 22 de Junho de 2004.
Eu,_______________________________ (JOAO PAULO
AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a)(s)
executado(a)(s) – RENATO CUNHA e ATHOS DE SANTA
TEREZA ABILHOA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 00016/1996, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Credor – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e executado(s) – RENATO CUNHA e ATHOS
DE SANTA TEREZA ABILHOA, que pelo presente edital
CITA e INTIMA o(a)(s) executado(a)(s) – RENATO CUNHA
e ATHOS DE SANTA TEREZA ABILHOA, atualmente em
lugar incerto e não sabido para, no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais,  sob pena de ser convertido o arresto e efetivado sobre o
imóvel constituído de: “Lote de terras sob nº. A-1-(A-um) ,
com a área de 975,00 m2, destacado do Lote nº. 64-D, situado
no Gleba Patrimônio Londrina, neste Município e Comarca,
dentro das divisas e confrontações: Ao Norte com a área “B”
de Frederico J. Reginato, numa extensão de 40,00 metros; a

Leste, com a Rua I, numa frente de 25,00 metros; aos fundos
ou Oeste com quem de direito numa extensão de 25,00 metros;
e finalmente, ao Sul, com a área Anger, numa extensão de 41,00
metros, dentro das divisas e confrontações constantes da matrí-
cula nº. 60.696, do C.R.I. do 2º Oficio desta Comarca.” EM
PENHORA, correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias para o
oferecimento de embargos, prosseguindo-se a execução em seus
demais atos. E, para que chegue ao conhecimento do(a)
devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir o presente
edital, que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cida-
de e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de Junho
de 2004. Eu,_______________________________ (JOAO
PAULO AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

                     DR. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ

CARTÓRIO DO SETÍMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e DE INTIMAÇÃO DA  PENHORA
do executado – ANTONIO APARECIDO GALEA, inscrito no
CPF/MF sob nº. 083.720.639-15, e extraído dos Autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO sob nº. 00064/1996, em que é
credor(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA, e devedor(es) ORAN-
DI GALLEAS, e ANTONIO APARECIDO GALEA Com pra-
zo de 30 (trinta) dias.
 O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
da 7ª. Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma de lei, etc. FAZ SABER:
A todos quantos o presentes edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos autos n.º 00064/1996, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que a Credor(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA, e
Devedor(a)(es) ORANDI GALLEAS, e ANTONIO APARECI-
DO GALEA, que pelo presente edital  CITA e INTIMA o exe-
cutado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no pra-
zo de 05-(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as
demais cominações legais, bem como, de que foi efetivada a
penhora sobre o bem constituído do seguinte: “Lote de terras
sob n.º 14 (quatorze), da quadra n.º 04 (quatro), com a área de
3.341,85 metros quadrados, situado no Parque Industrial Caci-
que, nesta cidade da subdivisão de uma área remanescente do
lote n.º 316-B, da gleba Jacutinga, deste município e Comarca,
dentro das seguintes divisas e confrontações matriculado sob
n.º 31.724, do cartório de registro de imóveis do 2º ofício desta
Comarca de Londrina-PR., ficando o mesmo INTIMADO para
querendo no prazo de 30 (dias) opor embargos, sob pena de
prosseguimento da execuçao nos seus demais atos. E para que
cheque ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente
edital, que será afixado no lugar de costume, no fórum local
público na forma da lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21
de Junho de 2004. Eu,___________________________JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

Dr.  JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da requerida GE-
RALDO BORGES DE ANDRADE, com prazo 30 (trinta)
dias.
O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº.356/2001, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requerido - JOSÉ ROBERTO SIMON LOPES
que pelo presente edital CITA e INTIMA a devedora – GE-
RALDO BORGES DE ANDRADE, atualmente em lugar in-
certo e não sabido para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito, com as demais cominações legais,  sob
pena de ser convertido o arresto e efetivado sobre o imóvel
constituído de: “Data de terras n.º 13 (treze), da quadra nº. 01
(um), medindo a área de 333,68 metros quadrados situada no
Jardim Espanha, com as divisas e confrontações constantes da
matrícula nº. 135, do C.R.I. do 2º Ofício desta comarca de Lon-
drina-Pr.” em penhora, correndo daí o prazo de 30 (trinta)
dias para o oferecimento de embargos, prosseguindo-se a
execução em seus demais atos. E, para que chegue ao conheci-
mento do(a) devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir
o presente edital, que será afixado em lugar de costume e pu-
blicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27
de Abril de 2004.
Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Escrivão , subscrevi.

DR. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do requerido –
FRANCISCO WOOD CARRILHO DE OLIVEIRA, inscri-
to no CPF/MF sob nº. 046.813.209-00, com prazo 30 (trinta)

dias.  O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Di-
reito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº. 209/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requerido – FRANCISCO WOOD CARRILHO
DE OLIVEIRA, que pelo presente edital CITA e INTIMA o
devedor – FRANCISCO WOOD CARRILHO DE OLIVEIRA,
atualmente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais,  sob pena de ser convertido o arresto e efe-
tivado sobre o imóvel constituído de:“ Data de terras sob n.º 19
(dezenove), da quadra nº. 1’40-H (cento e quarenta-H, medin-
do a área de 540,00 metros quadrados situada na Vila Primave-
ra, nesta cidade, da subdivisão do Lote nº. 83, da Gleba Patri-
mônio Londrina, neste Município e Comarca, com as divisas e
confrontaçoes constantes da matrícula sob nº. 40.556, do C.R.I.,
do 2º. Ofício desta Comarca de Londrina.” em penhora, cor-
rendo daí o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de
embargos, prosseguindo-se a execução em seus demais atos.
E, para que chegue ao conhecimento do(a) devedor(a) acima
identificado(a), mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da Lei. CUM-
PRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cidade e comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 27 de Abril de 2004.
Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Escrivão , subscrevi.

DR. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ

            CARTÓRIO DO SETÍMO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e DE INTIMAÇÃO DA  PENHORA
do(s) executado(s) – ARRABAL EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA., na pessoa de seu representante legal, e extraído dos
Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO sob nº. 000292/
2000, em que é credor(a) MUNICÍPIO DE LONDRINA, e
devedor(es) ARRABAL EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.,
Com prazo de 30 (trinta) dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
da 7ª. Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
na forma de lei, etc.
 FAZ SABER: A todos quantos o presentes edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000292/2000,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que a Credor(a) MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e Devedor(a)(es) ARRABAL EMPREENDIMEN-
TOS S/C LTDA, que pelo presente edital INTIMA a executa-
da na pessoa de seu representante legal, Sr.,  Celso Arrabal e
sua esposa se casado for, atualmente em lugar incerto e não
sabido, de que foi efetivada a penhora sobre o bem constituído
do seguinte:“ Data de terras sob n.º 05-(cinco), da quadra n.º
09 (nove), com a área de 300,00 m2, situado no Jardim OLÍM-
PICO secção A desta cidade, sem benfeitorias, registradas sob
nº. 1/13.982 e Av. 2/13.982, na matrícula sob nº. 13.982, do
C.R.I. do 1º. Ofício desta cidade e Comarca de Londrina-PR.-
ficando o(s) mesmo(s) INTIMADO(s) para querendo no prazo
de 30 (dias) opor(em) embargos, sob pena de prosseguimento
da execuçao nos seus demais atos. E para que cheque ao co-
nhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no lugar de costume, no fórum local público na
forma da lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de Junho de
2004. Eu,___________________________JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

Dr.  JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados – PEDRO E VIN-
TE MOREIRA. Extraído dos autos sob n.º 90/2001, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA, e devedores. PEDRO E VINTE MOREIRA, com
prazo 30 (trinta)  dias.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 522,67 (Quinhentos e vinte e dois reais e
sessenta e sete reais) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 162.939-4, 162.940-8, 162.941-6,
162.942-4, 162.943-2. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tuarem o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
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tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 29 Janeiro de 2004. Eu,
_______________________________ (CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

________________________________
Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados LONDRINA FU-
TEBOL REGATAS – Extraído dos autos sob n.º 81/1993, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedores,  LONDRINA FUTEBOL REGA-
TAS, com prazo 30 (trinta)  dias.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de CR$ 413,722,02 Quatrocentos e treze mil,
setecentos e vinte e dois cruzeiros e dois centavos) representa-
da pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 433.993-
0, 4333.995-7, 433.996-5, 434.008-4, 434.009-2. Referentes a
IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao
conhecimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), fican-
do o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(S) para no prazo de
05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento do débito, com as de-
mais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens
a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de
2004. Eu,_______________________________ (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

__________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – VALCENIR
ZBIZERA e MITSUSHIDE ICHIKAWA, extraído dos autos sob
n.º 00624/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedores(a) – VALCENIR
ZBIZERA e MITSUSHIDE ICHIKAWA, com prazo 30 (trinta)
dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.986,44 (novecentos e oitenta e seis reais
e quarenta e quatro centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 133.999-0, 134.000-9.  Refe-
rentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 30 de Junho de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados ELO EXACTUS
INFORMÁTICA E SISTEMAS SC LTDA. – Extraído dos
autos sob n.º 60/1996, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedores, ELO
EXACTUS INFORMÁTICA E SISTEMAS SC LTDA.,
ELCLIDES G. DE OLIVEIRA, FABRICIO PIRES MA-
CHADO E MARCO AURELIO C. ANDRADE, com prazo
30 (trinta)  dias.

 O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora

foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 46.654,45 (Quarenta e seis mil,
seiscentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta e cinco centa-
vos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA
– n.º 445.711-9, 445.712-7, 445.713-5, 445.714-3, 445.715-1,
445.716-0, 445.717-8. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tuarem o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

__________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados IZAIAS LOPES
DE MELO – Extraído dos autos sob n.º 595/2000, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA, e devedores, MILGA JOSE DO NASCIMENTOS
E IZAIAS LOPES DE MELO, com prazo 30 (trinta)  dias.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 564,94 (Quinhentos e sessenta e quatro
reais e noventa e quatro centavos) representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 130.864-4, 130.865-2.
Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para
que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pa-
gamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.
__________________________

Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados MAURO FERREI-
RA DA SILVA – Extraído dos autos sob n.º 583/2000, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA, e devedores, MAURO FERREIRA DA SILVA, com
prazo 30 (trinta)  dias.

 O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 1.577,30 (Um mil quinhentos e setenta e
sete reais e trinta centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 130.727-3, 130.728-1, 130.729-
0, 130.730-3. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA
ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a),
acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pa-
gamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

__________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados LEOBINO SILVA

– Extraído dos autos sob n.º 559/2000, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e de-
vedores, LEOBINO SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 606,08 (Seiscentos e seis reais e oito
centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA – n.º 128.707-8, 128.708-6, 128.709-4, 128.710-8,
128.711-6. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pa-
gamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

__________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – MARCIO
SERGIO DOS SANTOS, LUCIA HELENA DOS SANTOS
MOREIRA, ANA LUCIA DE LIMA, LUCIANE DOS SAN-
TOS, VALMIR PAULINO DOS SANTOS, VANESSA PAULI-
NO DOS SANTOS, VALDECIR PAULINO DOS SANTOS,
extraído dos autos sob n.º 00549/2000, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedores(a) – MARCIO SERGIO DOS SANTOS, LUCIA
HELENA DOS SANTOS MOREIRA, ANA LUCIA DE LIMA,
LUCIANE DOS SANTOS, VALMIR PAULINO DOS SANTOS,
VANESSA PAULINO DOS SANTOS, VALDECIR PAULINO
DOS SANTOS, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.676,48 (seiscentos e setenta e seis reais e
quarenta e oito centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – nº. 129.785-5, 129.786-3, 129.787-1,
129.788-0, 129.789-8. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADOS(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuarem o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomearem bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

      ______________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados MANOEL DO
NASCIMENTO – Extraído dos autos sob n.º 544/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedores, MANOEL DO NASCIMENTO,
com prazo 30 (trinta)  dias.   O Dr. JOSE RICARDO ALVA-
REZ VIANA, MM. Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 1.314,91 (Um mil trezentos e qua-
torze reais e noventa e um centavos) representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 129.458-9, 129.459-7,
129.460-0, 129.461-9, 129.462-7, 129.463-5. Referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuarem o pagamento do débito, com as demais co-
minações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a pe-
nhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de
2004. Eu,_______________________________ (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) PAULO SER-
GIO GEREMIAS, na pessoa de seu representante legal, inscri-
to no CPF n.º 730.922.319-53, extraído dos autos sob n.º 524/
2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor(a) PAULO SERGIO GERE-
MIAS, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 391,43 (Trezentos e noventa e um reais e
quarenta e tres centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º  239.330-0, 239.331-9, 239.332-7,
239.333-5, 239.334-3, 239.335-1, 239.336-0, 239.337-8,
239.338-6, 239.339-4, 239.340-8, 239.341-6, 239.329-7 Refe-
rentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados ARTURO VERO-
NESE – Extraído dos autos sob n.º 520/1999, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedores, ARTURO VERONESE E VERONESI INCOR-
PORAÇÕES IMOBILIÁRIA LTDA., com prazo 30 (trinta)
dias.
  O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 3.172,48 (Três mil cento e setenta e dois
reais e quarenta e oito centavos) representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 58.357-9, 58.358-7, 58.359-
5, 58.360-9, 58.361-7, 58.362-5, 58.363-3, 58.364-1, 58.365-
0, 58.366-8, 58.367-6, 58.368-4, 58.369-2, 58.370-6, 58.371-
4, 58.372-2, 58.373-0. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tuarem o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

__________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados JOSE FERNAN-
DES DE ALMEIDA – Extraído dos autos sob n.º 516/2000,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedores, JOSE FERNANDES DE
ALMEIDA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 990,14 (Novecentos e noventa reais e
quatorze centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 127.455-3, 127.456-1, 127.457-0,
127.458-8, 127.459-6, 127.460-0, 127.461-8, 127.462-6,
127.463-4, 127.464-2. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tuarem o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
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edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

  __________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) OGLEARI
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, inscrito no CGC n.º 00.058.527/0001-77, extraído
dos autos sob n.º 510/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) OGLE-
ARI COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, com prazo 30 (trinta)
dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 534,30 (Quinhentos e trinta e quatro reis
e trinta centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 224.450-9, 244.451-7, 244.452-5,
244.453-3, 244.454-1, 244.455-0, 244.456-8, 244.457-6,
244.458-4, 244.459-2, 244.460-6, 244.461-4, 244.462-2, Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

         ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as)JOSE PEDRO
LIMA, na pessoa de seus representantes legais, extraído dos
autos sob n.º 000116/1996, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a JOSE
PEDRO LIMA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 1.614,81 (um mil. cento e SEISCENTOS
E QUATORZE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) re-
presentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
118.075-3, 118.076-1, 118.077-0, 118.078-8, 118.079-6,
118.080-0. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 31  de Março de 2003.
Eu,_______________________________ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – GIOVANI NE-
VES DA SILVA  CGC: 005.674.017-40, extraído dos autos sob
n.º 500/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – GIOVANI NE-
VES DA SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.784,49 (setecentos e oitenat e quatro re-
ais e quarenta e nove centavos)  representada pela CDA- CER-

TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º266.758-3, 266.759-1,
266.760-5, 266.761-3, 266.762-1. Referentes a, PTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

 ________________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(as) devedor(as) – CARLOS RO-
BERTO DE ALMEIDA, extraído dos autos sob n.º 00497/1999,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedor(a) – CARLOS ROBERTO DE
ALMEIDA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.3.860,57 (três mil, oitocentos e sessenta
reais e cinquenta e sete centavos), representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 57.193-7, 57.194-5,
57.195-3, 57.196-1, 57.197-0, 57.198-8. Referentes a IPTU E/
OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conheci-
mento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuarem o pagamento do débito, com as demais co-
minações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomearem bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

    ______________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(as) devedor(as) – CELSO REZEN-
DE, extraído dos autos sob n.º 00496/1999, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) – CELSO REZENDE, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.4.386,76 (quatro mil, trezentos e oitenta
e seis reais e setenta e seis centavos) representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 56.732-8, 56.733-6,
56.734-4, 56.735-2.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVI-
DA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuarem o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomearem bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ______________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) CORDEIRO E
CORDEIRO LTDA.., na pessoa de seu representante legal, ins-
crita no CPF/CGC: 86.708.476/0001-05, extraído dos autos sob
n.º 000495/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – CORDEIRO E
CORDEIRO LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª

Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 445,34 (Quatrocentos e quarenta e cinco
reais e trinta e quatro centavos)  representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – N.º 241.940-7, 241.941-5,
241.942-3, 241.943-1, 241.944-0, 241.945-8, 241.946-6,
241.947-4, 241.948-2, 241.949-0, 241.950-4, 241.951-2,
241.952-0, 241.953-9. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 10 de Fevereiro de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

        ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(as) devedor(as) – AROLDO GAR-
CIA MENDONÇA, extraído dos autos sob n.º 00490/1999, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedores(a) – PAULO GARCIA MENDON-
ÇA e AROLDO GARCIA MENDONÇA, com prazo 30 (trinta)
dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.5.145,69 (cinco mil, cento e quarenta e
cinco reais e sessenta e nove centavos), representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 56.538-4, 56.539-2,
56.540-6, 56.541-4, 56.542-2, 56.543-0, 56.544-9, 56.545-7,
56.546-5, 56.547-3. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVI-
DA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuarem o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomearem bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

    ______________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) –CLAUDINEIA
DA SILVA SANTOS CGC: 175.403.688-02, extraído dos au-
tos sob n.º 488/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é cre-
dora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – CLAUDI-
NEIA DA SILVA SANTOS, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.665.39 (SEISCENTOS E SESSENTA E
CINCO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS)  representa-
da pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º.250.134-
0, 250.135-9, 250.136-7, 250.137-5, 250.138-3. Referentes a,
PTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao
conhecimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), fican-
do o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

         ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados ODETE IGNEZ
DE MELO, JOAQUIM SEBASTIÃO DE MELO E CLÁU-
DIO ANTONIO DE MELO– Extraído dos autos sob n.º 479/
2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedores, JOÃO NETO DE PRA-
DO SOUZA, ODETE IGNEZ DE MELO, JOAQUIM SE-
BASTIÃO DE MELO E CLÁUDIO ANTONIO DE MELO,
com prazo 30 (trinta)  dias.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 1.478,51 (Um mil quatrocentos e setenta
e oito reais e cinqüenta e um centavos) representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 126.515-5, 126.516-3,
126.517-1. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pa-
gamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

__________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – JOÃO CAR-
LOS AUGUSTO, extraído dos autos sob n.º 00477/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedores(a) – JOÃO CARLOS AUGUSTO,
com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.572,71 (quinhentos e setenta e dois reais
e setenta um centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – nº. 126.202-4, 126.203-2, 126.204-0,
126.205-9, 126.206-7.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuarem o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomearem bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) EXECUTA
ASSESSORIA JURIDICA E COBRANÇA SC LTDA, na pes-
soa de seu representante legal, inscrito no CGC n.º 00.937.583/
0001-81, WALTER GALHARDO e CELIO PECHELLI, extra-
ído dos autos sob n.º 44/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
EXECUTA ASSESSORIA JURIDICA E COBRANÇA SC
LTDA, WALTER GALHARDO e CELIO PECHELLI , com
prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 306,63 (Trezentos e seis reais e sessenta
e tres centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – n.º  268.155-1, 268.156-0, 268.157-8, 268.158-
6, 268.159-4, 268.160-8, 268.161-6, 268.162-4, 268.163-2,
268.164-0, 268.165-9, 268.166-7, 268.167-5, Referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
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sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

         ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) –GILMAR FER-
RARI CGC: 447.333.309-44, extraído dos autos sob n.º 440/
2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor – GILMAR FERRARI, com
prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.290.43 (duzentos e quarenta e nove reais
e quarenta e tres centavos)  representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º.236.381-9, 236.382-7., 236.383-
5, 236.384-3, 236.385-1, 236.386-0, 236.387-8, 236.388-6,
236.389-4, 236.390-8, 236.391-6. Referentes a, PTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

        ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – MAURO
CRISTOVÃO DA SILVA e MARIA DE LOURDES PEREIRA
SILVA, extraído dos autos sob n.º 00437/2002, de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRI-
NA, e devedores(a) – MAURO CRISTOVÃO DA SILVA e
MARIA DE LOURDES PEREIRA SILVA, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.608,74 (seiscentos e oito reais e setenta e
quatro centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – nº. 256.573-0, 256.574-8, 256.575-6, 256.576-
4, 256.577-2.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA
ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a),
acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADOS(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuarem o
pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomearem bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

      ______________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – GUISLOTTI e
GUISLOTTI LTDA CGC: 85.040.616/0001-49, extraído dos
autos sob n.º 435/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – GUIS-
LOTTI e GUISLOTTI LTDA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.374,84 (Trezentos e setenta e quatro re-
ais e oitenta centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 232.169-5, 232.170-9, 232.171-7,
232.172-5, 232.173-3, 232.174-1, .232.175-0, 232.176-8,
232.177-6, 232.178-4, 232.179-2, 232.180-6, 232.181-4. Re-

   Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as).CELSO RE-
ZENDE na pessoa de seus representante legal, extraído dos
autos sob n.º 000426/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) CEL-
SO REZENDE, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 595,49 (quinhentos e noventa e cinco
reais e quarenta e nove centavos) representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 123.806-9, 123.807-7,
123.808-5, 123.809-3, 123.8110-7. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 27  de Fevereiro de 2003.
Eu,_______________________________ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

         ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados EDETO DELE-
CRODE – Extraído dos autos sob n.º 425/2000, de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRI-
NA, e devedores, EDETO DELECRODE, DENILSON DE-
LECRODE E LENI MARLENE DELECRODE, com prazo
30 (trinta)  dias.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 792,91 (Setecentos e noventa e dois reais
e noventa e um centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 123.838-7, 123.839-5, 123.840-9,
123.841-7, 123.842-5. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tuarem o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

__________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) –FRUTUOSO
FIXO OMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PECAS LTDA
CGC: 78.768.348/0001-10, extraído dos autos sob n.º 416/2001,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO

DE LONDRINA, e devedor – FRUTUOSO FIXO OMERCIO
E REPRESENTAÇOES DE PECAS LTDA, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.436.99 (quatrocentos e trinta e seis reais
e noventa e nove centavos)  representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º.218.819-7, 218.820-0, 218.821-
9, 218.822-7, 218.823-5, 218.824-3, 218.825-1, 218.826*-0,
218.827-8, 218.828-6, 218.829-4, 218.830-8, 218.831-6. Re-
ferentes a, PTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – FREITAS E CIA
SC LTDA CGC: 85.412.625/0001-13, extraído dos autos sob
n.º 413/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – FREITAS E CIA
SC LTDA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.320,81 (trezentos e vinte vreais e oitenta
e um centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – n.º.232.309-4, 232.310-8, 232.311-6, 232.312-
4, 232.313-2, 232.314-0, 232.315-9, 232.316-7, 232.317-5,
232..318-3, 232.319-1, 232.320-5, 232.321-3. Referentes a,
PTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao
conhecimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), fican-
do o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

 ________________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – EMERSON NA-
GAFUCHI SOARES CGC: 72.131.469/0001-70, extraído dos
autos sob n.º 406/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – EMER-
SON NAGAFUCHI SOARES, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.391,43 (Trezentos e noventa e um reais e
quarenta e três centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 236.195-6, 236.196-4, 236.197-2,
236.198-0, 236.199-9, 236.200-6, 236.201-4, 236.202-2,
236.203-0, 236.204-9, 236.205-7, 236.206-5236.207-3. Refe-
rentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

 ________________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados ANGELINA PAU-
LINA DA SILVA – Extraído dos autos sob n.º 396/1999, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedores, ANGELINA PAULINA DA SIL-
VA, com prazo 30 (trinta)  dias.
O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 815,54 (Oitocentos e quinze reais e cin-
qüenta e quatro centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 50.915-8, 50.916-6, 50.917-4, 50.918-
2, 50.919-0. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pa-
gamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

  __________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – EVALDO MAR-
TINS RODRIGUES CGC: 06.684.780/0014-94, extraído dos
autos sob n.º 39/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – EVAL-
DO MARTINS RODRIGUES, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.2.484,12 (Dois mil. Quatrocentos e oi-
tenta e quatro reais e doze centavos)  representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º263.062-0,  263.063-9,
263.064-7, 263.065-5, 263.066-3, 263.067-1, 263.068-0,
263.069-8, 263.070-1, 263.071-0, 263.072-8, 263.073-6,
263.074-4, 263.075-2, 263.076-0, 263.077-9, 263.078-7. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

          ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados JOÃO CLAUDIO
LUCAS – Extraído dos autos sob n.º 376/1999, de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRI-
NA, e devedores, MARIA DE LOURDES SILVA LUCAS E
JOÃO CLAUDIO LUCAS, com prazo 30 (trinta)  dias.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 880,67 (Oitocentos e oitenta reais e ses-
senta e sete) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA – n.º 47.268-8, 47.269-6, 47.270-0, 47.271-8, 47.272-
6. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para
que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pa-
gamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER
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TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

__________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(as) devedor(as) – ANGELO MI-
TUAKI MARIMATSU, extraído dos autos sob n.º 00359/1999,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedores(a) – ANGELO MITUAKI MA-
RIMATSU, CLEUSA MARIA DA SILVA MARIMATSU e
ANTONIO BARBOSA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.913,07 (novecentos e treze reais e sete
centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA – nº. 46.400-6, 46.401-4, 46.402-2, 46.403-0, 46.404-
9. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para
que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuarem o pa-
gamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomearem bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 30 de Junho de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – ENEDINA DOS
SANTOS CONCEIÇÃO CGC: 466.024.029-00, extraído dos
autos sob n.º 35/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – ENEDI-
NA DOS SANTOS CONCEIÇÀO, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.424,67 (QUATROCENTOS E VIMTE E
QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)  repre-
sentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA –
n.º267.194-7, 267.195-5, 267.196-3, 267.197-1, 267.198-0.
Referentes a, PTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para
que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) – ANTONIO
MIGUEL DA SILVA, e extraído dos autos sob n.º 000327/2002,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedor(a) – ANTONIO MIGUEL DA
SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.234,65 (duzentos e trinta e quatro reais e
sessenta cinco centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 243.394-9, 243.395-7, 243.395-7,
243.396-5, 243.396-5.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de

ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 27 de Abril de 2004.
Eu,___________________________(CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – GILSON APA-
RECIDO DOMINGUES  CGC: 729.219.929-20, extraído dos
autos sob n.º 322/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – GILSON
APARECIDO DOMINGUES, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.424,67 (QUATROCENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)  repre-
sentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA –
n.º257.223-0, 257.224-8, 257.225-6, 257.226-4, 257.227-2.
Referentes a, PTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para
que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) GILVANIA
SANTANA MACHADO, na pessoa de seu representante legal,
inscrito no CPF n.º 023.611.147-71, extraído dos autos sob n.º
320/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MU-
NICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) GILVANIA SAN-
TANA MACHADO, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 784,45 (Setecentos e oitenta e quatro reis
e quarenta e cinco centavos),. representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 266.583-1, 266.584-0, 266.585-
8, 266.586-6, 266.587-4, Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) ALIA COMER-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA, na pessoa de seu representan-
te legal, inscrito no CGC n.º 73.690.984/0001-53, MARIA
SUELI B FERREIRA e ABNER L B FERREIRA, extraído dos
autos sob n.º 303/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) ALIA
COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, MARIA SUELI FER-
REIRA e ABNER L B FERREIRA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora

foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 460,77 (Quatrocentos e sessenta
reais, e setenta e sete centavos),. representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 239.493-5, 239.494-3,
239.495-1, 239.496-0, 239.497-8, 239.498-6, 239.499-4,
239.500-1, 239.501-0, 239.502-8, 239.503-6, 239.504-4,
239.505-2, , Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – AMARILDO
AGOSTINHO SANCHES CGC: 00.213.739/0001-81, extraí-
do dos autos sob n.º 302/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor –
AMARILDO AGOSTINHO SANCHES, com prazo 30 (trinta)
dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.384,46 (Trezentos e oitenta e quatro re-
ais e quarenta e seis centavos)  representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º250.474-9, 250.4775-7,
250476-5, 250.477-3, 250.478-1, 250.479-0, 250.480-3,
250.481-1, 250.482-0, 250.483-8, 250.484-6, 250.486-2. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

         ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) AMARILDO
JOSE DA COSTA, na pessoa de seu representante legal, inscri-
to no CPF/CGC n.º 00.075.050/0001-38, extraído dos autos
sob n.º 301/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credo-
ra MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) AMARILDO
JOSE DA COSTA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 589,71 (Quinhentos e oitenta e nove re-
ais e setenta e um centavos),. representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 245.574-8, 245.575-6, 245.576-
4, 245.577-2, 245.578-0, 245.579-9, 245.580-2, 245.581-0,
245.582-9, 245.583-7, 245.584-5, 245.585-3, 245.586-1, Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.
         ________________________

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E

ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados KAZUE SHIGE-
MORI – Extraído dos autos sob n.º 301/1999, de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRI-
NA, e devedores, KAZUE SHIGEMORI E IMOBILIÁRIA
KANDA LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 21.172,32 (Um mil cento e setenta e dois
reais e trinta e dois centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 37.851-7, 37.852-5, 37.853-3,
37.854-1, 37.855-0, 37.856-8, 37.857-6. Referentes a IPTU E/
OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conheci-
mento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuarem o pagamento do débito, com as demais co-
minações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a pe-
nhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de
2004. Eu,_______________________________ (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

__________________________
Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) ADEMIR CI-
ANCA, na pessoa de seu representante legal, inscrito no CGC
n.º 86.999.885/0001-08, extraído dos autos sob n.º 266/2002,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedor(a) ADEMIR CIANCA, com pra-
zo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 356,18 (trezentos e cinquenta e dois re-
ais dezoito centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º  243.577-1, 243.578-0, 243.579-8,
243.580-1, 243.581-0, 243.582-8, 243.583-6, 243.584-4,
243.585-2, 243.586-2, 243.586-0, 243.587-9, 243.588-7,
243.589-5. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) NAZARÉ
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE AUTO PEÇAS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, inscrito no CGC
n.º 95.358.305/0001-86, ADAO AP RIBEIRO DE NAZARE e
PAULO ROBERTO DUTRA, extraído dos autos sob n.º 260/
2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor(a) NAZARE COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES  DE AUTO PEÇA LTDA, ADAO AP
RIBEIRO DE NAZARE e PAULO ROBERTO DUUTRA, com
prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 228,67 (Duzentos e vinte e oito reais e
sessenta e sete centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º  234.059-2, 234.060-6, 234.061-4,
234,062-2, 234,063-0, 234.064-9, 234.065-7, Referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
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mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

        Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) PARANA PES-
QUISAS DE MERCADO E OPINIÃO PUBLICA, na pessoa
de seus representantes legais, extraído dos autos sob n.º 000256/
1996, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor(a) PARANA PESQUISAS
DE MERCADO E OPINIÃO PUBLICA, com prazo 30 (trinta)
dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 7.926,32 (SETE MIL. NOVECENTOS E
VINTE E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) re-
presentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA –
n.º462.720-0, 462.721-9, 462.722-7, 462.723-5, 462.724-3,
462.725-1, 462.726-0. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 31  de Março de 2003.
Eu,_______________________________ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados JORGE LUIZ
TEODORO, AMILTON DE LIMA E NEUSA GEORGE-
TO DE LIMA – Extraído dos autos sob n.º 246/1999, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA, e devedores, JORGE LUIZ TEODORO, AMILTON
DE LIMA E NEUSA GEORGETO DE LIMA, com prazo 30
(trinta)  dias.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 1.297,42 (Um mil duzentos e noventa e
sete reais e quarenta e dois centavos) representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 19.778-4, 19.779-2,
19.780-6, 19.781-4, 19.782-2, 19.783-0. Referentes a IPTU E/
OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conheci-
mento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuarem o pagamento do débito, com as demais co-
minações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a pe-
nhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de
2004. Eu,_______________________________ (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) ABOMARE
COMERCIO E INDUSTRIA DE CAFÉ E CEREAIS LTDA,
na pessoa de seu representante legal, inscrita no CGC/MF:
73.669.814/0001-97, extraído dos autos sob n.º 000224/2002,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedor(a) – ABOMARE COMERCIO E
INDUSTRIA DE CAFÉ E CEREAIS LTDA ., com prazo 30
(trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª

Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 356,18 (trezentos e cinqüenta e seis reais
e dezoito centavos ) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 239.880-9, 239.881-7, 239.882-5,
239.883-3, 239.884-1, 239.885-0, 239.886-8, 239.887-6,
239.888-4, 239.889-2, 239.890-6. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 27 de Novembro de 2002.
Eu,_______________________________ (João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) SANTO AN-
TONIO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE
PARAFINA LTDA , na pessoa de seu representante legal, ins-
crito no CGC n.º 62.835.897/0001-20, extraído dos autos sob
n.º 209/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) SANTO ANN-
TONIO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE
PARAFINAS LTDA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 370,29 (Trezentos e setenta reais e vinte
e nove centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 241.670-0, 241.671-8, 241.672-6,
241.673-4, 241.674-2, 241.675-0, 241.676-9, 241.677-7,
241.678-5, 241.679-3, 241.680-7, 241.681-5, 241.682-3, Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – SAULO DE
LIMA ALMEIDA CGC: 74.059.205/0001-89, extraído dos
autos sob n.º 200/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – SAULO
DE  LIMA ALMEIDA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.342,01 (trezentos e quarenta e dois reais
e um centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – n.º.241.385-9, 241.386-7, 241.386-7, 241.387-
5, 241.388-3, 241.389-1, 241-390-5, 241-391-3, 241.392-1,
241.393-0, 241.394-8, 241.395-6, 241.396-4, 241.397-2. Re-
ferentes a, PTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – SAULO DE
LIMA ALMEIDA CGC: 74.059.205/0001-89, extraído dos
autos sob n.º 200/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – SAULO
DE  LIMA ALMEIDA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.342,01 (trezentos e quarenta e dois reais
e um centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – n.º.241.385-9, 241.386-7, 241.386-7, 241.387-
5, 241.388-3, 241.389-1, 241-390-5, 241-391-3, 241.392-1,
241.393-0, 241.394-8, 241.395-6, 241.396-4, 241.397-2. Re-
ferentes a, PTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

 ________________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – DORY EDSON
ONEA CGC: 015.337.329-35, extraído dos autos sob n.º 181/
2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor – DORY EDSON ONEDA,
com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.784,49 (setecentos e oitenta e quatro re-
ais e quarenta e nove centavos)  representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º255.850-4, 255.851-2,
255.852-0, 255.853-9, 255.854-7. Referentes a, PTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

 ________________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(a) SERGIO MAS-
SAO RODRIGUES HISSAMOTO, ELSA APARECIDA RO-
DRIGUES HISSAMOTO, e extraído dos autos sob n.º 181/1997,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedores(a) COBRALON COBRANÇAS
S/C LTDA., SERGIO MASSAO RODRIGUES HISSAMOTO
e ELSA APARECIDA RODRIGUES HISSAMOTO, com pra-
zo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 2.200,94 (Dois mil duzentos reais e no-
venta e quatro centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 13.649-1, 13.650-5, 13.651-3, 13.652-
1, 13.653-0, 13.654-8. referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que

será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 11 de Setembro de 2002.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
ví.

 _______________________
 Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) CONSTRU-
TORA HERRERO ARRABAL LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, extraído dos autos sob n.º 169/2002, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA, e devedor(a) CONTRUTORA HERRERO ARRABAL
LTDA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 640,07 (Seiscentos  e quarenta reais e
sete centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – n.º 245.460-1, 245.461-0, 245.462-8, 245.463-
6, 245.464-4, Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA
ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a),
acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.
                            ________________________

        Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executados SEBASTIÃO
VOLPATO – Extraído dos autos sob n.º 167/1996, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA, e devedores, SEBASTIÃO VOLPATO E ISRAEL
SODRE, com prazo 30 (trinta)  dias.

O Dr. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANA, MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: a devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 2.143,76 (Dois mil cento e quarenta e
três reais e setenta e seis centavos) representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 456.776-3, 456.777-1,
456.778-0, 456.779-8. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(S) para no prazo de 05 (cinco) dias, efe-
tuarem o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 06 de Janeiro de 2004.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

Dr. Jose Ricardo Alvarez Viana
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – DOMINGOS
RUSSIANO NETO, extraído dos autos sob n.º  136/1996, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor – DOMINGOS RUSSIANO NETO,
com prazo 30 (trinta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$ 1.168,40 (Hum mil, cento e ses-
senta e oito reais e quarenta centavos), representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º  449.708-0, Referente a
IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao
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conhecimento do(s) Devedor(es), acima identificado(s), fican-
do o(s) mesmo(s) devidamente CITADO(S) para no prazo de
05(cinco) dias, efetuarem o pagamento do débito, com as de-
mais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens
a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 05 de Novembro de
2002. Eu,_______________________________ (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – ANTONIO MO-
RAES DE SOUZA CGC: 363.679.749-20, extraído dos autos
sob n.º 134/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credo-
ra MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – ANTONIO
MORAES DE SOUZA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.300,55 (trezentos reais e cinquenta e cin-
co centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVI-
DA ATIVA – n.º269.781-4, 269.782-2, 269.783-0, 269.784-9,
269.785-7, 269.786-5, 269.787-3, 269.788-1, 269.789-0,
269.790-3, 269.791-1, 269-792-0. Referentes a I269.781-4, PTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) SALES E JOR-
GE LTDA, na pessoa de seu representante legal, inscrito no
CGC n.º 73.440.240/0001-80, extraído dos autos sob n.º 115/
2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor(a) SALES E JORGE LTDA,
com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 662,48 (Seiscentos e sessenta e dois reais
e quarenta e oito centavos),. representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 242.021-9, 242.022-7, 242.023-
5, 242.024-3, 242.025-1, 242.026-0, 242.027-8, 242.028-6,
242.029-4, 242.030-8, 242.031-6, 242.032-4, 242.033-2, Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) NACIONAL
VIGILANCIA SC LTDA, na pessoa de seu representante legal,
inscrito no CGC n.º 78.163.433/0002-36, DAVID MAJER e
MILTON MATOSO FILHO, extraído dos autos sob n.º 002/
2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-

PIO DE LONDRINA, e devedor(a) NACIONAL VIGILAN-
CIA SC LTDA, DAVID MAJER e MILTON MATOSO FILHO,
com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 448,06 (Quatrocentos e quarenta e oito
reais e seis centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 216.688-6, 216.689-4, 216.690-8,
216.691-6, 216.692-4, 216.693-2, 216.694-0, 216.695-9,
216.696-7, 216.697-5, 216.698-3, 216.699-1, 216.700-9, Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) FRANNO-
FRAN COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS  LTDA, na
pessoa de seu representante legal, inscrito no CGC n.º
81.413.569/0001-80, MARCOS ANTONIO DE FREIITAS e
EDNILSON DE FREITAS, extraído dos autos sob n.º 412/2001,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO
DE LONDRINA, e devedor(a) FRANNOFRAN COMERCIO
DE CARNES E DERIVADOS LTDA, MARCOS ANTONIO
DE FREITAS e EDNILSON DE FREITAS, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 349,85 (Trezentos e quarenta e nove re-
ais e oitenta e cinco centavos),. representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 224.595-6,224.596-4,
224.597-2, 224.598-0, 224.599-9, 224.600-6, 224.601-4,
224.602-2, 224.603-0, 224.604-9, 224.605-7, 224.606-5,
224.607-3, Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) ADILSON DE
SOUZA, extraído dos autos sob n.º 270/2002, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) , ) ADILSON DE SOUZA, com prazo 30 (trinta)
dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 384,46 (Trezentos e oitenta e quatro re-
ais e quarenta centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º.240.767-0, 240.768-9, 240.769-7,
240.770-0, 240.771-9, 240.772-7, 240.773-5,240.774-3,
240.775-1, 240.776-0, 240.777-8, 240.778-6, 240.779-4. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do

Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) NATALI e
NATALI LTDA, na pessoa de seu representante legal, inscrito
no CGC Nº856.076.982/0001-58, extraído dos autos sob n.º
259/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MU-
NICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) , NATALI e NATA-
LI LTDA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 370,29 (Trezentos e setenta reais e vinte
nove centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – n.º.232.659-0, 232.660-3, 232.661, 232.662-
0, 232.663-8, 232.664-6, 232.665-4, 232.666-2, 232.667-0,
232.668-9, 232.669-7, 232.670-0, 232.671-9. Referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) EDILENE
FARIAS DE SOUZA, extraído dos autos sob n.º 100/2002, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) , ) EDILENE FARIAS DE SOU-
ZA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 302,12 (Trezentos e dois reais e doze
centavos),. representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA – n.º.255.733-8, 255.734-6, 255.736-2, 255.737-0,
255.738-9, 255.739-7, 255.740-0, 255.741-9, 255.742-7,
255.743-5. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,_______________________________ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO  dos(as)
requeridos(as) MARCOS P. VELOSO com prazo 30 (trinta)
dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº. 557/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requeridos(as) – MARCOS P. VELOSO que
pelo presente edital CITA e INTIMA os(as) devedores(as) –
MARCOS P.VELOSO, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito, com as demais cominações legais,  sob pena de ser con-
vertido o arresto e efetivado sobre o imóvel constituído de: “
Data de terras sob n.º 10 da quadra n.º 03, com 360,00 metros
quadrados, do Parque Residencial Alvorada, desta cidade, com
as seguintes divisas: “Pela frente, com a Rua  Uberaba, com
12,00 metros; de um lado, com data n.º 11com 30,00 metros;
de outro lado, com a data n.º 9, com 30,00 metros e aos fundos,
com parte da data nº, com 12,00 metros, matriculada sob n.º
12.438, do C.R.I. do 1º Ofício desta Comarca de Londrina-
Pr”, em penhora, correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias
para o oferecimento de embargos, prosseguindo-se a execu-
ção em seus demais atos. E, para que chegue ao conhecimento
do(a) devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado em lugar de costume e publicado
na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO  nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de
Fevereiro de 2002. Eu,_______________________________
(JOÀO PAULO AKAISHI), Escrivão , subscrevi.

                      DR. JOSÉ CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO  dos(as)
requeridos(as) ALTAMIRO CABRAL TRANNIN e ROSA-
LINA DE BARROS TRANNIN, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº. 364/1996, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requeridos(as) – ALTAMIRO CABRAL
TRANNIN e ROSALINA DE BARROS TRANNIN, que pelo
presente edital CITA e INTIMA os(as) devedores(as) – AL-
TAMIRO CABRAL TRANNIN e ROSALINA DE BARROS
TRANNIN, atualmente em lugar incerto e não sabido para, no
prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as
demais cominações legais,  sob pena de ser convertido o arres-
to e efetivado sobre o imóvel constituído de: “ Data de terras
n.º 39 (trinta e nove), da quadra n.º 01 (um), com a área de
237,90m², subdivisão de 5,80 alqueires, destacados do lote 02
da Gleba Cafezal, desta Comarca contendo uma casa de alve-
naria, com as seguintes divisas e confrontações: Frente para a
rua particular, com 12,36 metros; de um lado com uma rua sem
denominação oficial com 7,66 metros, havendo na junção das
referidas ruas um arco de 5,50 metros; aos fundos com a data
34, com 16,45 metros; de outro lado com a data 40 com 14,00
metros: devidamente transcrito sob n.º 19.456, do cartório do
1º C.R.I, desta comarca, em conformidade com a certidão for-
necida”, em penhora, correndo daí o prazo de 30 (trinta)
dias para o oferecimento de embargos, prosseguindo-se a
execução em seus demais atos. E, para que chegue ao conheci-
mento do(a) devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir
o presente edital, que será afixado em lugar de costume e pu-
blicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 02
de Abril de 2003. Eu,_______________________________
(JOÃO PAULO AKAISHI), Escrivão , subscrevi.

DR. JOSÉ CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do requerido CIRO
MANUEL DA SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

        FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos nº. 0014/2001,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO
DE LONDRINA, e requeridos(as) CIRO MANUEL DA SIL-
VA, que pelo presente edital CITA e INTIMA o devedor CIRO
MANUEL DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito, com as demais cominações legais,  sob pena de ser con-
vertido o arresto e efetivado sobre o imóvel constituído de:
“Data de terras sob n.º 14 (quatorze) da quadra n.º 13 (tre-
ze), com 360,00m², do Jardim Olímpico seção “A” desta ci-
dade, com as divisas e confrontações constantes da matrícu-
la n.º 34.708 do CRI do 1º Ofício desta Comarca.”, em pe-
nhora, correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias para o ofereci-
mento de embargos, prosseguindo-se a execução em seus de-
mais atos. E, para que chegue ao conhecimento do(a) devedor(a)
acima identificado(a), mandou expedir o presente edital, que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da Lei.
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de Maio de 2003.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão , subscrevi.

                               _
DR. JOSÉ CICHOCKI NETO

JUIZ DE DIREITO
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 JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO  dos(as)
requeridos(as) JOSE VICENTE DE OLIVEIRA e CLEIDE
REGINA RIDLINGER DE OLIVEIRA, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

        FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos nº. 00062/1996,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO
DE LONDRINA, e requeridos(as) – RIEDLINGER TRABA-
LHO TEMPORARIO LTDA., e JOSE VICENTE DE OLI-
VEIRA, que pelo presente edital CITA e INTIMA os(as)
devedores(as) – JOSE VICENTE DE OLIVEIRA e CLEI-
DE REGINA RIDLINGER DE OLIVEIRA, atualmente em
lugar incerto e não sabido para, no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais,  sob pena de ser convertido o arresto e efetivado sobre o
imóvel constituído de: “Data de terras n.º 11 (onze), da qua-
dra 15 (quinze) com área de 300,00m² situado no remanes-
cente do lote n.º 37 B/C, medindo a área de 7,96409 alquei-
res paulistas, ou sejam 192.731,02 m², situada na Gleba Si-
mon Frazer, deste Município e Comarca, dentro das divisas
e confrontações constantes da matrícula n.º 6.442, do C.R.I.
do 3º Ofício desta Comarca de Londrina-Pr”, em penhora,
correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de
embargos, prosseguindo-se a execução em seus demais atos. E,
para que chegue ao conhecimento do(a) devedor(a) acima
identificado(a), mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da Lei. CUM-
PRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cidade e comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 20 de Maio de 2003.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão , subscrevi.

DR. JOSÉ CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do requerido IZAL-
TINO CAETANO, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

        FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos nº. 0002/2001,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO
DE LONDRINA, e requeridos(as) IZALTINO CAETANO e
TEREZA CAETANO, que pelo presente edital CITA e INTI-
MA o devedor IZALTINO CAETANO, atualmente em lugar
incerto e não sabido para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito, com as demais cominações legais,  sob
pena de ser convertido o arresto e efetivado sobre o imóvel
constituído de: “Data de terras sob n.º 06 (seis), da quadra
n.º 59 (cinquenta e nove), com 300,00m², do Jardim Bandei-
rantes, desta cidade, com as divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 2555 do C.R.I., do 1º Ofício desta
Comarca”, em penhora, correndo daí o prazo de 30 (trinta)
dias para o oferecimento de embargos, prosseguindo-se a exe-
cução em seus demais atos. E, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir o
presente edital, que será afixado em lugar de costume e publi-
cado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO  nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 21 de
Maio de 2003. Eu,_______________________________
(JOÃO PAULO AKAISHI), Escrivão , subscrevi.

DR. JOSÉ CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) IRACIDES
SOARES MALTA, na pessoa de seu representante legal, ins-
crito no CPF n.º 113.431.332-20, extraído dos autos sob n.º
472/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MU-
NICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) IIRACIDES SOA-
RES MALTA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 223,58 (Duzentos e vinte e tres reais e
cinquenta e oito centavos),. representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 221.589-5-, 221.590-9, 221.591-
7, 221.592-5, 221.593-3, 221.594-1, 221.595-0,  , Referentes a
IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao
conhecimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), fican-
do o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens

quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 07 de Agosto de 2003.
Eu,__ __ (CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcio-
nário Juramentado, subscrevi.

       ________________________
       Dr. JOSE CICHOCKI NETO

 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE UZUHIRA MIYAZAKI, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN, MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a UZUHIRA MIYAZAKI,
residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos sob nº 000282/2004 de SEPARACAO JUDICIAL
LITIGIOSA, proposta por CLAUDIA DE
OLIVEIRA MIYAZAKI contra UZUHIRA MIYAZAKI, com
fundamento no art. 226 parágrafo 6º C.F., para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de
UZUHIRA MIYAZAKI, foi expedido o presente edital, fican-
do o mesmo devidamente CITADO, para comparecer em audi-
ência de conciliação designada
para o dia 04/10/2004 ás 15:00 e para querendo no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de pre-
sumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do pra-
zo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edifício do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
21 de julho de 2.004. Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e
subscrevi e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «ZILDA MARTINS NEVES
DA SILVA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN» Juiz
de Direito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «ZILDA MAR-
TINS NEVES DA SILVA», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob «000315/2004», de «ACIDENTE DE
TRABALHO» proposta por «ZILDA MARTINS NEVES DA
SILVA» contra «INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS», para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente de «ZILDA MARTINS
NEVES DA SILVA», foi expedido o presente edital ficando
o mesmo devidamente INTIMADO, para que no prazo legal,
proceda a regularização do feito, consitituindo novo advogado,
sob as normas e penas da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «21/7/2004».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

»JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «YOCHIO OHASHI», COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «YOCHIO OHASHI»,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº «000379/
2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por «LOUR-
DES DE OLIVEIRA OHASHI» contra «YOCHIO OHASHI»,
a requerente casou-se com o requerido em data de 30/07/1981,
desta união adveio um filho, o casal possui bens a serem parti-
lhados,  para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente de «YOCHIO OHASHI», foi expedido o
presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a pre-

sente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apre-
sentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «21/7/2004». Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «RONALDO OSORIO MOREI-
RA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «RONALDO OSORIO
MOREIRA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «000422/2002» de «INVESTIGACAO DE PATERNIDA-
DE», proposta por «VICTOR MATHEUS DA SILVA E OU-
TRO» contra «RONALDO OSORIO MOREIRA», a genitora
do requerente conheceu o requerido, com o qual teve um rela-
cionamento que durou mais de um ano, desse período de con-
vivência resultou o nascimento do requerente,  para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de «RONALDO OSORIO MOREIRA», foi expedido o presen-
te edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «21/7/2004». Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

   FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ELTON NASCIMENTO BUE-
NO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ELTON NASCIMEN-
TO BUENO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «000008/2004» de «DISSOLUCAO DE SOCIEDADE»,
proposta por «SANDRA DE LIMA MACHADO SANTOS»
contra «ELTON NASCIMENTO BUENO», a requerente con-
viveu com o requerido sob o mesmo teto durante dez anos, des-
ta união não adveio filhos, em 03/01/2003 a requerente adqui-
riu os direitos de um imóvel junto ao assentamento Maracanã,
no dia 16/08/2003 as partes mudaram-se para um imóvel da
Cohab,  para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente de «ELTON NASCIMENTO BUENO»,
foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «DOLOIR ALEXANDRE DO
ROSARIO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «DOLOIR ALEXAN-
DRE DO ROSARIO», residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob nº «000105/2003» de «SEPARACAO JUDICIAL
LITIGIOSA», proposta por «CLEIDE FARIAS DO ROSARIO»
contra «DOLOIR ALEXANDRE DO ROSARIO»,  a requeren-

te casou-se com o requerido em data de 21/12/1981, desta união
adveio dois filho, o casal não possui bens a serem partilhados,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de «DOLOIR ALEXANDRE DO ROSARIO»,
foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

 FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecido teiverem ou interessar possa, que o átrio do Fórum
serão levados à praça os bens penhorados, da seguinte forma:

PROCESSO «EXECUCAO DE ALIMENTOS» Nº «001161/
2003», que «LAYSA GONÇALVES BRENZAN E OUTRO»
move contra «JOSE CARLOS ALVARES BRENZAN».

DATA DA 1º PRAÇA dia 01/09/2004, às «14:00» horas pelo
lanço superior ao da avaliação.

DATA DA 2º PRAÇA dia «13/09/2004», às «14:00» horas pelo
lanço oferecido, desprezando-se preço vil, ficando transferidos
para o dia útil, às mesmas horas, caso não haja expediente fo-
rense naquelas datas.

DECRIÇÃO DO BEM: 50% (cinquenta por cento) do lote de
terras nº. 42-1-E, com área de 6.911675m2, de uma área maio
com 55.293,40m2, destacado da substituição do lote nº. 01/A
subdivisão do lote nº. 01, que por sua vez foi destacado do lote
nº. 42, da Gleba Lindóia, nesta cidade, localizada ‘as margens
da rodovia BR 369, lote cercado com arame farpado, terreno
inrregular, sem plantio, estando em regular estado de uso e con-
servação, com demais caracteristicas e confrontações constan-
tes do autos e da matrícula nº. 2.936 do C.R.I. do Oficio desta
comarca.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais)
 VALOR DO DÉBITO: «1.784,73 (Hum mil setecentos e oi-
tenta e quatro reais e setenta e três centavos)»

DEPÓSITO: Depositário Público

ÔNUS:Nada consta

INTIMAÇÃO Fica por meio do presente edital, devidamente
intimado a executada «JOSE CARLOS ALVARES BRENZAN»,
das designações supra, caso não tenha sido encontrada pesso-
almente para sua intimação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será fixado no ártrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da Lei. Londrina «21/7/2004». Eu
_____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, fiz digitar e subscreví e assino por determinação ju-
dicial, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «WILLIAN NUNES DA SILVA
JUNIOR», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «WILLIAN NUNES
DA SILVA JUNIOR», residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob nº «001218/2004» de «CONVERSAO DE
SEPAR.EM DIVORC.», proposta por «ELISANGELA RODRI-
GUES DE SOUZA» contra «WILLIAN NUNES DA SILVA
JUNIOR», o casal já encontra-se separados judicialmente, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente de «WILLIAN NUNES DA SILVA JUNIOR», foi ex-
pedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITA-
DO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contes-
tar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa de-
verá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à
Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO
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  JUÍZO DE DIREITO DA 2º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA- ESTADO DO PARANÁ-

AV. Duque de Caxias  nº  689 – FORUM – Centro
Administrativo – CEP 86.015-902 Londrina –PR

Edital de intimação de NELSON KAZUMI IMAKURA,  (CPF/
MF nº 779036508-82), COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS .
Edital de intimação de NELSON KAZUMI IMAKURA ,brasi-
leiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF nº 779036508-
82, e ainda, sua esposa, atualmente em lugar ignorado, da PE-
NHORA , constante às fls 53, dos autos de EXECUÇÃO TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL nº 451/2002, em que MILENIA
AGRO CIENCIAS S.A. move contra NELSON KAZUMI
IMAKURA, que recaiu sobre o bem imóvel adiante descrito e
de propriedade do devedor acima nominado : “Fazenda Ca-
breuva, Lote nº 13 – O imóvel lote nº 13, desmembrado da
Fazenda Cabreuva, situado no Município de Formosa do Rio
Preto –BA, com área de 322,10 ( trezentos e vinte e dois hecta-
res e dez ares) cadastrado no INCRA sob nº 301086006947-0,
objeto da matrícula nº211, dentro das seguintes divisas e con-
frontações: Teve inicio a presente medição, no marco nº03, cra-
vado no limite das terras da Fazenda Duduca, canto da área do
Loteamento da Cooperativa Agrícola do Cerrado do Brasil Cen-
tral –Ltda – COACERAL, deste marco em diante, com um rumo
de 50°00´00´´NE , em uma distância de 2.578,00m , até o mar-
co nº 04; do marco nº 04 em diante, limitando com  o Lote nº 11
com um rumo de 68º55`00`` e uma distância de 1.380,00m, até
o marco nº 06,do marco nº 06 em diante, limitando com o lote
nº14  com rumo de 50º00`00`` SW em uma distância de
2.755,00m , até o marco nº05; do marco nº05 em diante, limi-
tando com terras da Fazenda Duduca ,com rumo 62º00´00´´
NW e uma distância de 1.300,00m, até o marco nº03, local de
início da presente medição : Limites e confrontações: Ao norte
com lote nº 11; Ao Sul com as terras da Fazenda Duduca; Ao
Leste com o Lote nº 14; Ao Oeste com o Loteamento da Coo-
perativa Agrícola do Cerrado do Brasil Central Ltda. –
COACERAL,COMPREENDENDO A ÁREA DE 322,10HA,
COM AS DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NA
MATRÍCULA Nº 211 DO Cartóiro de Registro de Imóveis de
Formosa do Rio Preto- BA”, bem como, de que fora nomeado
como Fiel Depositário do bem acima descrito, cientificando-o
ainda, de que não poderá abrir mãos do mesmo, sem previa
autorização deste juízo, sob pena de ser declarado depositário
infiel, inclusive, de que dispõe do prazo de DEZ(10) DIAS,
contados a partir do término deste, para querendo, apresentar
EMBARGOS . ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo referido,
sem apresentação de embargos à execução, dar-se-á prossegui-
mento a execução ate integral satisfação do direito da credora.
Londrina, 9 de julho de 2004. Eu(a) ( MARCUS VINÍCIUS
VARGAS PRUDÊNCIO) , Funcionário Juramentado, que o
digitei e subscrevi.

ALVARO RODRIGUES JUNIOR
 Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «LETICIA REGINA EPIFA-
NIO E OUTRO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN» Juiz
de Direito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «LETICIA
REGINA EPIFANIO E OUTRO», residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
se processam os autos sob «000126/1998», de «INVESTI-
GACAO DE PATERNIDADE» proposta por «LETICIA
REGINA EPIFANIO E OUTRO» contra «SAULO MAR-
TINS RODRIGUES», para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «LETICIA REGI-
NA EPIFANIO E OUTRO», foi expedido o presente edital
ficando o mesmo devidamente INTIMADO, para que que-
rendo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dê andamento nos
autos acima mencionado, através de seu advogado, sob pena de
extinção. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «21/7/2004».
Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMµLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE AKIRA YOSHITOMI, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN, MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de
Família e Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, na
forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a AKIRA YOSHITOMI,

residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob o nº 001310/2003 de ACAO DE ALIMENTOS proposta
por NEUZA DA SILVA YOSHITOMI contra
AKIRA YOSHITOMI, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de AKIRA YOSHITOMI,
ficando o mesmo devidamente CITADO, para
querendo, compareça à audiência designada para o dia 04/10/
2004, às 09:45, acompanhado de advogado devidamente habi-
litado, a fim de participar da
tentativa de conciliação, sendo esta inexitosa, apresentar defe-
sa, através do advogado, sob pena de serem aceitos como ver-
dadeiros os fatos narrados pelo(a) requerente, ficando ciente
ainda dos alimentos provisórios fixados em 30%
(trinta por cento) de seus rendimentos líquidos, a serem pagos
até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencimento, cuja audi-
ência realizar-se-á em sala deste Juízo, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 21 de julho de 2.004. Eu, _____________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
crevi e assino por determinação
judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

TEIXEIRA DE SOUSA AZEVEDO»JUÍZO DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E

ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE
LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «LUCIANE DA SILVA CAVA-
LHEIRO e OUTRO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «LUCIANE DA SIL-
VA CAVALHEIRO E OUTRO», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº «001529/2002» de «GUARDA E
RESPONSABIL.DE MENOR», proposta por «MARCOS CE-
ZAR DA SILVA CAVALHEIRO» contra «LUCIANE DA SIL-
VA CAVALHEIRO E OUTRO»,  a requerente casou-se com o
requerido em data de 06/02/1995, desta união adveio quatro
filhos, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente de «LUCIANE DA SILVA CAVALHEIRO
E OUTRO», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «21/7/2004». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

TEIXEIRA DE SOUSA AZEVEDO»JUÍZO DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA E

ACIDENTE DO TRABALHO DA COMARCA DE
LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «LUCIANE DA SILVA CAVA-
LHEIRO e OUTRO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN», MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Tra-
balho da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «LUCIANE DA SIL-
VA CAVALHEIRO E OUTRO», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº «001529/2003» de «GUARDA E
RESPONSABIL.DE MENOR», proposta por «MARCOS CE-
ZAR DA SILVA CAVALHEIRO» contra «LUCIANE DA SIL-
VA CAVALHEIRO E OUTRO»,  para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de «LUCIANE
DA SILVA CAVALHEIRO E OUTRO», foi expedido o presen-
te edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «21/7/2004». Eu, __________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

Mamborê

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ
ESTADO DO PARANÁ

ESCRIVANIA DO ÚNICO OFÍCIO CRIMINAL
Edifício do Fórum-Av. Manoel F. da Silva, s/nº - fone (44)

568-1439

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ACUSADO GIL-
MAR APARECIDO ORTIZ DE FREITAS  – PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS .

O DOUTOR RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE MAMBORÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI....

FAZ SABER a todos quantos este Edital – com prazo de 15
(quinze) dias – virem ou dele conhecimento tiverem que, não
tendo sido possível localizar pessoalmente o Acusado GILMAR
APARECIDO ORTIZ DE FREITAS, brasileiro, solteiro, sa-
queiro, natural de Boa Esperança PR, nascido aos 05.2.1983,
filho de José Borges de Freitas e Maria Rosa Ortiz de Freitas,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  pelo presente CITA-
O nos termos da denúncia, estando incurso nas sanções do ar-
tigo 155, § 4º, inc. I e IV do CP., c.c, art. 1º da Lei nº 2252/54
c.c. o art. 70 do CP.,   e INTIMA-O  para comparecer neste
Juízo, no dia 14 de setembro de 2004, às 13h45m., a fim de
ser INTERROGADO, e acompanhar os demais atos do Proces-
so crime sob o nº 026/03 em que o Ministério Público lhe move.
E, ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 10.792 de
01.12.2003, cientifico-o acusado para comparecer ao interro-
gatório acompanhado(s) de advogado sob pena de nomeação
de dativo e portando documento de identificação. E para que
ninguém alegue ignorância,  em especial o acusado acima qua-
lificado, determinou o MM. Juiz de Direito que fosse o presen-
te Edital afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário
da Justiça.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Mamborê,
Estado do Paraná, aos vinte e quatro  dias do mês de junho do
ano  de dois mil e quatro. Eu,_______________,(Vera Lúcia
Pedroso), Escrivã Designada que o digitei e subscrevi.

VERA LÚCIA PEDROSO
Escrivã designada

 Autorizada através da Portaria nº 20/02

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS –  PARANÁ

Ofício do Cível, Família  e Anexos
EDITAL DE  LEILÃO

A Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi,  MM. Juíza de
Direito da Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná.
 FAZ S A B E R -  a todos os que o presente edital  virem ou
dele conhecimento tiverem, que será levado a praça o(s) bem(ns)
de propriedade do(s) executado(s) JAIME FRONZA seguinte
forma:
SEGUNDO LEILÃO : dia 19 de agosto de 2004, às 10:30 ho-
ras ( art. 1º e 23 da Lei nº 6830/80 – Sumula 128 do STJ).
LOCAL: átrio do Fórum desta Comarca de Manoel Ribas-PR.,
sito a Av. Brasil, nº 1.101, pelo Sr. Porteiro de Auditórios.
PROCESSO:  Execução Fiscal 11/2003, em que é exeqüente
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
do Estado do Paraná e executados Jaime Fronza.
 BENS: 45 (quarenta e cinco) mourões de eucalipto, utilizados
para mangueira, medindo 3,00 metros de comprimento por
20x20 cm.
VALOR DO DÉBITO:  R$- 3.448,35 (três mil, quatrocentos e
quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos) atualizado até
julho/2004.

AVALIAÇÃO: R$- 2.348,92 (dois mil, trezentos e quarenta e
oito reais e noventa e dois centavos).
DEPÓSITO:  em mãos do executado.
ÔNUS: nada consta nos autos. 
INTIMAÇÃO: não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designado,
e caso incorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde já, transferido para o primeiro dia útil subseqüente, inde-
pendentemente de novo aviso.
NADA MAIS. Do que para constar, expediu-se o presente edi-
tal que será publicado e afixado no átrio do Fórum, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, aos vinte e um dias
do mês de  julho do ano de
2004.Eu__________________________(Jonas Regalio –Escre-
vente do  Cível).

Marcelo de Resende Castanho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS –  PARANÁ

Ofício do Cível, Família  e Anexos
EDITAL DE  LEILÃO

A Doutora Adriana Marques dos Santos Ossipi,  MM. Juíza de
Direito da Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná.
 FAZ S A B E R -  a todos os que o presente edital  virem ou
dele conhecimento tiverem, que será levado a praça o(s) bem(ns)

de propriedade do(s) executado(s) IVO BERNARDO HILLE-
SHEIN seguinte forma:
SEGUNDO LEILÃO : dia 19 de agosto de 2004, às 10:00 ho-
ras ( art. 1º e 23 da Lei nº 6830/80 – Sumula 128 do STJ).
LOCAL: átrio do Fórum desta Comarca de Manoel Ribas-PR.,
sito a Av. Brasil, nº 1.101, pelo Sr. Porteiro de Auditórios.
PROCESSO:  Execução Fiscal 12/2003, em que é exeqüente
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
do Estado do Paraná e executados Ivo Bernardo Hilleshein.
 BENS: 03 (três) vacas leiteiras, mestiças girolanda, sendo duas
de cor preta com pintas brancas, co aproximadamente três anos
de idade e uma vaca de cor baia cinza, com aproximadamente
cinco anos de idade, pesando doze arrobas cada, com a marca
LH, todas em bom estado de saúde.
 VALOR DO DÉBITO:  R$- 3.249,84 (três mil, duzentos e qua-
renta e nove reais e oitenta e quatro centavos) atualizado até
julho/2004.

AVALIAÇÃO: R$- 2.350,29 (dois mil, trezentos e cinqüenta
reais e vinte e nove centavos centavos).
DEPÓSITO:  em mãos do executado.
ÔNUS: nada consta nos autos. 
INTIMAÇÃO: não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designado,
e caso incorra expediente forense nos dias mencionados, fica,
desde já, transferido para o primeiro dia útil subseqüente, inde-
pendentemente de novo aviso.
NADA MAIS. Do que para constar, expediu-se o presente edi-
tal que será publicado e afixado no átrio do Fórum, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Manoel Ribas, Estado do Paraná, aos vinte e um dias
do mês de  julho do ano de
2004.Eu__________________________(Jonas Regalio –Escre-
vente do  Cível).

Marcelo de Resende Castanho
Juiz de Direito

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Venda Judicial- prazo 20 dias
A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassa , MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens
de propriedade do Executado DARCI FRANCISCO DOS
SANTOS, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/08/2004, às 13:00 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA  PRAÇA: DIA 24/08/2004, às 13:00 horas, a quem
oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da avaliação).
Local: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio Go-
mes Filho, sito à Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
Processo: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 480/2000  e
apenso nº 352/2001, em que: MUNICÍPIO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON, move contra: DARCI FRANCISCO
DOS SANTOS.
Valor da Execução: autos nº 480/00 -R$ 1.760,77 (um mil,
setecentos e sessenta reais e setenta e sete centavos), em 08/04/
2004; autos nº 352/2001 -R$ 1.340,90 (um mil, trezentos e
quarenta reais, noventa centavos) em 08/04/2004 (total-R$
3.101,67).
Avaliação: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) em 08/01/2003 e
R$18.000,00(dezoito mil reais) em 08/04/2004.
Ônus: Penhora nos autos nº 480/00 e 352/01,  de Execuções
Fiscais,  movidas pelo  Município de Marechal Cândido Ron-
don.
Bens:  LOTE URBANO Nº 06/A, (formado pela parte norte do
lote urbano nº 06),  da quadra nº 06, situado no Loteamento da
Vila Industrial, na ampliação do quadro urbano desta cidade e
comarca, com área de 150,0m2, com a seguinte benfeitoria-
uma casa de alvenaria, com 9x6m(54m2), sita ao lado doo  nº
55, esquina das Ruas  Três Passos e dos Sabiás,  coberta com
eternit, 3mm, sem laje, piso cimentado, com uma garagem pe-
quena e  uma churrasqueira, janelas de ferro na frente, matrícu-
la nº 20.976 do Cartório de Registro de Imóveis de Marechal
Cândido Rondon (R$ 18.000,00).
Depositário: Sra. Maria Teresinha Sequinel de Camargo-De-
positária Pública  da Comarca.
Intimação: Fica, outrossim, o Executado DARCI FRANCIS-
CO DOS SANTOS, bem como seu cônjuge se houver, devida-
mente intimado para todos os atos aqui mencionados, se por-
ventura não for localizada para intimação pessoal.
 Observação: Não havendo expediente forense nos dias supra
mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
seqüente.
Dado e passado, em cartório nesta cidade e Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 09 de julho de
dois mil e quatro. Eu,....., Margarete da Silva, auxiliar jura-
mentada, que digitei e subscrevi.

 BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

Edital de Venda Judicial e intimação dO executado:
OSMAR ULRICO BARTSCHI e esposa- prazo 20 dias

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassa , MM. Juiz de
Direito da Vara Cível E ANEXOS da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens
de propriedade do Executado OSMAR ULRICO BARTSCHI
na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/08/2004, às 15:15 horas, por

Manoel Ribas

Marechal Cândido Rondon
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preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA  PRAÇA: DIA 24/08/2004, às 15:15 horas, a
quem oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da
avaliação).
Local: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio Go-
mes Filho, sito à Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
Processo: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 687/2001 em
que: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
move contra: OSMAR ULRICO BARTSCHI.
Valor da Execução: R$1.262,11 (hum mil, duzentos e sessenta
e dois reais e onze centavos),   em 15/04/2004.
Avaliação: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em 04/02/2002;
R$50.000,00 (cinquenta mil reais) em 15/04/2004.
Ônus: penhora na execução fiscal, supra citada.
Bens: LOTE RURAL Nº 74-B (formado pela área remanescen-
te do lote rural nº 74), 17º perímetro, da Fazenda Britânia, nes-
te Município e Comarca, com área de 91.300m2 (noventa e um
mil e trezentos metros quadrados), com as seguintes confronta-
ções  e metragens: ao nordeste: com áreas remanescentes do
mesmo lote rural nº 74-B; nas extensões de 100,00 metros e
100,0 metros, medidas em dois segmentos, com idêntico AZ de
234º 47'; ao sudeste: com parte remanescente do lote rural nº
74-B; numa extensão de 58,0 metros, e com parte do lote rural
nº 72, numa extensão de 456,5 metros, com idêntico AZ 144º
41'; ao sudoeste: com a Sanga Boa Vista, numa extensão de
200,0 metros, com AZ 234º 47', medidos e linha e ângulo retro
sobre o alinhamento seguinte e precedente; ao noroeste:  com
parte do lote rural nº 76, numa extensão de 500,5 metros, com
AZ 144º 41',  matrícula no Registro de Imóveis sob nº 8.089 ,
conforme Av-3-8.089 (R$ 50.000,00).
Depositário: Sra.Maria Terezinha S. de Camargo-Depositária
Pública  da Comarca.
Intimação: Ficam, desde logo,  intimados o Executado, OS-
MAR ULRICO BARTSCHI, brasileiro,  pastor evangélico, CPF
nº 188.283.450-04, C.I. nº 2003477474-RS,  e sua esposa  IR-
MGARD BARTSCHI, atualmente em lugar incerto, para todos
os atos acima referidos.
 Observação: Não havendo expediente forense nos dias supra
mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
seqüente.
Dado e passado, em cartório nesta cidade e Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 08 de julho do
ano de dois mil e quatro . Eu,....., Margarete da Silva, auxiliar
juramentada, que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

Edital de Venda Judicial  E intimação do executado
condominio residencial continental-  PRAZO 20 DIAS-

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os  bens
de propriedade do(a)  Executado(a)  CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CONTINENTAL, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/08/2004, às 15:45  horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 24/08/2004, às 15:45 horas, a quem
oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da avaliação).
LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio
Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 251/
2001,  em que: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON,  move contra: CONDOMINIO RESIDENCIAL
CONTINENTAL.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.318,80 (um mil, trezentos e
dezoito reais e oitenta centavos ), em 08/04/2004.
AVALIAÇÃO: O bem abaixo foi avaliado em R$ 10.000,00
(dez mil reais) em 27/03/2002 e,  em R$ 10.000,00 (dez mil
reais)  atualização em  08/04/2004.
ÔNUS:  penhora na execução acima referida.
BENS: LOTE URBANO nº 21, da quadra nº 02, situado no
Loteamento Condomínio Residencial Continental, na amplia-
ção do quadro urbano desta cidade e Comarca, com área de
498,75 m2 (quatrocentos e noventa e oito metros e setenta e
cinco centímetros quadrados), sem benfeitorias, matriculado
provisoriamente sob nº 26.730, no Registro de Imóveis desta
Comarca (R$ 10.000,00).
DEPOSITÁRIO: Sra. Maria Teresinha  Sequinel de Camargo.
INTIMAÇÃO: Fica, desde logo,  intimado  o Executado
CONDOMINIO RESIDENCIAL CONTINENTAL,  CNPJ nº
95.719.571/0001-97, na pessoa de seu representante legal,  atu-
almente em lugar incerto, para todos os atos aqui mencionados.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 07 de julho
do ano de dois mil e quatro. Eu,....., Margarete da Silva, Auxi-
liar Juramentada que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

Edital de Venda Judicial  E intimação da executada
TEREZINHA MARLENE HOFFMANN-  PRAZO 20

DIAS-
A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os  bens
de propriedade do(a)  Executado(a)  TEREZINHA MARLE-
NE HOFFMANN, na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/08/2004, às 16:00  horas, por

preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 24/08/2004, às 16:00 horas, a quem
oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da avaliação).
LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio
Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 514/2000
e apenso 730/2001,  em que: MUNICÍPIO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON,  move contra: TEREZINHA MARLE-
NE HOFFMANN.
VALOR DAS EXECUÇÕES:   514/00 - R$ 1.356,32(um mil,
trezentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos); 730/
01 - R$ 2.689,60 (dois mil, seiscentos e oitenta e nove reais e
sessenta centavos ), em 26/04/2004.
AVALIAÇÃO: O bem abaixo foi avaliado em R$ 12.000,00
(doze mil reais) em 14/02/2002 (autos n. 730/01)   e,  em R$
12.000,00 (doze mil  reais)  em  26/04/2004 .
ÔNUS:  penhora nas execuções, acima referidas.
BENS: LOTE URBANO nº 15, da quadra nº 05, situado no
Loteamento Líder, ampliação do quadro urbano desta cidade e
Comarca, com área de 444m2(quatrocentos e quarenta e quatro
metros quadrados) sem benfeitorias,  matriculado no Registro
de Imóveis desta  Comarca sob nº 8.374  (R$ 12.000,00).
DEPOSITÁRIO: Sr. Ubiratan Sequinel, Depositário Público.
INTIMAÇÃO: Fica, desde logo,  intimada  a Executada TE-
REZINHA MARLENE HOFFMANN, ,  CIC nº 103.078.888-
00, brasileira, viúva, do lar, atualmente em lugar incerto, para
todos os atos aqui mencionados.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 07 de julho
do ano de dois mil e quatro. Eu,....., Margarete da Silva, Auxi-
liar Juramentada que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

EDITAL DE VENDA JUDICIAL - COM  PRAZO DE
(20) VINTE DIAS

A DOUTORA BERENICE  FERREIRA SILVEIRA NASSAR,
MM. JUIZ DE  DIREITO DA VARA CÍVEL  E aNEXOS dA
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc....
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a venda judicial os bens
de propriedade do executado LIZEU VASSELAI , na forma a
seguir transcrita:
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/08/2004, às 13:45 horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 24/08/2004, às 13:45 horas, a quem
oferecer maior lanço, ressalvado preço vil( 70% da avaliação).
LOCAL: átrio do Fórum Desembargador Arthur Heraclio Go-
mes Filho, sito a Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 506/2001,
em que: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
move contra LIZEU VASSELAI.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$2.186,31(dois mil, cento e oi-
tenta e seis reais e trinta e um centavos), em 31/03/04.
AVALIAÇÃO: O bem  abaixo foi avaliado em
R$40.000,00(quarenta mil reais) em  07/05/2002 e em
R$40.000,00(quarenta mil reais) em 31/03/2004.
ÔNUS:  Hipotecado a favor da ITAU SUL S.A-CRÉDITO
IMOBILIÁRIO e penhora na execução fiscal acima referida.
BEM(NS):   LOTE  URBANO Nº 07/08(formado pela parte
sudoeste dos lotes urbanos nºs 07 e 08), da quadra nº 280. situ-
ado no Loteamento Jardim O Espigão , desta cidade e Comar-
ca, com área de 500,00m2(quinhentos metros quadrados), ma-
tricula nº 13.171   do Registro de Imóveis de Marechal Cândi-
do Rondon (R$40.000,00).
DEPOSITÁRIO: Sr.   Lizeu Vasselai.
INTIMAÇÃO: Fica, desde logo, intimado o Executado,  LI-
ZEU VASSELAI e sua esposa RELI VASSELAI,  para todos os
atos acima mencioados, se porventua, não forem localizados
para intimação pessoal.
OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde  já  designado o primeiro dia
útil subsequente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos 02 de junho do ano dois mil e
quatro. Eu,________, Margarete da Silva, auxiliar juramenta-
da, que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS
A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens
de propriedade da  Executada ADELITA ALVES RUTTKE,
na forma a seguir transcrita:
PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/08/2004, às 14:00  horas, por
preço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 24/08/2004, às 14:00 horas, a quem
oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da avaliação).
LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio
Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido
Rondon, Paraná.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 093/99,
em que: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
move contra: ADELITA ALVES RUTTKE
VALOR DA EXECUÇÃO: R$3.015,51(três mil, quinze reais
e cinquenta e um centavos), em 31/03/2004.
AVALIAÇÃO: O bem abaixo foi avaliado em R$ 5.500,00 (cin-

co mil e quinhentos reais) em 21/10/02 e,  em R$ 5.500,00

(cinco mil e quinhentos reais)  em 31/03/2004.

ÔNUS: Penhora-execução nº 093/99, em que é Exequente o

Município de Marechal Cândido Rondon.

BENS: 01(UM) LOTE URBANO Nº 21, da quadra nº 11, situ-

ado no Loteamento Jardim Higienópolis, nesta cidade e Co-

marca, com área de 420,0 m2, sem benfeitorias, matrícula nº

18.403  do Cartório de Registro de Imóvel de Marechal Cândi-

do Rondon(R$ 5.500,00).

DEPOSITÁRIO: Sra.Maria Teresinha Sequinel de Camargo-

Depositária  Público.

INTIMAÇÃO: Fica, desde logo,  intimada a Executada ADE-

LITA ALVES RUTTKE, bem como seu cônjuge se houver,  para

todos os atos aqui mencionados, se por ventura não forem loca-

lizados para intimação pessoal.

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias

supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil

subseqüente.

DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 02 de junho

do ano de dois mil e quatro. Eu,....., Margarete da Silva, Auxi-

liar Juramentada que digitei e subscrevi.

      BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR

Juiz de Direito

Edital de Venda Judicial e intiMAÇÃO DA EXECUTA-

DA: elza maria de souza machado rannov-PRAZO 20

DIAS

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-

reito da Vara Cível da Comarca de Marechal Cândido Rondon,

Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os  bens

de propriedade da  Executada ELZA MARIA DE SOUZA

MACHADO RANNOV, na forma a seguir transcrita:

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/08/2004, às 14:15  horas, por

preço igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 24/08/2004, às 14:15 horas, a quem

oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da avaliação).

LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio

Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido

Rondon, Paraná.

PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 286/

2000,  em que: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO

RONDON,  move contra: ELZA MARIA DE SOUZA MACHA-

DO RANNOV.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$1.441,10(um mil, quatrocentos

e quarenta e um reais e dez centavos), em 31/03/2004.

AVALIAÇÃO: O bem abaixo foi avaliado em R$ 10.000,00

(dez mil reais) em 20/07/2001 e,  em R$ 10.000,00 (dez mil

reais)  em 31/03/2004.

ÔNUS: hipotecado ao Banestado S/A-Crédito Imobiliário, cau-

cionado a CEF, penhorado na execução nº 286/00, acima refe-

rida.

BENS: APARTAMENTO Nº 33, bloco 03, do tipo A-3, situa-

do no 3º pavimento com as seguintes caracteristicas por unida-

de: área construída 59.2675m2, área privativa de 53.9400m2,

área útil de 48.5300, área comum de 5,3275m2, fração ideal do

terreno de 0,10417 do total de 70.60528m2 do terreno, do Con-

junto Residencial Tancredo Neves, localizado na Rua Sete de

Setembro nº 2461, edificado sobre o lote urbano nº 01, da qua-

dra nº 03, situado no Loteamento Canadá, nesta cidade e Co-

marca, com a área de 6.777,89m2, matriculado no Cartório de

Registro de Imóveis sob nº 17.752 (R$ 10.000,00).

DEPOSITÁRIO: Sr. Ubiratan Sequinel-Depositário  Público.

INTIMAÇÃO: Fica, desde logo,  intimada a Executada ELZA

MARIA DE SOUZA MACHADO RANNOV, bem como seu

cônjuge se houver,  atualmente em lugar incerto,  para todos os

atos aqui mencionados.

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias

supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil

subseqüente.

DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 02 de junho

do ano de dois mil e quatro. Eu,....., Margarete da Silva, Auxi-

liar Juramentada que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR

Juiz de Direito

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-

reito da Vara Cível da Comarca de Marechal Cândido Rondon,

Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens
de propriedade da  Executada SCHAEFER INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE CARROCERIAS LTDA, na forma a se-

guir transcrita:

PRIMEIRO LEILÃO: DIA 12/08/2004, às 14:30  horas, por

preço igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: DIA 24/08/2004, às 14:30 horas, a

quem oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da ava-

liação).

LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio

Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido

Rondon, Paraná.

PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 190/

2003,  em que: FAZENDA NACIONAL  move contra: SCHA-

EFER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS

LTDA.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$20.724,36(vinte mil, setecen-

tos e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos), em 08/04/

2004.

AVALIAÇÃO: O bem abaixo foi avaliado em R$ 20.000,00

(vinte mil reais) em 04/07/03 e,  em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais)  em 08/04/2004.

ÔNUS: Penhorado na execução fiscal acima referida.

BENS: 30m3(trinta metros cúbicos), 6x12 de vários compri-

mentos da madeira de cambará(sem uso)(R$ 20.000,00).

DEPOSITÁRIO: Sr. Astor Paulo Schaefer.

INTIMAÇÃO: Fica, desde logo,  intimada empresa Executa-

da SCHAEFER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCE-

RIAS LTDA, na pessoa de seu representante legal Sr. ASTOR

PAULO SCHAFER, para todos os atos aqui mencionados, se

por ventura não forem localizados para intimação pessoal.

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias

supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil

subseqüente.

DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 03 de junho

do ano de dois mil e quatro. Eu,....., Margarete da Silva, Auxi-

liar Juramentada que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR

Juiz de Direito

Edital de Venda Judicial -  PRAZO 20 DIAS-

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-

reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido

Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os  bens

de propriedade do(a)  Executado(a)  DORVALINO BOMBAR-

DELLI, na forma a seguir transcrita:

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/08/2004, às 16:15  horas, por

preço igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 24/08/2004, às 16:15 horas, a quem

oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da avaliação).

LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio

Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido

Rondon, Paraná.

PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 347/

2001,  em que: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO

RONDON,  move contra: DORVALINO BOMBARDELLI.

VALOR DA EXECUÇÃO:   R$ 720,58 (setecentos e vinte

reais e cinquenta e oito centavos) em 31/03/2004.

AVALIAÇÃO: O bem abaixo foi avaliado em R$ 200.000,00

(duzentos mil reais) em 20/05/2002  e,  em R$ 200.000,00 (du-

zentos mil  reais), atualizado  em  31/03/2004 .

ÔNUS:  hipoteca de 1º e 2º grau a favor do Banco do Brasil S/

A, penhora: autos nº 34/92 Execução Fiscal  do Município de

Mal Cândido Rondon, 113/94 Execução Fiscal do INSS; 262/

92 Execução- exequente Banco do Brasil S/A, 146/92, Execu-

ção-exequente Banco Meridional do Brasil S/A.

BENS: CHÁCARA Nº 176 (cento e setenta e seis), situada na

zona suburbana desta cidade e comarca, com área de 38.365m2

(trinta e oio mil, trezentos e sessenta e cinco metros quadrados,

sem benfeitorias, com as delimitações e confrontações cons-

tantes na matrícula nº 8.749 do Registro de Imóveis desta  Co-

marca sob nº 8.749  (R$ 200.000,00).

DEPOSITÁRIO: Sr. Dorvalino Bombardelli

INTIMAÇÃO: Fica, desde logo,  intimado o Executado DOR-

VALINO BOMBARDELLI, bem como sua cônjuge,  para to-

dos os atos aqui mencionados, se porventura não forem locali-

zados para intimação pessoal.

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias

supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil

subseqüente.

DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 07 de julho

do ano de dois mil e quatro. Eu,....., Margarete da Silva, Auxi-

liar Juramentada que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR

Juiz de Direito

Edital de Venda Judicial e intimação da executada marcia

elisa sbaraini leitzke E ESPOSO - prazo 20 dias

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassa , MM. Juiz de
Direito da Vara Cível E ANEXOS da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens

de propriedade dos Executada MARCIA ELISA SBARAINI
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LEITZKE na forma a seguir transcrita:

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/08/2004, às 16:30 horas, por

preço igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA  PRAÇA: DIA 24/08/2004, às 16:30 horas, a

quem oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da

avaliação).

Local: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio Go-

mes Filho, sito à Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido

Rondon, Paraná.

Processo: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 302/2000 em

que: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON,

move contra: MARCIA ELISA SBARAINI LEITZKE.

Valor da Execução: R$1.634,02 (hum mil, seiscentos e trinta e

quatro reais e dois centavos),   em 15/04/2004.

Avaliação: R$ 12.000,00 (doze mil reais) em 08/01/2003;

R$12.000,00(doze mil reais) em 15/04/2004 (atualização).

Ônus: Hipoteca em 1º grau a favor do Banestado S/A Crédito

Imobiliário, e Caução a favor da Caixa Econômica Federal,

penhora nos autos nº 027/99, em que é Exequente Banco do

Estado do Paraná, 302/2000 e 422/2001, de Execuções Fiscais,

em que é Exequente Município de Marechal Cdo. Rondon.

Bens: UM APARTAMENTO Nº 34, bloco 02, tipo A-3, situa-

do no 3º pavimento, com as seguintes características por unida-

de: área construída de  59.2675m2, área  privativa de

53.9400m2, área útil de 48.5300m2, área comum de 5,3275m2,

fração ideal do terreno de 0,10417 do total ou  70.60528m2 do

terreno, do Conjunto Residencial Tancredo Neves, localizado

na Rua Sete de Setembro, 2435, edificado sobre o lote urbano

nº 01 da quadra nº 03,  situado no Loteamento Canadá, nesta

cidade, com a área de 6.777,89m2, matrícula nº 17.768 do Car-

tório de Registro de Imóveis de Marechal Cândido Rondon (R$

12.000,00).

Depositário: Sr. Ubiratan Sequinel -Depositário Pública  da

Comarca.

Intimação: Ficam, desde logo,  intimada a Executada, MAR-

CIA ELISA SBARAINI LEITZKE,  e seu cônjuge DARCI

ALBERTO LEITZKE, atualmente em lugar incerto, para todos

os atos acima referidos.

 Observação: Não havendo expediente forense nos dias supra

mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-

seqüente.

Dado e passado, em cartório nesta cidade e Comarca de Mare-

chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 08 de julho do

ano de dois mil e quatro . Eu,....., Margarete da Silva, auxiliar

juramentada, que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR

Juiz de Direito

Edital de Venda Judicial - prazo 20 dias

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassa , MM. Juiz de

Direito da Vara Cível E ANEXOS da Comarca de Marechal

Cândido Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens

de propriedade da Executada Industria de Fertilizantes Metz

Ltda,  na forma a seguir transcrita:

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/08/2004, às 16:45 horas, por

preço igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA  PRAÇA: DIA 24/08/2004, às 16:45 horas, a

quem oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da

avaliação).

Local: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio Go-

mes Filho, sito à Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândido

Rondon, Paraná.

Processo: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 047/93 e apen-

so nº 050/95, em que: FAZENDA NACIONAL , move contra:

Indústria e Comércio de Fertilizantes Metz Ltda, ARMINDO

METZ E VERA TEREZINHA WIEBRANTZ METZ.

Valor das ExecuçÕES: autos nº 47/95- R$25.206,96 (vinte e

cinco mil, duzentos e seis reais e noventa e seis centavos)  em

05/05/2004; autos nº 50/95- R$10.114,81(dez mil, cento e qua-

torze reais e oitenta e um centavos) em 05/05/2004 (total:

R$35.321,77).

Avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em 26/04/2000;

R$60.000,00 (sessenta mil reais) em 05/05/2004.

Ônus: Hipoteca em 1º Grau a favor do Banco de Desenvolvi-

mento do Paraná S/A; penhorado: Execução Fiscal nº 101/94,

movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná; 050/95,

052/96 e 053/96 de Execuções Fiscais  movidas pela Fazenda

Nacional.

Bens: Módulo nº 10, situado no Parque Industrial, no prolon-

gamento do quadro urbano desta cidade, com área de

1.999,80m2 (mil, novecentos e noventa e nove metros e oitenta

decímetros quadrados), imóvel que possui as seguintes con-

frontações e metragens: Norte - com área remanescente do lote

rural nº 77, numa extensão de 66,66m2; Leste - com a Rua de

acesso, numa extensão de 30,0 metros; ao sul - com o módulo

nº 09, numa extensão 66,66m; oeste - com o lote rural nº 78,

numa extensão de 30,0 metros, com as seguintes benfeitorias:

um galpão, com as dimensões de 11,0 x 22,0m para escritório,

administração e carregamento, com área total de 242,0m2, e

ainda dois pavimentos na área administrativa, com 47,25m2,

estrutura de colunas, vigas de concreto armado, paredes de al-

venaria, constituídas de tijolos de seis furos, na edificação

administrativa foram executadas salas para escritório,  no pavi-

mento superior e forro laje pré-fabricada, cobertura de telhas

de cimento  amianto ondulada com espessura de 5mm. Um gal-

pão com dimensões de 18,50 x 26,50 m, para depósito, com

área total de 490,25 m2, estrutura de colunas, vigas de concre-

to armado, paredes de alvenaria, constituídas de tijoloes de seis

furos , sem forro, com telhas de cimento amianto ondulada com

espessura de 4 mm. Um galpão com dimensões  de 11,00 x

47,00m, para misturador de componentes, com área total de

517,0m2, com um desabamento de parte do telhado, com área

avariada de 154,0m2, estrutura de colunas, vigas  de concreto

armado, paredes de alvenaria, constituídas de tijolos de seis

furos, sem forro. Observação: revestimento externo de alvena-

ria foi executado com chapisco, reboco e calfino, na edificação

de área de escritório e administração/carregamento, as demais

são paredes que não possuem revestimento. Revestimento in-

terno de alvenaria foi executado com chapisco, reboco e azule-

jo até a altura de 1,50 m, no sanitário e as demais paredes inter-

nas só possuem revestimento na edificação do escritório/admi-

nistração/carregamento. Pisos internos: foram executados com

concreto desempenado na área de trabalho na indústria; na área

de escritórios e administração foi executado piso polido. Nos

banheiros foi executado piso cimentado alisado. Esquadrias:

portas - internas são de madeira chapeada e externas em esqua-

drias metálicas. Janelas: esquadrias metálicas. Registrado no

CRI   local sob n. 13.989( R$ 60.000,00).

Depositário: Sr. Armindo Metz , Representante Legal da Exe-

cutada.

Intimação: Ficam, desde logo,  a empresa executada, na pes-

soa de seu Representante Legal, e os Executados Armindo Metz

e Vera Terezinha Wiebrantz Metz, devidamente intimada para

todos os atos aqui mencionados, se porventura não forem  loca-

lizados para intimação pessoal.

 Observação: Não havendo expediente forense nos dias supra

mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-

seqüente.

Dado e passado, em cartório nesta cidade e Comarca de Mare-

chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 09 de julho do

ano de dois mil e quatro . Eu,....., Margarete da Silva, auxiliar

juramentada, que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR

Juiz de Direito

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de

Direito da Vara Cível da Comarca de Marechal Cândido

Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens

de propriedade da  Executada MÓVEIS IMPAR LTDA, na

forma a seguir transcrita:

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/08/2004, às 14:45  horas, por

preço igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 24/08/2004, às 14:45 horas, a quem

oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da avaliação).

LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio

Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido

Rondon, Paraná.

PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº.093/2002,

em que: FAZENDA NACIONAL  move contra: MÓVEIS IM-

PAR LTDA.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$20.561,31(vinte mil, quinhen-

tos e sessenta e um  reais e trinta e um centavos), em 31/03/

2004.

AVALIAÇÃO: O bem abaixo foi avaliado em R$ 30.000,00

(trinta mil reais) em 24/09/2002 e,  em R$ 30.000,00 (trinta mil

reais)  em 31/03/2004.

ÔNUS:   Penhoras: autos nº 032/95 de Carta Precatória, movi-

da por  Fazenda Pública do Estado do Paraná; 664/01 de  Exe-

cução Fiscal movida pelo Município de Marechal Cândido

Rondon; e 093/02 de Execução Fiscal movida pela União.

BENS: MóDULO Nº 16/17/A(formado pelos módulos nº 16 e

17) situado no Parque Industrial, nesta cidade e Comarca, com

área de 3.999,60m2(três mil, novecentos e noventa e nove me-

tros e sessenta decímetros quadrados), sem benfeitorias, com

as confrontações e medidas constantes na matrícula nº 17.005

do Registro de Imóveis de Marechal Cândido Rondon(R$

30.000,00). DEPOSITÁRIO: Sr.Elpídio Dallagnol.Condições

de Pagamento Parcelado, na forma da Portaria PGFN 262/

2002:

1)Será admitido o pagamento parcelado de maior lance em até

30(trinta) vezes iguais, mensais e consecutivas, no valor  míni-

mo de R$ 50,00(cinquenta reais) cada  parcela(art.3º, Portaria

262/02);

2)O valor de cada parcela , por ocasião do pagamento, será

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia-SELIC, acumulada mensal-

mente, calculados a partir da  data do deferimento até o mês

anterior ao do pagamento, e de um 1%(um por cento) relativa-

mente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado(art.

3º, §único);

3)O parcelamento do valor da arrematação será limitado ao

montante da Dívida Ativa  objeto da execução e o valor exce-

dente, nos casos de arrematação  por valor maior que  o da

Dívida Ativa exeqüenda, será depositado à  vista  pelo arrema-

tante, no ato da  arrematação, para levantamento pelo

executado(art. 4º);

4)O valor parcelado constituirá débito do arrematante, deven-

do a primeira prestação ser depositada no ato da  arrematação,

sendo considerada pagamento parcial(art.7º§único);

5)Se o arrematante  deixar de pagar  no vencimento qualquer

das prestações mensais, o acordo de parcelamento respectivo

será rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor

remanescente, ao qual será acrescido o valor de 50%(cinquen-

ta por cento), a título de multa rescisória(art. 8º);

6)Após a arrematação deverá o arrematante comparecer à sede

da Procuradoria da Fazenda  Nacional, com endereço na Rua

José Maria de Brito, nº 1621, Jardim Central, Foz do Iguaçu,

de posse da Carta  de Arrematação, RG, CPF e comprovante

de endereço(conta de água, luz ou telefone)- em se tratando de

pessoa física- e do contrato social, cartão do CNPJ e poderes

de  representação- em se tratando de pessoa jurídica, para  for-

malização do parcelamento.

INTIMAÇÃO: Fica, desde logo,  intimada empresa Executa-

da MÓVEIS IMPAR LTDA, na pessoa de seu representante

legal Sr. ELPÍDIO DALLAGNOL, para todos os atos aqui men-

cionados, se por ventura não for localizado para intimação pes-

soal.

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias

supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil

subseqüente. DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e

Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em

03 de junho do ano de dois mil e quatro. Eu,....., Margarete da

Silva, Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR

Juiz de Direito

Edital de Venda Judicial -PRAZO 20 DIAS

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-

reito da Vara Cível da Comarca de Marechal Cândido Rondon,

Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os bens

de propriedade da  Executada METALURGICA STREY

LTDA, na forma a seguir transcrita:

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 12/08/2004, às 15:00  horas, por

preço igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 24/08/2004, às 15:00 horas, a quem

oferecer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da avaliação).

LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio

Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, 1120, Marechal Cândido

Rondon, Paraná.

PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº.213/2003,

em que: FAZENDA NACIONAL  move contra: METALÚR-

GICA STREY LTDA.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$12.917,04(doze mil, novecen-

tos e dezessete reais e quatro centavos), em 31/03/2004.

AVALIAÇÃO: O bem abaixo foi avaliado em R$ 200.000,00

(duzentos mil reais) em 09/06/2003 e,  em R$ 200.000,00 (du-

zentos mil reais)  em 31/03/2004.

ÔNUS:   Hipoteca em 1ª Grau a favor do Banco Meridional do

Brasil  S/A(Cédula de Crédito Comercial nº 359-0005-96);

penhoras: Execuções Fiscais nºs: 77/97, 114/02, 69/01 e 153/

03 movidas pela Fazenda Nacional; 429/97 de Execução movi-

da pela Banco Meridional do Brasil S/A.

BENS: LOTE URBANO Nº 01/B(formado pela parte sudeste

do lote urbano nº01), da quadra n 120, situado no quadro urba-

no desta cidade e Comarca, com área de 400,0m2(quatrocentos

metros quadrados), com uma construção de 381,00m2, corres-

pondente ao pavimento térreo para fns comerciais e residenci-

ais e uma construção em alvenaria, com área de 344,56m2 re-

ferente ao 2º pavimento para fins comerciais e residenciais,

matrícula nº 15.767 do Registro de Imóveis de Marechal Cân-

dido Rondon(R$ 200.000,00).

DEPOSITÁRIO: Sr.Lotar Strey.

INTIMAÇÃO: Fica, desde logo,  intimada a empresa Execu-

tada METALURGICA STREY, na pessoa de seu representante

legal,  para todos os atos aqui mencionados, se por ventura não

for localizado para intimação pessoal.

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias

supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil

subseqüente.

DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 04 de junho

do ano de dois mil e quatro. Eu,....., Margarete da Silva, Auxi-

liar Juramentada que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR

Juiz de Direito

Edital de Venda Judicial e INTIMAÇÃO DA EXECUTA-

DA: AMYLUM INDUSTRIAL LTDA-PRAZO

20(VINTE) DIAS

A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de Di-

reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido

Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que serão levados à venda judicial os

bens de propriedade da executada Amylum Industrial Ltda, na

forma a seguir transcrita:

Primeira Praça:   DIA 12/08/2004,   às 15:30  horas, por  preço

igual ou superior ao da avaliação.

Segunda Praça: DIA 24/08/2004,  às 15:30 horas, a quem ofe-

recer maior lanço, ressalvado preço vil  (70% da avaliação).

LOCAL: Átrio do Fórum Desembargador Arthur Heráclio

Gomes Filho, sito à Rua Tiradentes, nº 1120, Marechal Cândi-

do Rondon, Paraná.

Processo: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 062/99 e

apenso 63/99,  em que: FAZENDA NACIONAL , move contra

AmYlum Industrial Ltda.

Valor da Execução: R$ 2.253.200,73 em  05/04/2004.

 Avaliação: Os bens abaixo foram avaliados em R$

129.283,00(cento e vinte e nove mil, duzentos e oitenta e três

reais) em 02/08/00  e em R$ 129.283,00(cento e vinte e nove

mil, duzentos e oitenta e três centavos) em 05/04/2004.

 Ônus: penhorado nos autos nºs 22/98; 61/98; 79/98; 80/98;

03/99; 04/99 de Execuções Fiscais movidas pela Fazenda Pú-

blica do Estado do Paraná; 062/99 e 063/99 de Execuções Fis-
cais movidas pela Fazenda Nacional.
 Bens: Uma balança marca Marte, modelo AM 5500, auto mar-
te (R$ 1.480,00); Uma talha manual, marca Koch (R$ 300,00);
Um controlador de temperatura, marca Omron, modelo E5AX-
A/E53C (R$ 920,00); Um termoresistor marca Robertsham,
modelo PT 100.05-74-04-02-12-1-1 (R$ 75,00); Um transfor-
mador 15 KVA 380/220 (R$ 1.650,00); Um retificador marca
Picolla, 400 AML 5/136 (R$ 1.450,00); Uma balança eletrôni-
ca E/75 quilos, marca Filizola (R$ 800,00); Uma caldeira mar-
ca ATAH-3-26, óleo BFP, ano de fabricação 1970, capacidade
de 6500 quilos/CH (R$ 50.000,00); Um conversor de freqüên-
cia (R$ 970,00); Uma tina (R$ 17.000,00); 19.730 fio viscosí-
metro, marca Thomas Stormer, com rotor cilindríco, copo de
teste, caixa de peso, suporte de termômetro, banho de copo de
teste, tampa manual de instrução (R$ 2.950,00); Uma bomba
marca Wilde, modelo M2 418/PPPB/WF/WF/PWF (R$
1.150,00); Uma válvula reguladora de pressão vapor, marca
BVR, verde 220 LB, rosca 1 (R$ 450,00); Uma válvula de li-
nha 1, para caldeira, com tela (R$ 180,00);  Uma central telefô-
nica, marca Eurosete Line 16/04/12 (R$ 1.208,00); Lote Rural
n. 05/B (cinco-B), formado pela parte Leste do lote rural nº 05/
A) do 13º perímetro da Fazenda Britânia, situado em Quatro
Pontes, com área de 55.950m2 (cinquenta e cinco mil, nove-
centos e cinquenta metros quadrados), sem benfeitorias, matri-
culado sob nº 23.675 junto ao CRI local (R$ 48.700,00).
 Depositário: Depositário Público da Comarca.
Condições de Pagamento Parcelado, na forma da Portaria PGFN
262/2002:
1)Será admitido o pagamento parcelado de maior lance em até
30(trinta) vezes iguais, mensais e consecutivas, no valor  míni-
mo de R$ 50,00(cinquenta reais) cada  parcela(art.3º, Portaria
262/02);
2)O valor de cada parcela , por ocasião do pagamento, será
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia-SELIC, acumulada mensal-
mente, calculados a partir da  data do deferimento até o mês
anterior ao do pagamento, e de um 1%(um por cento) relativa-
mente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado(art.
3º, §único);
3)O parcelamento do valor da arrematação será limitado ao
montante da Dívida Ativa  objeto da execução e o valor exce-
dente, nos casos de arrematação  por valor maior que  o da
Dívida Ativa exeqüenda, será depositado à  vista  pelo arrema-
tante, no ato da  arrematação, para levantamento pelo
executado(art. 4º);
4)O valor parcelado constituirá débito do arrematante, deven-
do a primeira prestação ser depositada no ato da  arrematação,
sendo considerada pagamento parcial(art.7º§único);
5)Se o arrematante  deixar de pagar  no vencimento qualquer
das prestações mensais, o acordo de parcelamento respectivo
será rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor
remanescente, ao qual será acrescido o valor de 50%(cinquen-
ta por cento), a título de multa rescisória(art. 8º);
Após a arrematação deverá o arrematante comparecer à sede da
Procuradoria da Fazenda  Nacional, com endereço na Rua José
Maria de Brito, nº 1621, Jardim Central, Foz do Iguaçu, de
posse da Carta  de Arrematação, RG, CPF e comprovante  de
endereço(conta de água, luz ou telefone)- em se tratando de
pessoa física- e do contrato social, cartão do CNPJ e poderes
de  representação- em se tratando de pessoa jurídica, para  for-
malização do parcelamento.
Intimação: Fica, desde logo, a empresa executada AMYLUM
INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 00028955/0002-38, na pessoa
de seu representante legal, atualmente em lugar incerto, devi-
damente intimada para todos os atos aqui mencionados.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra mencionados, fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.

Dado e passadO: em cartório nesta cidade e Comarca de Ma-

rechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 04 de junho do

ano de dois mil e quatro. Eu,....., Margarete da Silva, Auxiliar

Juramentada que digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito
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Maringá

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= TRANSPORTADORA TRESMAIENSE LTDA =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 219/2003
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
TRANSPORTADORA TRESMAIENSE LTDA, como consta
dos autos que o(s) devedor(es) encontra(m) - se em lugar incer-
to e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) pelo presente,
CITADO(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o paga-
mento da importância de R$. 662,53, valor em 28/01/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(s) devedor(es) CITADO(S) do in-
teiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazen-
da Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com
sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº
701, por seu advogado que a esta subscreve, conforme manda-
do arquivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa
Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 029. Perfazendo um débito to-
tal de R$. 662,53. Devedor(es): TRANSPORTADORA TRES-
MAIENSE LTDA. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se
digne em determinar a citação do(s) executado(s), por manda-
do, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima,
acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir
da data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob
pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficien-
tes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel,
caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguin-
do a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferi-
mento. Maringá, 23/06/2003 - Dr. Alcides Caetano Vieira -
Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, _________ (Bel.
Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= TOSHINORI TSUKADA =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 253/2003
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
TOSHINORI TSUKADA, como consta dos autos que o(s)
devedor(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(s) mesmo(s) pelo presente, CITADO(S), para que no
prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$.
2.589,46, valor em 26/04/2004, acrescida das demais comina-
ções legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em
bens de sua propriedade tantos quantos bastem para a garantia
do saldo devedor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(s)
devedor(es) CITADO(S) do inteiro teor da petição inicial cujo
resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município de Ma-
ringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC
nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Municipal,
sito a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado que a
esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartório, vem,
respeitosamente perante Vossa Excelência, propor contra a(s)
pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Execução, com
fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de
tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova a(s)
certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 064. Perfazendo um débito total de R$. 2.589,46.
Devedor(es): TOSHINORI TSUKADA. Isto posto, requer a
Vossa Excelência, se digne em determinar a citação do(s)
executado(s), por mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias
a importância acima, acrescida de multa, juros de mora, corre-
ção Monetária, a partir da data de lançamento da dívida e des-
pesas processuais, sob pena de não o fazendo, proceder-se a
penhora de bens suficientes para assegurar a execução ou, ain-
da, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s)
encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença final” Termos
em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 23/06/2003 - Dr. Alci-
des Caetano Vieira - Advogado.-.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____ (Bel.
Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= FERNANDA HERNANDES CAPOAL =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 255/
2003 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
FERNANDA HERNANDES CAPOAL, como consta dos au-
tos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incer-
to e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 1.398,13, valor em 28/01/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 066. Perfazendo
um débito total de R$. 1.398,13. Devedor(es): FERNANDA
HERNANDES CAPOAL. Isto posto, requer a Vossa Excelên-
cia, se digne em determinar a citação do(s) executado(s), por
mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância aci-
ma, acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária, a
partir da data de lançamento da dívida e despesas processuais,
sob pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens sufi-
cientes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imó-
vel, caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosse-
guindo a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. De-
ferimento. Maringá, 23/06/2003 - Dr. Alcides Caetano Vieira -
Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ______ (Bel.
Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= JOÂO CESAR DE PAULA e sua esposa se casado for =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 266/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
JOÂO CESAR DE PAULA, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente, CITADO(A)(S),
para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$. 1.457,36, valor em 05/05/2004, acrescida das
demais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens
à penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem
para a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outros-
sim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro
teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda
Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com
sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº
701, por seu advogado que a esta subscreve, conforme manda-
do arquivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa
Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 667. Perfazendo um débito to-
tal de R$. 1.457,36. Devedor(es): JOÂO CESAR DE PAULA.
Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em determinar
a citação do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em
05 (cinco) dias a importância acima, acrescida de multa, juros
de mora, correção Monetária, a partir da data de lançamento da
dívida e despesas processuais, sob pena de não o fazendo, pro-
ceder-se a penhora de bens suficientes para assegurar a execu-
ção ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s)
executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença
final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 22/06/
2001 - Dr. Douglas Galvão Vilardo - Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 09/07/2001. (a.) Valmir Zaias Cosechen –
Juiz de Direito Substituto.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ______________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
=COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MEHARE LTDA =

= MAURO MENEGON; MILTON HUMBERTO
FERREIRA DOS REIS= =JORGE HIDEO HARA e =

=ROBERRO Y. HARA e suas esposas se casados forem =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 271/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MEHARE LTDA e outros,
como consta dos autos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m)
- se em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s)
pelo(a) presente, CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$. 2.651,35, valor
em 20/01/2004, acrescida das demais cominações legais, ou no
mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua pro-
priedade tantos quantos bastem para a garantia do saldo deve-
dor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s)
devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inici-
al cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município
de Maringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Mu-
nicipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado
que a esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartó-
rio, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor
contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Exe-
cução, com fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, prove-
niente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova
a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 637. Perfazendo um débito total de R$.2.651,75.
devedor(es): COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MEHARE
LTDA; MAURO MENEGON; MILTON HUMBERTO FER-
REIRA DOS REIS; JORGE HIDEO HARA e ROBERRO Y.
HARA. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em de-
terminar a citação do(s) executado(s), por mandado, para
pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida
de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da data
de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena de
não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para
assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não
seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação
até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Ma-
ringá, 22/06/2002 - Dr. Douglas G. Vilardo - Advogado.-.-.-.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 13/08/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= DEFENSA S/A =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 275/
2003 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
DEFENSA S/A, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente, CITADO(A)(S),
para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$. 660,87, valor em 28/01/2004, acrescida das de-
mais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à
penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem para
a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outrossim,
fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor
da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública
do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e
foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701,
por seu advogado que a esta subscreve, conforme mandado ar-
quivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa Ex-
celência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 087. Perfazendo um débito to-
tal de R$. 660,87. Devedor(es): DEFENSA S/A. Isto posto,
requer a Vossa Excelência, se digne em determinar a citação
do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em 05 (cin-
co) dias a importância acima, acrescida de multa, juros de mora,
correção Monetária, a partir da data de lançamento da dívida e
despesas processuais, sob pena de não o fazendo, proceder-se
a penhora de bens suficientes para assegurar a execução ou,
ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s)
encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença final” Termos
em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 23/06/2003 - Dr. Alci-
des Caetano Vieira - Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, _________ (Bel.
Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= ENILDA DA SILVA BARONI =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 302/
2003 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
ENILDA DA SILVA BARONI, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 562,45, valor em 29/01/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 754. Perfazendo
um débito total de R$. 562,45. Devedor(es): ENILDA DA SIL-
VA BARONI. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne
em determinar a citação do(s) executado(s), por mandado, para
pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida
de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da data
de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena de
não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para
assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não
seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação
até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Ma-
ringá, 23/06/2003 - Dr. Alcides Caetano Vieira - Advogado.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, _________ (Bel.
Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= LOJÃO DA BABILÔNIA IND. E COM. DE CONFEC-

ÇÕES LTDA=
=MARIA HELENA RAMOS HILARIO e MARIA

ISABEL RAMOS =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 305/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
LOJÃO DA BABILÔNIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA e outros, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 1.078,61, valor em 20/01/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 947. Perfazendo
um débito total de R$. 1.078,61. Devedor(es): LOJÃO DA
BABILÔNIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES
LTDA; MARIA HELENA RAMOS HILARIO e MARIA ISA-
BEL RAMOS. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne
em determinar a citação do(s) executado(s), por mandado, para
pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida
de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da data
de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena de
não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para
assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não
seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação
até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Ma-
ringá, 22/06/2001 - Dr. Douglas Galvão Vilardo - Advogado.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 17/07/2001. (a.) Valmir Zaias Cosechen –
Juiz de Direito Substituto.”
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, _________ (Bel.
Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -
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JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO DO PARANÁ

Sérgio Roberto Cabral Krauss – Escrivão - Silvia F. de
Castro C. Krauss - E. Juramentada - Elaine de Oliveira -
E. Juramentada - Fórum Des. Euzébio Silveira da Motta -
Av. Tiradentes nº 380 - Centro, 2ª andar - Fone (044) 223-

0955 - CEP 87.013-900
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) REQUERIDO, PAULO
ROBERTO DE ALMEIDA ASSUNÇÃO, COM PRAZO DE
20 DIAS. O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI... FAZ SABER, ao requerido PAULO ROBERTO DE AL-
MEIDA ASSUN, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os
autos de BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR sob nº 000289/
2002, em que são: BANCO BRADESCO S/A requerente -e-
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA ASSUNÇÃO requerido. É
o presente Edital expedido para CITAÇÃO do mesmo dos ter-
mos da petição inicial resumida, a seguir transcrita: “ BANCO
BRADESCO S/A em face de atendimento aos que dos consta,
fica o requerido, com domicilio em lugar incerto e não sabido,
citado da referida Ação de Busca e Apreensão, bem como de
todos os seus termos para querendo, apresentar defesa no pra-
zo de 15 dias, contados a partir do termino do prazo deste edi-
tal, sob pena de revelia, caso não haja resposta. FICANDO
DESDE JÁ CIENTE DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA
A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO COMO VERDADEIROS OS
FATOS ALEGADOS PELO AUTOR, NA INICIAL. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do pre-
sente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 11 de junho de 2.004. Eu(a)(Sérgio Roberto Cabral
Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz de Direito. PORTARIA 002/2000

(a) SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS - ESCRIVÃO
R$ 180,00

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= ROSIMEIRE APARECIDA CAMPANERUT DOS

SANTOS =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 305/
2003 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
ROSIMEIRE APARECIDA CAMPANERUT DOS SANTOS,
como consta dos autos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m)
- se em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s)
pelo(a) presente, CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$. 7.047,44, valor
em 29/01/2004, acrescida das demais cominações legais, ou no
mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua pro-
priedade tantos quantos bastem para a garantia do saldo deve-
dor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s)
devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inici-
al cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município
de Maringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Mu-
nicipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado
que a esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartó-
rio, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor
contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Exe-
cução, com fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, prove-
niente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova
a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 771. Perfazendo um débito total de R$. 7.047,44.
Devedor(es): ROSIMEIRE APARECIDA CAMPANERUT DOS
SANTOS. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em
determinar a citação do(s) executado(s), por mandado, para
pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida
de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da data
de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena de
não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para
assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não
seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação
até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Ma-
ringá, 23/06/2003 - Dr. Alcides Caetano Vieira - Advogado.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ___________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
=PRIMOCICLOS COMERCIO DE PEÇAS PARA

BICICLETAS LTDA=
=ELAIR DIAS SOARES e=

=ALESSANDRA RIBEIRO DE CASTRO DELAFRATI =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 308/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra

PRIMOCICLOS COMERCIO DE PEÇAS PARA BICICLETAS
LTDA e outros, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente, CITADO(A)(S),
para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$. 911,21, valor em 05/02/2004, acrescida das de-
mais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à
penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem para
a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outrossim,
fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor
da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública
do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e
foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701,
por seu advogado que a esta subscreve, conforme mandado ar-
quivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa Ex-
celência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 967. Perfazendo um débito to-
tal de R$. 911,21. Devedor(es): PRIMOCICLOS COMERCIO
DE PEÇAS PARA BICICLETAS LTDA; ELAIR DIAS SOA-
RES e ALESSANDRA RIBEIRO DE CASTRO DELAFRATI.
Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em determinar
a citação do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em
05 (cinco) dias a importância acima, acrescida de multa, juros
de mora, correção Monetária, a partir da data de lançamento da
dívida e despesas processuais, sob pena de não o fazendo, pro-
ceder-se a penhora de bens suficientes para assegurar a execu-
ção ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s)
executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença
final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 22/06/
2001 - Dr. Douglas Galvão Vilardo - Advogado.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 17/07/2001. (a.) Valmir Zaias Cosechen –
Juiz de Direito Substituto.”.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, __________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= LORETO & FELIPPE, CARLOS ROBERTO LORETO

e =
= SUELY FELIPPE LORETO =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 314/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
LORETO & FELIPPE e outros, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 1.029,78, valor em 24/05/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 726. Perfazendo
um débito total de R$. 1.029,78. Devedor(es): LORETO &
FELIPPE, CARLOS ROBERTO LORETO e SUELY FELIPPE
LORETO. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em
determinar a citação do(s) executado(s), por mandado, para
pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida
de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da data
de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena de
não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para
assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não
seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação
até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Ma-
ringá, 23/06/2003 - Dr. Alcides Caetano Vieira - Advogado.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= ROMILDO DE SOUZA PORTO

e sua esposa se casado for =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-

pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 319/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
ROMILDO DE SOUZA PORTO, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 1.155,35, valor em 25/05/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 759. Perfazendo
um débito total de R$. 1.155,35. Devedor(es): ROMILDO DE
SOUZA PORTO. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se dig-
ne em determinar a citação do(s) executado(s), por mandado,
para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acres-
cida de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da
data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena
de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes
para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso
não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a
ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento.
Maringá, 23/06/2003 - Dr. Alcides Caetano Vieira - Advogado.

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, _____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= ANTÔNIO RODRIGUES FERNANDES e sua esposa se

casado for =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 331/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
ANTÔNIO RODRIGUES FERNANDES, como consta dos au-
tos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incer-
to e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 6.508,95, valor em 24/05/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 524. Perfazendo
um débito total de R$. 6.508,95. Devedor(es): ANTÔNIO
RODRIGUES FERNANDES. Isto posto, requer a Vossa Exce-
lência, se digne em determinar a citação do(s) executado(s),
por mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância
acima, acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária,
a partir da data de lançamento da dívida e despesas processu-
ais, sob pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens
suficientes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do
imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), pros-
seguindo a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E.
Deferimento. Maringá, 04/06/2002 - Dr. Alcides Caetano Viei-
ra - Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, __________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= PESSUTO & PESSUTO LTDA; NELSON ROBERTO

PESSUTO e =
= MÁRIO SÉRGIO PESSUTO =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 335/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
PESSUTO & PESSUTO LTDA; NELSON ROBERTO PESSU-
TO e MÁRIO SÉRGIO PESSUTO, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 230,89, valor em 24/05/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 551. Perfazendo
um débito total de R$. 230,89. Devedor(es): PESSUTO & PES-
SUTO LTDA; NELSON ROBERTO PESSUTO e MÁRIO SÉR-
GIO PESSUTO. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se dig-
ne em determinar a citação do(s) executado(s), por mandado,
para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acres-
cida de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da
data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena
de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes
para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso
não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a
ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento.
Maringá, 04/06/2002 - Dr. Alcides Caetano Vieira - Advogado.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, __________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= L. F. N. REFRIGERAÇÃO E HIDRAULICO PARA

VEICULOS LTDA,=
= LUSIBERTO FIRMO DO NASCIMENTO e=
= MARIO APARECIDO DO NASCIMENTO=

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 336/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
L. F. N. REFRIGERAÇÃO E HIDRAULICO PARA VEICU-
LOS LTDA; LUSIBERTO FIRMO DO NASCIMENTO e MA-
RIO APARECIDO DO NASCIMENTO, como consta dos au-
tos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incer-
to e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 12.352,23, valor em 24/05/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 559. Perfazendo
um débito total de R$. 12.352,23. Devedor(es): L. F. N. RE-
FRIGERAÇÃO E HIDRAULICO PARA VEICULOS LTDA;
LUSIBERTO FIRMO DO NASCIMENTO e MARIO APARE-
CIDO DO NASCIMENTO. Isto posto, requer a Vossa Exce-
lência, se digne em determinar a citação do(s) executado(s),
por mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância
acima, acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária,
a partir da data de lançamento da dívida e despesas processu-
ais, sob pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens
suficientes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do
imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), pros-
seguindo a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E.
Deferimento. Maringá, 04/06/2002 - Dr. Alcides Caetano Viei-
ra - Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ________ (Bel.
Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -
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Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= JOSÉ FRANCISCO DE FREITAS, bem como sua

esposa =
= IRACI GIOVANINI DE FREITAS=

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 452/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
JOSÉ FRANCISCO DE FREITAS, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 7.440,84, valor em 19/01/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 1792. Perfazen-
do um débito total de R$. 7.440,84. Devedor(es): JOSÉ FRAN-
CISCO DE FREITAS, bem como sua esposa IRACI GIOVANI-
NI DE FREITAS. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se dig-
ne em determinar a citação do(s) executado(s), por mandado,
para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acres-
cida de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da
data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena
de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes
para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso
não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a
ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento.
Maringá, 22/06/2001 - Dr. Douglas Galvão Vilardo - Advoga-
do.

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 02/08/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Outrossim, fica o devedor JOSÉ FRANCISCO DE FREITAS,
bem como sua esposa IRACI GIOVANINI DE FREITAS, inti-
mados do arresto realizado nos presentes autos que recaiu so-
bre a data de terras sob nº 05, da quadra 63, com área de 303,00
metros quadrados, situada no Conjunto Habitacional Sol Nas-
cente, desta cidade; com as divisas, metragens e confrontações
constantes na matricula sob nº 21.015, do Cartório de Registro
de Imóveis do 2º Oficio, desta cidade e Comarca de Maringá –
Pr., Bem como que o prazo para Embargar a presente ação é de
30 dias contados da conversão do arresto em penhora.-.-.-.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ______________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
=APARECIDO BRANCO DE MORAIS,bem como sua

esposa se casado for=
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 341/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
APARECIDO BRANCO DE MORAIS, como consta dos autos
que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e
não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 840,25, valor em 24/05/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 592. Perfazendo
um débito total de R$. 840,25. devedor(es): APARECIDO
BRANCO DE MORAIS, bem como sua esposa se casado for.
Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em determinar
a citação do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em
05 (cinco) dias a Importância acima, acrescida de multa, juros
de mora, correção Monetária, a partir da data de lançamento da
dívida e despesas processuais, sob pena de não o fazendo, pro-
ceder-se a penhora de bens suficientes para assegurar a execu-

ção ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s)
executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença
final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 21/09/
2001 - Dr. Douglas G. Vilardo - Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 03/12/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, _____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito. -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= PAULA PATRICIA GOTO e seu marido se casada for =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 346/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
PAULA PATRICIA GOTO, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente, CITADO(A)(S),
para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$. 926,86, valor em 24/05/2004, acrescida das de-
mais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à
penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem para
a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outrossim,
fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor
da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública
do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e
foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701,
por seu advogado que a esta subscreve, conforme mandado ar-
quivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa Ex-
celência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 1020. Perfazendo um débito total
de R$. 926,86. Devedor(es): PAULA PATRICIA GOTO. Isto
posto, requer a Vossa Excelência, se digne em determinar a
citação do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em
05 (cinco) dias a importância acima, acrescida de multa, juros
de mora, correção Monetária, a partir da data de lançamento da
dívida e despesas processuais, sob pena de não o fazendo, pro-
ceder-se a penhora de bens suficientes para assegurar a execu-
ção ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s)
executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença
final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 04/06/
2002 - Dr. Alcides Caetano Vieira - Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= APARECIDA DE JESUS S. DOS SANTOS e seu marido

se casada for =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 348/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
APARECIDA DE JESUS S. DOS SANTOS, como consta dos
autos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar in-
certo e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presen-
te, CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o
pagamento da importância de R$. 705,62, valor em 28/07/2003,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 1034. Perfazen-
do um débito total de R$. 705,62. Devedor(es): APARECIDA
DE JESUS S. DOS SANTOS. Isto posto, requer a Vossa Exce-
lência, se digne em determinar a citação do(s) executado(s),
por mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância
acima, acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária,
a partir da data de lançamento da dívida e despesas processu-
ais, sob pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens
suficientes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do

imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), pros-
seguindo a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E.
Deferimento. Maringá, 23/06/2003 - Dr. Alcides Caetano Viei-
ra - Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, __________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= EMERSON BARBOZA ALVES LANCHONETE E=

= EMERSON BARBOZA ALVES e sua esposa se casado
for =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 352/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
EMERSON BARBOZA ALVES LANCHONETE e outro, como
consta dos autos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se
em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s)
pelo(a) presente, CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$. 1.412,21, valor
em 14/07/2003, acrescida das demais cominações legais, ou no
mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua pro-
priedade tantos quantos bastem para a garantia do saldo deve-
dor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s)
devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inici-
al cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município
de Maringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Mu-
nicipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado
que a esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartó-
rio, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor
contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Exe-
cução, com fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, prove-
niente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova
a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 1058. Perfazendo um débito total de R$. 1.412,21.
Devedor(es): EMERSON BARBOZA ALVES. Isto posto, re-
quer a Vossa Excelência, se digne em determinar a citação do(s)
executado(s), por mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias
a importância acima, acrescida de multa, juros de mora, corre-
ção Monetária, a partir da data de lançamento da dívida e des-
pesas processuais, sob pena de não o fazendo, proceder-se a
penhora de bens suficientes para assegurar a execução ou, ain-
da, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s)
encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença final” Termos
em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 23/06/2003 - Dr. Alci-
des Caetano Vieira - Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE C. A. VENAZZI
MARCENARIA=

= CLEBER ALAN VENAZZI e sua esposa se casado for =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 382/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
C. A VENAZZI MARCENARIA e outro, como consta dos au-
tos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incer-
to e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 837,30, valor em 01/06/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 1058. Perfazen-
do um débito total de R$. 837,30. Devedor(es): C. A VENAZ-
ZI MARCENARIA e CLEBER ALAN VENAZZI. Isto posto,
requer a Vossa Excelência, se digne em determinar a citação
do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em 05 (cin-

co) dias a importância acima, acrescida de multa, juros de mora,
correção Monetária, a partir da data de lançamento da dívida e
despesas processuais, sob pena de não o fazendo, proceder-se
a penhora de bens suficientes para assegurar a execução ou,
ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s)
encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença final” Termos
em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 04/07/2002 - Dr. Alci-
des Caetano Vieira - Advogado.-.-.-.-.-.-

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ___________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
=DO CARMO E RODRIGUES LTDA=

=ORLANDO DO CARMO AMARAL e=
=SHIRLEY RODRIGUES AMARAL =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 402/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
DO CARMO E RODRIGUES LTDA e outros, como consta
dos autos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar
incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) pre-
sente, CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m)
o pagamento da importância de R$. 1.525,49, valor em 05/02/
2004, acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo
prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade
tantos quantos bastem para a garantia do saldo devedor e comi-
nações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es)
CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é
o seguinte:- “Fazenda Pública do Município de Maringá, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC nº
76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Municipal, sito
a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado que a esta
subscreve, conforme mandado arquivado em cartório, vem, res-
peitosamente perante Vossa Excelência, propor contra a(s)
pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Execução, com
fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de
tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova a(s)
certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 481. Perfazendo um débito total de R$. 1.525,49.
Devedor(es): DO CARMO E RODRIGUES LTDA; ORLAN-
DO DO CARMO AMARAL e SHIRLEY RODRIGUES AMA-
RAL. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em deter-
minar a citação do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em)
em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida de multa,
juros de mora, correção Monetária, a partir da data de lança-
mento da dívida e despesas processuais, sob pena de não o fa-
zendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para assegu-
rar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m)
o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação até sen-
tença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Maringá,
22/06/2001 - Dr. Douglas Galvão Vilardo - Advogado.-.-.-.-.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 02/08/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE C. A. VENAZZI
MARCENARIA=

= DANIEL DEL MOURO BUSIQUIA e sua esposa se
casado for =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 408/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
DANIEL DEL MOURO BUSIQUIA, como consta dos autos
que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e
não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 881,19, valor em 20/01/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
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ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 1103. Perfazen-
do um débito total de R$. 881,19. Devedor(es): DANIEL DEL
MOURO BUSIQUIA. Isto posto, requer a Vossa Excelência,
se digne em determinar a citação do(s) executado(s), por man-
dado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima,
acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir
da data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob
pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficien-
tes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel,
caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguin-
do a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferi-
mento. Maringá, 04/07/2002 - Dr. Alcides Caetano Vieira -
Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ___________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= JOÃO BATISTA PEREGO NETO e sua esposa se

casado for =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 409/
2003 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
JOÃO BATISTA PEREGO NETO, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 1.276,00, valor em 03/03/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 1454. Perfazen-
do um débito total de R$. 1.276,00. Devedor(es): JOÃO BA-
TISTA PEREGO NETO. Isto posto, requer a Vossa Excelên-
cia, se digne em determinar a citação do(s) executado(s), por
mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância aci-
ma, acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária, a
partir da data de lançamento da dívida e despesas processuais,
sob pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens sufi-
cientes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imó-
vel, caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosse-
guindo a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. De-
ferimento. Maringá, 23/06/2003 - Dr. Alcides Caetano Vieira -
Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Outrossim, fica o devedor JOÃO BATISTA PEREGO NETO,
bem como sua esposa se casado for intimados do arresto reali-
zado nos presentes autos que recaiu sobre o apartamento sob nº
402, do bloco B, do Edifício Village Horizonte, nesta cidade;
com as divisas, metragens e confrontações constantes na matri-
cula sob nº 023326, do Cartório de Registro de Imóveis do 2º
Oficio, desta cidade e Comarca de Maringá – Pr., Bem como
que o prazo para Embargar a presente ação é de 30 dias conta-
dos da conversão do arresto em penhora.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ___________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE G. M. YUKI & CIA LTDA
=

= GILBERTO MITSUYOSHI YUKI e =
=ROBERTO KENJI YUKI e suas esposas se casados

forem =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 427/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
G. M. YUKI & CIA LTDA e outros, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 881,19, valor em 20/01/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos

quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 1103. Perfazen-
do um débito total de R$. 881,19. Devedor(es): G. M. YUKI &
CIA LTDA; GILBERTO MITSUYOSHI YUKI e ROBERTO
KENJI YUKI. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne
em determinar a citação do(s) executado(s), por mandado, para
pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida
de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da data
de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena de
não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para
assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não
seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação
até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Ma-
ringá, 04/07/2002 - Dr. Alcides Caetano Vieira - Advogado

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 13/08/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE GLOBO GAS COMERCIO
DE GAS LTDA=

= ROSINEIDE CORREIA DA SILVA e=
= CARLOS CEZAR DA SILVA =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 438/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
GLOBO GAS COMERCIO DE GAS LTDA e outros, como
consta dos autos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se
em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s)
pelo(a) presente, CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$. 800,28, valor em
12/04/2004, acrescida das demais cominações legais, ou no
mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua pro-
priedade tantos quantos bastem para a garantia do saldo deve-
dor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s)
devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inici-
al cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município
de Maringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Mu-
nicipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado
que a esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartó-
rio, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor
contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Exe-
cução, com fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, prove-
niente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova
a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 824. Perfazendo um débito total de R$. 800,28.
devedor(es): GLOBO GAS COMERCIO DE GAS LTDA; RO-
SINEIDE CORREIA DA SILVA e CARLOS CEZAR DA SIL-
VA. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em deter-
minar a citação do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em)
em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida de multa,
juros de mora, correção Monetária, a partir da data de lança-
mento da dívida e despesas processuais, sob pena de não o fa-
zendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para assegu-
rar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m)
o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação até sen-
tença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Maringá,
04/07/2002 - Dr. Alcides Caetano Vieira - Advogado.-.-.-.-.-.-

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 13/08/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, __________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= VALDEMIR APARECIDO VICENTE e sua esposa se

casado for =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 447/
2003 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
VALDEMIR APARECIDO VICENTE, como consta dos autos
que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e

não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 738,69, valor em 13/05/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 1702. Perfazen-
do um débito total de R$. 738,69. Devedor(es): VALDEMIR
APARECIDO VICENTE. Isto posto, requer a Vossa Excelên-
cia, se digne em determinar a citação do(s) executado(s), por
mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância aci-
ma, acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária, a
partir da data de lançamento da dívida e despesas processuais,
sob pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens sufi-
cientes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imó-
vel, caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosse-
guindo a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. De-
ferimento. Maringá, 23/06/2003 - Dr. Alcides Caetano Vieira -
Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Outrossim, fica o devedor VALDEMIR APARECIDO VICEN-
TE, bem como sua esposa se casado for intimados do arresto
realizado nos presentes autos que recaiu sobre a data de terras
sob nº 12, da quadra 300, com área de 375,20 metros quadra-
dos, nesta cidade; com as divisas, metragens e confrontações
constantes na matricula sob nº 58.891, do Cartório de Registro
de Imóveis do 1º Oficio, desta cidade e Comarca de Maringá –
Pr., Bem como que o prazo para Embargar a presente ação é de
30 dias contados da conversão do arresto em penhora.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, _________ (Bel.
Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= JOSÉ ROBERTO DA COSTA e sua esposa se casado for

=
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 452/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
JOSÉ ROBERTO DA COSTA, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 1.532,47, valor em 19/01/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 557. Perfazendo
um débito total de R$. 1.532,47. devedor(es): JOSÉ ROBER-
TO DA COSTA. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se dig-
ne em determinar a citação do(s) executado(s), por mandado,
para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acres-
cida de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da
data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena
de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes
para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso
não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a
ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento.
Maringá, 22/06/2002 - Dr. Douglas G. Vilardo - Advogado.-.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 02/08/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ___________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE TEREZA DOS SANTOS
DIAS =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-

pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 453/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
TEREZA DOS SANTOS DIAS, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 1.075,59, valor em 20/01/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 417. Perfazendo
um débito total de R$. 1.075,59. devedor(es): TEREZA DOS
SANTOS DIAS. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se dig-
ne em determinar a citação do(s) executado(s), por mandado,
para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acres-
cida de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da
data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena
de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes
para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso
não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a
ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento.
Maringá, 04/07/2002 - Dr. Alcides Caetano Vieira - Advogado

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 13/08/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ___________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= AGOSTINHO CRISTINO DA SILVA e sua esposa se

casado for =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 457/
2003 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
AGOSTINHO CRISTINO DA SILVA, como consta dos autos
que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e
não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 1.081,55, valor em 13/05/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 1765. Perfazen-
do um débito total de R$. 1.081,15. Devedor(es): AGOSTI-
NHO CRISTINO DA SILVA. Isto posto, requer a Vossa Exce-
lência, se digne em determinar a citação do(s) executado(s),
por mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância
acima, acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária,
a partir da data de lançamento da dívida e despesas processu-
ais, sob pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens
suficientes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do
imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), pros-
seguindo a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E.
Deferimento. Maringá, 23/06/2003 - Dr. Alcides Caetano Viei-
ra - Advogado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Outrossim, fica o devedor AGOSTINHO CRISTINO DA SIL-
VA, bem como sua esposa se casado for intimados do arresto
realizado nos presentes autos que recaiu sobre o apartamento
sob nº 21, do tipo A-3, localizado no 2º pavimento do bloco B-
2, do Conjunto Residencial Maira II, desta cidade; com as divi-
sas, metragens e confrontações constantes na matricula sob nº
39.378, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Oficio, desta
cidade e Comarca de Maringá – Pr., Bem como que o prazo
para Embargar a presente ação é de 30 dias contados da con-
versão do arresto em penhora

Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, _________ (Bel.
Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -
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Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= PEDRO YAKOI e sua esposa se casado for =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 477/
2003 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
PEDRO YAKOI, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente, CITADO(A)(S),
para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$. 3.869,58, valor em 18/05/2004, acrescida das
demais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens
à penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem
para a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outros-
sim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro
teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda
Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com
sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº
701, por seu advogado que a esta subscreve, conforme manda-
do arquivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa
Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 1895. Perfazendo um débito total
de R$. 3.869,58. Devedor(es): PEDRO YAKOI. Isto posto, re-
quer a Vossa Excelência, se digne em determinar a citação do(s)
executado(s), por mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias
a importância acima, acrescida de multa, juros de mora, corre-
ção Monetária, a partir da data de lançamento da dívida e des-
pesas processuais, sob pena de não o fazendo, proceder-se a
penhora de bens suficientes para assegurar a execução ou, ain-
da, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s)
encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença final” Termos
em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 23/06/2003 - Dr. Alci-
des Caetano Vieira - Advogado

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.
Outrossim, fica o devedor PEDRO YAKOI, bem como sua es-
posa se casado for intimados do arresto realizado nos presentes
autos que recaiu sobre a data de terras sob nº 11, da quadra 97,
com área de 300,99 metros quadrados, desta cidade; com as
divisas, metragens e confrontações constantes na matricula sob
nº 24.642, do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Oficio,
desta cidade e Comarca de Maringá – Pr., Bem como que o
prazo para Embargar a presente ação é de 30 dias contados da
conversão do arresto em penhora

Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, __________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE GIMPA PAPEIS LTDA =
= CICERO RIBEIRO DA SILVA e=

= MARCOS MARQUES DE LIMA e suas esposas se
casados forem =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 480/
2002 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
GIMPA PAPEIS LTDA e outros, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 2.080,19, valor em 12/04/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 304. Perfazendo
um débito total de R$. 2.080,19. devedor(es): GIMPA PAPEIS
LTDA; CICERO RIBEIRO DA SILVA e MARCOS MARQUES
DE LIMA. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em
determinar a citação do(s) executado(s), por mandado, para
pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida
de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da data
de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena de
não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para
assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não
seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação
até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Ma-

ringá, 04/07/2002 - Dr. Alcides Caetano Vieira - Advogado

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 13/08/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ________ (Bel.
Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
=LAVA JATO E BORRACHARIA HORTO FLORESTAL

LTDA=
=JOSÉ CARLOS DOS SANTOS e VALERIA CAMPOS

ALVARENGA=
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 514/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
LAVA JATO E BORRACHARIA HORTO FLORESTAL LTDA
e outros, como consta dos autos que o(a)(s) devedor(a)(es)
encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s)
mesmo(a)(s) pelo(a) presente, CITADO(A)(S), para que no pra-
zo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$.
2.493,77, valor em 19/01/2004, acrescida das demais comina-
ções legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em
bens de sua propriedade tantos quantos bastem para a garantia
do saldo devedor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s)
devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inici-
al cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município
de Maringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Mu-
nicipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado
que a esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartó-
rio, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor
contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Exe-
cução, com fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, prove-
niente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova
a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 110. Perfazendo um débito total de R$. 2.493,77.
devedor(es): LAVA JATO E BORRACHARIA HORTO FLO-
RESTAL LTDA; JOSÉ CARLOS DOS SANTOS e VALERIA
CAMPOS ALVARENGA. Isto posto, requer a Vossa Excelên-
cia, se digne em determinar a citação do(s) executado(s), por
mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância aci-
ma, acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária, a
partir da data de lançamento da dívida e despesas processuais,
sob pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens sufi-
cientes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imó-
vel, caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosse-
guindo a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. De-
ferimento. Maringá, 21/09/2002 - Dr. Douglas G. Vilardo -
Advogado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 29/11/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ___________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE AGRICOLA PANORAMA
LTDA =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 514/
2003 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
AGRICOLA PANORAMA LTDA, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 5.370,81, valor em 13/05/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 2092. Perfazen-
do um débito total de R$. 5.370,81. devedor(es): AGRICOLA
PANORAMA LTDA. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se
digne em determinar a citação do(s) executado(s), por manda-
do, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima,
acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir
da data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob

pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficien-
tes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel,
caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguin-
do a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferi-
mento. Maringá, 25/06/2003 - Dr. Alcides Caetano Vieira -
Advogado

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ___________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= PINTURA DOIS IRMÃOS S/C LTDA E EDILSON

CANDIDO=
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 522/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
PINTURA DOIS IRMÃOS S/C LTDA e outros, como consta
dos autos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar
incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) pre-
sente, CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m)
o pagamento da importância de R$. 7.548,70, valor em 19/01/
2004, acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo
prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade
tantos quantos bastem para a garantia do saldo devedor e comi-
nações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es)
CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é
o seguinte:- “Fazenda Pública do Município de Maringá, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC nº
76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Municipal, sito
a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado que a esta
subscreve, conforme mandado arquivado em cartório, vem, res-
peitosamente perante Vossa Excelência, propor contra a(s)
pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Execução, com
fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de
tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova a(s)
certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 178. Perfazendo um débito total de R$. 7.548,70.
devedor(es): PINTURA DOIS IRMÃOS S/C LTDA e EDIL-
SON CANDIDO. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne
em determinar a citação do(s) executado(s), por mandado, para
pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida
de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da data
de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena de
não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para
assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não
seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação
até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Ma-
ringá, 21/09/2002 - Dr. Douglas G. Vilardo - Advogado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 29/11/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= FABRICIO & MACELANI LTDA; SHIRLEI

MACELANI=
= e ROSELI DE LIMA FABRICIO =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 524/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
FABRICIO & MACELANI LTDA e outros, como consta dos
autos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar in-
certo e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presen-
te, CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o
pagamento da importância de R$. 1.803,43, valor em 19/01/
2004, acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo
prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade
tantos quantos bastem para a garantia do saldo devedor e comi-
nações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es)
CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é
o seguinte:- “Fazenda Pública do Município de Maringá, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC nº
76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Municipal, sito
a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado que a esta
subscreve, conforme mandado arquivado em cartório, vem, res-
peitosamente perante Vossa Excelência, propor contra a(s)
pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Execução, com
fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de
tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova a(s)
certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 196. Perfazendo um débito total de R$. 1.803,43.
devedor(es): FABRICIO & MACELANI LTDA; SHIRLEI
MACELANI e ROSELI DE LIMA FABRICIO. Isto posto, re-

quer a Vossa Excelência, se digne em determinar a citação do(s)
executado(s), por mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias
a importância acima, acrescida de multa, juros de mora, corre-
ção Monetária, a partir da data de lançamento da dívida e des-
pesas processuais, sob pena de não o fazendo, proceder-se a
penhora de bens suficientes para assegurar a execução ou, ain-
da, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s)
encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença final” Termos
em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 21/09/2002 - Dr. Dou-
glas G. Vilardo - Advogado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 29/11/2002. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, _________ (Bel.
Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= RUBENS AMORIM, bem como sua esposa se casado for

=
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 550/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
RUBENS AMORIM, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente, CITADO(A)(S),
para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$. 758,97, valor em 31/10/2001, acrescida das de-
mais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à
penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem para
a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outrossim,
fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor
da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública
do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e
foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701,
por seu advogado que a esta subscreve, conforme mandado ar-
quivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa Ex-
celência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 2291. Perfazendo um débito total
de R$. 758,97. devedor(es): RUBENS AMORIM. Isto posto,
requer a Vossa Excelência, se digne em determinar a citação
do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em 05 (cin-
co) dias a importância acima, acrescida de multa, juros de mora,
correção Monetária, a partir da data de lançamento da dívida e
despesas processuais, sob pena de não o fazendo, proceder-se
a penhora de bens suficientes para assegurar a execução ou,
ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s)
encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença final” Termos
em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 25/10/2001 - Dr. Dou-
glas G. Vilardo - Advogado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 29/11/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.
Outrossim, fica o devedor RUBENS AMORIM, bem como sua
esposa se casado for, intimados do arresto realizado nos pre-
sentes autos que recaiu sobre a data de terras sob nº 01, da
quadra 87, com área de 363,60 metros quadrados, situada no
Jardim Veredas II, desta cidade; com as divisas, metragens e
confrontações constantes na matricula sob nº 30.269, do Car-
tório de Registro de Imóveis do 2º Oficio, desta cidade e Co-
marca de Maringá – Pr., Bem como que o prazo para Embargar
a presente ação é de 30 dias contados da conversão do arresto
em penhora.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito. -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= MERCANTIL INTERNACIONAL=

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 551/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
MERCANTIL INTERNACIONAL, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 38.200,44, valor em 05/02/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No
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vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 2299. Perfazen-
do um débito total de R$. 38.200,44. devedor(es): MERCAN-
TIL INTERNACIONAL. Isto posto, requer a Vossa Excelên-
cia, se digne em determinar a citação do(s) executado(s), por
mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância aci-
ma, acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária, a
partir da data de lançamento da dívida e despesas processuais,
sob pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens sufi-
cientes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imó-
vel, caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosse-
guindo a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. De-
ferimento. Maringá, 25/10/2001 - Dr. Douglas G. Vilardo -
Advogado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 29/11/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-
Outrossim, fica o devedor MERCANTIL INTERNACIONAL,
intimado do arresto realizado nos presentes autos que recaiu
sobre a data de terras sob nº 27/28-B, com área de 3.000,00
metros quadrados, situada no Jardim Nilsa, subdivisão do lote
350 da Gleba Ribeirão Paiçandu, desta cidade; com as divisas,
metragens e confrontações constantes na matricula sob nº
28.847, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Oficio, desta
cidade e Comarca de Maringá – Pr., Bem como que o prazo
para Embargar a presente ação é de 30 dias contados da con-
versão do arresto em penhora.

Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito. -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= LUIZ ROBERTO BOTION =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 582/1996
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra LUIZ
ROBERTO BOTION, como consta dos autos que o(s)
devedor(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(s) mesmo(s) pelo presente, CITADO(S), para que no
prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da importância de
R$- 2.621,05, valor em 23/04/2004, acrescida das demais co-
minações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à penho-
ra em bens de sua propriedade tantos quantos bastem para a
garantia do saldo devedor e cominações legais. Outrossim,
fica(m) o(s) devedor(es) CITADO(S) do inteiro teor da petição
inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Municí-
pio de Maringá, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço
Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advoga-
do que a esta subscreve, conforme mandado arquivado em car-
tório, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor
contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Exe-
cução, com fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, prove-
niente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova
a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 1974. Perfazendo um débito total de R$. 2.621,05.
Devedor(es): LUIZ ROBERTO BOTION. Isto posto, requer a
Vossa Excelência, se digne em determinar a citação do(s)
executado(s), por mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias
a importância acima, acrescida de multa, juros de mora, corre-
ção monetária, a partir da data de lançamento da dívida e des-
pesas processuais, sob pena de não o fazendo, proceder-se a
penhora de bens suficientes para assegurar a execução ou, ain-
da, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s)
encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença final” Termos
em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 24/06/1996 - Dr. Wal-
ter Poppi - Advogado.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 21/08/1996. (a.) Waldemar da Costa Lima
Neto – Juiz de Direito.”
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, __________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= ITAMAR LUIZ MAULAIS e sua esposa se casado for=

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 638/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
ITAMAR LUIZ MAULAIS, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente, CITADO(A)(S),

para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$. 857,28, valor em 05/02/2004, acrescida das de-
mais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à
penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem para
a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outrossim,
fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor
da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública
do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e
foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701,
por seu advogado que a esta subscreve, conforme mandado ar-
quivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa Ex-
celência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 213. Perfazendo um débito to-
tal de R$. 857,28. devedor(es): ITAMAR LUIZ MAULAIS. Isto
posto, requer a Vossa Excelência, se digne em determinar a
citação do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em
05 (cinco) dias a importância acima, acrescida de multa, juros
de mora, correção Monetária, a partir da data de lançamento da
dívida e despesas processuais, sob pena de não o fazendo, pro-
ceder-se a penhora de bens suficientes para assegurar a execu-
ção ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s)
executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença
final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 21/09/
2001 - Dr. Douglas G. Vilardo - Advogado.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 29/11/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito. -

EDTAL DE CITAÇÃO DE WILSON CHIMINÁCIO –
CPF/MF Nº 013.495.039-91 COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.
Edital de citação de WILSON CHIMINÁCIO – CPF/MF Nº
013.495.039-91, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignora-
do, para no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, com-
parecer perante este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edi-
fício do Fórum, Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar,
sala 190, onde se processa EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL n.º 0643/1995 que lhe foi proposta por BANCO
DO BRASIL S/A, e efetuar o pagamento do débito de R$
22.081,52 (vinte e dois mil, oitenta e um reais e cinqüenta e
dois centavos), com os acréscimos legais a serem apurados no
referido processo. Se não pagar, serão penhorados e leiloados,
tantos bens quantos bastem para garantir o pagamento da dívi-
da. RESUMO DO PEDIDO INICIAL: “O exeqüente é credor
do executado Wilson Chiminácio da importância de R$
22.081,52, devidamente atualizado até 23 de Agosto de 1995,
representado pela nota promissória emitida em 09/02/1994, no
valor de CR$ 5.750,000,00, emitida como caução do Contrato
de Abertura de Crédito em conta corrente-Cheque Ouro Em-
presarial, celebrado como emitente GOTO´S DISTRIBUIDO-
RA DE ARTIGOS PARA PRESENTE LTDA., em 09/02/1994,
com vencimento em 28/02/2994, avalizada pelos executados.
Ante o exposto, requer a Vossa Excelência se digne a determi-
nar a citação dos executados para no prazo de 24 horas, efetu-
arem o pagamento da importância de R$ 22.081,52, acrescida
de correção monetária e juros de mora a partir de 22/08/1995,
até efetiva liquidação, despesas judiciais, custas processuais,
despesas de protesto, honorários advocatícios à base de 20%
sobre o total da condenação e demais cominações de direito,
sob pena de não o fazendo, serem-lhe penhorado, pelo mesmo
mandado, tantos bens quantos bastarem para garantia da exe-
cução”. Maringá, 28 de Novembro de 2003. Eu, FERNANDO
SERGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subs-
crevi.

ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

R$ 180,00

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= CLEIDA MARIA BACK e seu marido se casada for=

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 655/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
CLEIDA MARIA BACK, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente, CITADO(A)(S),
para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$. 1.779,75, valor em 06/02/2004, acrescida das
demais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens
à penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem
para a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outros-
sim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro
teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda
Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com
sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº
701, por seu advogado que a esta subscreve, conforme manda-
do arquivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa
Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 052. Perfazendo um débito to-
tal de R$. 1.779,75. devedor(es): CLEIDA MARIA BACK. Isto

posto, requer a Vossa Excelência, se digne em determinar a
citação do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em
05 (cinco) dias a importância acima, acrescida de multa, juros
de mora, correção Monetária, a partir da data de lançamento da
dívida e despesas processuais, sob pena de não o fazendo, pro-
ceder-se a penhora de bens suficientes para assegurar a execu-
ção ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s)
executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença
final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 23/10/
2001 - Dr. Douglas G. Vilardo - Advogado.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 29/11/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, _____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito. -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= BARRANCO INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS LTDA,= =retificado SERRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 682/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
BARRANCO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA, retificado SERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente, CITADO(A)(S),
para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$. 142.781,24, valor em 06/02/2004, acrescida das
demais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens
à penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem
para a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outros-
sim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro
teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda
Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com
sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº
701, por seu advogado que a esta subscreve, conforme manda-
do arquivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa
Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 2178. Perfazendo um débito total
de R$. 142.781,24. devedor(es): BARRANCO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, retificado SERRA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. Isto posto,
requer a Vossa Excelência, se digne em determinar a citação
do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em 05 (cin-
co) dias a importância acima, acrescida de multa, juros de mora,
correção Monetária, a partir da data de lançamento da dívida e
despesas processuais, sob pena de não o fazendo, proceder-se
a penhora de bens suficientes para assegurar a execução ou,
ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s)
encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença final” Termos
em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 25/10/2001 - Dr. Dou-
glas G. Vilardo - Advogado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 03/12/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.-.-.-.-.-.
Outrossim, fica o devedor BARRANCO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA, retificado SERRA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, intimado do ar-
resto realizado nos presentes autos que recaiu sobre a data de
terras sob nº 341-A, com área de 12.714 metros quadrados,
iguais a 1,27 há, situada na Gleba Patrimônio Maringá, desta
cidade; com as divisas, metragens e confrontações constantes
na matricula sob nº 03.351, do Cartório de Registro de Imóveis
do 2º Oficio, desta cidade e Comarca de Maringá – Pr., Bem
como que o prazo para Embargar a presente ação é de 30 dias
contados da conversão do arresto em penhora
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito. -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= ASSERP ASSESSORIA E REPRESENTAÇÃO LTDA,

bem como seus= =sócios Srs. ALEXANDRE DE
OLIVEIRA SILVA e =

= PAULO ANDRE CAMARGO LEMOS =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 720/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
ASSERP ASSESSORIA E REPRESENTAÇÃO LTDA e outros,
como consta dos autos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m)
- se em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s)
pelo(a) presente, CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias,

efetue(m) o pagamento da importância de R$. 7.673,21, valor
em 09/02/2004, acrescida das demais cominações legais, ou no
mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua pro-
priedade tantos quantos bastem para a garantia do saldo deve-
dor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s)
devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inici-
al cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município
de Maringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Mu-
nicipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado
que a esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartó-
rio, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor
contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Exe-
cução, com fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, prove-
niente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova
a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 052. Perfazendo um débito total de R$. 7.673,21.
devedor(es): ASSERP ASSESSORIA E REPRESENTAÇÃO
LTDA; bem como seus sócios Srs. ALEXANDRE DE OLIVEI-
RA SILVA e PAULO ANDRE CAMARGO LEMOS. Isto pos-
to, requer a Vossa Excelência, se digne em determinar a citação
do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em 05 (cin-
co) dias a importância acima, acrescida de multa, juros de mora,
correção Monetária, a partir da data de lançamento da dívida e
despesas processuais, sob pena de não o fazendo, proceder-se
a penhora de bens suficientes para assegurar a execução ou,
ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s)
encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença final” Termos
em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 23/10/2001 - Dr. Dou-
glas G. Vilardo - Advogado.-.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 29/11/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.-.-.-.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito. -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= ZICO PREV CORRETORA DE VIDA LTDA, bem

como seu sócio=
= Sr. EDENILSON BITENCORT DE LIMA =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 724/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
ZICO PREV CORRETORA DE VIDA LTDA e outros, como
consta dos autos que o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se
em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s)
pelo(a) presente, CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$. 3.121,60, valor
em 09/02/2004, acrescida das demais cominações legais, ou no
mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua pro-
priedade tantos quantos bastem para a garantia do saldo deve-
dor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s)
devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inici-
al cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município
de Maringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Mu-
nicipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado
que a esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartó-
rio, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor
contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Exe-
cução, com fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, prove-
niente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova
a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 349. Perfazendo um débito total de R$. 3.121,60.
devedor(es): ZICO PREV CORRETORA DE VIDA LTDA; bem
como seu sócio Sr. EDENILSON BITENCORT DE LIMA. Isto
posto, requer a Vossa Excelência, se digne em determinar a
citação do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em
05 (cinco) dias a Importância acima, acrescida de multa, juros
de mora, correção Monetária, a partir da data de lançamento da
dívida e despesas processuais, sob pena de não o fazendo, pro-
ceder-se a penhora de bens suficientes para assegurar a execu-
ção ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s)
executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença
final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 21/09/
2001 - Dr. Douglas G. Vilardo - Advogado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 03/12/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito. -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= JOSÉ ALFREDO ROSSI e MARCIA REGINA SIPOLI

ROSSI =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 737/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
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DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
JOSÉ ALFREDO ROSSI e MARCIA REGINA SIPOLI ROS-
SI, como consta dos autos que o(a)(s) devedor(a)(es)
encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s)
mesmo(a)(s) pelo(a) presente, CITADO(A)(S), para que no pra-
zo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$.
11.861,99, valor em 06/02/2004, acrescida das demais comina-
ções legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em
bens de sua propriedade tantos quantos bastem para a garantia
do saldo devedor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s)
devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inici-
al cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município
de Maringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Mu-
nicipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado
que a esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartó-
rio, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor
contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Exe-
cução, com fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, prove-
niente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova
a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 2318. Perfazendo um débito total de R$.
11.861,99. devedor(es): JOSÉ ALFREDO ROSSI e MARCIA
REGINA SIPOLI ROSSI. Isto posto, requer a Vossa Excelên-
cia, se digne em determinar a citação do(s) executado(s), por
mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância aci-
ma, acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária, a
partir da data de lançamento da dívida e despesas processuais,
sob pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens sufi-
cientes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imó-
vel, caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosse-
guindo a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. De-
ferimento. Maringá, 25/10/2001 - Dr. Douglas G. Vilardo -
Advogado.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 03/12/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.
Outrossim, ficam os devedores JOSÉ ALFREDO ROSSI e
MARCIA REGINA SIPOLI ROSSI, intimados do arresto reali-
zado nos presentes autos que recaiu sobre a chácara de terras
sob nº 88-D, com área de 2.502,00 metros quadrados, situada
no Jardim Alvorada 1ª parte, desta cidade; com as divisas, me-
tragens e confrontações constantes na matricula sob nº 15.827,
do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Oficio, desta cidade e
Comarca de Maringá – Pr., Bem como que o prazo para Embar-
gar a presente ação é de 30 dias contados da conversão do ar-
resto em penhora.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, _____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito. -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= CLAUDIA MARIA GRANEIRO

bem como seu marido se casada for =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 795/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
CLAUDIA MARIA GRANEIRO, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 4.419,27, valor em 12/02/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 1146. Perfazen-
do um débito total de R$. 4.419,27. devedor(es): CLAUDIA
MARIA GRANEIRO. Isto posto, requer a Vossa Excelência,
se digne em determinar a citação do(s) executado(s), por man-
dado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima,
acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir
da data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob
pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficien-
tes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel,
caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguin-
do a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferi-
mento. Maringá, 25/10/2001 - Dr. Douglas G. Vilardo - Advo-
gado.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 03/12/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.
Outrossim, fica a devedora CLAUDIA MARIA GRANEIRO,
bem como seu marido se casada for, intimados do arresto reali-
zado nos presentes autos que recaiu sobre o apartamento sob nº
202, localizado no 2º pavimento do Residencial Lírios, com
área de 80,8675 metros quadrados, desta cidade; com as divi-
sas, metragens e confrontações constantes na matricula sob nº
12.353, do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Oficio, desta
cidade e Comarca de Maringá – Pr., Bem como que o prazo

para Embargar a presente ação é de 30 dias contados da con-
versão do arresto em penhora
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ____________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito. -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= JOSÉ WILLY LOPES DOS REIS bem como sua esposa

se casado for =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 818/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
JOSÉ WILLY LOPES DOS REIS, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 5.805,76, valor em 06/02/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 990. Perfazendo
um débito total de R$. 5.805,76. devedor(es): JOSÉ WILLY
LOPES DOS REIS. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se
digne em determinar a citação do(s) executado(s), por manda-
do, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima,
acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir
da data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob
pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficien-
tes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel,
caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguin-
do a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferi-
mento. Maringá, 25/10/2001 - Dr. Douglas G. Vilardo - Advo-
gado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 03/12/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.
Outrossim, fica o devedor JOSÉ WILLY LOPES DOS REIS,
bem como sua esposa se casado for, intimados do arresto reali-
zado nos presentes autos que recaiu sobre a data de terras sob
nº 14, da quadra 29, com área de 300,00 metros quadrados,
desta cidade; com as divisas, metragens e confrontações cons-
tantes na matricula sob nº 14.939, do Cartório de Registro de
Imóveis do 3º Oficio, desta cidade e Comarca de Maringá – Pr.,
Bem como que o prazo para Embargar a presente ação é de 30
dias contados da conversão do arresto em penhora

Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ______________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito. -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= JARDIM DE INFÂNCIA PINGO DE GENTE ENSINO

PRÉ-ESCOLA=
= S/C LTDA, bem como seu sócios Srs.

CELSO MARTINS PEREZ e=
= MARCIO PUERTAS =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 837/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
JARDIM DE INFÂNCIA PINGO DE GENTE ENSINO PRÉ
ESCOLA S/C LTDA e outros, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente, CITADO(A)(S),
para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$. 15.792,76, valor em 09/02/2004, acrescida das
demais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens
à penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem
para a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outros-
sim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro
teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda
Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com
sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº
701, por seu advogado que a esta subscreve, conforme manda-
do arquivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa
Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).

Número(s) da(s) certidão(ões): 055. Perfazendo um débito to-
tal de R$. 15.792,76. devedor(es): JARDIM DE INFÂNCIA
PINGO DE GENTE ENSINO PRÉ ESCOLA S/C LTDA, bem
como seu sócios Srs. CELSO MARTINS PEREZ e MARCIO
PUERTAS. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em
determinar a citação do(s) executado(s), por mandado, para
pagar(em) em 05 (cinco) dias a Importância acima, acrescida
de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir da data
de lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena de
não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para
assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não
seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação
até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Ma-
ringá, 21/09/2001 - Dr. Douglas G. Vilardo - Advogado.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 03/12/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ___________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito. -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= SOLANGE PEREIRA PIMENTA,
bem como seu marido se casada for =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 842/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
SOLANGE PEREIRA PIMENTA, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 2.237,64, valor em 12/05/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 087. Perfazendo
um débito total de R$. 2.237,64. devedor(es): SOLANGE PE-
REIRA PIMENTA, bem como seu marido se casada for. Isto
posto, requer a Vossa Excelência, se digne em determinar a
citação do(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em
05 (cinco) dias a Importância acima, acrescida de multa, juros
de mora, correção Monetária, a partir da data de lançamento da
dívida e despesas processuais, sob pena de não o fazendo, pro-
ceder-se a penhora de bens suficientes para assegurar a execu-
ção ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s)
executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença
final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 21/09/
2001 - Dr. Douglas G. Vilardo - Advogado..
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 03/12/2001. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, ______________
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito. -

Dra. Maria Ângela Barbosa da Silva.
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
“ANO DO JUBILEU DE OURO”

= EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= MARIA DAS GRAÇAS FREIRE =

= COM PRAZO DE 20 DIAS =

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 627/2003, de INTERDIÇÃO E CURATE-
LA, requerida por DIEGO FREIRE CALEGARI, foi por sen-
tença deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a interdição de
MARIA DAS GRAÇAS FREIRE, brasileira, divorciada, técni-
ca judiciária aposentada, portadora do RG nº 2.008.738-2 SSP-
PR, inscrita no CPF/MF sob nº 695.766.029-04, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Maringá – Pr., decla-
rando-a incapacitada para exercer os atos da vida civil, tendo
sido nomeado curador o requerente DIEGO FREIRE CALE-
GARI.

Nada mais. Maringá, 24 de Junho de 2004. – Eu, ___________
(Bel. Waldemar Furlan), escrivão digitei e subscrevi.

MARIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

Dr. Alexandre Venâncio.
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
“ANO DO JUBILEU DE OURO”

= EDITAL DE INTIMAÇÃO DE =
= da esposa do executado ANTONIO JESUS ALVES =

=Srª. ROSANGELA AMARAL BAYLÃO ALVES =
= Com prazo de 20 (vinte) dias =

PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº 039/1999
de AÇÃO EXECUÇÃO FISCAL, movida por FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGÁ contra ANTONIO
JESUS ALVES fica INTIMADA a esposa do devedor supra
mencionado, da PENHORA realizada as folhas 10, que recaiu
sobre o seguinte bem: “Imóvel constituído pelo apartamento
sob nº 507, tipo A, do edifício Osvaldo Cruz, com área total de
128,00473 metros quadrados, com direito ao uso de uma vaga
na garagem de nº 46, com as divisas, metragens e confronta-
ções, constantes na matricula sob nº 12.615, do Cartório de
Registro de Imóveis do 2º oficio desta cidade e Comarca de
Maringá – Pr..”.-
Outrossim, fica INTIMADA a esposa do executado acima men-
cionado, para, querendo, oferecem embargos, no prazo de 30
dias.
Nada mais. Maringá, 02 de Julho de 2004. - Eu__________
(Waldemar Furlan), escrivão, digitei e subscrevi.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= CONSTRUTORA SINGH LTDA =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.=

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(a)(s) devedor(a)(es) su-
pra mencionado(a)(s), de que, perante este Juízo e Cartório do
1º Ofício Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 185/
2001 de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
CONSTRUTORA SINGH LTDA, como consta dos autos que
o(a)(s) devedor(a)(es) encontra(m) - se em lugar incerto e não
sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) pelo(a) presente,
CITADO(A)(S), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$. 6.455,28, valor em 13/02/2004,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 1513. Perfazen-
do um débito total de R$. 6.455,28. Devedor(es): CONSTRU-
TORA SINGH LTDA. Isto posto, requer a Vossa Excelência,
se digne em determinar a citação do(s) executado(s), por man-
dado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima,
acrescida de multa, juros de mora, correção Monetária, a partir
da data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob
pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficien-
tes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel,
caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguin-
do a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferi-
mento. Maringá, 22/06/2001 - Dr. Douglas Galvão Vilardo -
Advogado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 09/07/2001. (a.) Valmir Zaias Cosechen –
Juiz de Direito Substituto.”.

Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, _________ (Bel.
Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.-
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= JOSÉ DA SILVA NEVES =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 202/2003
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra JOSÉ
DA SILVA NEVES, como consta dos autos que o(s) devedor(es)
encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s)
mesmo(s) pelo presente, CITADO(S), para que no prazo de 05
dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$. 1.824,28,
valor em 20/01/2004, acrescida das demais cominações legais,
ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua
propriedade tantos quantos bastem para a garantia do saldo
devedor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(s)
devedor(es) CITADO(S) do inteiro teor da petição inicial cujo
resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município de Ma-
ringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC
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nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Municipal,
sito a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado que a
esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartório, vem,
respeitosamente perante Vossa Excelência, propor contra a(s)
pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Execução, com
fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de
tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova a(s)
certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 11. Perfazendo um débito total de R$. 1.824,28.
Devedor(es): JOSÉ DA SILVA NEVES. Isto posto, requer a
Vossa Excelência, se digne em determinar a citação do(s)
executado(s), por mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias
a importância acima, acrescida de multa, juros de mora, corre-
ção monetária, a partir da data de lançamento da dívida e des-
pesas processuais, sob pena de não o fazendo, proceder-se a
penhora de bens suficientes para assegurar a execução ou, ain-
da, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s)
encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença final” Termos
em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 23/06/2003 - Dr. Alci-
des Caetano Vieira - Advogado

DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 01/08/2003. (a.) Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito.”.
Nada Mais. Maringá, 02 de Julho de 2003. Eu, _____ (Bel.
Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

Dr. Alexandre Venâncio.
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
“ANO DO JUBILEU DE OURO”

= EDITAL DE INTIMAÇÃO DE =
= ANGELO DA SILVA e de sua esposa MARIA DE

FATIMA DA SILVA =
= Com prazo de 20 (vinte) dias =

PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº 208/2000
de AÇÃO EXECUÇÃO FISCAL, movida por FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGÁ contra ANGELO DA
SILVA e outra, ficam INTIMADOS os devedores supra menci-
onados, da PENHORA realizada as folhas 18, que recaiu sobre
o seguinte bem: “Imóvel constituído pelo lote de terras sob nº
144-A-1/B-8, parte do lote 144-A-1/B, com área de 366,53
metros quadrados, situado na Gleba Ribeirão Maringá, com as
divisas, metragens e confrontações, constantes na matricula sob
nº 44.360, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º desta cida-
de e Comarca de Maringá – Pr..”
Outrossim, ficam INTIMADOS os devedores acima menciona-
dos, para, querendo, oferecem embargos, no prazo de 30 dias.
Nada mais. Maringá, 02 de Julho de 2004. - Eu____________
(Waldemar Furlan), escrivão, digitei e subscrevi.

- MARIO SETO TAKEGUMA -
- Juiz de Direito -

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 12 de agosto de 2004, às 09:00 ho-
ras, na sede deste Juízo, será levado a público pregão de venda
e arrematação o bem penhorado nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL n. 156/2002, entre partes como exeqüente MUNICÍPIO
DE PALOTINA e como executado ORLANDO ALDAIR DA
SILVA, valor do débito em 3 de dezembro de 2002: R$-448,01
(quatrocentos e quarenta e oito reais e um centavo), atualizado
em 24 de maio de 2004: R$-4.619,90 (quatro mil, seiscentos e
dezenove reais e noventa centavos), que se encontra em poder
do depositário público, avaliado(s) em R$-13.000,00 (treze mil
reais), em 18 de fevereiro de 2003, sendo que tanto o valor da
avaliação, como o valor do débito, serão devidamente atualiza-
dos quando da arrematação; a saber “ 1) – Lote Urbano n. 03 da
Quadra 561, com área de 270,23 metros quadrados, do lotea-
mento da chácara n. 154, do perímetro urbano desta cidade,
com os seguintes limites e confrontações constantes da matrí-
cula n. 8.194 do CRI desta comarca, quais sejam: FRENTE:-
Para a Rua General Rondon, medindo 15,0 metros; FUNDOS:-
Com a chácara n. 155, medindo 15,00 metros; LADO DIREI-
TO:- Com o lote n. 02, medindo 18,02 metros; LADO ESQUER-
DO:- com o lote n. 04, medindo 18,01 metros. BENFEITO-
RIA: Construção residencial de madeira, não averbada junto
ao CRI. Avaliado o bem em R$-13.000,00 (treze mil reais) em
18 de fevereiro de 2003.
OBS: Segundo informações do Sr. Avaliador Judicial às f. 47
verso, datado de 18 de maio de 2004, inobstante o lapso tem-
poral da avaliação realizada pelo Sr. Oficial de Justiça e a data
da referida certidão, o valor mantem-se inalterado.
ÔNUS:
Que os autos supracitados encontram-se penhorados nos autos
n. 21/1994 de Execução Fiscal, proposta pelo Município de
Palotina.
Negativa a praça, fica desde já designado o dia 23 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização da segunda praça.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s)
ORLANDO ALDAIR DA SILVA, ou de seu(s) representante(s)
legal(is), é o presente para intimá-lo(s) das designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,

pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
OBSERVAÇÃO: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão (bem
móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por preço
inferior ao da avaliação e que caso não alcance o bem lanço
superior à importância da avaliação, na primeira praça, seguir-
se-á a alienação na segunda praça, não podendo, entretanto,
ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC, cujo teor é o seguinte:
“Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofere-
ça preço vil”.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exeqüente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e sete dias do mês
de maio de dois mil e quatro. Eu, _________________(Thiago
Domingues Siqueira), Empregado Juramentado, que digitei e
assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado.

Portaria 20/2000, deste Juízo.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 12 de agosto de 2004, às 09:00 ho-
ras, na sede deste Juízo, será levado a público pregão de venda
e arrematação o bem penhorado nos autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL n. 238/2002, entre partes como exeqüente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e como executado AVE-
LINO TRENTINI, valor do débito em 5 de abril de 2004: R$-
434,73 (quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e três cen-
tavos), que se encontra em poder do próprio executado,
avaliado(s) em R$-500,00 (quinhentos reais), em 22 de maio
de 2003, sendo que tanto o valor da avaliação, como o valor do
débito, serão devidamente atualizados quando da arrematação;
a saber “ 1) – UMA MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS, DE
MARCA BRASTEMP; MODELO CLEAN, DE COR BRAN-
CA. Avaliado em R$-500,00 (quinhentos reais) datado de 22
de maio de 2003.
OBS: Segundo informações do Sr. Avaliador Judicial às f. 68
verso, datado de 18 de maio de 2004, inobstante o lapso tem-
poral da avaliação realizada pelo Sr. Oficial de Justiça e a data
da referida certidão, o valor mantem-se inalterado.
ÔNUS:
Nada consta.
Negativa a praça, fica desde já designado o dia 23 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização do segundo leilão.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal do(s) executado(s)
AVELINO TRENTINI, ou de seu(s) representante(s) legal(is),
é o presente para intimá-lo(s) das designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,
pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
OBSERVAÇÃO: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão (bem
móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por preço
inferior ao da avaliação e que caso não alcance o bem lanço
superior à importância da avaliação, na primeira praça, seguir-
se-á a alienação na segunda praça, não podendo, entretanto,
ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC, cujo teor é o seguinte:
“Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofere-
ça preço vil”.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exeqüente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.

Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e quatro dias do
mês de maio de dois mil e quatro. Eu, _________________(Thi-
ago Domingues Siqueira), Empregado Juramentado, que digi-
tei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado.

Portaria 20/2000, deste Juízo.

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 12 de agosto de 2004, às 09:00 ho-
ras, na sede deste Juízo, na forma abaixo explicitada, será leva-
do a público pregão de venda e arrematação o bem penhorado
nos autos n. 35/2002 de EXECUÇÃO FISCAL, entre partes
como exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e como executada PAWLOWSKI E PAWLOWSKI
LTDA, valor do débito em 21 de fevereiro de 2002: R$-3.383,51
(três mil, trezentos e oitenta e três reais e cinqüenta e um cen-
tavos), atualizado em 28 de abril de 2004 em R$-31.418,41
(trinta e um mil, quatrocentos e dezoito reais e quarenta e um
centavos), valor este referente a unificação dos autos n. 40/
2002, 56/2002 e 60/2002 todos de Execução Fiscal, envolven-
do as mesmas partes, que se encontra em poder da própria exe-
cutada, na pessoa de seu representante legal Sr. ADEMAR
PAWLOWSKI, avaliado em R$-27.000,00 (vinte e sete mil re-
ais), sendo que referidos valores, tanto a avaliação como os
débitos serão atualizados quando da arrematação; a saber: 1)-
1.080m3 (um mil e oitenta metros cúbicos) de pedra britada n.
01, no valor de R$-25,00 (vinte e cinco) o metro cúbito. Tota-
liza pois a avaliação em R$-27.000,00 (vinte e sete mil reais)
datado de 25 de novembro de 2003.
ÔNUS:
Nada consta.
Em segunda praça o bem terá um desconto de 40%
Segundo informações do Sr. Avaliador datado de 28 de maio de
2004, os valores das pedras permaneceram inalterados.
Negativo o leilão, fica desde já designado o dia 23 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização do segundo leilão.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subsequente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da(s) executada
PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA, ou de seu(s)
representante(s) legal(is), é o presente para intimá-lo(s) das
designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5(cinco) dias, pelo
menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
OBSERVAÇÃO: Na primeira praça (bem imóvel) ou leilão (bem
móvel), não poderá o bem penhorado ser alienado por preço
inferior ao da avaliação e que caso não alcance o bem lanço
superior à importância da avaliação, na primeira praça, seguir-
se-á a alienação na segunda praça, não podendo, entretanto,
ocorrer o previsto no artigo 692 do CPC, cujo teor é o seguinte:
“Não será aceito lanço que, em segunda praça ou leilão, ofere-
ça preço vil”.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exequente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês de
junho de dois mil e quatro.
Eu, _________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Portaria 20/2000.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE PARANACITY

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Maria Angélica da Silva Cleber Alexandre da Silva

Escrivã E. Juramentado
Rosa Franciely da Silva

E. Juramentada

EDITAL COM O PRAZO DE 15 DIAS PARA
CITAÇÃO DA SENHORA JANETE FERREIRA.

EDITAL de CITAÇÃO da genitora da criança E. A. A. L., a
Sra. JANETE FERREIRA, brasileira, de qualificação ignora-
da pela autora, que atualmente encontra-se em lugar incerto e
não sabido, do inteiro da AÇÃO DE PEDIDO DE GUARDA,
autuada sob nº 012/2004, requerida por NADIR ANTONIO
PINTO e ANTONIA ALVES DA LUZ REZENDE, que pre-
tende adquirir a guarda da criança E. A. A. L., nascido aos
25.12.1996, filho de ANTONIO ALVES DA LUZ e de JANE-
TE FERREIRA; o ministério público requereu a citação da ge-
nitora, via edital, para que ofereça resposta ao pedido de guar-
da formulado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Paranacity, 09 de julho de 2004. Eu_______________ Maria
Angélica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE PARANACITY

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Maria Angélica da Silva Cleber Alexandre da Silva

Escrivã E. Juramentado
Rosa Franciely da Silva

E. Juramentada

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA
CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTONIO

MATIAS DE SOUZA NETO.

EDITAL de CITAÇÃO do executado ANTONIO MATIAS DE
SOUZA NETO, brasileiro, estando em lugar incerto e não sa-
bido, de que perante este Juízo tem seus trâmites legais os au-
tos de AÇÃO de EXECUTIVO FISCAL, autuada sob nº 075/
2003, requerida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ em face de ANTONIO MATIAS DE SOUZA NETO,
e para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o paga-
mento de R$ 7.661,70 (sete mil, seiscentos e sessenta e um
reais e setenta centavos), acrescidos de custas processuais, ho-
norários advocatícios e demais cominações de direito, ou no-
meie bens a penhora, sob pena de converter-se em penhora o
arresto efetuado nos presentes autos, constantes de: “Imóvel
constituído da data de terras sob o n.º 02, matriculado sob o n.º
6.095, localizado no Jardim Primavera, no Município de Cru-
zeiro do Sul, nesta Comarca, de propriedade do executado.”
Fica o executado intimado de que uma vez convertido o arresto
em penhora, o mesmo tem o prazo de 30 (trinta) dias, para se
quiser embargar a presente execução.

Paranacity, 09 de julho de 2004. Eu_______________ Rosa
Franciely da Silva, Empregada Juramentada, o subscrevo.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE PARANACITY

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Maria Angélica da Silva Cleber Alexandre da Silva

Escrivã E. Juramentado
Rosa Franciely da Silva

E. Juramentada

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO
DO EXECUTADO GEOVANI SAKURAI.

EDITAL de CITAÇÃO do executado GEOVANI SAKURAI,
brasileiro, estando em lugar incerto e não sabido, de que peran-
te este Juízo tem seus trâmites legais os autos de AÇÃO de
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL, autuada sob nº 550/
2003, requerida por R. M. T. S., representada por sua genitora
SILVANA MARIA PETINELLE TOMAZ em face de GEO-
VANI SAKURAI, e para, querendo, no prazo de 24:00 (vinte
e quatro) horas, efetuar o pagamento de R$ 9.204,00 (nove mil,
duzentos e quatro reais), acrescidos de custas processuais, ho-
norários advocatícios e demais cominações de direito, ou no-
meie bens a penhora, sob pena de converter-se em penhora o
arresto efetuado nos presentes autos, constantes de: “Parte ide-
al correspondente a 50% (cinqüenta por cento), do lote do ter-
reno urbano sob o n.º 18-A, originado da subdivisão do lote n.º
18, da quadra 62, com área de 183,15 metros quadrados, situa-
do na Rua Amazonas, à 28,90 metros quadrados, situado na
Avenida Amazonas, à 28,90 metros da esquina com a Rua Bahia,
na Planta Geral da Cidade e Comarca de Colorado – Pr., matri-
culado sob o n.º 12.391, de propriedade do executado.”
Fica o executado intimado de que uma vez convertido o arresto
em penhora, o mesmo tem o prazo de 10 (dez) dias, para se
quiser embargar a presente execução.

OBS: Foi concedido a requerente os benefícios da Gratuida-
de Processual.

Paranacity, 08 de julho de 2004. Eu_______________ Rosa
Franciely da Silva, Empregada Juramentada, o subscrevo.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ DE DIREITO

Palotina

Paranacity
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
 DE PARANACITY

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Maria Angélica da Silva Cleber Alexandre da Silva

Escrivã E. Juramentado
Rosa Franciely da Silva

E. Juramentada

EDITAL COM O PRAZO DE 15 DIAS PARA CITAÇÃO
DO REQUERIDO PAULO SEVERINO DO

NASCIMENTO.

EDITAL de CITAÇÃO do requerido PAULO SEVERINO DO
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, motorista, estando em lu-
gar incerto e não sabido, de que perante este Juízo tem seus
trâmites legais os autos de AÇÃO de RECONHECIMENTO
E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO, autuada sob
nº 235/2004, requerida por MARIA DAS DORES DA SILVA
em face de PAULO SEVERINO DO NASCIMENTO, cujo
teor em síntese diz: A requerente e o requerido conviveram em
união estável durante dezessete anos, advindo desta união seis
filhos, a requerente e o requerido, em 1987 firmaram com a
cohapar um contrato de promessa de compra e venda do imóvel
onde a requerente vive atualmente. Financiaram o imóvel pelo
prazo de trezentos meses, desde a primeira parcela do financi-
amento, quem sempre fez o pagamento junto à Cohapar foi a
requerente, com a ajuda dos filho; diante disso a mesma está
requerendo que sejam julgados procedentes os pedidos cons-
tantes na inicial, reconhecendo a sociedade de fato entre a re-
querente e o requerido, declarando a mesma extinta, determi-
nando-se, ainda, que o direito sobre o imóvel em a requerente
reside a esta pertence, eis que o adquiriu apenas com esforço
de seu trabalho e com a ajuda dos filhos, sem que o requerido
tenha auxiliado para a aquisição do bem, requer ainda que seja
o requerido condenado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios.. Ficando assim o requerido citado da
presente ação, para querendo, apresentar contestação, no prazo
legal, ficando ainda o requerido advertido do inteiro teor do
contido nos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil,
“que não sendo contestada a presente ação reputar-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor”.

Paranacity, 28 de junho de 2004. Eu_______________ Rosa
Franciely da Silva, Empregada Juramentada, o subscrevo.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ DE DIREITO

R$ 216,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE PARANACITY

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Maria Angélica da Silva Cleber Alexandre da Silva

Escrivã E. Juramentado
Rosa Franciely da Silva

E. Juramentada

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO
DE AILTON SILVA.

EDITAL de CITAÇÃO do requerido AILTON SILVA, brasilei-
ro, estando em lugar incerto e não sabido, de que perante este
Juízo tem seus trâmites legais os autos de AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, autuada sob nº 496/2003,
requerida por LUCAS GUSTAVAO SILVA e LEONARDO FER-
REIRA SILVA representados por sua mãe JAQUELINE FER-
REIRA, em face de AILTON SILVA, para, no prazo de 03 (três)
dias, efetuar o pagamento das pensões alimentícias em atraso,
que importa em R$ 433,38 (quatrocentos e trinta e três reais e
trinta e oito centavos), provar que já as pagou ou justificar,
convincentemente, a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
prisão civil, nos termos do artigo 733 do CPC.

Obs: os requerentes fazem jus ao benefício da gratuidade pro-
cessual.

Paranacity, 06 de julho de 2004. Eu_______________ Rosa
Franciely da Silva, Empregada Juramentada, o subscrevo.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE PARANACITY

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Maria Angélica da Silva Cleber Alexandre da Silva

Escrivã E. Juramentado
Rosa Franciely da Silva

E. Juramentada

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO
DE FLORISVALDO ALEXANDRE FERREIRA.

EDITAL de CITAÇÃO do requerido FLORISVALDO ALE-
XANDRE FERREIRA, brasileiro, estando em lugar incerto e
não sabido, de que perante este Juízo tem seus trâmites legais
os autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA, autuada sob nº 208/2004, requerida por MARAIZA
SANTIAGO FERREIRA e CLEITON SANTIAGO FER-
REIRA representados por sua mãe MARIZETE SANTIA-
GO DO NASCIMENTO, em face de FLORISVALDO ALE-
XANDRE FERREIRA, para, no prazo de 03 (três) dias, efe-
tuar o pagamento das pensões alimentícias em atraso, que im-
porta em R$ 238.78, provar que já as pagou ou justificar, con-
vincentemente, a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de pri-
são civil, nos termos do artigo 733 do CPC.

Obs: os requerentes fazem jus ao benefício da gratuidade pro-
cessual.

Paranacity, 06 de julho de 2004. Eu_______________ Rosa
Franciely da Silva, Empregada Juramentada, o subscrevo.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE PARANACITY

CARTÓRIO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS
Maria Angélica da Silva Cleber Alexandre da Silva

Escrivã E. Juramentado
Rosa Franciely da Silva

E. Juramentada

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DE EVA DAMA DA CONCEIÇÃO.

EDITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de EVA DAMA DA
CONCEIÇÃO, brasileira, casada, residente e domiciliado em
lugar ignorado, de que perante este Juízo tem seus trâmites le-
gais os autos n.º 273/2004 de Ação de Divórcio Judicial Dire-
to, requerido pôr LUIZ SALVIANO DA CONCEIÇÃO, re-
querendo que a ação seja julgada procedente, nos termos da
lei, ficando ciente de que poderá comparecer a audiência de
tentativa de conciliação, designada para o dia 17 de FEVEREI-
RO de 2005, às 14:30 horas, e, também, poderá, no prazo de
quinze dias, contestar a presente ação, cujo prazo começará a
fluir a partir da data da audiência acima.
Advertência - Fica a parte requerida advertida de que se não
apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, a presente
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial.

Obs: o requerente faz jus ao benefício da gratuidade processu-
al.

Paranacity, 06 de julho de 2004. Eu_______________ Rosa
Franciely da Silva, Empregada Juramentada, o subscrevo.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE PARANACITY

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Maria Angélica da Silva Cleber Alexandre da Silva

Escrivã E. Juramentado
Rosa Franciely da Silva

E. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO

EDITAL de Interdição de VALDECIR JONAS, requerida nos
autos n.º 158/1997, movida por JOSÉ JONAS em cujos autos
foi decretada a INTERDIÇÃO de VALDECIR JONAS, por
estar o mesmo incapacitado para gerir suas atividades civis e
comerciais, sendo portador de esquizofrenia, o eu impossibili-
ta de reger sua pessoa e seus bens, conforme sentença proferia
às fls., 79, que deferiu o pedido de fls., 59/60, nomeando como
seu CURADOR o Senhor JOSÉ JONAS.
E para que chegue ao conhecimento de todos ou a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será afixado no
lugar de costume e publicado na imprensa local e no órgão ofi-
cial, por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma da lei.
Paranacity, 12 de julho de 2004. Eu__________________ Rosa
Franciely da Silva, Empregada Juramentada, o subscrevo.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO - JUÍZO DE DIREITO DA VARA
CÍVIL -COMARCA DE PARANAGUÁ – ESTADO DO
PARANÁ-AV. GABRIEL DE LARA, Nº 771 - TELEFONE:
(041) 423 – 4422 - CIRO ANTONIO TAQUES – ESCRI-
VÃO - PRIMEIRA VARA CÍVEL – EDITAL DE CITA-
ÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS. Edital de citação da
MARCOS BONIKOWSKI, o qual se encontra em lugar incerto
e não sabido, dos termos da AÇÃO DE DEPÓSITO, autuados
sob nº 214/2000, movida pelo BANCO VOLKSWAGEN S/A
contra MARCOS BONIKOWSKI, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, entregue o veículo marca VOLKSWAGEN, modelo
GOL CL 1.6, cor BRANCA, ano 1996/1996, placas AGP –
6652, chassi nº 9BWZZZ377TT191014, depositando-o em ju-
ízo ou consigne o equivalente em dinheiro R$ 8.600,00 (oito
mil e seiscentos reais), querendo, ainda, conteste a presente
ação no mesmo prazo, sob pena de revelia, ficando advertido,
de acordo com o disposto nos arts. 285 e 319 do Código de
Processo Civil, de que não apresentando defesa, presumir-se-
ão aceitos pela parte ré como verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora, bem como que já foi requerida pelo credor, a
prisão do devedor como depositário infiel (art. 904, § único, do
citado Código de Processo Civil). Paranaguá, 9 de março de
2004. Eu (a) (Ciro Antonio Taques), escrivão, o subscrevi. (a)
Hélio T. Arabori - Juiz de Direito

R$ 108,00

Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da
Comarca de Pato Branco - PR

Jederson Suzin – Juiz de Direito
Geraldo Dutra de Andrade Neto – Juiz Substituto

Paulo Cesar Caruso - Titular
Daiano José Meira - Andréia Terezinha Fetzer Presmini

Auxiliares Juramentados

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Ré(u)(s) CLAUDIOMIR CHINELO

O Excelentíssimo Senhor Doutor Geraldo Dutra de Andrade

Neto, MM. Juiz Substituto da 2ª Serventia Cível da Comarca
de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 142/2003
de Ação de Busca e Apreensão em que é Autor Banco Finasa S/
A (nova razão social de Continental Banco S/A) e Réu Claudio-
mir Chinelo, que pelo presente edital fica(m) CITADO(A)(S)
o(a)(s) Ré(u)(s) CLAUDIOMIR CHINELO, brasileiro, casado,
gerente, residente e domiciliado à Rua Brasília, n.º 427, Bairro
Brasília, nessa cidade e Comarca de Pato Branco –PR., inscrito
no CPF/MF sob n.º 941.136.889-15, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para, querendo, em 03 (três) dias, oferecer con-
testação ou requerer a purgação da mora, ficando ciente de que
não contestando a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo(a)(s) Autor(a)(es) (art. 285 e 319 do
C.P.C.), tudo conforme inicial a seguir transcrita: “BANCO FI-
NASA S/A (nova razão social do CONTINENTAL BANCO S/
A), conforme ata da assembléia geral realizada em 08/07/2002
(doc. 03) em anexo, pessoa jurídica de direito privado, estabele-
cido na Alameda Madeira, n.º 222 - sobre loja – Barueri – SP,
inscrito no CNPJ.MF sob o n.º 57.561.615/0001-04, por seus
bastante procuradores, os advogados infra assinados, instrumen-
tos procuratórios anexos, documentos de n.ºs 01, 02 (um e dois),
com escritório à Rua São Paulo, 1060, 4º andar, conjuntos. 41,
nesta Cidade e Comarca de Cascavel, neste Estado do Paraná,
onde recebem intimações, vem com a presente, mui respeitosa-
mente à presença de Vossa Excelência, promover a presente
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO contra: CLAUDIOMIR
CHINELO, brasileiro, casado, gerente, residente e domiciliado
à Rua Brasília, 427, Bairro Brasília, nessa cidade e Comarca de
Pato Branco – PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 941.136.889-
15, pe4los fatos que a seguir expõe: 01- Que o A. celebrou com
o R. um contrato de financiamento, de R$ 3.000,00 (três mil
reais), contrato de n.º 01.5.247374-0, com taxa pré-fixada, atra-
vés da Agência – Cascavel, firmado em data de 16/10/2002, res-
gatável em 30 (trinta) prestações mensais, no valor de R$ 180,14
(cento e oitenta reais e quatorze centavos), cada, vencendo-se a
primeira parcela em 16.11.2002 e as demais subseqüentemente,
a terminar em 16.04.2005, dando o Requerido, em garantia, atra-
vés de alienação fiduciária, o seguinte bem: 01 (UM) AUTO-
MÓVEL/PASSEIO; MARCA/MODELO: FIAT/UNO MILLE SX
2P; ANO/MODELO: 1990; COR PREDOMINANTE: CINZA;
CHASSI: 9BD146000L3610589; PLACAS: BUN 2019; 02- Que,
o requerido não efetuou o pagamento das prestações nos prazos
contratados, a partir da 1ª parcela, vencida em 16.11.2002, o que
causou o vencimento antecipado das demais prestações, e assim,
ficando o débito do contrato no valor de R$ 5.454,78 (cinco mil,
quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e oito centa-
vos), sendo: N.º Parcelas 30 – N.º Contrato 01.5.247374-0 – Valor
Financiado R$ 3.000,00 – Data Contrato 16/10/2002 – Parcelas
vencidas R$ 1.080,84; Juros + Multa R$ 50,58; Parcelas Vin-
cendas R$ 4.323,36 – TOTAL DA DÍVIDA R$ 5.454,78. 03-
Que, em garantia de suas obrigações, deu o Requerido ao Re-
querente, tanto do principal quanto dos acessórios, inclusive des-
pesas de cobrança, penalidades moratória e compensatória, cus-
tas e despesas processuais, honorários e o que mais fica a dever
por força do contrato, nos termos do § 1º do artigo 2º do Decre-
to-Lei 911/69, em alienação fiduciária, o seguinte bem: 01 (UM)
AUTOMÓVEL/PASSEIO; MARCA/MODELO: FIAT/UNO
MILLE SX 2P; ANO/MODELO: 1990; COR PREDOMINAN-
TE: CINZA; CHASSI: 9BD146000L3610589; PLACAS: BUN
2019; 04- Vencidas as prestações, sem que o Requerido as liqui-
dasse, não restando outra forma a requerente em efetuar a notifi-
cação da mesma, através do Cartório de Títulos e Documentos
de Pato Branco – PR., cf. documentos n.º 05 em anexo, e assim,
tendo resultado inúteis as diligências despendidas pelo Reque-
rente, para receber seu crédito, razão pela qual, outro caminho
não lhe resta, senão o de promover a presente ação de busca e
apreensão. 05- Comprovada a mora do requerido, pela Notifica-
ção, tem o Requerente o direito de considerar rescindido, unila-
teralmente, o contrato celebrado e pleitear, via de conseqüência,
o que lhe convier segundo a lei e o pacto.06- Pretende o reque-
rente obter a recuperação do bem descrito no contrato, tendo em
vista que, lhes foi dado em alienação fiduciária, e que ficou na
posse direta do Requerido, na qualidade de depositário. 07- Por-
tanto, provada a relação de direito entre as partes, a mora do
requerido, e usando da faculdade que lhe asseguram as disposi-
ção legais, com fundamento no artigo 3º e respectivos §§ do
Decreto-Lei n.º 911, de 01.10.69, e seguintes e demais disposi-
ções legais aplicáveis, requer se digne Vossa Excelência, deferir
LIMINARMENTE a busca e apreensão dos bens acima descri-
tos, determinado: a) – A expedição de mandado liminar de busca
e apreensão dos bens retro descritos, em poder do requerido
CLAUDIOMIR CHINELO, ou de terceiros, que eventualmente
o detenha. b) – Autorize Vossa Excelência, desde já, a entrega
dos bens apreendidos, à guarda e responsabilidade do Requeren-
te, nesta Cidade e Comarca de CASCAVEL – PR., ou na Agên-
cia bancária do autor, mais próxima do local onde forem apreen-
didos os veículos, em caso de apreensão em outra Comarca,
mediante auto circunstanciado que especifique o estado de con-
servação e funcionamento dos mesmos. c) – Após executada a
medida liminar, seja o requerido CLAUDIOMIR CHINELO, ci-
tado para vir a Juízo exercer seus direitos e apresentar defesa, no
prazo estipulado pelo decreto Lei n.º 911/69, de 03 (três) dias,
querendo, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de
fato. d) – Requer-se ainda, tendo em vista que o veículo objeto
desta ação poderá estar sendo utilizado em outras Comarcas, seja
expedida CARTA PRECATÓRIA ITINERANTE DE BUSCA E
APREENSÃO, entregando-se-a aos patronos do requerente, os
quais providenciarão seu respectivo cumprimento, independen-
temente do cumprimento do mandado, a qual deverá ser expedi-
da concomitantemente. e) – Requer, finalmente, seja a ação jul-
gada procedente, considerando-se rescindido o contrato e con-
solidando-se, a final, a posse e propriedade dos bens apreendi-
dos em mãos do Requerente, bem como, autorizar a venda extra-
judicial dos mesmos, independentemente do trânsito em julgado
da decisão, uma vez que a lei (art. 3º § 5º do DL 911/69), somen-
te atribui efeito devolutivo ao eventual apelo contra a sentença
de procedência da busca e apreensão, condenando-se ainda o
requerido, ao pagamento das custas processuais, nos honorários
do patrono do Requerente, que se requer sejam fixados em 20%
sobre o valor da causa, devidamente corrigida e nas demais co-

minações legais, além da multa penal estabelecida pelas partes
em 10% sobre o montante do débito. 08- requer-se sejam conce-
didos ao Sr. Oficial de Justiça os benefícios previstos no artigo
172, parágrafo 2º do Código de processo Civil. 09- Requerendo
a produção de todas as provas em direito admitidas, inclusive
depoimento pessoal do Requerido, sob pena de confissão quanto
à matéria de fato. 10- Dá-se à presente, para efeitos fiscais, o
valor de R$ 5.454,78 (cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e qua-
tro reais e setenta e oito centavos). Pede deferimento. De Casca-
vel p/ Pato Branco, 16 de abril de 2003. Pp. Genésio Nailôr Fin-
ger. Ana Paula Finger”. E despacho de fl. 35: “Autos 142/03
Cite-se a parte executada, por edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, conforme requerido. Intimem-se. Diligencie-se. Pato Bran-
co, em 26 de novembro de 2003. Jederson Suzin. Juiz de Direi-
to”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e nin-
guém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz
expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná. Aos quatorze (14) dias do mês de janeiro (01) do ano
dois mil e quatro (2004). Eu,..............................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular desta 2ª Serventia Cível, digitei e subscrevi.

R$ 738,00

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da

Comarca de Pato Branco – Pr
Fórum Desembargador James Pinto de Azevedo Portugal

Jederson Suzin – Juiz de Direito
Paulo Cesar Caruso – Titular da Serventia

Daiano José Meira e Andreia Terezinha Fetzer Presmini -
Auxiliares Juramentados

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

INTIMAÇÃO DA DECISÃO QUE REVOGOU A SENTEN-
ÇA QUE DECRETOU A FALÊNCIA DA EMPRESA MECÂ-
NICA E FUNDIÇÃO PATO BRANCO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, na forma da lei....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº 51/2002, de Ação
de Falência, em que é Requerente ÍMPAR COMERCIAL E
DECORADORA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ nº 76.564.129/0001-94, com sede
e foro na Cidade e Comarca de Curitiba – Pr, sito à Avenida
Visconde Guarapuava, 2.056 e Requerida MECÂNICA E FUN-
DIÇÃO PATO BRANCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CGC/
MF nº 79.845.194/0001-86, estabelecida à Rua Paraná, 185,
nesta Cidade e Comarca de Pato Branco – Pr, que pelo presente
edital INTIMA todos os credores e interessados: (i) que a sen-
tença que decretou a falência da empresa Requerida Mecânica
e Fundição Pato Branco Indústria e Comércio Ltda., proferida
nos autos acima mencionados, em data de 07 de março de 2004,
às fls. 79/84, foi revogada nos termos do Acórdão nº 23.165,
proferido no Agravo de Instrumento nº 139.832-9 da 4ª Câma-
ra Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o
qual transitou em julgado em data de 1º de junho de 2004, e (ii)
do contido no respeitável despacho de fl. 183, a seguir transcri-
to: “AUTOS Nº 51/2002. Frente ao decidido pelo Egrégio Tri-
bunal de Justiça, que revogou a sentença de quebra e extinguiu
este processo, nada mais resta a fazer senão determinar o seu
arquivamento. Intimem-se. Diligencie-se. Pato Branco, em 1º
de julho de 2004. JEDERSON SUZIN. Juiz de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume, no Fórum
local, e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos vinte e
um dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro (21/07/
2004). Eu, ____, (Paulo Cesar Caruso), Titular da 2ª Serventia
Cível que o digitei e subscrevi, por determinação do MM Juiz
desta Serventia DR. JEDERSON SUZIN. Portaria nº 01/2004.

R$ 270,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE IMATAL INDÚSTRIA
MADEIREIRA TATIANA LTDA.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, IMATAL INDÚSTRIA
MADEIREIRA TATIANA LTDA, com endereço em lugar
incerto, que pôr este Cartório se processam aos termos dos au-
tos n.º 351/95-A de Indenização por Acidente de Trabalho (exe-
cução de título judicial) em que é requerente ESPÓLIO DE
ALFREDO LEMOS CORDEIRO e requerida IMATAL INDÚS-
TRIA MADEIREIRA TATIANA LTDA, CITA-SE de todo o
conteúdo da execução de título judicial, para que no prazo de
24:00 horas pague a dívida e demais cominações, ou garanta a
execução, sob pena de ser-lhe penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a ação, e, sendo penhorado bens a partir
da data da assinatura do respectivo termo fluirá o prazo de 10
(dez) dias para querendo oferecer embargos. Em caso de pron-
to pagamento fixa-se os honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o valor do débito.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos dezesseis dias do mês de julho de dois
mil e quatro. Eu, _____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado.

Leonardo Ribas Tavares
Juiz de Direito Designado

Paranaguá

Pato Branco

Quedas do Iguaçu
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COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EDITAL DE CITACÃO
Prazo: 15 (quinze) dias

A Doutora Sueli da Silva Neves - Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma da lei,

FAZ SABER a todos que quanto o presente edital vierem, com
o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o acusado JÂNIO
JESUS DE OLIVEIRA, vulgo “Turco” e/ou “Turquinho”,
brasileiro, profissão e estado civil não especificados nos autos,
com 36 anos de idade (nascido em 23.12.1967, RG. nº
4.069.059/PR, CPF nº 631.693.719-91, natural de Conselheiro
Mairinck/PR, filho de José Luiz de Oliveira e Ofélia da Cruz
Oliveira (fls. 144), residente em lugar incerto e não sabido na
cidade e Comarca de Curitiba/PR, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a compare-
cer perante este Juízo, sito a rua Prefeito Armando Fassini, 563,
Centro, Edifício do Fórum local, no dia 17 de agosto de 2004,
às 15:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do processo crime nº 24/2004, a que respon-
de como incurso nas penas do artigo 288, parágrafo único, e
artigo 1o, da Lei nº 2252/54, c/c o artigo 69 “caput”, do Código
Penal; artigo 157, § 2o, incisos I e II, c/c o artigo 61, II, “cv”, do
Código Penal e artigo 1o, da Lei nº 2252/54, c/c o artigo 70 do
Código Penal; artigo 16 “caput”, da Lei nº 10826/03, todos c/c
o artigo 69”caput”, do Código Penal, ficando advertido de que
não comparecendo ou não constituindo advogado que o re-
presente no processo, poderá ser declarada a suspensão do
curso do prazo prescricional e também poderá ser suspenso
o curso do processo, face a prática dos seguintes fatos: “I –
Consta do incluso inquérito policial que entre os últimos dias
do mês de março e primeiros dias do mês de abril do corrente
ano de 2004, na cidade de Sorocaba/SP, com passagem e exten-
são pelas cidades de São Paulo/Capital, Guarulhos/SP, Conse-
lheiro Mairinck/PR e Curitiba/PR, com vontade livre e consci-
ente, conscientes da ilicitude de suas condutas delituosas, com
o mesmo vínculo psicológico e um concorrendo para a ação
delituosa do outro, portanto, dolosamente, os denunciados JÂ-
NIO JESUS DE OLIVEIRA, vulgo “Turco” e/ou “Turquinho”,
CELSO DIAS, vulgo “Cigano”, FERNANDO JOSÉ DE CA-
MARGO, vulgo “Bebesão”, GEFERSON SANTANA DE OLI-
VEIRA, vulgo “Alemão” e/ou “Branco” e a adolescente L.C.S.P.
(c/ 16 anos de idade – fls. 257), e terceiras pessoas ainda não
devidamente identificadas nos autos, inclusive para tanto ar-
mando-se com armas de fogo, devidamente municiadas, e em
perfeitas condições de uso, (três (03) revólveres cal. 38 e uma
(01) pistola calibre .45 – auto de apr. de fls.17/18, 21/22, 40/41
e fotografia de fls. 116), aparelhando-se com veículos para sua
locomoção (Veículo = Fiat/Tempra Ouro/16 V., cor Verde =
auto apr. fls. 40/41, afora os que não foram apreendidos nos
autos = Ford Fiesta, cor preta) e telefones celulares para comu-
nicarem-se entre si (auto apr. fls. 40/41 e fotografia de fls. 116),
associando-se, aliaram-se em quadrilha ou bando, de forma
estável e permanente, visando a consecução de um objetivo
comum, qual seja, a prática de crimes contra o patrimônio, dentre
eles roubos e assaltos em empresas e residências, após prévio
levantamento dos locais, em cidades dos Estados de São Paulo
e Paraná, tanto é que os integrantes da organização criminosa,
os ora denunciados e a referida adolescente, após telefonemas,
reuniões e encontros entre os mesmos, em especial a partir do
dia 08 de junho do corrente ano de 2004, na cidade de Curitiba/
PR, no dia 16 de junho decidiram assaltar a residência da víti-
ma AELCIO CARMINATTI, sócio da Empresa Avícola Carmi-
natti, residente e situada nesta cidade e Comarca de Santo An-
tonio do Sudoeste/PR, pois tinham conhecimento de que esta
vítima estaria mantendo R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
em sua residência situada na Rua Marechal Floriano, 824, nes-
ta cidade (fotografias de fls. 156/163), cujo valor seria reparti-
do entre os integrantes da quadrilha, qual seja, a um advogado
e mentor do assalto a importância de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), e o restante seria dividido entre os demais compo-
nentes da quadrilha, e ora denunciados, ressaltando-se que a
adolescente receberia a importância de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) pela sua participação no assalto e, assim, para tanto des-
locaram-se para esta cidade durante o dia 18 de junho do cor-
rente ano de 2004, aqui chegando por volta de 19:00 horas,
pondo em execução o plano criminoso previamente estabeleci-
do. Consta ainda que, os denunciados JÂNIO JESUS DE OLI-
VEIRA, vulgo “Turco” e/ou “Turquinho”, CELSO DIAS, vul-
go “Cigano”, FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO, vulgo “Be-
besão”, GEFERSON SANTANA DE OLIVEIRA, vulgo “Ale-
mão” e/ou “Branco”, tendo praticado infração penal com a ado-
lescente L.C.S.P. (c/16 anos de idade - fls. 257), corromperam
ou facilitaram a corrupção de pessoa menor de 18 (dezoito)
anos de idade”. Com tal ação, os denunciados JÂNIO JESUS
DE OLIVEIRA, vulgo “Turco” e/ou “Turquinho”, CELSO
DIAS, vulgo “Cigano”, FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO,
vulgo “Bebesão”, GEFERSON SANTANA DE OLIVEIRA,
vulgo “Alemão” e/ou “Branco”, incursionaram nas sanções do
art. 288, § Único, do Código Penal e art. 1º, da Lei nº 2.252/54
(Lei de Corrupção de Menores), cc. art. 69 caput, do Código
Penal.II – “Em chegando nesta cidade e Comarca de Santo
Antonio do Sudoeste/PR, no dia 18 de junho do corrente ano
de 2004, por volta de 19:00 horas, primeiramente pararam em
um posto de gasolina (Posto Milani - na entrada desta cidade –
na PRT-163) e, enquanto os demais denunciados ficaram ali
aguardando, o denunciado JÂNIO JESUS DE OLIVEIRA, vul-
go “Turco” e/ou “Turquinho”, dirigindo um veículo Ford/Fies-
ta (cor preta), em companhia da adolescente L.C.S.P. (c/16 anos
de idade - fls. 257), para mostrar-lhe o caminho e a localização
da residência a ser assaltada, ambos dirigiram-se até o quadro
urbano desta cidade, verificando o local, também constataram
que havia um vigia em frente a residência da vítima, imediata-
mente retornando até o posto de gasolina retro citado, ocasião
em que a adolescente L.C.S.P. (c/16 anos de idade - fls. 257)
uniu-se aos denunciados Celso Dias, Fernando José de Camar-
go e Geferson Santana de Oliveira, embarcando no veículo deste

(de Geferson) e, assim, unidos pelo mesmo propósito e cada
um aderindo à conduta delituosa do outro, com vontade livre e
conscientes da ilicitude de suas condutas, visando a subtração
do patrimônio alheio para si, de forma definitiva, munidos das
armas de fogo citadas, deram inicio à empreitada criminosa
previamente engendrada, primeiramente colocando-se estrate-
gicamente, qual seja, o denunciado JÂNIO JESUS DE OLI-
VEIRA, vulgo “Turco” e/ou “Turquinho”, dirigindo um veícu-
lo Ford/Fiesta (cor preta), colocou-se no Trevo da PRT 163 -
de entrada/saída desta cidade – dali dando cobertura, apoio e
aguardando o desfecho da empreitada criminosa (assalto) e tam-
bém para auxiliar na fuga dos demais integrantes da quadrilha,
ao passo que os demais integrantes da quadrilha, qual seja, os
denunciados CELSO DIAS, vulgo “Cigano”, portando o revól-
ver cal. 38, marca Taurus, de numeração raspada, devidamente
municiado (auto apr. fls. 17/18), FERNANDO JOSÉ DE CA-
MARGO, vulgo “Bebesão”, portando dois (2) revólveres, mar-
ca Taurus, cal. 38 devidamente municiados (fls. 19/20), a ado-
lescente L.C.S.P. (c/ 16 anos de idade - fls. 257), portando uma
pistola marca Taurus, cal. .45, devidamente municiada (auto
apr. fls. 40/41) e GEFERSON SANTANA DE OLIVEIRA, vul-
go “Alemão” e/ou “Branco”, por volta de 19:30 horas do refe-
rido dia 18 de junho de 2004, dirigiram-se até a residência da
vítima Aelcio Carminatti (sócio da empresa Avícola Carminat-
ti), situada na Rua Marechal Floriano, 824, nesta cidade (fls.
156), sendo conduzidos pelo denunciado GEFERSON SAN-
TANA DE OLIVEIRA, no veículo Fiat/Tempra (auto apr. fls.
40/41), que os deixou no local (fls. 156), aguardando no interi-
or do veículo, estacionando nas proximidades e dando voltas
na quadra. Já no local, quando ainda em frente da residência da
vítima AELCIO CARMINATTI, na Rua Marechal Floriano, 824,
nesta cidade, isso por volta de 19:30 horas do referido dia 18
de junho do corrente ano de 2004, mediante dissimulação - os
denunciados FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO, vulgo “Be-
besão”, CELSO DIAS, vulgo “Cigano” e, abraçada a este (de
braços dados), a adolescente L.C.S.P, pois portando uma chave
de veículo na mão, esta dirigiu-se ao vigia (Gilmar Magri – fls.
102/103) da residência da vítima, indagando-lhe “onde é que
fica o posto de gasolina, pois o carro tinha ficado sem combus-
tível” e, ao virar-se para apontar a direção do posto de gasolina
e o caminho do mesmo para a adolescente L.C.S.P,, ao voltar o
rosto para a mesma, esta estava apontando-lhe uma arma de
fogo (pistola cal. . 45 – auto apr. fls. 440/41), dizendo-lhe “não
te mexe”, ao passo que o denunciado CELSO DIAS, vulgo
“Cigano”, falou-lhe “não reage que vai ser pior para voce”,
enquanto o denunciado FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO,
vulgo “Bebesão”, revistando-o, retirou-lhe da cintura o revól-
ver que portava (auto apr. fls. 17/18) e das mãos o controle do
portão da garagem da residência da vítima (fls. 156), subtrain-
do-os e, estando assim dominado referido vigia (Gilmar Ma-
gri), estes denunciados, mediante grave ameaça, consistente na
promessa de causar-lhe a morte, levaram-no até a porta de acesso
(entrada) da residência (fls. 157 e 158) da vítima e ali obriga-
ram-no a bater na porta e chamar a vítima Aelcio Carminatti, o
que foi feito pelo vigia e atendido pela vítima. Atendendo ao
chamado do vigia, a vítima AELCIO CAMINATTI abriu a por-
ta e, constatando que se tratava de um assalto, imediatamente
procurou fechá-la, porém não conseguiu, pois os denunciados
CELSO DIAS, vulgo “Cigano” e FERNANDO JOSÉ DE CA-
MARGO, vulgo “Bebesão”, empurraram-na e conseguiram in-
gressar no interior da residência, ficando pelo lado de fora a
adolescente L. C. S. P., ocasião em que a vítima Aelcio Carmi-
natti, reagindo ao assalto, agarrou-se no denunciado FERNAN-
DO, entrando em luta corporal com o mesmo, ambos rolando
pelo chão, resultando disso que a arma (revólver) do denuncia-
do FERNANDO disparou, acertando seu próprio braço (laudo
de lesões corporais de fls. 85 e verso) e, decorrentes da luta
corporal as lesões corporais leves em Aelcio Carminatti (laudo
de lesões de fls. 110), fato este que obrigou a adolescente L. C.
S. P. e os denunciados CELSO e FERNANDO a se evadirem
imediatamente do local, levando consigo o revólver marca Rossi,
calibre 38, nº S 249 ou 5 249, capacidade cinco (5) cartuchos,
objeto do auto de apreensão de fls. 17/18, antes subtraído do
vigia e que ficou na posse do denunciado CELSO DIAS. Na
fuga, os denunciados CESO DIAS e FERNANDO JOSÉ DE
CAMARGO, a pé, tomaram rumo diverso, enquanto que a ado-
lescente L. C. S. P. embarcou no veículo dirigido pelo denunci-
ado GEFERSON SANTANA DE OLIVEIRA, tomando o rumo
para o trevo da PRT 163 (saída p/Barracão), local onde se en-
contrava o denunciado JÂNIO JESUS DE OLIVEIRA, vulgo
“Turco” e/ou “Turquinho”, sendo avisado pela adolescente de
que o “serviço tinha sujado”, ocasião em que este denunciado
repassou-lhe a arma de fogo (pistola cal. .45), dizendo que a
pegaria no outro dia em Curitiba, também evadindo-se do lo-
cal. Consta ainda que, os denunciados JÂNIO JESUS DE OLI-
VEIRA, vulgo “Turco” e/ou “Turquinho”, CELSO DIAS, vul-
go “Cigano”, FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO, vulgo “Be-
besão”, GEFERSON SANTANA DE OLIVEIRA, vulgo “Ale-
mão” e/ou “Branco”, tendo praticado infração penal com a ado-
lescente L.C.S.P. (c/16 anos de idade - fls. 257), corromperam
ou facilitaram a corrupção de pessoa menor de 18 (dezoito)
anos de idade”. Com tal ação, os denunciados JÂNIO DE JE-
SUS DE OLIVEIRA, vulgo “Turco” e/ou “Turquinho”, CEL-
SO DIAS, vulgo “Cigano”, FERNANDO JOSÉ DE CAMAR-
GO, vulgo “Bebesão”, GEFERSON SANTANA DE OLIVEI-
RA, vulgo “Alemão” e/ou “Branco”, incursionaram nas san-
ções do art. 157, § 2º, incisos I e II, cc. art. 61, inciso II, alínea
“c” (mediante dissimulação), ambos do Código Penal e art. 1º,
da Lei nº 2.252/54 (Lei de Corrupção de Menores), cc. art. 70
(concurso formal), do Código Penal.III - Consta, ainda, do pre-
sente inquérito policial, que após a fuga do local do assalto
nesta cidade, após avisarem o denunciado Jânio de Jesus de
Oliveira, vulgo Turco” e/ou Turquinho” da frustração do assal-
to, após deste terem recebido a arma de fogo (pistola cal. .45),
o denunciado GEFERSON SANTANA DE OLIVEIRA, vulgo
“Alemão ou Branco”, em companhia da adolescente L.C.S.P.,
dirigiram-se até a cidade de Dionísio Cerqueira/SC e lá aloja-
ram-se no Hotel Iguaçu. Entretanto, no dia 19 de junho de 2004,
por volta de 12:00 horas, enquanto a adolescente L.C.S.P. per-
maneceu no quarto do referido hotel, o denunciado GEFER-
SON ao procurar por reparos no veículo Fiat/Tempra (fls. 59 e
60), na cidade de Barracão/PR, foi abordado por policiais mili-
tares do 2º Pelotão da PMPR de Barracão/PR para averiguação
inclusive em razão dos fatos ocorridos no dia e noite anterior
nesta cidade de Santo Antonio do Sudoeste (assalto a residên-
cia da vítima Aelcio Caminatti), sendo preso em flagrante deli-

to conforme auto de prisão de fls. 25/35, ocasião em que restou
constatado de que o denunciado GEFERSON, consciente da
ilicitude de suas condutas e agindo dolosamente: a - dirigia
veículo automotor na via pública, sem estar legalmente habili-
tado para tanto, qual seja, sem possuir Carteira Nacional de
Habilitação (CNH). Com tal ação, o denunciado GEFERSON
SANTANA DE OLIVEIRA incursionou nas sanções do art. 309,
da Lei nº 9.503/97 (CTB). b – atribuiu-se falsa identidade, em
proveito próprio, ao fazer uso, como próprios, de documentos
de identidade alheia, qual seja, do CPF nº 089.371.248-58, do
Título de Eleitor, do Certificado de Reservista de 2ª Categoria
(Ministério do Exército) nº 966251 e da Cédula de Identidade
nº 17.287.929/SP, acostados às fls. 57 e 58 e verso, posto que
apresentou-os como prova de sua identidade, identificando-se
como EDISON ANTUNES DA SILVA, ressaltando-se que por
ocasião da lavratura do auto de prisão em flagrante delito con-
tra sua pessoa, também falseou seu nome, pois declinou cha-
mar-se Jeferson dos Santos Oliveira como se verifica de fls.
25/35, sendo que seu nome verdadeiro é GEFERSON SANTA-
NA DE OLIVEIRA, como demonstra a diligência encetada pela
autoridade policial federal às fls. 145/149, dos autos. Com tais
ações, o denunciado GEFERSON SANTANA DE OLIVEIRA
incursionou nas sanções do art. 307 e art. 308, cc. art. 69 ca-
put, todos do Código Penal. c- policiais militares, deslocando-
se até o Hotel Iguaçu, situado na cidade de Dionísio Cerqueira/
SC, local onde se encontrava hospedado o denunciado GEFER-
SON SANTANA DE OLIVEIRA, acompanhado da adolescen-
te L.C.S.P., esta que inclusive encontrava-se no quarto, ali apre-
enderam a Pistola marca Taurus, calibre nominal . 45 (ponto
quarenta e cinco), niquelada, nº de série NOF 01222, com car-
regador e 16 (dezesseis) cartuchos intactos do mesmo calibre .
45, objeto do auto de apreensão de fls. 40/41, que o denuncia-
do, com o mesmo vínculo psicológico, um concorrendo para a
ação delituosa do outro, pois compartilhando da mesma inten-
ção com a adolescente L.C.S.P. que lhe fazia companhia nas
empreitadas criminosas, ambos mantendo com a arma uma re-
lação de plena disponibilidade, com dolo direcionado à vonta-
de de estarem armados, em condições de pronto uso da arma,
devidamente carregada com oito (08) projéteis intactos, sendo
sete (07) no carregador (pente) e um (1) na câmara, e mais oito
(08) projéteis intactos e sobressalentes, que assim o denuncia-
do detinha, de maneira transitória e precária, sem autorização e
em desacordo com determinação legal ou regulamentar (sem
porte e sem registro), pois arma de fogo de uso proibido, vez
que de uso exclusivo das forças armadas, ressaltando-se que
dela procurou fazer uso a adolescente L.C.S.P., quando abor-
dada por policiais militares no interior do quarto do referido
hotel, qual seja, ao baterem na porta, a mesma abriu-a com a
referida pistola em punho, apontando-a para os policiais mili-
tares. Com tal ação, o denunciado GEFERSON SANTANA DE
OLIVEIRA incursionou nas sanções do art. 16 caput, (deter)
da Lei nº 10.826/03 (Estatuto do Desarmamento), cc, art. 29
caput, do Código Penal. IV - Consta, ainda, do presente inqué-
rito policial, que o denunciado JÂNIO JESUS DE OLIVEIRA,
vulgo “Turco” e/ou “Turquinho”, no dia 18 de junho do corren-
te ano de 2004, por volta de 19:30 horas, consciente da ilicitu-
de de sua conduta, pois agindo dolosamente, além de portá-la
pessoalmente, ao dar cobertura, à distância, aos demais denun-
ciados, por ocasião da prática do assalto como descrito no item
II da presente denúncia, quando de sua fuga do local dos fatos,
no Trevo da PRT 163 (saída p/Barracão), desta cidade, entre-
gou a Pistola marca Taurus, calibre nominal .45 (ponto quaren-
ta e cinco), niquelada, nº de série NOF 01222, com carregador
e 16 (dezesseis) cartuchos intactos do mesmo calibre .45, obje-
to do auto de apreensão de fls. 40/41, emprestando-a para a
adolescente L.C.S.P. e ao denunciado Geferson Santana de
Oliveira, seus comparsas de empreitada criminosa, tanto é que
disse-lhes que pegaria pistola com a adolescente no dia seguin-
te em Curitiba/PR e, assim procedendo, emprestou-a, para que
aqueles dela fizessem uso, fazendo-o sem autorização e em
desacordo com determinação legal ou regulamentar (sem porte
e sem registro), pois arma de fogo de uso proibido, vez que de
uso exclusivo das formas armadas. Com tal ação, o denunciado
JÂNIO JESUS DE OLIVEIRA, incursionou nas sanções do art.
16 caput (portar e emprestar arma de fogo de uso proibido), da
Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento) V - Consta
também do presente inquérito policial, que ao serem presos em
flagrante delito, nas proximidades e após a prática do fato deli-
tuoso descrito no item II: a - no dia 18 de Junho de 2004, por
volta de 19hs30min., ao ser abordado por policiais civis e mili-
tares na Rua Jesuíno Teodorico de Andrade, esquina com a Rua
Duque de Caxias (em frente a Oficina Dal Onder), nesta cidade
e Comarca, constatou-se que, com vontade livre e consciente
da ilicitude de sua conduta, portanto, dolosamente, sem licen-
ça da autoridade competente (sem registro e sem porte) e em
desacordo com determinação legal ou regulamentar, o denun-
ciado CELSO DIAS, vulgo “Cigano”, em sua cintura portava
dois (2) revólveres, qual seja,, portava o revólver marca Rossi,
calibre 38, nº S 249 ou 5 249, capacidade cinco (05) cartuchos,
devidamente municiado com cinco (05) cartuchos intactos, arma
de fogo de uso permitido, objeto do auto de apreensão de fls.
17/18, e ainda, portava o revólver marca Taurus, calibre 38,
com a numeração de identificação raspada, com capacidade para
seis (06) cartuchos, municiado com seis (06) cartuchos intac-
tos, objeto do auto de apreensão de fls. 17/18, dos autos. Com
tal ação, o denunciado CELSO DIAS incursionou nas sanções
do art. 14 (portar), e art. 16, § Único, inciso IV (portar arma de
fogo com numeração raspada), ambos da Lei nº 10.823/2003
(Estatuto do Desarmamento), cc. art. 70 (concurso formal), do
Código Penal. b- no dia 18 de Junho de 2004, por volta de
19hs30min., ao ser abordado por policiais civis e militares na
Rua Jesuino Teodorico de Andrade, esquina com a Rua Duque
de Caxias (em frente a Oficina Dal Onder), nesta cidade e Co-
marca, constatou-se que com vontade livre e consciente da ili-
citude de sua conduta, portanto, dolosamente, sem licença da
autoridade competente (sem registro e sem porte) e em desa-
cordo com determinação legal ou regulamentar, o denunciado
FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO, vulgo “Bebesão”, em sua
cintura, portava dois revólveres, qual seja, portava o revólver
marca Taurus, calibre 38, nº 08258, capacidade cinco (05) car-
tuchos, devidamente municiado com cinco (05) cartuchos in-
tactos, arma de fogo de uso permitido, objeto do auto de apre-
ensão de fls. 21/22, e ainda, portava o revólver marca Taurus,
calibre 38, nº 06295830, com capacidade para seis (06) cartu-
chos, estando municiado com seis (06) cartuchos, com cinco
(05) intactos e um (01) deflagrado, arma de fogo de uso permi-

tido, objeto do auto de apreensão de fls. 21/22, dos autos. Com
tal ação, o denunciado FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO,
incursionou nas sanções do art. 14 (portar) da Lei nº 10.823/
2003 (Estatuto do Desarmamento), cc. art. 70 (concurso for-
mal), do Código Penal.”
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de
julho do ano dois mil e quatro. Eu, ________________ - (Ge-
nóbio Nardi), Escrivão, editei e subscrevi.
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Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba – PR

Foro Regional de São José dos Pinhais – Paraná
1ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais

Fábio Marcel Becher – Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, Centro – CEP 83005-570

Telefone: 41-283-5787 e Fax: 41-283-3437
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) DAVI DE
OLIVEIRA MATOS, COM O PRAZO DE 60 DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 60 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
sendo possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) DAVI DE
OLIVEIRA MATOS, brasileiro, filho de Antonio de Oliveira
Matos e de Janira Maria de Jesus Matos, nascido em Maringá –
PR, aos 26/03/1951, atualmente em lugar incerto e não sabido,
nos autos de Processo Criminal nº 1997.15-7, onde encontra-se
incurso nas sanções do artigo 10 da Lei 9437/97, da sentença
proferida nos autos acima mencionados, pelo presente procede
a INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s) da sentença cuja extrato é a
seguir transcrito: Por sentença datada de 09 de setembro de
dois mil e três, diante do exposto, com fundamento no artigo
89, § 5º da Lei 9099/95, e artigo 61 “caput” do Código de
Processo Penal, tendo em vista o decurso do prazo da suspen-
são condicional do processo, JULGO EXTINTA A PUNIBILI-
DADE do réu, relativamente ao delito constante nos autos de
processo crime 1997.15-7”. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos determinou a MM. Juíza, que se expedisse o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei para que no futuro não se alegue ignorância.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São José dos
Pinhais, aos 12 dias do mês de julho de dois mil e quatro. Eu
_________________ Fábio Marcel Becher, Escrivão Designa-
do que digitei e subscrevi.

Luciani Regina Martins de Paula
Juíza de Direito

EDITAL DE LOTEAMENTO

WILMA OLÍVIA RAMALHO AMARAL, Oficial Designada
do Registro de Imóveis da Comarca de São Mateus do Sul, Es-
tado do Paraná. FAZ SABER, aos que o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que se acham depositados nesta
Serventia, à Rua João Gabriel Martins, nº 361, na cidade de
São Mateus do Sul – Estado do Paraná, todos os documentos
exigidos pelo artigo 1º do Decreto nº 58, de 10/12/1.937 (regu-
lamentado pelo Decreto nº 3.079 de 15/09/1.938), pelo Artigo
18, da Lei Federal nº 6.766 de 19/12/1.979, para o Registro de
Loteamento “LOTEAMENTO DONA ÂNGELA”, situado neste
Município e Comarca, de propriedade de Bárbara Zakrzewski,
Christina Zakrzewski e João Hamilton Zakrzewski, cujos do-
cumentos ficam franqueados ao exame dos interessados.

São Mateus do Sul, 21 de junho de 2.004

Wilma Olívia Ramalho Amaral
Oficial Designada

R$ 90,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS E
CONFINANTES AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Citação de interessados e confinantes ausentes, in-
certos e desconhecidos, para que, querendo, apresentem con-
testação à AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob nº 151/04, em trâmite
por esta Vara Cível, Comércio e Anexos, no Fórum desta Co-
marca de Sengés-Pr., sito à Rua Almirante Tamandaré, 162, em
Sengés-Pr., movido por BALBINO MOREIRA DA SILVA E
OUTROS, referente a um imóvel rural, com área de 73,4126
hectares, denominado “Sítio Moreira”, neste Município de Sen-
gés-Pr. O prazo para contestarem é de quinze (15) dias, por
intermédio de advogado, advertidos do art. 285 do C.P.C.:
“...presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se
não contestados”. Sengés, 07 de julho de 2004. Eu,(AS)/Anto-
nio Gonçalves Fernandes Neto, Escrivão, o subscrevo.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
JUIZ DE DIREITO

R$ 90,00

Santo Antônio do
Sudoeste

São José dos Pinhais

São Mateus do Sul

Sengés
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COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS

A Excelentíssima Senhora Doutora Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Toledo, nos termos do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça

AVISA

que após o prazo de vinte (20) dias, serão eliminados, os autos de agravo de instrumento abaixo relacionados, podendo os interes-
sados requerer o desentranhamento de documentos ou as providências que entenderem pertinentes:

N.º do Agravo Trib. Natureza Nome das Partes
AGRAVOS INTERPOSTOS NOS AUTOS PRINCIPAIS NO ANO DE 1991

154529 STJ Agravo de Instrumento Eucatur X Leopoldina do Couto Lima
57206-5 TJ Agravo de Instrumento Sanepar X Imob. Gaúcha e outros
107593-0 TJ Agravo de Instrumento Clair Baú X Pedro V. Rodrigues e out.

AGRAVOS INTERPOSTOS NOS AUTOS PRINCIPAIS NO ANO DE 1992
2002.04.01.012545-8 TRF Agravo de Instrumento INSS X Madalena Pinheiro de Bonfim
106306 STJ Agravo de Instrumento Enio Aluisio Ely X Casagrande
0053637-4 TA Agravo de Instrumento Herbioeste X Pedro da Silva Reis
120249 STJ Agravo de Instrumento Sergio Canan X Clichepar Ed. Ind.
0164223-9 TA Agravo de Instrumento Manoel D. de Oliveira X Coopagro
0110045-4 TA Agravo de Instrumento Coopagro X Banestado
0113065-8 TA Agravo de Instrumento Banestado X Luiz. A Formigueri e out.
0100557-6 TA Agravo de Instrumento Terrap. Kranke Ltda X Linck S/A
123551 STJ Agravo de Instrumento Ernesto Dall’Oglio Filho X Coopagro
0105227-3 TA Agravo de Instrumento Fertipar X Ernesto Dall’Oglio Filho
0061500-7 TA Agravo de Instrumento Orides Manchini X Herbioeste H. Ltda
0061534-3 TA Agravo de Instrumento Clichepar X Walter Toffoli

AGRAVOS INTERPOSTOS NOS AUTOS PRINCIPAIS NO ANO DE 1993
189867 STJ Agravo de Instrumento Colonial Ind. Cer. e out. X Bradesco
106563 STJ Agravo de Instrumento Decisão. Adm. de Cons. X Vulcanização Santo Antonio

AGRAVOS INTERPOSTOS NOS AUTOS PRINCIPAIS NO ANO DE 1994
110781 STJ Agravo de Instrumento Dec. Adm. de Cons. X Alberto Ziegler
127260 STJ Agravo de Instrumento Dec. Adm. de Cons. X Hilário J. Horn
0076131-5 TA Agravo de Instrumento C. J. Boeff e Com. X B. Meridional
2001.04.01.004635-9 TRF Agravo de Instrumento INSS X Elmo Wasem
224786 STJ Agravo de Instrumento INSS X Maria de Lourdes Holzbach
0110200-5 TA Agravo de Instrumento Ralf V. Mass X Clécio B. Junqueira
313313 STJ Agravo de Instrumento INSS X Zélia S. Nesello Johann
1996.04.01.54359-8 TRF Agravo de Instrumento INSS X Maria Barbosa Lima
0082884-8 TA Agravo de Instrumento Daniel A Soares X Nadir Winterkorn
0158249-6 TA Agravo de Instrumento Bradesco X Dilsan Rep. Com. Ltda e
147703 STJ Agravo de Instrumento Herbioeste X Vanderlei Martinelo
147955 STJ Agravo de Instrumento Herbioeste X Antonio Guizzo
149312 STJ Agravo de Instrumento Herbioeste X Evoni Miron Knack
0097543-5 TA Agravo de Instrumento Anelio Valetin Rotta X Herbioeste

AGRAVOS INTERPOSTOS NOS AUTOS PRINCIPAIS NO ANO DE 1995
0205586-9 TA Agravo de Instrumento Banco Rural S/A X Agric. Sperafico
152020 STJ Agravo de Instrumento B. do Brasil S/A X Luiz C. Schoroeder
0093559-7 TA Agravo de Instrumento Inepar Factoring X Coopagro
0126041-3 TA Agravo de Instrumento Marcelo A Rech X B. do Brasil S/A
0116052-3 TA Agravo de Instrumento Marcelo A Rech X B. do Brasil S/A
147752 STJ Agravo de Instrumento Herbioeste X Marildo Jorge Foletto
0121247-5 TA Agravo de Instrumento Valdomiro C Gongoleski X Banestado
0084006-2 TA Agravo de Instrumento Valter Feil X Bradesco S/A
0084005-5 TA Agravo de Instrumento Atilio Marostica X Bradesco S/A
016569-9 TA Agravo de Instrumento Sperafico Moinhos e out. X Banestado
149307 STJ Agravo de Instrumento Herbioeste X Silas Murbach
2000.04.01.059645-8 TRF Agravo de Instrumento INSS X Roberto Unfer
0105226-5 TA Agravo de Instrumento Fertipar X Nilson Schegoscheski
323025 STJ Agravo de Instrumento Agric. Sperafico Ltda X BCN Leasing
0133412-3 TA Agravo de Instrumento Agric. Sperafico Ltda X BCN Leasing
0090259-0 TA Agravo de Instrumento Dolina Com. Mat. de Const. X Itaú
149314 STJ Agravo de Instrumento Herbioeste X Umberto Amboni
0092169-9 TA Agravo de Instrumento Geraldo F. e outro X Elton Bruch
0138468-5 TA Agravo de Instrumento Benedita da S. de Almeida X Brulec

AGRAVOS INTERPOSTOS NOS AUTOS PRINCIPAIS NO ANO DE 1996
0100143-2 TA Agravo de Instrumento Exitus Cons. X Agricola Sperafico
170450 STJ Agravo de Instrumento José Petrakowicz X Mauro L. Roggia
234926 STJ Agravo de Instrumento Unibanco X Agicola Sperafico Ltda
0186965-6 TA Agravo de Instrumento Hortiflora Prod. Renato Arno Friedrich
0091606-3 TA Agravo de Instrumento Antonio I. Vogt X Fortunato Girardi
0147543-2 TA Agravo de Instrumento Márcio Della Costa X Unibanco
0140507-8 TA Agravo de Instrumento Márcio Della Costa X Unibanco
0140319-8 TA Agravo de Instrumento Banestado X Agricola Sperafico e out.
96.04.54360-1 TRF Agravo de Instrumento INSS X Elmo Wasen
112.229-8/03 TA Agravo de Instrumento Unibanco X Adir Mendes
209413 STJ Agravo de Instrumento Unibanco X V. Dalla Vechia e outros.
97240-9 TA Agravo de Instrumento V. Dalla Vechia e X Unibanco
1998.04.01.021329-9 TRF Agravo de Instrumento Caixa Econ. Fed. X Adailton Correa
116309-7 TA Agravo de Instrumento Adailton C. Muniz X Caixa Econ. Fed.
91045-0 TA Agravo de Instrumento Antonio I. Vogt X Fortunato Girardi
0117189-9 TA Agravo de Instrumento Banco Cidade S/A X Ottmar Arnaldo
92749-7 TA Agravo de Instrumento Valdomiro Augusto X Itaú
2000.04.01.064042-3 TRF Agravo de Instrumento INSS X João Ricieri Vieira
245371 STJ Agravo de Instrumento Trans. Col. S. Azul X Lenira da Silva
368286 STF Agravo de Instrumento J. B. Lemanski X Estado do Paraná
344420 STJ Agravo de Instrumento J. B. LemanskiX Faz. Pub. Est. Paraná
0098064-3 TA Agravo de Instrumento Defentecnica X Antonio Welter
0128989-6 TA Agravo de Instrumento Aléssio José X Empreiteira de Const.
0128988-9 TA Agravo de Instrumento Aléssio José X Empreiteira de Const.
467941 STJ Agravo de Instrumento Aléssio José X Liane Teresinha Pies e
78224-3 TJ Agravo de Instrumento Const. Galp. Pré-M. e Est. Metálicas X

Fer. e Mat. de Const. Cascavel

AGRAVOS INTERPOSTOS NOS AUTOS PRINCIPAIS NO ANO DE 1997
297573 STJ Agravo de Instrumento Unibanco X Pessini e Scherer e outros.
72559-7 TJ Agravo de Instrumento Jornal do Oeste X Paulo F. da Silva e
79602-1 TJ Agravo de Instrumento Jornal do Oeste X Paulo F. da Silva e
0132665-0 TA Agravo de Instrumento Coop. Agraria Mista Entre Rios X Espólio de Zeferino Dalpasso
0110748-0 TA Agravo de Instrumento Banestado X Hélio José Scherer e out.
457631 STJ Agravo de Instrumento INSS X Adelina Teronni Porto
452109 STJ Agravo de Instrumento INSS X Adelina Teronni Porto
2002.04.01.010658-0 TRF Agravo de Instrumento Aurelina Santos Almeida X INSS
83243-1 TJ Agravo de Instrumento Min. Púb. Est. do Paraná X Ari Topper
0145610-0 TA Agravo de Instrumento Agric. Sperafico X INSS
2002.04.01.010659-2 TRF Agravo de Instrumento Nitones Ventura de Lima X INSS
63760-1 TJ Agravo de Instrumento Ivete Hardke Von Borstel X Cosbec
0118008-3 TA Agravo de Instrumento Laiz Dei Svaldi X Caixa Econ. Federal
2000.04.01.137883-9 TRF Agravo de Instrumento INSS X Jacob José Freres
0156497-4 TA Agravo de Instrumento Unibanco X Pessini & Scherer Ltda e
0113029-2 TA Agravo de Instrumento Colhe Oeste Com. X Clóvis F. Chiella
66703-8 TJ Agravo de Instrumento Autoplan Adm. Cons. X Transp. Neri
118760-8 TA Agravo de Instrumento Paulo R. Rohde e X XH Com. Comb.
113853-8 TA Agravo de Instrumento Nivaldo G. de Oliveira X

Renolda Amélia da Silveira Silheid
2002.04.01.010657-9 TRF Agravo de Instrumento Brunhilde Brigitte Dietrich X INSS
2000.04.01.079297-1 TRF Agravo de Instrumento INSS X Zilda Holmann Kooper
2000.04.01.129878-9 TRF Agravo de Instrumento INSS X Zilda Holmann Kooper
68359-8 TJ Agravo de Instrumento B. ABN – AMRO X Marcia Dias M.
0122345-0 TA Agravo de Instrumento COAMO X Enivaldo Pereira
0130621-0 TA Agravo de Instrumento Agrícola Planalto X Banestado
0115794-2 TA Agravo de Instrumento Jadir Cláudio Donin X Banco Ford S/a

AGRAVOS INTERPOSTOS NOS AUTOS PRINCIPAIS NO ANO DE 1998
2000.04.01.129880-7 TRF Agravo de Instrumento INSS X Acilda Mittelstaedt
0219879-8 TA Agravo de Instrumento Adolfino L. Gatto X Herbioeste
116421-8 TA Agravo de Instrumento Dionisia L. R. HeissX Banco do Brasil
500055 STJ Agravo de Instrumento Deuclides A da Silva X Banestado
0184868-4 TA Agravo de Instrumento Deuclides A da Silva X Banestado
0129812-4 TA Agravo de Instrumento Fertiflora Ind. Com. e Rep. Ltda X

Ataides Mercante e outro
325858 STJ Agravo de Instrumento Unibanco X Olicia Coppetti
1999.04.01.078803-3 TRF Agravo de Instrumento Trento Brand. e Cia X União Federal
2001.04.01.072365-5 TRF Agravo de Instrumento Tolediesel Toledo I. Diesel X INSS
2001.04.01.027787-4 TRF Agravo de Instrumento INSS X C Piacenti e Cia
2000.04.01.095380-2 TRF Agravo de Instrumento Valdene Oliveira Franca X INSS
143808-2 TJ Agravo de Instrumento Est. Paraná X Mas. Fal. Slaviero Dist.
123194-7 TA Agravo de Instrumento José A Friedrich X João L. Seimetz
83241-7 TJ Agravo de Instrumento Ministério Público do Estado do Paraná X

Alzira Ana Ceolin Rodrigues
70219-0 TJ Agravo de Instrumento Johann Dentzer e outro X Alberto R. Engelmann e outro.
0124162-9 TA Agravo de Instrumento Dist. Bebidas Oeste X Banco do Brasil
463767 STJ Agravo de Instrumento INSS X Arno Sonnemann
0124721-8 TA Agravo de Instrumento Aero King Aviação X Banco do Brasil
2000.04.01.129881-9 TRF Agravo de Instrumento INSS X Antonio Varella
1998.04.01.073452-4 TRF Agravo de Instrumento Antonio Varella X INSS
374367 STJ Agravo de Instrumento João A Grande Neto X Banestado
0128723-8 TA Agravo de Instrumento Defentecnica X Wladimir Belotto
401792 STJ Agravo de Instrumento Sperafico Moinhos X Banco do Brasil
395973 STF Agravo de Instrumento Calisto Scheneider e outros X Mun. de Ouro Verde do Oeste.
0128150-5 TA Agravo de Instrumento Banco do Brasil X Aero King Aviação
82961-0 TJ Agravo de Instrumento Min. Púb. Est. Paraná X Valci P. Biz
0129829-9 TA Agravo de Instrumento Min. Público do Estado do Paraná X

Município de São Pedro do Iguaçu
0129830-2 TA Agravo de Instrumento Min. Público do Estado do Paraná X

Município de Nova Santa Rosa
0130007-0 TA Agravo de Instrumento Fixofort Ind. Com. X Banestado
85044-6 TJ Agravo de Instrumento Ministério Público do Estado do Paraná X

Sérgio de Lima Antunes
0135468-3 TA Agravo de Instrumento Transp. Delta S/A X Citibank Leasing
386036 STJ Agravo de Instrumento Dilceu João Sperafico X Banestado

AGRAVOS INTERPOSTOS NOS AUTOS PRINCIPAIS NO ANO DE 1999
0133318-0 TA Agravo de Instrumento Telepar X Oliveira Campos e Grizza
1999.04.01.012666-8 TRF Agravo de Instrumento INSS X Maria I da Silva Belotto e out.
528348 STJ Agravo de Instrumento INSS X Mário Lopes dos Santos Filho
78710-4 TJ Agravo de Instrumento Banestado X Dilceu João Sperafico
81813-5 TJ Agravo de Instrumento Min. Púb. Est. Paraná X Geraldo Rizzi
0154287-0 TA Agravo de Instrumento Bradesco Leasing S/A X Empre. Imobiliários Habitabem
0137779-9 TA Agravo de Instrumento Adacir L. Bandeira X Laerti A Tonin
0144676-4 TA Agravo de Instrumento Ernani Della Costa X Banco do Brasil
431025 STJ Agravo de Instrumento Bradesco X Fecularia Subida e outros.
504575 STJ Agravo de Instrumento Bradesco X Schuri Imp. Exp. Manuf.
0145090-8 TA Agravo de Instrumento Banco Regional de Desenv. do Extremo Sul X

Rimafra Superm. Ltda
84574-5 TJ Agravo de Instrumento Ministério Público do Estado do Paraná X

Ceno Neuberger
83983-0 TJ Agravo de Instrumento INSS X Marcia Eliza de Souza
82754-5 TJ Agravo de Instrumento Ministério Público do Estado do Paraná X

Alenir C. de Oliveira
86284-4 TJ Agravo de Instrumento INSS X Daniel Holzmann Coimbra
2000.04.01.023119-5 TRF Agravo de Instrumento Trento Brandalize X União Federal
2000.04.01.023120-1 TRF Agravo de Instrumento Trento Brandalize X União Federal
0150383-1 TA Agravo de Instrumento Hélio Lulu X Fiat Leasing S/A
84591-6 TJ Agravo de Instrumento Ministério Público do Estado do Paraná X

Darci de Almeida e outros.
0139170-4 TA Agravo de Instrumento Telepar X Oliveira Campos e Grizza
0144479-5 TA Agravo de Instrumento Min. Público do Estado do Paraná X

Município de Ouro Verde do Oeste
394544 STJ Agravo de Instrumento Terezinha S. Machado X Banestado
83734-7 TJ Agravo de Instrumento Ministério Público do Estado do Paraná X

Sebastião Backes
0143207-5 TA Agravo de Instrumento Bradesco X Ondina Ind. Com. Plástico
84310-1 TJ Agravo de Instrumento José S. Neto X ML & Bedin Cia Ltda
0148545-0 TA Agravo de Instrumento Banco Reg. de Desenv. do Extremo Sul X

Rimafra Supermercado Ltda
0145528-7 TA Agravo de Instrumento Ivaldino Galvan X H. Veículos Ltda

Toledo
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0151957-5 TA Agravo de Instrumento Ondina Ind. Com. Plast. X Banestado
0145028-2 TA Agravo de Instrumento Luiz A Scheuer e outros X Banestado
0148035-9 TA Agravo de Instrumento Banco Reg. de Desenv. do Extremo Sul X

Rimafra Supermercado. Ltda
85072-0 TJ Agravo de Instrumento Roberto Carlos Ferreira e outros X Arno Schaufelberger
101561-4 TJ Agravo de Instrumento José Sendeski NetoX ML Bedin & Cia
86684-4 TJ Agravo de Instrumento José Sendeski NetoX ML Bedin & Cia
0148457-5 TA Agravo de Instrumento Marcelino Zoz X Roberto G. Affonso
0148544-3 TA Agravo de Instrumento Banco Reg. de Desenv. do Extremo Sul X

Rimafra Supermercado Ltda
0149066-8 TA Agravo de Instrumento Deonilce M. Ferrari X H. Veículos
500206 STJ Agravo de Instrumento INSS X Theresia Muller
0148847-9 TA Agravo de Instrumento Denise Alves do Prado X Banestado
0155081-2 TA Agravo de Instrumento Banestado X Esp. Leonardo E. Copetti
0153061-2 TA Agravo de Instrumento Fixofort X Banestado
0149525-2 TA Agravo de Instrumento Vilson Schneider X Banco Bradesco
0154662-3 TA Agravo de Instrumento Antonio J. Tormena e out. X Bradesco
2000.04.01.014326-9 TRF Agravo de Instrumento INSS X Haydee de Souza Borges
2000.04.01.141846-1 TRF Agravo de Instrumento INSS X Haydee de Souza Borges
2000.04.01.014328-2 TRF Agravo de Instrumento INSS X Nelson Arienti
2000.04.01.129876-5 TRF Agravo de Instrumento INSS X Avelino Fornari
2000.04.01.022466-0 TRF Agravo de Instrumento INSS X Avelino Fornari
2000.04.01.022467-1 TRF Agravo de Instrumento INSS X Erqueminio Juliano Cogo
0152177-1 TA Agravo de Instrumento Banestado X Cervejaria Sul Brasileira

AGRAVOS INTERPOSTOS NOS AUTOS PRINCIPAIS NO ANO DE 2000
2000.04.01.141845-0 TRF Agravo de Instrumento INSS X Otalvino Peruzzo
89748-8 TJ Agravo de Instrumento Sabino J. Collett e ot. X Mun. Toledo
408616 STJ Agravo de Instrumento Agríc. Sperafico X Fazenda Nacional
2000.04.01.049036-0 TRF Agravo de Instrumento INSS X Rosa Valiati Campagnaro
100287-9 TJ Agravo de Instrumento Jornal do Oeste X Roseli Sensolo
99884-9 TJ Agravo de Instrumento Ministério Público do Estado do Paraná X

Maria M. Santos Queiroz
2000.04.01.102830-0 TRF Agravo de Instrumento INSS X José Rodrigues dos Santos
91191-7 TJ Agravo de Instrumento Pref. Mun. Ouro Verde do Oeste X

Pres. Câmara Mun. de Ouro Verde
2000.04.01.064044-7 TRF Agravo de Instrumento INSS X Luiz Petry
0156494-3 TA Agravo de Instrumento Herbioeste X Jarci José Gottardi
0159332-0 TA Agravo de Instrumento Chico Bento Prod. X Avícola Felipe
0167949-0 TA Agravo de Instrumento Denilson José Gonçalves X

João Batista de Souza e outro.
0175316-6 TA Agravo de Instrumento Brasiltec X Vôo Livre Emprend.
2000.04.01.107734-7 TRF Agravo de Instrumento INSS X Angelo Pastre
2000.04.01.129879-0 TRF Agravo de Instrumento INSS X Angelo Pastre
0163746-3 TA Agravo de Instrumento Bradesco X Agric. Sperafico
0166834-0 TA Agravo de Instrumento Agric. Sperafico X Bradesco S/A
0161130-7 TA Agravo de Instrumento Banco do Brasil X Gelson Leonardi
0161777-0 TA Agravo de Instrumento SPS Pagnussati X Ricardo L. Klein
0163263-9 TA Agravo de Instrumento Saul B. Neto X Alfa Arrend. Mercantil
103101-6 TJ Agravo de Instrumento Gustavo Zanette X Deonilce M. F.Lara

0165878-8 TA Agravo de Instrumento Gilda Tormena X Bamerindus
106017-1 TJ Agravo de Instrumento Ministério Público do Estado do Paraná X

Maria Luiza Braz
0169351-8 TA Agravo de Instrumento Iracema Lang X Banestado
0167765-4 TA Agravo de Instrumento Paulo R. dos Santos A X Banestado
0173313-7 TA Agravo de Instrumento Paulo R. dos Santos A X Banestado
0168353-8 TA Agravo de Instrumento Walter Marchi X Banestado
0174443-4 TA Agravo de Instrumento Walter Marchi X Banestado
0169088-0 TA Agravo de Instrumento Antônio Mosconi X Herbioeste Herb.
102012-0 TJ Agravo de Instrumento Sintratol e out. X Rudi O Pootz e out.
0169050-6 TA Agravo de Instrumento Itaú S/A X Agric. Sperafico Ltda.
0168614-6 TA Agravo de Instrumento Mário A Ribeiro X América do Sul

AGRAVOS INTERPOSTOS NOS AUTOS PRINCIPAIS NO ANO DE 2001
108048-4 TJ Agravo de Instrumento Ministério Público do Estado do Paraná X

Nilva Donassolo Hermann
0169604-4 TA Agravo de Instrumento Dilso Sperafico X Bamerindus
0171217-2 TA Agravo de Instrumento Ernesto Dall’Oglio Filho X Fertiflora
2001.04.01.025142-3 TRF Agravo de Instrumento INSS X José Janing
0172608-7 TA Agravo de Instrumento Nelson R. Schons X Daniel F. Nardino
0210024-7 TA Agravo de Instrumento Rivel Adm. de Cons. X Santilho Scotti
107073-3 TJ Agravo de Instrumento Derli A Donin e out. X JRG Const.
0180266-4 TA Agravo de Instrumento Transp. Marcante X HSBC Bamer.
0176578-0 TA Agravo de Instrumento Angelo R. Eugenio X Amélio Dezem
119861-4 TJ Agravo de Instrumento Caixa Econ. Federal X Gasox Com.
118935-5 TJ Agravo de Instrumento Rodolfo A Wilde X João José Arnhold
117320-0 TJ Agravo de Instrumento Ministério Público do Estado do Paraná X

Silvestro Comerlatto
0183307-2 TA Agravo de Instrumento Deoclides A da Silva X Banestado
0184697-5 TA Agravo de Instrumento Toledo Fut. Clube X Pedro Francener
123858-6 TJ Agravo de Instrumento Funcef X Lucylane Stroparo Battisti
144415-1 TJ Agravo de Instrumento Fazenda Pública do Estado do Paraná X

Espólio de Erich Schulz
0185288-0 TA Agravo de Instrumento Agric. Sperafico e out. X Unibanco

AGRAVOS INTERPOSTOS NOS AUTOS PRINCIPAIS NO ANO DE 2002
0192990-6 TA Agravo de Instrumento BV Financ. X Paulo A de Oliveira
120222-4 TJ Agravo de Instrumento Estado do Paraná X Jacinta A Schmidt
123276-4 TJ Agravo de Instrumento BF Util. Dom. X Rosane Jankowski
128176-9 TJ Agravo de Instrumento Ministério Público do Estado do Paraná X Bernardina Luiz
Paredes
0196677-4 TA Agravo de Instrumento Luiz A Dall’Oglio X Arlenes I Poletti
0221373-2 TA Agravo de Instrumento João Batista Pazuch Manfio X Adelar Pedro da Silva Dias
132416-7 TJ Agravo de Instrumento Jeann C. P. Borges X José V. Sobrinho
0217255-0 TA Agravo de Instrumento BV Finan. X Noemia Alves
0228072-8 TA Agravo de Instrumento Cerioli &FilhosXRoberto R. Ronchetti

AGRAVOS INTERPOSTOS NOS AUTOS PRINCIPAIS NO ANO DE 2003
141846-4 TJ Agravo de Instrumento Banco do Brasil X Master Neg. Empr.
149418-2 TJ Agravo de Instrumento Estado do Paraná X Tocapel


